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Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 29 em 9 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 520060/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILSON WILMAR ALBERTONI

Processo: 107721/05
Origem: VANOR MATCHULA
Interessado: VANOR MATCHULA

Processo: 112229/05
Origem: ANTÔNIO BERNARDINO DE SENA NETO
Interessado: ANTÔNIO BERNARDINO DE SENA NETO

Processo: 562937/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 591252/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO

Processo: 615100/06 Vistas desde 26/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
Interessado: JAIME DOMINGUES BRITO

Processo: 68085/07
Origem: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 358454/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JULIANA STERNADT

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 144207/01 Adiado desde 21/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 284174/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUAREZ PEREIRA DA SILVA

Processo: 218671/05
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI

Processo: 256875/05
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: NILTON PEREIRA ANTUNES

Processo: 427886/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA

Processo: 619513/06
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA JACI REAL
PRADO DE OLIVEIRA - ENSINO FUNDAMENTAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ
Interessado: REJANE FRANCISCO

RECURSO FISCAL

Processo: 564174/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GILNEI MARMOL MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES DE
CIANORTE

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 281024/06
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: CLEUNIR JOSE SONALIO

Processo: 415250/06 Nova Audiência desde 26/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Interessado: JUAREZ LUIZ BERTE

Processo: 52499/07 Adiado desde 26/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEILOR LIBERATO SOUZA

Processo: 277586/07
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: WALTER LOURENÇO

Processo: 283020/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JULIANO FERREIRA DOS SANTOS

CONSULTA

Processo: 44203/97
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Processo: 206638/07
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 372441/97
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

Processo: 363727/02
Origem: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
Interessado: JOSE RIBEIRO DE MOURA

Processo: 404385/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

Processo: 307708/06
Origem: TONER DIGITAL LTDA DE BRASILIA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA

Processo: 441650/06 Adiado desde 12/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 67128/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: ADIR DOS SANTOS LEITE

Processo: 334825/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Processo: 475518/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: VERA LUCIA BERNARDES

Processo: 571073/06 Sobrestado desde 28/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: LUIZ REINALDO MARTINS

Processo: 3607/07 Sobrestado desde 12/07/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 216455/07 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: JOCELITO CANTO

REPRESENTAÇÃO

Processo: 214580/03
Origem: 1º VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE RONCADOR

Processo: 238269/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 238650/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 249325/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 104860/07 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 442385/05
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE RIO AZUL
Interessado: MOACIR MAURÍCIO LOPACINSKI

Processo: 452615/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO

Processo: 274621/06 Adiado desde 12/07/2007
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

Processo: 248608/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO EVERALDO RODRIGUES

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

IMPUGNAÇÃO

Processo: 368834/02
Origem: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
Interessado: OSÍRIS STENGHEL GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 101623/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 247229/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN

Processo: 259006/07 Vistas desde 19/07/2007 Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 298222/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo: 358462/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MICHAEL RICHARD REINER

CONSULTA

Processo: 255272/07
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: NELSON ROBERTO DE PLÁCIDO E SILVA JUSTUS

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 514463/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: TAIZA RODRIGUES

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 27768/04
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: CARLOS KANEGUSUKU

CONSULTA

Processo: 467180/04 Vistas desde 26/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 365140/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Interessado: ADEJAIR MACIEL

Processo: 480542/04 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 237781/05
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: PEDRO GONÇALVES DIAS

Processo: 453140/05 Vistas desde 12/07/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 526817/06 Nova Audiência desde 12/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOSE CROTTI

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 146228/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

Processo: 146236/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

Tribunal Pleno

Pautas
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RECURSO DE REVISTA

Processo: 385950/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Interessado: PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA

Processo: 219594/07 Adiado desde 26/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAQUIM MACHADO DE LIMA

CONSULTA

Processo: 525477/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 428238/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA
Interessado: OLDACIR SOUZA DE MORAES

Processo: 219578/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS ANTONIO MEDEIROS

Processo: 248560/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS ALBERTO CZAIKOWSKI

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 150844/04 Adiado desde 26/07/2007
Origem: ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA
Interessado: ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA

Processo: 372260/04 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WALDIR EDUARDO GARCIA

Processo: 3282/05 Vistas desde 05/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MASAO TAKECHI

Processo: 58617/05 Sobrestado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 72237/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: EDSON LUIZ RATTI

Processo: 85983/05 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: JOSÉ POLONIO

Processo: 277910/05 Adiado desde 26/07/2007
Origem: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
CONGONHINHAS
Interessado: MÁRIO MADUENHO

Processo: 321782/05 Adiado desde 26/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: REINALDO RAMOS REIS

Processo: 399900/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: ANGELA IBANHE AGUILHERA

Processo: 3415/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

Processo: 178878/06 Adiado desde 26/07/2007
Origem: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A
Interessado: PAULO ROBERTO ROCHA KRUGER

Processo: 428483/06 Adiado desde 26/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Interessado: RENATO TONIDANDEL

Processo: 521912/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 4000/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ AVELINO DINIZ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Tribunal Pleno
Ata da Sessão Ordinária nº 26, em 19 de Julho de 2007

Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e sete (19/07/2007), com início
às quatorze horas (14:00), realizou-se a vigésima sexta Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, com a presença dos Conselheiros
Fernando Augusto Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e Hermas
Eurides Brandão, bem como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime
Tadeu Lechinski, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Eduardo de Sousa Lemos,
Ivens Zschoerper Linhares e Cláudio Augusto Canha. Participou, como
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Procurador
Laerzio Chiesorin Junior. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral,
Agileu Carlos Bittencourt. Ausente o Conselheiro Presidente Nestor Baptista,
em razão de férias. Ausente o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, em razão de
viagem, tendo sido convocado o Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Ausente o
Conselheiro Henrique Naigeboren, em razão de viagem, tendo sido convocado
o Auditor Cláudio Augusto Canha. Ausente o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro,
em razão de férias. O Auditor Ivens Zschoerper Linhares foi convocado para
compor o quorum da Sessão. O Senhor Presidente, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, submeteu à homologação do Plenário a Ata da Sessão Ordinária nº
25, do dia 12 de julho de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor
Presidente concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso
II, do art. 436, do Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos que
trata § 4º, do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em
mesa para julgamento os processos nºs: 27087/07, na pauta do Auditor Jaime
Tadeu Lechinski; 361838/07, na pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; e
295010/07, na pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Foram devolvidos
os processos nºs: 515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos,
pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 362512/06, da pauta do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, pelo Procurador Laerzio Chiesorin Junior, representante
do Ministério Público junto ao Tribunal; e 442598/05, da pauta do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão, pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Encerrada a
fase das comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra aos
Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram
julgados os processos nºs: 391743/01, 86064/02, 125860/05, 247310/05,
381025/05, 131702/02, 411334/03, 484464/06, 18827/07, 73062/07, 181570/
07, 470650/06, 243932/07, 368200/06, 437399/02, 343324/04, 222563/05,
229891/07, 203027/07, 27087/07, 515757/05, 361838/07, 446542/05,
197094/07, 414725/06, 466601/06, 604982/06, 507189/06, 295010/07,
165682/02, 384784/05, 386981/05, 276730/06 e 377021/06. Durante o relato
da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares foi suscitado a necessidade de
uniformizar jurisprudência, para fins de definir responsabilidade quanto à
extrapolação dos subsídios dos vereadores, se só dos presidentes das câmaras
ou dos vereadores, tendo sido designado pela Presidência da Sessão o Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, como Relator do Incidente de Uniformização. Foram
concedidas vistas aos processos nºs: 247229/07, da pauta do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, para o Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares;
259006/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, para o Auditor
Ivens Zschoerper Linhares; 146228/07 e 146236/07, da pauta do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
e 85983/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro
Hermas Eurides Brandão. Continuaram com vistas os processos nºs: 297806/
05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para o Auditor Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca; 104860/07, da pauta do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 216455/
07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, para o Conselheiro Heinz
Georg Herwig; 480542/04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para
o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 453140/05, da pauta do
Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca; e 3282/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o
Conselheiro Hermas Eurides Brandão. Foram adiados os julgamentos dos
processos nºs: 66144/02, 201230/05, 291972/05, 307902/06, 615100/06,
2104/07 e 442598/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão;
144560/07, 372260/04, 72237/05, 399900/05, 3415/06, 521912/06 e 4000/
07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram com seus
julgamentos adiados os processos nºs: 214455/05, da pauta do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão; 144207/01, da pauta do Conselheiro Henrique
Naigeboren; 441650/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; e 274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares.
Continuou com nova audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas o processo nº 526817/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca. Foi retirado de pauta o processo nº. 362512/06, da pauta do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares. Foram sobrestados os julgamentos dos processos
nºs: 475518/05, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
e 385950/05, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Continuaram
sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 238269/06, 238650/06, 249325/
06, 571073/06 e 3607/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; e 58617/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Não
houve pauta de processos do Auditor Roberto Macedo Guimarães. Transcorrida
a fase de julgamento, não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às quinze
horas e quarenta e cinco minutos (15:45), encerrou a vigésima sexta Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o dia vinte e
seis de julho do ano de dois mil e sete (26/07/2007), no horário regimental. E
para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
Secretário,         Agileu Carlos Bittencourt, e pelo Presidente do
Colegiado,           CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG.
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 811/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 71702/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
INTERESSADO: JOSÉ OTACILIO DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
EMENTA: Recurso de Revista – Câmara Municipal de Santa Mônica – exclusão
de irregularidades consideradas por ocasião da prestação de contas – pelo
provimento parcial mantendo-se a desaprovação das contas.
Referem-se os autos a Recurso de Revista interposto pelo ex-Presidente da Câmara
Municipal de Santa Mônica, Aurélio Cordeiro da Silva, visando o reexame da
decisão desta Corte de Contas consubstanciada no Acórdão nº 158/05 de
25.01.05, que desaprovou as contas do Poder Legislativo do exercício financeiro
de 2003, de responsabilidade do recorrente.
Em sua peça recursal, o recorrente justifica seu pedido para obter a exclusão das
irregularidades imputadas, que cingem-se à diferenças nos demonstrativos de
execução de despesas entre a contabilidade do Executivo e do Legislativo; falta
de repasse das contribuições dos servidores ao INSS, falta de repasse da
contribuição patronal ao RPPS e inconsistência ou omissão de dados relativos
à Previdência Municipal.
O Recurso foi recebido por tempestivo pelo Relator da decisão atacada.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, pugna pelo provimento parcial do
Recurso de Revista para que seja mantida a decisão que desaprovou a prestação
de contas à exceção dos itens: diferenças nos demonstrativos da execução da
despesa entre a contabilidade do executivo em confronto com a do Legislativo,
falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS, inconsistência ou omissão
de dados relativos à Previdência Municipal, devendo permanecer a irregularidade
no item falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS.
O Ministério Público de Contas, por meio de Parecer nº 8154/07, opinou pelo
provimento parcial da Revista, corroborando a manifestação da Diretoria de
Contas Municipais.
Efetivamente, as razões que determinaram a desaprovação da prestação de contas
da entidade não foram alteradas pela interposição do presente recurso de revista,
o que impõe seja mantida a condenação pela desaprovação das contas, excluindo-
se as diferenças de execução de despesa entre a contabilidade do Executivo e do
Legislativo e a falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS e por último,
inconsistência ou omissão de dados relativos à Previdência Municipal.
Do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no
mérito, pelo provimento parcial para que a decisão desta Casa, consubstanciada
no Acórdão nº 158/05, seja revista tão somente para excluir da desaprovação o
que se refere às diferenças nos demonstrativos de despesas entre o Executivo e
o Legislativo, a falta de repasse da contribuição patronal ao RPPS e a
inconsistência ou omissão de dados relativos à Previdência Municipal, ficando
mantidas as irregularidades quanto à falta de repasse das contribuições dos
servidores ao INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 71702/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE SANTA MÔNICA, de responsabilidade de JOSÉ OTACILIO DOS
SANTOS,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e no mérito, pelo provimento parcial
para que a decisão desta Casa, consubstanciada no Acórdão nº 158/05, seja
revista tão somente para excluir da desaprovação o que se refere às diferenças nos
demonstrativos de despesas entre o Executivo e o Legislativo, a falta de repasse
da contribuição patronal ao RPPS e a inconsistência ou omissão de dados
relativos à Previdência Municipal, ficando mantidas as irregularidades quanto
à falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 834/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 230255/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Alerta. Baixos índices de arrecadação tributária e
taxa média de cobrança da dívida ativa. Exercício financeiro de 2001. Julgamento
da prestação de contas. Perda de objeto. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. VITOR FERNANDO
MARTINS PESTANA, Ex-Prefeito Municipal de Assis Chateaubriand, gestão
2001/2004, em face da Resolução nº 4391/2002, fl. 68, dos autos de Alerta nº
125141/02, que, nos termos do voto do relator, Conselheiro Nestor Baptista,
confirmou o alerta para o Executivo daquela municipalidade, em razão dos
baixos índices de arrecadação da Contribuição de Melhoria e da taxa média de
cobrança da Dívida Ativa, no exercício financeiro de 2001.
Nos termos do despacho de fl. 284, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
RECURSO
O Sr. VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA, Ex-Prefeito Municipal de
Assis Chateaubriand, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 01/282, expondo
e requerendo o que segue:
Com referência ao baixo índice de arrecadação da Contribuição de Melhoria,
informa que os contribuintes que atenderam ao chamamento da cobrança
administrativa e se manifestaram pelo parcelamento, puderam parcelar seu débito
referente à Contribuição de Melhoria em 60 (sessenta) meses, nos termos do
Código Tributário Municipal, sendo esses valores lançados como saldo a receber.
Quanto aos valores lançados, não recolhidos e nem parcelados, em razão da
inadimplência dos contribuintes, afirma que são lançados em dívida ativa.
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No que tange ao baixo índice na cobrança da Dívida Ativa, providencia a juntada
de certidão emitida pelo Cartório da Vara Cível da Comarca de Assis
Chateaubriand, demonstrando as execuções fiscais ajuizadas.
Quanto à dívida ativa do ISSQN das instituições bancárias, anexa documentação
comprobatória das ações judiciais em trâmite onde se discutem os referidos
débitos.
Ressalta a inexigibilidade da cobrança da dívida ativa cujo valor individual é
inferior à importância de R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), tendo em
vista os custos para a cobrança serem superiores aos valores lançados.
Informa que a dívida ativa em cobrança administrativa totaliza a importância de
R$ 207.247,97 (duzentos e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa
e sete centavos), que corresponde ao percentual de 13,27%.
Relata a dificuldade encontrada para a cobrança dos tributos em geral, em especial
a situação econômica dos contribuintes, o que acaba levando à grande
inadimplência existente.
Menciona ainda medidas administrativas adotadas objetivando incrementar a
fiscalização tributária e o aumento da arrecadação municipal.
Por fim, requer o provimento do presente Recurso, para o efeito de reformar o
inteiro teor da Resolução nº 4391/2002.
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, e dos documentos que a instruem, a Diretoria
de Contas Municipais – DCM, através da Instrução nº 234/07–DCM, fl. 285/
286, pondera, preliminarmente, que devido ao enorme lapso temporal decorrido
entre a interposição do recurso e a sua análise, a matéria objeto já não revela
nenhum interesse prático no seu julgamento, haja vista que as contas do
Município referentes ao exercício de 2001 já foram julgadas por esta Corte, não
havendo possibilidade do alerta, mesmo que mantido, repercutir nas contas
municipais, opinando pela perda de objeto do recurso interposto e o seu
arquivamento.
Não sendo este o entendimento do Plenário, adentra a DCM à análise do mérito,
constatando que o interessado adotou medidas corretivas dos fatos apontados
por esta Corte quando da emissão do alerta, entendendo dessa forma, pelo
provimento do recurso.
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em
Parecer nº 2467/07, fl. 287/288, da lavra do Procurador Michael Richard Reiner,
tendo em vista que as contas anuais do Município referente à expedição do alerta
já foram julgadas pela Corte, manifesta-se pela perda de objeto do presente
expediente, e pelo seu arquivamento.
VOTO
Diante de todo o exposto, considerando que a prestação de contas anuais do
Município, do exercício financeiro de 2001, referente à expedição do alerta já foi
julgada por este Tribunal, a matéria objeto do recurso não revela qualquer
interesse prático no seu julgamento, quer para o Município em questão, quer
para o Recorrente, motivo pelo qual, endosso o posicionamento exarado pela
Diretoria de Contas Municipais, bem como pelo Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, e VOTO, pela perda de objeto do presente Recurso de
Revista interposto pelo Sr. Vitor Fernando Martins Pestana, e o seu conseqüente
arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 230255/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente Recurso de Revista interposto pelo Sr.
Vitor Fernando Martins Pestana, por perda de objeto, de acordo com a Diretoria
de Contas Municipais, bem como pelo Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 837/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 441072/06
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MISSAL
INTERESSADO: LACI DEONISIO GIEHL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PELO CONHECIMENTO DO PRESENTE RECURSO DE
REVISTA, PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO-
SE A DECISÃO CONSUBSTANCIADA NO ACÓRDÃO Nº. 2.238/06 –
PRIMEIRA CÂMARA, A FIM DE EMITIR O PARECER PRÉVIO PELA
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO
DE MISSAL, REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004,
CONFORME PARECER N° 6.936/07 DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A
ESTE TRIBUNAL.
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pelo ex-Prefeito Municipal
de Missal, Sr. Laci Deonísio Giehl, visando reformar a decisão consubstanciada
no Acórdão nº. 2.238/06 – Primeira Câmara, que julgou irregular as contas do
Poder Executivo, referentes ao exercício financeiro de 2004, em face da aplicação
de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida.
DO RECURSO
O recorrente informa, que o Município ao se utilizar dos royalties o fez apenas
como antecipação dos recursos para resolver situação pontual e de necessidade
inadiável. Contudo, afirma que em momento posterior houve a restituição dos
valores para as contas de origem (royalties), no montante de R$ 307.492,13
(trezentos e sete mil, quatrocentos e noventa e dois reais e treze centavos), valor
superior ao que foi utilizado R$ 304.175,53 (trezentos e quatro mil, cento e
setenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos), conforme extratos bancários e
comprovantes de depósitos anexado aos autos.
Ao final, tece longa explanação doutrinária acerca da eventual permissão de
utilização dos recursos advindos dos royalties para pagamento de pessoal. Diante
do exposto, requer o provimento do presente Recurso de Revista, reformando-se
a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 2.238/06.
DA ANÁLISE

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº. 1.308/07, fls. 270 a
272, afirma que, tendo em vista o envio de documentos que comprovam a
devolução dos recursos, para a conta “royalties”, utilizados erroneamente e,
ainda, considerando o exposto do Ofício Circular nº. 38/2004 – Gabinete da
Presidência, datado de 26/10/2004, onde foi comunicado aos municípios que a
verificação da aplicação de recursos de royalties se daria com maior ênfase
somente a partir do exercício financeiro de 2005, opina pelo conhecimento do
presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de reformar
a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 2.238/06.
O Ministério Público através do Parecer nº. 6.936/07, fls. 273 a 276, discorda
do posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais, no sentido de
excluir-se a irregularidade pela indevida utilização de recursos oriundos de
royalties para pagamento de despesas de pessoal, uma vez que a expedição do
Ofício Circular nº. 38/2004 – Gabinete da Presidência desta Corte, se deu tão
somente em 26 de outubro de 2004, assim, entende, que a justificativa apresentada
é improcedente.
Salienta, que justamente o que motivou a expedição do Ofício Circular nº. 38/
2004, da Presidência desta Corte, foi a reiterada constatação da inobservância
do contido no art. 8º da Lei Federal nº. 7.990/89.
Contudo ressalta, que a utilização da receita de royalties para pagamento de
pessoal e dívida, no caso em tela, excepcionalmente, pode ser considerada como
ressalva, visto que o recorrente realizou a restituição dos valores para as contas
de origem, conforme comprova através de recibos de depósitos e extratos.
Diante do exposto, opina pelo provimento do recurso e reforma da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 2.238/06, para o fim de emitir-se o parecer prévio
pela regularidade com ressalva das contas do Poder Executivo de Missal,
referentes ao exercício financeiro de 2004.
DO VOTO
Em face do que consta nos autos e considerando o Parecer nº. 6.936/07, do
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, VOTO , pelo conhecimento
do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-
se a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 2.238/06 – Primeira Câmara, a fim
de emitir o parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do Poder
Executivo de Missal, referentes ao exercício financeiro de 2004, de
responsabilidade do ex-Prefeito Laci Deonísio Giehl.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 441072/06, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE MISSAL, de responsabilidade de LACI DEONISIO GIEHL,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 2.238/06 – Primeira
Câmara, a fim de emitir o parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas
do Poder Executivo de Missal, referentes ao exercício financeiro de 2004, de
responsabilidade do ex-Prefeito Laci Deonísio Giehl.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 839/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 277476/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Laudo do órgão repassador atestando o cumprimento
dos objetivos. Pelo provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Celso Rubens Vicente
Antiveri, Prefeito Municipal de Miraselva, em face da Resolução nº. 1753/2003
desta Casa que desaprovou a Prestação de Contas de aplicação de auxílio, recebido
da Secretaria de Estado da Saúde, no exercício de 2000, no valor de R$ 50.208,43
(cinqüenta mil, duzentos e oito reais e quarenta e três centavos), determinando
a devolução dos valores correspondentes aos equipamentos que foram adquiridos
com os recursos e não localizados pelo órgão repassador.
Em suas razões o recorrente demonstra que a Administração adotou as
providências para atendimento ás solicitações deste Tribunal, tendo instaurado
sindicância para averiguação dos fatos.
Determinada diligência à Secretaria de Estado da Saúde para anexação de laudo
atestando o cumprimento dos objetivos do auxílio, foi anexado aos autos o doc.
de fls. 36, concluindo que todos os equipamentos que em auditoria anterior não
haviam sido localizados, encontram-se em utilização normal e que foram
vistoriados e estão disponíveis na Unidade Básica de Saúde do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio do Parecer nº. 212/06, opinou
pelo conhecimento deste recurso e no mérito, considerando o documento juntado
pela Secretaria de Estado da Saúde, pela aprovação com ressalva, sem apontar a
motivação para tanto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 7230/
07, levando em consideração a instrução do processo, opina pelo provimento do
Recurso de Revista, modificando-se a decisão desta Corte, aprovando a prestação
de contas do auxílio, com ressalva em virtude do atraso na instalação dos
equipamentos adquiridos.
VOTO
Por todo o exposto, levando-se em conta o analisado pela Diretoria de Contas
Municipais e pelo Ministério Público junto a esta Corte de Contas, voto em
concordância com ambos, recebendo o presente Recurso de Revista, e no mérito,
pelo seu provimento, a fim de modificar a decisão desta Corte, aprovando-se a
prestação de contas de aplicação de auxílio, recebido da Secretaria de Estado da
Saúde, no exercício de 2000, no valor de R$ 50.208,43 (cinqüenta mil, duzentos
e oito reais e quarenta e três centavos), com ressalva nos termos do artigo 247 do
Regimento Interno desta Casa, em face do atraso na instalação dos equipamentos
adquiridos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Receber o presente Recurso de Revista para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
de modificar a decisão desta Corte, aprovando-se a prestação de contas de
aplicação de auxílio, recebido da Secretaria de Estado da Saúde, no exercício de
2000, no valor de R$ 50.208,43 (cinqüenta mil, duzentos e oito reais e quarenta
e três centavos), com ressalva nos termos do artigo 247 do Regimento Interno
desta Casa, em face do atraso na instalação dos equipamentos adquiridos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 855/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 366650/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
INTERESSADO: JAIME LUIZ BASSO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL. PROVIMENTO. REGULARIDADE DAS
CONTAS, RESSALVADA A INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 72
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ex-Prefeito de Céu Azul, Sr.
Jaime Basso, contra decisão desta Corte, que recomendou a irregularidade das
contas do Poder Executivo Municipal, relativas ao exercício de 2002, em face do
incremento das despesas com serviços de terceiro em desconformidade ao
disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal e das inconsistências nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias.
Justifica o incremento das despesas com terceiros em face da depreciação monetária,
do aumento da população do município, da implantação do programa saúde da
família, do aumento do numero de servidores aposentados, de pedidos de demissão
e de licenças prêmio de servidores públicos.
Acrescenta, com relação ao outro item de desaprovação, que somente após o
término do convênio realizado entre a Caixa Econômica Federal, a União e o
Município, em 18/08/2003, é que foi lançado o saldo das aplicações financeiras,
no montante de R$ 6.049,00.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento do recurso,
recomendando-se a aprovação das contas, e o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pela aprovação com ressalva.
É o relatório.
2. Conforme pareceres uniformes no processo, merece provimento o recurso
interposto.
Pacífico o entendimento desta corte acerca da possibilidade de conversão em
ressalva da irregularidade relativa à extrapolação dos gastos com serviços de
terceiros a que se refere o art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, mostrando-
se desnecessárias maiores considerações acerca dos argumentos lançados pelo
recorrente.
Já quanto à inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias, refere a Diretoria de Contas Municipais que,
“de fato a diferença apontada foi contabilizada no exercício financeiro de
2003”, acrescentando que “Assim, como já exposto por esta D.C.M. na
Instrução n° 1159/04, fls. 260, devido à comprovação de que a pendência foi
corrigida em 2003, resta sanada a irregularidade apontada” (f. 28).
Face ao exposto, voto pelo provimento do recurso, a fim de que seja reformada a
Resolução nº 4560/2004, recomendando-se a regularidade das contas do Poder
Executivo do Município de Céu Azul, exercício de 2002, ressalvada a
inobservância do disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 366650/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE CÉU AZUL, de responsabilidade de JAIME BASSO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em: Provimento.
Dar provimento ao recurso, a fim de que seja reformada a Resolução nº 4560/
2004, recomendando-se a regularidade das contas do Poder Executivo do
Município de Céu Azul, exercício de 2002, ressalvada a inobservância do
disposto no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 861/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 317882/05
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO E FUNDO MUNICIPAL DO AVAL DO
MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO CAFISSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Município de Corumbataí do Sul. Prestação de
Contas. Provimento parcial. Desaprovação mantida. Contas irregulares.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo ex-Prefeito do Município de
Corumbataí do Sul, Sr. José Antonio Cafissi, objetivando reforma da decisão
contida na Resolução n.° 5390/05 e Acórdão n.° 3494/05, que desaprovaram as
contas do Poder Executivo e do Fundo Municipal de Aval, exercício de 2001.
Os motivos da desaprovação foram os seguintes:
1 – PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
a - Gerenciamento dos recursos previdenciários pelo Tesouro Municipal.
b - Recursos previdenciários não destinados unicamente aos pagamentos dos
benefícios previdenciários.
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c- Inconsistência na apresentação dos relatórios de retenção e recolhimentos
das contribuições previdenciárias.
2 - Recebimento à maior por parte dos Secretários Municipais, razão pela qual
deverão ser recolhidos os valores aos cofres Municipais.
FUNDO MUNICIPAL DE AVAL DE CORUMBATAÍ
1 – Ausência de documentos relacionados à fl. 540.
2 – Falta de previsão orçamentária da receita e despesa.
3 - Não comprovação de saldo bancário.
4 - Realização de pagamentos de despesas sem previsão orçamentária.
O recorrente, em razões de apelo, relativamente à Previdência Municipal, repete
os mesmo argumentos vertidos na primeira instrução, no que se relaciona aos
tópicos a e b, e queda-se em absoluto silêncio no que respeita à letra c.
Relativamente ao excesso de remuneração de Secretário Municipal, defende a
legalidade do pagamento arrimado no fato de que o ocupante do cargo de Secretário
Especial de Administração Geral era funcionário de provimento efetivo e ao ser
guindado à condição de titular daquela Pasta, fez opção pela remuneração do
cargo efetivo mais 50 % de gratificação com base no art. 1.°, do Decreto n.° 021/
94, restando, de conseqüência, afastada a incidência da Lei n.° 181/00, fixatória
dos subsídios dos agentes políticos.
Em relação à Secretária Neusa Maria de Oliveira Cafissi, noticia que a beneficiária
efetuou ressarcimento aos cofres municipais dos valores recebidos indevidamente,
conforme GR anexada aos autos.
Relativamente ao Fundo Municipal de Aval de Corumbataí, o recorrente tenta
afastar todas as irregularidades fundado num só argumento: a entidade não teve
movimentação financeira por parte da Prefeitura no exercício de 2001, portanto,
não houve depósitos, cheques ou outras movimentações financeiras.
A Diretoria de Contas Municipais, oficiando no feito, opina pelo improvimento
do apelo por considerar de que as razões aduzidas em favor da Previdência
Municipal são meras repetições das apresentadas na fase de contraditório,
remanescendo, portanto, as irregularidades apontadas.
Relativamente ao excesso de remuneração dos Secretários, informa a Diretoria de
Contas Municipais que a municipalidade deveria ter atentado para o disposto
nos incisos V e XI do art. 37 da CF, com as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional n.º 19, e efetuar a remuneração do agente político mediante
subsídio como determina o § 4º do art. 39, como é o caso de Secretário Municipal,
restando ilegal a atribuição de qualquer porcentagem de gratificação, que não
sanada, configura irregularidade a macular a prestação de contas.
A unidade técnica afirma, ainda, com relação ao Fundo, que a entidade, por constar
como ativo nos registros da Corte de Contas, deveria ter procedido o envio dos
documentos apontados na instrução n.° 989/04, fls. 540/542, o que não foi feito,
remanescendo as irregularidades apontadas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas conclui pelo provimento
parcial do recurso interposto pelo Executivo, para excluir do rol das
irregularidades a percepção de remuneração indevida pela Secretária Neusa Maria
de Oliveira Cafissi, à vista do ressarcimento efetuado, remanescendo as demais
irregularidades, e, por conseguinte, pela desaprovação das contas do Executivo
e do Fundo Municipal de Aval, nos termos da Resolução n.º 5390/2005 e do
Acórdão n.º 3494/2005.
VOTO
O recorrente não logrou trazer aos autos qualquer fato novo que permitisse a
revisão do julgado, conforme apontaram os segmentos que me antecederam no
exame do assunto.
No que tange ao pagamento de gratificação aos Secretários houve, na prática do
ato, violação a regras constitucionais reguladoras da matéria que, por não sanada,
impede a revisão do julgado, merecendo, apenas, ser excluída de
responsabilização a Secretária Neusa Maria de Oliveira Cafissi, por ter efetivado
ressarcimento aos cofres públicos dos valores percebidos indevidamente,
conforme GR anexada.
De outra parte, também estão a impedir o acolhimento do apelo as irregularidades
pertinentes à Previdência Municipal, sobre as quais o recorrente insiste em
repisar os argumentos da instrução primeira, sem trazer nada de novo, que permita
reexame da matéria.
Em relação ao Fundo de Aval, como bem observado pela unidade técnica, impunha-
se-lhe o encaminhamento da documentação arrolada na Instrução n.° 989/04, da
Diretoria de Contas Municipais (fls. 540 a 542), posto que a entidade constava
como ativo no cadastro de entidade junto à Corte de Contas. Ademais, o
argumento de que não houve movimentação financeira contraria a existência de
vários débitos referentes a pagamentos de despesas sem previsão orçamentária,
conforme constatou a DCM (fl. 541).
Em face do exposto, acompanho os segmentos técnico e jurídico, e voto pelo
conhecimento do recurso, dando-lhe provimento parcial, para excluir dos itens
irregulares o recebimento indevido pela Secretaria Neusa Maria de Oliveira
Cafissi, mantendo-se as demais decisões recorridas, constantes da Resolução n.º
5390/05 e Acórdão n.º 3494/05, pela irregularidade das contas do Poder
Executivo de Corumbataí do Sul e do Fundo Municipal de Aval, exercício de
2001.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 317882/05, do PODER EXECUTIVO E DO FUNDO
MUNICIPAL DO AVAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL, de
responsabilidade de JOSÉ ANTONIO CAFISSI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, dando-lhe provimento parcial, para excluir dos itens
irregulares o recebimento indevido pela Secretaria Neusa Maria de Oliveira
Cafissi, mantendo-se as demais decisões recorridas, constantes da Resolução n.º
5390/05 e Acórdão n.º 3494/05, pela irregularidade das contas do Poder
Executivo de Corumbataí do Sul e do Fundo Municipal de Aval, exercício de
2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 862/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 309131/06
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FLORESTA
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO RUIZ
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Pedido de Rescisão. Não observância do artigo 495 do Regimento
Interno. Alegação de erro de cálculo genérico. Não-recebimento. Apresentação
de nova petição. Conhecimento como recurso de agravo. Não-provimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo
Interessado, na qualidade de Prefeito Municipal de Floresta, com fundamento no
artigo 494, II do Regimento Interno desta Casa, questionando a decisão proferida
por este Tribunal de Contas no Protocolo n.º 212681/05, consubstanciada no
Acórdão n.º 722/06.
Conforme Protocolo n.º 10766-4/07 (fls.305), o Interessado emendou o pedido
rescisório afirmando que houve erro de cálculo.
Por entender que o Interessado não demonstrou quais são os documentos novos
não cumprindo um dos requisitos necessários para a admissão do pedido, o
Relator (Despacho às fls. 309 e 310) decidiu pelo não recebimento do presente
Pedido de Rescisão por inobservância da norma do artigo 495 do Regimento
Interno, bem como, em razão da alegação de erro de cálculo, por se tratar de um
pedido genérico.
Por meio de documentos protocolados sob o n.º 30872-4/07, vem novamente
pleitear que o pedido rescisório seja acolhido. De acordo com os princípios da
instrumentalidade das formas e do formalismo moderado, é possível conhecer da
petição apresentada como recurso de agravo, posto que pretende a reforma do
aludido despacho denegatório.
Verifico que os documentos acostados são, na realidade, cópias reprográficas
daqueles apresentados inicialmente em anexo ao pedido rescisório. Assim, não
há razões que possibilitem a reforma do despacho combatido. Dessa forma, voto
pelo conhecimento e não-provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 309131/06, do PODER EXECUTIVO MUNICÍPIO DE
FLORESTA, de responsabilidade de JOSÉ ROBERTO RUIZ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer da petição apresentada como Recurso de Agravo, posto que pretende
o interessado a reforma do despacho denegatório do pedido de Pedido de Rescisão
(fls. 309 e 310), e no mérito negar-lhe provimento, tendo em vista que os
documentos acostados são, na realidade, cópias reprográficas daqueles
apresentados inicialmente em anexo ao pedido rescisório.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 863/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 303130/05
INTERESSADO : REINALDO AFONSO PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Município de campo do tenente. Objetivo de reformar
a resolução nº 4748/05, que julgou legal a contratação de pessoal por meio de
concurso público. Ausência de fatos novos que pudessem comprovar a situação
apontada como irregular. Não provimento e conseqüente manutenção do contido
na decisão recorrida. Conforme instrução do processo.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Sr. Reinaldo
Afonso Pereira, Prefeito do Município de Campo do Tenente, objetivando a
reforma da Resolução nº 4748/2005- TC, que julgou legal a contratação de pessoal
realizada pelo Município por meio de concurso público – edital nº 001/99.
RECURSO
O recorrente alega que o Município de Campo do Tenente realizou concurso
público para admissão de pessoal por meio do edital nº 001/99, cujo resultado
foi homologado em 17 de fevereiro de 1999 pelo edital nº 004/99.
Assevera que o concurso público teria validade de 2 (dois) anos, prorrogável
por igual período, ou seja, até a data de 17 de fevereiro de 2001.
Em 16 de fevereiro de 2001, por meio do Decreto nº 48-A/2004, foi prorrogada
a validade do concurso, com publicação em 27 de abril de 2001 (dois meses e dez
dias após a sua edição).
Relata que em 14 de fevereiro de 2001, havia sido editado o Decreto nº 48/2001,
o qual foi publicado no período de 12 a 18 de março de 2001, relativo às
contratações de pessoal.
O recorrente, portanto, alega que há ilegalidade nas contratações posteriores à
data da expiração de validade do concurso e que o Prefeito do Município, ao
verificar a falha na prorrogação, editou o referido Decreto nº 48-A/2001, com
data de 16 de fevereiro de 2001, acrescentando a letra “A” como um artifício para
que fosse permanecida a data do Decreto original.
Neste esteio, requer seja negado registro às nomeações dos servidores aprovados
no concurso público em tela, cujos atos foram praticados fora do período de
validade, considerando sem efeito o ato que determinou a prorrogação, por se
tratar de ato viciado e editado em desconformidade com as disposições legais.
ANÁLISE
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 8567/05, afirma que no protocolo nº
517089/01 (apenso aos autos), referente às admissões de pessoal realizadas por
meio do concurso público, o recorrente já havia manifestado, às fls. 66, a
circunstância que embasa o presente recurso, não se tratando, portanto, de
informações novas.
Salienta que os fatos apontados são de difícil comprovação e envolveria uma
situação que geraria prejuízo às pessoas admitidas, as quais não tiveram culpa
na ocorrência de eventual vício no processo que motivou a sua contratação.
Posto isto, opina pelo não provimento do recurso.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 449/06, apresentou preliminar
no sentido de que o feito fosse encaminhado ao Relator para exame do juízo de
admissibilidade do recurso de revista.

Após o recebimento, por esta Corte, do recurso de revista por tempestivo, às fls.
116 dos autos, a Diretoria Jurídica novamente se manifesta, por meio do Parecer
nº 13713/06, reiterando seu posicionamento anterior no sentido do não
provimento do recurso, visto que o fato relatado já foi alegado e analisado nos
autos de admissão de pessoal, recebendo decisão pela legalidade e registro.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 22131/06, compartilha o
entendimento da DIJUR, pelo não provimento, tendo em vista que não há provas
contundentes da ilegalidade apontada, devendo ser mantido o contido na
Resolução nº 4748/05.
Ressalta, por fim, o contido no Acórdão nº 1411/06, em que esta Corte manifestou
entendimento no sentido de que as admissões realizadas pela Administração
Pública Estadual ou Municipal, anteriores ao ano de 2000, sejam consideradas
válidas e legais, para fins de registro, com base na ponderação de valores entre
os Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica, ressaltando-se, no caso, o
Princípio da Boa-Fé.
VOTO
Ante o exposto e considerando a análise realizada pela Diretoria Jurídica, em
seus Pareceres nº 8567/06 e nº 13713/06, bem como pelo Ministério Público de
Contas, em seu Parecer nº 22131/06, verifica-se que as informações prestadas
pelo recorrente já foram apresentadas, às fls. 66, por ocasião da instrução do
processo de admissão de pessoal sob o nº 517089/01.
Diante disso, considerando a ausência de fatos novos capazes de alterar o contido
na decisão acatada e não existindo comprovação da situação apontada como
irregular, a qual traria grandes prejuízos às pessoas admitidas, VOTO  pelo não
provimento do presente recurso de revista, devendo ser mantida a decisão exarada
na Resolução nº 4748/2005 deste Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 303130/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº
4748/2005, referente a admissão de pessoal do Município de Campo do Tenente,
protocolada sob nº 517089/01.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 866/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 37821/07
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCAÇÃO
INTERESSADO: ALCYONE VASCONCELOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANAEDUCAÇÃO.PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001. PELO CONHECIMENTO, E NO
MÉRITO, PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO-SE
INTEGRALMENTE A DECISÃO RECORRIDA, PELA IRREGULARIDADE
DAS CONTAS.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. ALCYONE
VASCONCELOS, Ex-Secretária da Educação do Estado do Paraná, por meio de
procuradora devidamente habilitada, em face do Acórdão nº 4108/06, fl. 49/52,
dos autos de Prestação de Contas Estadual nº 129740/02, da 1ª Câmara deste
Tribunal de Contas, que, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Henrique
Naigeboren, julgou irregulares as contas prestadas pelo Serviço Social
Autônomo Paranáeducação, relativas ao exercício financeiro de 2001, tendo em
vista os seguintes motivos:
1) A entidade deixou de apresentar os demonstrativos contábeis previstos nas
Leis nº 4320/64 e 6404/76;
2) Não realização de contratações através de concurso público nas formas da
Constituição Federal, art. 37, II, e especificamente daquele destinado ao pessoal
do magistério, art. 206, IV;
3) Apresentação de resultado deficitário; e,
4) Não definição de metas na Lei Orçamentária Anual.
Nos termos do despacho nº 520/07, fl. 72, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
 :DO RECURSO
A Sra. ALCYONE VASCONCELOS, Ex-Secretária da Educação do Estado do
Paraná, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 57/70, entendendo que o
ponto principal que levou a desaprovação das contas foi o fato de que a referida
instituição não realizou suas contratações através de concurso público, conforme
dispõe o art. 37 da Constituição Federal.
Assevera que o pressuposto desse entendimento é de que o PREDUC –
Paranáeducação, seria parte da Administração Pública (direta ou indireta), o
que não é verdadeiro, haja vista possuir natureza jurídica de direito privado,
não havendo, por esse motivo, qualquer violação ao art. 37 da CF, uma vez que
seus contratos nunca fizeram parte da Administração Pública.
Ressalta a possibilidade de participação e criação de outros sujeitos ao lado do
aparelhamento estatal com intuito de colaboração para atingir metas a serem
cumpridas pela administração pública.
Informa que o Poder Judiciário, em Ação Popular, cópia anexada à peça recursal,
decisão datada de 31/01/2006, entendeu ser de natureza privada a Instituição e
que suas contratações não configuram em hipótese alguma uma afronta ao artigo
37 da Constituição Federal. Que toda a natureza e características do PREDUC
foram muito bem esmiuçadas na referida decisão judicial, onde não foi atribuído
ao Governo do Paraná ou a ora Recorrente, nenhuma irregularidade nas
contratações feitas pela Entidade.
Aduz também, que em momento algum foi apontado qualquer desvio de finalidade,
má gestão de verba pública ou má-fé por parte da gestora do PREDUC.
Alega que as questões relativas ao resultado deficitário da Entidade e ao
estabelecimento de metas na Lei Orçamentária Anual estão claramente delineadas
às fl. 143/144, não se apontando qualquer má-fé ou desvio de finalidade a respeito.
Conclui a Recorrente que em momento algum agiu de forma contrária aos interesses
públicos ou de forma intencional de modo a distorcer qualquer aplicação de Lei,
requerendo, ao final, o acolhimento do presente recurso, alterando-se a decisão
contida no Acórdão nº 4108/06.
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É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Estaduais – DCE,
através da Instrução nº 77/07 – DCE, fl. 77/80, retrata o estudo elaborado sobre
a matéria, veiculado na Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº
131, jul./set., de 1999, às fl. 122/123.
Em virtude de a discussão acerca da natureza jurídica da Paranáeducação se
encontrar “sub judice”, aguardando o julgamento da ADIN nº 1.864-9, em
trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, a Diretoria de Contas Estaduais,
com base nas Resoluções nº 7150/99-TC e 946/06-TC, e das conclusões retratadas
na Resolução nº 852/2003 deste Tribunal, ressaltando que no exercício financeiro
de 2001 a Instituição em análise não realizou contratações de pessoal através de
concurso público, especificamente daquele destinado ao pessoal do magistério
conforme prevê os artigos 37 e 206, V, da Constituição Federal, ratifica
integralmente os termos da Instrução nº 45/06-DCE, fl. 42/45, inclusive com
relação aos aspectos técnico-contábeis da prestação de contas, opinando, pelo
não provimento do Recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 6748/07, fl.
82/83, da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, corrobora o
posicionamento da Diretoria de Contas Estaduais, manifestando-se pelo
conhecimento do Recurso, e no mérito, pelo seu não provimento, mantendo-se
a decisão pela irregularidade das contas.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, endosso o posicionamento
exarado pela Diretoria de Contas Estaduais, bem como pelo Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, e VOTO, pelo conhecimento do presente Recurso
de Revista, interposto pela Sra. Alcyone Vasconcelos, uma vez que presentes os
seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu não provimento,
mantendo-se integralmente a decisão contida no Acórdão nº 4108/06, da 1ª Câmara
deste Tribunal, pela irregularidade das contas do Serviço Social Autônomo
Paranaeducação, referente ao exercício financeiro de 2001.
Este é o meu voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 37821/07, do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANÁEDUCAÇÃO, de responsabilidade de ALCYONE VASCONCELOS,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pela Sra. Alcyone
Vasconcelos, uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade,
e no mérito, pelo seu não provimento, mantendo-se integralmente a decisão
contida no Acórdão nº 4108/06, da 1ª Câmara deste Tribunal, pela irregularidade
das contas do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, referente ao exercício
financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 867/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 73844/07
INTERESSADO : CESAR ANTONIO CAGGIANO SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Exercício financeiro de 2005. Contratação de
pessoal. Extrapolação do limite de pessoal previsto no artigo 20 da lrf. Não
ocorrência. Pelo conhecimento, e no mérito, pelo provimento, para reformar a
decisão consubstanciada no acórdão nº 150/07, da 1ª câmara deste tribunal.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA, devidamente representada por seu Reitor em exercício, Sr.
WILMAR SACHETIN MARÇAL, em face do Acórdão nº 150/07, dos autos de
Admissão de Pessoal nº 512499/05, da 1ª Câmara deste Tribunal de Contas, que,
nos termos do voto do Relator, Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, julgou
ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal, relativos ao Edital nº 31/05, do
exercício de 2005, negando seu registro, ressaltando que a contratação não
apresenta respaldo legal, em face do artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
por ter extrapolado os limites com gasto de pessoal.
Nos termos do despacho nº 499/07, fl. 83, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
RECURSO
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, devidamente representada
por seu Reitor em exercício, Sr. WILMAR SACHETIN MARÇAL, interpõe o
presente Recurso de Revista, fl.67/80, expondo e requerendo o que segue.
Assevera a Recorrente que, conforme restou comprovado nos autos de Admissão
de Pessoal, o motivo que embasou a contratação dos docentes, resultante de
teste seletivo, objeto do Edital nº 31/05, foi a necessidade de reposição decorrente
de aposentadoria de servidores na área de educação, de forma a evitar a
descontinuidade nas atividades acadêmicas de Graduação e Pós-Graduação,
principalmente de permanência do docente em sala de aula, enquanto se aguardava
autorização governamental para a abertura de concurso público. Que tal motivo
encontra-se excepcionado no artigo 22, inciso IV, da LRF.
Afirma que no caso exposto, não ocorreu extrapolação do limite de gastos com
pessoal, mas ainda que tivesse ocorrido, se estaria diante da exceção prevista no
dispositivo supramencionado.
Combate a decisão desta Corte alegando que as contratações foram realizadas
com supedâneo nos estritos limites das cargas horárias aprovadas pelos Decretos
Estaduais de nºs: 2785/2004, 3540/2004, 4347/2005, já estando dessa forma,
de antemão feito o controle, no Governo Estadual, pelas Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, dos gastos de conformidade
com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Com relação à repartição dos limites globais do artigo 19 da LRF, o artigo 20, II,
“c” do mesmo diploma legal estabelece o percentual de 49% para o Executivo,
aduzindo a Recorrente que não extrapolou este limite.
Observa ainda que, em que pese a autorização do Poder Executivo para a realização
do teste seletivo ter se dado no 1º quadrimestre de 2005, quando o limite de
Despesa com Pessoal representava 47,06% da receita corrente líquida, no
momento em que o efeito financeiro da despesa teve início, ou seja, no mês de
contratação dos docentes (agosto/2005), o limite de gastos com pessoal estava
abaixo do limite prudencial do parágrafo único do artigo 22 da LRF.

Dessa forma, assevera que houve o cumprimento do disposto no art. 23 da LRF,
uma vez que o percentual excedente do primeiro quadrimestre foi eliminado nos
dois seguintes.
Ressalta ainda que a declaração do Chefe do Poder ou Órgão competente
atestando que a contratação não excede o limite de gastos com pessoal só passou
a ser exigida após a edição da Instrução Normativa nº 08/2006, não podendo
valer tal preceito sobre fatos pretéritos.
Finalmente requer a reforma da decisão, para o fim de serem julgados hígidos os
atos referentes à admissão de pessoal da Universidade Estadual de Londrina,
relativos ao Edital 31/05, do exercício de 2005, com a admissão de seu registro.
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº
4518/07-DIJUR, menciona que apesar de o artigo 22, parágrafo único, inciso IV,
da LC 101/2000, ressalvar a contratação efetivada para a reposição decorrente
de aposentadoria, esta somente deve ocorrer em virtude de uma vacância.
Que, os decursos temporais existentes entre as datas das admissões dos novos
docentes e as das aposentadorias dos antigos, denotam lapsos da Reitoria da
Universidade interessada, uma vez que houve tempo suficiente para a realização
de um concurso público de provas e títulos, conforme prevê a Constituição
Federal, entendendo estar descaracterizada a situação emergencial, a ensejar a
contratação temporária.
Quanto à alegação de que os limites já estavam novamente sendo respeitados
quando teve início o efeito financeiro das contratações, destaca aquela Diretoria
que as restrições trazidas pela LRF são aplicáveis ao quadrimestre seguinte
àquele em que houve o desrespeito.
Ressalta ainda que a declaração do Chefe do Poder Executivo ou autoridade
competente, atestando que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal
previsto na LC 101/00, já era exigida pela Instrução Técnica nº 43/2005  :– IGC/
DATJ, em seu artigo 5º, inciso XII, devendo a mesma fazer parte do processo de
contratação de pessoal na modalidade teste seletivo por prazo determinado.
Opina, ao final, pelo não provimento do Recurso em tela, mantendo-se incólume
o Acórdão recorrido.
Em sentido contrário, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em
Parecer nº 5098/07, fl. 93/94, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa,
entende que, em sede recursal, apenas se pode julgar os termos contidos na
decisão a quo, objeto do recurso, segundo o tradicional princípio processual
vertido no brocardo “tantum devolutum quantum appellatum”.
Que uma vez não subsistindo o fundamento pelo qual se deu a negativa de registro,
conforme prova a Recorrente, manifesta-se pelo conhecimento do Recurso, e no
mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão, para julgar legal e registrar
as contratações de pessoal submetidas a esta Corte de Contas.
VOTO
Considerando todo o exposto, denota-se das razões recursais bem como dos
documentos anexados pelo Recorrente, que as contratações objeto do presente
Recurso de Revista, não extrapolaram o limite de pessoal prescrito no artigo 20
da LRF.
Em que pese o posicionamento da Diretoria Jurídica no sentido de ser a educação
atividade técnica e de caráter permanente, que exige provimento dos cargos de
forma efetiva, pela via do concurso público, ressalte-se não ter sido este o
fundamento utilizado quando do julgamento da admissão de pessoal.
Decidir de forma diversa, alterando o fundamento da negativa de registro, agora
em via recursal, geraria o cerceamento do direito de defesa da Recorrente,
constitucionalmente protegido, uma vez que intimada dos exatos termos da
decisão a quo.
Isso posto, tendo em vista que o motivo pelo qual se negou registro nos autos
originários de admissão de pessoal, foi exatamente a extrapolação dos limites
com pessoal, situação que não subsistiu conforme faz prova o Recorrente, VOTO,
consoante o entendimento do Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista interposto pela
Universidade Estadual de Londrina, porque presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 150/007, da 1ª Câmara deste Tribunal, para julgar
legal e registrar as contratações de pessoal relativas ao Edital nº 31/05, do
exercício financeiro de 2005, submetidas a esta Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 73844/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista interposto pela Universidade Estadual
de Londrina, por presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito,
dar-lhe provimento, reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº
150/007, para julgar legal e registrar as contratações de pessoal relativas ao
Edital nº 31/05, do exercício financeiro de 2005, submetidas a esta Corte de
Contas, protocoladas sob nº 512499/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 868/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 89384/07
INTERESSADO : TACO ROORDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Serviço social autônomo ecoparaná. Impugnação
de despesa. Acúmulo irregular de cargo com incompatibilidade de horário. Pelo
conhecimento, e no mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo-se a
decisão recorrida em seus fundamentos.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. TACO ROORDA, ex-gestor
do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ, devidamente
representado por procurador habilitado, em face do Acórdão nº 272/07, fl. 90/
93, da 1ª Câmara deste Tribunal de Contas, que, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro Heinz Georg Herwig, julgou, por unanimidade, procedente a
proposta de impugnação de despesas, autos nº 103770/03, no tocante a
acumulação irregular de cargo com incompatibilidade de horários
pela servidora ROSA MARIA BRUNETTI GUTMANN, ocupante de cargo
efetivo junto ao DETRAN  e Coordenadora Administrativa-Financeira da
ECOPARANÁ, percebendo vencimentos em duplicidade, no período de
1º/08/2001 a 04/06/2003, em desconformidade com o art. 158,I e III, da
Lei nº 6174/1970.

Determinou ainda à servidora ROSA MARIA BRUNETTI GUTMANN a
restituição dos valores percebidos indevidamente pelo DETRAN, exceto os
relativos a férias, licença prêmio e licença especial, por tratar-se de direitos
adquiridos, em razão do seu contrato funcional, e porque não houve prejuízo ao
Erário, e também, a devolução de fl. 55/56 (depósito efetuado indevidamente no
valor de R$ 958,34, no dia 01/11/2002).
Deixou de aplicar a multa proposta pela 1ª Inspetoria de Controle Externo, ao
ordenador da despesa, Sr. Taco Roorda, em razão do contido no art.2º da Resolução
nº 01, de 27/01/2006.
Nos termos do despacho nº 708/07, fl. 105, o presente recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
RECURSO
O Sr. TACO ROORDA, ex-gestor do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
ECOPARANÁ, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 96/103, alegando,
preliminarmente: 01) a necessidade de defesa técnica no processo administrativo,
nos termos do artigo 3º, IV, da Lei Federal nº 9784/99, apontado que no caso em
exame não se observou o citado procedimento, entendendo haver, por isso,
nulidade insanável; 2) a incompetência do Tribunal de Contas para julgar as
contas da ECOPARANÀ, com base no artigo 13 da Lei Estadual nº 12215/1998,
lei que a instituiu, que preceitua que “As contas da ECOPARANÀ deverão ser
aprovadas, anualmente, pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná”;
e, 3) a configuração nos autos, de litisconsórcio passivo necessário, pois a
decisão, como posta, a todos causa gravame, sendo imprescindível o chamamento
dos então responsáveis para compor o pólo passivo do procedimento em tela,
desde seu início.
No mérito, assevera a ausência de favorecimento ilícito do recorrente; o
desconhecimento da impossibilidade de contratação da funcionária; bem como,
a inexigibilidade de outra conduta
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria Jurídica – DIJUR, através do
Parecer nº 4811/07-DIJUR, fl. 110/112, manifesta-se primeiramente acerca das
preliminares levantadas, afirmando que, no que tange à obrigatoriedade de
representação por advogado, ainda que se entenda pela aplicação subsidiária da
Lei nº 9784/99, a exigência somente se impõe quando da existência de norma
expressa, conforme redação do artigo 3º, inciso IV, da lei supracitada. Ressalta
que, devidamente intimado a se manifestar nos autos da impugnação pretérita, o
Recorrente houve por bem não constituir advogado, faculdade da qual optou
por não fazer uso.
Com relação à competência desta Corte de Contas, entende que o denominado
“Serviço Social Autônomo ECOPARANÀ”, se constitui em verdadeira
autarquia, sendo inconstitucional a sua natureza jurídica de direito privado,
submetendo-se, desta feita, aos preceitos que regem a Administração Pública,
notadamente no que concerne ao controle externo realizado pelo Legislativo,
com o auxílio do Tribunal de Contas. Nesse sentido as Resoluções nº 7150/99-
TC e 946/06-TC, e as conclusões retratadas na Resolução nº 852/2003 deste
Tribunal.
Assevera aquela Diretoria que não há que se falar em litisconsórcio passivo
necessário, uma vez que o mesmo, consoante dispõe o artigo 47 do CPC, somente
ocorre “quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica,
o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em
que, a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no
processo”. Grifo nosso.
No caso em tela, não há lei que imponha a necessidade de litisconsórcio, tampouco
a natureza da relação jurídica reivindica uma decisão uniforme aos eventuais
partícipes do processo. Ademais, o que esta sendo colocado nos presentes autos
é a impugnação de uma despesa autorizada pelo Recorrente, não havendo outros
responsáveis legais pela autorização e ordenação da despesa.
No mérito, entende que a ausência de favorecimento ilícito do Recorrente não
tem o condão de afastar sua responsabilidade, na medida em que, como gestor do
órgão, detinha a responsabilidade sobre todos os atos tomados pelo ente e o
dever de zelar pela obediência aos princípios que informam a administração
pública, descabendo a invocação de ausência de conhecimento da situação
irregular da contratação, eis que o administrador deveria ter ciência do mesmo.
Assim, opina pelo conhecimento do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 5506/07, fl.
113/115, da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, corrobora
integralmente a conclusão da Diretoria Jurídica, pelo conhecimento do Recurso,
e no mérito, pelo seu não provimento, mantendo-se a decisão consubstanciada
no Acórdão nº 272/07, em todos os seus termos.
VOTO
Considerando todo o exposto, com fundamento em decisões desta Casa, afasto as
preliminares argüidas pelo Recorrente, face os motivos acima transcritos.
No mérito, enquanto pendente de decisão a ADIN nº 1.864-9, em trâmite perante
o Supremo Tribunal Federal, mantenho o entendimento deste Tribunal de Contas
acerca da natureza jurídica de direito público dessas entidades.
Assim, deverão submeter-se as regras pertinentes ao regime jurídico de direito
público, que, nos termos do artigo 37, XVI da Constituição Federal, veda a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto nos casos ali mencionados,
quando houver compatibilidade de horários. Tal proibição é estendida ainda às
autarquias, conforme inciso XVII, do artigo supracitado.
Ademais, a ausência de favorecimento ilícito do Recorrente, conforme apontou
a DIJUR, não tem o condão de afastar sua responsabilidade, na medida em que,
como gestor do órgão, detinha a responsabilidade sobre todos os atos tomados
pelo ente e o dever de zelar pela obediência aos princípios que informam a
administração pública.
Isso posto, VOTO, consoante entendimento da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo conhecimento do presente Recurso
de Revista, interposto pelo Sr. Taco Roorda, uma vez que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu não provimento,
mantendo-se integralmente a decisão consubstanciada no Acórdão nº 272/07,
da 1ª Câmara deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 89384/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. Taco Roorda, uma
vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, negar-
lhe provimento e manter integralmente a decisão recorrida, consubstanciada no
Acórdão nº 272/07 da 1ª Câmara deste Tribunal, referente a impugnação do Serviço
Social Autônomo Ecoparaná, protocolada sob nº 103770/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 869/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 311519/06
ORIGEM : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
INTERESSADO : ELIZABETH APARECIDA FERRAZ GALLES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revisão. Negativa de vigência de Lei. Conhecimento. No
mérito anular a decisão contida no Acórdão nº. 611/06. Correto processamento
de Recurso de Revista.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pelo Ministério
Público de Contas, na pessoa de sua ilustre Procuradora Geral, inconformada
com o teor do Acórdão nº. 611/2006, que decidiu receber e dar provimento a
Recurso de Revista, reformando o contido na Resolução nº. 7274/2005, no
sentido de determinar o registro do Decreto Judiciário nº. 441/04, que resolveu
aposentar a senhora Elizabeth Aparecida Ferraz Galles, no cargo de Contador,
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de
Bela Vista do Paraíso.
O pedido encontra-se ancorado nos arts. 66 e 74, III da Lei Complementar nº.
113/2005 e arts. 474, 486 e segs. do Regimento Interno da Corte de Contas.
Com efeito, buscou demonstrar em seu arrazoado que o procedimento de Recurso
de Revista “... está despido de Instrução Jurídica da Diretoria Jurídica e de
Parecer deste Ministério Público junto ao Tribunal de Contas”, o que demonstra
que o procedimento que resultou na edição do acórdão ora recorrido se deu ao
arrepio do ordenamento desta Corte de Contas, eivando-o de nulidade não
passível de convalidação, caracterizando a negativa de vigência à Lei
Complementar nº. 113/2005, seu regulamento (Resolução nº. 01/2006), à Lei
Federal nº. 8.935/94 e ao art. 236 da Constituição Federal.
Quanto ao mérito ponderou ser necessária a observância do art. 236 da
Constituição Federal e do art. 39, § 1º da Lei nº. 8.935/94, considerando a
determinação de aplicação de regime jurídico diferenciado aos titulares de cargos
que desempenham serviços notariais, de caráter privado, aplicando-se, portanto
à aposentadoria a legislação previdenciária federal privada, qual seja, aquela
atinente ao Regime Geral de Previdência Social.
Sendo assim, requer a reforma do Acórdão nº. 611/06, objetivando a negativa do
provimento ao Recurso de Revista, mantendo-se a decisão contida na Resolução
nº. 7274/05 que negou registro à aposentadoria da senhora Elizabeth Aparecida
Ferraz Galles.
Recebido o recurso pelo relator originário e realizado sorteio de novo relator,
nos termos regimentais, determinou-se a citação da interessada e do ilustre
Corregedor-Geral de Justiça, para manifestarem-se, querendo sobre o contido na
peça recursal.
A Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná pronunciou-se, ratificando
seu posicionamento anterior da inaplicabilidade dos mencionados dispositivos
legais aos servidores do foro judicial, cuja manifestação, à época, serviu de base
para a prolatação da decisão recorrida.
A Diretoria Jurídica exarou o parecer nº. 7509/07, no qual concorda com a
existência de “... atropelamento da instrução do recurso de revista em razão da
ausência das manifestações desta Diretoria e do Recorrente, que recomendariam
a anulação da decisão para se repor o processo àquela fase...”, entretanto,
considerando a oportunidade de manifestar-se agora, e em homenagem aos
princípios da economia e celeridade processuais não sugere a anulação,
enfrentando o mérito, no qual pondera que a aplicação da Lei Federal se restringe
aos notários e ofícios do foro extrajudicial e não às escrivanias e ofícios do foro
judicial, como é o caso da interessada e que a sua nomeação se deu antes da
edição da Lei Federal nº. 8.935/94, tendo o referido instrumento legal assegurado
o direito à aposentadoria aos notários e oficiais de registro pelas regras até
então vigentes, conforme constou do art. 51.
Sendo assim, opinou pelo conhecimento do recurso, mas no mérito pelo seu
improvimento, mantendo-se a decisão recorrida.
VOTO
De todo o exposto claro ficou demonstrado que o Recurso de Revista não foi
processado conforme determina a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná,
e seu regimento interno, com a supressão da manifestação da Diretoria Jurídica
e o Ministério Público de Contas, maculando o seu julgamento, a nosso sentir,
de forma irreparável, caracterizando a negativa de vigência de Lei, situação
albergada no art. 74, III da Lei Complementar nº. 113/2005.
Com efeito, levando-se em consideração o conflito de posicionamento entre a
unidade técnica e a douta Procuradoria junto a esta Corte de Contas, considerando
os princípios da segurança das relações jurídicas, da legalidade, da
impessoalidade e da autotutela VOTO  pelo conhecimento do presente recurso,
para, no mérito, determinar a anulação da decisão contida no Acórdão nº. 611/
2006, possibilitando à audiência da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
de Contas quanto ao mérito do Recurso de Revista protocolado sob o nº. 52503-
5/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 311519/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso, para, no mérito, determinar a anulação da decisão
contida no Acórdão nº. 611/2006, possibilitando à audiência da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público de Contas quanto ao mérito do Recurso de
Revista protocolado sob o nº. 52503-5/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 871/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 421240/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO: VALENTIM ZANELLO MILLEO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Valentim Zanello Milleo, na
condição de Prefeito Municipal, em face da decisão consubstanciada na
Resolução n°. 3667/03 deste Tribunal que desaprovou a prestação de contas do
Poder Executivo do Município de Piraí do Sul, relativa ao exercício financeiro
de 2001.
O que ensejou a desaprovação das contas foi a irregularidade formal; incorreções
e divergências nos demonstrativos da execução patrimonial e irregularidades na
gestão do FUMPISUL, como ausência do cálculo atuarial.
O recorrente apresenta suas razões às fls. 02/06 dos autos, juntando
documentação pertinente.
A Diretoria de Contas Municipais na Instrução nº. 315/07 acata as razões trazidas
no recurso e conclui sua manifestação pelo provimento do recurso, para fins de
aprovação com ressalva da prestação de contas, em face do Anexo 15 –
Demonstração Variações Patrimoniais (verifica-se divergências na movimentação
da conta “bens móveis” em relação ao registrado no Anexo 14 – balanço
patrimonial).
Corroborando do posicionamento do Setor Técnico, o opinativo do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas conforme parecer nº. 7245/07, de fls. 182,
é nos mesmos termos.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO  pelo recebimento desse Recurso
de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade no que tange
as contas do Poder Executivo do Município de Piraí do Sul relativas ao exercício
de 2001, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente reforma da
Resolução nº. 3667/03, e emissão de Parecer Prévio opinando pela
Regularidade com Ressalva, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei
Complementar 113/05, em face das divergências na movimentação da conta “bens
móveis” em relação ao registrado no Anexo 14 – balanço patrimonial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade no que tange as contas do Poder Executivo do Município de
Piraí do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2001, e, no mérito, dar-lhe
PROVIMENTO, com a conseqüente reforma da Resolução nº. 3667/03-TC,
no sentido de emitir Parecer Prévio opinando pela Regularidade com Ressalva,
nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, em face das
divergências na movimentação da conta “bens móveis” em relação ao registrado
no Anexo 14 – balanço patrimonial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 872/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 505894/03
ENTIDADE : ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS MADUREIRA DE CURITIBA
INTERESSADO: ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS MADUREIRA DE CURITIBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de revista. Comprovado o cumprimento dos objetivos do convênio.
Provimento do recurso. Reforma da decisão e aprovação das referidas contas.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pela Assistência Social
Evangélica Assembléia de Deus Madureira de Curitiba, objetivando a reforma
de decisão contida na Resolução nº 5774/03, que desaprovou o convênio firmado
com a Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJU, no exercício
financeiro de 1995, determinando o recolhimento integral dos valores em face da
ausência da prestação de contas e aplicando multa nos termos do art. 5º, inciso
II do Provimento nº. 36/98.
Alega o recorrente que as contas não foram prestadas porque acreditou que
bastavam as prestações de contas junto ao banco onde foram efetuados os
depósitos e que o saldo, devidamente corrigido foi recolhido ao Tesouro Estadual,
conforme documentos anexados.
A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº. 194/04, se
manifesta preliminarmente pela necessidade de diligência externa ao órgão
repassador para manifestação acerca do cumprimento dos objetivos do convênio,
o que foi acatado pelo Conselheiro relator do processo.
Em nova manifestação, atendido ao solicitado na diligência demandada com a
juntada do termo de Cumprimento dos objetivos do convênio, a Diretoria de
Análise de Transferências entende através do Parecer nº. 240/06 que a
irregularidade anteriormente apontada restou sanada, concluindo pelo
provimento do Recurso com a conseqüente aprovação das contas objeto da Tomada
de Contas nº. 208576/99.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do
Parecer nº. 6932/07, considera instruídos os autos e comprovada a regularidade
da aplicação dos recursos recebidos pela entidade na consecução dos objetivos
pretendidos no ajuste, opinando pelo provimento do Recurso, modificando-se
a decisão atacada para fins de ser aprovada a prestação de contas ora em questão.
VOTO
Considerando a instrução do processo, VOTO acompanhando os pareceres nº.
240/06 e nº. 6932/07 da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Púbico junto a este Tribunal, respectivamente, pelo recebimento do presente
Recurso de Revista por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu PROVIMENTO, reformando a decisão atacada para julgar regular
a prestação de contas dos recursos recebidos pela Assistência Social Evangélica
Assembléia de Deus Madureira de Curitiba, no exercício de 1995, objeto da
Tomada de Contas nº. 208576/99-TC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO, e reformar a decisão
atacada para julgar regular a prestação de contas dos recursos recebidos pela
Assistência Social Evangélica Assembléia de Deus Madureira de Curitiba, no
exercício financeiro de 1995, objeto da Tomada de Contas nº. 208576/99-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 873/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 358759/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Recurso de revista – Provimento – regular
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista, interposto pela ex-Prefeita Municipal de
Borrazópolis, Sra. Maria de Lourdes Pereira, contra a Resolução nº. 4658/05
deste Tribunal (fls. 58), que julgou irregular a prestação de contas de auxílio
concedido a esse Município pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da
Família – SECR, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 5.500,00 (cinco
mil e quinhentos reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos para a
Creche Municipal Erna Wielesk.
A irregularidade nas contas decorreu da ausência de apresentação dos seguintes
documentos, durante a fase de instrução processual: (i) Termo de Objetivos
Atingidos; e (ii) Termo de Recebimento e Instalação dos Equipamentos.
Em suas razões recursais a recorrente restringe-se a apresentar o Termo de
Cumprimento de Objetivos do Convênio em tela, emitido pela Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, em que também consta
a informação de que os equipamentos adquiridos encontram-se instalados e em
funcionamento. Além disso, o recorrente também apresenta nessa fase recursal
fotocópia da nota fiscal de aquisição de eletrodomésticos e móveis para a acima
citada creche e a nota de empenho correlata.
A Diretoria de Análise de Transferências entende que documentação apresentada
pela recorrente efetivamente têm o condão de afastar as impropriedades apontadas
anteriormente na fase de instrução deste processo, e opina pela REFORMA da
Resolução nº. 4658/05 deste Tribunal, que desaprovou a prestação de contas em
tela, para considerar REGULAR a prestação de contas de auxílio concedido a
esse Município pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família –
SECR, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos para a Creche
Municipal Erna Wielesk, e protocolada nesta Corte sob nº. 15309-2/03, diante
da apresentação, nesta fase recursal, dos documentos necessários à aprovação
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº. 4532/
07, de fls. 82, manifesta-se pelo provimento do recurso, para fins de reforma a
Resolução nº 4658/05, devendo-se aprovar a prestação de contas em análise.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente reforma da Resolução nº.
4658/05, e julgar REGULAR a presente comprovação, nos termos do inciso I,
do art. 16 da Lei Complementar 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO, com a conseqüente
reforma da Resolução nº. 4658/05, e julgar REGULAR a presente comprovação,
nos termos do inciso I, do art. 16 da Lei Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 874/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 514630/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO PONTAROLO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Recurso de revista – Contas Municipais – Poder executivo do
município de Imbituva – Provimento – Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Antônio Pontarolo, na
qualidade de ex-Prefeito Municipal, em face da decisão consubstanciada no
Acórdão nº. 2511/06 da Primeira Câmara deste Tribunal que desaprovou a
prestação de contas do Poder Executivo do Município de Imbituva, relativa ao
exercício financeiro de 2002.
O que ensejou a desaprovação das contas foram: (1) as diferenças entre os valores
recolhidos pelo Prefeito e Vice-Prefeito, decorrentes da extrapolação de
subsídios, bem como a ausência dos boletins de receita atestando o registro
contábil da entrada dos respectivos valores e (2) ausência do Balanço Financeiro
Anual do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF, assinado pelo ordenador de despesa e
contador, e pelo Presidente do Conselho do FUNDEF (irregularidade formal).
O recorrente, às fls. 224/236, junta as guias que comprovam a devolução dos
valores correspondentes às diferenças relativas ao recolhimento da extrapolação
dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito e, junta o Balanço Financeiro Anual
assinado pelo Presidente do Conselho de Controle Social do FUNDEF, o que,
segundo alegações, sanaria a irregularidade formal.
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A Diretoria de Contas Municipais na Instrução n°. 1249/07 coloca que o
Provimento 56/05-TC, ao normatizar os atos de fixação dos subsídios de Prefeito
e Vice-Prefeito, não estabeleceu a obrigatoriedade de sua aprovação e publicação
antes das eleições. Assim, coloca que não mais existe a irregularidade outrora
apontada. Quanto à irregularidade formal, entende que a mesma persiste, vez que
não consta nos autos documento comprobatório da eleição da Presidente do
Conselho de Controle Social do FUNDEF. Conclui sua manifestação pelo parcial
provimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora do posicionamento
do Setor Técnico no que toca à questão da remuneração dos agentes políticos.
Contudo, entende que a irregularidade formal resta sanada com a juntada do
Balanço Financeiro Anual referido anteriormente, sendo que a ausência da
comprovação da eleição da Presidente do Conselho de Controle Social do
FUNDEF pode ser objeto de uma ressalva.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº.
7113/07, de fls. 250, opina pelo provimento do recurso, para fins de que as
contas do Poder Executivo do Município de Imbituva, exercício financeiro de
2002, sejam aprovadas com ressalva.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando o Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO  pelo recebimento desse Recurso de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO ,
com a conseqüente reforma do Acórdão nº. 2511/06 da Primeira Câmara deste
Tribunal, e emitir Parecer Prévio recomendando a Regularidade com Ressalva
no que tange as contas do Poder Executivo do Município de Imbituva relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. José Antônio Pontarolo, nos
termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, em face da ausência
da comprovação da eleição da Presidente do Conselho de Controle Social do
FUNDEF.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO , com a conseqüente
reforma do Acórdão nº. 2511/06 da Primeira Câmara deste Tribunal, e emitir
Parecer Prévio recomendando a Regularidade com Ressalva no que tange as
contas do Poder Executivo do Município de Imbituva, relativas ao exercício
financeiro de 2002, de responsabilidade do Sr. José Antônio Pontarolo , nos
termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, em face da ausência
da comprovação da eleição da Presidente do Conselho de Controle Social do
FUNDEF.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 875/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 520738/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO: EURIDES MOURA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Irregularidade Formal. Juntada de novos documentos.
Saneamento. Pelo provimento do Recurso e regularidade das contas,
reformando-se a decisão anterior.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista, interposto por EURIDES MOURA,
Prefeito Municipal de ROLÂNDIA, contra a decisão consubstanciada no
Acórdão nº 2512/06, da 1ª Câmara deste Tribunal, referente a prestação de contas
anual, do exercício de 2002, objeto dos autos nºs. 184869/03.
O recurso foi devidamente recebido, por ser tempestivo, nos termos do despacho
às fls. 500.
O motivo que ensejou o parecer pela irregularidade das contas foi de natureza
formal, por ausência dos de extratos bancários do mês de janeiro de 2003 ou dos
meses em que ocorreram as regularizações dos valores dos débitos e créditos
constantes das conciliações bancárias.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1264/07, informa que
o Recorrente, conforme consta de seu arrazoado, já teria enviado em momento
anterior parte da documentação apontada como faltantes por esta Corte; que
qualquer erro cometido pelo Município diz respeito apenas à falta de informação
no campo “notas explicativas” de que até a data do envio da prestação de contas
o cheque ainda não havia sido compensado; que não houve recusa do envio de
documentos; que a documentação completa foi anexada ao presente recurso.
A unidade esclarece que o Recorrente apresentou, na fase recursal, toda a
documentação indicada na Instrução nº 3278/05, como faltante. E que os valores
constantes em tais extratos se conciliam com os indicados no SIM-PCA. Entende,
desta forma, que a irregularidade formal fica sanada, e a análise do conteúdo dos
documentos ora encaminhados não revela nenhuma irregularidade material que
poderia advir da falta de conciliação dos valores indicados nos extratos com os
valores constantes no SIM-PCA.
Portanto, opina a Diretoria de Contas Municipais pelo conhecimento do Recurso
de Revista, interposto pelo Prefeito Municipal de Rolândia, Sr. Eurides Moura,
contra o Acórdão 2512/06 da Primeira Câmara, para, no mérito, dar-lhe
provimento, com reforma da decisão, desta feita recomendando-se a aprovação
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6747/
07, acompanha o órgão instrutivo, sendo a sua manifestação pelo conhecimento
do recurso de revista e, no mérito, por seu provimento, modificando-se, pois, a
decisão anterior, sendo pela aprovação das contas.
VOTO
Isto posto, VOTO, acolhendo a Instrução nº 1264/07, da Diretoria de Contas
Municipais, e o Parecer nº 6747/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para no mérito dar-
lhe provimento, reformando a decisão contida no Acórdão nº 2512/06, da Primeira
Câmara, para os fins de dar como regulares, as contas do exercício de 2002, do
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, em vista da apresentação de novos documentos,
saneando a irregularidade apontada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA, entre
as partes MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA e EURIDES MOURA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO,
reformando a decisão contida no Acórdão nº 2512/06, da Primeira Câmara, para
os fins de emitir parecer prévio recomendando a aprovação como regulares, as
contas do exercício financeiro de 2002, do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, em
vista da apresentação de novos documentos, saneando a irregularidade apontada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
–Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 888/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 35026-6/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL, PELO
CHEFE DO EXECUTIVO, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI,
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ADVOCACIA. OBJETO ILÍCITO.
ELABORAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS É PRERROGATIVA DE CARGO
ELETIVO E NECESSIDADE PERMANENTE DA ADMINISTRAÇÃO.
INADMISSÍVEL A CONTRATAÇÃO DE PARTICULAR PARA O EXERCÍCIO
DE FUNÇÃO DE NATUREZA POLÍTICA. A DEMANDA POR
CONHECIMENTOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS JUSTIFICA A
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA OU CONSULTORIA, MAS NÃO HÁ
COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO VIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXECUÇÃO PARCIAL DE
DESPESA PARA FURTAR-SE À OBRIGAÇÃO DE LICITAR. IMPOSTO DE
RENDA DESCONTADO IRREGULARMENTE DO ENTE MUNICIPAL.
REGULARIDADE DO CONTRATO DE ADVOCACIA. PROCEDÊNCIA
PARCIAL COM RECOMENDAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O expediente versa sobre a contratação do Sr. Hostílio Dias de Oliveira para
prestação de serviços jurídicos à Prefeitura Municipal de Querência do Norte,
nos exercícios de 2003 e 2004, de responsabilidade do Vlaumir Rodrigues, ex-
prefeito municipal (gestão 01/04). Instruindo a inicial, apresentada pela
presidente da Câmara Municipal, Sra. Marli Dias Gonçalves, foi encaminhada
documentação alusiva aos empenhos emitidos para pagamento, contratos de
prestação de serviços e anteprojetos de lei elaborados ou revisados pelo
contratado. Calculam os denunciantes que o valor global das contratações,
descontando os empenhos anulados, perfaz o montante de R$ 64.530,00.
Descrevem os denunciantes as seguintes irregularidades:
- em julho de 2003, houve contratação para elaboração de lei da Previdência
Municipal, Plano de Cargos e Salários, revisão do Regime Jurídico Único, revisão
da estrutura administrativa e enquadramento de pessoal, pelo valor de R$
11.430,00, sem instrumento contratual e com dispensa de licitação, com o
agravante de que não havia necessidade de revisão da estrutura administrativa,
pois em abril do mesmo ano a Câmara de Vereadores já havia votado e aprovado
anteprojeto específico;
- em outubro de 2003 foi pago o valor de R$ 1.000,00, sem contrato, pelos serviços
de elaboração de lei previdenciária municipal, legislação de insalubridade, plano
de cargos e salários, revisão da estrutura administrativa, enquadramento de
pessoal, e confecção do Código de Ocupação Municipal, sendo que este último
até a data da denúncia não havia sido enviada à Câmara Municipal;
- em novembro de 2003 foi pago o valor de R$ 2.500,00 pelos mesmos serviços
descritos no item anterior, novamente sem instrumento contratual, e também foi
empenhado R$ 3.500,00, desta vez com contrato, referente a elaboração do
Estatuto do Magistério com enquadramento de pessoal e Lei de Parcelamento da
Previdência, mas o empenho foi anulado, não sendo certo se o contrato foi
rescindido ou se o contrato ainda tem o valor a receber;
- em dezembro de 2003, foi contratada a elaboração do Código Tributário
Municipal por R$ 8.000,00, valor que seria abusivo;
- em janeiro de 2004, foi empenhado o valor de R$ 7.000,00, dos quais foram
pagos R$ 5.225,00, referentes à elaboração da legislação do Sistema Municipal
de Educação, embora até a data da denúncia a Câmara não tenha recebido qualquer
anteprojeto que verse sobre a matéria;
- em fevereiro de 2004, foi firmado contrato e pago o total de R$ 7.000,00, pela
análise da prestação de contas do Fundef referente ao exercício de 2003, plano
de pagamento do Fundef no exercício de 2004 e enquadramento do pessoal no
plano de cargos;
- em abril de 2004, foi firmado contrato e pago o montante de R$ 6.600,00 pela
elaboração de legislação de vigilância sanitária, incluindo tabela de multas e
sistema de autuação, valor que seria extorsivo por objeto que poderia ser
elaborado por funcionários da própria Prefeitura;
- no mesmo mês, houve empenho anulado no valor de R$ 3.500,00 por serviços
contratados de consultoria tributária, administrativa e orçamentária, embora já
exista profissional de contabilidade prestando assessoria na mesma área, conforme
comprova instrumento contratual de fl. 65, sendo ainda possível a execução
futura daquele contrato por força da anulação do empenho;
- no mês de maio de 2004, firmou-se contrato para regulamentação do serviço
funerário municipal, pelo qual foi pago o valor de R$ 8.000,00, preço
excessivamente elevado;
- no mês supracitado, também foi pago o valor de R$ 5.000,00, contratado para
a elaboração do contraditório da prestação de contas do Executivo Municipal
referente aos exercícios de 2002 e 2003 junto a esta Corte, serviço que poderia
ter sido realizado pelo contador e pelo assessor jurídico da Prefeitura;
- em junho de 2004, foi pago o valor de R$ 8.000,00, sem contrato, atinente à
elaboração do Código de Obras do Município, trabalho que poderia ter sido
realizado por assessor jurídico e engenheiro integrantes do quadro de
funcionários da Prefeitura;

- no mês acima referenciado, também foi firmado contrato para consultoria na área
de recursos humanos e elaboração de projeto de lei de concessão de serviço
público à Sanepar e concessão de bens municipais, no valor de R$ 7.000,00, que
até aquele momento não havia sido empenhado, preço questionável em face da
simplicidade dos anteprojetos apresentados, alguns com apenas dois artigos.
Os denunciantes encerram relembrando que a Prefeitura Municipal possui
assessor jurídico, secretário administrativo e assessor de planejamento, todos
cargos providos em comissão, bem como contador contratado para serviços de
assessoria, os quais poderiam ter desempenhado vários dos objetos contratados.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
A parte denunciada foi oficiada para apresentação de defesa e provas, porém,
antes de sua manifestação, a Sra. Marli Dias Gonçalves, ora denunciante,
encaminhou documentação e relatório final da Comissão Especial de Inquérito
instaurada pela Câmara Municipal de Querência do Norte em outubro de 2004
para verificar irregularidades nas contratações do Executivo, acostados às fls.
71-213.
O relatório final (fls. 208-12) conclui, em resumo, que os contratos não obedeceram
da Lei de Licitações, posto que o primeiro valor contratado obrigava a
Administração Pública a realizar processo licitatório. Depoimento do prefeito
alegou notória especialidade do profissional, mas inexiste procedimento
administrativo de inexigibilidade, de acordo com o previsto no artigo 25, II da
Lei nº 8.666/93, e não se comprova a especial qualificação do contratado.
O denunciado apresentou suas razões e justificativas às fls. 214-24, e anexa farta
documentação acostada às fls. 225-737. Introduz esclarecendo que o profissional
contratado tem mais de 30 anos de atividade na área da Administração Pública,
e arrola diversos trabalhos realizados pelo mesmo para vários municípios e
órgãos públicos. Segundo afirma, o grande elenco de serviços prestados permitiu
a contratação do profissional pela hipótese do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, que
trata da inexigibilidade do processo licitatório. Acrescentou que os serviços
prestados tiveram objeto diferenciado e foram efetuados ao longo do tempo, de
acordo com as necessidades do município.
Relata que em julho de 2003 a Prefeitura Municipal celebrou o Contrato nº 01/
2003 (fls. 225-227), no valor de R$ 11.430,00, o qual foi liquidado em quatro
parcelas, a saber: R$ 3.810,00, em 10/07/03; R$ 3.185,33, de 08/08/03; R$
1.000,00 em 04/09/03; e R$ 3.434,67, em 09/09/03, embora o instrumento
contratual previsse o pagamento de três parcelas iguais de R$ 3.810,00. Os
objetos contratados foram os seguintes:
- projeto de lei de Previdência Social, que foi executado e transformado em lei,
e recebeu o nº 90/2003, sancionada em 23/12/03;
- projeto de lei de Plano de Cargos e Salários, convertido na Lei Municipal nº
70/2003, de 22/10/03;
- revisão do regime jurídico, executado e convertido na Lei nº 069/2003, de 20/
10/03;
- revisão da estrutura administrativa, que foi realizada e consubstanciada em
alguns decretos municipais, tais como os de número 089/2003 e 059/2004;
- enquadramento do pessoal efetivo, efetuado através dos atos do Poder Executivo
de nº 038/2003 e 049/2004;
- Código de Ocupação Municipal, que é regulamento a cargo do Poder Executivo;
- projeto de lei de insalubridade, executado sob nº 079/2003, incluindo decreto
de regulamentação.
O projeto de Código Tributário Municipal foi elaborado e aprovado, tornando-
se a Lei nº 104/2003 (fls. 342 e ss.). O valor não teria sido abusivo, como acusam
os vereadores, pois deduzidas as obrigações do Imposto de Renda e do ISS,
restam R$ 5.983,08, valor nada escorchante. Da mesma maneira, o denunciado
nega a acusação de que o valor cobrado pelo serviço de elaboração da lei que cria
e regulamenta o serviço funerário municipal (fls. 590 e ss.) seja exorbitante, ante
a necessidade de se organizar tais serviços, para evitar supostos abusos da
empresa funerária municipal, que cobraria preços acima do real.
O denunciado admite que o empenho de parte do pagamento no valor de R$
3.500,00 foi anulado, mas posteriormente o mesmo foi liquidado em parcelas,
conforme previa contrato firmado em 10/10/03. O anteprojeto de lei do Plano de
Carreira do Magistério Público Municipal foi elaborado (fls. 452 e ss.), assim
como a lei de parcelamento dos débitos previdenciários dos servidores públicos,
que foi aprovada sob nº 105/2003 (fl. 466).
O anteprojeto de lei que institui o Sistema Municipal de Ensino e o projeto de
regimento interno do Conselho Municipal de Educação foram executados (fls.
470-508), mas não foram enviados para a Câmara de Vereadores pois os
responsáveis pela área de educação do município acharam por bem não encaminhar,
face a ausência de recursos humanos para dar atendimento, caso aprovado fosse.
O contrato para prestação de serviços de elaboração de legislação de vigilância
sanitária e as respectivas leis aprovadas foram anexados às fls. 527 e seguintes.
O objeto foi firmado pelo valor de R$ 7.500,00, não por R$ 6.600,00, como
haviam informado os denunciantes, e não há saldo algum a receber.
O valor atinente ao contrato de prestação de serviços de consultoria tributária,
administrativa e orçamentária (fls. 558-60) igualmente foi quitado, conforme
recibo de fl. 563.
Traz à colação as peças elaboradas para o contraditório das prestações de contas
junto a este Tribunal de Contas, a fim de demonstrar a execução do serviço (fls.
621-50). Para contestar a acusação dos denunciantes, e reforçar a necessidade da
contratação, o denunciado alega que o assessor jurídico municipal não tem a
obrigação de entender do Sistema de Informações Municipais e de aspectos
relativos à Lei nº 4.320/64 e Direito Administrativo, pois seriam especialidades
que só interessam àqueles que militam na área pública.
O contrato e o Projeto de Lei nº 044/2004, que prevê a instituição do Código
de Obras do Município de Querência do Norte encontram-se às fls. 651-716.
Adiante, consta o contrato para prestação de serviços de consultoria na área de
recursos humanos e elaboração de projetos de lei de concessão de serviços e
bens públicos (fls. 717-37. Como prova dos serviços de consultoria em recursos
humanos, o denunciante traz cópia de decreto que dispõe sobre a avaliação de
desempenho dos servidores municipais e outros atos de procedimento
administrativo para apuração de irregularidade cometida por servidor (fls. 728
e ss.).
Põe a termo sua manifestação afirmando que a denúncia tem cunho exclusivamente
político, pois os esclarecimentos e documentos trazidos demonstram a lisura de
sua conduta administrativa e a idoneidade do profissional contratado, que sempre
compareceu pelo menos duas vezes por semana para cumprir seus compromissos
contratuais e arcou sozinho com as despesas de combustível, pedágio,
alimentação e pousada.
AR:Considerando que o denunciado não havia sido intimado a se manifestar
sobre o relatório final da Comissão Especial de Inquérito, visto que a
documentação foi enviada posteriormente, providenciou-se nova intimação do
Sr. Vlaumir Rodrigues. A despeito do comprovante de recebimento do ofício (fl.
738, verso), não houve novo exercício do direito de defesa, razão pela qual os
autos seguiram seu trâmite regular, com encaminhamento à Diretoria Jurídica e
ao Ministério Público Especial, para pareceres.
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Constatou a Diretoria Jurídica, no Parecer nº 11275/06, que houve preocupação
da Administração em não ultrapassar o limite de R$ 8.000,00 por projeto
executado, com o intuito de justificar a dispensa do procedimento licitatório.
Anotou que não é vedada a contratação de profissional especializado para
adequação da legislação municipal e reforma administrativa, se nos quadros
municipais não há pessoa com tal qualificação, entretanto, isto não pode ser feito
ao arrepio da lei. Antes da execução deveria ter havido planejamento, portanto,
não se justifica o fracionamento do objeto; e para a aplicação do artigo 25 da Lei
nº 8.666/93, necessário que se configure inviabilidade de competição, o que não
foi o caso. Por tais razões, a unidade opina pela procedência da denúncia, e que
seja imputado ressarcimento ao ordenador de despesa.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas reafirmou a necessidade
de planejamento preliminar já registrada pela Diretoria Jurídica, e destacou que
a justificativa de que o assessor jurídico não é pessoa qualificada a prestar esse
tipo de atividade não pode prosperar, posto que a constatação de que profissional
pertencente aos quadros da Administração Pública não detêm a capacidade técnica
mínima para o exercício de atividades inerentes ao seu cargo deve ser objeto de
procedimento disciplinar com o fito de demitir o funcionário.
Ainda que se desconsidere esse fato, o nobre representante destaca que não há
como se conceber a regularidade de despesas decorrentes da contratação de
serviços de consultoria sem obediência à Lei nº 8.666/93. Em primeiro lugar,
porque houve fracionamento do objeto. Além disso, a inviabilidade de competição
não se caracteriza no caso, pois existe uma pluralidade de escritórios de advocacia
voltados à consultoria jurídica aptos a apresentarem propostas à Administração
Pública, propostas estas que poderiam ser selecionadas por critérios objetivos.
Encerra sugerindo a procedência da denúncia, com imputação de
responsabilidade ao gestor pelo dano causado ao erário, por enquadrar sua
conduta nas previsões do artigo 89 da Lei nº 8.666/93, artigo 11 da Lei nº
8.429/92 e artigo 4º do Decreto-Lei Federal nº 201/67. Requer ainda que se
determine à Diretoria de Contas Municipais a análise da regularidade da despesa
relacionada à nomeação do Sr. Luiz Costa (fl. 59) como assessor jurídico, dado
que consulta no sistema de admissão de pessoal da Diretoria Jurídica revelou
que não houve sua aprovação em concurso público para o desempenho do referido
cargo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Antes de abordar as contratações em busca de infrações à Lei nº 8.666/93, emerge
a questão prévia da licitude dos contratos de prestação de serviços para a
elaboração de projetos de lei, que consiste na maioria dos objetos contratados.
Em outras palavras, é preciso indagar se a ordem constitucional vigente autoriza
que agente político contrate a elaboração de projetos de lei.
É certo que a Constituição Federal confere ao chefe do Executivo a prerrogativa
política de dar início ao processo legislativo, dotando-o de um poder de iniciativa
geral. Veja-se o artigo 61 da Carta Magna:
Art. 61. A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
A norma, fundamental por tratar da regência da separação dos Poderes, é aplicada,
por simetria, também aos Estados e Municípios, de maneira que ao prefeito
municipal compete apresentar projetos de lei à Câmara de Vereadores.
Homenageando o valor da cidadania, a Constituição assegura aos cidadãos a
possibilidade de iniciativa popular, o que demonstra que a elaboração e
apresentação de um projeto de lei não é atividade reservada a agentes políticos.
Porém, a iniciativa popular só é possível se atendidos os critérios do art. 61, §
2º, que, diga-se de passagem, não são brandos. O exercício da iniciativa popular
exige a apresentação do projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do
eleitorado nacional, distribuído por cinco Estados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.
O que se quer dizer é que a iniciativa geral assegurada ao chefe do Executivo não
é privilégio modesto. A função legislativa é manifestação da soberania do Estado,
e a iniciativa do processo legislativo integra a função, embora, no caso do Poder
Executivo, seja exercício de função atípica.
Para fazer uso da prerrogativa política de seu cargo, para o qual foi alçado pelo
sufrágio popular, inaceitável que o mandatário do município atribua a particular,
mediante remuneração, a elaboração de projetos de lei. Trata-se de função
eminentemente política, atividade própria do eleito, sendo absolutamente
injustificável que o mesmo se esquive de sua incumbência delegando ou
terceirizando a outrem à custa dos cofres municipais, e merece repúdio por atentar
contra o valor da democracia representativa.
Admissível seria a contratação de consultoria ou assessoramento para auxiliar
a elaboração de determinado projeto, que exigisse conhecimentos técnicos
específicos, mas resta claro que não é essa a situação em tela. O Município de
Querência do Norte não contratou consultoria ou auxílio para a elaboração de
leis, contratou a própria elaboração. Basta observar a redação dos instrumentos
contratuais anexados (fls. 225, 342, 651).
Repita-se, o caráter político da atividade legislativa prevalece sobre qualquer
requisito técnico. Tanto é que a Constituição Federal não impõe qualquer
qualificação técnica como condição para candidatura a cargo eletivo no Poder
Legislativo. Assim sendo, pergunta-se: qual o grau de representatividade política
do profissional em relação à população do Município de Querência do Norte?
Nenhuma, por óbvio.
Aliás, necessária se faz uma observação. É no mínimo suspeito que o contratado
efetivamente elaborava as leis. Ou seria o mesmo especialista em direito
previdenciário, administrativo, financeiro, tributário e sanitário, além de possuir
conhecimentos em educação e serviços funerários? Seus conhecimentos seriam
tão avançados a ponto de, no interregno de menos de um ano, ter permitido a
elaboração de todos os diplomas legais colacionados? Não há nos autos sequer
prova de que os diplomas legais apresentados tenham sido “elaborados” pelo
Sr. Hostilio Dias de Oliveira. A defesa se limita a anexar a legislação e os projetos,
afirmando que foram de obra do mesmo.
A ficção jurídica parece clara. A expressão “prestação de serviços”, presente nos
instrumentos contratuais firmados, não passa de eufemismo grosseiro para
designar compra e venda de projetos de lei. Provavelmente o profissional
contratado já havia elaborado anteriormente projeto semelhante a outros
municípios, ou, ainda, simplesmente adaptou legislação já existente em outras
municipalidades, “vendendo” posteriormente como se fosse titular de direito
de propriedade autoral sobre projetos de lei.
De qualquer maneira, o que se pretende demonstrar é que os objetos contratados
foram, além de tudo, absolutamente inúteis. As leis são públicas por definição,
e qualquer consulta na p:internet ou em prefeituras de outros municípios
forneceria farta legislação a servir de inspiração ou modelo para elaboração de
legislação própria. Para que não se alegue que o profissional contratado laborou
na adaptação da legislação à realidade local, reafirmamos que nada o habilitava
ao exercício de qualquer juízo de natureza política, tampouco há indicação de
que o mesmo possuía especial conhecimento das particularidades do Município
de Querência do Norte. A informação do denunciado denota precisamente o
contrário: que o contratado residia nesta capital, distante, portanto, quase 600
quilômetros.

Demonstra-se, assim, que o aspecto técnico do trabalho de confeccionar os
projetos poderia, e deveria, ter sido feito por servidores municipais. O montante
gasto é expressivo, e mais do que suficiente para a contratação de assessores
(para provimento em comissão ou por concurso público) que poderiam ter
realizado o mesmo labor, em conjunto com o gestor. Nesse sentido, não seria
descabido afirmar que se trata de uma necessidade permanente da Administração,
pois o Chefe do Executivo manifesta inúmeras de suas decisões por meio de
decretos, portarias e outros atos de conteúdo normativo.
E ao gestor competia, privativamente, exercer o juízo político sobre o projeto
legislativo, afinal, esta foi uma das atividades para a qual foi eleito. O auxílio de
terceiro, consultor especializado, só seria lícito se comprovadamente necessário
para atender eventual demanda de conhecimento técnico específico.
Deste modo, todos os contratos firmados para o fim exposto acima, bem como
suas respectivas despesas, são ilegais. No total, constam nos autos onze contratos
firmados, cujos valores somam o montante de R$ 76.430,00. As provas e as
afirmações do próprio denunciado não deixam dúvida de que todos os valores
foram pagos, entretanto, resta impossível quantificar a proporção do dano, até
mesmo pela dificuldade de aferir em que medida os serviços foram efetivamente
prestados. A dúvida nos força a eximir o gestor da devolução dos valores, sem
prejuízo de expedição de alerta ao atual gestor para que as irregularidades não
se repitam, sob pena de responsabilização em situações futuras.
Os demais objetos contratados resumem-se a: a) revisão da estrutura
administrativa e do enquadramento de pessoal; b) análise da prestação de contas
do Fundef do exercício de 2003 e plano de pagamento do Fundef para o exercício
de 2004; c) serviços de consultoria tributária, administrativa e orçamentária; d)
elaboração do contraditório do processo de prestação de contas do Executivo
Municipal referente aos exercícios de 2003 e 2004; e) consultoria na área de
recursos humanos.
A primeira vista, é de se estranhar porque vários desses serviços não foram
realizados por pessoal integrante do quadro de servidores do Município. Argüiu
o denunciado que a assessoria jurídica municipal não está afeita à área de Direito
Administrativo, pois seria “especialidade que só interessa a aqueles que militam
na área pública” (fl. 223). O absurdo é gritante: se o assessor jurídico da prefeitura
não atua em área pública, não se sabe quem o faz. Ademais, como bem dito pelo
representante do Ministério Público de Contas, se o servidor municipal não é
capaz de cumprir com as atribuições inerentes ao seu cargo, impõe-se abertura de
procedimento administrativo disciplinar para o fim de demiti-lo.
As irregularidades restantes configuram infrações à Lei nº 8.666/93, notadamente
a execução parcial de despesa para furtar-se à obrigação legal de promover
licitação. Os objetos foram distribuídos aleatoriamente entre os contratos, sem
qualquer identidade de conteúdo, em um intervalo temporal de aproximadamente
um ano. A preocupação em limitar os valores contratados em montantes abaixo
de R$ 8.000,00 é manifesta, o que é indicativo claro da consciência do ilícito.
Não se admite fracionamento de despesas que cause alteração da modalidade
licitatória aplicável ou sua dispensa. Defende-se o denunciado afirmando que as
contratações foram efetuadas ao longo do tempo de acordo com as necessidades
do município. A defesa não convence. Basta observar o curto intervalo de tempo
entre os contratos na situação em apreço para que fique claro o retardamento da
execução integral das despesas, afrontando o artigo 8º da supracitada lei:
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua
execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua
execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem
técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se
refere o art. 26 desta Lei.
Alternativamente, o denunciado invoca o artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93,
alegando que a licitação seria inexigível por inviabilidade de competição, na
tentativa de validar juridicamente as despesas, mesmo se consideradas como
fruto de um contrato único. Contudo, se o fundamento é a notória especialização
do contratado, as contratações pecam pela inexistência de procedimento
administrativo prévio, de acordo com mandamento do dispositivo seguinte da
mesma lei:
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
       Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
       I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique
a dispensa, quando for o caso;
       II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
       III - justificativa do preço.
       IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.
A falta de processo de inexigibilidade devidamente instruído acaba por macular
as despesas, o que nos impede de reputá-las lícitas sob o fundamento da
inexigibilidade. Se o contratado detém tão notória especialização e experiência
na área de direito público, certamente tinha ciência que o gestor, ao assim proceder,
violaria ditames da Lei nº 8.666/93.
Assim sendo, temos que todos os contratos foram maculados por vícios, com
exceção de um. O contrato de fls. 611-613 teve por objeto a elaboração do
contraditório dos processos de prestação de contas dos exercícios de 2002 e
2003, serviços de natureza advocatícia, portanto. A necessidade de um
profissional jurídico para a defesa em processo de prestação de contas não é
circunstância absolutamente previsível, razão pela qual o contrato não pode ser
considerado como intencionalmente fracionado dos demais. O valor do contrato,
isoladamente, é de R$ 5.000,00, estando abaixo do valor dispensável para
licitação, e os serviços foram efetivamente prestados, de acordo com os
documentos presentes às fls. 621-50. Deste modo, a despesa é regular, e a denúncia
é improcedente exclusivamente neste tópico.
Dentre os demais contratos, alguns não são atingidos pela ilicitude de objeto,
vez que tratam exclusivamente de outros serviços que não a elaboração de projetos
de lei. São eles: a) contrato de fls. 509 e ss., cujo objeto é a “análise de prestação
de contas do Fundef 2003, enquadramento do pessoal do magistério no plano de
cargos, plano de pagamento do Fundef 2004”; b) contrato de fls. 558 e ss., para
“consultoria na área tributária, administrativa e orçamentária nos meses de janeiro
a março de 2004”; c) instrumento contratual de fls. 587 e ss., objeto idêntico ao
anterior, desta vez para os meses de julho e agosto de 2004. Os valores são de
R$ 7.000,00, R$ 3.500,00 e R$ 4.000,00, respectivamente.

Embora a execução de serviços de consultoria seja de difícil aferição, há indícios
de sua efetiva prestação com relação ao referidos contratos. Concede-se, assim,
o benefício da dúvida, em homenagem ao princípio da presunção de inocência e
da boa-fé, e concluímos que os valores não devem ser ressarcidos, a fim de evitar
enriquecimento sem causa por parte da Administração Pública.
O contrato lançado às fls. 717-9, além da elaboração de projetos de lei de
concessão de bens e serviços públicos, traz como objeto também a “consultoria
na área de recursos humanos”. Ocorre que, compulsando os autos em busca da
comprovação dos serviços, encontramos apenas alguns atos normativos dispondo
sobre avaliação funcional e nomeações (fls. 728-37). Não se entende o porquê da
necessidade de serviços de consultoria em recursos humanos para redação de
expedientes tão simplórios e que correspondem ao cotidiano da Administração
Pública.
Digno de atenção que a cláusula terceira do contrato de fls. 225-7 previa o
pagamento de R$ 11.430,00, todavia os recibos somam o pagamento bruto de R$
12.054,67. Este valor é resultado do preço avençado somado ao valor referente
ao IRRF (R$ 624,67), o que revela que quem arcou com o tributo foi o município,
não o beneficiário do pagamento, que era quem efetivamente auferia renda. Trata-
se de um pagamento feito em valor maior do que o estipulado no contrato,
decorrente de erro administrativo grosseiro.
Por derradeiro, cumpre tecer alguns comentários a respeito do requerimento
feito pelo representante do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas,
que pugna pela apuração da nomeação de assessor jurídico sem concurso público.
Esclarecemos que o assessor jurídico Luiz Costa ocupa cargo de provimento em
comissão, por interpretação do Decreto nº 048/2004 (fl. 59) e da tabela constante
à fl. 295, e que tal situação, até o momento, não é irregular aos olhos desta Corte,
vez que o posicionamento definitivo ainda depende do resultado de procedimento
de prejulgado em trâmite.
Ante o exposto, VOTO pela procedência parcial da denúncia, para o fim de declarar
a ilegalidade das despesas promovidas pelo ex-gestor do Município de Querência
do Norte, Sr. Vlaumir Rodrigues, referentes aos contratos firmados pela Prefeitura
Municipal com o Sr. Hostilio Dias de Oliveira nos exercícios de 2003 e 2004,
por caracterizar terceirização ilícita de atividades de natureza permanente, bem
como por infrações à Lei nº 8.666/93. Proponho o envio de recomendação ao
Município de Querência do Norte, alertando a respeito das práticas consideradas
irregulares por esta Corte.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- julgar parcialmente procedente a denúncia;
- declarar a ilegalidade das despesas promovidas pelo ex-gestor do Município
de Querência do Norte, Sr. Vlaumir Rodrigues, referentes aos contratos firmados
pela Prefeitura Municipal com o Sr. Hostilio Dias de Oliveira nos exercícios de
2003 e 2004, por caracterizar terceirização ilícita de atividades típicas da
Administração Pública e de natureza permanente, bem como por infrações à Lei
nº 8.666/93;
- determinar o envio de recomendação ao Município de Querência do Norte, para
alertar a respeito das práticas consideradas irregulares por esta Corte e ordenar
sua cessação, sob pena de responsabilização futura em caso de repetição;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 920/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 18756-7/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – CASO CONCRETO – QUESTÕES APRESENTADAS
DE FORMA GENÉRICA – ASSESSORIA JURÍDICA LOCAL PORPÔS QUE
A ANÁLISE DO CASO FOSSE FEITO COM BASE NO CASO CONCRETO
OCORRIDO COM SERVIDOR MUNICIPAL – MANIFESTAÇÕES PODEM
SER UTILIZADAS À TÍTULO DE ORIENTAÇÃO – A COMPETÊNCIA
CONSTITUCIONAL PARA ORIENTAR OS MUNICÍPIOS É DA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO – APENAS DUAS QUESTÕES
CONCERNENTES AO TRIBUNAL DE CONTAS DEVEM SER
RESPONDIDAS – A CONSULTA NÃO DEVERÁ SER RESPONDIDA IN
TOTUM – CONHECIMENTO PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Consulta formulada pelo senhor Edno Guimarães,
prefeito do Município de Cianorte.
Através do protocolado n° 18756-7/06, o Interessado propôs as seguintes
questões:
1) É possível o Servidor Público pertencente ao Regime Próprio de Previdência
Social – RPPS se aposentar, nessa qualidade, pelo RGPS ou por outro RPPS,
utilizando o Tempo de Contribuição do RPPS, sem se desvincular do RPPS?
2) É possível o Servidor Público pertencente ao Regime Próprio de Previdência
Social – RPPS se aposentar, na qualidade de segurado obrigatório em relação
a atividades concomitantes abrangidas pelo RGPS ou por outro RPPS, nesses
regimes utilizando o Tempo de Contribuição do RPPS, sem se desvincular
desse regime ao qual pertencem?
3) É possível a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição para fim de
Previdência pelo RGPS ou por outro RPPS, sem que desvinculem do regime
ao qual pertencem?
a) Caso a resposta acima seja afirmativa, o Servidor pode ser afastado do
exercício de suas atividades no serviço público?
Após a Informação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste
Tribunal, o Interessado protocolou, expediente n° 25110-9/06, outras três
questões relacionadas ao mesmo caso. São elas:
b) Havendo possibilidade de afastamento do servidor, o Município poderá
proceder o seu desligamento por intermédio de Decreto ou Portaria
declarando vago o cargo público ocupado pelo servidor, em razão da sua
aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social, com a determinação
para o seu correspondente afastamento do exercício do cargo, sem percepção
de remuneração:
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c) Nesse caso, o Tribunal conhecerá do ato para fins de registro, nos termos
do art. 1°, IV, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
pois ainda que não lhe incumba a análise do conteúdo do processo de
aposentadoria, cuja apreciação da legalidade lhe compete?
d) Caso o tribunal não conheça desse ato, como deverá o Município proceder
a alimentação do SIM ATOS DE PESSOAL, uma vez que o Servidor terá sido
desligado do serviço público?
Verifico que a Assessoria Jurídica local analisou as questões intentadas e,
propondo a análise do precedente ocorrido no Município com o servidor Geraldo
Mendes da Silva, respondeu-as afirmando a impossibilidade do servidor
pertencente ao Regime Próprio de Previdência Social se aposentar, nessa
qualidade, por outro regime. Assegurou que na qualidade de segurado obrigatório
em relação a atividade concomitantes abrangidas por outro RPPS ou RGPS, o
servidor vinculado a RPPS pode se aposentar por outro regime, desde que
respeitado o art. 37, XVI da CF. Relativo à emissão da Certidão de Tempo de
Contribuição para fins de aposentadoria, asseverou a impossibilidade de
concessão de Certidão, para fins de aposentadoria, dos servidores efetivos
vinculados ao RPPS, por opção pelo RGPS, sob pena de subjugar os objetivos
da Ordem Social previstos na atual Carta Magna.
Aduziu que o afastamento do servidor deve se dar por ato formal, declarando-se
vago o cargo público ocupado pelo servidor. Quanto à competência do Tribunal
de Contas para apreciação do ato de aposentadoria concedido pelo RGPS, afirmou
a Municipalidade que não, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do Tribunal.
Por fim, relativo à alimentação do SIM ATOS DE PESSOAL, assegura que deverá
preencher a tela de ‘movimentação do servidor/funcionário’, atribuindo ao campo
‘finalidade’ a aposentadoria do servidor, não preenchendo o ‘cadastro de
inativo’.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n° 92) assegurou
que, com relação aos questionamentos apresentados, este Tribunal vem se
manifestando da seguinte forma:
Pela impossibilidade da manutenção do vínculo empregatício após a inativação
do servidor; pela impossibilidade de duas aposentadorias decorrentes de mesmo
vínculo laboral; que a acumulação de proventos somente pode se dar dentro das
hipóteses de cumulação em atividade; teceu comentários acerca do ato
aposentatório e afirmou que com relação ao último questionamento não existe
jurisprudência no âmbito desta Corte.
Por meio do Parecer n° 533/07, a Diretoria Jurídica manifestou-se afirmando
que, no que tange ao dever de o Município proceder ao desligamento do servidor
mediante Decreto ou Portaria declarando vago o cargo público, em razão de sua
aposentadoria pelo RGPS, sem percepção de remuneração, é oportuno destacar
que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre o assunto aduzindo que
a aposentadoria pelo RGPS não implica automaticamente na extinção do contrato
de trabalho, como era o entendimento de alguns doutrinadores e até de diversas
decisões judiciais.
Assim, portanto, as decisões desta Corte de Contas sobre a extinção do contrato
de trabalho após a aposentadoria pelo RGPS não mais devem ser consideradas,
em vista da medida liminar concedida no julgamento da ADI 1.770/DF, que
declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 453 da CLT.
Destaca ainda que a vedação constitucional de acumulação de aposentadorias
relaciona-se somente com aquelas à conta de regime próprio de previdência
instituídas pelos entes federados, incluídas as fundações e autarquias, conforme
disposição do parágrafo 6º, do artigo 40, com a alteração introduzida pela Emenda
nº 20/98.
Mediante o Parecer n° 3975/07, a Diretoria Jurídica deu continuidade a sua
manifestação aduzindo que a situação de permanência no cargo após a inativação
não é válida para os casos de regime estatutário, tendo em vista que os estatutos
de servidores públicos geralmente estabelecem dispositivo onde a aposentadoria
é causa de vacância do cargo.
Portanto, a aposentadoria do servidor redundará na cessação do vínculo com a
Administração.
Destacando que o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita
a este Regime ou a ele retornar, não fará jus a nova aposentadoria, nos termos do
§ 2º do Art. 18 da Lei Federal nº 8.213/91, entendeu cumprida a solicitação
constante do despacho de fls. 66, podendo a Consulta ser respondida nos termos
do presente opinativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 6154/07)
respondeu pontualmente todas as indagações feitas pelo Consulente afirmando
que, sendo o servidor vinculado ao regime próprio, nessa condição (cargo), só
pode se aposentar por este regime. Que é possível que o servidor pertencente ao
RPPS se aposente, na qualidade de segurado obrigatório, pelo RGPS,
entendendo que é preciso que não haja tempo concomitante. Aduz que a emissão
da Certidão não leva, necessariamente, ao desligamento/afastamento do cargo.
Assegura, por oportuno, que para a exoneração de servidor também devem ser
observadas certas diretrizes, conforme artigo 41 da CRFB. Que, quanto ao
conhecimento do Tribunal do ato de aposentadoria para fins de registro afirma
que não se trata de aposentadoria, mas de exoneração. O Tribunal possui
atribuições para registro na forma da Constituição da República. Obviamente as
exonerações não são submetidas ao registro. Entretanto, como todo ato da
Administração, a Corte de Contas pode fiscalizar sua legalidade, impugnando,
se o caso, o ato e as eventuais despesas decorrentes, bem como aplicar as sanções
previstas em lei.
Que a orientação quanto ao preenchimento do SIM – ATOS DE PESSOAL caberá
à Diretoria Jurídica. Por fim, ressalta que muitas dificuldades estão surgindo nos
municípios paranaenses em face da ausência de um tempo limite para que se possa,
com respaldo legal, declarar vago o emprego público, diante das próprias
necessidades da administração (no caso dos estatutários o afastamento
compulsório se dá aos 70 anos). A matéria, sem dúvida, merece reflexões (não
constando dos quesitos formulados, bem porque o Município em tela detém
regime próprio), razão pela qual se entende que uma mudança de entendimento
desta Corte (cf. solicitado pela DIJUR) demanda a realização de estudos, não
sendo desejável sua resolução de forma incidental nesse expediente (pois não
consta do objeto da consulta).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Consulente é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal. As questões foram formuladas de forma objetiva, estando precisamente
indicadas as dúvidas. A folhas 03/11 foi apresentado parecer elaborado pela
assessoria jurídica local.
A assessoria jurídica local afirmou que a análise e entendimento da problemática
apresentada ficam mais compreensíveis se destacado o precedente ocorrido no
Município com o servidor Geraldo Mendes da Silva.
Assim, diante da questão fática apresentada, a assessoria jurídica local
apresentou as soluções para os questionamentos feitos pelo Consulente.
Entretanto, em que pese o Órgão Técnico, bem como o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, terem se manifestado, reexaminando as questões
formuladas inicialmente e as trazidas posteriormente por meio do protocolo n°
25110-9/06, revendo o juízo de admissibilidade que exerci no presente feito
entendo que este expediente não merece ser respondido in totum, em virtude de
que as perquirições dizem respeito a caso concreto.

Diante disso, voto pelo não conhecimento integral da consulta, ressaltando que
as manifestações aqui constantes podem ser utilizadas a título de orientação.
Aliás, destaque-se que segundo previsão constante na Constituição Estadual,
art. 125, inciso V, a orientação jurídica aos Municípios deverá ser prestada pela
Procuradoria-Geral do Estado.
Evidencie-se apenas que, das questões formuladas, há duas que devem ser
respondidas por estarem diretamente ligadas à competência desta Corte de Contas.
Importa frisar que diante das competências atribuídas constitucionalmente,
caberá a este Tribunal apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de
admissão de pessoal, excetuando os comissionados, as concessões de
aposentadorias, reformas e pensões. Caso o ato municipal não se enquadre em
nenhuma dessas hipóteses, o Tribunal não terá competência para apreciação do
ato.
Ademais, ressalte-se ainda que as aposentadorias que serão registradas nesta
Corte são as regidas pelo RPPS, ficando a cargo do INSS as aposentadorias
abarcadas pelo RGPS.
Por fim, quanto ao preenchimento do SIM – ATOS DE PESSOAL a orientação
foi fornecida pela Diretoria Jurídica quando destacou como obrigatória, somente
a alimentação do sistema “SIM - Atos de Pessoal”, na tela denominada
“Movimentação do servidor/funcionário”, inserindo no campo designado
“finalidade” a aposentadoria do servidor, sem o preenchimento do campo de
“cadastro de inativo”, uma vez que os proventos não são suportados pelo
Município e sim pelo INSS.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
não conhecer integralmente a consulta, em virtude de se tratar de caso concreto.
Reafirmar que cabe à Procuradoria-Geral do Estado orientar os Municípios e
responder apenas às duas questões relativas a esta Corte, conforme acima descrito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 929/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 497973/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO: VITORIO REVERS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revisão. Admissão de Pessoal emergencial com respaldo em Lei
Municipal. Atendidos os pressupostos de admissibilidade. Manifestação
favorável do Ministério Público junto a este Tribunal. Pelo provimento e
concessão de registro.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de expediente inicialmente intitulado como “pedido
de anulação de Acórdão”, protocolado pelo Sr. Vitório Revers, ex-Prefeito do
Município de Quedas do Iguaçu, contestando decisão desta Corte em sede de
Recurso de Revista.
A decisão em questão manteve a negativa de registro de Admissão de Pessoal
via Teste Seletivo para o cargo de Professor, protocolada sob nº 101904/03 - TC
(Resolução nº 3.784/2005-TC por considerar que a Lei Municipal nº 07/89
estaria contrariando o art. 37, IX da Constituição Federal, e que portanto seus
efeitos estariam contaminados.
Em sede de Recurso de Revista (protocolado nº 256751/05 – TC), o município
alegou que, por equívoco, enviou a este Tribunal a Lei Municipal nº 07/89 como
sendo o sustentáculo das contratações, quando em verdade deveria ter enviado
a Lei Municipal nº 19, de 19/08/1994, esta sim com um capítulo específico que
trata “DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO LIMITADO”, adequada aos ditames
constitucionais.
Analisando o Recurso de Revista, a Diretoria Jurídica – DIJUR emitiu o Parecer
nº 8235/06 onde entende o equívoco na remessa de leis pelo Município e opina
pelo provimento do Recurso e conseqüente registro das contratações
emergenciais em tela.
Contrariamente, o Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer
nº 11879/06, opinou pela manutenção da negativa de registro, porém suscitando
novo motivo, qual seja: o entendimento de que o cargo de professor “em função
de sua natureza técnica e seu caráter permanente, deve ser provido mediante a
realização do devido Concurso Público”, e que “a contratação de professor não
representa uma circunstância de excepcional interesse público, tampouco de
necessidade temporária”.
O entendimento do Ministério Público junto a este Tribunal foi adotado pelo
Relator, Auditor Roberto Macedo Guimarães, e pelo Tribunal Pleno quando do
julgamento, o que resultou no improvimento do Recurso de Revista (Acórdão nº
1296/06/TC – Pleno).
Alega o recorrente que o julgamento em sede recursal excedeu aos limites dos
fatos motivadores da negativa de registro, suscitando matéria nova para justificar
o improvimento do Recurso de Revista, traz ainda que não lhe foi oportunizada
manifestação contraditória acerca dos novos fundamentos invocados, violando
expresso dispositivo constitucional.
Submetido á apreciação do Sr. Auditor Cláudio Augusto Canha, este manifestou-
se no sentido de que o feito poderia ser conhecido como Recurso de Revisão, em
razão de que a decisão contestada nega vigência à Lei Municipal, hipótese
albergada pelo art.486 III do Regimento Interno-TC. Atesta ainda que o feito é
tempestivamente adequado à esta espécie recursal , bem como é atendido o
pressuposto da legitimidade. Conclui o ilustre representante do Corpo de
Auditores pelo conhecimento da petição como “Recurso de Revisão”, nos efeitos
devolutivo e suspensivo, conforme art. 486 Regimento Interno-TC.
Remetidos os autos á Diretoria de Protocolo – DP para re - autuação e sorteio
de nova relatoria, o feito foi despachado ao Ministério Público junto a este
Tribunal em atendimento ao contido no art.487-RI.
O Sr. Procurador Elizeu de Moraes Correa, por meio do Parecer nº 8312/07,
considera que pelo princípio processual da fungibilidade dos recursos,
efetivamente foi acertada a decisão do Sr. Auditor em receber o feito como Recurso
de Revisão.
Quanto ao mérito, o representante do parquet entende que a contratação de
professores que foi objeto do processo original está prevista na norma municipal
como possibilidade excepcional, restrita à situações de insuficiência de
profissionais para o atendimento da demanda escolar, ou em caso de substituição
por motivo de afastamentos legais, logo foi adequada ao fato concreto.

Conclui assim pelo conhecimento e provimento do recurso.
Em conformidade com o contido no art.488 do Regimento Interno – TC,
PRELIMINARMENTE passo a apreciação dos requisitos de admissibilidade
do Recurso de Revisão.
a) Legitimidade:
O Sr. Vitório Revers, na condição de Prefeito do Município de Quedas do Iguaçu
no período de 2001/2004, portanto na ocasião da admissão de pessoal
protocolada sob nº 101904/03 – TC e como signatário do Recurso de Revista
que visou reverter a negativa de registro da mesma, é legitimado para interpor o
presente Recurso de Revisão, sendo a “parte interessada” a que se refere o art.474-
RI/TC;
b) Tempestividade:
A petição foi inicialmente autuada em 10/10/2006 sob o título de “recurso
inominado”, sendo recebida pelo Sr. Auditor Cláudio Augusto Canha como
Recurso de Revisão levando em conta o art. 479 Regimento Interno -TC (que
consagrou o princípio processual da fungibilidade dos recursos no âmbito desta
Corte). Considerando que a decisão atacada foi publicada nos Atos Oficiais do
Tribunal de Contas de 22/09/2006; que o prazo para interposição do Recurso
de Revisão é de 15 (quinze) dias e o art.387, I do RI/TC, constato que foi tempestiva
a interposição do Recurso;
c) Adequação às hipóteses legais:
O pedido encontra respaldo nas disposições regimentais atinentes ao Recurso
de Revisão (art. 486, III), pois a decisão desta Corte negou vigência à lei municipal
nº 19/94 quando manteve a negativa de registro de admissões escoradas no
referido diploma legal.
Assim, concluo pelo atendimento dos pressupostos de admissibilidade do
presente Recurso de Revisão, não tendo reparos a fazer na decisão do ilustre Sr.
Auditor Cláudio Augusto Canha que atuou no feito na qualidade de substituto
do Conselheiro Nestor Baptista, Relator do processo original.
Superadas as preliminares, passo à apreciação do mérito do presente Recurso de
Revisão:
Considerando que a Lei Municipal nº 19/94 (fls.05 a 23) trata do “Sistema de
Classificação de Cargos, fixação de números e níveis de vencimento e outras
providências”, no âmbito do Município de Quedas do Iguaçu, e que em seus
artigos 44 e 45, traz o regramento para as contratações temporárias, inclusive os
requisitos e as formalidades para sua realização, entendo que ficou plenamente
caracterizada no plano concreto a hipótese abstrata prevista em lei.
No caso concreto, o que ocorreu foi a súbita necessidade de professores em razão
da instalação de populoso acampamento de famílias ligadas ao “Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST” na Fazenda Araupel, dentro dos limites
do município, além de haver necessidade de substituição de professores afastados
por licença maternidade e licença especial, (fl.01 prot.101904/03-TC).
De fato, não seria razoável proibir que o Prefeito Municipal fizesse o atendimento
escolar no repentino e inesperado ajuntamento populacional ocorrido na área
do município. Tal situação excepcional foi prevista na lei municipal nº 19/94,
esta plenamente de acordo com os ditames constitucionais e simétrica ao
ordenamento federal sobre a mesma questão (art.2º, IV da Lei 8.745/93).
O Ministério Público junto a este Tribunal, instado a se manifestar sobre o
mérito por força do art.487/RI, o fez por meio do Parecer nº 8312/07, onde sustenta
que assiste razão ao recorrente, pois a decisão desta Corte em Recurso de Revista
negou vigência à Lei Municipal nº 19/94.
VOTO
Assim, em consonância com o entendimento do Ministério Público junto a este
Tribunal, por reconhecer que a Resolução nº 3.784/2005-TC, (confirmada em
sede de Recurso de Revista pelo Acórdão nº 1296/06/TC, – Pleno), negou
vigência à Lei Municipal nº 19/94, VOTO pelo CONHECIMENTO do presente
Recurso de Revisão e no mérito pelo seu PROVIMENTO e conseqüentemente
CONCESSÃO DE REGISTRO à Admissão de Pessoal protocolada sob nº
101904/03 –TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 497973/06, entre as partes MUNICÍPIO DE QUEDAS
DO IGUAÇU e VITORIO REVERS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO DO ESTADO DO PARANÁ, nos
termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por
unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revisão e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO
e conseqüentemente CONCESSÃO DE REGISTRO à Admissão de Pessoal
protocolada sob nº 101904/03 – TC, por reconhecer que a Resolução nº 3.784/
2005-TC, (confirmada em sede de Recurso de Revista pelo Acórdão nº 1296/06/
TC, – Pleno), negou vigência à Lei Municipal nº 19/94.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 930/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 473465/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
COLORADO
INTERESSADO: APARECIDA MORON ARTICO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Fundo Municipal de Saúde de Colorado. A recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma do Acórdão nº. 3907/04.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Aparecida Moron Ártico, ex-
prefeita Municipal de Colorado, objetivando reforma da decisão contida no
Acórdão n.° 3907/04, que desaprovou as contas do Fundo Municipal de Saúde,
exercício financeiro de 2002, em razão da ausência de demonstrativo dos valores
devidos à previdência.
O recorrente alega que o Fundo Municipal de Saúde não possui quadro próprio
de servidores, estando os funcionários que atuam na entidade vinculados à
Prefeitura Municipal, e os prestadores de serviços autônomos vinculados ao
RGPS. Para provar o alegado junta documentação comprobatória, e pede ao fim
provimento do apelo.
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A Diretoria de Contas Municipais, oficiando no feito, entende que as alegações
e documentos juntados sanam a irregularidade, pelo que opina pelo provimento
do Recurso de Revisa, no que foi acompanhada integralmente pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VOTO
A análise dos documentos constantes nos autos revela que a irregularidade foi
sanada, razão pela qual o voto do Relator, acompanhando os segmentos técnicos
e jurídico da Corte de Contas são pelo conhecimento do Recurso de Revista por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu provimento para,
reformando-se o Acórdão n°3907/04, dar-se por regular a prestação de contas do
Fundo Municipal de Saúde do Colorado, exercício financeiro de 2002, de
responsabilidade da Sra. Aparecida Moron Ártico.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 473465/04, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE COLORADO, de responsabilidade de APARECIDA
MORON ARTICO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão n°3907/04, dar-se
por regular a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde do Colorado,
exercício financeiro de 2002, de responsabilidade da Sra. Aparecida Moron
Ártico.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

PROCESSO : 15.455-3/06
NATUREZA : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
EMENTA. CONSULTA. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. CASO
CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO.
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Paranacity, pela
qual se questiona acerca da possibilidade de se efetuar o pagamento das diferenças
nas remunerações em favor de funcionários públicos que, transferidos dos seus
cargos originais, sofreram perdas salariais nos novos cargos.
2. A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n° 48/06, levanta a preliminar
de caso concreto e, no mérito, entende que a Administração Pública deve tomar
providência com vistas a efetuar o pagamento das diferenças salariais.
3. O Ministério Público de Contas se absteve de emitir parecer conclusivo, por
entender que isso caracterizaria assessoria jurídica.
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Paranacity, pela
qual se questiona acerca da possibilidade de se efetuar o pagamento das diferenças
nas remunerações em favor de funcionários públicos que, transferidos dos seus
cargos originais, sofreram perdas salariais nos novos cargos.
2. O consulente, nos termos do art. 39 da Lei Complementar Estadual n° 113/05,
possui legitimidade para a efetuar consultas a este Tribunal.
3. Os autos estão devidamente instruídos com parecer jurídico (fls. 05), conforme
o art. 38, IV, do Regimento Interno.
4. De fato, a consulta versa sobre caso concreto, pois o procedimento de
pagamento de diferenças salariais (modo, forma e tomada de decisão
administrativa) envolve solução fática e não tese jurídica a ser enfrentada por
este Tribunal, não cabendo à Corte atuar como órgão consultivo para deslindar
casos concretos, pois ao atuar assim estaria o Tribunal exercendo função
eminentemente substitutiva do administrador público, o que é vedado pelo art.
71 da Carta Política de 1988.
5. Consigno o entendimento pessoal desse relator, em face da relevância jurídica
da matéria objeto da presente consulta, que a transposição do cargo de operário
para o cargo de auxiliar de serviços gerais é nula de pleno direito, pois viola o
disposto no art. 37, II, da Constituição Federal. Portanto, deve o administrador
público, ora consulente, adotar todas as medidas de sua alçada para acertar a
situação funcional dos ocupantes do cargo de operário ao “status quo ante”,
gerando efeitos patrimoniais, funcionais e de tempo de serviço.
6. Em suma, aos servidores titulares do cargo efetivo de operário são devidos os
vencimentos, fixados em lei, para o referido cargo, não devendo a transposição
para o cargo de auxiliar de serviços gerais gerar qualquer efeito jurídico, em
razão da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.380/2002.
7. Assim, qualquer valor pago a maior, desde a data da transposição para o cargo
de auxiliar de serviços gerais, ocorrida em abril/2002, até o dia do retorno ao
“status quo ante”, deve ser objeto de ressarcimento ao erário, devendo o
consulente, sob pena de responsabilidade solidária, providenciar as medidas de
sua alçada para o acerto financeiro das diferenças apuradas.
Diante do exposto, em que pese a relevância da matéria objeto da consulta, voto
pelo não conhecimento da consulta, em face de versar sobre caso concreto, em
conformidade com o disposto no art. 38 da LC n° 113/2005.
GASL, 12 de julho de 2007 (data do julgamento)
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 15.455-3/06
NATUREZA : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ACÓRDÃO N° 9 3 1 / 2 0 0 7
EMENTA. CONSULTA. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. CASO
CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, e das notas taquigráficas, em não conhecer da consulta,
tendo em vista tratar-se de caso concreto, em conformidade com o disposto no art.
38 da LC n° 113/2005.

Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg Herwig, Fernando
Augusto Mello Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski (convocado para efeito de
quorum), Sérgio Ricardo Valadares Fonseca (em substituição) votaram com o Sr.
Auditor-Relator.
Presente o Procurador, Laerzio Chiesorin Júnior.
Sala das sessões, 12 de julho de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente, em exercício

ACÓRDÃO Nº 932/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 4089/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO: ANSELMO JORGE DE LIMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS
ACRESCIDOS DE ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES DE NATUREZA
PESSOAL. ART. 39, §4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXERCÍCIO DE
2001, COM DETERMINAÇÃO À ATUAL ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E
À DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ex-Prefeito de Sengés, contra
decisão desta Corte, consubstanciada na Resolução nº 8192/2003, que aprovou
parecer prévio pela irregularidade das contas do Poder Executivo Municipal,
relativas ao ano de 2001, em virtude da extrapolação no recebimento de subsídios
por parte de alguns secretários municipais, impondo o ressarcimento dos valores
recebidos a maior.
Alega que, as Lei nº 9/00 e 18/00 definiam os vencimentos dos secretários em R$
1.380,00 e que foram informados a esta Corte os valores totais recebidos pelos
secretários, incluindo, no caso de funcionários efetivos, outras vantagens, como
anuidade e férias. Apresenta nova planilha, discriminando os valores percebidos
pela função e as vantagens do cargo efetivo.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo improvimento do recurso,
entendendo que, nos termos do art. 39, §3º, da Constituição Federal, os secretários
municiais têm direito à percepção de férias e de 13º salário, mas, que “não são
devidos as vantagens que os mesmos receberiam se estivessem no cargo efetivo,
a não ser que fosse feito a opção pela remuneração mais alta, o que no presente
caso não se pôde confirmar” (f. 17/18).
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em parecer de lavra da
ilustre Procuradora, Dra. CÉLIA ROSANA MORO KANSOU, opina pelo
provimento do recurso, em virtude da previsão do art. 4º, parágrafo único, do ato
fixatório dos subsídios, e dos princípios da legalidade, segurança jurídica,
proporcionalidade e razoabilidade, para fins de aprovação das contas.

É o relatório.
2. Conforme parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, merece
provimento o recurso interposto.
Conforme observado pela ilustre Procuradora, constou do parágrafo único do
art. 4º, da Lei nº 18/2000, a f. 116 dos autos originais, que: “Ao Secretário
Municipal ocupante de Cargo Efetivo do Quadro de Pessoal desta Prefeitura,
fica resguardado o direito adquirido, as vantagens de natureza pessoal e a
percepção de parcelas indenizatórias”.
Em que pese a violação ao disposto no art. 39, §4º, da Constituição Federal, que
determina a fixação dos subsídios de secretários municipais em parcela única, os
pagamentos impugnados foram feitos com base na própria lei municipal que fixou
os subsídios, votada na legislatura anterior.
Nesse sentido, aliás, já se manifestou a Primeira Câmara, no processo nº 139.620/
04, que apreciou as contas do Município de Porto Rico, relativas ao exercício
de 2003, na sessão de 13 de março de 2007, valendo a referência ao seguinte
extrato do Acórdão nº 751/07:
“ (...) em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, não se encontra
configurada a extrapolação dos subsídios percebidos pelo Prefeito e pelo
Vice-Prefeito.
O fato de ter sido fixado o valor dos vencimentos, acrescido de verba de
representação, em que pese a violação formal do disposto no art. 39, §4º da
Constituição Federal, com a redação após a Emenda Constitucional nº 19/
98, pode ser objeto de ressalva, desde que atendidos os limites constitucionais.
Nesse sentido, o seguinte extrato do Parecer nº 326/03, do ilustre Procurador
Dr. MICHAEL RICHARD REINER, proferido nos autos de Denúncia nº 70031/
03, julgada improcedente: “conforme já manifestou o Supremo Tribunal
Federal (STF), não são auto-aplicáveis as normas do art. 37, XI, e 39, § 4º, da
Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 19/98. Ou seja,
tais normas dependem de promulgação de lei específica de cada ente da
federação””.
Além disso, não se verificou ter havido extrapolação em relação aos limites
constitucionais nem aos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tratando-se, assim,
de irregularidade de natureza formal, relativa à falta de fixação dos subsídios em
parcela única, mas, com a inclusão das vantagens pessoais, o que pode ser objeto
de ressalva.
Ademais, releva notar que, no exercício ora em exame, de 2001, dúvidas ainda
havia quanto à interpretação do referido dispositivo constitucional, se
excludente ou não das vantagens pessoais protegidas pelo direito adquirido.
No âmbito do Poder Judiciário, por exemplo, os subsídios dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal e do Procurador-Geral da República somente foram
fixados, respectivamente, pelas Leis ns. 11.143/2005 e 11.144/2005, sendo, até
então, permitida a percepção de adicionais e gratificações pessoais, incidentes
sobre o vencimento básico.
É importante registrar, contudo, o equívoco do recorrente ao referir, em suas
razões de recurso, que “se deveria encaminhar somente os valores percebidos
pela função do cargo de secretário municipal” , e não, “o total percebido
pelos secretários, incluindo as vantagens do cargo efetivo”(f. 03).
Evidente que a informação acerca dos subsídios dos agentes políticos deve
compreender todos os valores pagos pelos cofres municipais, sob pena de se
incorrer em omissão de informação relevante a esta Corte, sancionada, inclusive,
com a multa prevista no art. 87, III, “b”, da Lei Orgânica.
Dessa forma, em face dessas mesmas alegações, impõe-se o encaminhamento de
cópia desta decisão à Diretoria de Contas Municipais, com a determinação de
que se verifique se, na prestações de contas desse Município, que esteja,
atualmente, em exame, que sejam verificados os valores pagos aos agentes
políticos, apontados no sistema informatizado, como sendo o total efetivamente
pago, incluídas todas as parcelas incidentes, a título de gratificação, adicionais
e indenizações.
Outrossim, conforme sugerido pela douta Procuradoria, mostra-se conveniente
seja a atual administração alertada para a necessidade de fixação dos subsídios
em parcela única, determinando-se, para essa finalidade, que sejam tomadas as
medidas necessárias, inclusive, com alteração da legislação.

Face ao exposto, voto pelo provimento do recurso, a fim que seja reformada a
Resolução nº 8192/2003, e aprovado parecer prévio pela regularidade das contas
do Poder Executivo Municipal de Sengés, relativas ao ano de 2001, ressalvada
a falta de fixação dos subsídios de Secretários Municipais em parcela única,
determinando-se à atual administração municipal que adote as providências para
a correção dessa irregularidade, e à Diretoria de Contas Municipais, que verifique
se os valores pagos aos agentes políticos, apontados no sistema informatizado,
correspondem ao total efetivamente pago, incluídas todas as parcelas incidentes,
a título de gratificação, adicionais e indenizações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 4089/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
SENGÉS, de responsabilidade de ANSELMO JORGE DE LIMA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Dar provimento ao recurso, a fim que seja reformada a Resolução nº 8192/2003,
e aprovado parecer prévio pela regularidade das contas do Poder Executivo
Municipal de Sengés, relativas ao ano de 2001, ressalvada a falta de fixação dos
subsídios de Secretários Municipais em parcela única, determinando-se à atual
administração municipal que adote as providências para a correção dessa
irregularidade, e à Diretoria de Contas Municipais, que verifique se os valores
pagos aos agentes políticos, apontados no sistema informatizado, correspondem
ao total efetivamente pago, incluídas todas as parcelas incidentes, a título de
gratificação, adicionais e indenizações.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 933/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 20988/07
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO
MAIRINK
INTERESSADO: EDIVALDO MANOEL DE BARROS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CÂMARA
MUNICIPAL. OMISSÃO DE DADOS DO RGPS E INFRAÇÃO AO ART. 71
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. PROVIMENTO.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ex-Presidente da Câmara
Municipal de Conselheiro Mairinck, contra decisão desta Corte,
consubstanciada no Acórdão nº 1992/06, da Segunda Câmara, que julgou
irregulares as contas dessa entidade, relativas ao exercício de 2003, em virtude
da extrapolação do limite de gastos com pessoal do art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e da omissão de dados do RGPS.
Alega que a extrapolação de gastos com pessoal deveu-se, exclusivamente, à
reestruturação do quadro, e que está compreendida na exceção do art. 37, X, da
Constituição Federal, a que se refere o art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
e que foram feitos os recolhimentos ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento parcial, para exclusão,
apenas, da irregularidade relativa à omissão de dados no RGPS, e, o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, pelo provimento integral, entendendo
que a infração ao art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal pode ser convertida
em ressalva.
e :É o relatório.
2. Conforme manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
em parecer da ilustre Procuradora, Dra. CÉLIA ROSANA MORO KANSOU,
merece provimento o recurso interposto.
Com relação à omissão de dados no RGPS, refere a Diretoria de Contas
Municipais, a f. 91, que “Com a apresentação da cópia da GPS – Guias da
Previdência Social (fls. 80 a 81) das competências de janeiro e fevereiro de
2003, resta regularizado item”.
Já com relação à extrapolação do limite de gastos com pessoal previsto no art. 71
da Lei de Responsabilidade Fiscal, merece acolhimento a proposta da douta
Procuradoria, de conversão deste item em ressalva, em conformidade ao
entendimento desta Corte, observado que os demais índices de pessoal foram
atingidos, conforme apontado na Instrução nº 2520/04, a f. 24 e 25.
Em razão desse entendimento, fica prejudicada a análise de mérito dos demais
argumentos apresentado pelo recorrente, em suas razões recursais.
Face ao exposto, voto pelo provimento do recurso, a fim de que seja reformado o
Acórdão nº 1992/06, da Segunda Câmara, julgando-se regulares as contas da
Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, relativas ao exercício de 2003,
ressalvada a extrapolação do limite de gastos com pessoal do art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 20988/07, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE CONSELHEIRO MAIRINCK, de responsabilidade de EDIVALDO
MANOEL DE BARROS,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Dar provimento ao recurso, a fim de que seja reformado o Acórdão nº 1992/06,
da Segunda Câmara, julgando-se regulares as contas da Câmara Municipal de
Conselheiro Mairinck, relativas ao exercício de 2003, ressalvada a extrapolação
do limite de gastos com pessoal do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 934/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 365778/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO: ANTONIO BATISTA DE MACEDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Município de Mauá da Serra. Prestação de contas
do exercício de 2002. Elementos que justificam a reforma do julgado. Pelo
provimento. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Antonio Batista de Macedo,
Prefeito Municipal de Mauá da Serra contra a Resolução n.º 4255/04-TCE, que
desaprovou a prestação de contas de 2002 do Poder Executivo de Mauá da Serra,
em face das seguintes irregularidades: 1) movimentação de recursos em instituição
financeira privada (Banco Bradesco); 2) inconsistências financeiras; 3) ausência
de informações de saldo em contas correntes; 4) extrapolação dos valores
percebidos pelo Prefeito e Vice-Prefeito; 5) inexistência de conta corrente
específica para a movimentação dos recursos da Previdência; 6) inconsistência
ou omissão de dados da Previdência Municipal e 7) déficit orçamentário.
A Diretoria de Contas Municipais, na esteira da jurisprudência da Casa, entende
que é possível a movimentação de recursos em Bancos não oficiais, na ausência
de bancos oficiais no município, e também deu por regularizado o tópico
concernente às inconsistências financeiras, propondo apenas ressalva, neste
ponto, porque são pequenos os valores não-conciliados (R$ 38,15 e R$ 16,09).
No que tange à ausência de informações de saldo em contas correntes, a análise
dos extratos conduziu a um saldo zerado, o que permitiu concluir que não restou
prejudicado o balanço financeiro, por isso a DCM considera sanada a
irregularidade.
A irregularidade quanto à extrapolação dos valores percebidos pelo Prefeito e
Vice-Prefeito decorria da intempestividade do ato fixatório, posto que haviam
sido apresentadas as publicações da lei no correr de 2001. Diante da apresentação
de cópia da primeira publicação da referida Lei, de 14/09/2000 (fl. 21), fixando
os subsídios para o mandato 2001-2004, a unidade técnica deu por sanada a
irregularidade, como também atestou a afastou a irregularidade concernente à
inexistência de conta corrente específica para a movimentação dos recursos da
Previdência, diante da juntada pelo recorrente de extratos bancários (fls. 32 a
39), que comprovam a existência de contas específicas junto ao Banco Bradesco.
A inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal também foi
dada por sanada pela Diretoria de Contas Municipais à vista da documentação
pertinente juntada pelo recorrente e devidamente comparada com as informações
constantes da prestação de contas eletrônica.
Mesmo que o recorrente tenha permanecido silente quanto ao déficit orçamentário,
a DCM aponta que o Município apresentou superávit de 1,70%, contrariamente
ao apontado na instrução primeira (protocolo 156709/03).
A conclusão da Diretoria de Contas Municipais é pelo provimento, aprovando
a prestação de contas, exercício de 2002, do Poder Executivo, Município de
Mauá da Serra, com ressalva em razão das inconsistências financeiras (fls. 110 e
111), no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Face ao exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, voto pelo conhecimento e provimento
para, reformando-se a Resolução n.°4255/04, que o Parecer Prévio recomende a
regularidade com ressalva, em razão de inconsistências financeiras, da prestação
de contas do Poder Executivo de Mauá da Serra, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 365778/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE MAUÁ DA SERRA, de responsabilidade de ANTONIO BATISTA DE
MACEDO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer e dar provimento para, reformando-se a Resolução n.°4255/04, que o
Parecer Prévio recomende a regularidade com ressalva, em razão de
inconsistências financeiras, da prestação de contas do Poder Executivo de Mauá
da Serra, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 936/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 25808/05
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL NDE SAÚDE DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO: LUIZ AUGUSTO VIEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Recurso de revista. Contas do Serviço Municipal de Saúde de
Jaguapitã. Exercício de 2002. Conhecimento e provimento parcial.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Luiz Augusto Vieira,
Presidente do Serviço Municipal de Saúde de Jaguapitã, guerreando o Acórdão
n.º 4964/04, que julgou irregulares as contas da entidade de 2002.
Os motivos que ensejaram a desaprovação das contas foram: (a) irregularidade
formal; (b) utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias;
(c) inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais; (d) ausência
de repasse das contribuições dos servidores ao INSS; e (e) ausência de
informações a respeito das despesas com serviços de terceiros.
Quanto à irregularidade formal das contas, a DCM aduz que recorrente anexou
documentos que entendeu suficientes para sanar a irregularidade formal apontada,
restando ainda pendentes os referentes aos itens “e”, “f”, e “g”, que são, em
suma, extratos e saldos bancários. Especificamente em relação ao item “e”, os
extratos apresentados deveriam confirmar os saldos em 31/12/02, e não em 07/
08/02. A despeito da alegada extinção da autarquia em 18/06/2002, a DCM
registra que no SIM-PCA há informação de várias contas bancárias com saldo no
encerramento do exercício. Assim, a DCM pugna pela mantença da irregularidade,
no que foi acompanhada pela representante do MPjTCPR.

No que tange à utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias,
o recorrente alega que nas rubricas apontadas não houve despesa empenhada
acima da dotação, esclarecendo que provavelmente no SIM-PCA não foram
devidamente informados os créditos adicionais suplementares abertos. A DCM
entendeu que, em que pese à apresentação de decretos, restou pendente de
comprovação a suplementação da rubrica 3.3.90.39.00. Entretanto, tendo em
conta que a entidade apresentou superávit de 14,07%, a unidade técnica concluiu
que o item possa ser convertido em ressalva.
No que concerne às inconsistências nos saldos anteriores das contas
patrimoniais, o recorrente admitiu sua existência, mas não apresentou documentos
para sua regularização, razão pela qual os pareceres foram uniformes pela mantença
da irregularidade.
Quanto à ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS, segundo
o recorrente, a diferença entre os valores resultaria, novamente, de uma falha na
apresentação dos dados no PCA-2002. Face ao valor apontado (R$ 772,84), de
pouca expressão econômica se comparado com o valor efetivamente recolhido no
exercício (R$ 93.381,59), a DCM e a representante do MPjTCPR entenderam
possível, em observância ao princípio da razoabilidade, a conversão em ressalva,
haja vista que pode ter havido erro na alimentação do SIM, embora não tenha
comprovado documentalmente a existência do mesmo.
A DCM, ao contrário do parecer da representante do Parquet, entende possa
ser imposta ressalva no que concerne à carência de informações a propósito
das despesas com serviços de terceiros. Apesar do silêncio do recorrente, o
incremento dos gastos realizados com serviços de terceiros é matéria que tem
sido objeto de ressalva, posto que a expressão “serviços de terceiros” tem
suscitado debates doutrinários acerca de sua extensão, citando a Resolução
n.º 8175, de 27/11/2003:
“Responder (...) sobre a abrangência do termo “serviços de terceiros”, de
que trata o artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos dos
Pareceres de nºs 117/02 da Diretoria de Contas Municipais e 5781/03 da
Procuradoria do Estado junto a este Tribunal”
“Ementa: Consulta. Lei de Responsabilidade Fiscal. Art. 18, terceirização
de mão-de-obra e Art. 72, serviços de terceiros. A locação de serviços ou a
contratação de pessoal para o desempenho de atividades-meio que tenham
correlação no plano de cargos são incluídas na despesa com pessoal.
Inexistindo correspondência, consideram-se no limite de despesas com
serviços de terceiros. A despesa com terceirização, em caráter excepcional
e precário, de atividade-fim, integra o limite de gastos com pessoal”;
“Ementa: Consulta. Terceirização e locação de serviços. A despesa com
terceirização, em caráter excepcional e precário, de atividade-fim, integra
o limite de gastos com pessoal, conforme artigos 20 e 72 da Lei
Complementar n.º 101/2000”.
O Ministério Público de Contas manifestou sua divergência em relação à
conclusão da DCM, aduzindo que a avaliação do cumprimento ou não do disposto
no art. 72 da LC 101/00 prende-se, tão-somente, à avaliação de caráter objetivo
dos dados lançados na Prestação de Contas e que, mesmo a mais alta Corte de
nosso país - o Supremo Tribunal Federal -, já em 12.02.2002, havia firmado
entendimento acerca da extensão do conceito de gastos com terceiros ao analisar
a ADIN 2238. Nesse diapasão, observa que este Tribunal desaprovou as contas
de 2001 apresentadas pelos Municípios de Cruzmaltina (Processo n.º 120328/
02), Morretes (Processo n.º 112015/02); Guaraqueçaba (Processo n.º 82492/
02); Guapirama (Processo n.º 117645/02) e Ampére (Processo n.º 88636/02).
Encerra o parecer aduzindo que a ausência de informações a respeito das despesas
com serviços de terceiros é irregularidade formal, o que constituiria verdadeira
violação ao dever de prestar contas.
VOTO
Acolho os pareceres que são uniformes no que tange às quatro primeiras
irregularidades, mantendo-se a irregularidade formal, em função da ausência de
documentos, e a irregularidade em face das inconsistências nos saldos das contas
patrimoniais, bem como a conversão em ressalvas da utilização de recursos em
valor superior às dotações orçamentárias e da ausência de repasse das
contribuições dos servidores ao INSS.
Quanto às despesas com serviços de terceiros, tendo em vista que a irregularidade
se deu em função da ausência de informações e não em função da definição precisa
acerca da expressão “serviços de terceiros”, e que cabe ao administrador o ônus
de comprovar a regular aplicação dos recursos públicos, acolho o parecer
ministerial, no sentido de manter a irregularidade apontada.
Face ao exposto, com vênias à DCM por divergir parcialmente de suas conclusões,
voto pelo conhecimento do presente recurso de revista para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, mantendo-se as irregularidades constatadas na decisão
recorrida, exceto quanto à utilização de recursos em valor superior às dotações
orçamentárias e à ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS,
convertidas em ressalvas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 25808/05, do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JAGUAPITÃ, de responsabilidade de LUIZ AUGUSTO VIEIRA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso de revista para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, mantendo-se as irregularidades constatadas na decisão recorrida, exceto
quanto à utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias e à
ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS, convertidas em
ressalvas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 937/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 39174-3/01
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. RELATÓRIO DE AUDITORIA. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS E
VERBAS RESCISÓRIAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. UTILIZAÇÃO DE
CARGOS COMISSIONADOS PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES
EXCLUSIVAS DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS
PREVIAMENTE APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. FALECIMENTO
DO RESPONSÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE FORMALIZAÇÃO DO
CONTRADITÓRIO. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO AO MUNICÍPIO
QUE COMPROVE A REGULARIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E DO
QUADRO DE SERVIDORES COMISSIONADOS, SOB PENA DE
RESPONSABILIDADE DO ATUAL GESTOR.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia noticiando supostas irregularidades no Município de
Cantagalo, envolvendo programa de demissão voluntária criado por lei
municipal, que obteve a adesão de vários servidores. Todavia, os vereadores
denunciantes afirmam que a Prefeitura não tem honrado os compromissos
rescisórios assumidos com os ex-servidores, e que vários funcionários municipais
têm trabalhado com seus vencimentos em atraso, anexando como prova declarações
dos mesmos. Ademais, comunicam que alguns funcionários teriam sido
contratados sem concurso público ou decreto de nomeação, e que o Executivo
tem sonegado informações a respeito das despesas com pessoal, solicitando ao
final a tomada de providências por parte desta Corte. A peça de denúncia é
subscrita pelos vereadores Pedro Borelli, Ponciano Abreu, Jovelino Conte, Almir
de P. Xavier e Raquel S. Schmtt.
Recebido o expediente, foi providenciada a citação do Sr. Matheus Paulino da
Rocha, ex-gestor do Município de Cantagalo (gestão 2001-2004).
Às fls. 09-21 foram anexadas manifestação e documentação entregues pelo
denunciado, nas quais informa que os ex-servidores relacionados na inicial, bem
como os demais funcionários com salários e benefícios em atraso, já foram
convocados para acordar os respectivos pagamentos. Salienta que os atrasos
ligam-se ao fato de que sua administração recebeu as finanças municipais com um
grande volume de pendências. Esclarece ainda que esteve afastado do cargo de
prefeito por seis meses, para tratamento de saúde, e assim que retornou tomou as
providências necessárias para regularizar a situação.
Nega que tenha contratado funcionários sem publicação de decreto de nomeação,
e colaciona cópias dos mesmos como prova. Encerra afirmando que não houve
sonegação de informações ao Legislativo, pois o mesmo recebe mensalmente
cópias dos balancetes financeiros; e os demonstrativos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/00, onde constam as despesas com pessoal, são publicadas
bimestralmente no órgão oficial do município.
Enviados os autos à Diretoria de Contas Municipais para informação, foram
anexados os relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 24-6) e a
consolidação geral da despesa total com pessoal (fl. 27).
Visando complementar a instrução do processo, a Diretoria Jurídica solicitou a
expedição de ofício à municipalidade para o encaminhamento da lei que trata do
plano de demissão voluntária, os termos de adesão e comprovação dos valores
já pagos aos funcionários, sugestão corroborada pelo Ministério Público de
Contas.
A documentação solicitada foi fornecida pela administração municipal, que
encaminhou cópia da Lei Municipal n° 426/2001, que trata do PDV do Município
de Cantagalo (fls. 32-3), cópias dos pedidos de adesão dos servidores ao programa
(fls. 34-54), relação dos funcionários que aderiram (fl. 142) e cópias das ordens
de pagamento e cheques emitidos aos interessados (fls. 55-141).
A Diretoria Jurídica, através do parecer n° 9239/02, observou que os documentos
juntados às fls. 11-20 indicam cargos em comissão estão sendo utilizados para
funções que deveriam ser preenchidas somente por servidores previamente
aprovados em concurso público, em flagrante infringência aos incisos II e V do
artigo 37 da Constituição Federal.
A unidade registrou também que houve total descumprimento ao parágrafo
segundo da Lei Municipal n° 426/2001, vez que o pagamento das parcelas
devidas aos servidores que aderiram superou o prazo de três meses ou nem foi
totalmente liquidado. Em várias situações a primeira parcela não foi paga no ato
da assinatura do termo de rescisão do contrato de trabalho e muitas vezes as
parcelas eram inferiores a R$ 1.000,00. Quanto ao atraso, entende a Diretoria
Jurídica que, embora tenha sido confirmado pelo próprio denunciado, não é
possível apurar o que realmente ocorreu, nem se a situação foi normalizada ou
ainda persiste, pelo que sugere a realização de auditoria para melhor aferição das
irregularidades apontadas.
O parecer n° 17458/03 do Ministério Público de Contas reforçou o pedido de
auditoria, o que foi acatado.
A auditoria realizada pela então Coordenadoria de Auditoria de Operações de
Crédito Internacionais teve como resultado o relatório de fls. 154-61, cujas
conclusões são:
- não houve cumprimento ao determinado pela Lei Municipal n° 426/01, vez que
grande parte dos pagamentos não foi efetuada de acordo com o artigo 2°, parágrafo
segundo, e, na data da realização da inspeção, permanecia pendente o pagamento
de R$ 1.674,34 ao funcionário Alex Sander da Silva Rege;
- os pagamentos de pessoal relativos aos meses de dezembro de 2000, 13° salário
e férias efetivamente ocorreram em atraso;
- houve nomeação de 113 cargos em comissão no ano de 2001, relacionados no
anexo III, mas a Lei n° 315/97, que dispõe sobre a Organização Administrativa
do Município de Cantagalo, previu apenas 68 cargos dessa natureza, e houve a
nomeação em cargos inexistentes na referida lei, conforme relação presente à fl.
159;
- atualmente, os cargos em comissão encontram-se de acordo com a Lei n° 497/
2003, entretanto, verifica-se pela relação de servidores que existem sete
funcionários irregulares no município, pois os seus cargos não se encontram
previstos na citada lei;
- os balancetes financeiros dos meses de março a dezembro de 2001 não foram
encaminhados ao Legislativo Municipal.
Por obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, houve tentativa
de intimação do denunciado para manifestação a respeito do relatório de auditoria,
ocasião em que se descobriu que o mesmo faleceu em 20/09/06, conforme certidão
de óbito presente à fl. 228.
Considerando o fato, a Diretoria Jurídica sustentou que a continuidade na
tramitação do presente processado resta prejudicada, vez que o falecimento do
ordenador das despesas tidas como irregulares impossibilita sua
responsabilização na esfera administrativa, que somente poderia ser obtida na
esfera judicial. Contudo, ressalva que pode ser comunicado ao atual prefeito
para que adote medidas com vistas a regularização dos cargos comissionados e
demais irregularidades apontadas no relatório de auditoria.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas também entende que o
atual gestor não pode ser responsabilizado por ato não praticado por ele, mas
opina que o mesmo seja citado para adotar as medidas necessárias à regularização
das ilegalidades comprovadas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando a instrução do processo, somos da opinião que a impossibilidade
de formalização do contraditório impõe que este Tribunal declare extinta qualquer
pretensão punitiva ou de recomposição do erário.
O:A título de esclarecimento, lembramos que o falecimento do responsável
impediria a aplicação de multa, posto que, em face do caráter personalíssimo da
penalidade, é regra que não passe da pessoa do condenado. A restrição, contudo,
não alcançaria o dever de reparar o dano, que se estende aos herdeiros e sucessores
apenas até o limite das forças da herança, por força do artigo 5°, inciso XLV da
Constituição Federal:
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XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei,
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do
patrimônio transferido;
O requisito para tanto, imprescindível, é que o falecimento tenha ocorrido depois
de assegurados o contraditório e a ampla defesa, o que não é o caso objeto do
presente protocolado. Como visto, não foi possível franquear ao denunciado
oportunidade para se manifestar sobre o relatório de auditoria realizado no
Município de Cantagalo, destarte, resta impossível atribuir a responsabilidade
pelo ilícito ao falecido, implique ela em multa ou em dever de recompor o erário.
Por outro lado, a impossibilidade de responsabilização não impede que este
Tribunal reconheça a situação irregular do quadro de servidores do município,
que contraria de maneira flagrante os incisos II e V do artigo 37 da Constituição
Federal:
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação ou
exoneração;
V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;
Percebe-se pela leitura da relação de servidores comissionados constante das
fls. 169-72 que, de acordo com entendimento pacífico desta Corte de Contas,
funções típicas de funcionários ocupantes de cargos efetivos foram exercidas por
nomeados em cargos em comissão no exercício de 2001: vigia noturno, médico,
engenheiro, assistente administrativo, encarregado de almoxarifado, encarregado
de carpintaria, encarregado de nivelamento, encarregado de serviços auxiliares,
dentre outros. À época, a lei competente era a Lei Municipal n° 315/97, que
previa 68 cargos em comissão, mas o número de nomeados chega a 113, alguns
inclusive em cargos inexistentes na referida lei.
O plano de cargos, carreiras e remuneração do Município de Cantagalo atualmente
encontra regramento na Lei Municipal n° 497/2003, de 05.02.03, que prevê
apenas 37 cargos de provimento em comissão, em funções de direção, chefia e
assessoramento. Nos autos não há a informação segura de que todos aqueles
nomeados irregularmente em cargos comissionados tenham sido exonerados até
o presente momento, de maneira a adequar o quadro de servidores à própria
legislação municipal. Ancorado na razão exposta, e com o fito de sanar a
irregularidade, entendemos pertinente determinar ao Município de Cantagalo
que encaminhe a relação atualizada e completa dos servidores ocupantes de
cargos de provimento em comissão, para que esta Corte possa apurar sua coerência
com os ditames constitucionais e legais. Compete ao atual gestor, ainda,
comprovar a estrita adequação do quadro de servidores ao disposto na Lei
Municipal n° 497/2003.
As irregularidade pertinentes à desobediência da lei municipal que tratou do
programa de demissão voluntária, bem como os atrasos nos pagamentos de ex-
servidores e servidores são de responsabilidade exclusiva do ex-gestor, portanto,
não resta nada a ser feito por esta Corte a não ser determinar que o município
comprove o pagamento ao ex-funcionário Alex Sander da Silva Rege, que era o
único que permanecia pendente à época da inspeção.
O atual prefeito de Cantagalo não compõe o pólo passivo da presente denúncia,
e não pode ser penalizado, ainda, por qualquer irregularidade que eventualmente
permaneça no município. Entretanto, se a diligência por documentos demonstrar
que remanescem irregularidades, compete ao gestor saná-las, sob pena de
responsabilização.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo determinar
ao Município de Cantagalo que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o
pagamento da totalidade dos valores referentes à demissão voluntária do ex-
servidor Alex Sander da Silva Rege e encaminhe relação completa dos servidores
ocupantes de cargos de provimento em comissão a esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- julgar procedente a denúncia;
- determinar ao Município de Cantagalo que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove o pagamento da totalidade dos valores referentes à demissão voluntária
do ex-servidor Alex Sander da Silva Rege e encaminhe relação completa dos
servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, comprovando a
estrita adequação do quadro funcional comissionado ao disposto na Lei
Municipal n° 497/2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 938/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 8606-4/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
ADVOGADO (S): APARECIDO ALVES DE ARAÚJO – OAB/PR 27.484-A
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CELEBRAÇÃO DE ACORDO TRABALHISTA POR
ENTE MUNICIPAL SEM PREVISÃO EM LEI ESPECÍFICA. INEXISTÊNCIA
DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. NÃO VERIFICADO DESRESPEITO À ORDEM
CRONOLÓGICA DOS PRECATÓRIOS. IMPROCEDÊNCIA COM
RECOMENDAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte por João Araújo dos Santos em face
do ex-prefeito de Ubiratã, Sr. Arnaldo Ferreira Sucupira (gestão 01/04),
noticiando a existência de acordos trabalhistas efetuados pelo Município, os
quais são pagos sem expedição de precatórios. Por outro lado, vários precatórios
requisitórios do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região estariam sendo
preteridos, configurando improbidade administrativa.
Para comprovar o alegado, encaminhou cópias dos autos da Reclamatória
Trabalhista 315/00, movida por Vicente Zampronio na Comarca de Ubiratã, da
qual resultou acordo homologado em juízo.

Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
Após regular citação, o Sr. Arnaldo Ferreira Sucupira defendeu-se alegando que
o acordo realizado judicialmente versava sobre verbas de natureza alimentar, a
que o empregado público fazia jus, e que o mesmo foi celebrado com parecer
favorável do Ministério Público da Comarca. Relata que o Tribunal Regional do
Trabalho determinou que o Juízo da Vara do Trabalho de Campo Mourão
homologasse acordos fora da ordem cronológica em razão da preterição, e que
assim se procedeu. Desta forma, vários acordos foram promovidos com os credores
de precatórios trabalhistas que aceitaram as propostas de parcelamento, inclusive
com o próprio denunciante, e estão recebendo pontualmente seus respectivos
créditos.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º 12237/02,
manifestou-se por diligência interna para verificação de outros processos de
denúncia envolvendo a mesma matéria, considerando o relato da defesa de que
outros acordos já teriam sido celebrados, fato que já poderia ter sido noticiado
a esta Corte pela Justiça do Trabalho visando dar ciência de admissões irregulares.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas opinou pelo atendimento
do contido no parecer da Diretoria Jurídica.
Acatado o pedido de diligência interna, o Gabinete da Corregedoria Geral
informou que não consta nos registros nenhum expediente protocolado referente
à matéria em questão.
Em parecer final, a Diretoria Jurídica pugnou pela procedência da denúncia, pois
o pagamento de crédito judicial feito diretamente ao credor, sem a observância
do procedimento do art. 100 da Constituição Federal pode acarretar desrespeito
a ordem cronológica de apresentação, privilegiando aquele que celebrou o acordo
em detrimento dos que aguardam a satisfação de seu crédito na fila de precatórios.
Sustentou ainda que a Administração Pública não tem competência para efetuar
qualquer tipo de transação ou acordo que envolva bens públicos, em razão de
sua indisponibilidade.
O Ministério Público especial opinou pela procedência da denúncia, pois a
autorização do Juízo Trabalhista não tem o condão de afastar o respeito à ordem
de apresentação dos precatórios e falta ao Gestor Público autorização legal para
celebrar acordos em juízo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Emerge dos autos como única irregularidade comprovada a ausência de
autorização legislativa municipal para que o prefeito celebre acordos. Sem limites
e condições fixadas em lei, dificulta-se a tarefa de controle e a discricionariedade
excessiva do gestor configura afronta ao princípio da legalidade, o que merece
nossa reprovação.
Verifique-se a respeito a Lei 9.469/97 que, regulamentando o disposto no inciso
VI do art. 4º da Lei Complementar nº. 73/93, confere poderes ao Advogado-Geral
da União e aos dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas
federais para autorizar a realização de acordos ou transações em juízo, entretanto,
não o faz sem estabelecer limites relativos a valores, dentre outras condições.
A mencionada lei se restringe ao âmbito federal, porém, é indicação de que o
ordenamento jurídico nacional possibilita que os entes públicos transacionem
em juízo. Portanto, se o poder público municipal planeja incluir esta opção para
dar término aos litígios em que o Município é parte, deve seguir o exemplo
federal, e editar lei específica autorizando e determinando os limites e condições.
Embora caracterizada a ilegalidade, há que se considerar a inexistência de prejuízo
ao erário municipal, motivo pelo qual o denunciado não deve ser
responsabilizado. Ademais, lembramos que seria injusto penalizar o gestor que
agiu de acordo com orientação do Poder Judiciário, ainda que se interprete tal
orientação como equivocada. Assim sendo, limitamos as providências à
recomendação aos representantes do Executivo e do Legislativo municipais no
sentido de não celebrar mais acordos em juízo sem previsão legal pertinente.
Não há nos autos elemento algum que nos autorize a concluir que houve
desrespeito à ordem cronológica de apresentação dos precatórios. O que houve,
em verdade, foi orientação do Tribunal Regional do Trabalho para que fossem
celebrados acordos visando o parcelamento de precatórios já expedidos cujos
pagamentos encontravam-se em atraso, a fim de viabilizar a satisfação dos credores
junto às limitações financeiras do Município. O atraso poderia sugerir violação
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, o qual transcrevemos aqui:
Art. 100. (...)
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público,
de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais, apresentados
até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados monetariamente.
Possíveis irregularidades seriam de responsabilidade do ex-gestor do município
nos exercícios de 1997 a 2000, não do denunciado, visto que as sentenças
noticiadas nos autos foram prolatadas nesse período. Contudo, o mero indício
não é suficiente para motivar a continuidade nas investigações quanto a tais
fatos, o que não impede a averiguação futura em caso de novas notícias de
irregularidades.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, considerando que
não subsiste comprovada infração à ordem cronológica de apresentação de
precatórios, propondo, contudo, que se comunique a Câmara de Vereadores de
Ubiratã para que edite lei específica autorizando e fixando os limites e condições
em que o Município pode realizar acordos ou transações em juízo, se for intenção
dar continuidade a tal prática. Comunique-se também o atual prefeito do
município, para que não celebre acordos e transações em juízo sem previsão em
lei específica, sob pena de nulidade de futuros atos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em:
- julgar improcedente a denúncia, por não subsistir comprovada infração à ordem
cronológica de apresentação de precatórios;
- determinar que se comunique a Câmara de Vereadores de Ubiratã para que edite
lei específica autorizando e fixando os limites e condições em que o Município
pode realizar acordos ou transações em juízo, se for intenção dar continuidade
a tal prática;
- comunique-se também o atual prefeito do município, para que não celebre acordos
e transações em juízo sem previsão em lei específica, sob pena de nulidade de
futuros atos e imputação de penalidades.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 939/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 12586-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. PAGAMENTO DE ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE A SERVIDORES MUNICIPAIS QUE EXERCEM
ATIVIDADES NAS QUAIS NÃO SE DETECTOU RISCO À SAÚDE DOS
TRABALHADORES. PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.
BENEFÍCIO PAGO COM AMPARO EM JURISPRUDÊNCIA E
REGULAMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte por Elir de Oliveira, prefeito do
Município de Palotina, descrevendo irregularidade no pagamento de adicional
de insalubridade a vários servidores daquela municipalidade durante os
exercícios 2001 a 2004, de responsabilidade do ex-prefeito, Sr. Luiz Ernesto
Giacometti.
Reporta o denunciante que, em 2001, o Município de Palotina contratou os
serviços da MHD Engenharia e Medicina do Trabalho objetivando a detecção
das hipóteses de risco à saúde do trabalhador e elaboração de Programa de
Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA), bem como identificar as hipóteses
de pagamento de adicionais de insalubridade ou periculosidade.
Entregues os relatórios (anexos 1 e 2), foram detectados como ambientes ou
atividades insalubres os seguintes:
- no parque de máquinas, em grau máximo, a função de coletor de lixo;
- no setor de Pronto Atendimento de Saúde, em grau médio, as funções de auxiliar
de enfermagem, odontólogo, laboratorista e enfermeira padrão;
- nos postos de saúde, em grau médio, as funções de auxiliar de enfermagem.
Malgrado os estudos, o município pagou adicionais de insalubridade a uma
gama de servidores administrativos bem mais extensa. Receberam adicionais
indevidamente servidores ocupando a função de zelador, auxiliar de dentista,
agente de saúde, escriturário, operador de máquina, operador de resíduo sólido,
motorista de ônibus, gari, assistente social, auxiliar administrativo, telefonista,
pedreiro, técnico em higiene dental, mestre de obras, marroeiro, servente de
pedreiro, jardineiro, carpinteiro, mecânico, assistente social, psicólogo,
farmacêutico, inspetor de saneamento, veterinário e podador de árvore.
O denunciante encaminha relatórios de folha de pagamento comprovando o
pagamento a funcionários ocupantes das funções arroladas acima (fls. 04-88), e
solicita, ao final do seu relato, a instauração de procedimento administrativo
para averiguação da legalidade dos fatos.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
Em seguida foi aberta a via constitucional do contraditório e fraqueada
oportunidade de defesa ao Sr. Luiz Ernesto Giacometti, que se pronunciou às fls.
97 e ss. Argüiu que, embora o PPRA não tenha constatado a insalubridade em
alguns setores, o caso deve ser analisado no local de trabalho, pois não se admite
que alguns servidores não tenham direito ao adicional.
Defende a legalidade do pagamento dos adicionais, por encontrar guarida no
artigo 77 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palotina, cuja
redação é:
Art. 77. O servidor que executa atividade, com habitualidade, em locais
insalubres, em contato permanente com substâncias tóxicas ou com riscos de
vida, faz jus a um adicional sobre o vencimento do cargo, de acordo com os
percentuais estabelecidos pelo órgão competente do Ministério do Trabalho.
Reúne jurisprudência para justificar o benefício à várias das classes de servidores
que trabalham em contato com resíduos sólidos, como garis, auxiliares de limpeza
e zeladores. Do mesmo modo, aqueles que laboram na área de limpeza e coleta dos
resíduos nos hospitais e postos de saúde municipais.
Os dentistas, auxiliares de dentista e técnicos em higiene bucal trabalham com
equipamentos de raios X e manuseiam instrumentos com sangue.
Todos os funcionários que desempenham funções na saúde estão expostos a risco,
especialmente porque têm contato direto com pacientes com doenças infecto
contagiosas, inclusive o pessoal da área administrativa responsável pelo
atendimento, motoristas de ambulância e os assistentes sociais e psicólogos
que entrevistam e acompanham os portadores de doenças.
Bioquímico, farmacêutico, inspetor de saneamento e veterinário também fazem
jus ao pagamento, vez que têm contato com agentes químicos e biológicos
potencialmente nocivos à saúde.
Os operadores de máquinas, telefonistas, jardineiros e funcionários incumbidos
da realização de obras públicas já tiveram seu direito ao adicional reconhecido
pela jurisprudência.
A concessão a mecânicos e encanadores se justifica por utilizarem agentes
químicos perigosos.
Com base nesses esclarecimentos e justificativas, o denunciado afirma que não
houve desobediência ao princípio da legalidade ou cometimento de ato de
improbidade administrativa, pois, além do amparo da jurisprudência, também foi
considerado o regulamento NR-15 – Atividades e Operações Insalubres, contido
na Portaria do Ministério do Trabalho n° 3214/78.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11317/06, tendo em vista a previsão
legal e a jurisprudência apresentada, classificou a denúncia como improcedente.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas acompanhou o opinativo
da unidade técnica, mas acrescentou que, não persistindo a situação que ensejou
o adicional, sua supressão é autorizada, assim sendo, propõe expedição de ofício
ao município comunicando da possibilidade de revisão dos atos de concessão,
desde que condizente com as normatizações técnicas e orientações do Ministério
do Trabalho.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com respaldo nos esclarecimentos do denunciado e nos opinativos da unidade
técnica e do Ministério Público de Contas, nosso entendimento é que a denúncia
deve ser julgada improcedente.
Não custa anotar, entretanto, que a concessão do benefício não é ato discricionário
do gestor. Trata-se de ato vinculado ao atendimento do requisito previsto na
legislação municipal, isto é, execução de atividade, com habitualidade, em local
insalubre, em contato permanente com substâncias tóxicas ou com risco de vida.
A qualificação da atividade como insalubre decorre de perícia técnica ou, então,
de previsão na Norma Regulamentadora n° 15, do Ministério do Trabalho.
Ainda que, a rigor, a regulamentação do Ministério do Trabalho destine-se à
apuração do benefício previsto na legislação trabalhista, admite-se sua utilização
analógica como subsídio à aplicação da legislação municipal, posto que o próprio
Estatuto dos Servidores Públicos de Palotina previu que o adicional será pago
“de acordo com os percentuais estabelecidos pelo órgão competente do
Ministério do Trabalho”, ou seja, assumiu o regulamento administrativo do órgão
federal como fonte normativa.
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Tudo indica que os servidores beneficiados com o pagamento efetivamente tinham
direito ao mesmo. A NR n° 15 dispõe que:
15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem:
...
15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.ºs 6, 13 e 14;
O Anexo n° 14 abarca a grande maioria das atividades dos servidores arrolados
na peça de denúncia:
ANEXO Nº 14
AGENTES BIOLÓGICOS (115.047-2 / I4)
Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade
é caracterizada pela avaliação qualitativa.
Insalubridade de grau máximo
Trabalho ou operações, em contato permanente com:
- pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como objetos
de seu uso, não previamente esterilizados;
- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais
portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose, brucelose,
tuberculose);
- esgotos (galerias e tanques);
- lixo urbano (coleta e industrialização).
Insalubridade de grau médio
Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou
com material infectocontagiante, em:
- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de
vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde
humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes,
bem como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente
esterilizados);
15- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados ao atendimento e tratamento de animais (aplica-se apenas ao
pessoal que tenha contato com tais animais);
- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas
e outros produtos;
- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao pessoal
técnico);
- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia (aplica-se
somente ao pessoal técnico);
- cemitérios (exumação de corpos);
- estábulos e cavalariças;
- resíduos de animais deteriorados.
A jurisprudência, por outro lado, deve ser lida com alguma ressalva, a fim de
evitar generalizações indevidas. O reconhecimento judicial de que um
determinado trabalhador tem direito ao pagamento de adicional não significa,
necessariamente, que toda aquela classe de trabalhadores tenha direito ao
benefício. A decisão pode ter sido motivada por uma circunstância específica
daquele caso concreto, comprovada por perícia técnica.
Em algumas atividades, o que se verifica é a presunção de insalubridade. O risco
real, em ambientes em que há frio ou umidade excessiva, por exemplo, deve ser
comprovado através de laudo de inspeção ao local de trabalho (anexos nos 09 e
10 da NR n° 15).
De todo modo, a comprovação da insalubridade das funções exercidas pelos
servidores municipais beneficiados com o pagamento do adicional não parece
demandar prova técnica, bastando a constatação de realidade perceptível por
juízo leigo (o contato com doentes, por exemplo). Nos autos, não há indício de
que os servidores percebam o adicional indevidamente, e a presunção opera a
seu favor, razão pela qual a denúncia é improcedente.
Todavia, é válido rememorar a recomendação feita pelo Ministério Público de
Contas: o pagamento de adicional de insalubridade vincula-se à circunstância
de fato geradora do risco. Se o mesmo cessa, igual destino deve ter o benefício.
Assim sendo, nada impede que o atual gestor, ora denunciante, proceda à revisão
dos atos de concessão dos adicionais, para o fim de apurar a continuidade das
situações insalubres.
Ante o exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, propondo, contudo, a
expedição de ofício ao Município de Palotina para comunicar a possibilidade de
revisão dos atos de concessão dos adicionais de insalubridade pagos aos
servidores municipais, nos termos acima expostos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- julgar improcedente a denúncia;
- determinar a expedição de ofício, para comunicar a possibilidade de revisão dos
atos de concessão dos adicionais de insalubridade pagos aos servidores
municipais, nos termos expostos do voto condutor desta decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 940/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 24731-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES JÁ SE
ENCONTRAM EM APRECIAÇÃO NAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS
EXERCÍCIOS. ART. 51 DA LEI ORGÂNICA. ARQUIVAMENTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de expediente enviado a esta Corte e recebido como
denúncia, no qual o atual Prefeito de Imbaú encaminha cópia de documento
elaborado pela contadora Sandra Regina Souza Pedroso relatando
irregularidades no Balanço Orçamentário do exercício de 2004, de
responsabilidade do ex-prefeito, Sr. Sidnei da Silva Mendes (gestão 01/04). O
intuito da contadora foi informar o ex-gestor de irregularidades que poderiam
comprometer a aprovação das contas do exercício junto a este Tribunal.
Em síntese, as irregularidades noticiadas são as seguintes:
- o percentual mínimo obrigatório de 25% para despesas com educação atingiu
apenas 23,44%;

- na execução do orçamento de 2004 foram empenhados valores que ultrapassavam
o valor de dispensa de licitação, sem cobertura de processo licitatório;
- no exercício financeiro de 2003, o Balanço Orçamentário fechou com déficit de
R$ 42.972,37, valor que na respectiva prestação de contas foi justificado com um
repasse de receita do convênio de transporte escolar contabilizado em atraso no
primeiro bimestre de 2004;
- mesmo considerando as receitas dos repasses constitucionais do dia 10/01/05
como competentes a dezembro de 2004, ainda assim o Balanço Orçamentário
fechou com déficit de R$ 21.485,58 no exercício financeiro de 2004;
- foram decretadas suplementações fora de prazo, com números de decretos
repetidos e publicações atrasadas, e ainda ultrapassando em R$ 20.275,00 o
limite determinado pela Lei Orçamentária para suplementações por decreto;
- falta de lançamento e arrecadação de contribuição de melhoria, o que fez com que
não fosse orçado o seu valor para o exercício de 2005;
- um montante de R$ 7.500,00 dos 40% do FUNDEF foi escriturado em uma
conta do Realizável para posterior justificativa do saque, o qual foi realizado
durante o 4º bimestre do AM, mas o relatório respectivo foi enviado sem o
documento que comprova a despesa, pois o mesmo só foi apresentado depois que
o prazo para envio já tinha esgotado;
- devido à falta de programação financeira para os desembolsos, o Balanço
apresentou três contas com saldos contábeis negativos, dentre elas, duas
relacionadas ao pagamento de funcionários e uma ao pagamento de fornecedores,
o que constitui irregularidade, vez que foram entregues os cheques aos
funcionários e fornecedores sem cobertura financeira para pagamento.
Em face dos indícios de irregularidades, o denunciante requer a esta Corte de
Contas que sejam adotadas as providências cabíveis.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
Os esclarecimentos e justificativas do denunciado estão presentes às fls. 15 a 20.
Quanto às acusações, aduz que:
- o cálculo da contadora quanto ao percentual de gastos com educação é
equivocado, e que o percentual faltante é ínfimo e pode ser relevado por esta
Corte;
- não foram efetuadas despesas sem a realização do devido processo licitatório,
a não ser nos casos especificados em lei, e que a denúncia não pode ser recebida
por não haver indicação de quais, exatamente, teriam sido as despesas não
licitadas;
- o déficit apurado foi conseqüência do não recebimento dos créditos oriundos
de dívida ativa em processo de execução e é insignificante, não podendo
representar desequilíbrio orçamentário;
- a contribuição de melhoria referente a obra de pavimentação asfáltica já havia
sido lançada pelo Município de Telêmaco Borba (do qual Imbaú emancipou-se),
conforme comprovado por documento anexo à prestação de contas, sendo vedada
a cobrança em duplicidade;
- com relação à despesa do FUNDEF, havia tempo hábil para contabilização do
dispêndio, pois os saques foram realizados em 18 e 19 de agosto, e o prazo para
entrega do SIM-AM do 4º bimestre foi 30 de setembro, portanto, a falha é exclusiva
da contadora, que deixou espontaneamente de contabilizar um documento que
lhe havia sido entregue;
- os cheques não foram emitidos sem cobertura financeira, pois levaram em
consideração o crédito decorrente das receitas oriundas dos repasses
constitucionais do dia 10 de janeiro de 2005.
Conclui argüindo que a denúncia está embasada em questões meramente contábeis,
de responsabilidade última da própria contadora, e insinua que a denúncia foi
orquestrada com o objetivo de prejudicá-lo.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução
nº 5621/06, manifestou-se pelo arquivamento sem julgamento do mérito, vez
que “parece prejudicado o objeto da presente denúncia, já que todos os fatos ali
consignados serão objeto de análise na Prestação de Contas Anual (protocolo
1287729/05), tendo sido devidamente anotados a fim de balizar tal análise
(Informação 1144/2005 – DCM).”
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas corroborou o entendimento
da DCM, deixando de emitir juízo de mérito acerca dos fatos por já estarem os
mesmos sendo apreciados no âmbito da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Percebe-se que os fatos narrados na peça exordial consistem em irregularidades
administrativas e contábeis que já se encontram sob apreciação deste Tribunal
em sede de prestação de contas. Tal fato foi confirmado pela Informação 1144/05
e pela Instrução nº 5621/06, ambos da Diretoria de Contas Municipais.
Assim sendo, todas as irregularidades noticiadas já estão sendo objeto da análise
pertinente e eventual condenação abrangerá a responsabilização por todas elas.
Tal é o mandamento do artigo 51 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas:
“Art. 51. Comprovada no julgamento do processo, de qualquer natureza, a
ocorrência de ilegalidade ou irregularidade, haverá obrigatoriamente a
delimitação de responsabilidades e sanções aplicáveis ao ente jurisdicionado
e aos responsáveis, de forma individualizada ou solidária, seja pecuniária
ou reparatória de dano, de obrigação de fazer ou não fazer, nos termos
estabelecidos em lei.”
Portanto, o presente expediente merece ser arquivado sem julgamento do mérito,
sob pena de condenar em duplicidade o ex-gestor municipal pelos mesmos fatos.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia sem julgamento do
mérito, tendo em vista que os fatos já se encontram sob apreciação desta Corte de
Contas no protocolo nº 1287729/05, que trata da prestação de contas do período.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- arquivar a denúncia sem julgamento do mérito, tendo em vista que os fatos já
se encontram sob apreciação desta Corte de Contas no protocolo nº 1287729/
05, que trata da prestação de contas do período.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 941/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 381025/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, MODALIDADE CARTA CONVITE. FALHAS FORMAIS DE
PEQUENA MONTA. AUSÊNCIA DE LESÃO AO ERÁRIO OU PREJUÍZO À
COMPETITIVIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. OBJETO SOCIAL DOS LICITANTES NÃO PREVÊ
O OBJETO DA LICITAÇÃO: INDICAÇÃO DE DETERMINADA ATIVIDADE
ECONÔMICA NO ATO CONSTITUTIVO DA PESSOA JURÍDICA NÃO
TRADUZ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA ATUAÇÃO NA ÁREA.
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O protocolo acima mencionado trata de expediente de denúncia, encaminhado a
esta Corte de Contas pelo Sr. Luiz Carlos Blum, atual prefeito do Município de
Ipiranga, relatando supostas irregularidades praticadas naquela localidade no
exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Sr. Roberto Gomes de Lima,
ex-prefeito municipal.
Comunica irregularidades no procedimento licitatório Convite nº 07/2004, que
visava contratar empresa para prestar serviços técnicos de elaboração, aplicação,
correção e apresentação de resultados de provas referentes aos concursos públicos
a serem realizados pelo município. A instauração do convite se deu em 12.02.04,
a data de abertura em 18.02.04 e a adjudicação e homologação em favor da
vencedora Fundação Cultural e Educacional Cescage ocorreu em 27.02.04. O
serviço foi liquidado e pago em 19.04.04, no valor de R$ 25.000,00. O relatório
da análise promovida pelo Departamento de Administração e Planejamento da
Prefeitura aponta várias ilegalidades, dentre as quais se destacam as seguintes:
- o procedimento licitatório não foi protocolado;
- não houve indicação de recursos financeiros, se próprios ou de convênios, e os
orçamentos não acusaram o saldo existente na dotação para suprir a contratação;
- não havia, para início do certame, qualquer solicitação da Divisão de Recursos
Humanos, apenas uma autorização direta do prefeito, consubstanciada na Portaria
nº 19/04;
- que não era clara e sucinta a descrição do objeto da licitação no edital;
- das três empresas convidadas a participar do certame, duas possuem objetos
que não guardam qualquer relação com o objeto da licitação;
- o edital de resultado não obedeceu ao que estabelece o artigo 109 e seu § 1º da
Lei nº 8.666/93, ou seja, não estabeleceu prazo para possível interposição de
recursos e nenhuma das empresas estava representada na sessão de julgamento
da habilitação, passando-se diretamente para o julgamento das propostas;
- não houve obediência ao prazo estabelecido no § 6º do artigo 109 da Lei nº
8.666/93;
- o procedimento não obedeceu ao prazo de cinco dias úteis entre a data de sua
instauração (12.02.04) e a abertura dos envelopes (18.02.04);
- a certidão negativa de débito da empresa DDW Assessoria e Planejamento
Ltda., expedida pelo INSS, estava com data de validade até 08.02.04, portanto,
estava inabilitada;
- a proposta da empresa Ekermann e Favreto Assessoria e Consultoria Ambiental
e Tributária foi elaborada em papel comum, sem timbre impresso ou grafado
tipograficamente em meio eletrônico.
Preliminarmente, foi oficiado ao ex-prefeito municipal para que apresentasse
justificativas e esclarecimentos acerca da matéria.
Sustenta o ex-gestor que as apontadas ilegalidades, mesmo que comprovadas
fossem, não passam de meras inobservâncias a formalidades que em nada
prejudicaram a finalidade da licitação, e não servem de motivo para anular a
licitação ou acusá-lo de improbidade ou imoralidade. De todo modo, passa a
contestar, ponto a ponto, as acusações do denunciante:
- houve indicação da origem dos recursos na Portaria nº 19/2004 e na minuta do
contrato anexa ao edital, e havia saldo suficiente na dotação para suprir a
contratação, bastando analisar os empenhos para comprovar o fato;
- a lei não exige solicitação da Divisão de Recursos Humanos para realização do
concurso; o que gera irregularidade é a falta de autorização da autoridade
competente, a qual foi concedida pela Portaria nº 19/2004;
- a descrição do objeto no edital foi clara e não foi sucinta, tanto que não houve
questionamento das empresas participantes, que formularam suas propostas
regularmente;
- as empresas foram convidadas justamente por já terem prestado serviço
equivalente em outras oportunidades, o que demonstra sua capacitação técnica
para tanto;
- a empresa DDW foi julgada inabilitada pelo fato de sua certidão negativa de
débito estar vencida.
Quanto às demais alegações, especialmente as relativas a prazos legais, de igual
forma seriam improcedentes, bastando analisar o processo de licitação para se
chegar a esta conclusão. Outrossim, ainda que algum prazo tivesse deixado de
ser observado, afirma que não houve prejuízo para os licitantes ou ao certame,
destarte, não existe elemento que conduza à anulação do teste.
De posse dos autos, a Diretoria Jurídica ponderou que, dos fatos irregulares
apontados, não há provas suficientes capazes de ensejar a procedência da presente
denúncia. Em seu juízo, a licitação alcançou o seu escopo, não tendo havido
infração aos princípios contido no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, tampouco
prejuízo ao interesse público ou aos participantes do certame.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, em face da ausência de
comprovação da materialidade dos fatos e considerando as anotações da Diretoria
Jurídica, pugnou igualmente pela improcedência da denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os fatos descritos na peça acusatória configuram tão somente falhas formais, ou,
ainda, apenas indícios de irregularidades, insuficientes para provocar a nulidade
do certame ou do contrato dele decorrente. Resumem-se a suspeitas sem lastro
probatório e algumas ilações forçadas e confusas, razão pela qual a denúncia
deve ser julgada improcedente.
Anular todo o procedimento licitatório em razão da ausência de numeração nas
páginas, ou porque o interregno entre o recebimento dos convites e a realização
do certame foi de quatro dias úteis, e não de cinco, como prescreve o artigo 21,
§ 2º, inciso IV da Lei nº 8.666/93, nos parece desproporcional e desarrazoado.
Ademais, o prejuízo potencial aos cofres públicos não se concretizou.
Apenas uma alegação merece destaque: a dissonância entre os objetos sociais
das empresas e o objeto da licitação, o que seria indicativo da falta de capacidade
técnica das empresas. A empresa DDW Assessoria e Planejamento Ltda. tem
como objeto social assessoria e planejamento nos setores comercial e industrial
(fl. 12), ao passo que os atos constitutivos das licitantes Ekermann e Favreto o:–
Assessoria e Consultoria Ambiental e Fundação Cultural e Educacional Cescage
previram atuação nas áreas de assessoria ambiental e tributária e filantrópica,
respectivamente. A conclusão do denunciante é equivocada. A confusão é
corrente, e a matéria não é inédita nesta Corte.
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A indicação de determinada atividade econômica no contrato social não traduz,
da perspectiva do Direito, qualificação técnica para atuação na área. Por isso
mesmo, a exigência de que o objeto social se identifique com a atividade a ser
desempenhada no futuro contrato não é encontrada em qualquer dispositivo
legal.
A finalidade legal do objeto social é limitar e controlar a atuação de pessoas
jurídicas que atuem em atividade submetida a regulamentação específica, como
a sociedade de advogados, por exemplo. Para além desta hipótese, o único
objetivo é propiciar a fiscalização dos atos dos administradores pelos sócios,
responsabilizando os primeiros se aplicarem o patrimônio social em atividades
fora de seu objeto. Para arrematar a questão, invocamos a autoridade de Marçal
Justen Filho:
“Entre nós, não vigora o chamado ‘princípio da especialidade’ da
personalidade jurídica das pessoas jurídicas. Esse princípio restringe a
possibilidade jurídica de atuação das pessoas jurídicas aos limites do seu
objeto social. (...) A regra é que as pessoas jurídicas não recebem ‘poderes’
para praticar atos dentro de limites precisos. A pessoa jurídica tem
personalidade ilimitada, inclusive para praticar atos indevidos e
reprováveis.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8ª
ed., p. 315).
Feitas essas considerações, encerramos esperançosos de que o denunciante seja
tão zeloso e rigoroso em sua administração quanto o foi na investigação das
irregularidades da gestão passada.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, tendo em vista que
as irregularidades descritas e comprovadas configuram falhas formais irrelevantes,
que não resultaram em lesão ao erário ou prejuízo à competitividade do certame.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- julgar improcedente a denúncia, tendo em vista que as irregularidades descritas
e comprovadas configuram falhas formais irrelevantes, que não resultaram em
lesão ao erário ou prejuízo à competitividade do certame.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 942/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 13170-2/02
INTERESSADO: WILSON PEDRAZZOLI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – VERIFICADA
A REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO
MUNICÍPIO – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10332-4/99, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 1.888/2.002 (folhas 1.214), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de São João do Caiuá referentes ao exercício
financeiro de 1.998.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do Parecer Prévio 162/2.002 (folhas
1.209/1.211), qual seja, o não atendimento de pedido desta Corte de anexação
de “documentos e esclarecimentos a respeito das despesas efetuadas sob a
rubrica 3.1.3.2, Restos a Pagar, publicidade e procedimentos licitatórios”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Não foram atendidos aos princípios do contraditório e da ampla-defesa. O
ofício encaminhado ao Município solicitando esclarecimentos foi recebido pelo
Sr. Lourival Félix Carneiro, Prefeito que sucedeu o Recorrente e seu adversário
político;
- Despesas efetuadas na Rubrica “outros serviços e encargos”: Encaminhados
documentos sobre tais gastos;
- Especificação sobre os critérios de seleção de empresa prestadora de serviços
de publicidade: A Editora Noroeste LTDA foi eleita como órgão de divulgação
dos atos oficiais do Município pela por meio da Lei 297;
- Restos a pagar: Encaminhado relatório acerca de tais gastos;
- Encaminhadas Certidões Negativas de empresas participantes dos Convites
01, 03, 04, 06, 08, 13, 18 e 20, de 1998;
- Processo Licitatório 15/1.998: Apesar de algumas empresas fazerem referência
à Tomada de Preços 15/1.998, dos documentos referentes à licitação se constata
que se tratava do Convite 15/1.998;
- Juntados documentos probatórios a folhas 13/103.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 167/2.004, a folhas 109/112, e
Instrução 3.722/2.006, a folhas 117/120) opina pelo provimento do recurso,
apontando que:
- Foi encaminhada comprovação das despesas efetuadas, contudo, sem os devidos
comentários recomendados pela Procuradoria. Entende que a irregularidade foi
sanada, guardando-se a ressalva supra citada;
- Foi apresentada a listagem individual de restos a pagar. No entanto, não emitidos
os esclarecimentos a respeitos dos credores inscritos em restos a pagar, conforme
determinação da Procuradoria. Entende que a irregularidade foi sanada,
guardando-se a ressalva supra citada;
- No que se refere a documentação dos procedimentos licitatórios, o requerente
procedeu à regularização da situação.
O Ministério Público de Contas (Pareceres 10541/2.005 e 9.277/2.007, a folhas
113 e 122/123, respectivamente) manifesta-se pelo provimento do recurso, na
esteira dos apontamentos da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
O único motivo a ensejar o julgamento desabonador foi irregularidade formal
(ausência de documentos) acerca de:
- Gastos inscritos na rubrica 3.1.3.2;
- Restos a pagar;
- Gastos com publicidade; e

- Procedimentos licitatórios.
Juntamente com o recurso foram apresentados inúmeros documentos. A Diretoria
de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas atestaram que a
impropriedade formal foi sanada, sendo possível aferir a regularidade dos
procedimentos adotados pelo Município.
Desta feita, e corroborando posicionamento adotado pelos órgãos instrutivos,
voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada na Resolução 1.888/2.002, recomendando a aprovação das contas
do Poder Executivo do Município de São João do Caiuá referentes ao exercício
financeiro de 1.998.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, alterando a decisão materializada na Resolução 1.888/
2.002, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município
de São João do Caiuá referentes ao exercício financeiro de 1.998.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
po:Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 943/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 41133-4/03
INTERESSADO: GERALDO GARCIA MOLINA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE CONVÊNIO E IMPUTOU DEVOLUÇÃO DE VALORES A
PREFEITO – DEMONSTRADO QUE OS VALORES NÃO UTILIZADOS
FORAM INDEVIDAMENTE TRANSFERIDOS À CONTA MOVIMENTO –
PROVIMENTO PARCIAL; MANUTENÇÃO DA DESAPROVAÇÃO,
PASSANDO A SER RESPONSÁVEL PELA DEVOLUÇÃO DE VALORES O
MUNICÍPIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 5144-4/01, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 3.934/2.003 (folhas 126), julgou irregulares as contas de convênio
firmado entre o Município de Figueira e a Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família, no exercício de 2.000, no valor de R$ 9.297,87, cujo objetivo
era o atendimento de pessoas enquadradas no programa ‘Geração de Renda’. Foi
determinado, ainda, ao Sr. Geraldo Garcia Molina, Prefeito gestão 1.997/2.000,
a devolução do montante de R$ 4.373,00.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Instrução 44/2.003-DRC/
CAS (folhas 110/115), quais sejam:
I. Ausência de: a) documentos de despesas, em via original, com a devida
certificação do recebimento dos materiais e/ou serviços; b) parecer emitido pelo
Conselho Municipal de Assistência Social; c) termo emitido pela SECR relativo
ao cumprimento dos objetivos;
II. Indícios de que o documento de despesa na importância de R$ 4.373,00,
emitido por Marbor Máquinas de Costura LTDA já foi utilizado em outra prestação
de contas.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que:
- Os repasses de outro convênio foram efetuados em duas parcelas. Como na
primeira quinzena de 2.000 a segunda parcela ainda não havia sido liberada, a
Administração resolveu utilizar saldo do convênio em exame para completar o
valor da despesa;
- A Administração posterior, ao receber a segunda parcela do outro convênio, ao
invés de restituí-la a este, sacou-a para o Tesouro Municipal;
- Em atendimento ao princípio da vedação do enriquecimento sem causa, a
devolução dos recursos deve ser imputada ao Município, e não ao gestor à época
dos repasses.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 163/2.007, a folhas 79/80)
opina pelo provimento do recurso, apontando que:
(...) pela documentação presente nos autos, podemos constatar que o Município
realmente se ressarciu dos gastos com a realização do objeto do convênio nº.
161/00, quando depositou em sua conta os cheques nº. 283003 e 283004, nos
valores de R$2.750,00 (...) e R$1.623,00 (...).
A cópia do cheque nº. 444.461, em favor da Waleron Marbon Máquinas de
Costuras Ltda, datado de 21/12/2000 (fls. 8); a nota fiscal emitida por esta
empresa no valor de R$ 4.373,00 (fls. 35 - processo nº. 51444/01); e o extrato
de conta corrente 23.938-2 (fls. 34 - processo nº. 51444/01) demonstram que
as alegações do recorrente têm fundamento.
Assim, tendo em vista que o valor sacado da conta do convênio aqui analisado,
ao invés de ser restituído ao Tesouro do Estado, foi depositado na conta do
Município, entendemos que este ente federativo deve ser responsabilizado
pela restituição do montante.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.756/2.007, a folhas 81/82) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, “(...) mantendo-se a desaprovação das
contas, mas com a alteração da responsabilidade pela devolução dos valores
devidos (agora pelo município), sem prejuízo da instauração do procedimento
administrativo sugerido pela diretoria de Tomada de Contas”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, havendo se manifestado tanto o Recorrente como
a própria Municipalidade de Figueira, não foram apresentados os documentos
ausentes, apenas demonstrando-se que os recursos cuja devolução foi imputada
ao Sr. Geraldo Garcia Molina foram, na realidade, objeto de grande confusão por
parte do Município que, misturando recursos de dois convênios diferentes,
acabou por transferir, indevidamente, a quantia de R$ 4.373,00 à conta
movimento.
Desta feita, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas,
voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente modificação da decisão
materializada na Resolução 3.934/2.003, mantendo-se a desaprovação das contas,
porém, alterando-se o responsável pelo recolhimento do montante de R$ 4.373,00
aos cofres do Estado, que deverá ser o Município de Figueira, e não o Sr. Geraldo
Garcia Molina.

Ressalte-se que tal posicionamento encontra-se em conformidade com a orientação
fixada em processo de prejulgado, pois, ainda que a responsabilização seja
solidária quando não verificado benefício pessoal, foi verificada boa-fé do gestor
e a falta não foi de natureza grave.
Apenas divirjo do MPjTC quanto à determinação de instauração de procedimento
administrativo para apuração das faltas que resultaram nas impropriedades acima
mencionadas. Uma vez não havendo tal determinação na decisão recorrida,
entendo que não é cabível no presente expediente, sendo possível, porém, que
tal procedimento administrativo seja uma recomendação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na
Resolução 3.934/2.003, figurando como responsável pelo recolhimento do
montante de R$ 4.373,00 aos cofres do Estado o Município de Figueira, e não
o Sr. Geraldo Garcia Molina;
- Recomendar a instauração de procedimento administrativo para apuração dos
responsáveis pelas faltas detectadas nesta prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e:Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 944/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 48446-4/06
INTERESSADO: MARCELLO OLSEN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES E VEREADORES ESTIPULADA DE ACORDO COM AS
PREMISSAS FIXADAS EM PROCESSOS DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA (PRAZO E ÍNDICE) – PROVIMENTO –
RECOMENDAÇÃO DE ELEIÇÃO DE DATABASE E ÍNDICE OFICIAL PARA
CONCESSÃO DE FUTUROS REAJUSTES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 123603/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.753/2.006-2CAM (folhas 84/86), desaprovou as contas do Poder
Legislativo do Município de Rio Negro referentes ao exercício financeiro de
2.004.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do referido decisum, qual seja,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2.004, o que ocasionou extrapolação
da remuneração dos agentes políticos (motivo pelo qual foi determinada a
devolução dos valores detalhados a folhas 33).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Houve cerceamento de defesa, uma vez que o Interessado não foi notificado do
julgamento ora em análise;
- O Acórdão atacado não apresenta a devida fundamentação;
- Reposição salarial acima da inflação do ano de 2.004 – Foram atendidos os
ditames e prazos da Lei Orgânica Municipal, da LRF e da Constituição Federal,
havendo sido concedido reajuste de 8,05% aos servidores municipais, Prefeito,
vice e vereadores.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.338/2.007, a folhas 129/139)
opina pelo provimento do recurso, apontando que:
- As preliminares não procedem, uma vez que observada a legislação pertinente
no trâmite do feito, havendo os Interessados sido devidamente intimados, de
acordo com os princípios da ampla-defesa e contraditório. Além disso, o voto do
Relator se funda em instruções e pareceres contidos no processo, com a devida
fundamentação jurídica;
- Reposição salarial acima da inflação do ano de 2.004 – (...) nos parece que o
prazo correto para o início da vedação do Art. 73, VIII [da Lei 9.504/1.997]
seria o de 10 de junho e não o de 09 de Abril conforme exigido atualmente, ou
seja, seria o prazo inicial para a escolha dos candidatos, à partir do qual
teríamos concorrentes ao pleito, enquadrando nosso julgamento ao espírito
da Lei 9504/97 de vedar os abusos em período eleitoral. Neste esteio, ainda
que por motivos e sob realidades diferenciadas, à vedação legal do Art. 73,
VIII da Lei 9504/97 encontraria similaridade de prazos com o Art.20,
Parágrafo Único da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00):
(...)
Atendo-nos a análise do caso concreto aferimos um reajuste de 8,05%
concedido no mês de maio de 2004, o que faz com que, em não aceita a tese ora
avençada, também seja descartada a aplicação da tese de concessão do reajuste
anual quando presente uma data base, haja vista que os índices extrapolam
o índice do período de abril de 2003 à abril de 2004 (INPC – 6,85%, IPCA –
6,41% e IGP-M – 6,1% ). Por fim, ainda que diante dos argumentos ora
dispostos na presente instrução, adotamos a posição exarada pelo D. Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro no Acórdão 113/07 – 2º Câmara para converter o
presente item em ressalva (...)
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.420/2.007, a folhas 140/141) também
se manifesta pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
Preliminares
1. Ofensa aos princípios do contraditório e ampla-defesa
Improcedentes as alegações do Recorrente. De acordo com a regulamentação
desta Corte, não há necessidade de se notificar os Interessados acerca do
julgamento de processos, ocorrendo tão-somente a publicação da pauta de
julgamento no periódico Atos Oficiais do TCE/PR, formalidade cuja ausência
não se logrou demonstrar.
II. Ausência de fundamentação jurídica da decisão
Mais uma vez entendo que carece de razão a argumentação recursal. Todas as
impropriedades suscitadas pelos órgãos instrutivos foram abordadas pelo
Auditor Relator da prestação de contas, havendo, além do próprio Acórdão 1.753/
2.006-2CAM, instruções e pareceres que poderiam ser consultados para maior
aprofundamento em relação a tais questões. Dessa forma, não só não se observa
ausência de fundamentação da decisão, como também não se vislumbra qualquer
dificuldade na elaboração de defesa.
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III. Reposição salarial acima da inflação do ano de 2.004
No Processo de Uniformização de Jurisprudência 230369/07 foram fixadas as
seguintes premissas para análise de reajustes concedidos durante o exercício de
2.004:
- Consideração como data inicial de validade da vedação prevista no art. 73,
VIII, da Lei nº 9.504/97, o dia 1º de julho de 2004, tolerando-se aumentos reais
na remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada até o
dia 30/06/2004.
- Adoção de um índice de inflação oficial a ser seguido em todas as reposições
a serem concedidas.
- Fixação de uma database para as recomposições. Não é razoável que, por
exemplo, realize-se a recomposição normalmente no mês de maio e em um ano
eleitoral no mês de setembro, muito mais próximo ao pleito. Saliente-se também
que não basta a lei ser aprovada na database, devendo surtir seus efeitos
financeiros no período usual.
- Vedação de recomposição relativa a períodos anteriores aos doze meses
precedentes na vigência do período de 180 dias antes das eleições até a posse
dos eleitos.
Isso posto e considerando que o reajuste em exame foi concedido por meio da Lei
Municipal 1.431/2.004, datada de 07 de maio, no percentual de 8,05%, ao passo
que o IPCA nos exercícios de 2.003 e 2.004 apresentou variação de,
respectivamente, 9,30% e 7,60%, voto:
- Pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada
no Acórdão 1.753/2.006-2CAM, aprovando-se as contas do Poder Legislativo
do Município de Rio Negro referentes ao exercício financeiro de 2.004, com as
ressalvas apontadas em tal decisum.
- Pelo encaminhamento de recomendação à Câmara Municipal de Rio Negro para
que eleja uma database e um índice oficial para reajuste da remuneração de seus
funcionários, de acordo com as premissas fixadas no Processo de Uniformização
de Jurisprudência 230369/07 (Acórdão 827/2.007-Pleno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar provimento do recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 1.753/
2.006-2CAM, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Rio
Negro referentes ao exercício financeiro de 2.004, com as ressalvas apontadas em
tal decisum;
- Determinar o encaminhamento de recomendação à Câmara Municipal de Rio
Negro para que eleja uma database e um índice oficial para reajuste da remuneração
de seus funcionários, de acordo com as premissas fixadas no Processo de
Uniformização de Jurisprudência 230369/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 945/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 1882-7/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE CONVÊNIO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PODE APENAS SER RESSALVADA, POIS
APRESENTADO TERMO DE CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS –
AQUISIÇÃO DE CELULARES FORA DO PLANO DE TRABALHO; VALOR
PEQUENO E DE ACORDO COM O MERCADO, SENDO COMPREENSÍVEL
A COMPRA PARA OS FINS DO CONVÊNIO; MOTIVO DE RESSALVA –
DEMAIS IRREGULARIDADES SANADAS – PROVIMENTO PARCIAL;
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 17927-7/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.257/2.006-2CAM (folhas 220/225):
- Desaprovou contas de convênio celebrado entre a Paraná Esportes e a FUNPAR,
no exercício de 2.001, no montante de R$ 200.000,00, cujo objeto era promover
a iniciação e o desenvolvimento da prática desportiva, mediante criação do
Centro de Excelência do Handebol no Estado;
- Determinou o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
40.128,20, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Mario Portugal Pederneiras;
- Aplicou, nos termos do artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005, multa de R$
100,00 ao Sr. Mario Portugal Pederneiras, em razão do não encaminhamento, no
prazo fixado, de documentos ou informações solicitadas pelas unidades técnicas
ou deliberativas deste Tribunal.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam:
1. Ausência de termo de instalação e funcionamento de equipamentos que somam
R$ 23.511,11;
2. Se desde 2.001 a FUNPAR não possui certificado de filantropia, os valores
provisionados em tal exercício, referentes a encargos previdenciários, devem ser
recolhidos à Previdência Social (R$ 2.595,60);
3. O saldo (R$ 13.403,49) deveria ser recolhido aos cofres do Estado, não
devendo ser utilizado para cobrir despesas de outro convênio;
4. A aquisição de dois telefones celulares (R$ 618,00) não foi autorizada no
plano de trabalho;
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Ausência de termo de instalação e funcionamento de equipamentos – “(...) o
documento dado como faltante, já foi formalmente solicitado junto ao órgão
competente, no entanto, ainda, não foi fornecido, de modo que a sua ausência
não decorre do arbítrio da Recorrente. Apresenta-se, a fim de suprir a
irregularidade, o comprovante que atesta a requisição formulada”;
2. Se desde 2.001 a FUNPAR não possui certificado de filantropia, os valores
provisionados em tal exercício, referentes a encargos previdenciários, devem ser
recolhidos à Previdência Social (R$ 2.595,60) – A FUNPAR “(...) formulou, no
ano de 2001, pedido de renovação do seu certificado de filantropia que, ainda,
permanece sob análise. Muito embora ainda não tenha sido deferido tal
certificado, possui a Recorrente, comprovante provisório que lhe confere a
qualificação de filantrópica (...)”;

3. O saldo deveria ser recolhido aos cofres do Estado – “(...) a comprovação do
saldo apresentada se referia ao exercício de 2001 e não ao de 2002, deste
modo a quantia acima mencionada não foi utilizada fora do prazo da vigência
do termo de convênio, pois este, conforme disciplinado na sua cláusula nona,
possui vigência de 12 meses a contar da data da sua assinatura, o que ocorreu
no dia 19 de fevereiro de 2001”;
4. A aquisição de celulares não autorizada no plano de trabalho – “(...) o gasto
(...) está autorizado, no item ‘e’, do Plano de Trabalho, quando são previstos
os gastos operacionais a serem feitos pela FUNPAR. Ademais, nos tempos de
hoje, é incontroverso o caráter de utilidade conferido à telefonia móvel”;
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 154/2.007, a folhas 240/243)
opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Ausência de termo de instalação e funcionamento de equipamentos – “Apesar
de a recorrente tentar atribuir a responsabilidade por esta ausência à
autarquia repassadora, sequer comprovou a solicitação do documento,
persistindo, portanto, a irregularidade”;
2. Se desde 2.001 a FUNPAR não possui certificado de filantropia, os valores
provisionados em tal exercício, referentes a encargos previdenciários, devem ser
recolhidos à Previdência Social (R$ 2.595,60) – “(...) A certidão de fls.233
noticia que a FUNPAR solicitou, em 25/05/04, ao Conselho Nacional de
Assistência Social a renovação de seu CEAS. Todavia, essa certidão não
demonstra que em 2001 a FUNPAR possuía o CEAS ou que havia, à época,
protocolizado o pedido ao Conselho. Portanto, continua ausente nos presentes
autos documento que comprove a protocolização do requerimento no Conselho
em 2001”;
3. O saldo deveria ser recolhido aos cofres do Estado – “(...) deve ser reformada
a decisão a fim de excluir esse montante do valor a ser restituído pela
recorrente”;
4. A aquisição de celulares não autorizada no plano de trabalho – “(...) Se os
gastos com a aquisição dos telefones fossem considerados como custos
operacionais – às fls. 94/102 foram comprovados R$ 6.811,89 (...) em custos
operacionais, apesar do saque efetuado na conta do convênio ter sido de
R$6.000,00 (...) -, ficaria em aberto um saldo de R$ 618,00 no convênio, pois
o referido valor foi debitado como despesa destinada ao cumprimento dos
seus objetivos, não podendo ser admitido como custo operacional e despesa
do ajuste ao mesmo tempo”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.334/2.007, a folhas 256/258),
manifesta-se, preliminarmente, pela ilegitimidade do Recorrente, uma vez que o
recurso não veio subscrito pelo Diretor Superintendente da FUNPAR. Vencida
tal questão, entende que deve ser parcialmente provido o recurso, na esteira dos
apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências.
o :VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminares
Aponta o Ministério Público de Contas que o recurso foi subscrito pelo Sr.
Paulo Roberto Rocha Krüger, e não pelo Diretor Superintendente da FUNPAR,
Professor Paulo Bracarense Costa, havendo ilegitimidade para tanto.
Com vênia a tal posicionamento, entendo que não merece ser desconhecido o
recurso em face deste aspecto, pois, além de o Sr. Krüger ser Diretor Financeiro
da FUNPAR, por outras vezes já efetuou medidas típicas do dirigente da
Entidade, de modo que resta comprovado ser usual substituir o Diretor
Superintendente (v.g. ofício a folhas 79).
Dessa forma, como o recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente
legitimada a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo
Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas
Câmaras; conheço do presente.
1. Ausência de termo de instalação e funcionamento de equipamentos
Conforme apontam a Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público
de Contas, não foi apresentado termo de instalação e funcionamento de
equipamentos que somam a quanta de R$ 23.511,11. Além disso, são
improcedentes as alegações do Recorrente de que tal peça foi solicitada mas não
fornecida.
Apesar de tal impropriedade, entendo que as contas não merecem desaprovação
em virtude de tal aspecto, pois, além de haver notas fiscais comprovando a
aquisição dos equipamentos, foi devidamente acostado termo de cumprimento
de objetivos que demonstra que as finalidades pactuadas foram devidamente
atendidas em sua totalidade (folhas 199).
Desta feita, entendo que a irregularidade que caracterizava prejuízo ao Erário
passa a ser, tão-somente, formal, podendo ser convertida em mera ressalva.
2. Ausência de certificado de filantropia, de modo que os valores referentes a
encargos previdenciários deveriam ser recolhidos à Previdência Social
A FUNPAR não obteve certificado comprovando se tratar de entidade filantrópica,
de modo que estaria desobrigada de recolher determinadas contribuições
previdenciárias. Foram apresentados documentos demonstrando que a Entidade
conseguiu certidão provisória durante o exercício de 2.006, todavia, as contas
em análise versam sobre o exercício de 2.001. Nesta esteira, os órgãos instrutivos
opinam pela irregularidade das contas.
Mais uma vez ouso divergir de DAT e MPjTC. Conforme demonstrado nos autos,
ainda que ausente o “certificado de filantropia”, tal documento vem sendo buscado
pela FUNPAR. Desta feita, considerando que, de acordo com as instruções da
Diretoria de Análise de Transferências, os valores relativos às contribuições
previdenciárias restavam provisionados (isto é, reservados para custear tais
gastos caso o certificado não seja obtido), entendo que não existe irregularidade
na conduta da Entidade.
3. Saldo não recolhido aos cofres do Estado
Consoante informação da DAT, foram devidamente devolvidos os valores não
utilizados, de modo que resta sanada a impropriedade.
4. A aquisição não autorizada de telefones celulares
Efetivamente não estava prevista no plano de trabalho a aquisição de dois
aparelhos de telefonia móvel, gasto este no importe de R$ 618,00.
Não obstante a existência da impropriedade, cumpre sopesar que o despesa é de
pequena monta (0,003% do total do convênio), o valor é adequado aos preços
de mercado e, finalmente e mais importante, mostra-se plenamente compreensível
a compra, sendo facilmente percebida a utilidade de celulares para o
desenvolvimento da gama de atividades relacionadas a folhas 11/22. Nunca é
demais salientar que os objetivos do convênio foram considerados cumpridos
pelo órgão repassador. Assim, entendo que esta ocorrência apenas deve ser
ressalvada.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 2.257/2.006-2CAM, aprovando as contas do
respectivo convênio, com ressalvas relativas à “ausência de termo de instalação
e funcionamento de alguns equipamentos” e à “aquisição não autorizada de
telefones celulares”.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
2.257/2.006-2CAM, aprovando as contas do respectivo convênio, com ressalvas
relativas à “ausência de termo de instalação e funcionamento de alguns
equipamentos” e à “aquisição não autorizada de telefones celulares”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 946/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 7306-2/07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
PROCEDENTE TOMADA DE CONTAS E IRREGULARES AS
RESPECTIVAS CONTAS – AUSÊNCIA DE CITAÇÃO REGULAR; DECISÃO
NULA – PROVIMENTO DO RECURSO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 42867-6/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.410/2.006-2CAM (folhas 21/23), julgou procedente tomada de contas
e irregulares contas de repasse efetuado pela SETP à Associação Goioerense de
Deficientes Físicos no montante de R$ 2.000,00 durante o exercício financeiro
de 2.004.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do referido decisum, qual seja, a
completa ausência de prestação de contas da transferência recebida pela Entidade
Interessada.
Contra a mencionada decisão foi interposto, pelo Ministério Público de Contas,
o recurso ora em exame, aduzindo-se, de modo muito sintético, que:
- A responsabilização pela devolução de recursos deve ser solidária (entre a
Entidade e seu gestor);
- A citação da Entidade na tomada de contas é nula, uma vez que encaminhada a
endereço errôneo.
A Associação também remeteu vários documentos (folhas 38 e seguintes), não
recebido, porém, pois intempestivos.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 170/2.007, a folhas 63/67)
manifesta-se pelo provimento do recurso e pela anulação da decisão atacada, uma
vez que nula a citação efetuada na tomada de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, irretocáveis os apontamentos da DAT,
demonstrando com clareza a nulidade da decisão vergastada em virtude da
ausência de regular citação, senão vejamos:
Compulsando os autos, constatamos que o ofício de citação foi encaminhado
a Associação com endereço diverso daquele informado em seu cadastro.
Inclusive, pelo recurso de revista interposto pela entidade, podemos verificar
que ela continua situada no mesmo endereço informado a este Tribunal.
Ainda que devidamente publicado o edital de citação nº. 75/06-DAT (fls. 13),
este não supre a nulidade da citação realizada por ofício. Conforme §2º do
art. 381 do Regimento Interno:
“Na hipótese de se revelar infrutífera a citação por ofício ou por meio
eletrônico, por estar a parte em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação dar-se-á por edital, a ser publicado uma só vez no periódico
Atos Oficiais do Tribunal, facultando-se também a publicação em jornal da
região, a critério do Relator”.
No presente caso, a citação restou infrutífera porque houve um equívoco na
confecção do ofício citatório. A entidade continua localizada em endereço
conhecido por esta Corte, não tendo existido o requisito de estar em lugar
ignorado, incerto ou inacessível para ser citada por edital.
Face ao exposto, em consonância com o posicionamento da DAT, voto pelo
provimento do recurso e conseqüente anulação da decisão materializada no
Acórdão 2.410/2.006-2CAM, retornando-se a tomada de contas 42867-6/05 à
fase de instrução.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, anulando-se a decisão materializada no Acórdão
2.410/2.006-2CAM, retornando-se a tomada de contas 42867-6/05 à fase de
instrução.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 947/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 18157-0/07
INTERESSADO: PAULO MELLO GARCIA E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE CONVÊNIO – INEXISTÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEM PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, UMA VEZ QUE O
ENVOLVIMENTO DA UFPR JÁ ESTAVA PREVISTO NO PRÓPRIO TERMO
DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA E O
IPARDES, EM RELAÇÃO AO QUAL EXISTIA, INCLUSIVE, AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL – PROVIMENTO.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11479-1/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 819/2.007-1CAM (folhas 191/196), desaprovou contas de convênio
celebrado entre a Fundação Araucária e o Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Econômico e Social, referente ao exercício financeiro de 2.002,
no valor de R$ 160.000,00, cujo objeto era a execução de dois projetos
científicos.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do referido decisum, qual seja, a
“ausência de processo de dispensa de licitação exigido pelo art. 26, da Lei
8.666/93, na contratação da Universidade Federal do Paraná”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
“Da análise levada a efeito pela Diretoria Competente, concluiu-se que não
foi apresentada a relação completa dos candidatos ao curso, e ainda qual
teria sido o procedimento para seleção dos mesmos. (...) . Repita-se
resumidamente, os candidatos apresentaram projetos de monografia e foram
submetidos a um curso de nivelamento prévio, ao final do qual, todos aqueles
que obtiveram a nota mínima foram aceitos como participantes do curso”;
“(...) o IPARDES para celebrar o Convênio com a Fundação Araucária, com
dispensa de licitação, teve que submeter seu pleito ao Sr. Governador do
Estado, que o autorizou. Tal autorização deu-se quanto ao Convênio e seu
Plano de Trabalho, vale dizer, ocorreu a autorização e a necessária
homologação da dispensa de licitação, tanto do principal, que era o Convênio,
quanto de seu acessório que era a contratação da UFPR para a viabilização
do mesmo, e tudo pela autoridade máxima do Estado”.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 153/2.007, a folhas 218/221)
opina pelo não provimento do recurso, apontando que:
A exigência de justificativa do preço nos processos de dispensa de licitação
é de transcendental importância, pois é a única maneira de se aferir da
razoabilidade do valor contratado, mormente se este é expressivo como o dos
autos e poderiam haver outras instituições capazes de prestar o mesmo serviço,
quiçá a um menor preço.
Nesse diapasão, as alegações do Recorrente não merecem prosperar. A
documentação que pretende fazer valer não se amolda em nenhum aspecto
àqueles exigidos pela Lei, em especial quanto à comprovação da razoabilidade
do preço contratado e/ou sua coerência com o praticado pelo mercado.
Também não apresentou a publicação da justificativa da dispensa de licitação
na imprensa oficial, que é condição de eficácia do contrato e tem por finalidade
assegurar a publicidade dos atos da Administração e, por conseguinte, o seu
controle social.
O ato de aprovação Governador – QUE NÃO SE CONFUNDE COM A
RATIFICAÇÃO PREVISTA NA LEI - não supre as omissões apontadas e teve
por escopo apenas autorizar a contratação MEDIANTE CONDIÇÃO DO
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS, conforme se verifica do
próprio Despacho de 4/9/02, à fl. 74 dos autos do Processo no 8.779-4/06.
A informação jurídica à fl. 76 apenas se limitou afirmar que “O presente está
apto a ser celebrado com base no inciso XIII do artigo 24 da Lei no 8.666/93
....”, nada atestando quanto ao cumprimento das exigências legais.
Da mesma forma, a justificativa constante das fls. 67/68 daqueles autos que
se limitou a fundamentar a contratação da Universidade em decorrência da
cobrança de uma taxa de administração pela própria Fundação da contratada,
sem fazer qualquer apreciação quanto à escolha daquela Instituição
especifica ou do valor contratado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.202/2.007, a folhas 223/227)
manifesta-se pelo provimento parcial do recurso, acrescentando, em relação aos
apontamentos da DAT, o seguinte: “=De fato. Em relação ao descumprimento
das normas estabelecidas na Lei 8666/93 não há margem para aprovação
das contas, tão pouco para isentar os responsáveis da aplicação da respectiva
multa. Entretanto, em relação à lista de candidatos e critério de seleção,
entendemos que o item compôs os motivos de desaprovação e, em face dos
argumentos lançados no presente recurso, pode ser abonado”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
I. Ausência da relação completa dos candidatos ao curso
Com vênia ao posicionamento do Ministério Público de Contas, entendo que
não há de dar provimento ao recurso em relação a este aspecto, uma vez que, em
última análise, não foi motivo de desaprovação das contas ou sequer de ressalva;
senão vejamos o que dispõe a decisão atacada:
ACÓRDÃO Nº 819/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 114791/04
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Irregular em face da ausência
de processo de dispensa de licitação exigido pelo art. 26, da Lei 8.666/93.
Aplicação de multa. Inclusão no cadastro de agentes públicos com contas
desaprovadas e envio de cópias ao Ministério Público Estadual.
(...)
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas, em face da ausência de
processo de dispensa de licitação exigido pelo art. 26, da Lei 8.666/93, na
contratação da Universidade Federal do Paraná, com as seguintes
determinações:
Desta feita e em observância ao princípio da proibição da reformatio in pejus,
deixo de analisar a argumentação recursal tocante a este aspecto.
II. Ausência de processo de dispensa de licitação
Com vênia à Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de
Contas, entendo que a análise do presente processo vem, desde o primeiro exame
efetuado neste Tribunal, sendo pautada por uma premissa errônea, de que a
Universidade Federal do Paraná foi contratada pelo IPARDES sem a realização
de procedimento licitatório.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a participação da UFPR já estava
prevista antes da própria assinatura do termo de convênio. Veja-se que a Proposta
de Programa, anexada a folhas 16 e seguintes, é datada de junho de 2.002, ao
passo que o termo de convênio apenas foi assinado em setembro do mesmo ano.
Existem vários outros documentos que demonstram tal fato.

Aliás, apontar a UFPR como contratada pelo IPARDES não é tão simples, uma
vez que a relação se encontra na cinzenta área de diferenciação entre convênios
e contratos. Cumpre salientar, neste passo, que a própria Universidade também
foi responsável por boa parte dos recursos despendidos para a realização dos
projetos científicos (R$ 103.914,00, ou 40,92% do total), sendo que o objeto do
convênio, implementação de projetos científicos, também é um dos fins da UFPR.
Desta feita e considerando, finalmente, que ao ser concedida autorização
governamental para o acordo em exame, permitiu-se, por via direta, que IPARDES
e UFPR desenvolvem-se determinados projetos, entendo que não há de se
considerar tal procedimento como impropriedade.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 819/2.007-1CAM, aprovando as
respectivas contas de convênio.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 819/
2.007-1CAM, aprovando as respectivas contas de convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 948/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 470650/06
INTERESSADO: OSMAR POMINI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISÃO – NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
LEGAIS PARA INTERPOSIÇÃO – NÃO CONHECIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 24621-4/99, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 4.946/2.003 (folhas 19), desaprovou contas de acordos celebrados
entre o Estado do Paraná (CODEPAR e SEAB) e a Cooperativa Agropecuária
Goioerê LTDA relativos aos exercícios financeiros de 1.996/1.997, no montante
de R$ 76.125,00.
Em sede de recurso de revista (Processo 51179-7/03) o referido julgamento foi
parcialmente alterado (v. Acórdão 1.254/2.006-Pleno, a folhas 436/439),
havendo sido consideradas regulares as contas de convênio firmado com a SEAB
(R$ 48.300,00) e mantida a irregularidade das contas dos repasses recebidos da
CODAPAR (R$ 27.825,00).
Contra tais decisões foi interposto o recurso de revisão ora em exame, aduzindo-
se, em síntese: “Somente agora a atual Administração da Cogel tomou ciência
dos Termos de Ajustes que resultaram no repasse do valor de R$ 27.825,00
(...), pois tais documentos, bem como outros que comprovavam os repasses
não foram encontrados na Cooperativa. Destaca-se também que não foram
encontrados documentos que comprovam os gastos efetivados com os recursos
conveniados”.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 145/2.007, a folhas 494/497)
manifesta-se pelo recebimento do feito como pedido de rescisão e pela intimação
da CODAPAR.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.220/2.007, a folhas 500), por sua
vez, entende que o recurso não deve ser conhecido, por não estarem preenchidos
os requisitos legais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Dispõe a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (LC/PR 113/
2.005):
Art. 74. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze
dias), para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferidos, nos seguintes
casos:
I – acórdão não unânime, que, ao julgar Recurso de Revista, houver reformado
a decisão da Câmara;
II – nas decisões em Pedido de Rescisão;
III – negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais;
IV – divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio
jurisprudencial demonstrado analiticamente, conforme dispuser o Regimento
Interno.
Considerando que o único fundamento para o presente recurso de revisão é a
juntada de documentos novos, entendo que o feito não merece ser conhecido,
consoante entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas.
Incabível a proposição da Diretoria de Análise de Transferências de transformação
do expediente em pedido de rescisão, uma vez que tal instituto não configura
espécie recursal. Salienta-se, porém, a título informativo, que o Interessado poderá
intentar tal processo, devendo ser observadas as premissas fixadas da LC/PR
13/2.005, bem como no Prejulgado 37996/07.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 949/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 243932/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPOSTA OMISSÃO DO
ACÓRDÃO N° 393/07-PLENO. FATO NÃO CONSTITUÍA O OBJETO DA
DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DA ILEGALIDADE APONTADA.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente expediente consiste em recurso de embargos de declaração interposto
pela representante do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, ilustre
procuradora Juliana Sternadt Reiner, contra o Acórdão nº 393/07-Pleno que, em
12/04/07, julgou denúncia contra o ex-gestor do Município de Sarandi, Sr.
Aparecido Farias Spada (exercícios 2001-2004), acusado de aumentar as
despesas com pessoal ao invés de conceder aumento salarial a servidores pelo
índice aplicado ao reajuste do salário mínimo.
O plenário julgou a denúncia improcedente, considerando que não caracteriza
impedimento à realização de concurso público a falta de concessão de reajuste
remuneratório aos servidores nos índices aplicados ao salário mínimo, e por não
haver desrespeito os limites com despesas de pessoal estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal.
O despacho de fl. 376 recebeu o presente recurso, por tempestivo.
Sustenta a embargante a existência de omissão no referido acórdão, visto que, em
seu parecer, o Ministério Público havia apontado a ausência de notícia, nos
autos, de que a documentação relativa aos editais de concurso público nos 001/
2002 e 050/2002 tivesse sido protocolada nesta Corte para registro. Naquela
ocasião, a representante havia requerido a determinação, com fixação de prazo, ao
atual prefeito do Município de Sarandi para que encaminhasse a esta Corte os
documentos alusivos aos referidos certames. Havia solicitado, ainda, o
sobrestamento do feito até a chegada dos documentos, a instauração de auditoria
para apurar a legalidade dos atos de ingresso de pessoal e o imediato
encaminhamento de cópias do presente procedimento ao Ministério Público
Estadual.
No voto condutor do Acórdão n° 393/07-Pleno, a pretensão do Ministério
Público de Contas foi afastada, tendo em conta a informação, obtida junto à
Diretoria Jurídica, que o protocolo n° 3827/2005 já havia apreciado o concurso
objeto do Edital n° 001/2002, tendo sido julgado legal e determinado seu
registro por decisão monocrática do conselheiro relator Nestor Baptista.
A embargante protesta, contudo, quanto à ausência de informações a respeito do
Edital n° 050/2002:
Percebe-se, contudo, que o Acórdão embargado deixou de abordar um ponto
levantado por este Ministério Público em seu Parecer n° 22451/06: a
inexistência de informações quanto ao registro dos atos de ingresso
concernentes ao Edital n° 50/2002, o que demandaria a adoção das
providências declinadas. (Grifo no original, fl. 373).
Assim sendo, requer:
[Seja] provido o presente recurso, para o fim de se decidir acerca da omissão
apontada, reiterando-se, no mérito, os exatos termos e demais pedidos
constantes do Parecer Ministerial n° 22451/06. (Grifo no original, fls. 374-5).
É o relatório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Pedimos vênia para discordar da ilustre representante do Ministério Público de
Contas, pois entendemos que não há omissão alguma no Acórdão n° 393/07-
Pleno. A legalidade do concurso público n° 050/2002 não consistia no objeto
da denúncia, vez que não restava indício ou acusação de que o mesmo não havia
sido submetido a registro nesta Corte. Entende-se a preocupação da representante
ministerial, manifesta do parecer n° 22451/06, quanto ao Edital n° 001/2002,
considerando-se a informação da Diretoria Jurídica de fl. 343.
A informação da unidade técnica, entretanto, não fazia menção alguma ao Edital
n° 050/2002, e a mera “inexistência de informações” nos autos não é suficiente
para deflagrar suspeita alguma acerca do certame; é necessário um mínimo de
substrato probatório ou documental para fazer emergir vestígio de irregularidade,
do contrário, presume-se a regularidade, por força do princípio da presunção de
inocência. O fato questionado pelo Ministério Público, portanto, carecia de
força indiciatória mínima para compor o elenco de irregularidades objeto da
denúncia.
Aliás, não havia, de fato, ilegalidade alguma capaz de gerar indício. Rápida
consulta aos registros desta Corte comprova que o Edital de Concurso Público
n° 050/2002, do Município de Sarandi, foi devidamente apreciado por este
Tribunal de Contas por meio do protocolo n° 478404/03, em processo de
admissão de pessoal cuja legalidade e registro foram determinados pela Resolução
n° 5713/2004 (cópia da decisão colacionada às fls. 380-2).
Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente recurso, para, no mérito,
negar-lhe provimento, visto que a omissão apontada refere-se a irregularidade
que não integrava o objeto da denúncia julgada improcedente pelo Acórdão n°
393/07-Pleno.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, visto que
a omissão apontada refere-se a irregularidade que não integrava o objeto da
denúncia julgada improcedente pelo Acórdão n° 393/07-Pleno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 950/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 36820-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. SENTENÇA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO DESEMPENHANDO
FUNÇÃO TÍPICA DE CARGO EFETIVO. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO
AO PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. DECISÃO ANULADA
PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. PERDA DE OBJETO E
SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS.
ARQUIVAMENTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Cuida-se de comunicação de irregularidades enviada a esta Corte pelo juiz da
Vara do Trabalho de Arapongas, instruída com cópias de sentença prolatada nos
autos de reclamatória trabalhista n° 0424/2005, em que houve condenação do
Município de Arapongas ao pagamento de parcelas de aviso prévio, férias e 13°
proporcionais, multa do art. 477 da CLT e reflexos em FGTS, em benefício de
Lindaura Anita Santos.
A reclamante prestou serviços ao Município de Arapongas no período de 04.09.95
a 01.01.05, nomeada para cargo em comissão de coordenadora de área. Entretanto,
o juízo declarou a nomeação nula de pleno direito, visto que desempenhava
funções de auxiliar de cozinha, incompatível com a natureza do cargo definida
pelo art. 37, inciso V da Constituição Federal (fls. 07-21).
Ainda que nula a nomeação, sendo certo que a reclamante efetivamente trabalhou
para o município, em condições de pessoalidade, subordinação, não
eventualidade e mediante contraprestação pecuniária, foi reconhecida que havia,
de fato, relação de emprego. A fim de se evitar o enriquecimento ilícito do tomador
de serviços, condenou-se ao pagamento das parcelas remuneratórias, como forma
de indenização civil decorrente do ato ilícito do município reclamado.
O expediente foi recebido como denúncia (fl. 30), ocasião em que se determinou
a citação do prefeito do Município de Arapongas, Sr. Luiz Roberto Pugliese
(exercícios 2005-2008).
O denunciado esclareceu que a atual administração, já em data de 01.01.05,
reconheceu o desvio de função, e promoveu a exoneração de todos os servidores
em tais circunstâncias.
Acrescentou que o município já deu causa ao ajuizamento de aproximadamente
vinte e cinco ações civis públicas contra o ex-prefeito municipal envolvendo
questões semelhantes, e encerrou informando que a reclamatória trabalhista
objeto da denúncia encontrava-se no Tribunal Regional do Trabalho, aguardando
decisão em sede recursal.
De posse dos autos para complementar a instrução, a Diretoria Jurídica solicitou
que fosse enviado ofício à Vara do Trabalho de Arapongas para informações a
respeito de interposição de recurso, trânsito em julgado da decisão e eventual
fase de liquidação, bem como aos ex-gestores responsáveis pelos exercícios
anteriores, visto que a relação empregatícia perdurou de 1995 a 2005.
Atendendo o ofício de intimação, o Sr. Waldyr Ortêncio Pugliesi (ex-prefeito
responsável pelos exercícios de 1993-1996) afirma que quando da nomeação da
aludida servidora, esta preenchia todos os requisitos legais para a investidura
no cargo, e que, no período em que esteve a frente do Executivo Municipal, a
mesma jamais exerceu função diversa da qual foi nomeada.
Argumenta, alternativamente, que ainda que houvesse qualquer irregularidade,
qualquer pretensão punitiva já estaria fulminada pelo instituto da prescrição.
Ademais, informa ao final de sua manifestação que sentença que julgou a
reclamatória trabalhista foi anulada em apreciação de recurso ordinário interposto
pelo Município de Arapongas, no qual o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região acatou o argumento da incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir
as questões referentes à contratação da Sra. Lindaura Anita dos Santos e
determinou remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
decisão do TRT foi acostada às fls. 108-16.
Cópias integrais do acórdão, da inicial, sentença e recurso ordinário,
encaminhadas pela Justiça do Trabalho, foram colacionadas logo em seguida (fls.
118-94).
O Sr. José Aparecido Bisca, que governou o Município de Arapongas nos
exercícios de 1997-2004 mencionou que os fatos já foram objeto de investigação
pelo procedimento preliminar n° 14/2000, da Promotoria de Justiça daquela
comarca, cujas cópias constituem o anexo 1 deste protocolado.
O objeto do referido procedimento foi a “apuração das irregularidades na
admissão de servidores para exercer cargos em comissão no Município de
Arapongas”, e foi arquivado, uma vez que o então prefeito atendeu à solicitação
do Ministério Público Estadual no sentido de reduzir os cargos em comissão e
substituir o desempenho das funções por servidores efetivos devidamente
aprovados em concurso público. Assim sendo, concluiu-se que não se configurou
ato de improbidade administrativa, pois não houve enriquecimento ilícito ou
prejuízo ao erário, considerando também que a afronta aos princípios da
Administração Pública foi resolvida ou descaracterizada com a correção das
falhas detectadas (fls. 233-4, anexo 1).
O Sr. José Aparecido Bisca prossegue sua defesa relatando que a irregularidade
foi herdada de gestões anteriores, mas que atuou no firme propósito de solucionar
o problema, tanto que, para dar atendimento à solicitação do Ministério Público
Estadual, promoveu reforma administrativa no plano de cargos e salários dos
servidores públicos municipais, o que fez com que o número de cargos em comissão
fosse reduzido de quase mil para pouco mais de duzentos, dos quais cinqüenta
e oito seriam ocupados por funcionários efetivos.
Considerando a nulidade da sentença que deu causa à presente denúncia, a
Diretoria Jurídica entende ter havido perda de objeto, o que demanda o
arquivamento do feito. A unidade técnica, todavia, não deixou de dar atenção
para o fato de que o município tomou as providências no intuito de regularizar
a situação, através da realização de concurso público e exoneração de servidores
comissionados.
O Ministério Público de Contas corroborou o parecer da Diretoria Jurídica,
pugnando de igual modo pelo arquivamento da denúncia.
is:VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Referendando os pareceres da unidade técnica e do Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas, entende-se que a nulidade da sentença que deflagrou o
presente procedimento de denúncia, bem como o saneamento das irregularidades
que poderiam motivar a continuidade das investigações, tornam obrigatório o
seu arquivamento.

Para além da nulidade da sentença, que implica na perda do objeto da presente
representação, contribui pelo arquivamento o relatório do Ministério Público
Estadual nos autos de procedimento administrativo investigatório, presente na
íntegra no anexo 1 do protocolado, que reputou por satisfatórias as medidas
tomadas pelo município. Somando isso à falta de indícios de enriquecimento
ilícito e a efetiva prestação de serviços da parte dos servidores em situação
irregular, concluiu que não havia razão para ajuizar ação civil pública para
apuração de ato de improbidade administrativa.
Os fundamentos podem ser invocados para justificar também o arquivamento
desta denúncia. Sem indícios remanescentes de prejuízo ao erário ou desvio de
recursos, e patente que o município se beneficiou da mão-de-obra contratada
irregularmente, inexiste qualquer medida que possa ser tomada por esta Corte
com relação aos ex-gestores, salvo se futuramente novos fatos forem agregados
ao contexto de irregularidades.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia, tendo em vista a
declaração de nulidade da sentença que deu causa ao expediente, bem como o
saneamento das irregularidades noticiadas e a ausência de indícios de desvio ou
prejuízo aos cofres públicos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- arquivar a denúncia sem julgamento do mérito, tendo em vista a declaração de
nulidade da sentença que deu causa ao expediente, o saneamento das
irregularidades noticiadas e a ausência de indícios de desvio ou prejuízo aos
cofres públicos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 19 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 951/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 437399/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICIPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADOS: SEBASTIÃO JOSE PUPIO e ADILSON BONI DE SOUZA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo e Legislativo municipais. Provimento parcial
ao Executivo, mantendo a desaprovação e provimento ao Legislativo, julgando
regulares as contas.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Sebastião
José Pupio, ex-Prefeito e Adilson Boni de Souza, ex-Presidente da Câmara
Municipal de Amaporã, contra a Resolução nº. 7641/2002-TC, que recomendou
a desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 4102/2002-TC, que
desaprovou as contas do Legislativo, respectivamente, referentes ao exercício
financeiro de 2001.
A desaprovação teve como motivos: Executivo - a) – ausência de documentos;
b) – alterações orçamentárias com indicação de recursos de cancelamento de
reserva de contingência, em afronta ao art. 5º, III, b, da Lei Complementar Federal
nº 101/00; c)- não comprovação do saldo das disponibilidades do Tesouro
Municipal; d) – divergência entre o saldo da conta “Restos a Pagar” em 31/12/
2000 e abertura desta em 01/01/2001; e) – não retenção dos valores devidos
pelos agentes políticos a título de IRRF; f) – omissão de informações quanto a
despesa com serviços de terceiros; g) – inexistência de conta corrente do regime
próprio de previdência, distinta da do tesouro geral; h) – não comprovação do
repasse das contribuições dos servidores, bem como, da parte patronal, à
previdência municipal; i) – extrapolação dos valores percebidos pelo Secretário
Municipal José Luiz da Silva, cabendo a devolução de R$ 2.583,68, devidamente
atualizado. Legislativo – ausência de documentos.
Em sua peça recursal, o ex-Prefeito não aborda ponto a ponto as irregularidades
acima relacionadas, limitando-se a encaminhar nova documentação, que foi
apensada ao processo de prestação de contas.
O Presidente da Câmara Municipal encaminha novos documentos, juntados às
fls. 38/78 dos presentes autos.
A Diretoria de Contas Municipais, relativamente às contas do Executivo, informa
que apenas a irregularidade atinente às despesas com serviços de terceiros foi
sanada, permanecendo a ausência de vários documentos, conforme relaciona em
seu Parecer nº 249/05, de fls. 27/29, bem como não sendo as justificativas
apresentadas, suficientes para o saneamento das demais irregularidades.
Quanto ao Legislativo, considera sanada a irregularidade, com a documentação
encaminhada, conforme Instrução nº 197/07, de f. 89/92. Ao final, conclui pelo
provimento parcial ao Executivo, mantendo-se a desaprovação e provimento ao
Legislativo, com a reforma da decisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo entendimento
da Diretoria de Contas Municipais, conforme Parecer nº 7447/07, de f. 93/94.
Voto
Diante do exposto, com base no parecer e na instrução da unidade técnica e do
Parecer do Ministério Público de Contas, voto pelo conhecimento dos recursos,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, 1 - dar provimento parcial
ao do Executivo, para excluir dos motivos de desaprovação apenas a
irregularidade relativa à omissão de informações quanto à despesa com serviços
de terceiros, mas, mantendo-se a decisão recorrida, que recomenda a desaprovação
das contas, do exercício financeiro de 2001, de responsabilidade de Sebastião
Jose Pupio, com as determinações constantes dos itens II a VI, da Resolução nº
7641/2002-TC, em virtude das demais irregularidades apontadas no Parecer
Prévio nº 502/02; 2 – dar provimento ao do Legislativo, para, modificar a decisão
recorrida e, em conseqüência julgar regulares as contas, referentes ao exercício
financeiro de 2001, de responsabilidade de Adilson Boni de Souza.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 437399/02, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE AMAPORÃ, de responsabilidade de SEBASTIÃO JOSE PUPIO, e PODER
LEGISLATIVO DO MUNICIPÍO DE AMAPORÃ, de responsabilidade de
ADILSON BONI DE SOUZA;
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer dos recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito:

1 - Dar provimento parcial ao do Executivo, para excluir dos motivos de
desaprovação apenas a irregularidade relativa à omissão de informações quanto
à despesa com serviços de terceiros, mas, mantendo-se a decisão recorrida, que
recomenda a desaprovação das contas, do exercício financeiro de 2001, de
responsabilidade de Sebastião José Pupio, com as determinações constantes
dos itens II a VI, da Resolução nº 7641/2002-TC, em virtude das demais
irregularidades apontadas no Parecer Prévio nº 502/02;
2 – Dar provimento ao do Legislativo, para, modificar a decisão recorrida e, em
conseqüência julgar regulares as contas, referentes ao exercício financeiro de
2001, de responsabilidade de Adilson Boni de Souza.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 952/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 343324/04
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA
ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO: MARCOS CARDOSO MARQUES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Prestação de contas.
Provimento parcial. Manutenção da decisão recorrida. Ressalva relativa ao item
incremento das despesas com serviços de terceiros.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Marcos Cardoso Marques,
Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Santa Isabel do Ivaí, da
decisão constante do Acórdão nº. 2663/2004-TC, que desaprovou as contas do
Serviço Autônomo, referentes ao exercício financeiro de 2002.
Motivou a decisão: a) – ausência de documentos b) – utilização de recursos em
valor superior às dotações; c) - movimentação de recursos em instituição financeira
privada; d) – incremento das despesas com serviços de terceiros – art. 72 da Lei
de Responsabilidade Fiscal.
Em sua defesa, o recorrente nada apresentou de novo, limitando-se a encaminhar
as mesmas justificativas que já haviam sido feitas por ocasião do contraditório
inicial, antes do julgamento ora recorrido (protocolado nº 6087-0/04, de f. 57/
60, do processo anexo da prestação de contas).
A Diretoria de Contas Municipais através do Parecer nº 4421/06, conclui pelo
provimento parcial do recurso, ressalvando o item relativo ao art. 72, da Lei de
Responsabilidade Fiscal e recomendando a manutenção da decisão.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
Parecer nº 9223/07.
Voto
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e no Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por
preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
mantendo-se a decisão recorrida, ressalvando o item relativo ao incremento das
despesas com serviços de terceiros - art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 343324/04, do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, de responsabilidade de MARCOS
CARDOSO MARQUES,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, mantendo-se a decisão recorrida, ressalvando o item
relativo ao incremento das despesas com serviços de terceiros - art. 72, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 953/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 222563/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
MANDAGUAÇU
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Prestação de contas. Fundo de Previdência. Provimento.
Reforma da decisão.
Relatório
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por JOSÉ ANTONIO
GARGANTINI, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, contra decisão desta Corte,
materializada no Acórdão n° 1926/05-TC, que desaprovou as contas do Fundo
de Previdência dos Servidores de Mandaguaçu, referentes ao exercício financeiro
de 2003.
O que motivou a desaprovação das contas foi a cobrança de taxa administrativa
maior que o permitido em lei.
A Diretoria de Contas Municipais, analisando a pretensão do recorrente, dadas
as alegações e os elementos trazidos na peça recursal, entende que pode ser
provido o recurso, de tal forma, que a decisão atacada pode ser reformada, já que
as evidências das argumentações estão demonstradas nos balancetes mensais da
entidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante parecer n° 7975/
07, acompanha o entendimento da DCM, pugnando pelo provimento do recurso.
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Voto
Tendo em vista os elementos trazidos nos autos que dão conta e consistência à
argumentação do recorrente, voto pelo conhecimento do recurso por estarem
presentes os pressupostos legais, para no mérito, dar provimento integral ao
mesmo, e em conseqüência reformando-se a decisão prolatada no Acórdão n°
1926/05, agora aprovando as contas do Fundo de Previdência dos Servidores
de Mandaguaçu, referentes ao exercício de 2.003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 222563/05, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, de responsabilidade
de JOSÉ ANTONIO GARGANTINI,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso por estarem presentes os pressupostos legais, para no mérito,
dar provimento integral ao mesmo, e em conseqüência reformando-se a decisão
prolatada no Acórdão n° 1926/05, agora aprovando as contas do Fundo de
Previdência dos Servidores de Mandaguaçu, referentes ao exercício de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 954/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 229891/07
INTERESSADO : ROBERTO RAMIRES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de revista. Aposentadoria. Policial civil. Idade mínima não atingida.
Acórdão nº 1421/2006. Não provimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de recurso de revista interposto pelo PARANAPREVIDÊNCIA,
da decisão constante do Acórdão nº. 1245/07-Primeira Câmara, que negou
registro ao ato de aposentadoria do Investigador de Polícia Roberto Ramires
Pereira, considerando que o servidor não havia implementado o requisito relativo
à idade mínima, que passou a ser exigido a policiais civis, conforme o Acórdão
nº. 1.421/06-Tribunal Pleno, exarado no processo de uniformização de
jurisprudência nº. 445019/06-TC.
O recorrente mantém seu posicionamento, enfatizando, em síntese, a
inaplicabilidade da idade mínima às aposentadorias especiais decorrentes de
risco, periculosidade e insalubridade, vez que as condições e especificidade das
funções exigem plena capacidade mental e física.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº. 8529/07, considerando que o servidor
não atingiu a idade mínima, na forma da decisão constante do Acórdão nº. 1421/
06, opina pelo não provimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina da mesma forma, conforme
Parecer nº. 9016/07.
VOTO
A matéria dos autos já foi apreciada pelo Tribunal Pleno, em sede de recurso de
revista, aprovando por unanimidade voto do Relator, Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães, através do Acórdão nº. 422/07-Pleno, que manteve
o posicionamento fixado no processo de uniformização de jurisprudência já citado.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida, devendo o órgão de origem adotar as medidas regularizadoras cabíveis,
comunicando a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento da
decisão, nos termos do art. 302 e parágrafos, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 229891/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida,
consubstanciada no Acórdão nº 1245/07-Primeira Câmara, referente a
aposentadoria, protocolada sob nº 535913/06, devendo o órgão de origem adotar
as medidas regularizadoras cabíveis, comunicando a este Tribunal, no prazo de
15 (quinze) dias, o cumprimento da decisão, nos termos do art. 302 e parágrafos,
do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 955/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 203027/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO: WALTER ROMAO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Recurso de Revista – Prestação de Contas – Poder Executivo Municipal
– exercício financeiro de 2005 – pelo provimento parcial para se excluir da
desaprovação tão somente a utilização de dotações de Operação de Crédito não
contratadas como recurso para suplementações em outros elementos de despesas
diversas da fonte, por consubstanciar valor irrelevante.
Referem-se os autos a Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal de
Mato Rico, visando o reexame da decisão desta Corte de Contas, consubstanciada
no Acórdão nº 976/07 da Primeira Câmara, que recomenda a desaprovação das
contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2005,5 de
responsabilidade de Walter Romão de Oliveira.

Tal decisão, baseada na instrução do processo, apontou as seguintes
irregularidades:
- Utilização de dotações de operações de crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte (fls. 279)
- Baixas indevidas no passivo financeiro (fls. 280)
- Inconsistências nos saldos da dívida fundada apresentada no sistema em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras (fls. 281/282)
- Utilização de cálculo atuarial desatualizado – percentual de contribuição do
empregador (fls. 284/286)
- Não aporte ao Regime Próprio das parcelas de amortização do Déficit Técnico,
conforme indicação existente no cálculo atuarial (fls. 286).
Em sua peça recursal, o recorrente aduz, visando afastar as irregularidades
detectadas, que realmente houve a utilização de recursos de Operações de Crédito
para suplementação de outra fonte, mas que foi num valor baixo, correspondente
a R$ 685,00, e que não teria trazido prejuízo ao Município.
Quanto às baixas indevidas do Passivo Financeiro, diz referirem-se ao Fundo de
Previdência Próprio”, no valor de R$97.748,80, mas relativos a valores
consignados em exercícios anteriores e não repassados ao Fundo, compondo o
cálculo atuarial como déficit técnico. Por esta razão, não haveria baixa indevida
no Passivo Financeiro, mas sim, transformação desta dívida em Dívida Fundada
Interna.
Aduziu ainda, que não existem divergências entre o valor apresentado nos
extratos e o valor contabilizado, ambos perfazendo o montante de R$ 121.148,05.
Este valor refere-se à parcelamento efetuado junto ao INSS.
Quanto a não atualização do cálculo atuarial, afirmou que o próprio Ministério
Público teria aduzido que esta não seria causa de desaprovação e pediu que
fosse adotado o mesmo critério do Acórdão nº 3282/06 da Primeira Câmara.
O Recurso foi recebido por tempestivo pelo Relator da decisão atacada, Auditor
Roberto Macedo Guimarães.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, pugna por meio da Instrução nº 2467/
07, pelo provimento parcial do Recurso de Revista para que seja mantida a decisão
que desaprovou a prestação de contas.
Segundo a unidade técnica, pode-se considerar regularizado unicamente o
apontamento relativo à utilização de dotações de Operações de Crédito, dado o
pequeno valor envolvido, de R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais).
Ficaram mantidos os apontamentos de irregularidade relativos a: a) baixas
indevidas do passivo financeiro; b) cálculo atuarial sem o percentual de
contribuição do empregador; c) falta de aporte ao sistema previdenciário
municipal das parcelas de amortização do déficit técnico.
O apontamento de inconsistências injustificadas nos saldos em relação aos
extratos das instituições credoras, foi convertido de irregularidade em ressalva.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 9753/07, opinou pelo
provimento parcial da Revista, corroborando o entendimento manifestado pela
Diretoria de Contas Municipais.
Efetivamente, as razões que determinaram a desaprovação da prestação de contas
da entidade pouco foram alteradas pela interposição do presente recurso de
revista, o que impõe seja mantida a condenação pela desaprovação das contas.
Vale novamente ressaltar, que resta excluída da desaprovação, a utilização da
dotação orçamentária de Operações de Crédito, haja vista que o montante
vislumbrado, de R$ 685,00, pode ser considerado irrisório frente ao orçamento
municipal.
Do exposto, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no
mérito, pelo provimento parcial para que a decisão desta Casa, consubstanciada
no Acórdão nº 976/07 da Primeira Câmara, seja revista tão somente para se excluir
da desaprovação o que se refere a irregularidades atinentes à utilização da dotação
orçamentária para suplementação de despesas diversas e para converter em
ressalva, o apontamento de inconsistências injustificadas nos saldos em relação
aos extratos das instituições credoras, tudo, em conformidade à Instrução nº
2467/07 da Diretoria de Contas Municipais e ao Parecer nº 9753/07 do
Ministério Público de Contas.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 203027/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PORTO RICO, de responsabilidade de WALTER ROMAO DE
OLIVEIRA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e no mérito, pelo provimento parcial
para que a decisão desta Casa, consubstanciada no Acórdão nº 976/07 da Primeira
Câmara, seja revista tão somente para se excluir da desaprovação o que se refere
a irregularidades atinentes à utilização da dotação orçamentária para
suplementação de despesas diversas e para converter em ressalva, o apontamento
de inconsistências injustificadas nos saldos em relação aos extratos das
instituições credoras, tudo, em conformidade à Instrução nº 2467/07 da Diretoria
de Contas Municipais e ao Parecer nº 9753/07 do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

PROCESSO : 51.575.7/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ EDUCAÇÃO
RECORRENTE : ALCYONE VASCONCELOS REBOUÇAS SALIBA
CARGO : EX-SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Alcyone Vasconcelos Rebouças
Saliba, ex-Secretária de Estado da Educação, contra o Acórdão n°5.087/2005,
pelo qual foram desaprovadas as contas da recorrente.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 91).
3. A Diretoria de Contas Estaduais e o Ministério Público de Contas emitiram
pareceres pelo improvimento do recurso (fls. 99/100, 101/102, respectivamente),
concluindo-se pela mantença da decisão vergastada.

É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 5.087/2005:
“I - Desaprovar as referidas contas, conforme relatório de fls. 66 a 71 do
processo.
II – Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público, para as medidas cabíveis.’.
2. O Tribunal julgou irregulares as contas da senhora Alcyone Vasconcelos, ex-
Secretária de Estado da Educação, em face das seguintes irregularidades,
apontadas na Instrução n° 28/03, da Inspetoria-Geral de Controle:
a) ausência de controle interno durante o exercício de 1999;
b) anomalias na execução orçamentária, abrangendo a insuficiência de documentos
ou memórias de cálculo que dessem suporte às aplicações financeiras efetuadas
no período;
c) irregularidades nos demonstrativos contábeis, constatando-se resultado
deficitário;
d) tratamento com incúria da documentação contábil-financeira;
e) pagamento de multa e juros no montante de R$213.774,12;
f) inexistência de critérios para a disponibilização, utilização e reembolso de
recursos financeiros para despesas com viagens, alimentação e combustível;
g) pagamento de serviços sem a retenção do imposto de renda, aplicações
financeiras em períodos em que se deixou de efetuar pagamentos passíveis de
multa e juros;
h) ausência de compensação ou solicitação de restituição dos valores
escriturados em “impostos a recuperar”, de acordo com o Decreto n°.3.000/99;
i) ausência de procedimentos licitatórios para a contratação de serviços; e,
j) renúncia a benefícios fiscais, administrativos e financeiros, aos quais poderia
ter acesso, implicando em um acréscimo de despesas na ordem de R$ 385.904,55,
representado 57,89% das despesas com outros custeios.
3. O recorrente procura afastar as irregularidades, alegando que a não aprovação
se deu pela deficiência dos demonstrativos técnico-contábeis, caracterizando
apenas erros de estruturação. Defende, ainda, que não é a falta de extratos que
levariam a conclusão de que as contas não são boas. Por último, alegou que, em
momento algum, houve desvio de recursos.
4. A 2° Inspetoria de Controle Externo, (à época, 6ª ICE), informou:
a) no decorrer da análise, ofereceu àquela administração oportunidade de promover
as retificações que fossem possíveis;
b) durante os trabalhos de análise do respectivo processo de prestação de contas,
este Tribunal ofereceu oportunidade para contraditório e ampla defesa aos
responsáveis pela entidade; e,
c) em momento algum, a inspetoria constatou a inclusão de quaisquer elementos
suficientes para elidir as irregularidades apontadas em seu relatório, contido no
protocolo 34.442-0/00, em anexo, em cujo teor discorreu fartamente sobre as
irregularidades apontadas.
5. Não há como acatar as justificativas da recorrente, tendo em vista que não
houve impugnação específica dos motivos que ensejaram a irregularidade das
contas. Pelo contrário, a recorrente traz tão-só alegações genéricas inidôneas a
impugnar a matéria devolvida ao Tribunal no recurso de revista.
6. Dessarte, não havendo impugnação específica, nem provas em sentido contrário
às colhidas na instrução processual pela unidade técnica competente,
fundamentos não existem para o provimento do recurso.
Por essas razões, voto por que o Tribunal conheça do recurso, uma vez preenchidos
os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se, em seus exatos termos, o Acórdão nº 5.087/2005.
É como voto.
GASL, 22 de fevereiro de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 51.575.7/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ EDUCAÇÃO
RECORRENTE : ALCYONE VASCONCELOS REBOUÇAS SALIBA
CARGO : EX-SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ACÓRDÃO N° 957/2007
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná:
I. por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sousa Lemos, e das
notas taquigráficas, em conhecer do recurso, uma vez preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se,
em seus exatos termos o Acórdão n° 5.087/2005; e,
II. por maioria de votos, vencido o relator, auditor Sousa Lemos, em excluir da
decisão recorrida o item II, relativamente ao encaminhamento de cópias ao
Ministério Público Estadual.
Os Conselheiros Fernando Augusto Mello Guimarães, Caio Márcio Nogueira
Soares, Hermas Eurides Brandão e os auditores Ivens Zschoerper Linhares e
Cláudio Augusto Canha votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente o Procurador do Estado junto ao Tribunal de Contas, Laérzio Chiesorin
Júnior.
Sala das sessões, 19 de julho de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente, em exercício

ACÓRDÃO Nº 961/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 414725/06
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO: OLIMPIO DE MOURA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e, no mérito, pelo PROVIMENTO e
reforma da decisão atacada.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Olímpio Moura, Ex-prefeito
do Município de Catanduvas, objetivando a reforma do Acórdão nº. 1394/06, da
2ª Câmara deste Tribunal, que julgou irregular a prestação de contas daquele
Poder Executivo, no exercício financeiro de 2004, tendo em vista a reposição
salarial acima da inflação de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes públicos, determinando o ressarcimento dos valores devidamente
atualizados.
Em suas razões, o recorrente alega que aos agentes políticos foi aplicada a mesma
reposição dos servidores, no montante de 8%, ocorrida em maio de 2004 e que
estava amparada na Lei Municipal nº. 12/2004. Destaca que este índice foi inferior
ao reajuste do salário mínimo que atingiu 8,33%, nos termos da Medida
Provisória nº. 182, de 29 de abril de 2004.
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A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº. 1217/07-DCM,
embora tenha entendido como defensável a tese adotada nas razões do recurso,
destaca as decisões desta Corte no sentido de que após 06 de abril (do ano das
eleições) só é permitida a concessão de reposição das perdas inflacionárias do
ano da eleição, não havendo possibilidade de recompor valores de exercícios
anteriores. Conclui pelo não provimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº. 6469/
07, considera que a Lei Municipal citada acima concedeu o reajuste da
remuneração dos servidores utilizando-se do percentual de 8%, sendo que uma
parte deste percentual de refere a reposição salarial das perdas do ano e outra ao
aumento real concedido.
E ainda, nos termos da Lei Municipal 84/2000, que fixou o subsídio do Prefeito
e do Vice-Prefeito do Município prevendo a possibilidade de alteração em caso
de Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores públicos municipais e
que esta, ainda, seria automática (art. 2º, II e parágrafo único), o fixado pela Lei
Municipal nº 12/2004 é estendido aos agentes políticos, também se
fundamentando no art. 37, X, da Constituição Federal, que assegura a Revisão
Geral Anual à remuneração dos servidores públicos e aos subsídios dos agentes
políticos, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
Ademais, por força da Medida Provisória nº. 182 de 29 de Abril de 2004,
convertida na Lei nº. 10888, de 24 de junho de 2004, o reajuste do salário
mínimo atingiu 8,33%, ou seja, maior que o índice utilizado na Revisão Geral
Anual pelo Município. A garantia constitucional do salário mínimo (§3º do art.
39, remetendo ao art. 7, VI da Constituição Federal) garante que, aumentado ou
não além da recomposição da perda do poder aquisitivo, será devido no presente
ano eleitoral.
No que diz respeito à discussão acerca do prazo de vedação para a concessão da
Revisão Geral Anual, reporta-se ao Parecer nº14816/06, da Dra. Célia Rosana
Moro Kansou, Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
no qual concluiu por entender como “ prazo inicial de vedação à concessão de
aumento salarial ao funcionalismo público o de 180 dias antes das eleições,
prazo este previsto no calendário do Tribunal Superior Eleitoral”, baseando-
se na recente decisão do TSE, que estipulou este prazo ao responder à consulta
dirigida pelo Deputado Átila Lins (PMDB-AM). Por tal motivo, ao contrário
do entendimento da Diretoria de Contas Municipais, entende que, no que tange
a Revisão Geral Anual durante o mês de maio, determinado como data-base pelo
Município em razão de ser o mesmo período da fixação do salário mínimo nacional,
esta questão não pode ser motivo de desaprovação das contas.
Aponta precedentes desta Corte seguindo tal entendimento, destacando o
Acórdão nº. 493/07, que aprovou as contas da Câmara Municipal de Floraí,
exercício de 2004, em que houve concessão de reajuste de 5%.
Assim, considerando o precedente acerca do tema e ainda, que a recomposição de
8% dos salários municipais ficaram abaixo do reajuste do salário mínimo do
período, que no caso foi de 8,33%, conclui que a decisão deste Tribunal deve ser
revista, não devendo prevalecer a remuneração e reajuste concedido aos agentes
políticos como causa da desaprovação das contas de 2004.
É o Relatório.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO  pelo recebimento desse Recurso de Revista,
por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo
PROVIMENTO, reformando-se o Acórdão nº. 1394/06, da 2ª Câmara, para
que seja emitido parecer prévio recomendando a regularidade das contas do
Poder Executivo de Catanduvas, referente ao exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 414725/06, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE CATANDUVAS, de responsabilidade de OLIMPIO DE MOURA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO, reformando-se o Acórdão
nº. 1394/06, da 2ª Câmara, para que seja emitido parecer prévio recomendando
a regularidade das contas do Poder Executivo de Catanduvas, referente ao
exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 962/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 466601/06
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO: JOAO VALÉRIO SPECHT
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e, no mérito, pelo PROVIMENTO.
Reforma da decisão atacada.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. JOÃO VALÉRIO SPECHT,
Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, contra o Acórdão nº. 1580/
06, da 2ª Câmara deste Tribunal, que julgou irregular a prestação de contas daquele
Legislativo, no exercício financeiro de 2004, tendo em vista a falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS e a reposição salarial por estar acima da inflação
de 2004.
Alegam os recorrentes que a recomposição por perdas inflacinárias poderiam ser
feitas a qualquer momento e que o índice de inflação no período não foi atingido,
estando em consonância com as Leis 543/2001, 587/2002, 627/2003 e 679/
2004. Quanto á falta de repasse da contribuição patronal ao INSS, aduzem que
os mesmos se encontravam suspensos por decisão do Supremo Tribunal Federal
e posterior Resolução do Senado Federal da República.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº. 1241/07-DCM,
ressalta que o prazo correto para o início da vedação é 10 de junho e não 09 de
abril, tomando como base o prazo inicial para a escolha dos candidatos. Atendo-
se ao caso concreto, a DCM aferiu que dois reajustes foram concedidos no exercício
de 2004, um no mês de abril e outro em maio, apresentando uma situação peculiar,
não prevista expressamente nos comandos legislativos, mas conclui pela
possibilidade de relevar e converter o presente item em ressalva, citando o
Acórdão 113/07 – 2ª Câmara.

Quanto a falta de repasses ao INSS, a DCM entende que assiste razão aos
argumentos trazidos no recurso de revista, tendo como regularizado este item
que motivou a desaprovação das contas, opinando pelo provimento deste Recurso
de Revista, e conseqüente reforma do acórdão nº 1580/06, da 2 ª Câmara, para o
fim de se aprovar as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Pato
Bragado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº. 6302/
07 entende que deve ser afastado o mencionado reajuste dentre as causas de
irregularidade da presente prestação de contas, notadamente quando, conforme
argumentos já expostos em outros opinativos, e em conformidade com
entendimentos fixado pelo TSE nas Resoluções nº 21811 e 21812, ambas de 08
de junho de 2004, quando a Lei Municipal concessiva do reajuste visa dar
efetividade ao preceito contido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também se manifesta
pelo provimento do presente Recurso de Revista, considerando tanto o opinativo
técnico como a vasta jurisprudência desta Corte sobre a matéria, citando diversos
Acórdãos a respeito da questão da “remuneração dos agentes políticos”, nos
quais se considera indevido, para fins do artigo 73, VIII, da Lei nº 9504/97, tão
somente o reajuste concedido “após a data fixada para o início das convenções
partidárias destinadas á escolha dos candidatos”, na esteira dos entendimentos
fixados pelo Tribunal Superior Eleitoral nas Resoluções nº 21.811/2004 e
21.812/2004, notadamente quando o reajuste concedido aos servidores, se deu
em estrita observância ao comando normativo contido no artigo 37, inciso X, da
Constituição Federal.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO  pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo PROVIMENTO, devendo ser reformado o Acórdão nº. 1580/06,
da 2ª Câmara, julgando regulares as contas do Poder Legislativo de Pato
Bragado, referente ao exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 466601/06, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO
DE PATO BRAGADO, de responsabilidade de JOAO VALÉRIO SPECHT,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO, devendo ser reformado o
Acórdão nº. 1580/06, da 2ª Câmara, julgando regulares as contas do Poder
Legislativo de Pato Bragado, referente ao exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 963/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 604982/06
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO: SILMAR JOSE CECHIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Uniformização de Jurisprudência. Pelo PROVIMENTO com
a reforma da decisão atacada.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Silmar José Cechin, Presidente
da Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçu, contra o Acórdão nº. 1750/06, da
2ª Câmara deste Tribunal, que julgou irregular a prestação de contas daquele
Legislativo, no exercício financeiro de 2004, tendo em vista a reposição salarial
no percentual de 11%, o que segundo a DCM ofende ao artigo 73, VIII, da Lei nº.
9504/97, por estar acima da inflação de 2004 e redundar em extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos.
O atual Presidente da Câmara Sr. Silmar José Cechin apresentou o presente
Recurso de Revista a fim de reformar integralmente a decisão, afirmando que não
ocorreu reajuste de salário, mas sim recomposição de perdas inflacionárias; que
tais recomposições poderiam ser feitas a qualquer tempo e que nem sequer
atingiram o índice de inflação do período; que a revisão geral concedida pelas
Leis Municipais nº. 358/2004 e nº. 359/2004, foi na ordem de 11%; que ambos
os casos de revisão foi incidente sobre os valores de março de 2004; que ambas
as leis entraram em vigor na data de sua publicação ou seja, em 03 de abril de
2004, com efeitos à partir de 1º de abril de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº. 549/07-DCM, opina
pela procedência deste Recurso de Revista, e conseqüente reforma do acórdão nº.
1750/06 - 2 ª Câmara, para o fim de se aprovar as contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de São Pedro do Iguaçu.
Conforme salienta a DCM, em alentado opinativo subscrito pelo Assessor
Jurídico Alberto Martins de Faria, o qual constata serem controversos e
divergentes os posicionamentos adotados por este Tribunal sobre o tema,
considera que, atendo-se ao caso concreto, em qualquer situação a prestação de
contas da Câmara Municipal encontra-se regular, tanto quando analisada em
relação ao opinativo do Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, que fixa como
data limite para a concessão de reajustes a data de 10 de junho, conforme voto do
Ministro Gerardo Grossi, proferido na Consulta nº 1229/04, e voto do Ministro
Luiz Carlos Madeira, proferido na Consulta nº 1086/04; quando analisada em
relação à jurisprudência dominante deste Tribunal de Contas que fixou como
data limite para a concessão de reajustes no ano de 2004 a data de 06 de abril.
Em sede recursal, entende a DCM que a Câmara Municipal não afrontou ao artigo
73, inciso VIII da Lei nº. 9504/97, uma vez que o reajuste concedido aos subsídios
dos agentes políticos obedeceu, para a fixação e para o início de vigor, o prazo
estabelecido no referido artigo, ainda que, por óbvio, grande parte do reflexo
financeiro tenha sido posterior a tal data.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº. 4696/
07 entende que deve ser afastado o mencionado reajuste dentre as causas de
irregularidade da presente prestação de contas, notadamente quando, conforme
argumentos já expostos em outros opinativos, e em conformidade com
entendimentos fixado pelo TSE nas Resoluções nº. 21811 e 21812, ambas de 08
de junho de 2004, quando a Lei Municipal concessiva do reajuste visa dar
efetividade ao preceito contido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pelo
provimento do presente Recurso de Revista, reformando-se o Acórdão nº. 1750/
06, da 2ª Câmara, para o fim de se aprovar as contas do Legislativo de São Pedro
do Iguaçu, relativas ao exercício de 2004, considerando tanto o opinativo técnico
como a vasta jurisprudência desta Corte sobre a matéria.

VOTO
Na sessão plenária do dia 14 de junho do corrente ano, este Tribunal Pleno,
acatando proposta de voto do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro no protocolo
nº. 23369/07 decidiu em sede de Uniformização de Jurisprudência,
resumidamente, que em face da vedação prevista na Lei nº. 9.504/97, a data limite
a ser considerada para reajuste salarial no ano eleitoral seria a partir de 1º de
julho e que, para harmonização desta vedação com o contido no artigo 37, X da
Constituição Federal, poderá haver a revisão no período de vedação desde que
segundo um índice de aferição oficial de inflação, aplicado indistintamente a
todos os servidores, na data base fixada, abrangendo os doze meses precedentes.
E ainda que, no caso de extrapolação dos subsídios dos agentes políticos
decorrentes da aplicação do reajuste da remuneração dos servidores públicos,
haverá a necessidade de se observar as condições estabelecidas no Provimento
nº. 56/2005 e a edição de lei ou ato normativo para a extensão da vantagem aos
agentes políticos.
Assim, diante do acima exposto e considerando que o recorrente demonstra o
atendimento aos quesitos colocados na Uniformização de Jurisprudência,
acompanho as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, e VOTO  pelo recebimento desse Recurso
de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito,
pelo PROVIMENTO, devendo ser reformado o Acórdão nº. 1750/06, da 2ª
Câmara, julgando regulares as contas do Poder Legislativo de São Pedro do
Iguaçu, referente ao exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 604982/06, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO
DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, de responsabilidade de SILMAR JOSE
CECHIN,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO, devendo ser reformado o
Acórdão nº. 1750/06, da 2ª Câmara, julgando regulares as contas do Poder
Legislativo de São Pedro do Iguaçu, referente ao exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 964/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 507189/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Consulta. Possibilidade de aquisição de terreno, pelo Município, com recursos
do FUNDEB, para construção de escola destinada ao ensino fundamental, e de
doação ao Estado de parte do mesmo terreno para construção escola de ensino
médio, desde que observadas determinadas condições.
RELATÓRIO
1.Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. Rilton Boza,
Prefeito Municipal de Campo Magro, através da qual informa que o Poder
Executivo Municipal expediu decreto expropriatório, considerando uma área de
52.033,34m² de utilidade pública e de interesse social, onde pretende realizar a
construção de uma escola de ensino fundamental. Fundamenta a competência
municipal para referida construção no art. 30, inciso VI da CF/88, e aduz que a
região da área desapropriada encontra-se em um bairro de alta densidade
demográfica. Ainda, esclarece que a escola mais próxima encontra-se lotada.
Sendo os recursos municipais bastante escassos, e tendo em vista que os recursos
do FUNDEF e do SALÁRIO EDUCAÇÃO podem ser utilizados para a
construção de escolas do Ensino Fundamental (Lei 13.116/2003), o consulente
indaga objetivamente:
1. Há possibilidade da utilização de tais recursos também para a aquisição de
uma área, conforme expropriação acima relatada, onde se dará a construção da
escola?
Em caso de resposta positiva:
2. É possível ao Município fazer uma doação de parte desta área à FUNDEPAR,
para que ela construa uma escola de ensino médio?
Instruindo o feito, o setor técnico responsável do consulente, representado pelo
Dr. Osvaldo Luiz Trevisan, manifestou-se sobre a questão, aludindo que a
interpretação do art. 6º, III, da Lei Estadual nº 13.116/2001 deve ser feita
literalmente.
Desta forma, entende que “a aquisição do terreno, ainda que para viabilizar a
posterior construção de escola municipal, não poderá ser custeada pelos recursos
do salário educação”.
A Diretoria de Contas Municipais não corrobora o entendimento da assessoria
jurídica local, opinando pela possibilidade de aplicação dos recursos referidos
na aquisição de uma área destinada à construção de uma escola de ensino
fundamental, e pela impossibilidade de doação de parte do terreno à FUDEPAR
para a construção de uma escola de ensino médio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 4744/
07, ratificado pelo de nº 10150/07, analisando a nova legislação ordinária
referente ao FUNDEB, acompanha o entendimento da Diretoria de Contas
Municipais.
2. Preliminarmente, cumpre observar que encontra-se o consulente em
legitimidade para a propositura do feito, atendendo ao que dispõe o art. 39 da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, e apresenta, às fls. 05 e 06, parecer jurídico
local em conformidade com o art. 38, IV da mesma Lei.
Quanto à primeira questão, em que o consulente indaga se “há possibilidade da
utilização de tais recursos também para a aquisição de uma área, conforme
expropriação acima relatada, onde se dará a construção da escola?”, não há
vedação legal para essa prática.
A propósito, a Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamentou o
Fundo de Manutenção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias; dispõe, em seu art. 21:
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“Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de
complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem
creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento
do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
§  1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios
indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino
da educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária,
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal”.
Em reforço, acrescenta o art. 23, I, dessa mesma lei:
“Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:
I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e
desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº. 9.394, de
20 de dezembro de 1996".
Tendo-se em conta que 60% dos recursos do FUNDEB devem ser utilizados,
obrigatoriamente, “para a remuneração dos profissionais do Magistério, em
efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público” (art. 7º da
Lei Federal 9.424/1996) o parâmetro para a avaliação dessa possibilidade, com
relação aos demais 40% desses recursos, destinados à “manutenção e
desenvolvimento do ensino”, deve ser extraído da Lei Federal nº 9.394/1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação, e dispõe objetivamente em seu
artigo 70:
“Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino
as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das
instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam
a:
(...)
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino”.
Ao interpretar esse último inciso, a Secretaria de Educação Básica do Ministério
da Educação e Cultura, conforme contido no item 5.5 da orientação disponível
no site http://portal.mec.gov.br/seb, aponta como possível a destinação de 40%
dos recursos do FUNDEB para “ampliação, construção (terreno  e obra) ou
conclusão de escolas e outras instalações físicas de uso exclusivo do sistema
de ensino”.
Além disso, sendo permitida pela lei a construção de instalações, há que se
presumir como incluída nessa permissão a aquisição do terreno, quando
necessário, sem o qual a obra não poderá ser realizada.
Com relação aos recursos do salário-educação, deve ser a mesma a conclusão
acerca da matéria, observando-se que a vedação legal diz respeito, apenas, ao
pagamento de pessoal.
Nesse sentido, versa a Lei nº 9.766/98:
“Art. 7º O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio
do FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na
forma do regulamento e das instruções que para este fim forem baixadas por
aquela autarquia, vedada sua destinação ao pagamento de pessoal.
Com relação à outra questão, em que pese o entendimento diverso da Diretoria
de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
deve-se ter como possível a destinação desses mesmos recursos do FUNDEB
para doação de parte de área adquirida pelo Município à FUNDEPAR, para que
ela construa uma escola de ensino médio.
Dispunha a lei nº 9.472/96, em seu art. 2º, §6º:
“Art. 2° Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização de seu
Magistério.
(...)
§ 6° É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações
de crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, admitida somente sua
utilização como contrapartida em operações que se destinem, exclusivamente,
ao financiamento de projetos e programas do ensino fundamental.”
Com a superveniente alteração legislativa, pela edição da Lei nº 11.494, de
20.06.2007, a destinação de recursos passou a ser à educação básica pública”.
Nesse sentido, o disposto no art. 2º dessa lei:
“Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da
educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação,
incluindo sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.”
Outrossim, o ar. 21, I, da lei nº9.394/96 define como “educação básica” :
“Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e
ensino médio”(sem grifo no original)
Dessa forma, como a legislação passou a tratar esse fundo como destinado à
educação básica, na qual se compreende, além da educação infantil e o ensino
fundamental, o ensino médio, podem ser aplicados, nesse último, os recursos
referidos.
Por outro lado, inexiste óbice à doação do terreno ao Estado, para construção de
escola, devendo-se observar, contudo, a necessidade de celebração de contrato
de doação, com previsão expressa desse encargo, inclusive, com cronograma de
início e término das obras.
Esse contrato deverá, além disso, ser objeto de fiscalização pela Diretoria de
Contas Municipais, no âmbito de sua atuação nas prestações de contas municipais.
Além disso, de acordo com o contido no parágrafo §2º do art. 211 da Constituição
Federal, “Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e
na educação infantil”.
Dessa forma, a fim de que seja permitida a utilização dos recursos dessa doação
para efeito de composição do índice de educação, deverá ser observada, além da
execução da obra nos termos acima definidos, o atendimento prioritário ao ensino
fundamental e à educação infantil. Em outras palavras, apenas após supridas
essas prioridades, a utilização de recursos originários do FUNDEB no ensino
médio poderá ser computada para efeito de cálculo de índice de educação, nos
termos do art. 212 da Constituição Federal.
Acrescente-se, ainda, que essa distribuição de recursos, conforme apontado no
art. 212, § 3º, da mesma Constituição, “assegurará prioridade ao atendimento
das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de
educação”.
Por fim, cumpre observar que, por não ter sido formado nesta sessão de julgamento
o quorum especial a que se refere o art. 115 da Lei Orgânica, não se conferem à
presente resposta os efeitos previstos no art. 316 do Regimento Interno.
Face ao exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida:
1. Pela possibilidade de utilização da parte referente a 40% dos recursos do
FUNDEB e dos recursos do Salário-Educação para aquisição de uma área, pelo
Município, para construção de escola do ensino fundamental;
2. Pela possibilidade de doação de parte do terreno ao Estado, para construção
de escola do ensino médio, observadas as seguintes condições:

a) deverá ser formalizado contrato de doação com o encargo de construção dessa
escola pelo Estado, com cronograma prevendo a data de início e término da obra,
a ser objeto de fiscalização pela Diretoria de Contas Municipais, em sede de
prestação de contas anual do Município;
b) para efeito de cálculo do índice de educação a que se refere o art. 212, caput,
da Constituição Federal, bem como, para a alocação dos recursos dessa doação
como originário do FENDEB, além da condição acima referida, deverão ser
satisfeitas as prioridades de atendimento à educação infantil e ao ensino
fundamental, nos termos do plano nacional de educação, conforme previsto nos
§2º, do art. 211, e §3º do art. 212, ambos da mesma Constituição.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 507189/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Conhecer da presente consulta, para responder nos seguintes termos:
1. Pela possibilidade de utilização da parte referente a 40% dos recursos do
FUNDEB e dos recursos do Salário-Educação para aquisição de uma área, pelo
Município, para construção de escola do ensino fundamental;
2. Pela possibilidade de doação de parte do terreno ao Estado, para construção
de escola do ensino médio, observadas as seguintes condições:
a) deverá ser formalizado contrato de doação com o encargo de construção dessa
escola pelo Estado, com cronograma prevendo a data de início e término da obra,
a ser objeto de fiscalização pela Diretoria de Contas Municipais, em sede de
prestação de contas anual do Município;
b) para efeito de cálculo do índice de educação a que se refere o art. 212, caput,
da Constituição Federal, bem como, para a alocação dos recursos dessa doação
como originário do FENDEB, além da condição acima referida, deverão ser
satisfeitas as prioridades de atendimento à educação infantil e ao ensino
fundamental, nos termos do plano nacional de educação, conforme previsto nos
§2º, do art. 211, e §3º do art. 212, ambos da mesma Constituição.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e JAIME
TADEU LECHINSKI. O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, votou pela
impossibilidade de resposta nos termos propostos.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HEINZ GEORG HERWIG
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 966/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 165682/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICIPÍO DE GUARACI
INTERESSADOS: NELSON ALEXANDRE, ERMELINO BENTO DOS
SANTOS e GEORGINA CRISÓSTOMO VASQUES.
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recursos de Revista. Município de Guaraci. Prestação de Contas dos
Poderes Executivo e Legislativo. Exercício de 2000. Improvimento dos recursos.
RELATÓRIO
Trata-se de Recursos de Revista interposto pelo Srs. Nelson Alexandre e Ermelino
Bento dos Santos, ex-Prefeitos do Município de Guaraci, objetivando reforma
da decisão contida na Resolução n.° 2073/02, que desaprovou as contas do
Poder Executivo, exercício de 2000; e pela Sr.ª Georgina Crisóstomo Vasques,
Presidente da Câmara Municipal, que pugna pela reforma do Acórdão n.° 851/
02, que aprovou com ressalva as contas do Poder Legislativo do mesmo exercício.
As contas do Poder Executivo foram desaprovadas em face de irregularidade
formal por ausência de documentos e ausência de cálculos atuariais de viabilidade
e ausência de repasse ao Fundo de Previdência;
o:Os recorrentes aduzem razões contra a movimentação de recursos em
instituições financeiras privadas e concessão de aumentos salariais com base em
decretos municipais, entendendo que teriam sido apontadas como irregularidades,
quando, de fato, foram consideradas ressalvas.
Destaque-se que a defesa dos recorrentes limita-se a alegações e transcrições da
jurisprudência desta Casa.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo improvimento do Recurso em
razão da persistência da irregularidade formal representada pela falta de
documentos atinentes à previdência municipal e ao pagamento de servidores, em
que pese o recorrente afirmar que já houvera enviado a documentação por ocasião
do contraditório.
No que tange à ausência de cálculos atuariais de viabilidade e ausência de repasse
ao Fundo de Previdência, o recorrente cita parecer que seria pela aprovação de
contas em situação semelhante, nos autos do protocolo 111767/01. Entretanto,
destaque-se que a decisão emanada desaprovou as contas examinadas naqueles
autos, acolhendo, por unanimidade, o citado parecer que, portanto, era, ao
contrário do que pugna o recorrente, pela desaprovação.
Relativamente ao Poder Legislativo, a Diretoria de Contas Municipais vê como
desnecessário novo exame, considerando-se que as contas foram devidamente
aprovadas com ressalva atinente à extrapolação de serviços com terceiros.
O Ministério Público, calcado na análise vertida na Instrução n.°408/07, da
Diretoria de Contas Municipais, opina pelo improvimento do Recurso de Revista
do Poder Executivo.
Relativamente ao recurso da Câmara Municipal, informa que o apelo visa reverter
a aprovação das contas tendo em vista a constatação de supostas ilegalidades na
gestão dos recursos públicos.
Porém, anota o parecer ministerial, os supostos fatos ilegais já foram examinados
na Denúncia protocolada sob n.° 60936/02, que foi julgada parcialmente
procedente pela Corte de Contas, Acórdão nº. 807/06, em anexo, que gerou a
restituição dos valores gastos irregularmente com combustível pelo Denunciado,
Sr. Jamis Amadeu, dando-se-lhe baixa de responsabilidade inscrita no Acórdão
nº. 1711/06 – Pleno.
Por isso a conclusão do Parquet, diante de questão já debatida e decidida por
esta Corte, é pelo não provimento do apelo do Poder Legislativo.
VOTO
Quanto ao Poder Legislativo, proponho que seja conhecido do recurso por
tempestivo, mas no mérito seja improvido, por se tratar de questão que foi objeto
do Acórdão n.° 807/06, que julgou procedente apenas em parte a denúncia cujos
fatos são os mesmos trazidos pela recorrente.
Ao recurso do Poder Executivo, acolhendo os pareceres uniformes, voto pelo
conhecimento, e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se a decisão
recorrida em seus exatos termos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 165682/02, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE GUARACI, de responsabilidade de NELSON ALEXANDRE, no período
de 01/01/2000 a 16/08/2000, e ERMELINO BENTO DOS SANTOS, no
período 17/08/2000 a 31/12/2000, do PODER LEGISLATIVO DO
MUNICIPÍO DE GUARACI, de responsabilidade de GEORGINA
CRISÓSTOMO VASQUES;
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer o recurso do Poder Executivo, acolhendo os pareceres uniformes, e, no
mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se a decisão recorrida em seus exatos
termos.
Conhecer o recurso do Poder Legislativo, por tempestivo, e no mérito pelo seu
improvimento, por se tratar de questão que foi objeto do Acórdão n.° 807/06,
que julgou procedente apenas em parte a denúncia cujos fatos são os mesmos
trazidos pela recorrente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 967/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 384784/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MINICÍPIO DE RIO BRANCO DO
IVAÍ
INTERESSADO: PEDRO TABORDA DESPLANCHES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Prestação de contas. Município de Rio Branco do
Ivaí. Provimento parcial. Exclusão da irregularidade referente a cheques de baixo
valor. Desaprovação mantida. Contas irregulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Pedro Taborda Desplanches
ex-Prefeito do Município de Rio Branco do Ivaí, objetivando reforma da decisão
contida na Resolução n.º 6427/05, que desaprovou a prestação de Poder
Executivo, exercício 2003, em razão das seguintes irregularidades:
(I) irregularidade formal pela ausência dos extratos bancários relacionados às
fls. 473; e
(II) falta de repasse das contribuições patronal e dos servidores ao Regime
Próprio de Previdência.
O recorrente procura justificar irregularidades que não foram motivo de
desaprovação das contas, e das que foram defende somente a irregularidade formal
das contas decorrente de equívoco no lançamento de alguns cheques, saneado
no exercício seguinte.
Relativamente à falta de repasse das contribuições patronal e dos servidores ao
Regime Próprio de Previdência, informa que está providenciando a regularização
da dívida e das consignações não-repassadas ao Fundo Municipal de Previdência.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento parcial do recurso
quanto ao cheques de R$ 21,50 e R$ 95,00, vez que restou comprovado o estorno
e a devolução do saldo contábil.
Relativamente aos pagamentos realizados com cheques nos valores de R$
1.500,00 e R$ 270,00, pagos duplamente, a unidade técnica entende que os
pagamentos deveriam ter sido ressarcidos em valores e não em mercadorias, como
também, à mingua de suporte probatório, mantém a irregularidade decorrente da
falta de repasse das contribuições patronal e dos servidores ao Regime Próprio
de Previdência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com base na instrução técnica,
opina pelo provimento parcial do recurso para afastar a irregularidade referente
aos cheques nos valores de R$ 21,50 e R$ 95,00, mantendo-se no mais a decisão
recorrida.
O recorrente não logrou trazer aos autos elementos probatórios suficientes para
ensejar a reforma do julgado. Com exceção dos cheques de pequenos valor
mencionados na instrução, as demais irregularidades restaram intocadas a
comprometer a sanidade das contas, conforme demonstrado pela instrução técnica,
razão pela qual o voto do Relator, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais
e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas , é pelo conhecimento do
Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, e,
no mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se Resolução n.° 6427/05,
afastar dos motivos da desaprovação a irregularidade referente aos cheques de
R$ 21,50 e R$ 95,00, mantendo-se, no entanto, a desaprovação da prestação de
contas do Poder Executivo de Rio Branco do Ivaí, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 384784/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE RIO BRANCO DO IVAÍ, de responsabilidade de PEDRO TABORDA
DESPLANCHES,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, e, no mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se
Resolução n.° 6427/05, afastar dos motivos da desaprovação a irregularidade
referente aos cheques de R$ 21,50 e R$ 95,00, mantendo-se, no entanto, a
desaprovação da prestação de contas do Poder Executivo de Rio Branco do Ivaí,
exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 968/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 386981/05
INTERESSADO : VALMOR FELIPE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Município de Marmeleiro. Denúncia. Ausência de
elementos que permitam revisão do julgado. Conhecimento e improvimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto por Valmor Felipe, ex-Prefeito
do Município de Marmeleiro, objetivando reforma da decisão contida na
Resolução 6332/05,  que julgou procedente denúncia cont ida no
protocolo nº. 34718-3/01.
O recorrente, preliminarmente, requereu desmembramento do feito e decretação
da prescrição da denúncia, fundado no art. 23 da Lei de Improbidade
Administrativa. Ferindo o mérito, asseverou que o relatório de auditoria que
serviu de supedâneo ao julgamento era muito débil no campo probatório, para
ensejar o acolhimento da denúncia, uma vez que não houve repasse de recursos
da COPEL para o Município. Alega, demais disso, que a Corte aprovou as contas
do exercício impugnado, donde se presume a ausência de desvio de verbas.
A Douta Diretoria Jurídica afastou a preliminar levantada por considerar
desnecessário o desmembramento dos autos, posto que os denunciados exerceram
plenamente o direito ao contraditório e ampla defesa, bem como a denúncia foi
protocolada no prazo qüinqüenal (Lei de Improbidade Administrativa) e, ainda,
porque o art. 37, §5º, da CF/88, taxou de imprescritíveis ações de ressarcimento
que causem prejuízo ao erário.
No mérito, a unidade técnica aponta a ausência de novos elementos aptos a
produzir alteração do relatório de auditoria, remanescendo a irregularidade
referente a não contabilização da receita relativa à iluminação pública. Além
disso, aduz, a denúncia foi fundada, inclusive, na inspeção in loco realizada por
técnicos desta Corte, descabendo falar-se em debilidade de provas. A conclusão
do opinativo técnico foi pelo improvimento do recurso de revista, no que foi
acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Com razão os setores técnico e jurídico. O recorrente não logrou trazer qualquer
elemento novo que justificasse a modificação da decisão recorrida, razão pela
qual o voto do Relator, acompanhando a Diretoria Jurídica e Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, é pelo conhecimento do Recurso de Revista por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-
se integralmente a Resolução n.° 6332/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 386981/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a Resolução n.°
6332/05, referente ao processo de denúncia, protocolada sob nº 347182/01.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 969/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 276730/06
ORIGEM : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Ausência de valor máximo para apresentação de propostas em procedimento
licitatório. Recurso conhecido e improvido.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, objetivando reforma do decisório exarado no Acórdão nº.
1016/06, que julgou regular a comprovação de auxílio do Município de Mariluz,
exercício de 2002, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado a
aquisição de material de consumo e equipamentos de informática, ressalvando a
não observância de formalidade legal no procedimento licitatório.
O recorrente acoima de irregular o procedimento licitatório indigitado, e que a
imposição de multa ao ordenador da despesa não afasta as irregularidades
apontadas.
Assevera que restou ausente no procedimento licitatório a fixação do valor máximo
para apresentação das propostas dos participantes.
Ao pensar do recorrente houve contrariedade à norma inscrita no art. 27, XXI, da
Constituição Estadual, e configurada lesão ao princípio da legalidade.
v:Ancorado em precedentes deste Tribunal pugna o apelo pela revisão do
decisório recorrido, para que seja decretada a desaprovação das contas, até para
que se mantenha a uniformização das decisões desta Corte de Contas. Pede que
seja responsabilizado o ordenador da despesa, e incluído seu nome no cadastro
de agentes públicos com contas desaprovadas, encaminhando-se peças ao
Ministério Público Estadual, para providências cabíveis.
Por fim, requer provimento do recurso para que seja decretada a nulidade do
Acórdão nº. 1016/06, por desobediência ao princípio da legalidade, e proferido
novo decisório pela desaprovação da contas desta comprovação de auxílio, e
que se proceda a intimação pessoal do Sr. José Aparecido Macedo, responsável
pelas contas em questão, para apresentar contra-razões.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando o assunto, concluiu pelo
improvimento do recurso, por considerar que a jurisprudência dominante na
Corte de Contas tem se posicionado no sentido de que a ausência de fixação do
valor máximo para apresentação de propostas configura-se como irregularidade
formal, quando não causa dano ao erário, alertando-se sempre sobre a necessidade
de se observar no processo licitatório a formalidade determinada em lei.
A unidade técnica cita em apoio de sua posição o julgado contido no Acórdão
n.° 211/06, da Segunda Câmara, que aprovou com ressalvas as contas do
Município de Alto Paraíso.
Demais disso, no caso presente, aduz o analista, apesar da ausência de preço
máximo no edital, os objetivos previstos pelo convênio foram plenamente
atingidos, com aquisição de equipamentos e material de consumo, instalação e
funcionamento dos mesmos, conforme Termo de Cumprimento dos Objetivos,
expedido pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social –
Escritório Regional de Umuarama (fls. 5).

Ao fim, a Diretoria de Contas Municipais opina pelo improvimento do apelo
ministerial, mantendo-se a regularidade com ressalva, desta comprovação de
auxílio, alertando-se à municipalidade que, de futuro, faça constar dos convites
ou editais o preço máximo das aquisições; e sugere seja procedida a intimação
do Sr. José Aparecido Macedo, responsável pelas contas questionadas, para,
querendo, apresentar contra-razões ao recurso ministerial.
Vindas as contra-razões do Sr. José Aparecido Macedo e do Município de Mariluz,
a unidade técnica, após examiná-las, manteve a opinião exarada anteriormente,
por considerar que ambas reiteram os argumentos já expostos por ocasião da
instrução primeira, sem trazer fatos novos e relevantes capazes de modificar a
decisão recorrida.
Desnecessária intervenção do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
por força do art. 475, do Regimento Interno, vieram-me os autos para julgamento.
O Recurso não merece prosperar. Com efeito, a tese defendida no apelo ministerial
caminha na contra mão da jurisprudência firmada pela Corte no respeitante ao
tema ventilado nesta revisória. Desde algum tempo, prevalece, neste ponto, o
entendimento de que a ausência de fixação do valor máximo para apresentação
das propostas configura apenas irregularidade, se ausente dano ao erário, cabendo
aos Municípios observar no processo licitatório a formalidade determinada em
lei.
Trago como paradigma da tese enunciada acima o julgado contido no Acórdão
n.º 211/06 da Segunda Câmara, que aprovou com ressalva as contas do Município
de Alto Paraíso, em que o Ministério Público opinou pela aprovação das contas
prestadas (Parecer n.° 15928/05).
Observo que neste processado, a despeito da irregularidade formal representada
pela ausência de fixação do valor máximo para apresentação das propostas, os
objetivos foram cumpridos integralmente conforme termo expedido pela Secretaria
de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, razão pela qual o recurso
ministerial não é de ser provido.
Em face do exposto, voto pelo conhecimento do recurso de revista por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo improvimento, mantendo-se
a decisão recorrida em todos os seus termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 276730/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do recurso de revista por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo improvimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HEINZ GEORG HERWIG
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 970/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 377021/06
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO: JOANIR BUENO DE LIMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Câmara Municipal de Diamante do Sul. Prestação
de contas. Atraso na publicação do Relatório de Gestão Fiscal. Provimento do
recurso. Contas regulares com ressalva.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Joanir Bueno de Lima,
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Sul, objetivando reforma da
decisão contida no Acórdão n.° 1521/06, que desaprovou a prestação de contas
do Poder Legislativo, exercício de 2004.
O motivo da desaprovação: falta de publicidade do Relatório da Gestão Fiscal.
O recorrente alega que o item não se trata de irregularidade formal, mas mero
atraso na publicação dos relatórios e não a sua ausência, que busca justificar
anexando edital datada de 30 de julho de 2004, e transferindo a responsabilidade
ao Poder Executivo.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento do apelo por
considerar que o atraso não desabona a gestão, posto que mesmo fora do período
previsto na lei a obrigação foi cumprida, cabendo, na espécie, aplicação de
penalidade pecuniária ao agente responsável, dando-se por regulares as contas,
com ressalva desse item.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também se manifesta pela
aprovação das contas com ressalva, mas afasta a imposição da multa porque não
contida na proposta de julgamento (fl. 64), nem da decisão recorrida.
Acompanho os segmentos técnico e jurídico. Penso que o mero atraso registrado
na obrigação de fazer não se erige em motivo forte para a desaprovação da contas,
considerando ademais que a obrigação foi cumprida, ainda que fora do prazo,
razão pela qual é de ser acolhido o apelo. Afasto a multa proposta pela unidade
técnica em razão de não ter sido imposta no julgado recorrida.
Em face do exposto, voto pelo conhecimento do recurso de revista por
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu
provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 1521/06, julgar regular com
ressalva as contas em apreço, em razão do atraso na publicidade do Relatório de
Gestão Fiscal, a prestação de contas do Poder Legislativo de Diamante do Sul,
exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 377021/06, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE DIAMANTE DO SUL, de responsabilidade de JOANIR BUENO DE
LIMA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Conhecer do recurso de revista por preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão
n.° 1521/06, julgar regular com ressalva as contas em apreço, em razão do atraso
na publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, a prestação de contas do Poder
Legislativo de Diamante do Sul, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 981/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 9911-0/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - CÓPIA DE AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA –
SUPOSTA FRAUDE EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS PARA UM PRONUNCIAMENTO DE MÉRITO –
INEXISTÊNCIA DE MEDIDAS A SEREM ADOTADAS NO ÂMBITO DESTA
CORTE APÓS O JULGAMENTO PELO JUDICIÁRIO – ARQUIVAMENTO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o expediente de representação encaminhada à esta Corte de Contas pelo
Juiz de Direito da Comarca Pérola, Dr. Emil Tomás Gonçalves, consubstanciada
na remessa de cópias da petição inicial e do primeiro despacho proferido nos
autos de Ação Civil Pública de n.º 020/2001, movida pelo Ministério Público
Estadual contra Valdecir Cândido da Silva e outros, a qual versa sobre possível
fraude ao caráter competitivo de procedimento licitatório aberto pelo Edital de
Leilão n.º 01/98, que visava a alienação de máquina pá carregadeira de
propriedade do Município (fls. 01/13), no intuito de afastar possíveis licitantes
por meio de publicações simuladas.
De acordo com a exordial, o então Prefeito Municipal Valdecir Cândido da Silva
determinou a realização do mencionado leilão. Foi redigido o edital de licitação,
publicado no “Jornal Umuarama Ilustrado” em 09/09/98, no qual consta que o
valor do bem é de R$ 24.000,00. Porém, como o valor havia sido publicado de
forma errônea, eis que o bem na verdade foi avaliado em R$ 14.000,00, as comissões
de avaliação e de licitação decidiram que seria necessária a republicação do
edital, o que não ocorreu, embora o membro da comissão de licitação Vitor André
Cotrin da Silva tivesse juntado ao procedimento uma suposta publicação do
edital, datada de 10/09/98. Segundo o relato do Ministério Público, tal
documento é falso, vez que nunca teria existido, o que se poderia verificar
analisando-se as páginas em que o denunciado alega que a publicação teria
ocorrido, a que os responsáveis pelo jornal apresentam como sendo onde foi
publicado o edital em 10/09/98, e uma terceira que teria o número da página
indicado pelo denunciado, mas que não continha o edital.
Sendo assim, os possíveis licitantes foram afastados, posto que o público em
geral apenas tomou conhecimento da publicação em que consta como sendo R$
24.000,00 o valor mínimo do bem a ser leiloado. A despeito das irregularidades
narradas, o procedimento foi finalizado e o bem foi arrematado por Francisco
Jezuel Castro por R$ 19.000,00. Consoante o órgão do MP, o ex-Prefeito também
teria contratado ilegalmente o Sr. Antônio Savi para realizar o transporte do bem
até São José do Rio Preto, São Paulo, às custas do Município (R$ 210,50), além
de ter permitido que o pagamento pela aquisição fosse efetuado somente em 13/
10/98, quando o leilão deu-se em 24/09/98, contrariando a Lei de Licitações.
Ainda, não teria sido demonstrada previamente a existência de interesse público
na alienação, o que foi feito posteriormente com uma resolução forjada. Ademais,
de acordo com servidores do Município o bem leiloado estaria em perfeitas
condições de uso e veio a fazer falta para o Município, não estando presentes os
requisitos necessários para a realização do leilão.
Os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais, que atestou a extração
de cópias e manifestou-se no sentido de que a comunicação efetuada poderia
subsidiar a análise da prestação de contas do Município de Pérola referente ao
exercício de 1998. Por sua vez, o Ministério Público de Contas opinou pela
tramitação do feito como denúncia, para o exercício das funções constitucionais
atribuídas aos Tribunais de Contas.
Tendo em vista a manifestação do Ministério Público de Contas o expediente foi
autuado como denúncia e o ex-Prefeito Valdecir Cândido da Silva (gestão 1997/
2000) foi intimado para o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa
através de seu procurador, conforme expressamente autorizou (porém o advogado
não juntou procuração) apresentado manifestação às fls. 22/25 dos autos.
Preliminarmente o denunciado pugnou pelo sobrestamento do processamento
da denúncia até o julgamento final da Ação Civil Pública de n.º 20/2001, tendo
em vista que os mesmos fatos já estão sendo analisados pelo Poder Judiciário,
bem como a matéria também terá influência no julgamento das contas relativas ao
exercício de 1998.
Quanto ao mérito, alegou o ex-Prefeito que não houve fraude na licitação
modalidade leilão mencionada na denúncia, acrescentando que supostamente
teria ocorrido um erro na publicação do edital, o que seria melhor esclarecido no
decorrer da instrução processual da ação judicial, assim como eventual dolo ou
má-fé por parte dos envolvidos no certame.
Argumentou o denunciado que não houve prejuízo para o erário, pois o
Município de Pérola alienou um bem que se encontrava em desuso, por preço
superior ao do comércio local, sendo que se reuniram no pátio municipal diversos
interessados na compra do bem.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos afirmou que não havia possibilidade
de se constatar a responsabilidade do administrador, uma vez que inexistia nos
autos cópia do procedimento licitatório que estaria eivado de ilegalidades
(Parecer 9983/02, fls. 52/53). O MPjTC, corroborando os argumentos da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos requereu anexação do procedimento licitatório
e demais informações a respeito de eventual decisão jurisdicional já prolatada
(Parecer 766/05, fls. 54/56).
Conforme certidão de fls. 56 verso, nota-se que o Juízo de Direito da Comarca de
Pérola informou que a Ação Civil Pública de n.º 20/2001 encontrava-se suspensa,
nos termos do artigo 265, “a”, do Código de Processo Civil, aguardando
julgamento da ADIN 2797/DF, tendo em vista a controvérsia acerca da
competência para o julgamento de ex-Prefeitos surgida com a edição da Lei n.º
10.628/02. Em atendimento à solicitação deste Tribunal, o Município de Pérola
enviou cópia de documentos referentes ao leilão questionado (fls. 61/113).
No Parecer 9336/06 (fls. 115 e 116) a Diretoria Jurídica salientou que a cópia
do procedimento licitatório acostada não permite aferir a ocorrência do fato
noticiado na denúncia, recomendando a juntada da íntegra da documentação que
instrui a inicial da Ação Civil Pública. Foi remetido ofício ao Juízo competente,
que enviou cópia integral do conteúdo dos autos até 06/02/2007 (anexos 01, 02
e 03).
Em nova manifestação a Diretoria Jurídica (Parecer 5275/07, fls. 128 e 129) pugnou
pelo sobrestamento da denúncia até o deslinde da ação judicial, a fim de que a
materialidade dos fatos seja apurada em Juízo, vez que entende que, embora tenham
sido juntadas cópias dos autos da Ação Civil Pública, não é possível aferir se as
irregularidades narradas, consistentes na fraude quanto à publicação do segundo
edital, realmente ocorreram, o que só seria possível folheando-se os documentos
originais. Salientou ainda que se o manuseio do material não permitisse tal
verificação, eventual prova pericial somente poderia ser obtida em Juízo.
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 6966/07, fls. 130/
133) opinou pela procedência da denúncia, com a responsabilização dos agentes
públicos envolvidos, argumentando que “realmente não se pode verificar se o
vício na licitação foi sanado devidamente”, todavia, “houve violação ao disposto
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, porquanto os atos praticados
se subsumem à hipótese de improbidade administrativa, consistindo em suposta
fraude ao certame licitatório, por meio de publicações simuladas, para a alienação
da pá-carregadeira”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos autos verifica-se que, a despeito de indícios de fraude no leilão
realizado pela Prefeitura Municipal de Pérola, não existem elementos suficientes
para um pronunciamento de mérito sobre fatos.
Conforme bem destacou a Diretoria Jurídica em seu opinativo, mesmo com a juntada
de cópias dos autos da Ação Civil Pública à presente denuncia, não é possível
aferir se as irregularidades narradas realmente ocorreram, especialmente no que
tange à suposta fraude quanto à publicação do edital que teria a função de corrigir
o erro verificado no edital anterior. Efetivamente, somente seria possível atestar
a ocorrência de fraude folheando-se os documentos originais, ou através de um
laudo emitido após a produção de prova pericial.
Não obstante, a questão também não demanda o sobrestamento da denúncia,
conforme sugeriu a DIJUR, posto que após a decisão de mérito do Poder Judiciário
não haverá qualquer providência a ser adotada no âmbito desta Corte, visto que
o Ministério Público Estadual requereu ao Juízo todas medidas e punições
legalmente cabíveis, conforme prevê a Lei 8.429/92, além da nulidade do
procedimento licitatório. Ademais, a Diretoria de Contas Municipais já procedeu
a anotação dos fatos quando do encaminhamento da denúncia, de modo a subsidiar
a análise da prestação de contas do Município referente ao exercício de 1998,
sendo que tais contas foram desaprovadas.
Cabe destacar que este Tribunal de Contas já decidiu que as sanções previstas
na Lei Orgânica somente podem ser aplicadas com relação aos fatos ocorridos
após a sua vigência.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia, sem julgamento do
mérito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da denúncia, sem julgamento do mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 982/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 377678/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO CONSTITUÍDO: MARCO ANTONIO RIBEIRO OAB/PR 29.668
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA OCUPAÇÃO DE
CARGO PÚBLICO – PROCEDÊNCIA – RESPONSABILIZAÇÃO DO CHEFE
DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS À ÉPOCA À DEVOLUÇÃO DOS
VALORES REFERENTES À DIFERENÇA DE REMUNERAÇÃO DO
SERVIDOR – CIÊNCIA DA DECISÃO À DIJUR PARA ANÁLISE DAS
DEMAIS IRREGULARIDADES APURADAS EM SEDE DE ADMISSÃO DE
PESSOAL COMPLEMENTAR, AUTUADA SOB Nº. 525599/06.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Sarandi,
Sr. Aparecido Farias Spada (gestões 2001/2004 e 2005/2008), o qual noticia
possíveis irregularidades na nomeação do Sr. Pedro Rogério Galindo ao cargo
de Assistente Administrativo, uma vez que, aprovado no concurso público de
Edital nº. 038/99, sua ficha funcional indicaria como data de nomeação 01/04/
2000, porém, não teria sido expedido o ato de nomeação respectivo nem o termo
de posse. Ademais, da análise dos documentos da ficha funcional do servidor
não constaria o certificado de conclusão do 2º grau, este, requisito fixado pelo
Edital, imprescindível para exercício do cargo.
Instruem a peça de denúncia, dentre outros documentos, a cópia do Edital nº.
038/99; cópia do resultado final do concurso; cópia do Edital nº. 014/2000, de
convocação dos aprovados; cópia da ficha funcional do Sr. Pedro Rogério
Galindo; cópia da folha de pagamento do servidor relativo ao cargo de Assistente
Administrativo referente ao mês de agosto de 2001; cópia de declaração do
Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos de Sarandi datada
de 05 de setembro de 2001, segundo a qual o Sr. Pedro Rogério Galindo estaria
matriculado cursando o 2º Grau Suplência de Educação Geral; e cópia da Portaria
nº. 533/99 que nomeou os membros da Comissão Organizadora do Concurso
Público, dentre os quais consta como Presidente o Sr. Pedro Galindo Netto, pai
do servidor Pedro Rogério Galindo.
Preliminarmente, os autos foram encaminhados à então Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, que, através da Informação nº. 726/01, afirmou inexistirem
registros acerca da admissão do Sr. Pedro Rogério Galindo no cargo de assistente
administrativo, apesar do mesmo ter sido aprovado em 17º lugar no concurso
público do Edital nº. 038/99.
Apontou, porém, a existência de ato de ingresso do servidor no cargo de auxiliar
de serviços gerais, referente ao Concurso disciplinado pelo Edital nº. 001/97,
objeto de análise e registro nesta Corte através do processo nº. 165146/98, e
julgado legal pela Resolução nº. 10.563/99.
Realizadas as devidas anotações na Diretoria de Contas Municipais visando
subsidiar seu trabalho fiscalizatório, foi oportunizado o direito ao contraditório
e à ampla defesa ao ex-Prefeito Municipal denunciado, Sr. Julio Bifon (gestão
1997/2000), o qual apresentou suas razões às fls. 60/93.
Alegou, em síntese, que não poderia ser responsabilizado pela irregularidade,
uma vez que não emitiu qualquer ato que atribuísse a titularidade do cargo de
Assistente Administrativo ao Sr. Pedro Rogério Galindo, e trouxe cópia do
certificado de conclusão do Ensino Médio do servidor, o qual era requisito
editalício para a posse, e, portanto, supriria tal exigência. Além disso, apresentou,
além de cópia da Portaria nº. 533/99, do Edital nº. 038/99, do Edital nº. 014/
2000 e do resultado final do concurso, constantes da peça de denúncia, cópia do
Decreto nº. 581/99, que homologou as inscrições realizadas para o Concurso
Público Municipal e divulgou os nomes dos candidatos e cargos pretendidos.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a
unidade sugeriu (Parecer nº. 1830/02) a realização de diligência preliminar à
origem para apresentação de todos os comprovantes de pagamento feitos em
favor de Pedro Rogério Galindo como Assistente Administrativo, bem como a
documentação contábil correspondente aos pagamentos do servidor no cargo
de Assistente Administrativo; e, posteriormente, a oportunização de novo
contraditório aos denunciados Julio Bifon e Pedro Galindo Netto.

O Ministério Público junto a esta Corte, corroborando a opinião da então DATJ,
ampliou o rol dos documentos a serem requeridos da Prefeitura Municipal de
Sarandi (fls. 97/98).
Oficiado o atual gestor da Prefeitura Municipal, foram encaminhados pela Divisão
de Recursos Humanos os documentos que compuseram a averiguação interna da
contratação indevida do servidor Pedro Rogério Galindo, quais sejam: Portaria
nº. 210/2001, que instaurou sindicância administrativa para apuração da
irregularidade; Portaria nº. 233/2001, que prorrogou o prazo para conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sindicância em 30 dias; termo de posse do Sr.
Pedro Rogério Galindo ao cargo de Agente de Serviços Gerais, que faz referência
ao Edital nº. 01 de 15/01/1999; termo de posse do Sr. Pedro Rogério Galindo
ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, datada de 05 de janeiro de 1998, o qual
se refere à Portaria nº. 140 de 12 de março de 1998; e cópia do relatório da
Sindicância Administrativa, que concluiu pela instauração de processo
disciplinar para apurar a responsabilidade do servidor Pedro Rogério Galindo
e dos responsáveis pela sua nomeação, além de outros documentos já constantes
dos autos.
Acatando a sugestão constante do Parecer nº. 1830/02-DATJ, foram expedidos
os ofícios nº. 1467/04-GCG e 1476/04-GCG aos Srs. Julio Bifon e Pedro Galindo
Netto, respectivamente, para que o primeiro apresentasse defesa quanto aos novos
documentos apresentados pela Prefeitura Municipal de Sarandi e para que o
segundo exercesse sua defesa no processo.
O Sr. Julio Bifon reiterou os argumentos oferecidos às fls. 60/93, alegando não
possuir qualquer responsabilidade sobre a irregularidade noticiada, uma vez
que não nomeou nem deu posse ao Sr. Pedro Rogério Galindo no cargo de
assistente administrativo e que a apresentação do certificado supriria a exigência
contida no edital.
O Sr. Pedro Galindo Netto, por sua vez, manifestou-se às fls. 139/154, aduzindo,
em síntese, não ter participado da realização do concurso, apesar de compor a
Comissão Organizadora do Concurso, uma vez que o mesmo foi promovido pela
Empresa KIM o :– Processamento de dados, e que a solicitação de documentos
após a convocação era realizada pelos funcionários integrantes do departamento
pessoal, sem qualquer interferência sua. Ademais, afirmou não ter dado posse ao
servidor nem ter praticado qualquer ato administrativo viciado, apontando que
também não causou prejuízo ao erário, pois o servidor teria trabalhado exercendo
as funções do cargo de Assistente Administrativo.
Retornando a denúncia à Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, o Parecer
nº. 9872/04 ressaltou existir perante esta Corte apenas o registro do 1º classificado
para o cargo de Assistente Administrativo do Edital nº. 038/99, de modo que o
Sr. Pedro Rogério Galindo, que foi aprovado em 17º lugar não poderia ter sido
convocado antes dos candidatos classificados do 2º ao 16º lugares, razão pela
qual requereu nova diligência à origem para: i) o esclarecimento da convocação
do 17º classificado, sem que exista registro da nomeação dos anteriores; ii) a
comprovação de existência de vaga para o cargo de Assistente Administrativo;
iii) esclarecimentos sobre a atual situação do servidor, com devolução de
eventuais diferenças de salários; e iv) a conclusão do processo administrativo.
Assim, oficiada a Prefeitura Municipal de Sarandi, o Procurador do Município,
Sr. Marcos Antonio Ribeiro informou que o servidor Pedro Rogério Galindo foi
afastado das funções de Assistente Administrativo e retornou à função de origem
por força da Portaria nº 167/2001, de 21 de setembro daquele ano, e juntou lista
dos servidores ocupantes dos cargos de Assistente Administrativo, bem como
das remunerações básicas dos cargos de auxiliar de serviço geral, agente de
serviço geral e assistente administrativo durante o período de 1999 a 2003.
Ainda, esclareceu às fls. 174 que fora instaurado processo criminal para a apuração
dos fatos, não havendo, porém, até a presente data, devolução dos valores
recebidos a maior pela diferença do cargo.
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica para manifestação de mérito, esta, através
do Parecer n.º 7364/06, opinou pela procedência da representação, diante da
inobservância da correta ordem de classificação dos candidatos e da ausência do
preenchimento do requisito editalício pelo Sr. Pedro Rogério Galindo, o qual
foi cumprido posteriormente, devendo o Sr. José Bifon devolver à Municipalidade
os valores irregularmente gastos, decorrentes da diferença de remuneração do Sr.
Pedro Rogério Galindo, devidamente atualizados.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº.
11250/06, pugnou pela procedência da denúncia, em razão da ocupação irregular
de cargo público, com responsabilização solidária do servidor Pedro Rogério
Galindo, do chefe do departamento de pessoal, Sr. Pedro Galindo Netto e do
Prefeito Municipal no período, Sr. Júlio Bifon, à recomposição dos valores.
Além disso, em face da constatação de problemas no concurso público regulado
pelo Edital nº. 38/99, requereu a instauração de procedimento por este Corregedor
Geral para sua averiguação.
Retornando os autos à DIJUR, o Setor de Apoio Administrativo informou, através
da Informação nº. 2873/06, que, em relação ao Edital de Concurso Público nº.
038/99, apenas a admissão da 1ª colocada no cargo de Assistente Administrativo,
Sra. Délcia Rosana Tonon possui registro neste Tribunal através do processo nº.
95978/00, o qual foi julgado legal pela Resolução nº. 9312/01, e que foi autuado
em 19/10/2006 o processo nº. 515599/06, ainda pendente de julgamento,
referente às admissões complementares para diversos cargos relativos ao Edital
nº. 038/99, dentre eles para o cargo de Assistente Administrativo, do 2º ao 24º
colocado. Ressalvou não poder informar acerca do ingresso dos servidores
admitidos anteriormente a 05/10/1988, pois que até essa data não existia exigência
constitucional do ingresso dos servidores através de concurso público.
Esclareceu, também, a situação dos servidores enumerados às fls. 173, perante
esta Corte, salientando, ao final, que no processo nº. 515599/06 o Sr. Pedro
Rogério Galindo, 17º colocado no cargo de Assistente Administrativo consta
apenas como convocado.
Diante da informação técnica, a DIJUR, em novo pronunciamento, às fls. 189/
190, ratificou o Parecer nº. 7364/06, no que tange ao objeto da presente denúncia,
e, em relação aos ocupantes de cargo de Assistente Administrativo admitidos
após 1988 e sobre os quais não existe registro nesta Corte de Contas, opinou
pela realização de diligência à Corregedoria Geral para deliberação acerca da
ampliação do objeto da denúncia ou abertura de procedimento específico.
O Ministério Público junto a esta Corte, por sua vez, ante à situação dos presentes
autos, opinou, através do Parecer nº. 6244/07, pelo julgamento definitivo desta
denúncia e abertura de procedimento específico sobre o concurso regulado pelo
Edital nº. 38/99, além do sobrestamento da análise do protocolo nº. 515599/06,
cujo objeto são novas contratações do mesmo certame, e que se encontra em
trâmite neste Tribunal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos elementos constantes dos autos revela que, efetivamente, a assunção
do cargo de Assistente Administrativo pelo Sr. Pedro Rogério Galindo deu-se
de forma viciada. Além de restar comprovada a ausência de certificado de conclusão
do 2º Grau à época da convocação e o exercício do cargo sem a devida expedição
do ato de nomeação e do termo de posse necessários à investidura do cargo,
durante a instrução do processo por esta Corte, foram constatadas outras
irregularidades relativas ao concurso público regulado pelo Edital nº. 038/99.

Em relação a ele, a Diretoria Jurídica apontou no Parecer nº. 9872/04 a existência,
perante este Tribunal, apenas do registro do 1º classificado para o cargo de
Assistente Administrativo, de modo que o Sr. Pedro Rogério Galindo, aprovado
em 17º lugar, não poderia ter sido convocado para assumir o cargo antes dos
candidatos classificados do 2º ao 16º lugares. Oficiada para esclarecer a situação,
bem como a outras questões levantadas pela Diretoria Jurídica, no entanto, a
Prefeitura Municipal de Sarandi limitou-se a encaminhar relação dos servidores
ocupantes do cargo de Assistente Administrativo, fls. 173.
De fato, o Edital nº. 014/2000 noticia apenas a convocação do Sr. Pedro Rogério
Galindo, 17º colocado, da Sra. Célia Aparecida Molina, 18ª colocada e do Sr.
Osvaldo Luiz Alves, 26º colocado, para assumirem o cargo de Assistente
Administrativo.
Contudo, tem-se que essas e as demais irregularidades no Concurso Público do
Edital nº. 038/99, noticiadas pela Informação nº. 2873/06 do Setor de Apoio
Técnico da Diretoria Jurídica, deverão ser apuradas quando da análise de
legalidade da Admissão de Pessoal respectiva, que já constitui objeto do
Processo nº. 515599/06 – TC, de Admissão de Pessoal Complementar e que
abrange, em relação ao cargo de Assistente Administrativo, a contratação do 2º
ao 24º classificados.
Acerca da ausência de comprovação da conclusão do 2º grau, a apresentação do
certificado constituía requisito para o cargo de Assistente Administrativo
previsto pelo Edital nº. 038/99 nos itens 2.2, ‘h e 2.3:
“2.2 São condições para a inscrições:
(...)
h) possuir, á data da convocação para a posse, a escolaridade exigida para
o cargo pretendido;
(...)
2.3 Por ocasião da convocação para a posse, serão exigidos do candidato
habilitado nas provas, os documentos relativos á confirmação das
declarações contidas nas alíneas “a” a “h” do item 2.2 do presente
Edital.”(sic)
O supracitado Edital nº. 014/2000, reforçava tal necessidade, uma vez que
convocava os aprovados para comparecer à Divisão de Pessoal nos dias 03 e 04
de abril de 2000, munidos de comprovante de escolaridade, dentre outros
documentos.
Quanto ao certificado de conclusão do Ensino Médio emitido pelo Instituto
Educacional Borba Gato e apresentado às fls. 93 e 130, este é de 26 de setembro
de 2001, o que comprova que, à data da convocação, o servidor Pedro Rogério
Galindo não preenchia o requisito editalício para a posse do cargo, fato que
deveria ter ensejado a sua eliminação do concurso e a anulação de todos os atos
decorrentes da inscrição, conforme o item 8.2 do Edital nº. 038/99. E, mesmo
considerando-se como data da conclusão do Ensino Médio 10/09/2001,
constante da Declaração também expedida pelo Instituto Educacional Borba
Gato (fls. 170), ela ainda é posterior à data da convocação.
Consta da ficha funcional do servidor (fls. 34 e 117), ademais, que sua nomeação
para o cargo questionado ocorreu em 01/04/2000, não obstante a ausência de
ato de nomeação e de termo de posse do servidor no cargo, posteriormente
verificada pela Divisão de Recursos Humanos do Município, o que, por si só
acarreta a nulidade da investidura de fato do servidor no cargo.
Assim, o afastamento do servidor do cargo de Assistente Administrativo pelo
Prefeito Municipal, através da Portaria nº167/2001, em 21 de setembro de 2001,
saneou a irregularidade. Porém, o prejuízo causado ao erário durante o período
em que nele permaneceu ilegalmente deve ser indenizado, uma vez que significou
enriquecimento ilícito por parte do servidor, que percebeu salário referente ao
cargo de Assistente Administrativo quando não fora nomeado para tanto.
Tendo em vista que a instrução processual concedeu o contraditório apenas ao
ex-Prefeito de Sarandi, Sr. Julio Bifon e ao Chefe de Recursos Humanos à época,
Sr. Pedro Galindo Netto, não cabe, nesta denúncia, imputar o dever de indenizar
o erário ao servidor Pedro Rogério Galindo.
rg:Ademais, considerando-se que o Ex-Prefeito Municipal não emitiu qualquer
ato que atribuísse a titularidade do cargo de Assistente Administrativo ao Sr.
Pedro Rogério Galindo, e delegou, inclusive, a responsabilidade pela realização
do concurso a uma Comissão, nomeada através da Portaria nº. 533/99, não há
como se presumir que agiu com dolo ou culpa no caso em análise.
Tais fatos, porém, apontam como responsável o então Chefe da Divisão de Recursos
Humanos e Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público, Sr.
Pedro Galindo Netto, o qual, além de responder pela regularidade do concurso,
possuía controle sobre a emissão das folhas de pagamentos dos servidores.
Diante disso, considerando que o exercício do cargo de Assistente
Administrativo pelo Sr. Pedro Rogério Galindo era irregular, VOTO pela
procedência da presente denúncia, para imputar ao Chefe da Divisão de Recursos
Humanos do Município de Sarandi à época e Presidente da Comissão
Organizadora do Concurso Público, Sr. Pedro Galindo Netto, a devolução dos
valores referentes à diferença de remuneração do cargo que o Sr. Pedro Rogério
Galindo ocupava anteriormente e aquele no qual estava ilegalmente investido,
devidamente atualizados, resultante de cálculo a ser realizado pela Diretoria de
Execuções; e pela ciência desta decisão à Diretoria Jurídica para que as demais
irregularidades noticiadas sejam verificadas quando da análise da legalidade
das demais admissões decorrentes do concurso público relativo ao Edital nº.
038/99, que constituem objeto do processo de Admissão de Pessoal
Complementar, autuado sob nº. 525599/06.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho a remessa de cópia da presente decisão ao Ministério Público Estadual
para a tomada de providências na sua esfera de competências, diante dos indícios
de prática de ato de improbidade administrativa, e à Vara Criminal da Comarca de
Sarandi para instruir os autos de processo criminal que têm como objeto as
mesmas irregularidades.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, imputando ao Chefe da Divisão de Recursos
Humanos do Município de Sarandi à época e Presidente da Comissão
Organizadora do Concurso Público, Sr. Pedro Galindo Netto, a devolução dos
valores referentes à diferença de remuneração do cargo que o Sr. Pedro Rogério
Galindo ocupava anteriormente e aquele no qual estava ilegalmente investido,
devidamente atualizados, resultante de cálculo a ser realizado pela Diretoria de
Execuções;
- dar ciência desta decisão à Diretoria Jurídica para que as demais irregularidades
noticiadas sejam verificadas quando da análise da legalidade das demais
admissões decorrentes do concurso público relativo ao Edital nº. 038/99, que
constituem objeto do processo de Admissão de Pessoal Complementar, autuado
sob nº. 525599/06;
- determinar o encaminhamento de peças da presente denúncia ao Ministério
Público Estadual em atuação no Município, para a tomada de providências na
sua esfera de competências, diante dos indícios da prática de ato de improbidade
administrativa e à Vara Criminal da Comarca de Sarandi para instruir os autos de
processo criminal que têm como objeto as mesmas irregularidades.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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EMENTA: REPRESENTAÇÃO – ACUMULAÇÃO DE CARGOS DE
ENGENHEIRO CIVIL NOS MUNICÍPIOS DE FORMOSA DO OESTE E
IRACEMA DO OESTE – IRREGULARIDADE OBJETO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA AINDA EM TRÂMITE – PROCEDÊNCIA SEM
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SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE PRESTADOS – ENVIO DE CÓPIA DA
DECISÃO AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DE FORMOSA DO OESTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação dirigida a esta Corte pelo Presidente da Câmara
Municipal de Formosa do Oeste, Sr. Aldevino José Pinheiro, comunicando
possível irregularidade consistente na acumulação de cargos de engenheiro civil
pelo Sr. Nilton Pickler, nos Municípios de Formosa do Oeste e Iracema do Oeste,
em infringência ao disposto no art. 37, XVI, da Constituição Federal, de
responsabilidade dos ex-gestores municipais Sr. Shiguemi Kiara (gestão 2001/
2004) e Lourival Bernardino (gestão 2001/2004), respectivamente.
Recebido o expediente como denúncia pelo Corregedor Geral à época em despacho
de fls. 06, os autos foram preliminarmente encaminhados à Diretoria de Contas
Municipais para as anotações devidas, sendo então oportunizado o direito ao
contraditório e à ampla defesa aos Prefeitos dos Municípios em comento.
Oficiado, o Ex-Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Sr. Shiguemi Kiara,
apresentou suas razões às fls. 14, esclarecendo que o servidor Nilton Pickler
exerce o cargo de engenheiro civil do Município em carga horária de 20 horas
semanais desde 04 de abril de 1983, ocasião em que foi admitido através do
regime celetista, tornando-se funcionário efetivo a partir da vigência da
Constituição de 1988.
O Ex-Prefeito de Iracema do Oeste, Sr. Lourival Bernardino, afirmou que o Sr.
Nilton Pickler é titular de cargo de provimento efetivo de engenheiro civil, cuja
carga horária é de 4 horas diárias, devido à sua aprovação em concurso público
que constituiu objeto de análise por esta Corte através do processo nº. 7.907/
95, e foi julgado legal pela Resolução nº. 2245/95, conforme documentação
anexada (fls. 17/346).
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a
unidade apontou a ilegalidade da acumulação de cargos públicos noticiada, por
não se enquadrar no permissivo legal do artigo 37, inciso XVI da Constituição
Federal, e, verificando que a irregularidade ocorreu quando da admissão do Sr.
Nilton pelo Município de Iracema do Oeste, uma vez que à época da sua nomeação
já era detentor de cargo de engenheiro civil no Município de Formosa do Oeste,
entendeu necessária a notificação do Prefeito de Iracema do Oeste à época da
admissão para apresentar as justificativas que entendesse cabíveis. Tal diligência
foi corroborada pelo Ministério Público junto a esta Corte por meio do Parecer
nº. 1911/05.
8.:Porém, enviado o Ofício nº. 235/05-GCG ao Sr. Dirceu Celestino Machado,
e não remetida qualquer resposta em tempo hábil, os autos retornaram à Diretoria
Jurídica, que opinou (Parecer nº889/06) pelo encaminhamento de novo ofício
ao ex-gestor Municipal, advertindo-o de que sua revelia implicaria em presunção
de veracidade da denúncia trazida pela Câmara Municipal de Formosa do Oeste.
Através do Parecer nº. 75/07, o Ministério Público junto a esta Corte recomendou
o retorno dos autos ao Gabinete da Corregedoria Geral, para fins de realização
da diligência requerida pela DIJUR, diante da divergência entre a assinatura
firmada no Aviso de Recebimento relativo ao Ofício encaminhado por esta Corte
ao Sr. Dirceu Celestino Machado e as assinaturas constantes dos documentos de
fls. 198 a 298, e para que o Sr. Corregedor analisasse o pedido de cópias
apresentado pelo Município de Formosa do Oeste enquanto os autos se
encontravam no Gabinete da Procuradora Ângela Costaldello aguardando a
emissão de parecer.
Assim, oficiou-se ao Ex-Prefeito Municipal de Iracema do Oeste, Sr. Dirceu
Celestino Machado, ao Prefeito Municipal de Iracema do Oeste, Sr. Leônidas
Neubern Rodrigues Neto e ao Sr.Nilton Pickler.
O atual Prefeito de Iracema do Oeste, Sr. Leônidas Neubern Rodrigues Neto
informou às fls. 365 que o Sr. Nilton Pickler encontra-se afastado desde dezembro
de 2004, e que foi excluído do quadro funcional em virtude de ação judicial que
tramitou perante a Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, termos nos quais
também se manifestou o Ex-Prefeito, Sr. Dirceu Celestino Machado (fls.366).
O servidor denunciado, Sr. Nilton Pickler, por sua vez, compareceu às fls. 368/
381, esclarecendo que o Ministério Público da Comarca de Formosa do Oeste,
ao tomar conhecimento da acumulação ilegal de cargos, interpôs Ação Civil
Pública, autuada sob nº. 409/2004, na qual o Juízo determinou liminarmente o
seu afastamento do cargo do Município de Iracema do Oeste, fato que teria ocorrido
em 25/11/2004. Informou, ademais, que o processo se encontraria concluso,
aguardando prolação de sentença.
Em parecer de mérito (nº. 6071/07), a Diretoria Jurídica opinou pela procedência
da denúncia, ressalvando não caber, nesse caso, a devolução dos recursos
despendidos, uma vez que o servidor prestou serviços aos dois Municípios,
nem a responsabilização do gestor responsável pela contratação, em razão do
Ministério Público ter adotado as providências cabíveis no sentido de deflagrar
processo visando à apuração da ilegalidade e improbidade administrativa
decorrentes da acumulação ilegal de cargos.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº.
7054/07, reiterando os argumentos lançados pela Diretoria Jurídica, opinou,
porém, pelo arquivamento do feito, diante da perda de seu objeto e das
providências adotadas pelo Ministério Público Estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A análise dos elementos constantes dos autos comprova a ocorrência de
acumulação ilegal de cargos públicos pelo servidor Nilton Pickler, uma vez
que, já funcionário do Município de Formosa do Oeste, assumiu cargo público
em Iracema do Oeste como decorrência de sua aprovação em concurso público.
Tal conduta configura total desrespeito ao regramento constitucional, que em
seu artigo 37, XVI veda o acúmulo de cargos públicos e prevê apenas três exceções,
às quais o caso em análise não se enquadra:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:

(...)
XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto
no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas.”
Assiste razão à Diretoria Jurídica quando ressalva no Parecer nº. 6071/07 que,
“embora procedente a Denúncia, entende-se que o servidor em tela prestou
serviços nos dois Municípios e foi remunerado pelo seu trabalho, não sendo
o caso de devolução de recursos”.
Assim já decidiu essa Corte em caso análogo, diante da efetiva prestação de
serviços pelo servidor, reforçada pela compatibilidade de horários dos cargos
ocupados, haja vista ambos serem de 20 horas semanais, o que afasta a ocorrência
de dano ao erário dos Municípios de Formosa do Oeste e Iracema do Oeste, e
impede a condenação do gestor responsável pela contratação irregular à
restituição dos valores pagos a título de remuneração ao servidor, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração.
Cumpre ressaltar que, não obstante a irregularidade já se encontrar sob análise
do Poder Judiciário, através da Ação Civil Pública nº. 409/2004, a qual, em sede
de medida liminar ocasionou o afastamento do servidor do quadro de servidores
do Município de Iracema do Oeste, tal fato não obsta o pronunciamento de mérito
por parte desta Corte, uma vez que a irregularidade restou devidamente
comprovada nos presentes autos.
Diante do que, configurado o acúmulo ilegal de cargos públicos pelo Sr. Nilton
Pickler, em infringência ao preceito constitucional contido no art. 37, inciso
XVI da Constituição Federal, VOTO, em conformidade com decisões anteriores
desta Corte, pela procedência da presente representação, porém sem imputação
de sanção ao gestor responsável pela contratação irregular, tendo em vista que
os serviços foram prestados.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Remeta-se cópia da presente decisão ao Juízo de Direito da Comarca de Formosa
do Oeste, para ciência e instrução dos autos de Ação Civil Pública nº. 409/
2004, que ainda se encontram em trâmite.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a representação, diante da acumulação ilegal de cargos
públicos, porém sem a imputação de sanção ao gestor responsável pela
contratação irregular, tendo em vista que os serviços foram prestados; e
determinar o envio de cópia da presente decisão à Vara Cível da Comarca de
Formosa do Oeste, a fim de dar ciência e instruir os autos de Ação Civil Pública
nº. 409/2004, ainda em trâmite.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 984/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 28236-4/03
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
DOURADINA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): JOSÉ PENTO NETO – OAB/PR 5.316
EMENTA: DENÚNCIA – DÉBITOS REFERENTES AO NÃO
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO FUNDO
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL POR PARTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL – EXTINÇÃO DO FUNDO E
ADOÇÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL –
ARQUIVAMENTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente encaminhado pela Diretora Presidente do Fundo de
Previdência do Município de Douradina – DOURAPREV, Sandra Maria Zaguini
de Oliveira, por meio do qual envia cópia de relatório de auditoria realizada nas
contas do Fundo de Previdência do Município de Douradina, pertinente ao
período de dezembro de 1997 a dezembro de 2002.
Preliminarmente, os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais,
que emitiu a Informação 1253/04, na qual a unidade relaciona as irregularidades
verificadas através da análise do aludido relatório:
1. Nos anos de 2001 e 2002 os percentuais de contribuição fixados pela legislação
vigente e avaliação atuarial realizadas não foram aplicados corretamente,
resultando numa perda de receita para o Fundo Previdenciário no valor de R$
79.463,76;
2. A Câmara Municipal, da sua dívida re-parcelada no final de 2001, através da
Lei 098/2001, de 23 de novembro de 2001 (às folhas 114 a 116, contidas no
protocolo em questão), só pagou 06 (seis) parcelas de R$ 708,14 durante o ano
de 2002, restando, portanto, uma dívida de R$ 16.995,36;
3. Do total da receita gerada no período de dezembro de 1997 a dezembro de
2002, no montante de R$ 780.838,5, só foi recolhido aos cofres do Fundo de
Previdência o valor total de R$ 258.366,77, correspondendo a apenas 33,09%
da receita gerada pelo regime próprio;
4. No período, a contribuição dos servidores, retida na fonte, somou o montante
de R$ 378.559,01 e a Prefeitura só recolheu aos cofres do Fundo de Previdência
o valor total de R$ 258.366,77;
5. Só foi recolhida integralmente aos cofres do Fundo de Previdência, a
contribuição dos servidores, retida na fonte, dos exercícios financeiros de 1998
e 1999;
6. A contribuição dos servidores, retida na fonte, dos exercícios financeiros de
2000, 2001 e 2002, somou o montante de R$ 287.280,97, e a Prefeitura Municipal
recolheu aos cofres do Fundo de Previdência apenas o valor de R$ 88.977,19;
7. A diferença de contribuição dos servidores, retida na fonte no valor de R$
198.303,78, foi incluída na dívida acumulada no período, no valor de R$
937.704,77, re-parcelada no final de 2002, para amortização em 35 anos;
8. Das várias confissões de dívida, parcelamentos e re-parcelamentos realizados
no período, a Prefeitura e a Câmara Municipal pagaram apenas o valor de R$
83.021,05;

9. A sistemática repetição de parcelamentos e re-parcelamentos de dívida,
constituída inclusive de contribuição de servidores retida na fonte, sem, contudo,
o seu efetivo pagamento, acabou resultando no acúmulo de uma dívida de R$
937.704,77 no período de apenas cinco anos, re-parcelada no final de 2002, para
ser amortizada em 35 anos, é demonstração inequívoca de que o Regime Próprio
de Previdência dos Servidores Municipais de Douradina não foi levado a sério,
já a partir do segundo ano de seu funcionamento;
10. As avaliações atuariais realizadas demonstram e comprovam a perfeita
viabilidade econômico-financeira do Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Douradina, com grande vantagem para a municipalidade, conforme
segue (folhas 36 e 37, contidas no protocolo em questão):
a) os números comprovam que, se o Município de Douradina tivesse adotado o
Regime Geral de Previdência Social – RGPS para os seus servidores de
provimento efetivo, no período de janeiro de 1998 a dezembro de 2002, teria
recolhido aos cofres do INSS, por conta da contribuição patronal, o montante de
R$ 1.114.324,00. Já para o Fundo de Previdência, o valor recolhido, no mesmo
período, seria de R$ 481.712,48; portanto, a previdência própria dos servidores,
no período de cinco anos, proporcionou uma economia para a municipalidade de
Douradina, no montante de R$ 632.611,52, sem juros e correção;
b) apesar desta vantagem, o Governo Municipal acumulou, no período de cinco
anos, dívida no montante de R$ 937.704,77, com elevados prejuízos para os
cofres públicos, decorrentes dos acréscimos de juros e correção embutidos na
dívida;
11. A administração deverá adotar medidas mais adequadas e enérgicas para que
as receitas do Fundo de Previdência sejam devidamente recolhidas. Caso
contrário, o seu equilíbrio financeiro e atuarial ficará seriamente comprometido
nos próximos anos, com enorme prejuízo para os servidores e toda a comunidade
de Douradina.
Considerando-se as inúmeras irregularidades detectadas a DCM sugeriu o
encaminhamento dos autos à Corregedoria Geral para fins de averiguação.
Recebidos os autos no Gabinete da Corregedoria Geral, certificou-se que os
responsáveis pelas supostas irregularidades seriam o ex-Prefeito Municipal José
Gonçalves da Silva (gestões 97/00 e 01/04), o ex-Diretor Presidente da
DOURAPREV Evair dos Santos Garcia (gestão 12/97 a 09/98, 09/98 a 08/00
e 09/00 a 08/02) e da então Diretora Presidente Sandra Maria Zaguni de Oliveira
(gestão 09/02 a 08/05).
O expediente foi recebido como denúncia pelo despacho de fls. 195. Todavia,
através do protocolo 41257-8/03, os Srs. Izaías Faustino da Silva e José Carlos
Alves também apresentaram denúncia relativa à irregularidades no Fundo de
Previdência do Município de Douradina – DOURAPREV, notadamente quanto
à inadimplência dos Poderes Executivo e Legislativo para com o fundo. Anexaram
cópias de ofícios encaminhados pela Diretora Presidente do DOURAPREV ao
Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara solicitando a quitação dos
aludidos débitos, bem como de atas de reunião do Conselho Administrativo do
fundo. Tendo em vista a identidade de matérias, o então Corregedor Geral desta
Corte, Conselheiro Heinz Georg Herwig, determinou o apensamento da denúncia
41257-8/03 aos presentes autos e determinou a expedição de ofício às partes
denunciadas para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa.
Somente o ex-Prefeito Municipal apresentou manifestação, sendo que, em síntese,
alegou que houve a extinção do DOURAPREV, através da Lei Complementar
Municipal n.º 11/04 (fls. 250), e a adoção do regime geral de previdência social
do Instituto Nacional de Seguridade Social, diante da impossibilidade de
manutenção do regime próprio de previdência. Ressaltou que o saldo
remanescente do fundo extinto será utilizado única e exclusivamente para o
pagamento dos atuais aposentados e pensionistas, e que esgotados os recursos
o Tesouro Municipal suportará tais pagamentos, conforme consta expressamente
da mencionada lei. Por fim, argumentou que os fatos objeto da presente denúncia
já estão sendo investigados pelo Ministério Público Estadual de Umuarama,
conforme termo de declaração de fls. 237 e 238.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
(Parecer n.º 9606/05, fls. 251 e 252), a unidade opinou pela expedição de ofício
ao Ministério Público de Umuarama a fim de solicitar informações sobre o
processamento e tramitação da investigação lá instaurada.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer nº. 22548/06, fls.
253/264), após minuciosa análise dos fatos, opinou pelo arquivamento dos autos,
em face da perda do objeto da denúncia, tendo em vista a extinção do sistema
próprio de previdência municipal, com o conseqüente enquadramento dos
servidores no RGPS e a assunção da responsabilidade pelos pagamentos dos
benefícios concedidos e ou adquiridos durante a vigência do fundo por parte do
ente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que, apesar das
irregularidades encontradas pela auditoria realizada no Fundo de Previdência
Municipal de Douradina, consistentes na falta de pagamento dos valores devidos
ao fundo por parte da Prefeitura e da Câmara Municipal, o problema foi
parcialmente solucionado com a vinculação dos servidores ao Regime Geral de
Previdência Social.
Conforme bem salientado no Parecer do Ministério Público de Contas, com a
extinção do DOURAPREV determinou-se que será o próprio Município de
Douradina, que devia ao fundo, o responsável pelo pagamento dos benefícios
concedidos durante a sua vigência, assim como por aqueles cujos requisitos
foram implementados antes da extinção, quando esgotados os recursos
remanescentes do fundo, conforme prevê a Lei Complementar Municipal n.º 11/
2004, no §1º do artigo 3º (fls. 250): “Os benefícios concedidos durante a vigência
do regime próprio de previdência social, bem como aqueles para os quais
foram implementados, antes da extinção, os requisitos necessários a sua
concessão serão custeados pelo ente da Federação.”
Tais disposições estão em consonância com o artigo 10 da Lei Federal nº. 9.717,
de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização
e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Assim, com a extinção do fundo ocorreu confusão entre credor e o devedor. Porém,
ressalte-se que a despeito da aludida confusão, a ocorrência de apropriação
indébita de valores do Fundo de Previdência Municipal é crime, punível nos
termos do Código Penal Brasileiro, artigo 168-A, alterado pela Lei Federal nº.
9.983/2000. Além disso, a não transferência de valores retidos dos servidores
e da parcela patronal evidencia a ocorrência de crime de responsabilidade,
previsto no inciso III do artigo 1º do Decreto-Lei nº. 201/67, e infração político-
administrativa prevista no mesmo diploma legal, em seu artigo 4º, inciso VII. No
entanto, o Ministério Público Estadual já foi cientificado das irregularidades
ora relatadas, conforme denota-se dos documentos de fls. 237 e 238.
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Cabe ressaltar ainda que consta do relato que a Câmara Municipal também seria
devedora do fundo. Como o então Presidente da Câmara não é parte na presente
denúncia caberá ao atual gestor do Município, vez que o ente assumiu o fundo,
a adoção das providências cabíveis no sentido de reaver os valores não pagos
pelo Poder Legislativo, a fim de que o Município possa arcar com os benefícios
daqueles servidores, inclusive da Câmara, que já adquiriram tal direito.
Ressalve-se apenas que os documentos relativos ao sistema previdenciário dos
municípios são enviados juntamente com a prestação de contas anual, e, em razão
disso, os fatos relatados foram considerados no julgamento das contas dos
exercícios de 2001 e 2002, e constam também dos processos de prestação de
contas dos exercícios de 2003 e de 1999, ambos ainda em trâmite, tudo conforme
o parecer 22548/06 – MPjTC, e documentos de fls. 265/320.
Por todo o exposto, e considerando-se que não há qualquer providência a ser
determinada com relação a presente denúncia, acolho o parecer ministerial e
VOTO pelo arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 985/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 15976-4/05
INTERESSADO: MUNICÍPIOS DE QUARTO CENTENÁRIO, RANCHO
ALEGRE D’OESTE E GOIOERÊ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): ANTÔNIO DE JESUS FILHO OAB/PR
13.362-PR.
EMENTA: DENÚNCIA - ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS
PÚBLICOS FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 37, XVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONTRATAÇÃO, PRECEDIDA DE
LICITAÇÃO, DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO EM
OUTRO MUNICÍPIO – CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PARA CONCEDER O CONTRADITÓRIO AOS OCUPANTES DOS CARGOS
COMISSIONADOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia anônima, encaminhada a esta Corte pela comunidade de
Quarto Centenário, relatando a acumulação de cargos em comissão por servidores
municipais, em municípios distintos, próximos a Quarto Centenário.
A inclusa documentação demonstra que o advogado José Aparecido Borges dos
Santos foi nomeado para os cargos comissionados de Procurador Geral de Quarto
Centenário, de Procurador de Rancho Alegre D’Oeste, e de Assessor Jurídico
de Goioerê; que o advogado Antonio de Jesus Filho foi nomeado Assessor
Jurídico da Câmara Municipal de Rancho Alegre D’Oeste e também da Câmara
Municipal de Goioerê, nesta com gratificação de 50% por dedicação exclusiva;
e que o Sr. Rubens Bernardes foi nomeado para o cargo comissionado de Diretor
de Planejamento da Prefeitura de Rancho Alegre, tendo firmado um contrato com
a Prefeitura de Quarto Centenário para a elaboração de projetos.
Em virtude dos graves indícios de irregularidades, vez que as alegações foram
devidamente comprovadas com a juntada de cópias de todos os atos de nomeação
e do contrato referido (fls. 05/12), o presente expediente foi recebido como
denúncia.
Primeiramente os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais –
DCM, para a ciência e anotações devidas, visando subsidiar o trabalho
fiscalizatório da unidade.
Na seqüência os denunciados Reinaldo Krachinski, Prefeito Municipal de Quatro
Centenário (gestão 2005/2008), Adão Aristeu Ceniz, Prefeito Municipal de
Rancho Alegre D’Oeste (gestão 2005/2008), e Fuad Kffuri, Prefeito Municipal
de Goioerê (gestão 2005/2008), foram devidamente oficiados para o exercício
do direito ao contraditório e ampla defesa.
O Prefeito Municipal de Rancho Alegre D’Oeste apresentou manifestação às fls.
24/26 dos autos, alegando que quando nomeou os servidores José Aparecido
Borges dos Santos (para o cargo de procurador) e Rubens Bernardes da Silva
(para o cargo de Diretor do Departamento de Planejamento, Obras e Serviços
Públicos), não exigiu dos mesmos informações/declarações acerca do exercício
de outro cargo público, por entender que somente os cargos efetivos estão
sujeitos a tal exigência. Salientou também que a legislação municipal não
determina a carga horária a ser cumprida pelo ocupantes dos cargos comissionados
em questão, embora os mesmos estejam sempre à disposição da administração.
Aduz ainda que nenhum dos servidores referidos recebeu qualquer vantagem,
adicional ou gratificação por dedicação exclusiva, conforme cópias das fichas
funcionais que anexou. Argumenta que o Sr. José Aparecido Borges dos Santos
foi exonerado a pedido em 30 de maio de 2005 (Portaria 049/04/2005, anexa),
tendo atendido às necessidades do Município durante o período em que prestou
serviços à municipalidade.
O Prefeito de Goioerê, às fls. 155 e 156 apresentou exatamente os mesmos
argumentos trazidos pelo Município de Rancho Alegre D’Oeste quanto à
suposta nomeação irregular do Sr. José Aparecido Borges dos Santos para
Assessor Jurídico em Goioerê, e informou que o mesmo continua prestando
serviços junto ao Departamento Jurídico do Município.
O Prefeito de Quarto Centenário manifestou-se às fls. 37/39, alegando que a
contratação para cargo em comissão do Sr. José Aparecido Borges dos Santos
obedeceu aos critérios contidos na Constituição Federal e na legislação
municipal. Negou que a admissão tenha ocorrido por questões de amizade e sim
por necessidade do Município, que só possui um advogado, que, “salvo engano,
não possui experiência para funcionar como Procurador Jurídico do Município”.
Afirmou que não há carga horária definida na legislação, conforme informação do
Departamento de Recursos Humanos, e que os diversos pareceres arquivados
são suficientes para provar que o causídico atende o Município de forma contínua.
Aduziu que o vencimento pago está rigorosamente dentro dos padrões fixados
em Lei Municipal.
Quanto à contratação do Sr. Rubens Bernardes da Silva para a prestação de
serviços de consultor, com o objetivo de elaborar e acompanhar projetos técnicos
para a captação de recursos junto aos órgãos estadual e federal, argumentou o
Prefeito de Quarto Centenário que foi realizado o devido procedimento
licitatório, na modalidade de Convite, em que aquele foi o vencedor, sendo que
tal contratação é regida pela Lei 8.666/93.

Os três Prefeitos denunciados anexaram documentos, bem como esclarecimentos
prestados pelos servidores cujas nomeações fora questionadas.
Em complementação ao contraditório foram expedidos ofícios aos ex-Presidentes
das Câmaras Municipais de Rancho Alegre D’Oeste, Roberto de Oliveira, e de
Goioerê, José Lopes Rodrigues (gestão 2005/2006). Os aludidos Vereadores
apresentaram defesa às fls. 216/224 e 168/178 (embora a defesa do Sr. Roberto de
Oliveira tenha sido protocolada sem assinatura, a mesma foi considerada),
respectivamente, e ambos argumentaram que a legislação de seus municípios não
exige declaração de não acumulação de cargos e funções públicas para o
provimentos dos cargos comissionados, e que os cargos de assessoramento são
cumuláveis, tendo em vista a Lei 8.906/94, que regulamenta a profissão de
advogado, a qual prevê que a jornada é de 4h diárias e 20 semanais. Há alegação
de que o Sr. Antônio de Jesus Filho pediu exoneração da Câmara de Rancho
Alegre do Oeste em 30/06/06, porém, não há qualquer comprovação.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica (Parecer n.º 3260/07, fls. 240/242)
a unidade opinou pela procedência da denúncia, haja vista que os fatos noticiados
estão comprovados nos documentos de fls. 05/12 dos autos. O Ministério Público
de Contas (Parecer 7521, fls. 243/247) pugnou pela procedência da denúncia,
determinando-se a imediata cessação dos atos impugnados, sob pena de
responsabilidade pessoal do gestor, devendo haver comunicação à esta Corte da
cumprimento da decisão em 30 dias. Ressalta ainda o MPjTC a irregularidade da
contratação de profissional cuja necessidade seja permanente no Município sem
licitação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos é possível verificar que
efetivamente ocorreu a acumulação remunerada de cargos públicos denunciada,
todavia, os ocupantes de tais cargos não foram ouvidos, razão pela qual, levada
a matéria a plenário, foi proposta a realização de diligência externa para o
cumprimento do princípio do contraditório e ampla defesa.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em converter o julgamento em diligência para o fim de determinar a expedição de
ofício aos servidores ocupantes dos cargos comissionados apontados na
denúncia, em cumprimento ao princípio constitucional do contraditório e ampla
defesa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 986/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 41822-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA – ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS SEM
AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – EXIGÊNCIA
DESTA AUTORIZAÇÃO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO –
PROCEDÊNCIA, SEM RESPONSABILIZAÇÃO, EM RAZÃO DE NÃO
HAVER COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelo Presidente da
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Sr. Deoclécio De Nez (gestão 2005/
2006), e pelo 1º Secretário da Câmara Municipal, Sr. Alexandre Gurtat Jr. (gestões
1997/2000 e 2005/2008), relatando possíveis irregularidades na venda de
veículos de propriedade de Município, determinada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Jonatas Felisberto da Silva (gestão 2005/2008).
De acordo com o noticiado, o Prefeito Municipal teria desrespeitado o artigo 34,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município ao determinar a venda de veículos por
meio de leilão, sem a devida autorização legislativa. Os denunciantes relatam
também que no decorrer do processo administrativo que antecedeu a realização
de um dos leilões inúmeros veículos teriam sofrido redução de valores em um
curto espaço de tempo e teriam sido vendidos por valores abaixo do valor de
mercado, causando, com isso, prejuízo ao erário. Conforme laudo de avaliação
publicado em 30/03/05, os veículos a serem vendidos correspondiam a R$
70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). Já na avaliação datada de 03/05/05 a
maioria deles teve uma redução de valor, sendo que a desvalorização totalizou
R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinqüenta reais).
Além disso, os resultados dos leilões realizados não teriam sido publicados no
Diário Oficial do Município, omissão que violaria o Princípio da Publicidade.
Em virtude desta omissão, teria sido solicitado ao Poder Executivo cópia da ata
do leilão realizado no dia 25 de abril de 2005, a qual foi encaminhada somente
em 31 de maio de 2005, desrespeitando o disposto no artigo 65, inciso XIV da
Lei Orgânica do Município. Diante dos fatos apresentados, os denunciantes
requereram a essa Corte a adoção das providências cabíveis.
Foram anexadas cópias dos laudos de avaliação 001/2005 e 002/2005, dos avisos
de leilão, do decreto de nomeação da Comissão Permanente de Avaliação, da
Portaria de Nomeação do Leiloeiro, de matérias jornalísticas de divulgação do
leilão, dos ofícios de solicitação e envio da ata de leilão, e da Lei Orgânica do
Município de Laranjeiras do Sul (fls. 07/65).
Preliminarmente oficiado para que apresentasse justificativas acerca da notícia
de irregularidades, o Prefeito denunciado, Sr. Jonatas Felisberto da Silva,
manifestou-se às fls. 72/84, através do Procurador Jurídico do Município, e
alegou, em síntese, que a alienação foi feita sem autorização legislativa em razão
de que o artigo 17 da Lei nº. 8.666/93 prevê liberdade ao Poder Público para
alienar bens móveis, sem a necessidade de autorização legislativa. Cita também
trecho do Parecer nº. 419/97 da Diretoria de Contas Municipais, emitido em
consulta realizada pela Câmara Municipal de Rosário do Ivaí, Protocolo nº.
374169/97, em que aquela unidade opinou pela inexigibilidade de autorização
legislativa para a alienação de bens móveis pela Administração, de acordo com
o artigo 17, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Em relação à alegada discrepância entre os laudos de avaliação, afirmou que a
diferença se deu em razão de que a primeira avaliação teria sido realizada pela
comissão de avaliação sem levar em conta a situação sócio-econômica da região,
em que o poder aquisitivo das pessoas é menor, de modo que o preço de mercado
dos veículos também sofre redução. E que, diante da superficialidade do primeiro
relatório, que supostamente supervalorizou os bens a serem vendidos, pois no
primeiro leilão somente um veículo teria sido vendido, a comissão de avaliação
formulou outro laudo, que apresentou redução nos valores, o que seria mera
materialização da realidade dos fatos. Ante às justificativas prestadas, requereu
o arquivamento da presente denúncia.

Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, a unidade esclareceu,
através da Informação n.º 1605/06 (fls. 87/98), que, conforme demonstram os
dados do SIM-AM, o total arrecadado através da alienação de bens no Município
durante o exercício financeiro de 2005 foi de R$ 58.757,63 (cinqüenta e oito mil,
setecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e três centavos). Porém, ressalva
que as informações contidas no sistema são apresentadas de forma sintética, de
modo que não é possível aferir, precisamente, se os valores arrecadados no leilão,
segundo os denunciantes R$ 55.410,00 (cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e
dez reais) estaria contido no valor arrecadado. Apresenta, assim, às fls. 88/98
relatório do SIM-AM em que constam os valores contabilizados no caixa
municipal.
Instado a se manifestar sobre os esclarecimentos e documentos juntados às fls.
72 a 97, o Presidente da Câmara Municipal, Sr. Deoclecio De Nez argumentou
(fls. 101 e 102), que houve o descumprimento de determinação expressa da Lei
Orgânica do Município. Com base no artigo 10, inciso I da Lei Orgânica, declarou
a competência do Município para regular a forma com que irá dispor sobre a
aquisição e a venda dos bens e imóveis de interesse deste, e que, visando maior
garantia, o Município determinou em lei a necessidade do Chefe do Poder
Executivo pedir autorização ao Poder Legislativo para dispor de seus bens,
norma que se encontra vigente até a presente data. Aduziu que ao menos um dos
veículos alienados, um automóvel Vectra, não era inservível, sendo que foi
necessário realizar a sua substituição. Ao final, protestou pela procedência da
denúncia, com a responsabilização dos responsáveis legais, tendo em vista restar
caracterizado o descumprimento das determinações legais.
Novamente oficiado, a fim de complementar o contraditório, o Prefeito denunciado
alegou que o veículo Vectra alienado era um bem destinado ao uso exclusivo do
Prefeito Municipal anterior, que o utilizava inclusive nos finais de semana para
fins particulares. Assim, o denunciando afirmou que procedeu a alienação do
Vectra porque utiliza o seu próprio veículo, não tendo havido a suposta
substituição.
Aduziu que o produto das vendas foi depositado em conta específica, tendo sido
liberado parcialmente com autorização legislativa, com finalidade específica,
conforme cópia das Leis 042/2006 e 043/2006 (fls. 116/118), que abriram
créditos adicionais para o Município. Alega não existir qualquer irregularidade
no procedimento de alienação, uma vez que a própria Câmara Municipal teria
manifestado a sua concordância ao aprovar as aludidas leis, que previam a
utilização do dinheiro proveniente dos leilões em questão.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, (Parecer n.º 3457/07, fls. 120 e
121), a unidade opinou pela improcedência da denúncia, haja vista que a Lei
Federal n.º 8666/93, no artigo 17, II, condiciona a alienação de bens móveis
somente à avaliação prévia e à licitação, sem exigir a autorização legislativa,
como o faz para os bens imóveis, inexistindo compatibilidade entre a Constituição
Federal, artigo 22, XXVII e a regra prevista no artigo 34, VIII da Lei Orgânica do
Município de Laranjeiras do Sul. Ademais, segundo a DIJUR, não há indícios
de prejuízos ao erário ou de fraude. O Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer nº. 4350/07, fls. 122 e 123) corroborou as conclusões da
Diretoria Jurídica e opinou pela improcedência da denúncia, com o conseqüente
arquivamento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se a ocorrência de
irregularidade na alienação de bens móveis pela Prefeitura Municipal de
Laranjeiras do Sul, tendo em vista que a mesma desobedeceu à previsão expressa
da Lei Orgânica Municipal, prevista no artigo 34, VIII:
Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre
todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:
(...)
VIII – autorizar a alienação de bens móveis e imóveis;
Ora, a competência para legislar sobre licitações, prevista no artigo 22, inciso
XXVII da Constituição Federal, é privativa da União apenas no tocante às normas
gerais, o que significa que todos os entes federativos poderão legislar em caráter
suplementar.
Nesse sentido é o entendimento de Marçal Justen Filho ao analisar especificamente
o artigo 17 da Lei de Licitações:
“As regras contidas nesta Seção não podem ser consideradas vinculantes
para as outras esferas da Federação, por envolverem questões intrinsecamente
vinculadas à autonomia delas. Cada entidade federativa dispõe da faculdade
de disciplinar o destino de seus bens, o que é inerente à sua autonomia. A
Seção VI contém normas de natureza federal, aplicáveis exclusivamente à
União e às pessoas da Administração Federal.”
Ademais, a possibilidade do Município legislar de maneira específica é reforçada
pelo contido no artigo 30, I, do texto Constitucional, que atribui aos Municípios
a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, reproduzida no
âmbito municipal pelo artigo 10, I, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras
do Sul.
Assim, em que pese a Lei nº. 8.666/93 não exigir a autorização legislativa para
a alienação de bens móveis, a Lei Orgânica do Município, no artigo 34, inciso
VIII, a prevê como requisito necessário, disposição legal que prevalece sobre a
Lei 8.666/93 em virtude de seu caráter de especialidade.
Todavia, a despeito da irregularidade formal verificada, não há provas de que
tenha havido prejuízo ao erário. Houve avaliação dos bens leiloados e a redução
de valores verificada no segundo laudo de avaliação foi devidamente justificada
pelo denunciado, que anexou manifestação do Presidente da Comissão de
Avaliação do Município informando que o primeiro laudo expedido não havia
considerado os aspectos sócio-econômicos da região, e que tal equívoco foi
percebido quando da realização do primeiro leilão, ocasião em que praticamente
nenhum dos bens foi arrematado. Ademais, não há comprovação de que os bens
tenham sido vendidos por preço inferior ao de mercado. Ainda, os bens foram
declarados inservíveis, inexistindo prova em contrário.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, todavia, sem
responsabilização do gestor, tendo em vista a inexistência de prejuízos ao erário,
advertindo ao Prefeito Municipal que, em virtude do contido no artigo 34, VIII
da Lei Orgânica do Município, deve submeter à apreciação da Câmara Municipal
a alienação de bens públicos, inclusive os móveis.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual
em atuação no Município, para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
:
- em julgar procedente a denúncia, sem responsabilização;
- determinar o encaminhamento de peças da presente denúncia ao Ministério
Público Estadual em atuação no Município, para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 995/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 300383/07
INTERESSADO : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ASSUNTO : CONTRATO/ADITIVO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
EMENTA: Contrato de seguro da frota de automóveis desta Corte - Prorrogação
- Impossibilidade - Contratação direta em razão de situação emergencial.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de solicitação de prorrogação de contrato - renovação
de seguro da frota de automóveis desta Corte de Contas, conforme orçamento
apresentado pela empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, no valor
total de R$ 52.762,34 (cinqüenta e dois mil setecentos e sessenta e dois reais e
trinta e quatro centavos).
No curso do processo, diversas propostas foram também encaminhadas por outras
empresas, o que levou a Porto Seguro a reformular sua proposta apresentando,
numa segunda oportunidade, o valor de R$45.350,00 (quarenta e cinco mil
trezentos e cinqüenta reais). Ocorre que da análise dos autos verifica-se que o
prazo final da vigência da apólice, ocorreu no dia 24 de julho de 2007, o que
impossibilitaria de pronto a renovação do contrato. Assim, impõem-se medida
de urgência, eis que a apólice anterior está vencida e a ausência de contrato com
a seguradora deixaria a frota de veículos sem cobertura.
Por outro lado, analisando-se os valores apresentados pela Porto Seguro
depreende-se que o valor de R$45.350,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e
cinqüenta reais) ,ofertado à realização de novo contrato pelo prazo de 12 meses,
não traz vantagem à Administração, eis que no corpo dos autos encontra-se
apresentação de proposta em menor valor, R$38.717.96 (trinta e oito mil,
setecentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), para o mesmo período de
cobertura, apresentado pelo Unibanco AIG Seguros.
O Ministério Público junto a este Tribunal, diante da situação emergencial e
nos termos do art.24, inciso IV da Lei de Licitações, opina pela possibilidade
da dispensa de licitação.
Assim, considerando a impossibilidade de renovação do contrato administrativo
e a existência de proposta inferior ao valor apresentado pela atual seguradora, a
realização de contratação direta com a empresa Unibanco AIG Seguros poderá
ser viabilizada.
Do exposto, nos termos do Parecer nº10921/07 do Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO pela impossibilidade de prorrogação de contrato com a
empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, e uma vez reconhecida a
situação emergencial, pela contratação direta com a empresa Unibanco AIG
Seguros, detentora da melhor proposta, no valor de R$38.717,96(trinta e oito
mil, setecentos e dezessete reais e noventa e seis centavos) pelo prazo de 12
meses.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO/ADITIVO,
protocolados sob nº 300383/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pela impossibilidade de prorrogação de contrato com a empresa PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, e uma vez reconhecida a
situação emergencial, determinar a contratação direta com a empresa UNIBANCO
AIG SEGUROS, detentora da melhor proposta, no valor de R$ 38.717,96 (trinta
e oito mil, setecentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), pelo prazo de
12 meses, nos termos do Parecer nº10921/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR .
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27
HERMAS EURIDES BRANDÃO NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 996/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 308690/06
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: recurso de revista interposto contra Acórdão nº 1128/06 que
considerou irregularidades na prestação de contas de convênio da UFPR.
Justificativas da recorrente procedentes. Manifestações da Unidade Técnica e
Ministério Público pelo provimento e reforma da decisão atacada. Neste sentido,
voto pela procedência do recurso e reforma da decisão nº 1128/06, para considerar
aprovada com ressalvas as contas prestadas pela Universidade.
RELATÓRIO
Cinge-se o expediente de recurso de revista interposto pelo Sr. Marcos Augusto
Maliska, Procurador Federal da PF/UFPR, se insurgindo contra decisão desta
Casa, consubstanciada no Acórdão nº 1128/06, que desaprovou as contas de
convênio prestadas pela Universidade Federal do Paraná ante a ausência do
termo de cumprimento dos objetivos e a ausência de habilitação (CND’s do
INSS e FGTS) de todas as empresas participantes da tomada de preços 06/99.
Determinou a decisão fosse devolvido pela UFPR o valor de R$ 7.152,00,
relativos ao projeto de pesquisa 1983, devidamente corrigido e a adoção das
medidas previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 32 do Provimento nº 29/
94 – TC.
Na defesa, o Ilustre Procurador alega que os objetivos do convênio foram
integralmente atingidos, conforme demonstra o Termo de Cumprimento dos
Objetivos (ref. ao Convênio nº 103/2002 – Prot. nº 1983 de fls. 1924).
Com relação as certidões negativas das empresas participantes do certame
licitatório nº 06/99, informa, conforme fls. 1927/1941, que tais documentos foram
verificados de forma “on line” na ocasião da abertura dos trabalhos e que a
situação documental das empresas era válida.
Em análise, a Diretoria de Análise de Transferências através do Parecer n 07/07
manifesta-se pelo provimento do recurso e reforma da decisão nº 1128/06, para
considerar regulares com ressalvas as contas de convênio prestadas pela UFPR.
O douto Ministério Público junto a esta Casa mediante Parecer nº 1783/07
corrobora com o posicionamento da Unidade Técnica, opinando pelo provimento
do recurso e reforma da decisão.
Na esteira dos posicionamentos colacionados e estando caracterizado o
saneamento das irregularidades apresentadas em sede instrutiva inicial, este
Relator vota no sentido de que esta Casa dê provimento ao recurso interposto
pela parte, reformando-se integralmente o Acórdão nº 1128/06, para considerar
regulares com ressalvas as contas de convênio prestadas pela Universidade
Federal do Paraná, de responsabilidade do Sr. Carlos Augusto Moreira Junior,
relativamente ao exercício financeiro de 2002 e 2003.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 308690/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar integralmente a decisão recorrida, consubstanciada no
Acórdão nº 1128/06, no sentido de julgar regular com ressalvas as contas de
convênio prestadas pela Universidade Federal do Paraná, de responsabilidade
do Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, relativamente ao exercício financeiro de
2002 e 2003, protocolada sob nº 141469/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 999/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 262481/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : REINALDO RAMOS REIS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Pedido de Rescisão. Concessão de efeito suspensivo, por estarem configurados
os pressupostos do Art. 407-A, I e II, do Regimento Interno, com comunicação
aos interessados.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão, interposto pelo Sr. Reinaldo Ramos do Reis, ex-
prefeito municipal de Sertanópolis, da decisão consubstanciada no Acórdão nº.
2039/06 – Segunda Câmara, que julgou irregular a prestação de contas de
transferência voluntária de recursos repassados pela Secretaria de Estado da
Educação - SEED ao Município de Sertanópolis, no exercício financeiro de
2001, no valor de R$ 11.112,68 (onze mil, cento e doze reais e sessenta e oito
centavos), determinou o recolhimento integral dos recursos, aplicou multa de
R$ 100,00 (cem reais) e determinou encaminhamento de cópias das principais
peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as medidas cabíveis ao
caso.
A desaprovação foi motivada pela ausência dos Avisos de crédito, da certificação
das notas fiscais e do Termo de Cumprimento dos Objetivos.
Alega o requerente que deixou de apresentar o termo de cumprimento dos
objetivos no processo de prestação de contas porque a Secretaria de Estado da
Educação não teria fornecido o documento sob a alegação de que, naquela época,
o referido termo não era exigido, juntando aos presentes autos o mesmo termo, a
f. 9.
Junta aos autos, ainda, documentação visando o saneamento das outras
irregularidades apontadas, mais especificamente, declaração do Sr. Douglas
Hoffmann (chefe da Divisão de Transporte e Manutenção da Prefeitura Municipal
de Sertanópolis no ano de 2001) e da Sra. Neide Babúgia Fabrício (Diretora do
Departamento da Educação no mesmo ano), que atesta o recebimento dos bens
descritos na notas fiscais nº. 027379, 027995, 028933 e 029204, todas de emissão
da COTRASOL, e a utilização dos mesmos no transporte escolar (fls. 10), e avisos
de crédito datados de 18/09/2001 e 23/11/01, assinados e carimbados pela
gerente de contas da agência na qual houve o depósito das parcelas, Sra. Silvia
Teles O. Ludovico.
Requer, a final, a concessão de efeito suspensivo ao presente pedido,
determinando-se à Receita Estadual a suspensão da inscrição em dívida ativa, e
que seja ele julgado procedente, para o fim de rescindir o Acórdão nº 2039/06.
Recebido o pedido, manifestaram-se a Diretoria de Análise de Transferências e
o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em observância ao disposto
no art. 407-A, § 3º, do Regimento Interno, pela concessão do efeito suspensivo.
VOTO
Conforme pareceres uniformes no processo, é de se conceder o efeito suspensivo
pleiteado ao presente pedido de rescisão, vez que satisfeitos os requisitos do
407-A, I e II, do Regimento Interno, com a redação dada pela Resolução nº 02/
2006.
Quanto à prova inequívoca do direito alegado, merecem integral acolhimento as
ponderações feitas pela Diretoria de Análise de Transferências, por meio de sua
assessora jurídica, Dra. Regina Cristina Braz, nos seguintes termos:
“Examinando a peça inicial, verificamos, primeiramente, que os documentos
apresentados pelo Sr. Reinaldo Ramos do Reis configuram adequadamente,
num juízo de cognição sumária, prova inequívoca do direito alegado,
atendendo a exigência do inciso I do art. 407-A.
O autor apresenta documentos novos, desconhecidos pelo Tribunal no
momento da decisão, mas existente à época dos fatos – avisos de crédito (fls.
13/14) -, e documentos que deveriam ter sido produzidos à época e não foram,
mas refletem fato anterior - termo de cumprimento dos objetivos (fls. 09) e
declaração dos responsáveis que atestam o recebimento dos bens descritos
nas notas fiscais nº. 027379, 027995, 028933 e 029204 (fls. 10) -, restando,
assim, caracterizada a superveniência de elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos” (f. 139).
Em corroboração, vale acrescentar que a situação em análise mostra, em tese,
conformidade à exigência contida no item XI, “b”, do Acórdão nº 277/07, que
define elemento novo de prova aquele desconhecido pelo Tribunal, mas, relativo
a fato anterior ao julgamento.
Configurada, também, a situação de fundado receio de dano irreparável, em face
da inscrição em dívida ativa do débito imputado peal decisão que se pretende
rescindir.
Conforme assinalado pela mesma Assessora Jurídica, “ainda que o requerimento
não esteja bem fundamentado, está caracterizado o “periculum in mora”,
uma vez que a documentação constante nos autos demonstra que o débito
decorrente da condenação prevista no Acórdão nº. 2039/06 – Segunda Câmara,
já foi inscrito em dívida ativa em fevereiro deste ano (nº. 02.839.012-2),
conforme informação da própria Secretaria de Estado da Fazenda de fls.
125/127", acrescentando que a cobrança do débito “antes mesmo da prolação
de decisão final neste pedido rescisório e causar lesão ao patrimônio do
interessado” (f. 140).

Face ao exposto, voto no sentido de que seja concedido efeito suspensivo ao
presente pedido de rescisão, nos termos do art. 407-A, do Regimento Interno,
determinando-se a suspensão da execução do débito objeto do Acórdão nº 2039/
06, da Segunda Câmara deste Tribunal, com a comunicação desta decisão, para
esse efeito, à Diretoria de Execuções, à Secretaria de Estado da Fazenda e à
Procuradoria Geral de Estado, bem como, ao Ministério Público Estadual, para
ciência, nos termos do § 6º do artigo citado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 262481/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conceder efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão, nos termos do art.
407-A, do Regimento Interno, determinando-se a suspensão da execução do
débito objeto do Acórdão nº. 2039/06, da Segunda Câmara deste Tribunal, com
a comunicação desta decisão, para esse efeito, à Diretoria de Execuções, à
Secretaria de Estado da Fazenda e à Procuradoria Geral de Estado, bem como, ao
Ministério Público Estadual, para ciência, nos termos do § 6º do artigo citado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1000/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 144560/07
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: HEINZ GEORG HERWIG
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor  CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Prestação de Contas.
Exercício 2006. Pareceres favoráveis. Regularidade.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente expediente da prestação de contas deste Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, encaminhada à Presidência da Casa pela Diretora Econômica-
Financeira, Sra. Célia Cristina Arruda, contendo o Relatório de Gestão referente
ao exercício de 2006, Parecer Técnico de Avaliação Patrimonial exarado pela
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, Relação de Funcionários por Cargo
Efetivo que tomaram posse no exercício, fornecida pela Diretoria de Recursos
Humanos, e Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná.
A Diretoria de Contas Estaduais instruiu os autos – Instrução n.º 87/07-DCE
– apontando que foram objeto de análise os aspectos formais, técnico-contábeis
e de gestão, donde se infere que:
· sob o aspecto formal, o processo cumpre o contido na Instrução Normativa n.º
07/06-TC, tendo o mesmo sido protocolizado no prazo regimental;
· no âmbito técnico-contábil, atesta-se a regularidade das contas, indicando
cifras e percentuais alcançados no exercício em tela;
· quanto ao aspecto de gestão, conclui a DCE pelo cumprimento satisfatório das
metas previstas no Projeto Atividade 2001 - Ação Preventiva e Corretiva da
Administração Financeira e Operacional do Estado do Paraná; e
· por fim, atesta a observâcia da Lei 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
bem como da Lei 14.783 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), concluindo pela
regularidade da prestação de contas apresentada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná
manifestou-se, mediante o Parecer n.º 6386/07, pela aprovação da prestação de
contas examinada.
Em face do exposto, o voto do relator, nos termos da Instrução da DCE e do
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
REGULARIDADE das contas apresentadas pelo Tribunal de Contas do Estado,
relativas ao exercício de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 144560/07, do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, de responsabilidade de HEINZ GEORG
HERWIG,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE das contas apresentadas pelo Tribunal de Contas
do Estado, relativas ao exercício de 2006, nos termos da Instrução da DCE e do
Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1003/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 200370/07
ENTIDADE : GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas do Estado do Paraná. Exercício 2006. Pela
regularidade com ressalvas, recomendações e determinações.
RELATÓRIO
As Contas do Estado do Paraná, prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 21 da Lei Complementar 113/2005 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Paraná), contemplaram informações especificas à
execução de programas atinentes ao Poder Executivo, embasando a conclusão e
emissão de Parecer Prévio. Ressaltando que as contas dos demais poderes serão
apreciadas e julgadas separada e individualmente.
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As referidas contas anuais de gestão sintetizam a escrituração dos atos e fatos
contábeis de natureza orçamentária, financeira, econômica e patrimonial de todas
as Unidades da Administração do Estado, referente ao exercício financeiro
encerrado, expressando a execução da lei orçamentária levada a efeito do princípio
da universalidade.
A Diretoria de Contas Estaduais, após análise na documentação, informações,
esclarecimentos prestados pelo Poder Executivo, emitiu Instruções nº. 101 e 129/
2007, considerou-as regulares, entretanto com ressalvas e recomendações.
A Diretoria Jurídica, por seu turno, corroborou com as conclusões da DCE e enfatizou
os aspectos relevantes das ressalvas e recomendações (Parecer nº. 9284/07-DIJUR).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 9485/07,
acatando parcialmente os termos das Instruções da DCE e do Parecer da DIJUR,
sugeriu a desaprovação das contas com ressalvas, recomendações e
determinações; aplicação de multas e comunicação à Assembléia Legislativa
acerca do apontado no seu Parecer. Salientou, ainda, o Parecer do Procurador,
a inobservância às decisões da Corte de Contas e irregularidades materiais e
formais.
Feitas estas considerações, apresento ao Douto Plenário o meu voto e proposta
para emissão de Parecer Prévio.
VOTO
Por todo o exposto, em face da análise procedida nos documentos que compõem
as contas anuais do Governador do Estado do Paraná, relativas ao exercício de
2006, prestadas pelo Exmo. Sr. Roberto Requião de Mello e Silva, nos termos
constitucionais, legais e regimentais, que permitiram uma apreciação geral e
fundamentada sobre o exercício financeiro, conforme dispõe o art. 21 da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005 (Lei Orgânica deste Tribunal) e,
considerando as manifestações dos órgãos técnicos da Casa, bem como o parecer
do douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, ainda, que as
ressalvas, recomendações e determinações a seguir enumeradas não se constituem
em razões determinantes de desaprovação, embora ensejem medidas corretivas
urgentes, VOTO no sentido de que este Tribunal emita Parecer Prévio favorável
à aprovação das referidas contas.
Este parecer não interfere e nem condiciona o posterior julgamento pelo Tribunal
de Contas dos atos praticados pelos Administradores e demais responsáveis
por recursos públicos.
RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES
1. O Estado não cumpriu o resultado primário estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, atingindo R$ 182,3 milhões a título de valores correntes e de R$
175,7 milhões de valores constantes.
Não foi alcançado o resultado nominal, pois a Lei de Diretrizes Orçamentárias
previu redução do estoque da Dívida Fiscal no montante de R$ 811,7 milhões,
enquanto verificou-se aumento da Dívida Consolidada Líquida da ordem de R$
36,8 milhões. (Capítulo III – 3. Metas Fiscais)
RECOMENDAÇÃO: Para que o Executivo envide esforços para o atingimento
das metas consignadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em que pese os
resultados primário e nominal serem entendidos como indicativos (Acórdão nº..
296/07 – TCU).
2. A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, deste Tribunal, unidade responsável
pelo acompanhamento das receitas do Estado, não está tendo acesso às
informações desde setembro de 2006, em função do sistema do Banco do Brasil
não prestar informações ao SIAF/SEFA. (Capítulo IV – 1.1. Receita)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para exigir do Banco
do Brasil o cumprimento de norma contratual relativa ao desenvolvimento de
rotinas e transmissão eletrônica de informações pertinentes à arrecadação,
seguindo as especificações técnicas estabelecidas no Roteiro para Homol–ogação
de Agentes Arrecadadores.
3. A partir de setembro de 2006 toda a movimentação financeira do Estado passou
a ser efetuada somente pelo Banco do Brasil, tendo em vista o novo Contrato de
Prestação de Serviços Financeiros, celebrado em julho de 2006. (Capítulo IV –
1.1. Receita)
RECOMENDAÇÃO: Ao Governo, para que desenvolva rotinas de arrecadação
e arquivamento de informações seguindo especificações estabelecidas no roteiro
para Homologação de Agentes Arrecadadores fornecido pela Secretaria de Estado
da Fazenda.
4. A sistemática de controle da Dívida Ativa adotada não evidencia os créditos
exigíveis pelo transcurso do prazo de pagamento já reconhecidos e não pagos
pelos respectivos devedores. (Capítulo IV – 1.2. Dívida Ativa)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para desenvolver
mecanismos de controle que possibilitem o registro adequado e o
acompanhamento pelo setor responsável.
5. Baixas de Dívida Ativa procedidas por compensação de precatórios e mantidas,
no entanto, a obrigação no Passivo do Balanço Patrimonial. (Capítulo IV – 1.2.
Dívida Ativa)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para estudar alternativa
de registro contábil, mantendo segregados em conta específica do Ativo do
Balanço Patrimonial, os valores correspondentes à baixa de Dívida Ativa por
compensação de precatórios, permitindo evidenciar o montante de recursos que,
na época oportuna, devem ser reconhecidos e bem assim oferecer a partilha e o
repasse da receita, ou seja, 15% para o FUNDEF, 50% do IPVA e 25% do ICMS
aos municípios.
6. Apuração de déficit quanto à execução orçamentária. (Capítulo IV – 1.4.
Resultado Orçamentário)
RECOMENDAÇÃO: À Administração Estadual, para atentar nos próximos
exercícios aos ditames previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, visando
obter o equilíbrio entre a receita e a despesa, inobstante, tecnicamente, existirem
recursos necessários à contemplação orçamentária.
7. A reclassificação de valores provocou alteração no Demonstrativo das
Disponibilidades de Caixa publicado em sua versão inicial, em 30.01.2007 e
republicado com as devidas alterações, em 15.06.2007. (Capítulo IV çã:– 2.2.
Disponibilidades Financeiras nos Termos da LRF)
RECOMENDAÇÃO: Ao Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da
Fazenda, para adotar medidas que propiciem ajustes contábeis antes do
encerramento do exercício, de forma que os demonstrativos contábeis e fiscais
publicados representem adequadamente a posição orçamentária, financeira e
patrimonial ao final do mesmo. Ao Executivo, que somente efetue a publicação
dos Relatórios de Gestão Fiscal e Relatórios Resumidos da Execução
Orçamentária com dados definitivos, tempestivamente, evitando a possibilidade
de alterações posteriores.
8. Falta de comprovação de extratos bancários e conciliações contábeis,
tempestivamente. (Capítulo IV – 2.4. Extratos e Registro Contábil de Saldos
Bancários)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para encaminhar todos
os extratos e respectivas conciliações bancárias quando do envio da
documentação relativa à prestação de contas.
9. Procedeu-se à baixa de precatórios da parte controversa no montante de R$ 1,7
bilhão, inscritos em restos a pagar, em razão da suspensão ordenada pelo Superior
Tribunal de Justiça. (Capítulo IV – 3.1. Variações Patrimoniais)

RECOMENDAÇÃO: Ao Governo do Estado, para reinscrever o referido valor
no grupo Compensado até julgamento em decisão final.
10. Não houve o pagamento da amortização prevista a partir de maio de 2006,
nem a conciliação da dívida, em que pese o seu reconhecimento junto à
Paranaprevidência. (Capítulo IV – 3.4. Dívida Geral)
RECOMENDAÇÃO: Ao Poder Executivo, para adotar medidas saneadoras com
vistas ao cumprimento dos dispositivos estabelecidos em lei, bem como promover
a compatibilizacão entre os saldos constantes dos balanços do Estado e da
entidade previdenciária.
11. Falta de atendimento às ressalvas de exercícios anteriores, bem como repasses
parciais de recursos aos fundos. Na eventualidade da aplicação de multas, estas
deverão recair sobre os administradores responsáveis pelos órgãos e entidades
a que estiverem vinculados os Fundos, por ocasião do julgamento das respectivas
contas. (Capítulo IV – 3.5. Fundos Especiais)
12. Foi constatada a ausência de planejamento adequado na medida em que muitas
ações previstas não foram executadas ou as execuções não atingiram os objetivos
propostos. (Capítulo V – 10.5. Gerenciamento da Estrutura Administrativa da
CRE)
RECOMENDAÇÃO: À administração da Secretaria de Estado da Fazenda, para
que, por ocasião da elaboração do Orçamento, proceda a estudos acurados com
o propósito de delinear metas passíveis e possíveis de serem cumpridas.
13. A documentação inicialmente apresentada demonstrou o cumprimento parcial
dos valores mínimos aplicados no ensino fundamental, tendo em vista a
contabilização equivocada de despesas com energia elétrica, água e esgoto dos
estabelecimentos de ensino. (Capítulo VI – 2.2. Ensino Fundamental)
RECOMENDAÇÃO: Ao Poder Executivo que, para os exercícios seguintes,
anexe na prestação de contas demonstrativos detalhados que possibilitem
evidenciar efetivamente os gastos realizados com o Ensino Fundamental.
14. As maiores variações ocorreram nos Contratos de Regime Especial e de
Estagiários, pois de 2005 para 2006 houve um aumento no número de ocupantes
de 82,10% e 42,13%, respectivamente. Em contrapartida, houve uma redução de
71,73% em relação a 2005 no Pessoal Temporário regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho. (Capítulo VI - 2.6. Gastos com Pessoal)
RECOMENDAÇÃO: Ao Poder Executivo para que examine cuidadosamente
sua política de pessoal, diante das constatações apontadas anteriormente.
RESSALVAS E DETERMINAÇÕES
1. A Lei de Responsabilidade Fiscal – § único, do artigo. 54 – prevê a assinatura
do Relatório de Gestão Fiscal pelo responsável pelo controle interno. Até o
exercício de 2006 inexistia, na estrutura do Poder Público do Estado do Paraná,
um órgão com essa finalidade. (Capítulo III – 4. Controle Interno)
DETERMINAÇÃO: Ao Governo do Estado para atentar para o Acórdão nº..
764/06, deste Tribunal de Contas, que determina a efetiva implantação do sistema
de controle interno, em que pese a aprovação da Lei nº.. 15524/07.
2. Divergência entre os valores constantes dos relatórios do Sistema DAE -
Resumo Geral da Dívida Ativa, relativamente às baixas por pagamentos e valores
reconhecidos como receita da Dívida Ativa nos balanços. (Capítulo IV – 1.2.
Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para promover apuração
detalhada com o intuito de esclarecer a origem das divergências, realizando
conciliações entre a contabilidade e o Sistema, adequando eventuais
divergências e encaminhando os resultados ao Tribunal de Contas.
3. Não foram adotados os dispositivos previstos no Manual de Procedimentos
da Dívida Ativa, instituído pela Portaria n° 564/04, da Secretaria do Tesouro
Nacional – STN. (Capítulo IV – 1.2. Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para imediata adoção
das normas constantes do referido Manual.
4. Não-reconhecimento como receita das baixas de Dívida Ativa oriundas da
adjudicação de bens e liquidação com créditos acumulados. (Capítulo IV – 1.2.
Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para identificar os bens
adjudicados e regularizá-los na contabilidade, oferecendo a partilha e o repasse
da receita, ou seja, 15% para o FUNDEF, 50% do IPVA e 25% do ICMS aos
municípios.
5. Não-reconhecimento na contabilidade do saldo dos créditos parcelados de
Dívida Ativa. (Capítulo IV – 1.2. Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para levar à contabilidade
todos os créditos parcelados registrados no sistema DAE – Resumo Geral da
Dívida Ativa.
6. A análise dos relatórios das Inspetorias de Controle Externo evidenciou a
ausência de contabilização de despesas relativas ao Programa Luz Fraterna, no
montante de R$ 57.897.050,40, correspondentes ao período de abril de 2005 a
dezembro de 2006. (Capítulo IV – 1.3. Despesa)
RECOMENDAÇÃO: À Diretoria de Contas Estaduais para que, por ocasião da
instrução do processo de prestação de contas da Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, apure eventual responsabilização face à
função institucional do Tribunal de Contas e as atribuições previstas no seu
Regimento Interno, e
DETERMINAÇÃO: Aos órgãos de contabilidade e finanças, além dos
responsáveis pelo acompanhamento e controle da gestão estadual, para que
acompanhem o acordo que está sendo procedido visando à definição dos critérios
para pagamento das faturas pendentes junto à Copel e tomem as medidas a fim de
evitar possíveis inconsistências da posição financeira e patrimonial do Estado.
7. Inobservância dos preceitos do Decreto Estadual n°. 258/95 e da Resolução
nº.. 035/95 – SECS. (Capítulo IV – 1.3. Despesa)
DETERMINAÇÃO: À Diretoria de Contas Estaduais para que, por ocasião da
instrução dos processos de prestação de contas dos órgãos e entidades
integrantes da Administração Pública Estadual apure, em cada caso, eventual
responsabilização decorrente dos fatos apontados.
8. Não há linearidade entre as universidades no estabelecimento de valores e os
respectivos níveis em relação aos cargos em comissão e funções gratificadas.
(Capítulo V – 3. Ensino Superior IEES)
DETERMINAÇÃO: Ao Governo do Estado, à semelhança das medidas adotadas
para os servidores efetivos, para criar mecanismos que regularizem a situação
dos cargos em comissão e funções gratificadas, para cada instituição de ensino
superior.
9. As demonstrações apresentadas indicam que os gastos realizados pelos
Poderes Legislativo e Judiciário e Ministério Público exorbitaram os limites
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias em 0,01%, 0,03% e 0,02%,
respectivamente, no tocante aos valores da Receita Líquida Real, contrariando,
assim, o dispositivo legal. (Capítulo VI – 1.1. Cotas Liberadas para os Poderes
Legislativo e Judiciário e Ministério Público)
RECOMENDAÇÃO: À Diretoria de Contas Estaduais para que, por ocasião da
instrução dos processos de prestação de contas dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Ministério Público, verifique em cada caso, a justificativa para
a extrapolação dos limites e, neste mesmo entendimento, às Inspetorias de Controle
Externo, deste Tribunal, que acompanhem a execução das regras determinadas
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à função institucional do Tribunal de
Contas e as atribuições previstas no art. 21, § 1º, da Lei Complementar nº.. 113/
05 e nos artigos 157, incisos e parágrafos, 210 e 211, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas, e

DETERMINAÇÃO: Ao Poder Executivo para que, por ocasião da execução do
Orçamento, adote providências com vistas a prevenir riscos e corrigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, nos termos das Constituições
Federal e Estadual e legislação infraconstitucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 200370/07, do GOVERNO DO ESTADO
DO PARANA, de responsabilidade de ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E
SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação das referidas contas e, ainda,
que as ressalvas, recomendações e determinações a seguir enumeradas não se
constituem em razões determinantes de desaprovação, embora ensejem medidas
corretivas urgentes.
Este parecer não interfere e nem condiciona o posterior julgamento pelo Tribunal
de Contas dos atos praticados pelos Administradores e demais responsáveis
por recursos públicos.
RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES
1. O Estado não cumpriu o resultado primário estabelecido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, atingindo R$ 182,3 milhões a título de valores correntes e de R$
175,7 milhões de valores constantes. Não foi alcançado o resultado nominal,
pois a Lei de Diretrizes Orçamentárias previu redução do estoque da Dívida
Fiscal no montante de R$ 811,7 milhões, enquanto verificou-se aumento da
Dívida Consolidada Líquida da ordem de R$ 36,8 milhões. (Capítulo III – 3.
Metas Fiscais)
RECOMENDAÇÃO: Para que o Executivo envide esforços para o atingimento
das metas consignadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em que pese os
resultados primário e nominal serem entendidos como indicativos (Acórdão nº..
296/07 – TCU).
2. A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, deste Tribunal, unidade responsável
pelo acompanhamento das receitas do Estado, não está tendo acesso às
informações desde setembro de 2006, em função do sistema do Banco do Brasil
não prestar informações ao SIAF/SEFA. (Capítulo IV – 1.1. Receita)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para exigir do Banco
do Brasil o cumprimento de norma contratual relativa ao desenvolvimento de
rotinas e transmissão eletrônica de informações pertinentes à arrecadação,
seguindo as especificações técnicas estabelecidas no Roteiro para Homologação
de Agentes Arrecadadores.
3. A partir de setembro de 2006 toda a movimentação financeira do Estado passou
a ser efetuada somente pelo Banco do Brasil, tendo em vista o novo Contrato de
Prestação de Serviços Financeiros, celebrado em julho de 2006. (Capítulo IV –
1.1. Receita)
RECOMENDAÇÃO: Ao Governo, para que desenvolva rotinas de arrecadação
e arquivamento de informações seguindo especificações estabelecidas no roteiro
para Homologação de Agentes Arrecadadores fornecido pela Secretaria de Estado
da Fazenda.
4. A sistemática de controle da Dívida Ativa adotada não evidencia os créditos
exigíveis pelo transcurso do prazo de pagamento já reconhecidos e não pagos
pelos respectivos devedores. (Capítulo IV – 1.2. Dívida Ativa)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para desenvolver
mecanismos de controle que possibilitem o registro adequado e o
acompanhamento pelo setor responsável.
5. Baixas de Dívida Ativa procedidas por compensação de precatórios e mantidas,
no entanto, a obrigação no Passivo do Balanço Patrimonial. (Capítulo IV – 1.2.
Dívida Ativa)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para estudar alternativa
de registro contábil, mantendo segregados em conta específica do Ativo do
Balanço Patrimonial, os valores correspondentes à baixa de Dívida Ativa por
compensação de precatórios, permitindo evidenciar o montante de recursos que,
na época oportuna, devem ser reconhecidos e bem assim oferecer a partilha e o
repasse da receita, ou seja, 15% para o FUNDEF, 50% do IPVA e 25% do ICMS
aos municípios.
6. Apuração de déficit quanto à execução orçamentária. (Capítulo IV – 1.4.
Resultado Orçamentário)
RECOMENDAÇÃO: À Administração Estadual, para atentar nos próximos
exercícios aos ditames previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, visando
obter o equilíbrio entre a receita e a despesa, inobstante, tecnicamente, existirem
recursos necessários à contemplação orçamentária.
7. A reclassificação de valores provocou alteração no Demonstrativo das
Disponibilidades de Caixa publicado em sua versão inicial, em 30.01.2007 e
republicado com as devidas alterações, em 15.06.2007. (Capítulo IV – 2.2.
Disponibilidades Financeiras nos Termos da LRF)
RECOMENDAÇÃO: Ao Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da
Fazenda, para adotar medidas que propiciem ajustes contábeis antes do
encerramento do exercício, de forma que os demonstrativos contábeis e fiscais
publicados representem adequadamente a posição orçamentária, financeira e
patrimonial ao final do mesmo. Ao Executivo, que somente efetue a publicação
dos Relatórios de Gestão Fiscal e Relatórios Resumidos da Execução
Orçamentária com dados definitivos, tempestivamente, evitando a possibilidade
de alterações posteriores.
8. Falta de comprovação de extratos bancários e conciliações contábeis,
tempestivamente. (Capítulo IV – 2.4. Extratos e Registro Contábil de Saldos
Bancários)
RECOMENDAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para encaminhar todos
os extratos e respectivas conciliações bancárias quando do envio da
documentação relativa à prestação de contas.
9. Procedeu-se à baixa de precatórios da parte controversa no montante de R$ 1,7
bilhão, inscritos em restos a pagar, em razão da suspensão ordenada pelo Superior
Tribunal de Justiça. (Capítulo IV – 3.1. Variações Patrimoniais)
RECOMENDAÇÃO: Ao Governo do Estado, para reinscrever o referido valor
no grupo Compensado até julgamento em decisão final.
10. Não houve o pagamento da amortização prevista a partir de maio de 2006,
nem a conciliação da dívida, em que pese o seu reconhecimento junto à
Paranaprevidência. (Capítulo IV – 3.4. Dívida Geral)
RECOMENDAÇÃO: Ao Poder Executivo, para adotar medidas saneadoras com
vistas ao cumprimento dos dispositivos estabelecidos em lei, bem como promover
a compatibilizacão entre os saldos constantes dos balanços do Estado e da
entidade previdenciária.
11. Falta de atendimento às ressalvas de exercícios anteriores, bem como repasses
parciais de recursos aos fundos. Na eventualidade da aplicação de multas, estas
deverão recair sobre os administradores responsáveis pelos órgãos e entidades
a que estiverem vinculados os Fundos, por ocasião do julgamento das respectivas
contas. (Capítulo IV – 3.5. Fundos Especiais)
12. Foi constatada a ausência de planejamento adequado na medida em
que muitas ações previstas não foram executadas ou as execuções não
atingiram os objetivos propostos. (Capítulo V – 10.5. Gerenciamento da
Estrutura Administrativa da CRE)
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RECOMENDAÇÃO: À administração da Secretaria de Estado da Fazenda, para
que, por ocasião da elaboração do Orçamento, proceda a estudos acurados com
o propósito de delinear metas passíveis e possíveis de serem cumpridas.
13. A documentação inicialmente apresentada demonstrou o cumprimento parcial
dos valores mínimos aplicados no ensino fundamental, tendo em vista a
contabilização equivocada de despesas com energia elétrica, água e esgoto dos
estabelecimentos de ensino. (Capítulo VI – 2.2. Ensino Fundamental)
RECOMENDAÇÃO: Ao Poder Executivo que, para os exercícios seguintes,
anexe na prestação de contas demonstrativos detalhados que possibilitem
evidenciar efetivamente os gastos realizados com o Ensino Fundamental.
14. As maiores variações ocorreram nos Contratos de Regime Especial e de
Estagiários, pois de 2005 para 2006 houve um aumento no número de ocupantes
de 82,10% e 42,13%, respectivamente. Em contrapartida, houve uma redução de
71,73% em relação a 2005 no Pessoal Temporário regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho. (Capítulo VI - 2.6. Gastos com Pessoal)
RECOMENDAÇÃO: Ao Poder Executivo para que examine cuidadosamente
sua política de pessoal, diante das constatações apontadas anteriormente.
RESSALVAS E DETERMINAÇÕES
1. A Lei de Responsabilidade Fiscal – § único, do artigo. 54 – prevê a assinatura
do Relatório de Gestão Fiscal pelo responsável pelo controle interno. Até o
exercício de 2006 inexistia, na estrutura do Poder Público do Estado do Paraná,
um órgão com essa finalidade. (Capítulo III – 4. Controle Interno)
DETERMINAÇÃO: Ao Governo do Estado para atentar para o Acórdão nº..
764/06, deste Tribunal de Contas, que determina a efetiva implantação do sistema
de controle interno, em que pese a aprovação da Lei nº.. 15524/07.
2. Divergência entre os valores constantes dos relatórios do Sistema DAE -
Resumo Geral da Dívida Ativa, relativamente às baixas por pagamentos e valores
reconhecidos como receita da Dívida Ativa nos balanços. (Capítulo IV – 1.2.
Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para promover apuração
detalhada com o intuito de esclarecer a origem das divergências, realizando
conciliações entre a contabilidade e o Sistema, adequando eventuais
divergências e encaminhando os resultados ao Tribunal de Contas.
3. Não foram adotados os dispositivos previstos no Manual de Procedimentos
da Dívida Ativa, instituído pela Portaria n° 564/04, da Secretaria do Tesouro
Nacional – STN. (Capítulo IV – 1.2. Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para imediata adoção
das normas constantes do referido Manual.
4. Não-reconhecimento como receita das baixas de Dívida Ativa oriundas da
adjudicação de bens e liquidação com créditos acumulados. (Capítulo IV – 1.2.
Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para identificar os bens
adjudicados e regularizá-los na contabilidade, oferecendo a partilha e o repasse
da receita, ou seja, 15% para o FUNDEF, 50% do IPVA e 25% do ICMS aos
municípios.
5. Não-reconhecimento na contabilidade do saldo dos créditos parcelados de
Dívida Ativa. (Capítulo IV – 1.2. Dívida Ativa)
DETERMINAÇÃO: À Secretaria de Estado da Fazenda, para levar à contabilidade
todos os créditos parcelados registrados no sistema DAE – Resumo Geral da
Dívida Ativa.
6. A análise dos relatórios das Inspetorias de Controle Externo evidenciou a
ausência de contabilização de despesas relativas ao Programa Luz Fraterna, no
montante de R$ 57.897.050,40, correspondentes ao período de abril de 2005 a
dezembro de 2006. (Capítulo IV – 1.3. Despesa)
RECOMENDAÇÃO: À Diretoria de Contas Estaduais para que, por ocasião da
instrução do processo de prestação de contas da Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, apure eventual responsabilização face à
função institucional do Tribunal de Contas e as atribuições previstas no seu
Regimento Interno, e
DETERMINAÇÃO: Aos órgãos de contabilidade e finanças, além dos
responsáveis pelo acompanhamento e controle da gestão estadual, para que
acompanhem o acordo que está sendo procedido visando à definição dos critérios
para pagamento das faturas pendentes junto à Copel e tomem as medidas a fim de
evitar possíveis inconsistências da posição financeira e patrimonial do Estado.
7. Inobservância dos preceitos do Decreto Estadual n°. 258/95 e da Resolução
nº.. 035/95 – SECS. (Capítulo IV – 1.3. Despesa)
DETERMINAÇÃO: À Diretoria de Contas Estaduais para que, por ocasião da
instrução dos processos de prestação de contas dos órgãos e entidades
integrantes da Administração Pública Estadual apure, em cada caso, eventual
responsabilização decorrente dos fatos apontados.
8. Não há linearidade entre as universidades no estabelecimento de valores e os
respectivos níveis em relação aos cargos em comissão e funções gratificadas.
(Capítulo V – 3. Ensino Superior IEES)
DETERMINAÇÃO: Ao Governo do Estado, à semelhança das medidas adotadas
para os servidores efetivos, para criar mecanismos que regularizem a situação
dos cargos em comissão e funções gratificadas, para cada instituição de ensino
superior.
9. As demonstrações apresentadas indicam que os gastos realizados pelos
Poderes Legislativo e Judiciário e Ministério Público exorbitaram os limites
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias em 0,01%, 0,03% e 0,02%,
respectivamente, no tocante aos valores da Receita Líquida Real, contrariando,
assim, o dispositivo legal. (Capítulo VI – 1.1. Cotas Liberadas para os Poderes
Legislativo e Judiciário e Ministério Público)
RECOMENDAÇÃO: À Diretoria de Contas Estaduais para que, por ocasião da
instrução dos processos de prestação de contas dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Ministério Público, verifique em cada caso, a justificativa para
a extrapolação dos limites e, neste mesmo entendimento, às Inspetorias de Controle
Externo, deste Tribunal, que acompanhem a execução das regras determinadas
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à função institucional do Tribunal de
Contas e as atribuições previstas no art. 21, § 1º, da Lei Complementar nº.. 113/
05 e nos artigos 157, incisos e parágrafos, 210 e 211, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas, e
DETERMINAÇÃO: Ao Poder Executivo para que, por ocasião da execução do
Orçamento, adote providências com vistas a prevenir riscos e corrigir desvios
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, nos termos das Constituições
Federal e Estadual e legislação infraconstitucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2007 – Sessão nº 3
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 27 em 7 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 438183/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
Interessado: ORLANDO VIEIRA TULIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 311511/04
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA
Interessado: LUIZ SERGIO HILARIO

Processo: 181690/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
Interessado: ALFREDO PETRAUSKI

Processo: 33893/07
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Interessado: JOSÉ ROBERTO RUIZ

Processo: 66880/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: CLOVIS BERNINI JUNIOR

Processo: 328857/07
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 191176/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GOIOERE

APOSENTADORIA

Processo: 422468/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE MAEDA

Processo: 233727/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO VANDERLEI DE MORAES CHAGAS

Processo: 114016/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON LUIZ DA SILVA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 490340/06 Adiado desde 10/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 528836/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 303226/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARCOS RAMIL DE SOUZA NETTO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 476208/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARCIA CHRISTINA TROVO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 34983/99 Vistas desde 03/07/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ANTONIO CASEMIRO BELINATI

Processo: 151219/03
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI

Processo: 12048/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE
LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE
LONDRINA

Primeira Câmara

Atas

Processo: 34483/05
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO IGUAÇU DE
MEDIANEIRA
Interessado: ELIAS CARRER

Processo: 175917/06
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Processo: 479088/06
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI

Processo: 589720/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
GUARANIAÇU
Interessado: ENI APARECIDA DARON SINHURI

APOSENTADORIA

Processo: 42833/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ANTONIA DE CARVALHO

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 73658/07 Vistas desde 10/07/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEO CASTELLA BITTENCOURT

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 466687/06
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 233830/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LÚCIO FLÁVIO LUTTEMBARCK BATALHA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 131001/02
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS

Processo: 174014/03
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA

APOSENTADORIA

Processo: 500724/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO DE CASTRO NETO

Processo: 412110/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUSSARA GUIMARÃES BASTOS

Processo: 562163/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: NESTOR BAHRI

� PENSÃO

Processo: 310574/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OHYLA PEIXOTO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 516199/04
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Processo: 187962/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILENA

Processo: 269519/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 270142/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 281012/05
Origem: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ

Processo: 346947/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
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Processo: 404718/05
Origem: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ

Processo: 431049/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 489217/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 504968/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 512456/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO

Processo: 512596/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 512634/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 405440/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 405513/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 405521/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 405548/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 405556/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 507510/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 513952/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 513960/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 562279/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 116244/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI

Processo: 147751/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Processo: 219272/06
Origem: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA
Interessado: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
PITANGA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 350300/00
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL

APOSENTADORIA

Processo: 191477/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MIGUEL SILVA MARTINS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122550/05 Adiado desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 129296/05 Adiado desde 31/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Processo: 137094/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: CELIO PINTO DE CARVALHO

Processo: 113300/06
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE

Processo: 119936/06
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Processo: 133386/06
Origem: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: MUNICÍPIO DE PRANCHITA

Processo: 142490/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 183419/02
Origem: TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA
Interessado: TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA

APOSENTADORIA

Processo: 41435/95
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: SAMUEL CHIULO

Processo: 94207/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ARNALDO ABUJAMRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 559251/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: PERICLES DE HOLLEBEN MELLO

Processo: 331912/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 96590/02
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Processo: 145340/03 Adiado desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Processo: 120252/04
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 223280/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA DO
PARANÁ
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA DO
PARANÁ

Processo: 136659/05
Origem: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Interessado: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

Processo: 142020/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

Processo: 137977/06
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Processo: 146720/06
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS

Processo: 150833/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 406554/01
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Primeira Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 25 de 24 de julho de 2007

Aos vinte quatro dias do mês de julho, as quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a vigésima quinta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência,
nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, dos
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Ausente o
AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA por motivo justificado. Presente,
ainda, o Procurador do Estado junto a este Tribunal designado para a sessão,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. Submetida à apreciação do Colegiado a
aprovação da ata nº. 24 da sessão ordinária do dia 17 de julho de 2007, tendo
sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de oportunidade para as
comunicações previstas no inciso II, do artigo 464, determinação de
sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN os 175970/07, 193641/07 e 213243/07 na Diretoria de Análise
de Transferências, o 109892/06 na Diretoria de Contas Estaduais e os 333788/
07 e 302416/07 na Diretoria Jurídica; o CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG os 157420/06, 212030/06, 182204/06 e 182178/07 na Diretoria de
Análise de Transferências, o 625580/06 na Diretoria de Contas Estaduais, os
348190/07 e 348181/07 na Diretoria Jurídica. Concedida a oportunidade para
inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do
Regimento Interno, sem alteração. Em seguida o Presidente deixou a palavra
livre, sem manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos.
Concedida a palavra para relato de suas pautas aos CONSELHEIROS HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Finalmente, o PRESIDENTE
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos
constantes de sua pauta de julgamento. Foram julgados os seguintes processos:
151006/03, 169851/03, 210754/03, 24119/05, 54212/05, 122434/07, 142133/
07, 166849/07, 188885/07, 202152/07, 205330/07, 209416/07, 222781/07,
232841/07, 199409/06, 272376/00, 501441/01, 111108/02, 61278/05,
116518/05, 463904/06, 193164/05, 180198/06, 219000/03, 476810/06,
219200/02, 377923/05, 75236/05, 134233/03, 46139/05, 198506/05, 417562/
06, 503639/06, 32269/07, 48998/07, 103570/07, 115217/07, 159206/07,
162193/07, 165370/07, 227317/07, 417855/03, 136159/04, 142787/04,
126815/05, 129520/05, 120175/05, 132130/05, 132149/05, 132190/05,
140567/05, 143779/05, 119561/06, 141060/06, 145473/06, 148960/06,
221527/03, 142454/05, 223125/07. Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN adiado o processo 490340/06 desde 10/07/06; do
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG concessão de nova audiência ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas dos processos 8738/01 e
250342/04 desde 17/07/07, adiado o processo 34983/99 desde 03/07/07 e
mantida a concessão de vista ao AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA do processo 73658/07 desde 10/07/07; do AUDITOR SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA adiado o 122550/05 desde 17/07/07 e
retirado de pauta o 140669/05; do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES no processo 145473/06 houve manifestação por parte do
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG e dos AUDITORES SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
retirado de pauta o processo 168979/03, foram julgados os 120175/05, 143779/
05, 119561/06, 148960/06 que estavam adiados, o 143209/06 foi adiado; do
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA adiados os 145340/03, 127773/
97 desde 17/07/07. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre
a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a vigésima quinta
sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e vinte cinco
minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 31 de julho do corrente
ano, às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata
que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e
pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do
Colegiado. *******************************************

Atas

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 2177/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139929/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
INTERESSADO: VALFRIDO EDUARDO PRADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Quitandinha. Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Quitandinha, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Valfrido Eduardo Prado, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº. 1088/07 (fls. 278/313) pela regularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Quitandinha, exercício de 2005, porém com as seguintes
ressalvas:
· utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais;
· Não-exercício da plena capacidade tributária;
· falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS, tendo em vista a falta de comprovação dos ajustes contábeis
dos valores consignados em folha de pagamento, em conformidade com o recolhido
ao INSS;
· consta o registro dos precatórios na dívida consolidada do município e, apesar
de se referir a parte do processo, ocorreu pagamento durante o exercício em análise;
· realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa,
que segundo o interessado, por lapso não foram relacionadas no SIM-AM, e
encaminha declaração contendo o número do empenho e número do procedimento
de licitação e/ou dispensa/inexigibilidade; e
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e:· O Município não está aportando ao Regime Próprio de Previdência Social as
parcelas de amortização do Déficit Técnico conforme indicação existente no
cálculo atuarial, embora o interessado alegue a redução do déficit técnico, tendo
em vista a comparação das avaliações atuariais de 2004, 2005 e, 2006, o Cálculo
Atuarial levado em consideração é o de 2005 e a amortização do custo adicional
no exercício em análise ficou muito abaixo do sugerido neste Cálculo (a falha
pode ser considerada ressalva, excepcionalmente neste exercício, sendo que,
para os próximos, o município deve observar o sugerido no Cálculo Atuarial, no
sentido de atingir o equilíbrio financeiro e atuarial, como preceitua o art. 40, da
Constituição Federal); e
· quanto ao item “j” (fls. 196), constou informado no Atestado emitido pelo
Conselho Municipal de Saúde a realização de apenas uma Audiência Pública,
durante o exercício de 2005.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 7506/07 (fls. 290/
291), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Quitandinha, exercício de 2005, considerando que a dívida resultante de
precatórios atingiu o elevado montante de R$ 1.006.070,10, e foram pagos apenas
R$ 8.650,05.
Entende que a falta de pagamento de dívida fundada é tão importante que, no
artigo 35 inciso I da Carta Maior, está como fundamento para a intervenção no
município. Ou seja, o não pagamento da dívida regularmente contraída é
considerado uma das mais graves ofensas às finanças públicas, a ponto de
propiciar a substituição momentânea do mandatário local eleito pelo voto
popular. O pagamento parcial de apenas um dos precatórios contra o Município,
no percentual de 0,08% da dívida reconhecida judicialmente, é totalmente
inadequado a uma gestão eficiente.
Acolhendo o parecer da Diretoria de Contas Municipais, com as vênias de estilo
por divergir das conclusões do representante do MPjTCPR, proponho, na forma
da legislação em vigor, que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o
julgamento pela regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal
de Quitandinha, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139929/06, do MUNICÍPIO DE
QUITANDINHA, de responsabilidade de VALFRIDO EDUARDO PRADO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Quitandinha,
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 3 de julho de 2007 – Sessão nº 22
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2182/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 94570/97
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MIRADOR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de controle interno na
execução do Convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com SEAB, referente ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$
61.625,00 (Sessenta e um mil e seiscentos e vinte e cinco reais), tendo por objeto
a adequação de estradas rurais.
Analisado o processo na Instrução nº 3883/05(fls.31/34), a Diretoria de Análise
de transferências manifestou-se pela irregularidade das contas, em razão de que,
embora citado pelo ofício de nº 6563/03, conforme demonstra o Ar anexo às
fls.29-verso, e decorridos os prazos legais, não houve por parte do interessado
qualquer manifestação a respeito das impropriedades levantadas.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, no Parecer nº 11.168/05,
opinou pela irregularidade das contas, com responsabilização do Município,
para que efetue a devolução ao erário.
A Resolução de nº 7490/05(fls.36), determinou a notificação do Sr. Álvaro
Aparecido Carreira, ex-Prefeito, para a manifestação quanto ao contido na
Instrução da unidade técnica.
Devidamente citado, para o exercício do contraditório, através de ofício nº.4417/
05(fls.37) da Diretoria Geral deste Tribunal, conforme determinado pela
Resolução acima mencionada, em face das irregularidades apontadas na Instrução
nº 3883/05, novamente o Sr. Álvaro Aparecido Carreira, não se pronunciou
apresentando quaisquer documentos ou esclarecimentos acerca das
irregularidades apontadas.
2:A municipalidade após consultar o site deste Tribunal, constatou pendências
a respeito desta comprovação, e no intuito de regularizar os apontamentos se
manifesta anexando às fls. 43/84 cópias do Projeto Técnico/Resumos de
Quantitativos da Obra emitidos pela EMATER, às fls.85/86 Anuência do IAP,
às fls.97 a Viabilidade da Obra, assinada pela Comissão de Solos, às fls.98 cópias
da Relação dos Produtores beneficiados.
Apresentando ainda, as fls.105/106, Notas de empenho/liquidação do órgão
repassador, às fls. 107 publicação do extrato do Convênio, às fls.108 o Laudo de
Conclusão da Obra, emitido pela SEAB/DER e às fls.109/117, documentos a
respeito do Processo Licitatório na modalidade Convite de nº 07/96.
O atual representante legal do Município, notificou o ex-Prefeito Sr. Álvaro
Carreira, para ciência quanto ao contido em nossa Resolução, conforme se
comprova através do Ofício de nº 19/06, anexo às fls.120.
Após citado para o exercício do contraditório, o gestor das contas, à época, Sr.
Álvaro Carreira, se manifesta às fls.118/119, alegando que não encaminhou a
documentação anteriormente solicitada, em razão de que seu mandato expirou-
se em 31/12/06, ficando a responsabilidade da conclusão e prestação de contas
ao seu sucessor o Sr. Jair Divino Dério.
Às fls.131, apresentou o documento de emissão da EMATER, declarando que os
trabalhos projetados na estrada JJ-002, distrito de Quatro Marcos, com a extensão
de 8,50km, foram realizados conforme o Projeto Técnico elaborado por aquele
órgão, iniciando-se em setembro/1996 e concluído em março/1997.

Anexou também documentos que se encontram às fls.132/205, que analisados
verificamos que são cópias dos já apresentados quando da manifestação do atual
prefeito o Sr. Luiz Weller e comentados em item anterior.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução nº 2567/07, considerando que a obra foi
executada e concluída conforme o Laudo de fls.108 e a Declaração da EMATER
de fls.131, mais os documentos apensados, opina pela regularidade com ressalva
do processo, em virtude da falta de controle interno na execução do Convênio
pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 9161/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em virtude da
ausência de controle interno na execução do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 94570/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE MIRADOR, referente
ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 61.625,00 (Sessenta e um mil e
seiscentos e vinte e cinco reais), em virtude da ausência de controle interno na
execução do convênio, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2185/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 212863/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CONGONHINHAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 212863/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CONGONHINHAS, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 15.500,65 (quinze mil, quinhentos reais e sessenta e cinco
centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo,
em atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social,
com fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/05 e artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2188/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 122700/04
INTERESSADO: DERLI ANTONIO DONIN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso Público realizado no exercício de 1992.
Inteligência do Acórdão nº 1411/06. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de concurso público realizado pelo Município de
Toledo, cujo regulamento se encontra no Edital nº 01/92.
A Diretoria Jurídica opinou pela legalidade e registro das admissões que
compõem este Protocolo, conforme termos do Parecer nº 5865/07-DIJUR,
enquanto que o Ministério Público, através do Parecer7697/07, concluiu pela
negativa de registro e envio de cópias ao Ministério Público Estadual.
VOTO
O certame em epígrafe foi realizado no ano de 1992, sendo encaminhado pelo
Município para regularização da situação dos servidores admitidos neste
concurso.
Esta Corte de Contas, através do Acórdão nº 1411/06, decidiu que “as admissões
anteriores à Lei Complementar nº 113/05 e encaminhadas extemporaneamente
devem ser registradas em face dos princípios da boa-fé e da segurança
jurídica.”, razão pela qual voto pela legalidade e registro das admissões em
análise.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 122700/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar legal as admissões em análise, relativas à contratação de pessoal pelo
MUNICÍPIO DE TOLEDO, referente ao concurso público realizado no ano de
1992, regulamentado pelo Edital nº 01/92, determinando seu registro,
considerando que esta Corte de Contas, através do Acórdão nº 1411/06, decidiu
que “as admissões anteriores à Lei Complementar nº 113/05 e encaminhadas
extemporaneamente devem ser registradas em face dos princípios da boa-fé
e da segurança jurídica”.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2207/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 227882/02
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de convênio. Irregularidade e recolhimento de
recursos ao erário estadual.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS, no valor de R$ 16.308,40,
tendo como objetivo o atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência (PPD).
Após análise do contraditório encaminhado pelo interessado, a Diretoria de
Análise de Transferências mediante Instrução nº. 3369/06, de fls. 262/264,
manifesta-se pela irregularidade deste Processo de Prestação de Contas, da gestão
do ex-Prefeito Sr. José Antonio da Silva, nos termos do art. 13, III, b, do
Provimento nº. 29/94, mantido pelo art. 179 da Lei Complementar Estadual nº.
113/05 e pelo art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal, com a adoção das
seguintes medidas: 1) recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor
de R$ 254,00 (duzentos e cinqüenta e quatro), devidamente corrigidos a partir
de 08/06/2001, em face da não comprovação regular da prestação de contas; 2)
a inclusão do nome do Sr. José Antonio da Silva, no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares,; e 3) em caso do não recolhimento dos valores apontados,
inscrição em dívida ativa pelo órgão competente.
Registra que à época da conduta do gestor estava em vigor o Provimento nº. 36/
98, que dispunha sobre as condutas passíveis de aplicação de multa.
O Ministério Público junto a esta Casa, pelo Parecer n.º 12.164/06, de fls. 265/
266, propugna pela irregularidade da presente comprovação de convênio, tendo
em vista que o Município não sanou por completo as impropriedades apontadas
em primeira análise (Instrução nº. 3104/04 - fls. 244/247), restando pendentes
de apresentação as certidões de INSS e FGTS das empresas vencedoras da licitação,
assim como as cópias das notas empenho 1057/01, 1062/01 e 1190/01, no intuito
de justificar o pagamento a maior para as empresas “Construpak Materiais de
Construção Ltdas :.” e “Jamil Rafael da Cruz” e pelo ressarcimento do valor de
R$ 254,00, devidamente corrigido até a data do efetivo recolhimento, em face da
não comprovação regular da prestação de contas.
VOTO
Considerando as manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, este Relator não vislumbra
reparos a serem acrescentados, portanto, proponho que este Colegiado julgue
pela irregularidade das presentes contas, com a condenação do Prefeito à época,
Sr. José Antonio as Silva, ao ressarcimento do valor de R$ 254,00 (duzentos e
cinqüenta e quatro reais), com os acréscimos legais a serem apurados pela
Diretoria de Execuções, e a inclusão do seu nome no cadastro dos agentes
públicos com contas irregulares e, em caso de não recolhimento do valor apontado,
inscrição em Dívida Ativa pelo Órgão Competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 227882/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
I - julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS
ao MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, referente ao exercício financeiro
de 2001, no valor de R$ 16.308,40 (dezesseis mil, trezentos e oito reais e quarenta
centavos), considerando as manifestações da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas;
II - condenar o Sr. José Antônio da Silva, Prefeito à época, ao ressarcimento do
valor de R$ 254,00 (duzentos e cinqüenta e quatro reais), com os acréscimos
legais a serem apurados pela Diretoria de Execuções;
III - incluir o seu nome no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares;
e
IV - determinar, em caso de não recolhimento do valor apontado, a inscrição em
Dívida Ativa pelo Órgão Competente.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2208/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 150166/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas de Transferência Voluntária. Propostas uniformes
da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e do Relator. Pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 37.003,86
repassados mediante convênio ao Município de Primeiro de Maio pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano, tendo por objeto a execução de
pavimentação asfáltica.
A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº. 1737/07, fls.
193/194, conclui pela regularidade deste processo, nos termos do art. 13, II, do
Provimento nº. 29/94, em vigor à época da formalização da prestação de contas
e, de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, e art. 247
do Regimento Interno do Tribunal, porém com ressalva referente a não publicação
da Tomada de Preço nº. 001/2002 no Diário oficial ou em jornal local de grande
circulação, uma vez que consta informação de que o resultado da Tomada de
Preço foi publicado apenas no átrio da Prefeitura Municipal.
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Registra, quanto ao atraso no encaminhamento da prestação de contas a este
Tribunal, que à época da conduta do gestor, estava em vigor o Provimento nº. 36/
98, que dispunha sobre as condutas passíveis de aplicação de multa.
Encerra recomendando a adoção das medidas necessárias, pela Diretoria de
Execuções, para anotação da ressalva da presente prestação de contas, para os
fins do disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 113/05, e
art. 153, incisos I e IX, combinado com o art. 248, § 1º, ambos do Regimento
Interno deste Tribunal.
O Ministério Público, pelo parecer nº. 8180/07, de fls. 195, manifesta-se de
maneira uniforme pela regularidade com ressalva das contas, alertando a entidade
para que observe os prazos estipulados no Provimento dessa Corte.
VOTO
Acompanho ambas as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este Tribunal de Contas
julgue regulares com ressalva as presentes contas e, comunicação à Diretoria de
Execuções para anotação da ressalva para os fins do disposto no art. 17, parágrafo
único, da Lei Complementar nº. 113/05, e art. 153, incisos I e IX, combinado com
o art. 248, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 150166/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
I- julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE PRIMEIRO
DE MAIO, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 37.003,86
(trinta e sete mil, três reais e oitenta e seis centavos), acompanhando as
manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
junto a esta Corte de Contas, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005;
II- comunicar à Diretoria de Execuções para anotação da ressalva para os fins do
disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei referida Complementar, e art. 153,
incisos I e IX, combinado com o art. 248, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2007 – Sessão nº 23.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2241/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186790/06
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA
OESTE DO PARANA
INTERESSADO : ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186790/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
COSTA OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), que teve por objeto o repasse de recursos
financeiros destinados às despesas de custeio e capital, visando a implantação
do Centro de Especialidade Odontológica, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2273/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 166984/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO: ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas. Transferência voluntária. Regularidade ressalvada. Atraso
na apresentação de documentação. Ausência de CND do INSS e FGTS, ata do
certame e publicações da Tomada de Preço. Ausência de parecer jurídico da
licitação. Não aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
formalizada através de convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Criança
e Assuntos da Família e a Prefeitura de Palotina, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 175.509,00 (Cento e setenta e cinco mil quinhentos e
nove reais), com a finalidade de reformar e ampliar Pavilhões comunitários e
Clube das Mães em 32 (trinta e duas) associações comunitárias no município.
Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria de Análise de Transferência, através da Instrução nº. 3939/06, solicita
nova diligência à origem. A citação do responsável, porém, fora feita erroneamente
por edital, sendo retificada posteriormente, através do despacho n° 1335/07,
pelo Dr. Roberto Macedo Guimarães, para que seja o Sr. Elir de Oliveira intimado
por AR (f. 302)
Realizado o exame do contraditório, a Diretoria de Análise e Transferência, através
da Instrução nº. 2777/07, opinou pela regularidade com ressalva, recomendando
aplicação de multa ao senhor Elir de Oliveira, ordenador das despesas, no cargo
de Prefeito Municipal, pelo atraso na apresentação dos documentos e informações
solicitadas na instrução anterior.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 8876/07
manifesta-se nesse mesmo sentido, porém ressalva ainda a ausência de publicação
no Diário Oficial do Estado e na Imprensa do Edital da Tomada de Preço 002/
2003, assim como a ausência da ata do certame, parecer Jurídico da Licitação,
propostas e certidão negativa de débito do FGTS e INSS de todas as empresas
participantes.
VOTO
Em que pese as conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as
presentes contas, ressalvando a ausência de documentação supracitada.
Com relação à multa sugerida pela Diretoria de Análise de Transferência, não se
faz necessária, já que a citação do responsável fora feita erroneamente por edital.
Após a retificação da autuação, feita pelo Dr. Roberto Macedo Guimarães, o
responsável apresentou o contraditório dentro do novo prazo que lhe fora dado.
Face ao exposto, o voto é pela regularidade das contas prestadas, ressalvado a
ausência de publicação no Diário Oficial do Estado e na Imprensa do Edital da
Tomada de Preço 002/2003, assim como da ata do certame, parecer Jurídico da
Licitação, propostas e certidão negativa de débito do FGTS e INSS de todas as
empresas participantes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 166984/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA – SECR ao MUNICÍPIO DE PALOTINA, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 175.509,00 (cento e setenta e cinco mil
quinhentos e nove reais), ressalvada a ausência de publicação, no Diário Oficial
do Estado e na Imprensa do Edital da Tomada de Preço 002/2003, assim como da
ata do certame, parecer jurídico da licitação, propostas e certidão negativa de
débito do FGTS e INSS de todas as empresas participantes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2274/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 223168/07
ORIGEM: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO XAVIER DA
SILVEIRA-ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
INTERESSADO: SILMARA COLESEL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Contrato de prestação de
serviços. Extinção do processo, sem julgamento de mérito, com remessa dos autos
à Inspetoria.
RELATÓRIO
Trata-se de processo autuado como prestação de contas de transferência
voluntária, referente a contrato de prestação de serviços celebrado entre a entidade
em epígrafe e o Instituto Ambiental do Paraná, em 2006, no valor de R$ 2.000,00,
e que tem por objeto a instrumentalização dramatúrgica das pelas teatrais
desenvolvidas na escola pública estadual, incluindo a elaboração de figurino e
cenário, nas atividades do Programa Verão Vivo, no litoral do Estado.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências como o Ministério Público junto
a este Tribunal, entendem tratar-se de contrato de prestação de serviço, e não, de
transferência voluntária e, por não se encontrar na lista de pendências da Unidade
Técnica, sugerem o encaminhamento do feito à Inspetoria competente.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, não se trata de transferência voluntária
de recursos, mas, de contratação de serviços, conforme, aliás, consta do próprio
instrumento de f. 3/5.
Como essa transferência de recursos não se encontra pendente na Diretoria
referida, não é o caso de baixa, mas, tão somente, de extinção do processo, sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,
haja vista a incompetência desta Corte para analisar a matéria, remetendo-se,
porém, os presentes autos à 5ª Inspetoria de Controle Externo, competente para
a análise das contas da entidade contratante, no exercício de 2006, para análise
dos documentos demonstrativos de despesas e providências cabíveis.
Face ao exposto, voto pela extinção do processo, sem julgamento de mérito, com
encaminhamento dos autos à 5ª Inspetoria de Controle Externo, para análise dos
documentos demonstrativos de despesas e providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 223168/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade, em:
I- determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, VI, do Código de Processo Civil, haja vista a incompetência desta Corte
para analisar a matéria; e
II- encaminhar os autos à 5ª Inspetoria de Controle Externo, para análise dos
documentos demonstrativos de despesas e providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2275/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 271398/06
ORIGEM: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Registro de admissão de pessoal. UNESPAR – Faculdade Estadual de Ciências
e Letras de Campo Mourão. Teste seletivo para Professor Temporário. Substituição
de servidor exonerado, exigência da grade curricular e do crescimento do curso.
Registro das contratações, com determinação para que a entidade proceda à
realização de concurso público, com a maior brevidade possível, para substituição
dos contratos temporários, com remessa de cópia desta decisão à 7ª Inspetoria de
Controle Externo. Sobrestamento do processo, em relação a outras admissões,
até decisão definitiva de Mandado de Segurança interposto no Tribunal de Justiça
do Estado. Art. 14, II, da LC nº 108/05.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal da UNESPAR – Faculdade
Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão, por teste seletivo para Professor
Temporário, que teve pro objetivo a contratação de 13 (treze) docentes para os
departamentos de Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Engenharia de
Produção, Geografia, Letras, Pedagogia e Turismo e Meio-Ambiente.
Após diversas diligências à origem, manifesta-se a Diretoria Jurídica, no Parecer
nº 8417/07, pela negativa de registro das admissões de Larice Andréa Simm,
Andréa de Oliveira Lopes e Sabrina de Assis Andrade, por não se achar
configurada a hipótese de contratação por teste seletivo a que se refere o §1º do
art. 2º da LC nº 108/05, e pelo registro das demais admissões, observadno serem
condicionadas as admissões de Ivonete de Almeida Souza e de Gisele Ramos
Onofre ao resultado do Mandado de Segurança nº 348401-7, do Tribunal de
Justiça do Estado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora o parecer da
Diretoria Jurídica, exceto quanto à nomeação de Ivonete de Almeida Souza e de
Gisele Ramos Onofre, que entende ser caso de sobrestamento, e não de registro
condicional.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e da Diretoria Jurídica, estão em condições de registro as contratações,
por 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, de Larice Andréa Simm, em
15.05.06, e de Andréa de Oliveira Lopes e Sabrina de Assis Andrade, ambas em
08.05.06.
Refere a Diretoria Jurídica, a f. 212, que “a admissão de Larice Andréa Simm foi
justificada pela exoneração do professor Antonio Carlos Marine em janeiro
de 1999 (há mais de 06 anos, portanto), de modo que o extenso lapso temporal
entre a saída do professor de carreira e a admissão do substituto não mais
configura uma situação emergencial a justificar a contratação temporária;
pelo contrário, já decorreu tempo suficiente para que a faculdade realizasse
concurso público de provas e títulos, tal como estabelecido pela Constituição
da República”.
Ocorre, contudo, que em diversas oportunidades esta Câmara já reconheceu a
dificuldade das universidades estaduais em procederem à abertura de concurso
público, em face da ausência de autorização do Governo do Estado.
Nesse sentido, o seguinte extrato da decisão proferida no processo nº 240170/
05, que deferiu o registro de admissões de professores temporários na
Universidade de Londrina:
“Em que pese o tempo decorrido, desde a exoneração dos professores titulares,
em novembro de 2004, até a contratação dos novos aprovados em teste seletivo,
em março de 2005, não se acha desconfigurada a hipótese de urgência,
especialmente, em face da iminência do reinício das atividades letivas,
conforme justificativas do Reitor, acima transcritas.
Além disso, restou consignado no mesmo acórdão, considerações idênticas
às reproduzidas pelo Reitor, a f. 35 desses autos, no sentido de que “as
contratações estavam respaldadas pelos Decretos Estaduais 2785/2004,
3540/2004 e 4347/2005, e a realização de concurso só foi autorizada Pelo
Decreto nº 5722, de 24.11.20005”.
Em que pese a autonomia das Universidades para a realização de concurso
público, a negativa de autorização pelo Governador do Estado, com a
concessão de autorização restrita à realização de teste seletivo justificam o
procedimento adotado, não podendo os professores contratados serem
prejudicados por essa situação”.
Além disso, refere o Diretor da faculdade, a f. 203, que o caso “Aguarda
substituição dentro das vagas efetivas que, paulatinamente – em 2006, 2007
e 2008 – foram liberadas, diante das necessidades permanentes, por meio do
Decreto nº 5722, de 24/11/2005, publicado nesta mesma data, sob nº 7.108”.
Já com relação à contratação de Andréa de Oliveira Lopes, contrapõe-se a mesma
Diretoria à justificativa da faculdade, relativa à “exigência da grade curricular
do curso de Turismo e Meio Ambiente”, por entender que “carece de previsão
legal”.
Refere o Diretor da faculdade, a f. 204, tratar-se de “Exigência da grade curricular
do curso de Turismo e Meio Ambiente, sendo que a exigência da disciplina é
recente”.
Trata-se, assim, de nova exigência curricular, a ser, obrigatoriamente, atendida
pela entidade, e que, pelas circunstâncias apontadas pelo Diretor, não poderia
aguardar a criação do cargo e a realização de concurso.
A hipótese, portanto, em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica,
estaria albergada no  S:art. 2º, IV, § 2º da Lei Complementar nº 108/2005, que
trata da insuficiência de cargos, ao dispor no seguinte sentido:
“A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de cargos, será
realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos, realização
do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público em
vigência para os respectivos cargos” (sem grifo no original).
Por último, com relação à contratação de Sabrina de Assis Andrade, refere a
mesma Diretoria que o “motivo para a contratação foi a implantação de novo
curso”, e que esse, por sua vez, “configura situação que conflita com o texto
constitucional e demonstra total falta de planejamento da Instituição, que
expande cursos sem o correspondente quadro de professores”.
Ocorre, entretanto, que não se trata, propriamente, de criação de novo curso, mas,
conforme alegado a f. 205, “do crescimento vegetativo de novo curso
implantado”, situação que se assemelha à anterior, dada a necessidade de
prosseguimento das atividades letivas, sem prejuízo do atendimento à grade
curricular e do princípio da continuidade do serviço público.
Reprise-se, sobre essas duas últimas contratações analisadas, em corroboração,
as dificuldades de abertura de concurso, pela falta de autorização do Governador
do Estado, merecendo, assim, seu registro pro esta Corte.
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Já com relação às nomeações de Ivonete de Almeida Souza e de Gisele Ramos
Onofre, assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, quando
entende tratar-se de caso de sobrestamento, e não, de registro condicional.
Consta dos autos que ambas as nomeações foram objeto do Mandado de Segurança
nº 348401-7, perante o Tribunal de Justiça, em que se discute a
constitucionalidade do inciso II do art. 14, da LC nº 108/2005, que impede a
contratação antes de decorridos 24 meses do encerramento do contrato anterior.
Consta dos autos, a f. 188/189, cópia da liminar deferida, datada de 15.05.2006,
e, de f. 186/187, cópia de manifestação da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência, pela inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.
Em consulta eletrônica ao site do Tribunal de Justiça, verificou-se, entretanto,
que, em 04.04.2007, foi proferida decisão determinando a exclusão do Governador
do Estado do Paraná da relação processual, “e no tocante a ele, como permite
o artigo 140, XXV do Regimento Interno desta Corte, declaro extinto o
processo, ex vi do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.
Conseqüentemente, determino a remessa do mandamus ao Juízo da Comarca
de Guarapuava”.
Como sobre essa decisão encontram-se pendentes Embargos de Declaração
interpostos pelas impetrantes, e, além disso, não consta dessa última decisão
referência expressa à revogação da liminar que foi concedida, mostra-se
conveniente o sobrestamento do presente processo, na parte relativa ao registro
dessas duas admissões, nos termos do art. 427 do Regimento Interno, até decisão
definitiva do Poder Judiciário.
Em face do que dispõe o §3º desse mesmo artigo, os autos deverão permanecer na
Diretoria Jurídica durante o período de sobrestamento.
Por último, com relação às demais nomeações, conforme pareceres uniformes no
processo, estão elas em condições de registro.
Consigne-se, porém, a determinação para que a entidade proceda à realização de
concurso público, com a maior brevidade possível, para substituição dos
contratos temporários, com remessa de cópia desta decisão à 7ª Inspetoria de
Controle Externo, responsável pela fiscalização das contas no biênio 2006/
2007.
Face ao exposto, voto pelo sobrestamento do processo em relação às nomeações
de Ivonete de Almeida Souza e de Gisele Ramos Onofre, até decisão definitiva
do Mandado de Segurança nº 348401-7, do Tribunal de Justiça do Estado, e pelo
registro das demais nomeações, com determinação à entidade proceda à realização
de concurso público, com a maior brevidade possível, para substituição dos
contratos temporários remessa de cópia dessa decisão à 7ª Inspetoria de Controle
Externo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 271398/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
I- determinar o sobrestamento do processo em relação às nomeações de Ivonete
de Almeida Souza e de Gisele Ramos Onofre, até decisão definitiva do Mandado
de Segurança nº 348401-7, do Tribunal de Justiça do Estado;
II- conceder registro às demais nomeações, com determinação à Entidade para
que proceda à realização de concurso público, com a maior brevidade possível,
para substituição dos contratos temporários; e
III- remeter cópia da presente decisão à 7ª Inspetoria de Controle Externo deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2277/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 192854/06
ORIGEM : LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA DE MARINGÁ
INTERESSADO : LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA DE MARINGÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas de Transferência Voluntária Estadual.
Manifestações da Unidade Técnica pela regularidade e do Ministério Público,
pela regularidade com ressalvas das contas prestadas. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de subvenção social repassada
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, mediante
Termo de Convênio, para o Lar Preservação da Vida do Município de Maringá,
no valor total de R$ 53.563,94 (fls. 216), tendo por objeto recursos para aquisição
de material de consumo, recursos humanos, compra de equipamentos e reforma do
refeitório para atendimento e orientação de gestantes adolescentes e crianças em
situação de risco pessoal social, encaminhados pelo Conselho Tutelar e Vara da
Infância de Juventude de Maringá.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº. 3184/07, de fls.
215/217, manifesta-se pela regularidade deste Processo de Prestação de Contas
de Transferência Voluntária, referente à gestão da Sr.ª Helena Carmen Bressan,
Presidente e Ordenadora das Despesas, nos termos da Resolução nº. 03/2006 do
Tribunal, e de acordo com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de
15 de dezembro de 2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de
janeiro de 2006.
Registra que, tendo sido transferida a pendência para o exercício de 2006 e o
prazo para Prestação de Contas dilatado para abril de 2007, a Entidade
protocolizou junto a esta Corte em data de 13/04/07, a Prestação de Contas final,
tendo recebido o nº. de protocolo 17702-6/07, composta por 120 folhas, ficando
a mesma apensada a presente Prestação de Contas.
O Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº. 9308/07 de fls. 218/219,
após análise do contraditório ofertado, compartilha o entendimento da Diretoria
de Análise de Transferências propondo a regularidade, porém, ressalvando a
atuação do órgão repassador (SETP), que, por não ter no momento oportuno
delegado a fiscalização e acompanhamento do dispêndio dos recursos públicos
à SEOP, deixou de promover de modo eficiente o controle interno, tanto que o
Termo de Constatação (fls. 101) expressamente destaca que “[...] este Escritório
Regional, por não ter recebido os elementos técnicos até a presente data, não
acompanhou/fiscalizou a execução da obra, não se responsabilizando,
portanto, pela qualidade dos serviços e dos materiais empregados, nem
tampouco se foi atendido em sua execução, o disposto nas normas técnicas
vigentes”.

Em vista disso, posiciona-se pela comunicação dos fatos à Inspetoria competente
pelo acompanhamento da referida Secretaria, a fim de que promova as medidas de
saneamento e prevenção da impropriedade detectada, que compromete a eficiência
do controle interno da pasta e a efetiva fiscalização deste Tribunal neste e,
provavelmente, em outros processos de comprovação de repasses sujeitos à
aprovação pela Corte.
Observo que a ressalva refere-se à atuação do órgão repassador (SETP), por não
ter, no momento oportuno, delegado a fiscalização e acompanhamento do
dispêndio dos recursos públicos à SEOP, estando regular a presente
Comprovação de Convênio.
Considerando a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências e parte
do Parecer do Ministério Público, proponho que este colegiado julgue pela
regularidade da presente comprovação de subvenção social, bem como seja
determinado à Inspetoria responsável pela fiscalização da Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, que verifique se as medidas de
saneamento e prevenção da falha apontada no que tange à fiscalização e
acompanhamento do dispêndio dos recursos públicos, posto que não foi
implementado de modo efetivo o controle interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 192854/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA DE MARINGÁ, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 43.536,94 (quarenta e três mil,
quinhentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), que teve por objeto
aquisição de material de consumo, pagamento de pessoal, equipamentos e término
de construção do imóvel, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2278/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 245036/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RESERVA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RESERVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas de Transferência Voluntária Estadual. VOTO,
acompanhando as manifestações da Unidade Técnica e Ministério Público, pela
regularidade com ressalvas das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de subvenção social repassada
pela Secretaria de Estado da Educação, mediante Termo de Convênio, para a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Reserva, no
valor total de R$ de R$ 128.970,32 (cento e vinte e oito mil, novecentos e setenta
reais e trinta e dois centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária,
zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3218/07, de fls.
155/198, manifesta-se pela regularidade com ressalva deste Processo de Prestação
de Contas de Transferência Voluntária, referente à gestão do Sr. Eugênio Márcio
de Carvalho e Silva, CPF nº 018.423.109-41, gestor das contas/ordenador das
despesas, no cargo de Ex-Presidente, nos termos do Provimento n.º 29/1994-TC
e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art.
247 do Regimento Interno do Tribunal, recomendando a adoção das seguintes
medidas:
- Aplicação de multa, individualizadamente, ao Sr Tercio Alves do Nascimento,
CPF n.º 648.826.599-72, . ao Sr. Eugênio Márcio de Carvalho e Silva, CPF nº.
018.423.109-41, e também a Sra. Ivonete Valecki da Silva Berger, CPF
nº 593.408.439-91, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia
GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº.
113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos e/
ou informações solicitados na Instrução anterior desta Diretoria nº 7843/06
- Em caso do não recolhimento pelos responsáveis dos valores apontados nos
prazos legais, inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com fundamento
no art. 71, § 3º, da Constituição Federal, art. 76, § 3º, da Constituição Estadual,
arts. 18, 92 e § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 249, 500 e 501, do
Regimento Interno do Tribunal, e ainda art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980;
O Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 93873/07 de fls. 199/200,
após análise do contraditório ofertado, compartilha o entendimento da Diretoria
de Análise de Transferências propondo a regularidade com ressalva das contas
sob fundamento de que foram apresentados documentos suficientes ao saneamento
das anomalias antes contatadas, dentre os quais, o termo de convalidação emitido
pela SEED, recomendando a aplicação de multa ao Sr. Eugenio Marcio de
Carvalho e Silva e à Sr.ª Ivonete Valecki da Silva Berger, com base no artigo 87,
I, ‘b’, em face do não encaminhamento no prazo fixado dos documentos e
informações solicitadas pela Diretoria de Análise de Transferências.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos
referentes às irregularidades apontadas na Instrução n.º 7843/06 (fls. 105/107)
e também, em face da juntada, aos autos, do Termo de Convalidação emitido pelo
Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da Educação,
restaram sanadas as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes (Termo de
Convênio, Autorização Governamental e Publicação do Convênio), releva notar
que, em face do princípio da anterioridade, deixo de aplicar a pena de multa aos
responsáveis, seguindo diversas decisões deste Colegiado nesse sentido.

Considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se corrobora
o douto Parquet junto a esta Colenda Corte, este Relator não vislumbra reparos
a serem acrescentados, portanto, nesta esteira, proponho que este Colegiado
julgue pela regularidade da comprovação de subvenção social em apreço, com
ressalva referente ao não encaminhamento no prazo fixado dos documentos e
informações solicitadas pela Diretoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 245036/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RESERVA , no exercício
financeiro de 2005, ressalvando ao não encaminhamento no prazo fixado dos
documentos e informações solicitadas pela Diretoria, com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2279/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 151006/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 151006/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE ao MUNICÍPIO DE
MATELÂNDIA, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), que teve por objeto a construção de uma unidade de saúde no
município, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2280/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 169851/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos. Determinação de devolução de diferença que deixou de
ser ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com FEAS,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil
reais), tendo por objeto a aquisição de diversos equipamentos e material de
consumo para implantação de “Mini Lar” na Escola de Educação Especial
Professora Nilda S. Rodrigues.
A Resolução nº 6307/02005 (fls. 81), deste Tribunal, determinou a notificação
do Sr. Abimael Baldani, ex-Prefeito Municipal, para que procedesse o
recolhimento ao Tesouro Estadual, dos valores que deixaram de ser auferidos em
virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos.
O interessado anexou guia GR-PR, fls. 92, apresentando o valor de R$ 443,91
(quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos), que foi recolhido
em 21/02/2006.
No entanto, a Informação nº. 1608/05 (fls. 82) da Diretoria de Execuções (antiga
Diretoria de Tomada de Contas), demonstrava o valor de R$ 516,10 (quinhentos
e dezesseis reais e dez centavos), para ser recolhido até 30/09/2005. No processo
não há nenhuma justificativa para o recolhimento ter sido efetuado em data
posterior ao informado no cálculo da DEX, e ainda em valor inferior ao apurado
pela mesma.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 3045/06, opina pela irregularidade das contas recomendando o recolhimento
da diferença verificada, entre o valor apurado e o efetivamente recolhido, de R$
72,19 (setenta e dois reais e dezenove centavos), devidamente corrigido pela
DEX, e a inclusão do nome do interessado no cadastro dos agentes públicos com
contas irregulares.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 9789/
07, entende que a não aplicação financeira de recursos é a única impropriedade
apontada e opina pela aprovação com ressalva das contas, com responsabilização
do então gestor municipal quanto à diferença verificada entre o valor apurado e
o efetivamente recolhido referente a não aplicação financeira dos recursos.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de aplicação financeira de recursos, ressarcida parcialmente,
determinando o recolhimento, pelo Sr. Abimael Baldani, da diferença verificada,
entre o valor devido e o efetivamente recolhido, de R$ 72,19 (setenta e dois reais
e dezenove centavos), devidamente corrigido pela Diretoria de Execuções.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 169851/03,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I- julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
– FEAS ao MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), em razão de ausência de aplicação
financeira de recursos, ressarcida parcialmente, acompanhando o Parecer do
Ministério Público junto a esta Corte de Contas;
II- determinar o recolhimento, pelo Sr. Abimael Baldani, da diferença verificada,
entre o valor devido e o efetivamente recolhido, de R$ 72,19 (setenta e dois reais
e dezenove centavos), devidamente corrigido pela Diretoria de Execuções deste
Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2281/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 210754/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO: JOSE TIBAGY DE MELLO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista realização de despesa não
prevista no plano de aplicação, devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através de convênio firmado com a SEED, em 14/03/02, no valor de R$ 59.777,23
(cinqüenta e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos),
tendo por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizada no
transporte escolar.
Após concessão de contraditório ao Sr. José Tibagy de Mello, ex-Prefeito
Municipal e ordenador das despesas, acerca de realização de despesas fora do
plano de aplicação (confecção de assentos de couro em camioneta S-10), a
Diretoria de Análise de Transferências opinou, através da instrução (nº 8597/06
– fls. 339342), pela irregularidade das contas, responsabilizando o ordenador
das despesas pelo gasto irregular, devendo o mesmo recolher ao Tesouro do
Estado o valor de R$ 1.300,00 (hum e trezentos reais), devidamente corrigido
monetariamente, correspondente à nota fiscal nº 804 (fls. 19) da empresa M. C.
Sistemas de Áudio e Vídeo Ltda, entendimento este corroborado pelo Douto
MPjTC, conforme Parecer nº 21816/06 (fls. 343/344).
Através do Despacho nº 844/07 (fls. 395), deste Gabinete, determinou-se nova
citação do Sr. José Tibagy de Mello, para que apresentasse Termo de Cumprimento
dos Objetivos referente ao exercício de 2002, tendo em vista o contido na
Instrução nº 8597/06 da unidade técnica e do Parecer Ministerial nº 21816/06
e pedido de justificativa da SEED de fls. 98.
Intimado mediante ofício de fls. 397, o interessado apresentou, através do
protocolado nº 180345/07 (fls. 398/405), Termo de Cumprimento dos Objetivos
e comprovação do recolhimento ao Tesouro do Estado do valor de R$ 1.800,08
(hum mil, oitocentos reais e oito centavos), correspondente ao valor atualizado,
conforme documento de fls. 404 da DAT, da nota fiscal nº 804, saneando, assim,
o processo.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº
3082/07, opina pela regularidade com ressalva do processo, o que é acompanhada
pelo Parecer nº 9132/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista
a realização de despesa não prevista no plano de aplicação, devidamente
ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 210754/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED ao MUNICÍPIO DE TIBAGI, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 59.777,23 (cinqüenta e nove mil, setecentos e setenta e sete reais
e vinte e três centavos), tendo em vista a realização de despesa não prevista no
plano de aplicação, devidamente ressarcida, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2282/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 24119/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : NILVO ANTONIO PERLIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 24119/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 31.128,41 (trinta e um mil, cento e vinte e oito reais e
quarenta e um centavos), que teve por objeto a manutenção e desenvolvimento
do ensino público fundamental da rede de ensino público municipal, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2283/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 54212/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSE ARLINDO SEHN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 54212/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, no exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 40.684,07 (quarenta mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sete centavos),
que teve por objeto prestação de serviços de transporte escolar rural aos alunos
da rede pública estadual d e ensino, com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2284/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122434/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 122434/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 9.065,00 (nove
mil e sessenta e cinco reais), que teve por objeto a implementação dos projetos:
VIII Semana de Psicologia da UEM, III Simpósio: a Educação que se faz Especial
e II Encontro Paranaense de Psicologia Escolar, contemplados no Programa de
Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos - 2º Semestre de 2006,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2285/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142133/07
ORIGEM : INSTITUTO SÃO JOSÉ DE PEABIRU
INTERESSADO : ETTORE DOTTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência do Parecer da Unidade
Gestora de Transferência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária
Estadual, repassada pelo Instituto São José de Peabiru, mediante Convênio,
exercício financeiro de 2006, no valor total de R$ 5.610,00 (cinco mil, seiscentos
e deis Reais), tendo por objeto aquisição de equipamentos.
Na Instrução nº. 2002/07 (fls.28), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão da ausência da composição
da Unidade Gestora de Transferência, ausência do Parecer da Unidade Gestora
de Transferência e notas fiscais não originais (fotocópias).
O Instituto São José de Peabiru, na pessoa de seu representante legal, Sr. Ettore
Dotti, gestor das contas e ordenador das despesas foi citado pelo Tribunal, via
postal, conforme demonstram o Ofício da Diretoria de Análise de Transferências
nº. 1107/07 e respectivo aviso de recebimento, juntados às fls. 35-verso.
Foi apresentado contraditório, através de ofício, fls.36, e da anexação da
documentação solicitada na Instrução anterior.
Examinando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução nº 3134/07, opina pela regularidade com
ressalva do processo, tendo em vista que a Unidade Gestora de Transferência
UGT, não enviou o seu Parecer referente à Prestação de Contas, o que foi
acompanhada pelo Parecer nº 8974/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista
a ausência do Parecer da unidade gestora de transferência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 142133/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao INSTITUTO
SÃO JOSÉ DE PEABIRU, no exercício financeiro de 2006, ressalvando a ausência
do Parecer da unidade gestora de transferência, com fundamento no artigo 247,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2286/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 166849/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : LUIS ROGERIO GIMENEZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 166849/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE TAMBOARA, no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 7.417,59 (sete mil, quatrocentos e dezessete
reais e cinqüenta e nove centavos), que teve por objeto a construção de sala no
Projeto Piá, com fundamento no artigo nº. 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2287/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 188885/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA TEREZA DO OESTE
INTERESSADO : AMARILDO RIGOLIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 188885/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA TEREZA DO OESTE,
no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 170.967,56 (cento e setenta mil,
novecentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2288/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202152/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GODOY MOREIRA
INTERESSADO : ROSENICE ELIANE PONTES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 202152/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE GODOY MOREIRA, no exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 25.489,94 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
noventa e quatro centavos), que teve por objeto o apoio financeiro para implantar
o Programa de Aquisição de Alimentos �– compra direta local da agricultura
familiar do Estado do Paraná - PRONAF, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2289/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 205330/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MENONITA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE CURITIBA
INTERESSADO : HERMANN HEINRICHS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 205330/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP à
ASSOCIAÇÃO MENONITA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, no
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos
e setenta e cinco reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, para
atendimento a criança e adolescentes, em situação de risco pessoal e social, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2290/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 209416/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MERCEDES
INTERESSADO: FRIDOLINO WEBER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 209416/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES, referente ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 46.491,01 (quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e
um centavo), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público, residentes na área rural do Município, com
fundamento artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2291/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 222781/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOANDA
INTERESSADO : ATTILIO ANTONIO MENDONÇA ACCORSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 222781/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LOANDA, no exercício
financeiro de 2006/2007, no valor de R$ 10.033,34 ( dez mil, trinta e três reais
e trinta e quatro centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
material de consumo, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 e:– Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2292/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 232841/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA PIRANI LEONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 232841/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$
3.195,04 (três mil, cento e noventa e cinco reais e quatro centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo e prestação de serviços
de terceiro, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2293/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 199409/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CLEVELANDIA
INTERESSADO : IVANIR PRETTO LOPES BOROWSKI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de pagamento efetuado em desacordo
com os termos do convênio, devidamente convalidado, bem como de ressarcimento
de saldo de convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária
Estadual, repassada pela SEED, mediante termo de convênio, exercício financeiro
de 2005, no valor total de R$ 142.889,41 (cento e quarenta e dois mil e oitocentos
e oitenta e nove reais e quarenta e um centavos), tendo por objeto pagamento de
pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Na Instrução nº 6114/06, a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-
se pela irregularidade das contas em razão de realização de despesas fora do
plano de aplicação e existência de saldo entre o valor dos repasses e o valor
comprovado.
A interessada, através do protocolado nº 45618-5/06, apresentou termo de
convalidação e justificativas.
Examinando os novos documentos apresentados, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução nº 8509/06, propugna por novo
contraditório, solicitando ressarcimento do saldo existente em conta, o qual a
entidade não apresentou comprovante das despesas pagas com o mesmo.
Através dos protocolados nº 627902-7/06 e nº 17237-7/07 a entidade
apresentou guias de ressarcimento e justificativas.
Examinando este Processo e de acordo com os contraditórios apresentados pela
parte responsável, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 2055/07, opina pela regularidade com ressalva do processo, o que é
acompanhada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer
nº 8181/07.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas,
é pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão de
pagamento efetuado em desacordo com os termos do convênio, devidamente
convalidado, bem como de ressarcimento de saldo de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 199409/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CLEVELÂNDIA, no exercício
financeiro de 2005, ressalvando de o pagamento efetuado estar em desacordo
com os termos do convênio, devidamente convalidado, bem como de ressarcimento
de saldo de convênio, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2294/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 272376/00
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: BANESTADO CLUBE S/C
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Impugnação. Nulidade da decisão. Ausência de manifestação do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. Nulidade absoluta nos termos
do art. 379 do Eegimento Interno. Pela nulidade e encaminhamento do feito à
Procuradoria para manifestação.
RELATÓRIO
Trata o presente de proposta de Impugnação formulada pela então 3ª. Inspetoria
de Controle Externo, contra doação realizada pela entidade impugnada à
Fundação Educacional de Cascavel, no valor de R$ 60.000,00, em 18/01/1995.
O processo foi levado a julgamento em 03/04/2007, nesta Câmara, conforme
Acórdão n° 1064/07-Primeira Câmara, que determinou o arquivamento do feito,
sem apreciação do mérito, pelas razões expostas no referido voto.
No entanto, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do
protocolo n° 226531/07, recorreu da decisão em razão da falta de manifestação
do órgão ministerial, o que implica em nulidade absoluta nos termos do art. 379,
do Regimento Interno.
VOTO
Assiste razão ao douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
representado nestes autos pela Procuradora Geral, uma vez que realmente nos
autos em que prolatada a decisão não houve manifestação do “parquet”, conforme
dispõe o inc. II, do art. 149, da Lei Complementar n° 113/2005 e art. 379 do
Regimento Interno.
Diante do exposto, com fundamento no art. 374 do Regimento Interno, de ofício,
submeto à apreciação deste Colegiado a nulidade da decisão consubstanciada
no Acórdão n° 1064/07, pela falta de manifestação do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, perdendo o objeto, desta forma, o recurso ministerial.
Após a publicação, encaminhe-se o feito ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas para manifestação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 272376/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I- declarar, de ofício, a nulidade da decisão consubstanciada no Acórdão nº
1064/07, com fundamento no art. 374 do Regimento Interno desta Casa, pela
falta de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme
dispõe o inc. II, do art. 149, da Lei Complementar n° 113/2005 e art. 379 do
citado Regimento, perdendo o objeto, portanto, o recurso ministerial;

II- após a publicação, encaminhar o feito ao Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, para manifestação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2295/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 501441/01
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas Ordinária. Ausência de Aplicação Financeira.
Regularidade das contas, com ressalva, em razão da ausência de aplicação
financeira, conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993, com a
restituição dos valores devidos.
RELATÓRIO
Trata o processo de Tomada de Contas Ordinária, relativo a transferência
voluntária de recursos, mediante convênio firmado com Serviço Social Autônomo
Paraná Tecnologia - PRTEC, conforme Termo de Convênio nº 010/2000, com
vigência até 02/07/2001, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que
teve por objeto o desenvolvimento de ações, visando proporcionar alternativas
econômicas para o pequeno e médio produtor, nas regiões centro-oeste e centro-
sul do Paraná, através de implantação e consolidação de laboratórios para os
programas de Engenharia de Alimentos e Engenharia Florestal.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 4074/06, opinou
pela irregularidade das contas em vista de impropriedades verificadas neste
processo, oportunizando-se o devido contraditório à entidade e ao Sr. Carlos
Alberto Ferreira Gomes, Reitor à época do convênio.
O ex-Reitor requereu a nulidade da citação de fls. 305, alegando que não sabe
quem recebeu a correspondência do Tribunal, e solicita a realização de cálculo
do valor a ser recolhido em virtude da ausência de aplicação financeira de parcelas
do convênio, objeto deste feito.
A entidade, através do seu Reitor, Sr. Vitor Hugo Zanete, apresentou a
documentação faltante.
Examinado os documentos, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 2258/07, esclarece que permanecem ausentes as publicações dos
extratos dos contratos firmados com a empresa E.Sanches & Cia Ltda. e com a
Construtora Artec Ltda., referentes à Tomada de Preços nº 05/2000, porém foram
apresentadas as publicações dos aditivos.
Quanto ao valor a ser recolhido em razão da ausência de aplicação financeira,
informa através de tabela contida em sua instrução, que o cálculo deverá ser
efetuado pela Diretoria de Execuções.
Por fim, opina a unidade pela regularidade com ressalva, nos termos do art. 16,
II, da Lei Complementar nº 113/2005, recomendando o recolhimento pelo Sr.
Carlos Alberto Ferreira Gomes dos rendimentos deixados de auferir em aplicação
financeira.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6726/
07, manifesta-se pela aprovação das contas com ressalva, com a imputação do
ressarcimento do valor atualizado do resultado da aplicação financeira e
apuração prévia do referido valor pela Diretoria de Execuções.
Através do protocolo 377580/07, a entidade anexou aos autos na data de 20/07/
2007, após a inclusão do presente na pauta desta sessão, o comprovante do
recolhimento dos valores apontados pela Diretoria de Execuções - DEX que
foram devidamente certificados.
É o relatório.
VOTO
Considerando o exposto e o recolhimento efetuado pela entidade, VOTO,
acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº
2258/07, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, pela
procedência da Tomada de Contas Ordinária, relativo a transferência voluntária
de recursos, julgando regular as contas do convênio firmado com pelo Serviço
Social Autônomo Paraná Tecnologia - PRTEC, conforme Termo de Convênio nº
010/2000, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deixando de aplicar
a ressalva sugerida, em razão do recolhimento efetuado, sob a responsabilidade
do Sr. Carlos Alberto Ferreira Gomes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas Ordinária, relativa a transferência
voluntária de recursos e, consequentemente, aprovar as contas do convênio
firmado com o Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia - PRTEC, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, sob a responsabilidade do Sr.
Carlos Alberto Ferreira Gomes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2296/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 111108/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO: ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 10.931,48 (dez mil, novecentos e trinta e um
reais e quarenta e oito centavos), que teve por objeto a manutenção e recuperação
da frota utilizada no transporte escolar.
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Após a concessão do contraditório em face de ausência de documentos e a não
aplicação financeira dos recursos recebidos, a Diretoria de Análise de
Transferências, analisando o Processo, através da Instrução nº 4240/04-DAT/
CAS (fls. 82), manifestou-se pela irregularidade das contas uma vez que
documentos essenciais não foram juntados e foi improcedente a justificativa
apresentada para a não aplicação financeira, no que foi acompanhada pelo
ministério Público junto a esta Corte.
Através da diligência determinada pelo relator do processo, o interessado é
novamente intimado para manifestação, oportunidade em que anexa comprovante
de recolhimento aos cofres do Tesouro estadual dos valores atualizados,
correspondentes á não aplicação financeira.
Como a Diretoria de Execuções aponta um saldo a ser recolhido (fls. 109),
novamente foi diligenciado ao interessado, oportunizando o saneamento do
processo, o que ocorreu com a juntada do documento de fls. 120, comprovando
o recolhimento dos valores apontados por este Tribunal.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 2376/07 opina
desta feita, pela regularidade deste Processo de Prestação de Contas de
Transferência voluntária, referente à gestão do Sr. Álvaro de Freitas Netto, gestor
das contas/ordenador das despesas, no cargo de prefeito, de acordo com o art. 16,
I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do Regimento Interno
do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 7390/
07, diante do certificado na instrução, manifesta-se pela regularidade com
ressalva em face da ausência de aplicação financeira.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, acompanho a Diretoria de
Análise de Transferências e VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação
de contas, referente à gestão do Sr. Álvaro de Freitas Netto, gestor das contas/
ordenador das despesas, no cargo de prefeito, de acordo com o art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do Regimento Interno do
Tribunal, com a conseqüente baixa de pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, referente à gestão do Sr. Álvaro de
Freitas Netto, gestor das contas/ordenador das despesas, no cargo de prefeito,
de acordo com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246
do Regimento Interno do Tribunal, com a conseqüente baixa de pendência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 t:– Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2297/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 61278/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com ressalva em
face de despesas não previstas no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 36.995,85 (trinta e seis mil, novecentos e
noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), tendo por objeto o transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na zona rural.
Foi concedido o contraditório em face de ausência de documentos, que foram
juntados através do protocolo nº 44737-2/06 e da realização de despesas em
desacordo com o Plano de aplicação.
Em nova análise, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 1856/07-DAT/CAS (fls. 122), considerando que foram encaminhados os
documentos faltantes e que as despesas efetuadas com o pagamento do transporte
de alunos, em que pese não previstas no plano de aplicação, mas que se deram no
objeto do convênio, conforme atestado pela SEED no cumprimento dos objetivos
(fls. 115), entende como procedente o contraditório relevando a irregularidade
anteriormente apontada e opinando pela regularidade das contas com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 6528/
07, diante do certificado na instrução da DAT, manifesta-se pela regularidade
com ressalva em face da realização de despesas não previstas no plano de
aplicação.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, acompanho as manifestações
da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas com
ressalva em face das despesas não previstas no plano de aplicação, referente à
gestão do Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete, gestor das contas/ordenador das
despesas, de acordo com o art. 17, Parágrafo Único, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/2005, e art. 153, incisos I e IX combinado com o artigo 248, § 1º, ambos
do Regimento Interno do Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, com ressalva em face das despesas não previstas no plano de aplicação,
referente à gestão do Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete, gestor das contas/ordenador
das despesas, de acordo com o art. 17, Parágrafo Único, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/2005, e art. 153, incisos I e IX combinado com o artigo 248, §
1º, ambos do Regimento Interno do Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2298/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116518/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das
irregularidades apontadas, exceto quanto ao atraso de 728 dias na
apresentação das contas. Regularidade, com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ e o
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, referente ao exercício financeiro de
2003, no valor de R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), que teve por objeto
a implantação do Projeto Piá das Flores.
A Diretoria de Análise de Transferências, através de sua primeira instrução (nº
418/07), manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
contraditório, tendo em vista a não aplicação financeira dos recursos recebidos,
a ausência de documentos e ao atraso de 728 dias no encaminhamento da prestação
das contas.
Oportunizado o contraditório o Sr. Jorge Luiz Martins Tavares apresentou a
documentação faltante e o comprovante de recolhimento dos rendimentos que
deixaram de ser auferidos no período.
A unidade técnica, por sua vez, diante da defesa e dos novos documentos
constatou que as irregularidades apontadas foram sanadas, conforme contido na
Instrução nº 1664/07, exceto quanto ao atraso de 728 dias na prestação de contas
deste processo.
Manifesta-se a Diretoria pela regularidade com ressalva das contas, nos termos
do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e art. 247 do Regimento
Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6527/
07, se manifesta, com fulcro na documentação que compõe o processo e no
opinativo do órgão instrutivo desta Corte, pela regularidade com ressalva desta
comprovação de convênio.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1194/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, o Parecer nº 6527/07, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, pela regularidade com ressalva, em razão dos 728 dias de atraso no
encaminhamento das contas, do presente processo de prestação de contas do
convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, referente ao
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 4.080,00, sob a responsabilidade
do Sr. Jorge Luiz Martins Tavares.
Deixo de aplicar qualquer penalidade ao gestor em razão do Prejulgado nº 01/
2006, que decidiu pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no
art. 85, da Lei Complementar nº113/2005, relativamente a fatos ocorridos antes
de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua
vigência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, o presente processo de prestação de contas do
convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, referente ao
exercício financeiro de 2003, sob a responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Martins
Tavares, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
em razão dos 728 (setecentos e vinte e oito) dias de atraso no encaminhamento
das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2299/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 463904/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO: ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Atraso na prestação das
contas. Regular com ressalva, em razão do atraso na apresentação das contas,
e aplicação da multa prevista no art. art. 87, II, b, da Lei Complementar nº 113/
2005.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
formalizada através do Termo de Responsabilidade nº 315/05, firmado pelo Sr.
Elir de Oliveira, Prefeito Municipal, comprometendo-se a utilizar os recursos
financeiros, no valor de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais), oriundos da
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, na revisão do
benefício de prestação continuada – BPC – LOAS – 5ª etapa.
A Diretoria de Análise de Transferências primeiramente se manifestou pela
regularidade com ressalva das contas, com aplicação de multa em função do atraso
de 142 dias, na apresentação da prestação de contas neste Tribunal, salientando
que foi relevada a ausência de aplicação financeira (valor inexpressivo) e ausência
da publicação do extrato do Termo de Responsabilidade no Diário Oficial.
Oportunizado o contraditório, conforme opinativo do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20.918/06), o Município juntou cópia da
publicação do extrato do Termo de Responsabilidade no Diário Oficial e GR-PR
comprovando o recolhimento de R$ 11,48, ao Tesouro do Estado, referente aos
rendimentos deixados de auferir em aplicação financeira. Quanto ao atraso da
apresentação da prestação de contas neste Tribunal, afirma que houve equívoco
por parte do Contador.
Conclui a unidade técnica, através da Instrução nº 1826/07, e reiterando os
termos da instrução anterior, pela regularidade com ressalva da presente prestação
de contas, nos termos do Provimento nº 29/1994, e de acordo com o art. 16, II,
da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno do
Tribunal, recomendando a aplicação de multa, com base no art. 87, II, s:b, da Lei
Complementar nº 113/2005, em face do atraso na apresentação desta prestação de
contas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 6183/07, esclarece que diante do certificado na instrução de fls. 71/72, nada
tem a opor à conclusão da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1826/07, da Diretoria
de Análise de Transferências, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, pela regularidade com ressalva, em razão dos 142 dias de
atraso no encaminhamento das contas, descumprindo o contido no art. 35, da
Resolução nº 03/2006, relativas ao presente processo, no valor de R$ 414,00,
oriundos da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício financeiro de 2005, sob a responsabilidade do Sr. Elir de
Oliveira, Prefeito Municipal de Palotina.
Aplico, por conseguinte, a multa administrativa prevista no art. 87, II, b, da Lei
Complementar nº 113/2005, tendo em vista o atraso ocorrido no encaminhamento
das contas.
Fica o representante legal ciente quanto ao disposto no art. 17, parágrafo único,
da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de medidas necessárias
à correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a sua
reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º, do mesmo
diploma legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, em razão dos 142
dias de atraso no encaminhamento das mesmas, descumprindo o contido no art.
35, da Resolução nº 03/2006, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
II – Aplicar ao Sr. Elir de Oliveira, Prefeito Municipal de Palotina, multa
administrativa prevista no art. 87, II, b, da Lei Complementar nº 113/2005, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista o atraso ocorrido no
encaminhamento das contas.
III – Dar ciência ao representante legal quanto ao disposto no art. 17, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de medidas
necessárias à correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a
sua reincidência, importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º, do mesmo
diploma legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2300/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 193164/05
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CURIUVA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CURIUVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Recolhimento do valor
apontado. Saneamento do processo. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CURIUVA e a Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 130.168,90 (cento e trinta mil,
cento e sessenta e oito reais e noventa centavos), que teve por objeto o pagamento
de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através de sua primeira instrução (nº
9545/06), manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
contraditório, tendo em vista a despesa irregular não prevista no plano de
aplicação.
Oportunizado o contraditório, o Sr. Rafael Maria da Silva apresentou o
comprovante de recolhimento do pagamento da despesa.
A unidade técnica à vista do documento de recolhimento apresentado, e após
atestado a exatidão do valor pela Diretoria de Execuções, informa, através da
Instrução nº 1597/07, que o processo encontra-se em conformidade com o
Provimento nº 29/94, em vigor à época do encaminhamento desta prestação,
opinando pela sua regularidade nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005 e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº
193164/05, opina pela regularidade das contas com ressalva, referente à
impropriedade detectada, que com o recolhimento dos valores, passa a ser
considerada meramente formal, sem prejuízo aos cofres públicos.
VOTO
Deixo de acompanhar a ressalva proposta pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, visto que pacificada a tese neste órgão colegiado de que
quando o recolhimento é efetuado não se dá a ressalva no julgamento das contas.
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1597/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, e nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade da presente prestação de contas do convênio firmado
com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 130.168,90, sob a responsabilidade do Sr. Rafael Maria da
Silva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria
de Estado da Educação, no exercício financeiro de 2004, sob a responsabilidade
do Sr. Rafael Maria da Silva, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2301/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180198/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOMAZINA
INTERESSADO: JUSTINIANA DALLA PALMA DE SOUZA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Convênio. Termo de
Convalidação. Desatendimento ao art. 116, § 1º, IV, da Lei nº 8666/1993. Pela
regularidade das contas, com ressalva em razão da convalidação de despesas
fora do plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata este processo de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
termo de convênio do exercício financeiro de 2005, repassada pela SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no valor total de R$ 286.854,84 (duzentos e
oitenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro
centavos), que teve por objeto o pagamento de pessoal, secretária, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais, zelador e auxiliar de serviços gerais.
A Diretoria de Análise de Transferências, na sua primeira Instrução (nº. 1071/
07), manifestou-se pela irregularidade das contas em razão de pagamentos
efetuados em desacordo com o Plano de Aplicação e a convalidação de despesas
efetuadas pela entidade, conforme Termo de Convalidação da Secretaria de Estado
da Educação, propugnando pela concessão do contraditório.
A APAE apresentou sua defesa e efetuou o recolhimento do valor apontado pela
Diretoria de Análise de Transferências.
Concluiu a unidade, por conseguinte, pela regularidade com ressalva da
Prestação de Contas de Transferência Voluntária, conforme consta na Instrução
nº 1792/07, nos termos do Provimento nº 29/1994, em vigor à época da
protocolização deste processo, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, e art. 247, do Regimento Interno do Tribunal, em razão da
convalidação das despesas não previstas no plano de aplicação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5632/
07, à vista da manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, opina que
regularidade das contas.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1792/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade, com ressalva em razão do ato convalidatório, em
detrimento ao contido no art. 116, § 1º, IV, da Lei nº 8666/1993, da presente
prestação de contas de transferência voluntária, firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total de R$ 286.854,84,
sob a responsabilidade da Sra. JUSTINIANA DALLA PALMA DE SOUZA.
Para os efeitos do art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005,
fica a entidade cientificada a adotar as providências visando o saneamento das
ressalvas apontadas neste exercício.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de transferência
voluntária, sob a responsabilidade da Sra. JUSTINIANA DALLA PALMA DE
SOUZA, em razão do ato convalidatório, em detrimento ao contido no art. 116,
§ 1º, IV, da Lei nº 8666/1993,
II - Para os efeitos do art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005,
fica a entidade cientificada a adotar as providências visando o saneamento das
ressalvas apontadas neste exercício.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2302/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 219000/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTONIO LUIZ SERRA DA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Policial Civil. Idade Mínima. Desacordo com os requisitos do
Acórdão nº 1421/06. Pela negativa do registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria do servidor ANTONIO LUIZ SERRA DA SILVEIRA,
no cargo de Delegado de Polícia de 1ª Classe, LF-01 da Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SESP, com fundamento no art. 1º, I, da Lei Complementar nº
51/85, nos termos da Resolução nº 48/2003, da SEAP.
Em sua análise, a Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº 15766/06, atenta para o
processo nº 445019/96, de Uniformização de Jurisprudência, que redundou no
Acórdão nº 1421/06, onde se revela aplicável a Lei Complementar nº 51/85 aos
casos de aposentadoria de policiais civis. Todavia, a decisão referida estabelece
que a idade mínima estabelecida pela Constituição Federal ainda deve ser
observada, bem como o tempo mínimo de atividade estritamente policial (20
anos).
Ao estudar a documentação processual, ficou evidenciado que o servidor
interessado, apesar de possuir mais de 20 anos prestados na atividade policial,
tinha apenas 45 anos de idade, isso na data de sua inativação (16/01/2003),
ainda sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98. Assim sendo, o servidor
não preenche o requisito de idade mínima exigido, sendo este o motivo do
opinativo pela negativa do registro do referido caso, por parte daquela Diretoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em manifestação por meio do
Parecer nº 3662/07, considerando o não atendimento ao requisito de idade
mínima fixado no Acórdão nº 1421/06, de Uniformização de Jurisprudência,
também opina pela negativa do registro do caso aqui discutido.
VOTO
Diante do exposto e considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, bem como as informações
apresentadas ao longo de todo o processo, VOTO pela negativa do registro da
presente aposentadoria pelo fato do servidor estar em situação conflitante àquela
exigida pelo Acórdão nº 1421/06 desta Casa, não possuindo a idade mínima
exigida por lei.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar o registro da presente aposentadoria, pelo fato de o servidor estar em
situação conflitante àquela exigida pelo Acórdão nº 1421/06 desta Casa, não
possuindo a idade mínima exigida por lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2303/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476810/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO: VALDOMIRO LEIRIAS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Observância dos requisitos legais. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de registro de ato de aposentadoria, compulsória, do
servidor acima citado, ocupante do cargo de Servente, do Município de Pinhão,
conforme Decreto nº 220/2006, publicado no jornal “O Diário de Guarapuava”,
de 19.09.2006, retificado pelo Decreto nº 271/2006, publicado no jornal “Diário
de Guarapuava”, de 25 e 26/11/2006 e pelo Decreto nº 069/2007, publicado no
jornal “Diário de Guarapuava”, de 24 e 25/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio de Parecer nº 5610/07, informar que o interessado
possui 09 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de contribuição, contados para
todos os efeitos legais e o mesmo tempo para fins de aposentadoria, esclarecendo
sobre o cumprimento da diligência solicitada por este Tribunal, e, ainda, que o
interessado foi aposentado com proventos mensais e proporcionais (09/35 avos)
de R$ 69,01, com garantia de um salário mínimo, conforme cálculo de fls. 40.
Considerando estes elementos, a unidade ressalta que o ato de inativação
encontra-se fundamentado na legislação que rege a matéria, opinando pelo seu
registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6327/
07, em análise dos documentos integrantes dos autos chegou à conclusão de que
o interessado é aposentado pelo Regime Geral de Previdência. Portanto, alega
o órgão ministerial que só seria possível analisar a viabilidade dessa
aposentadoria caso o mesmo declarasse interesse em abrir mão do direito da
mesma para poder usufruir desta.
Diante disso, considera que existem vícios de irregularidades a macular o presente
ato aposentatório, opinando pela negativa do registro.
VOTO
Registro, desde já, que apesar dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, e os cálculos elaborados pelo Município
(fls. 49 e 60) atestarem o tempo de serviço em 09 anos, consta às fls. 07, 09, 10 e
de 11/22, que o servidor tomou posse em 25/05/1990, portanto haveria uma
diferença a seu favor de mais 2 anos. No entanto, esses dois anos não lhe trarão
prejuízo financeiro, em razão da proporcionalidade de seus proventos, que ficaram
abaixo do salário mínimo, sendo fixado neste teto por atendimento a ordem
constitucional.
Divirjo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas quanto ao fato do
servidor ser aposentado pelo Regime Geral de Previdência, e que só poderia
usufruir desta aposentadoria caso declarasse interesse em abrir mão do direito
aquela.
O presente caso não configura a cumulatividade de aposentadorias vedada na
Constituição Federal (art. 40, § 6º), uma vez que a aposentadoria pelo Regime
Geral de Previdência refere-se à sua atividade na iniciativa privada e decorre de
tempo de serviço. A inativação que se pretende ver registrada é decorrente
estritamente do serviço público, ao qual o servidor ingressou em 1990, tendo
contribuído para o sistema previdenciário municipal.
Isto posto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 5610/07, da Diretoria Jurídica,
pela legalidade do ato aposentatório expresso no Decreto nº 069, de 16/03/
2007, que trata da inativação do servidor VALDOMIRO LEIRIAS DE
OLIVEIRA, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso no Decreto nº 069, de 16/03/2007,
publicado no jornal “Diário de Guarapuava” de 24 e 25/03/207, que trata da
inativação do servidor VALDOMIRO LEIRIAS DE OLIVEIRA, determinando
seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2305/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 377923/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: COPEL TRANSMISSÃO S/A DE CURITIBA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Proposta de Impugnação. Supostas irregularidades na contratação para
construção de guaritas de vigilância. Licitações desertas. Relevância do objeto
da contratação. Ausência de prejuízo. Valores inferiores aos obtidos em
certame posterior - Pela Improcedência.
RELATÓRIO
Trata-se de proposta de Impugnação formulada pela então 4ª Inspetoria de
Controle Externo, Superintendida pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
contra atos e despesas ocorridos na COPEL TRANSMISSÃO S/A, exercício de
2004, relativos à contratação de construção de guaritas de vigilância.

Consta do expediente que durante o exercício de 2004, a COPEL TRANSMISSÃO
S/A realizou duas licitações – CC 002/2004 e CC 003/2004 -, tendo por objeto
a construção de guaritas, com preço máximo de R$ 65.000,00, as quais restaram
desertas. E que, sob o argumento que uma terceira licitação inviabilizaria a
contratação da obra, tendo em vista o final do exercício, foi ordenada a dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, V, da Lei nº. 8666/93, pelo montante de R$
79.800,00.
Outros aspectos levantados consistiram na ausência de parecer jurídico a embasar
a contratação e a inexistência, de forma clara, de autorização de dispensa e de
ratificação pela autoridade competente, ou seja, o processo de dispensa não teria
observado o rito contido na Lei nº. 8666/93.
Assim, propugna a Inspetoria pela responsabilização dos membros da Diretoria
e dos ordenadores da despesa, bem como o superintendente, com aplicação das
“sanções cabíveis, determinando ainda o ressarcimento do valor de R$
79.800,00, aos cofres da entidade”, e “alternativamente, se o entendimento
Plenário não for pela devolução dos valores despendidos, requer-se sejam
impostas as penalidades de competência deste Tribunal, dentre as quais pena
de multa”.
A defesa dos interessados - José Ivan Morozowski (331/347), Ronald Thadeu
Ravedutti (365/381), Gilberto Serpa Griebeler (348/364) e Diógenes da Cunha
Márquez (174/190) – respectivamente ocupantes dos cargos de Diretor
Superintendente, Diretores Adjuntos e o último o Superintendente de Operação
e Manutenção de Instalações de Transmissão, embora em peças separadas, contêm
argumentos idênticos, no sentido de que a contratação utilizada pela COPEL
objetivou o atendimento de necessidades prementes do sistema de vigilância
adotado nas Subestações e que estavam sofrendo prejuízo diante da demora na
contratação, em face da inexistência de interessados nas duas licitações
consecutivas abertas para o mesmo objeto.
Argumentam que a intenção do legislador, ao elaborar diretrizes para as
contratações públicas, impõe exigências para que haja um efetivo planejamento
quanto à gestão diante das demandas surgidas. Porém, ponderam que muitas
vezes a Administração se depara com exceções que devem ser atendidas, sob
pena de prejuízos e riscos que possam vir a comprometer a qualidade e segurança
dos serviços prestados.
Informam que “a Copel encaminhou solicitações de propostas a quatro
empresas do ramo, quais sejam, Construtora Exata Sul, Empreiteira de Obras
Murilo, Carraro Artefatos de Cimento Ltda e Trional Arquitetura e Engenharia
Ltda, recebendo resposta escrita das três primeiras, e verbal da última, tendo
sido celebrado o contrato, conforme documentação anexa, com a empresa
Exata Sul, que apresentou a proposta de menor preço”.
Ressaltam que os serviços foram prestados satisfatoriamente, no prazo acordado
entre as partes, de forma a minimizar os impactos negativos já causados pelo
atraso decorrente das duas licitações anteriores que restaram desertas.
Enfatizam que os atos praticados visaram a rápida solução do problema existente
no tocante à ausência de local de abrigo para os seguranças armados das
Subestações da Copel Transmissão, os quais ocupavam precariamente as casas
de comando das Subestações, área de risco e área de segurança operacional para
o sistema elétrico.
Justificam a necessidade das obras em razão de “Normas Regulamentadoras
[NRs 16, 17 e 21] (...) e até mesmo para propiciar condições mínimas de
trabalho para o vigilante.”
Explicam que “a execução da obra estava orçada e aprovada para execução
e desembolso orçamentário no exercício de 2004. Portanto, os desembolsos
deveriam ser realizados no referido exercício, tendo em vista a dotação
orçamentária aprovada pela Diretoria da COPEL ter vigência para o ano
civil”, pois “a sistemática de elaboração do orçamento da COPEL, relativo
ao desembolso não ocorrido no exercício, compromete o orçamento do
exercício futuro, quando são executados outros investimentos necessários
para a confiabilidade do sistema elétrico”.
Noticiam que foi realizado certame em 2005 (Convite nº. 005/2005), de mesmo
objeto da dispensa impugnada, sendo que esta representou valor 17,36% menor
do que o da licitação posteriormente realizada.
Quanto à ausência de justificação alegam que “em função dos valores
envolvidos, segundo os níveis de competência internos, a justificativa da
dispensa e a assinatura do contrato competiam ao gerente da área destinatária
dos serviço e a aprovação ou ratificação à autoridade imediatamente superior,
ou seja, o Superintendente, e foi o que efetivamente ocorreu”.
Relativamente à verificação da regularidade da contratada em relação ao FGTS e
ao INSS justificam que “deve-se esclarecer que tais documentos não foram
encaminhados anteriormente porquanto, em se tratando de dispensa de
licitação, não foi exigida tal documentação, providência e cautela esta que já
passou a ser tomada como regra pela COPEL”.
Finalizam argumentando a ausência de má-fé ou prejuízo a justificar a aplicação
de qualquer espécie de sanção.
A atual 2ª ICE (antiga 4ª ICE), ao se manifestar acerca do teor das defesas juntadas
aos autos, ratifica suas conclusões contidas na proposta de Impugnação.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1487/07, sustenta que, embora a
contratação da empresa Exata Sul, com dispensa de licitação tenha sido realizada
após consulta a outras empresas e a contratação tenha recaído na empresa que
propôs o menor preço, estes fatos não são suficientes para afastar a norma prescrita
no art. 24, V, da Lei nº 8666/93. Assevera que os pressupostos para adoção legal
e legítima da dispensa do certame, compreendem: realização de licitação anterior,
concluída infrutiferamente, ausência de interessado em participar da licitação
anterior, risco de prejuízos se a licitação vier a ser repetida, e por fim, a contratação
tem de ser efetivada em condições idênticas àquelas da licitação anterior. Aponta
que como ficou demonstrado na proposta de impugnação, os dois últimos
pressupostos restaram não atendidos.
Conclui o parecer, opinando pelo acolhimento da proposta de impugnação de
despesa, para responsabilizar Diógenes da Cunha Márquez, José Ivan
Morozowski, Gilberto Serpa Griebeler e Ronald Thadeu Ravedutti, nos termos
propostos neste processo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4443/
07, diante das considerações contidas nos autos, corrobora a conclusão de
procedência da impugnação, com restituição de valores, de forma solidária, entre
os responsáveis, sem prejuízo do encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual, em obediência à determinação contida no artigo
71, XI, da Constituição Federal.
É o relatório.
VOTO
Analisados os motivos que ensejaram a proposta de impugnação, bem como as
justificativas apresentadas pelos responsáveis, pertinentes algumas colocações.
Primeiramente, no que diz respeito ao objeto da contratação, imperioso ressaltar
a sua inquestionável relevância e urgência. Trata-se da garantia de segurança da
empresa e, portanto, ao contrário da conclusão dos setores instrutivos, há que
se ponderar a efetiva existência de riscos, com a possibilidade de extravio ou
dano aos equipamentos, suscetível inclusive de causar interrupções da
transmissão de energia elétrica, ou mesmo possíveis acidentes com empregados,
contratados ou terceiros.
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Conforme consta da defesa, inexistiam guaritas para uma efetiva vigilância e,
também, para que os vigilantes pudessem se abrigar em período em que as
condições climáticas são desfavoráveis, como em dias de chuvas e em tempos de
frios intensos que ocorrem na região de Curitiba. Tampouco havia instalações
sanitárias para higiene pessoal dos vigilantes.
Desta forma, cientes da necessidade da contratação, foi elaborado o devido
planejamento, cuja verba foi aprovada no orçamento de 2004. Na seqüência,
foram realizados dois procedimentos licitatórios objetivando a contratação
pretendida, os quais não lograram êxito na obtenção de propostas.
Assim, atentos à necessidade de uma vigilância efetiva, a fim de adequar as
instalações às normas NR-16, NR-17 e NR-21 e, , após opinativo da área jurídica
da empresa, optaram os responsáveis pela dispensa do certame, com fulcro no art.
24, inciso V, da Lei 8666/93. Ainda, objetivando a boa aplicação dos recursos,
foi providenciada regular coleta de preços, tendo sido celebrado o contrato com
a empresa que apresentou a proposta mais vantajosa.
Mister salientar, ainda, que após à contratação ora impugnada, já no exercício
financeiro de 2005, foi lançada uma nova licitação (Convite DGT/SIT/UTLST
n°. 005/2005), para o atendimento de outras demandas sobre o mesmo objeto –
construção de guaritas – porém em outros locais, sendo que a dispensa ora
impugnada representou valor 17,36% menor que o da licitação posteriormente
realizada, ou seja, não há que se falar em prejuízo ao erário, mas ao contrário,
ficou caracterizada evidente economia aos cofres públicos.
Deflui-se, portanto, de todos os procedimentos levados à efeito pelos gestores,
a intenção em se adotar o procedimento adequado, em evidente boa-fé e em busca
de economicidade. Destaco que tal fato pode ser comprovado a partir de duas
licitações feitas, da cotação de preços realizada entre quatro empresas do ramo e
diante da consulta ao departamento jurídico da empresa.
Do exposto, não vislumbrando na Impugnação ora analisada nenhuma tentativa
de burla à licitação, nem tampouco a ocorrência de qualquer gravame à
Administração ou, ainda, vantagens indevidas a terceiros, mas apenas, equívocos
no cumprimento das formalidades legais quando da contratação de objeto que
visava dar atendimento a uma necessidade pública com vistas à segurança, VOTO
pela improcedência da proposta de impugnação apresentada pela então 4ª
Inspetoria de Controle Externo, alertando à entidade para que em casos futuros
observe todas as condições do processo de dispensa previstos na Lei de
Licitações;
Por fim, nos termos do Prejulgado nº. 1, deixo de aplicar a multa administrativa
prevista no art. 85, na Lei Complementar nº 113/2005, uma vez que os fatos são
anteriores a 15 de dezembro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de impugnação apresentada pela então
4ª Inspetoria de Controle Externo, alertando à entidade para que em casos futuros
observe todas as condições do processo de dispensa previstas na Lei de
Licitações.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2306/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 75236/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO: CLOVIS PERES
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Baixa de Pendência. Perda de objeto. Pelo arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de pedido de Baixa de Pendência, requerendo a
baixa da prestação de contas nº 473007/96, tendo em vista a comprovação do
recolhimento devido, e que impossibilita a emissão da certidão liberatória.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio do Parecer nº 74/07, informa
que por força do art. 56, da Resolução nº 03/2006, o processo nº 473007/96, foi
retirado da lista de pendências do Município de Japurá e deixou de ser óbice à
obtenção de certidão liberatória. Diante disso, opina a Diretoria pelo
arquivamento deste expediente nos termos do art. 398, do Regimento Interno,
devido à perda de seu objeto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5260/
07, por considerar que houve a perda de seu objeto, nos termos do Parecer nº 74/
2007, da Diretoria de Análise de Transferência, opina pelo arquivamento do
protocolado.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando os Pareceres nºs 74/07 e 5260/07, da Diretoria
de Análise de Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, respectivamente, pelo arquivamento deste processo, conforme contido
no art. 398, do Regimento Interno, devido à perda de seu objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA, entre
as partes MUNICÍPIO DE JAPURÁ e CLOVIS PERES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, conforme contido no artigo
398, do Regimento Interno, devido à perda de seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2307/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134233/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TUIUTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 134233/03,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO TUIUTI, no exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 26.221,00 (vinte e seis mil, duzentos e vinte e um reais), que teve por objeto
a implementação dos projetos 2093 e 2363, contemplados no programa de
disseminação científica, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2311/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 503639/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : CRISTIANE BENTO ZULIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 503639/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), que
teve por objeto a execução da 5ª etapa do BPC, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2313/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 48998/07
ORIGEM : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE SANTA CECILIA DO PAVÃO
INTERESSADO : LEONICE MACHADO SANTOS MORALES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 48998/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE SANTA CECILIA
DO PAVÃO, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 56.400,00 (cinqüenta
e seis mil e quatrocentos reais), que teve por objeto a aquisição de alimentos –
compra direta local da agricultura familiar, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2315/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 115217/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 115217/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE REALEZA, no exercício financeiro de 2001/2008, no valor de
R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), que teve por objeto a ampliação da
Casa Lar, com fundamento no artigo nº. 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2317/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 162193/07
ORIGEM : FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA
GROSSA
INTERESSADO : LUIZ ALBERTO PILATTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 162193/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO DE APOIO A
EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICIO E
TECNOLÓGICO DO CEFET – PONTA GROSSA, nos exercícios financeiros
de 2006 e 2007, no valor de R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinqüenta reais), que
teve por objeto a execução do Projeto nº 10584 – 3º Encontro Paranaense de
Empreendedorismo e Gestão Empresarial, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2318/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 165370/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO : ANTONIO UDCENSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 165370/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, no exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 35.380,02 (trinta e cinco mil, trezentos e oitenta reais e dois centavos),
que teve por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual residentes na área rural do Município, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
to:Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2319/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 227317/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : MARIA INÊS FEROLDI LEITÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 227317/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CIDADE GAÚCHA, no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 46.722,10 (quarenta e seis mil, setecentos e
vinte e dois reais e dez centavos), que teve por objeto a implantação do Programa
de Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar do
Estado do Paraná, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2335/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 221527/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Falta de aplicação financeira.. Valor da aplicação
recolhido. Irregularidade Sanada. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária, de
convênio firmado entre o Município acima citado e o Instituto Ambiental do
Paraná referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 22.781,87 (vinte
e dois mil setecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos), tendo por
objeto pesquisar a estrutura florística da região do noroeste do Estado do Paraná.
Após o contraditório, e a juntada de comprovantes do recolhimento do valor da
aplicação financeira que deixou de ser feita e da restituição do saldo do convênio
ao agente repassador, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
regularidade, ressalvando as falhas de natureza formal dispostas nos termos do
art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005,
sendo nesse mesmo sentido o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, que destaca a devolução realizada pelo responsável aos cofres
estaduais do provável resultado financeiro.
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VOTO
Em que pese o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, estão em condições de serem
julgadas regulares as presentes contas, sem ressalvas.
Após o encaminhamento dos comprovantes dos recolhimentos solicitados pelo
despacho 3003/06, foram sanadas as irregularidades apontadas pela Instrução
5058/05 (f. 218), não havendo necessidade de indicação de ressalva as presentes
contas.
Face ao exposto, voto pela regularidade das presentes contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 221527/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP ao MUNICÍPIO
DE DIAMANTE DO NORTE, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
22.781,87 (vinte e dois mil, setecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete
centavos), que teve por objeto pesquisar a estrutura florística da região do
noroeste do Estado, tendo em vista que, com o encaminhamento dos comprovantes
dos recolhimentos solicitados pelo despacho 3003/06, foram sanadas as
irregularidades apontadas pela Instrução 5058/05 (f. 218), não havendo
necessidade de indicação de ressalva as presentes contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2336/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142454/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Convênio. Ausência de Termo de Cumprimento dos Objetivos, aplicação
financeira, procedimento licitatório e autorização governamental.
Responsabilidade solidária dos gestores. Cópias ao MPE.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária, de
convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e o Município de
Santo Inácio, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 24.291,
22 (Vinte e quatro mil duzentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos),
tendo por objeto, a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Após a abertura de contraditórios (f. 137, 148, 152), intimando o atual e o ex-
prefeito, nos quais não se manifestaram, em instrução de f. 3827/07, opina a
Diretoria de Análise de Transferências, pela irregularidade das contas, em virtude
da ausência de autorização governamental, processo licitatório, termo de
cumprimento dos objetivos e ausência de aplicação financeira. Recomenda o
recolhimento do valor repassado, pelo Município e solidariamente pelo atual e
pelo ex-prefeito, além do recolhimento e dos possíveis rendimentos da não
aplicação, assim como a aplicação de multas pelo descumprimento das exigências
feitas por Instruções anteriores.
Nesse mesmo sentido, manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal,
através de parecer n° 9905/07, porém exclui a responsabilização solidária do
Município de Santo Inácio à devolução dos recursos, já que, nas palavras da
douta procuradora Dra. Juliana Sternadt Reiner, “a ausência do Termo de
Cumprimento de Objetivos impossibilita este tribunal aferir se, de fato, os
valores transferidos foram revertidos em favor do ente público, o que
cumpriria aos gestores públicos comprovarem”.
VOTO
Conforme o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, não estão em condições de aprovação
as presentes contas.
Em face da ausência de resposta dos responsáveis, Sr. Genivaldo Carvalho da
Mota e Sr. João Batista dos Santos, restam inafastáveis as irregularidades
apontadas, com a conseqüente desaprovação das contas. Como não foi
comprovado o cumprimento dos objetivos do convênio, mediante a apresentação
do respectivo termo, impõe-se a condenação dos responsáveis ao ressarcimento
integral dos valores repassados, devidamente corrigidos e com os acréscimos
legais.
Nesse ponto, não merece acolhimento a proposta da Diretoria de Análise de
Transferências, em sua última instrução, a f. 153,154,155, em que atribui
responsabilidade ao Município, referindo, a propósito, o acórdão n°1412/06. O
mencionado Acórdão definiu, em sede de Uniformização de Jurisprudência, que
“a regra geral para entidades públicas é o mesmo tratamento pela LC/PR
113/2.005, quando estabelece a responsabilidade do gestor e como exceção à
regra, a responsabilidade institucional quando ocorre desvio de finalidade
e proveito próprio”.
Essa, aliás, a regra expressa do art. 16, §1º da Lei Orgânica e, ainda mais específica,
do art. 248, §3º, do Regimento Interno, que não deixa dúvidas sobre a
responsabilidade pessoal do agente público, no caso de dano ao erário:
“Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do
agente público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas
fixar a responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte
interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido
para o cometimento do dano apurado”.
A guisa de esclarecimento, releva notar que a solidariedade entre o agente público
e a pessoa jurídica de direito público ocorre, segundo o mesmo acórdão, na
hipótese de desvio de finalidade, com base no §5º, do art. 248 do Regimento
Interno, quando o ente público tenha se beneficiado com esse desvio, podendo-
se até afastar a responsabilidade do agente, quando comprovada sua boa-fé e a
integral aplicação dos recurso em proveito da comunidade.
Evidente que não é o caso em tela, em que nenhum benefício à comunidade foi
devidamente comprovado, pela juntada do termo de cumprimento dos objetivos.
Ainda com ilustração, a outra hipótese de solidariedade de que trata o mesmo
acórdão envolve a empresa que tenha se beneficiado do dano ao erário,
conjuntamente com o agente público, não se cogitando, porém, em nenhum
hipótese, em inclusão da entidade pública no pólo passivo.
Como no caso em tela não houve a citação da empresa que teria sido beneficiada,
fica afastada também essa hipótese de solidariedade, sem prejuízo das eventuais
medidas que possam vir a ser tomadas pelo Ministério Público Estadual.
Por outro lado, devem ser solidariamente responsáveis os prefeitos citados, haja
vista que a vigência do presente convênio se deu em ambas as gestões, conforme
apontado no ofício de encaminhamento, a f. 01.

A omissão com relação a aplicação financeira dos recursos, entretanto, ocorreu,
apenas, a partir de 30.12.04, motivo pelo qual a responsabilização, nesse item
específico, deve recair, apenas, no atual Prefeito, Sr. João Batista dos Santos.
Aplicam-se, contudo, as medidas obrigatórias, relativas à inclusão do nome do
Sr. Genivaldo Carvalho da Mota e do Sr. João Batista dos Santos no cadastro dos
agentes públicos com contas desaprovadas, em atendimento ao disposto no art.
1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar nº. 64/90, e do art. 170 da Lei
Complementar n° 113/2005.
Com relação à multa instruída pela Diretoria de Análise de Transferências, não
se faz necessária sua aplicação, vez que o não encaminhamento da documentação
solicitada gerou desaprovação das contas e a condenação dos responsáveis à
devolução dos recursos, não havendo necessidade de aplicação de outra sanção.
Diante da ausência de procedimento licitatório, remetam-se cópias ao Ministério
Público Estadual, em face de eventual configuração de ato de improbidade
administrativa (art. 10, VIII, da lei 8429/92).
Face ao exposto, voto pela irregularidade das contas, condenando-se
solidariamente o Sr. Genivaldo Carvalho da Mota e o Sr. João Batista dos Santos
à devolução integral dos recursos repassados ao Tesouro Estadual, e deste último,
Sr. João Batista dos Santos, à devolução dos valores de aplicação financeira que
deixou de ser feita, devidamente corrigidos e com os acréscimos legais, além de
inscrição dos seus nomes no cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares e remessa de cópias ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 142454/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, referente ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 24.291,22 (vinte e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e vinte
e dois centavos);
II - Condenar, solidariamente, o Sr. Genivaldo Carvalho da Mota e o Sr. João
Batista dos Santos, à devolução integral dos recursos repassados, ao Tesouro
Estadual;
III - Determinar ao Sr.João Batista dos Santos, a devolução dos valores de
aplicação financeira que deixou de ser feita, devidamente corrigidos e com os
acréscimos legais;
IV - Inscrever o nome dos responsáveis acima citados, no �cadastro dos agentes
públicos com contas irregulares;
V - Encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2337/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 223125/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : ALAÉCIO JOSÉ SATIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Falta de nomeação da Unidade Gestora de
Transferências. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Alto Paraná e a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2006/2007, no
valor de R$ 75.212,20 (setenta e cinco mil duzentos e doze reais e vinte centavos),
tendo por objeto a implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra
Direta Local da Agricultura Familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 3950/07, opina
pela regularidade das contas com, ressalvas a referente à ausência da nomeação
da Unidade Gestora de Transferências, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº
10108/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em que pese o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Unidade Técnica, estão em condições de serem julgadas regulares as presentes
contas, devendo ser excluída a ressalva relativa à falta de identificação dos
membros da UGT, visto que essa exigência, contida no art. 2º da Resolução nº 03/
2006, desta Corte, entrou em vigor na época em que foi feita a presente prestação.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas
prestadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 223125/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ, no exercício financeiro de 2006/2007,
no valor de R$ 75.212,20 (setenta e cinco mil, duzentos e doze reais e vinte
centavos), devendo ser excluída a ressalva relativa à falta de identificação dos
membros da UGT, visto que essa exigência, contida no art. 2º da Resolução nº 03/
2006, desta Corte, entrou em vigor na época em que foi feita a presente prestação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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Sessão Ordinária número 29 em 8 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 475864/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO ATENAS
II DE CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 34612/01
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 232529/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

Processo: 253449/04
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 190070/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Interessado: NELSON GONÇALVES CORREIA

Processo: 205662/06
Origem: PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE CASCAVEL
Interessado: ROSIMERI LIMA TOME

Processo: 209226/06
Origem: INSTITUTO EDUCACIONAL DOM BOSCO DE GUARAPUAVA
Interessado: HONÓRIO LAZZARINI

Processo: 36728/07
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: NORBERTO PINZ

APOSENTADORIA

Processo: 306160/96
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
Interessado: JANETE LOPES SANGI

Processo: 214660/03
Origem: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Interessado: NATALINA APARECIDA MORABITO LEITE

Processo: 284760/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE IBAITI
Interessado: DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS

Processo: 558077/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JAYME CAZAROTE JUNIOR

Processo: 617030/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA

Processo: 165281/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: FÁTIMA MARIA BARROS BRANDT

PENSÃO

Processo: 104900/05
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: ILDA AMADOR PEREIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 198000/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA

Processo: 511158/05
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: EROS DANILO ARAUJO

Processo: 165113/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHAIS

Processo: 458706/06
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBITUVA

Processo: 626579/06
Origem: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
Interessado: LUIZ CARLOS MEINERT

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 329027/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ
Interessado: GERALDO TADEU DOS SANTOS
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Processo: 376963/06 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR

Processo: 125158/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: ROSANGELA RAESQUE DIAS

Processo: 222978/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ATALAIA
Interessado: EDNELSON TRASSI

APOSENTADORIA

Processo: 595720/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GENOVEVA VALENGA SILVERIO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 532280/03
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 355900/07
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: ROBERTO DETTONI

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 143881/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Processo: 164730/07
Origem: ELEJOR - CENTRAIS ELETRICAS DO RIO JORDÃO S/A
CURITIBA
Interessado: SÉRGIO LUIZ LAMY

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 323421/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CAFEARA
Interessado: IVONILDE FRANCISCA DE SOUZA BEGA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 303218/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LUIZ TADEU GROSSI FERNANDES

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131084/04
Origem: FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE
GUARAPUAVA

Processo: 131122/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE GUARAPUAVA

Processo: 131157/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA

Processo: 126807/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA

Processo: 129881/05
Origem: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA

Processo: 405005/05
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE GUARATUBA
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE GUARATUBA

Processo: 128609/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Processo: 129311/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA

Processo: 134374/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

Processo: 134501/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA

Processo: 134811/06
Origem: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
Interessado: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
Processo: 140544/06
Origem: SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
Interessado: SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE DE FRANCISCO
ALVES

Processo: 140994/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 352657/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIBEIRÃO CLARO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIBEIRÃO CLARO

Processo: 353920/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

RESERVA

Processo: 209390/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARMELINO DA SILVA FREITAS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 111310/02
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 180762/02
Origem: AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSSA
Interessado: AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA
GROSSA

Processo: 120465/04
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MATINHOS
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MATINHOS

Processo: 124851/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS

APOSENTADORIA

Processo: 278755/05 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 123840/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS
Interessado: HAMILTON SONALDO DE GOIS

Processo: 188148/06
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 9109/07
Origem: SOCIEDADE ASSISTENCIAL EBENÉZER DE JAGUAPITÃ
Interessado: SÉRGIO MURILO DE SOUZA

APOSENTADORIA

Processo: 485184/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AUGUSTA MARIA MENDES BARBOSA FORCHESATTO

Processo: 293778/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

PENSÃO

Processo: 268897/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: ILDA CAÇULA DE LIMA

RESERVA

Processo: 518822/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS AUGUSTO PINTO

Processo: 278370/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILSON RAZERA

CERTIDÃO

Processo: 231721/07 Adiado desde 11/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IVAÍ
Interessado: IDIR TREVISO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Segunda Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 26 de 18 de julho de 2007

Aos dezoito dias do mês de julho de 2007, com início às quatorze horas, horário

regimental, realizou-se a vigésima sexta sessão ordinária da Segunda Câmara do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, com a

presença do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, dos

AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA

LEMOS. Participou, como representante do Ministério Público de Contas junto

a este Tribunal, a Procuradora ELISA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Ausente, por motivo previamente justificado, o CONSELHEIRO ARTAGÃO

DE MATTOS, sendo substituído pelo AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI,

consoante a Portaria nº94/07. Ausente, o AUDITOR THIAGO BARBOSA

CORDEIRO, por motivo de suas férias regulamentares. Inicialmente, o

PRESIDENTE submeteu a Ata da Sessão Ordinária nº. 25, de 11 de julho do ano

de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida pela

Presidência a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do

artigo 464 do Regimento Interno, com base no artigo 427 do Regimento Interno

desta Casa, foi solicitado o sobrestamento dos processos de nºs.:288277/04,

315828/07, 322622/07, 320236/07, 322670/07, 322697/07, 322727/07,

285020/06, 293395/07, 475808/04, 202441/03, 204929/07, 212301/07,

217672/07, 197198/06, 181402/06, 203493/07, 187370/06, 220517/07,

207162/07 e 205689/06, pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES; e, 365391/06, pelo AUDITOR JAIME TADEU

LECHINSKI. Posteriormente, aberto espaço para inclusão em pauta, de

processos que prescidem de publicação consoante o § 4º do artigo 429, foram

incluídos em mesa para julgamento o processo nº. 187692/07, na pauta do

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e o

processo nº. 302050/07, na pauta, do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI,

ambos, de Certidão Liberatória. Na seqüência, foi devolvido em Mesa, o processo

nº. 395166/06, pelo CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, e o

processo nº. 369400/00, pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, ambos para o PRESIDENTE CONSELHEIRO

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. Em seguida, foi concedida a palavra aos

Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram

julgados os seguintes processos: 208630/07, 428110/05, 11439/02, 69143/

02, 168227/03, 274817/03, 94753/05, 187427/06, 618258/06, 194524/07,

159191/04, 351045/05, 269580/06, 187692/07, 103863/07, 293662/07,

294790/07, 131304/05, 108578/06, 139163/06, 141435/06, 145422/06,

147425/06, 352705/01, 325225/03, 192362/05, 302050/07, 166848/04,

164446/04, 362700/01. Durante os trabalhos, foram adiados os julgamentos

dos processos de nºs.: 428617/05, 123696/02, 127946/03, 167280/06, 185122/

06, 189209/06, 189357/06, 199194/07, 199852/07, 57229/07, 369400/00 e

395166/05, da pauta do PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, nos termos do §2º, do artigo 52, do Regimento Interno. Foi

suspenso, em virtude do pedido de vista, o julgamento dos processos nº.: 278755/

05, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS; 13875/06, da

pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, ambos, formulados pelo

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; e,

376963/06, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES, para o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO. Na

continuidade, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES, requereu o sobrestamento do expediente nº 293762/05, da sua

pauta. Ainda, o Colegiado entendeu, por unanimidade, preliminarmente, pela

nulidade do Acórdão nº1219, de 14 de junho de 2006, do processo nº. 325225/

03, de Aposentadoria, da pauta do Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, e no

mérito, pela conversão do julgamento em diligência à Diretoria Jurídica – DIJUR,

para nova análise dos documentos juntados. Permaneceu, com pedido de vista,

da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS, o feito nº.233441/05,

ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Continuaram com seus julgamentos adiados, os processos nºs.: 8419/90, 25204/

05 e 86610/05, da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO;

122496/05, 133382/05, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA

LEMOS; e, 231721/07, da pauta, do AUDITOR THIAGO BARBOSA

CORDEIRO. O processo nº. 362700/01,da pauta do AUDITOR EDUARDO

DE SOUSA LEMOS, aguarda voto vencedor a ser redigido pelo CONSELHEIRO

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Transcorrida a fase de

julgamento, o Presidente em exercício deixou livre a palavra e não havendo

quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e quinze minutos encerrou a

vigésima sexta sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária,

para o dia 25 de julho de 2007, no horário regimental. E para constar, lavrou-se

a presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da

Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES, Presidente em deste Colegiado —————————-
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Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 1061/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 141435/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
MATEUS DO SUL
INTERESSADO: LEONILA LEVICOVIX
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de
Previdência do Município de São Mateus do Sul. Regularidade das contas,
ressalvando, entretanto, a aquisição de bens móveis e imóveis com recursos
do RPPS (fl. 76).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência do Município de São Mateus do Sul, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Leonilda Levicovix,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5222/06-DCM (fls.
74/79), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, entretanto, a
aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do RPPS (fl. 76).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 7436/07 (fl. 81), pela aprovação com ressalvas das
contas, conforme instrução do processo.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo
de Previdência do Município de São Mateus do Sul, exercício de 2005,
ressalvando, entretanto, a aquisição de bens móveis e imóveis com recursos
do RPPS (fl. 76).
E ainda, pugno pela aplicação de multa nos termos do artigo 87, inciso III,
alínea ‘b’ da Lei Complementar 113/2005, ante ao atraso no encaminhamento
da prestação de contas eletrônica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141435/06, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, de responsabilidade de
LEONILA LEVICOVIX,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência do
Município de São Mateus do Sul, exercício de 2005, ressalvando, entretanto,
a aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do RPPS (fl. 76).
E ainda, pugno pela aplicação de multa nos termos do artigo 87, inciso III,
alínea ‘b’ da Lei Complementar 113/2005, ante ao atraso no encaminhamento
da prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2007 – Sessão nº 26
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

PROCESSO : 16.684-8/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : WILSON MARIA SELLA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA. IRREGULARIDADE DAS
CONTAS.
Trata-se de prestação de contas, relativa ao exercício de 2003, da Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina, de responsabilidade do Sr.
Wilson Maria Sella.
2. A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas opinaram
pela regularidade das contas (fls. 388/394 e 395, respectivamente).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Trata-se de prestação de contas, relativa ao exercício de 2003, da Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina, de responsabilidade do Sr.
Wilson Maria Sella.
2. A Diretoria de Contas Municipais, em primeiro exame, constatou as seguintes
irregularidades:
I) Aspecto Institucional: ausência do cadastro do responsável pela contabilidade
junto a esta Corte de Contas, conforme a dicção do art. 7°, § 1°, da Instrução
Técnica n° 27/2004;
II) Demonstrações Financeiras:
a) o demonstrativo do resultado do exercício, no que tange à apresentação, não
obedece o comando do art. 187 da Lei n° 6.404/76, posto que não demonstra as
deduções da receita bruta, a receita líquida, os custos para prestar os serviços e
o lucro bruto;
b) houve desincorporação de bens sem o devido processo licitatório; e,
c) verificou-se inadimplência relativamente ao parcelamento de débitos com a
Sanepar.
4. Devidamente citado (ofício n° 1.494/06), o responsável compareceu aos autos
e apresentou defesa (fls. 332/336 e 338/386).
5 . Quanto à irregularidade relativa à ausência de inscrição do profissional de
contabilidade no sistema de cadastro deste Tribunal, verifico que somente após
a apresentação das contas é que o responsável efetuou o referido cadastro, o que,
por si só, não tem o condão de elidir a irregularidade.
6. Com relação à inadimplência do parcelamento com a SANEPAR, verifica-se
que o responsável traz à sua defesa o fato da renegociação da dívida, referentes
a débitos até 01/1997. Porém, não constam dos autos provas no sentido de que
efetivamente não ocorreram inadimplementos após a referida renegociação, razão
pela qual não se afasta a irregularidade imputada ao ex-gestor.

7. No que se refere à desincorporação de bens sem o devido processo licitatório
ou de justificativas para a sua dispensa, o responsável alega que houve furto de
microcomputadores e que o software de multas de trânsito não teria sido entregue,
sendo que isso seria de responsabilidade do então prefeito de Londrina e não da
COMURB, tendo contabilizado a baixa dos referidos bens. Entretanto, o ex-
gestor da COMUB não adotou as medidas de sua alçada para identificação dos
responsáveis pelo desaparecimento dos bens e quantificação do dano, o que
seria devido com o procedimento de sindicância, processo administrativo, tomada
de contas especial e ações cíveis e criminais. Portanto, resta caracterizada a
omissão do responsável, razão pela qual se mantém a irregularidade a ele imputada.
8. No que tange às demonstrações financeiras, deixo assente que não foi juntada
aos autos a republicação das demonstrações contábeis, devidamente retificadas,
o que afronta o disposto no art. 134, § 4º, da Lei n° 6.404/76, tendo o responsável
se limitado a juntar aos autos o documento de fls. 386, que, por si só, não faz
prova de que tenha havido a publicação das retificações das irregularidades
detectadas.
9. Por fim, no que pertine às irregularidades em procedimentos licitatórios,
verifico que no Convite nº 001/2003 (contratação de empresa para a prestação
de serviços de agenciamento de viagens, com fornecimento de passagens
terrestres, aéreas nacionais e internacionais e reserva de hotéis - fls. 361/72) o
responsável não observou as normas previstas no art. 40 da Lei nº 8.666/93, no
que toca às cláusulas obrigatórias do contrato administrativo.
10. Com relação à Dispensa de Licitação nº 004/2003 (aquisição de água mineral
- fls. 379/80), constato que não foram lançadas nos autos as justificativas de
preço e de escolha do fornecedor, o que viola o art. 26 da Lei de Licitações e
Contratos.
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas do senhor
Wilson Maria Sella, ex-presidente da Companhia Municipal de Trânsito e
Urbanização de Londrina, no exercício de 2003, nos termos dos arts. 1°, III, 16,
III, “b”, da Lei Complementar n° 113/2005.
GASL, 18 de julho de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 16.684-8/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : WILSON MARIA SELLA
ACÓRDÃO Nº 1068/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA. JULGAMENTO PELA
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas, relativa ao
exercício de 2003, da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de
Londrina, de responsabilidade do Sr. Wilson Maria Sella, acordam os
Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: “A
2ª Câmara, por unanimidade, julga irregulares as contas, nos termos dos artigos
1º, III e 16, III, alínea “b”, da Lei Complementar n° 113/2005, conforme o voto
do Sr. Auditor-Relator.” .
O Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Sala das sessões, 18 de julho de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

PROCESSO : 16.444-6/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ
RESPONSÁVEL : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. REALIZAÇÃO DE
DESPESAS NÃO ACOBERTADAS PELO OBJETO CONVENIADO.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de Prestação de
Contas de Convênio, celebrado entre a Fundação Araucária e a Fundação da
Universidade Federal do Paraná - FUNPAR, no valor de R$ 19.994,00, tendo
como objetivo a implantação do projeto “contribuição das diferentes formas de
potássio do solo na nutrição e produção de trigo, na região dos Campos Gerais”.
(fls. 01).
2. O responsável apresentou justificativas e juntou documentos (fls. 111/118).
3. A Unidade Técnica deste Tribunal - Diretoria de Análise de Transferências –
DAT e o Ministério Público de Contas opinam pela regularidade das contas
(fls.119/121).
É o sucinto relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Fundação da Universidade Federal do Paraná - FUNPAR, no valor de R$
19.994,00, tendo como objetivo a implantação do projeto “contribuição das
diferentes formas de potássio do solo na nutrição e produção de trigo, na região
dos Campos Gerais”. (fls. 01).
2. Os recursos foram repassados mediante o Termo de Convênio nº 018/2003,
com vigência de 08/05/2003 a 08/11/2004, tendo sido apresentada a prestação
de contas às fls. 01/118 e 01/146 (autos apenso).
3. O concedente afirma que os objetivos pactuados foram atingidos (fls. 116).
4. Verifico que entre as fls. 26 e 27 dos autos, foram inseridas 9 (nove) folhas sem
numeração, razão pela qual determinei que fossem numeradas de 26-A a 26-I.
5. Conciliando-se os extratos bancários de fls. 26-F a 42 com os comprovantes
de despesas de fls. 44 a 100, verifica-se que foram adquiridos bens não abarcados
pelo objeto conveniado, razão pela qual são glosadas as despesas constantes
das fls. 50, 60, 66, 71, 84 e 90, tendo sido aceitos à conta do objeto conveniado
tão-só os gastos relacionados à atividade-fim do convênio, a saber:
DATA  VALOR  FLS.
18/09/2003 3.798,50  55
24/11/2003 325,80  66
04/12/2003 404,25  77
04/12/2003 493,16  78
10/12/2003 340,98  93
10/12/2003 903,98  98
TOTAL  6.266,67

6. Dessa forma, levando-se em conta que foi repassada a importância de R$
9.997,00, que acrescida das aplicações financeiras no valor de R$ 712,31, chega-
se ao montante de R$ 10.709,31. Assim, deduzindo-se do total de R$10.709,31
os valores das despesas efetivamente realizadas no objeto conveniado de R$
6.266,67, resta ao responsável restituir aos cofres do Estado o importe no valor
de R$ 4.442,64, devidamente atualizado e acrescido dos juros de mora, desde a
data do repasse até o dia do efetivo recolhimento.
Diante do exposto, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas da
responsável, senhora Lúcia Regina Assumpção Montanhini, Diretora de
Administração e Finanças da Universidade Federal do Paraná, condenando-a a
recolher aos cofres do Estado a importância de R$ 4.442,64, devidamente
atualizada e acrescida dos juros de mora, com recursos pessoais, desde a data do
repasse até o dia do efetivo recolhimento, nos termos dos arts. 1º, III e 16, III,
alíneas “b” e “e”, da Lei Complementar nº 113/2005.
É como voto.
GASL, 18 de julho de 2007 (data do julgamento).
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 16.444-6/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ
RESPONSÁVEL : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
ACÓRDÃO N° 1 . 0 6 9 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. REALIZAÇÃO DE
DESPESAS NÃO ACOBERTADAS PELO OBJETO CONVENIADO.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas de convênio,
celebrado entre a Fundação Araucária e a Fundação da Universidade Federal do
Paraná - FUNPAR, no valor de R$ 19.994,00, tendo como objetivo a implantação
do projeto “contribuição das diferentes formas de potássio do solo na nutrição
e produção de trigo, na região dos Campos Gerais”, em que figura como
responsável a Sra. Lúcia Regina Assumpção Montanhini, acordam os membros
da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:
I. por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sousa Lemos, e das
notas taquigráficas, em julgar irregulares as contas da Sra. Lúcia Regina
Assumpção Montanhini, condenando-a a recolher aos cofres estaduais a
importância de R$ 4.442,64, devidamente atualizada e acrescida dos juros de
mora, desde a data do repasse até o dia do efetivo recolhimento, nos termos do art.
1º, III, 16, III, da Lei Complementar nº. 113/2005; e,
II. por maioria de votos, vencido o relator, auditor Sousa Lemos, em definir a
responsabilidade da Sra. Lúcia Regina Assumpção Montanhini solidariamente
com a Fundação da Universidade Federal do Paraná - FUNPAR.
O Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o senhor Auditor-Relator.
Presente a Procuradora de Contas, Eliza Ana Zenedin Kondo Langner.
Sala das sessões, 18 de julho de 2007(data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS
Relator
Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente da 2ª Câmara, em exercício

ACÓRDÃO Nº 1074/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 428617/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA DO MERCOSUL DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do Governo Estadual. Exercício financeiro de 2001. R$ 480,00. O
Instituto atendeu solicitação deste Tribunal. Procedência do procedimento de
tomada de contas. No mérito, pela regularidade com ressalva, em razão da ausência
de documentos formais.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em razão da ausência de
prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual, no exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
Inicialmente, a Entidade foi citada por meio do Ofício n° 459/2005-OPD-DG,
fls. 05 e 06. Em conseqüência, o Instituto através do protocolo n° 2906-9/06, fls.
09 a 22, encaminhou documentos e esclarecimentos objetivando a regularização
das contas.
Em Instrução n° 2.500/06, fls. 23 a 25, apontou a ausência dos seguintes
documentos: a) Plano de Aplicação aprovado pelo órgão repassador; b) Eventual
termo de ajuste; c) Autorização Governamental; d) Documentos de despesas em
via original; e) Parecer Contábil; f) Termo de Cumprimento dos Objetivos; g)
Não comprovação do saldo de R$ 115,00 (cento e quinze reais), uma vez que a
única despesas informada foi de R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais).
Por meio dos Ofícios n°s 881/06 e 363/06, o Sr. Roberto Caneppele Pasinato,
na condição de Diretor do Instituto, encaminhou novos documentos através
dos protocolos n°s 33970-7/06 e 58400-0/06, fls. 34 a 50.
Em Instrução conclusiva de n° 2.650/07, fls. 52 a 54, a Diretoria e Análise de
Transferências, opina pela regularidade com ressalva das contas em questão,
desde que convalidado o valor recolhido pelo Instituto apresentado as fls. 49
e 50. Ressalta, porém, a ausência do plano de aplicação, termo de ajuste, autorização
governamental e notas fiscais.
A Diretoria de Execuções em Informação n° 337/07, fls. 58, certificou a correção
do valor apresentado pelo Instituto Superior de Administração e Economia
do Mercosul de Curitiba.
Em conseqüência a Unidade Técnica em Instrução n° 2.909/07, fls. 59 e 60,
ratificou posicionamento anterior, opinando pela regularidade com ressalva das
contas em questão.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.599/07, fls. 61.
VOTO
Em face de todo o exposto e da ausência do plano de aplicação, termo de ajuste,
autorização governamental e notas fiscais, acompanhando a Instrução n° 2.909/
07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 8.599/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, em razão
da não apresentação no prazo fixado da prestação de contas, referente a recursos
recebidos do Governo Estadual, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$
480,00 (quatrocentos e oitenta reais);



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4 2 6ª feira |03/Ago/2007

II – no mérito, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, pela
regularidade das contas, ressalvando a ausência dos documentos acima
mencionados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428617/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e INSTITUTO SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA DO MERCOSUL DE CURITIBA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, em
razão da não apresentação no prazo fixado da prestação de contas, referente a
recursos recebidos do Governo Estadual, no exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais);
II –Julgar pela regularidade das contas, ressalvando a ausência dos documentos
acima mencionados, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1075/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123696/02
INTERESSADO : APMF COLEGIO ESTADUAL LEONEL FRANCA DE
PARANAVAI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2001. R$
25.000,00. Regularidade com ressalva. Ausência de aplicação financeira.
Recolhimento efetuado indevidamnte pela entidade. Intimação do gestor à época
para o devido ressarcimento.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
que teve por objeto a construção do refeitório do Colégio Estadual Leonel Franca
de Paranavaí.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 2.149/03, fls. 76 a 78, apontou a
ausência de documentos e esclarecimentos, quais sejam:
· Autorização Governamental;
· Termo de Convênio;
· Publicação do extrato de convênio, na imprensa oficial;
· Termo de Recebimento da Obra, emitido pelo DECOM;
· Publicação de Aditivos, na Imprensa Oficial;
· Plano de Aplicação;
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos;
· Atraso de 3 (três) dias no encaminhamento da prestação de contas.
Devidamente citada por meio do Ofício n° 2.402/2003-DG-2, a Associação
manifestou-se através do protocolo n° 28709-9/03, fls. 81 a 83, apresentando
naquela ocasião, o Termo de Recebimento Definitivo da Obra, bem como o Plano
de Aplicação.
Em Instrução n° 3.296/03, fls. 84 a 86, a Unidade Técnica após exame da
documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas, levando em
conta a improcedência das justificativas em relação a não aplicação financeira
dos recursos recebidos, bem como a não apresentação de documentos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 10.009/
05, fls. 89, propugnou por nova diligência à origem para que o Presidente da
APM à época efetuasse o recolhimento dos rendimentos referentes à aplicação
financeira.
Desta vez, foi intimada a Sra. Maria Adalva Souza de Oliveira, representante
legal da Associação em questão, que através do protocolo n° 37797-4/05,
solicitou a isenção do recolhimento dos possíveis rendimentos, em razão do
desconhecimento por parte dos membros daquela Entidade.
Mantido o posicionamento por parte da Unidade Técnica e Ministério Público
junto a este Tribunal, determinou-se o encaminhamento do processo à Diretoria
de Execuções para atualização do valor, bem como intimação do Sr. Fernando
Ayres de Mello, para a regularização do processo.
Atendendo Ofício de Intimação n° 14/07-ODI-DEX, a Sra. Maria Adalva Souza
de Oliveira, na condição de Presidente da APM, apresentou guia de recolhimento
da importância de R$ 56,02 (cinqüenta e seis reais, dois centavos), entretanto,
efetuado pela própria Associação, quando a responsabilidade recaía sobre o Sr.
Fernando Ayres de Mello, gestor à época.
Em Instrução conclusiva de n° 2.478/07, fls. 112 e 113, a Diretoria de Análise
de Transferências, opina pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.670/07, fls. 114.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se que a própria
Entidade efetuou o recolhimento relativo aos rendimentos que seriam auferidos
aos recursos recebidos, quando a responsabilidade recaía sobre o gestor da
época Sr. Fernando Ayres de Mello.
Diante do exposto, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I – no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio, firmado com a Fundepar, referente ao exercício de 2001, no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), alertando-se para a obrigatoriedade do
disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
II – encaminhe-se à Diretoria de Execuções para fins de intimação do Sr. Fernando
Ayres de Mello, para que no prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao ressarcimento
da importância de R$ 56,02 (cinqüenta e seis reais, dois centavos), devidamente
atualizada, à APM do Colégio Estadual Leonel Franca de Paranavaí, com a devida
comprovação a este Tribunal, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 123696/02,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar, no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas de convênio, firmado com a Fundepar, referente ao exercício de 2001, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), alertando-se para a
obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
II – Encaminhar à Diretoria de Execuções para fins de intimação do Sr. Fernando
Ayres de Mello, para que no prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao ressarcimento
da importância de R$ 56,02 (cinqüenta e seis reais, dois centavos), devidamente
atualizada, à APM do Colégio Estadual Leonel Franca de Paranavaí, com a devida
comprovação a este Tribunal, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1076/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127946/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA/RECONSTITUIÇÃO DE AUTOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Reconstituição de Autos. Prestação de contas de Convênio, objeto do
Processo n° 31924/1993. Obra concluída em 25/07/1996. Regularidade das
contas.
RELATÓRIO
Trata de reconstituição dos autos referente a prestação de contas de convênio
firmado com a Fundepar, no exercício financeiro de 1991/1992, que teve como
objeto a execução de reconstrução parcial da Escola Estadual Diogo Antonio
Feijó, no Município de Assaí.
Após diligências pertinentes e a juntada de documentos, em Instrução conclusiva
de n° 115/2007, fls. 211 e 212, a Diretoria de Análise de Transferência opina
pela regularidade das contas, levando em consideração o Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, juntado as fls. 191.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 7.883/07, fls. 218 e 219
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, a certificação do
órgão fiscalizador de que a obra foi efetivamente concluída, fls. 191, acompanhando
a Instrução n° 115/07 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer n°
7.883/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I,
da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da prestação de
contas de convênio, firmado com a Fundepar, referente ao exercício de 1991/
1992.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 127946/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ - FUNDEPAR/SEED ao MUNICÍPIO DE ASSAÍ, no exercício
financeiro de 1991/1992, que teve por objeto a execução de reconstrução parcial
da Escola Estadual Diogo Antonio Feijó, considerando a documentação
acostada aos autos e, ainda, a certificação do órgão fiscalizador de que a obra foi
efetivamente concluída, fls. 191, acompanhando a Instrução n° 115/07 da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer n° 7.883/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n°
113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1079/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 185122/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 23.285,00. Exercício financeiro
de 2005. Regularidade com ressalva. Alerta para que o município cumpra as
exigências constantes dos termos firmados com os órgãos estaduais.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Munhoz
de Mello e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 23.285,00 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e cinco
reais), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área rural.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 6.827/06, fls. 87, verificou que o Município de Munhoz de Mello descumpriu
o disposto na Cláusula Primeira, § 1°, do Termo de Convênio, não obedecendo
ao limite de 20% (vinte por cento) para gastos com combustível e lubrificante,
estabelecido na letra “c”, inciso I, art. 6°, da Resolução CD/FNDE n° 005/
2005. Ainda, ressaltou que do total repassado, o gasto com combustível atingiu
52,9% do total dos recursos recebidos. Propugnou diligência à Secretaria de
Estado da Educação para manifestação.
Expirado o prazo, em nova Instrução de n° 9.170/06, fls. 90 a 93, a Unidade
Técnica sugeriu a irregularidade das contas, com imposição de multa
administrativa aos Srs. Ricardo Fernandes Bezerra, Diretor Geral da SEED, e
Sr. Gilmar José Benkendorf Silva, na condição de ordenador das despesas. Ainda,
o recolhimento parcial no valor de R$ 7.654,20 (sete mil, seiscentos e cinqüenta
e quatro reais, vinte centavos), de responsabilidade do Município de Munhoz
de Mello.

Extemporaneamente, o Diretor Geral da Secretaria de Estado da Educação, Sr.
Ricardo Fernandes Bezerra, por meio do protocolo n° 62774-5/06, fls. 98 e 99,
informou que “a emissão do Termo de Cumprimento dos Objetivos (...) levou
em conta a consecução pelo município de Munhoz de Mello de sua
contrapartida, qual seja, o transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual, o que de fato se efetivou”. Ainda, salientou o trâmite do
processo de convalidação para as referidas despesas, solicitado pela
Municipalidade.
Em Instrução conclusiva de n° 2.413/07, fls. 108 e 109, a Diretoria de Análise
de Transferências após exame da documentação apresentada, manteve seu
posicionamento anterior, em razão da ausência de manifestação do Sr. Gilmar
José Benkendorf Silva.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.174/07, fls. 112 e 113.
VOTO
Embora o limite para os gastos com combustível e lubrificante tenham extrapolado
o percentual de 20% (vinte por cento), contrariando o disposto no Termo de
Convênio, não se vislumbra no processo qualquer desvio de finalidade. Ao
contrário, uma vez que o próprio órgão repassador confirmou o cumprimento dos
objetivos, fls. 82. Ainda, ressalte-se que o mesmo entendimento foi adotado no
julgamento do processo n° 190452/06. Assim, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de convênio, firmado com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 23.285,00 (vinte e três mil, duzentos
e oitenta e cinco reais) de responsabilidade do Sr. Gilmar José Benkendorf
Silva, alertando-se para adoção de providências a fim de evitar impropriedades
semelhantes em situações futuras, sob pena de desaprovação e sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 185122/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO , referente ao exercício de 2005,
alertando-se para adoção de providências a fim de evitar impropriedades
semelhantes em situações futuras, sob pena de desaprovação e sanções cabíveis,
com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1083/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 199194/07
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : ALDAIR TARCISIO RIZZI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2006. R$
8.000,00. No mérito pela regularidade. Inscrição na listagem de pendência do
saldo remanescente de R$ 1.459,79.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Instituto de Tecnologia
para o Desenvolvimento e a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), que teve por objeto ações que permitam a investigação e o
desenvolvimento de técnicas para a caracterização e classificação de anomalias
em sons respiratórios.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.787/07, fls. 76 a 78, opina pela regularidade
das contas, ressalvando, porém, a necessidade de inscrição na listagem de
pendências da importância de R$ 1.459,79 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta
e nove reais, setenta e nove centavos), saldo não utilizado pelo referido Instituto.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.148/07, fls. 79.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.787/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.148/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da
presente prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, referente ao exercício de 2006, no valor
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), de responsabilidade do Sr. Aldino Beal.
Ressalte-se o saldo de R$ 1.459,79 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e nove
reais, setenta e nove centavos), a ser inscrito na listagem de pendências da
Diretoria de Análise de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 199194/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI ao INSTITUTO D
TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO, no exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), ressaltando-se o saldo de R$
1.459,79 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e setenta e nove centavos),
a ser inscrito na listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1085/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 197368/06
ORIGEM : APAE DE BORRAZOPOLIS
INTERESSADO : APAE DE BORRAZOPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social. Exercício financeiro de 2005. R$ 179.781,26.
Regularidade com ressalva, em razão da juntada do termo de convalidação de
despesas não vislumbradas no Plano de Aplicação, bem como não atendimento
de solicitações das unidades técnicas da casa, no prazo fixado. Aplicação de
multa administrativa ao gestor, nos termos do art. 87, I, B, da Lei n° 113/2005.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 179.781,26 (cento e
setenta e nove mil, setecentos e oitenta e um reais, vinte e seis centavos), que
teve por objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.740/06-DAT/CAS,
fls. 104 a 106, preliminarmente, constatou as seguintes irregularidades:
Ø Ausência do Termo de Convênio, Autorização Governamental e publicação
do convênio;
Ø Efetivação de pagamentos não previstos no convênio;
Ø Efetivação de pagamentos a funcionários da entidade em valores superiores
aos previstos pelas memórias de cálculos e boletins informativos;
Ø Necessidade de justificativa e comprovação da diferença entre despesas
comprovadas e repasses efetuados, no valor de R$ 49.747,84 (quarenta e nove
mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
Por meio do Ofício n° 2.692/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Israel Rodrigues Pereira, à época Presidente, exercesse o
direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal. Sem manifestação, a Unidade Técnica em nova Instrução de n° 9.099/06,
fls. 109 a 111, manteve seu posicionamento, sugerindo a irregularidade das
contas, salientando, porém, a juntada do Termo de Convalidação emitido pela
Secretaria de Estado da Educação, fls. 112.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 20.304/06, fls. 113 e 114.
Através do despacho n° 144/07, fls. 115, determinou-se a citação via edital da
Entidade, bem como do Sr. Israel Rodrigues Pereira.
Extemporaneamente, através do protocolo n° 21203-4/07, fls. 120 a 143, foram
juntados novos documentos, entre os quais: termo de convênio, autorização
governamental e publicação do convênio; cópia das folhas de Registro de
Funcionários; Quadro Demonstrativo de Receitas e Despesas com as devidas
correções; guias do INSS referentes ao período de janeiro a dezembro de 2005.
Por determinação deste Conselheiro, a Diretoria de Análise de Transferências
em nova análise, emitindo a Instrução n° 3.301/07, fls. 246 e 247, na qual opina
pela regularidade com ressalva das contas em comento, sugerindo, porém, a
imposição de multa administrativa ao Sr. Israel Rodrigues Pereira, em razão do
não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos
solicitados pelas Unidades Técnicas desta Casa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.236/07,
fls. 248, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
regularidade com ressalva das contas em questão, bem como pela imposição da
multa administrativa ao gestor.
VOTO
Considerando a Instrução n° 3.301/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.236/07, bem como decisão deste Tribunal, no sentido de aceitar
Termo de Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva da presente subvenção social celebrada com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total
de R$ 179.781,26 (cento e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e um reais,
vinte e seis centavos), em razão da realização de despesas não previstas no Plano
de Aplicação e Convênio inicial, bem como não atendimento, no prazo fixado, de
solicitações das Unidades Técnicas desta Casa;
II – determina-se, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n°
48/07-TC, recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr.
Israel Rodrigues Pereira, na condição de Presidente da Entidade à época;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 197368/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à APAE DE BORRAZÓPOLIS, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 179.781,26 (cento e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e um reais,
vinte e seis centavos) em razão da realização de despesas não previstas no Plano
de Aplicação e Convênio inicial, bem como não atendimento, no prazo fixado, de
solicitações das Unidades Técnicas desta Casa;
II - Determinar, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n° 48/
07-TC, recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Israel
Rodrigues Pereira, na condição de Presidente da Entidade à época;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1086/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 206871/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social. Exercício financeiro de 2005. R$ 150.188,60.
Regularidade com ressalva, em razão da juntada do termo de convalidação de
despesas não vislumbradas no plano de aplicação.

RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 150.188,60 (cento e
cinqüenta mil, cento e oitenta e oito reais, sessenta centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.269/06-DAT/CAS,
fls. 83 a 85, preliminarmente, constatou as seguintes irregularidades:
Ø Ausência do Termo de Convênio, Autorização Governamental, Publicação do
Convênio e Termos Aditivos;
Ø Pagamentos realizados não previstos no convênio;
Ø Pagamentos realizados não previstos no plano de aplicação;
Ø Existência de saldo em 31/12/2005, no valor de R$ 1.872,36.
Por meio do Ofício n° 2.718/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Basílio Juvenil de Souza, à época Presidente, exercesse o
direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através do protocolo n° 51266-2/06, fls. 90 a 111, foram juntados documentos
e esclarecimentos, inclusive o Termo de Convalidação emitido pela Secretaria de
Estado da Educação, fls. 94.
Em Instrução n° 9.091/06-DAT/CAS, fls. 112 e 114, a Unidade Técnica após
analisar a documentação trazida aos autos, verificou a necessidade de
recolhimento do valor de R$ 613,81 (seiscentos e treze reais, oitenta e um
centavos), referente ao pagamento de horas extras, não convalidado pela SEED.
Novamente citada através do Ofício de Intimação n° 27/07, a Entidade procedeu
à juntada de novos documentos, fls. 119 a 123, inclusa a guia de recolhimento
dos valores gastos indevidamente. Ato contínuo, a Diretoria de Execuções em
Informação n° 343/2007, fls. 124, convalidou a importância apresentada.
Em Instrução conclusiva de n° 3.172/07, fls. 126 e 127, a Unidade Técnica opina
pela regularidade com ressalva das contas em questão, em função da convalidação
de despesas não previstas no plano de aplicação.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.183/07, fls. 128.
VOTO
Considerando a Instrução n° 3.172/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.183/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
decisão deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido
pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente
subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao
exercício de 2005, no valor total de R$ 150.188,60 (cento e cinqüenta mil, cento
e oitenta e oito reais, sessenta centavos), em razão da realização de despesas não
previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 206871/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
150.188,60 (cento e cinqüenta mil, cento e oitenta e oito reais sessenta centavos),
considerando a Instrução n° 3.172/07 da Diretoria de Análise de Transferências,
o Parecer n° 9.183/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
decisão deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido
pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, ainda, em razão da realização de despesas não
previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1087/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 25204/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Revisão de Proventos. Progressão funcional. Ato aposentatório já
apreciado por este Tribunal. Devolução à origem. Inalteração de fundamento
legal.
RELATÓRIO
Embora tramitando como aposentadoria, vale ressaltar que o presente processo
foi devidamente julgado por este Tribunal por meio do Acórdão n° 3.151/2005.
Verifica-se, porém, a devolução dos autos para registro de ato revisional originado
de progressão funcional.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu
o Parecer n° 14.192/06, fls. 89, opinando pela baixa do processado à origem, uma
vez que não ocorreu alteração de fundamento legal da inativação da servidora.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 22.284/06, fls. 91.
VOTO
Por se tratar a revisão apresentada de exceção prevista no art. 76, inciso III, da
Constituição Estadual, bem como acompanhando a instrução técnica e o Parecer
n° 22.284/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela devolução
do processo à origem, para arquivamento, uma vez que não ocorreu alteração do
fundamento legal da inativação da servidora.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 25204/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a devolução do processo à origem, para arquivamento, uma vez que
não ocorreu alteração do fundamento legal da inativação da servidora, conforme
a instrução técnica e o Parecer n° 22.284/06 do Ministério Público junto a este
Tribunal, por se tratar a revisão apresentada de exceção prevista no art. 76, inciso
III, da Constituição Estadual.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1088/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 86610/05
INTERESSADO : AMAURY TOSETTO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Por invalidez. Laudo médico favorável.
Legalidade e registro, conforme Uniformização de Jurisprudência objeto do
Acórdão n° 1.411/06-Tribunal Pleno, que validou as admissões realizadas pela
administração pública estadual ou municipal (direta ou indireta), anteriores ao
ano de 2000, relativas ao Art. 70, da Lei n° 10.219/1992.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual, por invalidez, do servidor Amaury Tosetto
Vieira, ocupante do cargo de Professor, Nível II, efetivada pela Resolução n°
4.900 de 10 de janeiro de 2005, devidamente publicada no Diário Oficial do
Estado n° 6.895 de 17/01/05.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 3.947/06, fls. 68, requereu informações à Diretoria de Contas Estaduais sobre
o registro do ato de admissão do servidor em comento.
Em resposta, a Diretoria de Contas Estaduais ressaltou a ausência de registro da
referida demissão.
Após diligências, verificou-se que o servidor foi admitido mediante contrato
pelo regime CLT em 20/02/1989, não havendo, portanto, participação em
concurso público estadual ou em teste seletivo.
Em Parecer n° 13.509/06, fls. 87 a 89, a Diretoria Jurídica em conformidade com
a Uniformização de Jurisprudência objeto do Acórdão n° 1.411/06, opina pela
legalidade e registro da presente aposentadoria.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 17.250/06, fls. 92 e 93.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, VOTO, pela legalidade
e registro do ato que aposentou o Sr. Amaury Tosetto Vieira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 86610/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº4900/2005, publicada no Diário Oficial do Estado,
do dia 17/01/05, que concedeu aposentadoria ao servidor AMAURY TOSETTO
VIEIRA, determinando o seu registro, considerando o entendimento firmado
por este Tribunal de Contas através do Acórdão n° 1.411/06 - Pleno, que validou
as admissões realizadas pela Administração Pública Estadual ou Municipal
(direta ou indireta), anteriores ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n°
10.219/1992.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1090/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 369400/00
INTERESSADO : NICE BRAGA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão. Viúva de ex-Governador. Pelo registro, com a devida adequação
dos valores aos tetos remuneratórios estabelecidos nos artigos 37, xi e 40, § 11,
da Constituição Federal. Pela conseqüente compensação nos posteriores
pagamentos, referentes aos valores percebidos a maior desde a data em que a
pensão foi concedida. Prazo de 30 dias para comprovação da adequação proposta.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata a respeito de pensão mensal concedida pela
Secretaria de Estado da Administração, por meio da Resolução nº. 2312, de 10
de novembro de 2000, à Nice Braga, viúva do ex-Governador Ney Amintas de
Barros Braga, cujo falecimento ocorreu em 16 de outubro de 2000.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu parecer nº. 8582/00,
verificando a ausência de demonstrativo do cálculo da pensão, opinou por
diligência para a juntada do respectivo cálculo.
O Ministério Público de Contas, em seu parecer nº. 21948/00, corrobora o
entendimento da unidade técnica, solicitando, ainda, a intimação da interessada
para declinar o montante e a fonte pagadora dos demais benefícios previdenciários
e/ou pensões por ela percebidas em razão do falecimento de seu marido.
Às fls. 23 dos autos, a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
informa que o valor mensal da pensão concedida à interessada é de R$ 863,09,
com base na Lei nº. 10.369/93, atualizada pelas majorações de vencimentos
concedidos ao funcionalismo público.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos voltou a manifestar-se no processo
aclarando que o acima solicitado não foi atendido. O Ministério Público de
Contas, por sua vez, opinou por nova conversão do feito em diligência
objetivando a observância do contido no artigo 37, XI e artigo 40, § 11, da
Constituição Federal. Por conseguinte, destaca o contido na Resolução nº. 3255/
01 referente ao protocolo nº. 357401/00, na qual o Plenário desta Corte entendeu
pela impossibilidade de ser concedida pensão a ex-companheira ou viúva de
agente político, por ofensa aos princípios constitucionais da isonomia,
impessoalidade e moralidade administrativa, sinalizando uma provável decisão
de mérito pela negativa de registro do ato.
Às fls. 36 a 41, a interessada apresenta esclarecimentos anexando cópias dos
comprovantes referentes aos benefícios previdenciários e pensões recebidas,
bem como as fontes pagadoras, totalizando um valor bruto de R$ 17.511,09
(dezessete mil quinhentos e onze reais e nove centavos).
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Além disso, em relação ao cumprimento dos artigos 37, XI e 40, § 11, da
Constituição Federal, que tratam do teto máximo estipulado no subsídio mensal,
não podendo ultrapassar o recebido, em espécie, pelos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, argumenta a interessada que o STF pacificou o entendimento
de que o artigo 37, XI da CF não é auto-aplicável, dependendo, para ter vigência,
de ser regulamentada pela lei a que se refere o art. 48, XV, da CF.
Por fim, informou que o benefício vinha sendo regularmente pago de acordo com
a legislação vigente, sendo a pensão apenas uma conversão da aposentadoria,
sem qualquer alteração de valor do benefício.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu parecer nº. 9051/03, opinou
pelo registro em face da legalidade do ato.
O Ministério Público de Contas, em seu parecer nº. 450/04 manifesta-se por
diligência à SEAP para esclarecimentos e apresentação de ficha financeira, em
face da divergência entre o contido no parecer nº. 9051/03 da DATJ, que consigna
importar pensão concedida em caráter vitalício em R$ 863,09 (oitocentos e
sessenta e três reais e nove centavos) e a informação prestada pela interessada,
às fls. 36, que está recebendo do Governo do Estado o valor de R$ 6.117,51 (seis
mil cento e dezessete reais e cinqüenta e um centavos), correspondente ao valor
líquido de uma vantagem de R$ 7.600,01 (sete mil seiscentos reais e um centavo).
Ainda, posiciona-se por nova oitiva da DATJ, tendo em vista que esta não se
pronunciou a respeito da compatibilidade do benefício em face da regra inserta
nos artigos 37, XI e 40, § 11, da Constituição Federal, bem como à necessidade
de análise de mérito em virtude do precedente concretizado pela Resolução nº.
3255/01.
A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, às fls. 67, informa que
o benefício de pensão à interessada foi implantado a partir do mês de novembro
de 2000, com o valor mensal de R$ 863,09 (oitocentos e sessenta e três reais e
nove centavos). Entretanto, r :em virtude da Lei nº. 13.426/02, que equiparou
o benefício percebido pelas viúvas de ex-Governadores para um subsídio mensal
e vitalício igual ao de desembargador do Tribunal de Justiça do Estado, o
benefício da pensão encontra-se, no mês de maio de 2004, com o valor mensal de
R$ 12.204,84 (doze mil duzentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
Em nova manifestação, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu
parecer nº. 7048/04, opinou pela legalidade e registro de concessão da pensão.
O Ministério Público de Contas, em seu parecer nº. 916/05 entende que deve ser
analisada a constitucionalidade das Leis Estaduais nº. 7.568/82 e 13.426/02,
informando que esta Corte já se pronunciou a respeito da impossibilidade de
concessão de pensão vitalícia a viúva de agente político por ofensa ao princípio
da impessoalidade. Assim, em face da uniformidade de entendimento quanto ao
tema, verifica que a única exceção admitida é quando o falecimento ocorre no
curso do mandato e a fixação de proventos à viúva do agente político é limitada
ao término do mandato deste.
Além da avaliação da constitucionalidade das leis referidas em face do artigo 37
da Constituição Federal, dever ser analisada em face do artigo 5º, I, da Carta
Magna, visto que a legislação é inequívoca ao se referir somente ao gênero
feminino “viúva”.
O Ministério Público de Contas manifestou-se, ainda, no sentido de que se
superada a preliminar ou se a Corte de Contas alterar seu entendimento quanto
à constitucionalidade de pensão vitalícia fixada em favor de cônjuges de agentes
políticos, deve ser examinada a inobservância ao disposto no artigo 37, XI e
artigo 40, § 11, da Constituição Federal, pois em análise aos documentos
acostados aos autos, a somatória das pensões percebidas no mês de maio de 2003
decorrentes do falecimento do ex-Governador, supera o teto fixado na
Constituição Federal, conforme tabela apresentada:
· Ministério do Exército – R$ 5.774,36
· Senado Federal/IPC – R$ 1.860,30
· FIBRA – Fundação Itaipu – R$ 2.276,42
· Governo do Estado do Paraná – R$ 12.084,00
TOTAL: R$ 21.995,08
Esclarece, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 24
de junho de 1998, decidiu que até que fosse editada lei definidora do subsídio
mensal para pagamento do Ministro do Supremo Tribunal Federal, prevaleceriam
os tetos estabelecidos para os três Poderes da República, no artigo 37, XI, da
Constituição Federal, sendo que nos Estados deveria ser aplicado como teto o
vencimento dos seus correspondentes. Assim, em relação ao Poder Executivo,
a somatória das pensões pagas a qualquer título, percebidos cumulativamente
ou não, até a edição de lei fixando a remuneração dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, deveria respeitar o teto estadual, ou seja, a remuneração do
Governador.
Destaca, portanto, que a remuneração mensal do Governador correspondia ao
subsídio do Presidente do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto na
Lei Estadual nº. 13.981/2002.
Cumpre esclarecer que por meio da Resolução nº. 235/02 do STF, editada na
esteira da Lei Federal nº. 10.474/02, no mês de maio de 2003, a remuneração
máxima do Ministro do Supremo Tribunal Federal era de R$ 17.343,71 (dezessete
mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos).
Por fim, ressaltou o membro do parquet que a análise foi realizada em relação aos
valores da pensão pagos em maio de 2003, também devendo ser levado em conta
os valores da remuneração relativos a outubro de 2000, a partir do falecimento
do ex-Governador.
A Secretaria de Estado da Administração, ao realizar o pagamento da pensão
mensal à viúva do ex-Governador, infringiu o contido nos artigos 37, XI e 40,
§ 11, da Constituição Federal. Posto isto, opina pela inconstitucionalidade dos
artigos 2º da Lei Estadual nº. 7.568/82, que fixa a pensão vitalícia à viúva de ex-
Governador e artigo 1º da lei Estadual nº. 13.426/02, que alterou o valor da
pensão fixada passando a equivaler ao subsídio mensal de Desembargador, em
face da robusta jurisprudência desta Corte. Se for reconhecida a
inconstitucionalidade, pela negativa de registro do ato, sendo determinada a
imediata suspensão do benefício, sem prejuízo de outras medidas que se julgarem
oportunas, como o ressarcimento dos valores pagos.
Ainda, se superada a preliminar, sendo admitido o benefício, opina pela negativa
de registro do benefício, visto que o pagamento não está a levar em consideração
as normas fixadas no artigo 37, XI e artigo 40, § 11 da Constituição Federal,
ficando ultrapassado o teto constitucionalmente fixado.
Por fim, manifesta-se pela notificação da Secretaria de Estado da Administração,
para observar o disposto nos artigos 37, XI e 40, § 11 da Carta Magna no que se
refere aos tetos remuneratórios vigentes, por ocasião dos pagamentos de
vencimentos, subsídios ou pensões para adotar as providências necessárias,
sob pena de responsabilização do gestor.
VOTO
A pensão concedida à Nice Braga, viúva do ex-Governador Ney Aminthas de
Barros Braga, tem como fundamento legal a Lei Estadual nº. 54/63, alterada pela
Lei Estadual nº. 7568/82, que fixa pensão à viúva de ex-Governador e a Lei nº.
13.456/02, que alterou o valor da pensão fixada, equivalente ao benefício
constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual, ou seja, ao subsídio mensal
de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado.

Tendo em vista que as leis supra mencionadas foram decretadas e sancionadas
pela Assembléia Legislativa do Estado, revestindo-se de presunção de
legitimidade e veracidade, com a conseqüente concessão da pensão a requerente
a partir de novembro de 2000, nota-se que o que deve ser observado são os
valores a serem recebidos a título de pensão, visto que a pensionista em tela
percebe outros benefícios além da pensão de viúva de ex-Governador, conforme
valores recebidos no mês de maio de 2003:
Ministério do Exército e:– R$ 5.774,36
Instituto de previdência dos Congressistas/ Senado Federal – R$ 1.860,30
FIBRA/ Fundação Itaipu – R$ 2.276,42
Governo do Estado do Paraná – R$ 12.084,00
TOTAL: R$ 21.995,08
Verifica-se, portanto, que a somatória dos valores percebidos resulta no valor de
R$ 21.995,08 (vinte e um mil, novecentos e noventa e cinco reais e oito centavos)
o qual deve ser devidamente adequado as disposições constitucionais,
observando-se os tetos remuneratórios.
A pensão à viúva do ex-Governador, Ney Aminthas de Barros Braga, foi
concedida pela Secretaria de Estado da Administração, por meio da Resolução
nº. 2312/2000, a partir de 10 de novembro de 2000, época em vigorava a Emenda
Constitucional nº. 19/98, que em seu artigo 37, XI, estabelecia:
“Art. 37 (...)
“XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal.”
Destaca-se, ainda, o disposto no artigo 40, § 1º, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98:
“Art. 40 (...)
§ 11 – aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas à contribuição
para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição
de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.”
Verifica-se, entretanto, que o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Administrativa
realizada em 24 de junho de 1998, decidiu que até que fosse editada lei definidora
do subsídio mensal a ser pago a Ministro do Supremo Tribunal Federal,
prevaleceriam os tetos estabelecidos para os três Poderes da República, no artigo
37, XI, da Constituição Federal, na redação anterior à da Emenda Constitucional
nº. 19/98, que assim dispunha:
“Art. 37 (...)
“IX – a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a
menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites
máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso
Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e
seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e,
nos Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo
Prefeito.”
A lei definidora do subsídio mensal a ser pago a Ministro do Supremo Tribunal
Federal tem sua forma fixada pelo artigo 48, XV, da Constituição:
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:
(...)
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei
de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o
que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I.”
Posto isto, até a edição da lei definidora, prevaleceria o disposto no artigo 37,
XI, com redação anterior à da Emenda Constitucional nº. 19/98, ou seja, o limite
da remuneração seria, na esfera federal, os valores recebidos como remuneração,
em espécie, a qualquer título por membros do Congresso Nacional, Ministros de
Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal em virtude dos valores pagos
pelos respectivos Poderes. Na esfera estadual, o correspondente aos membros
das Assembléias Legislativas, Secretários de Estado e membros dos Tribunais
de Justiça e na esfera municipal a remuneração do Prefeito.
Assim, na esfera estadual, no âmbito do Poder Executivo, deveria ser respeitado
o limite da remuneração do Secretário de Estado e não do Governador, como foi
exemplificado no parecer ministerial nº. 916/05.
Com a edição da Emenda Constitucional nº. 41/2003, a redação do artigo 37, XI,
da Constituição Federal, foi alterada, passando a dispor da seguinte forma:
“Art. 37 (...)
XI- a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie,
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores
e aos Defensores Públicos.”
O artigo 8º da mesma Emenda dispõe que:
“Art. 8º. Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da
Constituição Federal, será considerado, para fins do limite fixado naquele
inciso, o valor da maior remuneração atribuída por lei na data de publicação
desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal Federal, a titulo de
vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão de tempo
de serviço (...)”
Neste diapasão, a Emenda Constitucional nº. 41/03 colocou fim à exigência de
lei de iniciativa conjunta e na Sessão Administrativa de 5 de fevereiro de 2004,
o STF definiu o que seria entendido como a maior remuneração do Ministro do
Supremo Tribunal Federal, totalizando o valor de R$ 19.115,19 (dezenove mil
cento e quinze reais e dezenove centavos), como se pode verificar em trecho da
ata da respectiva Sessão, in verbis:

“Após analisar as inovações introduzidas pela Emenda Constitucional nº.
41/2003, o Tribunal decidiu, por maioria, nos termos do voto do Ministro
Maurício Corrêa Presidente, que o valor do limite fixado pelo artigo 8º da
referida Emenda corresponde a R$ 19.115,19 (dezenove mil, cento e quinze
reais e dezenove centavos), maior remuneração atribuída por lei, na data de
sua publicação, a Ministro do Supremo Tribunal Federal, a título de
vencimento, representação mensal e parcela recebida em razão de tempo de
serviço e cuja composição é a seguinte: R$ 3.989,81 (três mil, novecentos e
oitenta e nove reais e oitenta e um centavos) a título de vencimento, na forma
das Leis nº. 10474/02 e 10697/03; R$ 10.628,86 (dez mil, seiscentos e vinte e
oito reais e oitenta e seis centavos) a título de representação mensal, conforme
determinam os Decretos-Lei 2371/87, 1525/77 e 1604/78; e R$ 4.496,52
(quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinqüenta e dois centavos)
a título de adicional por tempo de serviço, nos termos do artigo 65, inciso
VIII, da lei Complementar 35/79. Vencido, nesse ponto, o Ministro Marco
Aurélio por entender que o valor corresponde a R$ 17.343,70 (...)”
Portanto, a remuneração e os subsídios de que trata o artigo 37, IX, com nova
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, não pode ultrapassar os
valores recebidos pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, devendo ser
respeitados os limites impostos.
Destaca-se que pela Lei Estadual nº. 13981/2002, a remuneração mensal do
Governador do Estado, a partir de 1º de janeiro de 2003, corresponde ao subsídio
mensal percebido em espécie a qualquer título, pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal.
Ocorre que somente em 26 de julho de 2005, foi editada lei que fixou o subsídio
de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no art. 48, XV, da Constituição
Federal, que em seu artigo 1º estabelece que o subsídio mensal do Ministro do
Supremo Tribunal Federal será de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos
reais) a partir de 1º de janeiro de 2005, bem como em seu art. 3º, estabeleceu que
a partir de 1º de janeiro de 2006, o subsídio mensal de Ministro do Supremo
Tribunal Federal será de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).
Convém ressaltar, como foi devidamente exposto pelo Ministério Público de
Contas, em seu parecer nº. 916/05, que os valores trazidos aos autos referem-se
apenas aos percebidos no mês de maio de 2003, o que não exclui da apreciação
os valores pagos desde a data da efetiva concessão da pensão, no ano de 2000,
até a presente data.
Portanto, VOTO pelo registro do benefício em tela, devendo a Secretaria de
Estado da Administração, fonte pagadora dos recursos de pensão à viúva do ex-
Governador, realizar a devida adequação dos valores recebidos a título de pensão
em conformidade com os artigos 37, XI e 40, § 11, da Constituição Federal, que
tratam a respeito dos tetos remuneratórios, com a conseqüente compensação nos
posteriores pagamentos à pensionista, dos valores recebidos a maior desde a
data em que a pensão foi concedida.
Comprovação a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, da adequação aludida.
Caso o Supremo emita Súmula divergente sobre esta matéria, a mesma deverá ser
revista de imediato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
369400/00, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA e NICE BRAGA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 2312/00, publicada no Diário Oficial nº 5867 de 17/
11/00, que concedeu pensão à Sra. NICE BRAGA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1093/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 295802/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso público. Edital n° 01/2002. Ausência
de documentos de contratações decorrentes do procedimento. Arquivamento do
processo, conforme Ministério Público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Santo Antonio da
Platina, via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 01/2002.
Após diligências e análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria
Jurídica em Parecer n° 3.608/07, fls. 201, equivocadamente, opina pela legalidade
e registro das contratações. Entretanto, não existem atos a serem apreciados,
pois o Município encaminhou somente documentos relativos ao Concurso
Público realizado.
Ao detectar tal situação, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer
n° 8.533/07, fls. 202, manifesta-se pelo arquivamento dos autos, por perda de
objeto, uma vez que a documentação relativa ao concurso foi protocolada em
duplicidade sob os n°s 29580-2/02 e 41440-2/02.
VOTO
Considerando o Parecer 8.533/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, pela devolução do processo à origem para fins de arquivamento, em virtude
da perda de objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 295802/02
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar devolução do processo à origem para fins de arquivamento, em virtude
da perda de objeto, segundo o Parecer 8.533/07 do MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1097/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 57229/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TEREZINHA MULLER CHIESA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pedido de Reconsideração. Exclusão do desconto de imposto de renda.
Laudo médico-pericial desfavorável. Instrução processual pelo indeferimento.
Voto: indeferimento do pedido. não enquadramento nas exigências legais.
RELATÓRIO
Trata de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO formulado por servidora inativa
desta Casa, Sra. Terezinha Muller Chiesa, objetivando o reexame da exclusão do
desconto do imposto de renda na fonte, protocolado sob n° 9.179.206-0,
procedimento indeferido pelo Laudo Pericial emitido pela Coordenadoria de
Concessão de Benefício/Perícia Médica do ParanaPrevidência.
Através do Ofício n° 036/07-DSAS, fls. 26, a Diretoria de Recursos Humanos
desta Casa encaminhou o expediente à Entidade Previdenciária para conclusão
médica pericial do pleito inicial.
A Coordenadoria de Concessão de Benefícios do ParanaPrevidência emitiu
Informação Técnica, fls. 31 a 33, firmado pelo Médico Perito Supervisor, Dr.
Cláudio José Trezub, com parecer contrário em razão da ausência de elementos
comprobatórios da condição de gravidade da afecção. Ressalta, ainda, que tanto
o exame clínico como os exames complementares apresentados mostram
estabilidade do quadro (controle) e função cardíaca preservada, sem
comprometimento miocárdico relevante, não se constatando, portanto, as
condições necessárias à caracterização de cardiopatia grave.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 191/07, noticia que a
interessada não se enquadra nas exigências da Lei para o benefício pleiteado.
Em Parecer n° 8.723/07, fls. 39 e 40, a Diretoria Jurídica após analisar a
documentação apresentada, bem como o Laudo Pericial apresentado pela
Entidade Previdenciária, opina pelo indeferimento do pedido. Salienta, que
embora configurada a enfermidade cardíaca da interessada, segundo o art. 30 da
Lei n° 9.250/95, a doença não pode estar “controlada”.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.768/07, fls. 45.
VOTO
Considerando a conclusão emitida pela Entidade Previdenciária, certificando
que a interessada não está acometida de doença constante dentre as elencadas no
art. 6°, inciso XIV, da Lei n° 7.713/1988, bem como os Pareceres n°s 8.723/07
e 9.768/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO, pelo indeferimento do pedido formulado pela servidora
inativa desta Casa, Sra. Terezinha Muller Chiesa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC, protocolados sob nº 57229/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Indeferir o pedido formulado pela servidora inativa desta Casa, Sra. TEREZINHA
MULLER CHIESA, considerando a conclusão emitida pela Entidade
Previdenciária, certificando que a interessada não está acometida de doença
constante dentre as elencadas no art. 6°, inciso XIV, da Lei n° 7.713/1988, bem
como os Pareceres n°s 8.723/07 e 9.768/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1098/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 178838/04
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – PROBLEMAS NOS
SETOR DE PESSOAL; IRREGULARIDADES NECESSÁRIAS PARA A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS; SOLICITADA A REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO, PARA QUE O ÓRGÃO SE ADEQUASSE À
DEMANDA DE TRABALHO, MAS O GOVERNO ESTAVA
IMPOSSIBILITADO DE REALIZAR CONTRATAÇÕES; RESSALVA E
RECOMENDAÇÃO PARA QUESTIONAMENTOS JUNTO AO EXECUTIVO
DO ESTADO – INÚMEROS PROBLEMAS NO TOCANTE À
PROCEDIMENTALIZAÇÃO DE DESPESAS; AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO
ERÁRIO; NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE
CONTROLE INTERNO; RESSALVA E DETERMINAÇÃO LEGAL –
REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná (doravante denominado apenas DETRAN) referente
ao exercício financeiro de 2.003, de responsabilidade do Sr. Marcelo Beltrão de
Almeida, Diretor Geral da Entidade no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (antiga IGC – Instrução 133/2.004, a folhas
406/421), com base nos apontamentos inseridos nos relatórios quadrimestrais
da 7ª ICE, entendeu que as contas não podem ser consideradas regulares do
ponto de vista de gestão, senão vejamos quais:
- Pessoal não pertencente ao quadro do Estado assume funções típicas de
quem pertence ao referido quadro (...);
- Ao arrepio do disposto no artigo 1º do Decreto n.º 3488, (...) o DETRAN
realizou pagamentos de alimentação e pousada de seus servidores em viagem
em objeto de serviço, através do processamento convencional dos respectivos
documentos, enquanto caberia procedê-los na sistemática da “Central de
Viagens”;
- Consumo discrepante de combustível de alguns dos veículos automotores;
- Por falta de controles internos, a impossibilidade de emissão de nota de
empenho em nome da empresa, porque a mesma encontrava-se em situação
irregular perante o fisco estadual, deixou de ser realizado o controle sobre
o veiculo abastecido pela referida empresa;
- As notas fiscais n.ºs. 106482 e 106483, da empresa Bocchi, Penso e Zanetti
Cia. Ltda., não contêm o numero da placa do veículo abastecido (...);

- O processo de pagamento de 220 carteiras escolares, empenhado sob n.º
3930.0000302092-4, nada diz quanto ao tombamento dessa mobília ;
- Pagamento antecipado de 30 botijões de gás (...);
- (...) o Auto Posto Oriente Ltda., expediu as notas fiscais n.ºs. 062355, 062353
e 062378, pelo abastecimento do veículo AKC – 9903, de álcool 122,6 litros,
241,7 litros e 143,56 litros, cujas despesas foram empenhadas sob o n.º
3930.0000300405-8; sem anotação de quilometragens;
- Os processos de pagamento das gratificações aos membros do CETRAN e a
sua secretária não especificam as datas das sessões a que se referem estes
pagamentos. (...) não cabe a gratificação prevista pelo decreto nº 1675, aos
membros do CETRAN que não são servidores estatutários. Por outro lado o
decreto ora considerado infringe ao que consta do inciso IV (in fine) do art.
7º da Constituição Federal, ao vincular a gratificação ao salário mínimo;
- O presidente e a secretária do CETRAN, que na folha de pagamento de
gratificações do mês de julho de 2003, receberam as importâncias
correspondentes ao comparecimento de 05 (cinco) sessões, não assinaram
presença em nenhuma das atas do aludido mês;
- Constam nas faturas de energia do DETRAN despesas com Demanda GRPA
e de Consumo Excedente Reativo;
- Não existem atos que coloquem à disposição do DETRAN servidores dos
municípios. Os mesmos exercem informalmente funções de vistoriadores de
veículos e outras daqueles que seriam passíveis de responsabilização, e que
não caracterizassem desvio de função;
- Os processos de pagamento das gratificações aos membros da JARI e à sua
secretária não especificam as datas das sessões a que se referem. A falta
dessas especificações torna insatisfatório o cumprimento ao art. 63 da Lei
Federal nº 4320, de 17/03/1964 (...). O cotejo dos pagamentos das gratificações
com as atas das sessões permitiu constatar que foram lavradas 16 atas de
sessões, portanto 16 sessões acontecidas, porém pagas 20 gratificações como
que se tivessem acontecido 20 sessões. Por força do art. 15 do Regimento
Interno da JARI, sua secretária recebeu por 40 sessões, porque também
secretariou a Junta Paralela Provisória. (...) Observe-se que a JARI realizou
sessões também nos dias 14 e 15 de dezembro de 2002, respectivamente, um
sábado e um domingo. Demonstra a especificação das sessões que cada um
dos membros da JARI, da Junta Paralela Provisória e a secretária, receberam
indevidamente por 04 (quatro) e 08 (oito) sessões a mais, respectivamente,
referentes ao mês de dezembro de 2002, que correspondem para cada um a R$
200,00 (duzentos reais) e R$ 200,00 (duzentos reais), perfazendo o excedente
da despesa R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). A gratificação atribuída
aos membros da JARI pelo art. 2º do Decreto nº 6.507, de 31/10/2002, é criada
pelo inciso VIII do art. 172 da Lei nº 6.174, de 16/11/1970. Portanto,
gratificação dessa espécie só pode ser atribuída ao servidor estatutário ;
- O Decreto n.º 6664 de 02/12/2002, que reconduziu membros da JARI – Junta
Administrativa de Recursos de Infrações, contraria ao disposto no item 5
(cinco) das Diretrizes para Estabelecimento do Regimento Interno das JARIS,
expedidas pelo CONTRAN, conforme a publicação na D.O.U. em 16/01/1998;
- Varias prestações de contas de viagens revelam hospedagens em hotéis de
pessoas desacompanhadas em apartamentos de casal;
- Varias prestações de contas de viagens não contem documentos
comprobatórios das despesas ou apenas suas cópias (xerox);
- Casos de cartões corporativos usados por pessoas não titulares dos mesmos
(...);
- Diária de hotel expedida na nota fiscal série D-1, n.º 21326, do Dantas
Executive Hotel. Caberia junto ao estabelecimento constatar a hospedagem
ou histórico incorreto da nota fiscal;
- O Regimento da JARI, aprovado pelo Decreto n.º 6507 de 31/10/2002, no seu
parágrafo 2º do seu artigo 1º, conflita com o item 5 das Diretrizes para
Estabelecimento do Regimento Interno da Juntas Administrativas de Recursos
de Infrações (JARI), expedidas pelo CONTRAN, conforme publicado no D.O.U.
de 26/01/1998;
- O DETRAN realizou despesas invocando como fundamentação das mesmas
o Convênio de Delegação de Encargos firmado com a Polícia Militar do
Paraná. Ocorre que, algumas dessas despesas não atendem ao objeto do
aludido Convênio (...);
- Empenho n.º 3930.0000302267-6, pago em 16/09/2003, referem-se à Fatura
de Energia Elétrica com Demanda CRPA R$ 3.451,64, e Consumo Excedente
Reativo R$ 2.214,00, portanto com entrada de força incompatível com a
utilização;
- Vale Transporte Inter-Regional (Curitiba–Morretes), Empenho n.º
3930.0000302596-9. O DETRAN – Paraná concede vale transporte a Morretes
para uma funcionária que lá reside. Essa concessão suscita dúvidas em
função da classificação das características do transporte coletivo adstrito a
aquela linha de ônibus;
- “Contratos com Servidores”, classificados em serviços de terceiros (...);
- Os processos de pagamento das faturas da Associação Paranaense de
Reabilitação (APR), não contém informações quanto à regularidade do
recolhimento das obrigações sociais;
- Solicitação n.º 65307 – Prestação de Contas com cópias de Notas Fiscais,
sem nenhuma justificativa (...);
- O DETRAN – Paraná, programou para os dias 19, 20 e 21 de novembro de
2003, reuniões com os Chefes das CIRETRANS, do interior do Estado. (...)
pessoas que nem assinaram presença na reunião da tarde do dia 20/11/2003,
foram contempladas com diárias cobertas nos dias 19, 20, 21 e 22 de novembro
de 2003;
- É irregular a prestação de contas da solicitação 48055, porque a funcionária
em viagem, no mesmo dia pagou 02 (duas) diárias de hospedagens em 02
(dois) hotéis;
- Diversas funções de cargos civis são exercidas no DETRAN por policiais
militares por períodos superiores a 02 (dois) anos, sem que os mesmos tenham
sido transferidos para a inatividade (...);
- Também não é observado pelo DETRAN o caput do artigo 152 do Código
Nacional de Trânsito, que estabelece o prazo de 01 (um) ano, permitida a
recondução por mais um período de igual duração, dos examinadores de
direção (...);
- O DETRAN instituiu a defesa prévia para casos de infrações. A apreciação
dos respectivos processos é feita por estagiários (...);
- A criação dos Cargos em Comissão e das correspondentes diretorias, a
Administrativa Financeira e a de Operações, resultaram na nomeação dos
respectivos titulares. No entanto, a estrutura organizacional e as atribuições
decorrentes não foram objetos de alteração do Regimento Interno do DETRAN;
- Também a criação de 01 (um) cargo de Coordenador e a nomeação do
respectivo ocupante não ensejaram a necessária adaptação do Regimento
Interno do DETRAN à nova estrutura organizacional e as atribuições dela
decorrentes;

- A linha de investigação atinente ao contrato firmado pelo DETRAN/PR.,
com a empresa Vale Couros Trading S/A, iniciada pelo ofício n.º 087/02 de
06/12/2002, permite constatar na data deste Relatório, que o DETRAN/PR.,
está movendo contra a aludida empresa a ação de execução de quantia certa
por título extrajudicial (...);
- O DETRAN/PR, ao arrepio dos Pareceres 1.209 e 40, respectivamente, de 18/
12/2001 e 30/01/2002, da Divisão Jurídica de Recursos Humanos da
Secretaria de Estado da Administração e Previdência, remunera os membros
das bancas examinadoras;
- As Prefeituras, as Universidades e as Faculdades que firmam convênios com
o DETRAN/PR, para realização de exames médicos e psicotécnicos sobre
candidatos a condutores de veículos, descumprem ao disposto na cláusula
oitava desses convênios quando terceirizam os referidos exames, procedimento
vedado pelo referido dispositivo;
- O DETRAN/PR, colocou à disposição de outros Órgãos diversos servidores
ocupantes de cargos em comissão, pertencentes à Autarquia, sem a necessária
anuência da SEAP, conforme preceitua o Decreto n.º 3471 de 31/01/2001;
- (...) a empresa MI Montreal, componente do consórcio MI Montreal /
Optiglobe ajuizou ação cautelar contra o DETRAN/PR, (...) visando à
suspensão da execução do contrato administrativo. A Autarquia estadual,
por sua vez, está promovendo processo administrativo para apuração de
irregularidades na execução do contrato, que se encontra em andamento e
aguarda o resultado da referida ação judicial. Cabe observar que com a
paralisação das atividades pela empresa a operacionalização dos sistemas
do DETRAN/PR, continuou seu funcionamento por intermédio de 300
(trezentos) funcionários da irregularmente terceirizada pelo então consórcio,
a empresa Direta Agenciamento de Mão de Obra Ltda. Quanto à empresa
Optiglobe o DETRAN/PR, após o desfazimento do consórcio, amigavelmente
a indenizou, parcialmente pela parte que lhe cabia na associação, pelos
pagamentos de R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinqüenta mil reais)
e R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), respectivamente em 28/11/
2003 e 17/12/2003, dando em troca a empresa, total e rasa quitação à
Autarquia;
- Em 03/09/1991 o DETRAN/PR, firmou convênio com ASSOVEPAR (...) cuja
finalidade era a de permitir acesso a aquela Entidade aos cadastros do
DETRAN (...). Além de várias cláusulas que estabeleceram obrigações destaca-
se a que fixa a taxa de 15% (quinze por cento) sobre o Maior Valor de
Referência a ser pago pela ASSOVEPAR por cada consulta ao cadastro. (...)
Tendo em vista que o DETRAN/PR, desde 1998 não mais encaminhou as faturas
a ASSOVEPAR, bem como porque só recentemente, em 2003, trancou o acesso
ao cadastro a aquela Associação e ainda também porque a mesma deixou de
fazer quaisquer pagamentos pelos acessos realizados depois de 1998, ficam
as respectivas administrações do DETRAN/PR, caracterizadas por
improbidade e omissão no trato da coisa pública (...);
- Conforme o demonstram os Relatórios de informática, que seguem em anexo
a este, os serviços da CELEPAR deixam muito a desejar no que tange a eficiência
dos mesmos, porém realizados a preços elevados ao DETRAN/PR;
- Os convênios firmados pelo DETRAN com as prefeituras municipais contêm
cláusulas conflitantes entre si.
Devidamente notificado, o Sr. Marcelo Beltrão Almeida acostou fartas
justificativas e documentação comprobatória, a folhas 426/658. A 7ª Inspetoria
de Controle Externo (Informação 07/2.006, a folhas 659/666) analisou os
esclarecimentos e entendeu procedentes apenas os relativos às seguintes
impropriedades:
- O processo de pagamento de 220 carteiras escolares, empenhado sob n.º
3930.0000302092-4, nada diz quanto ao tombamento dessa mobília;
- Pagamento antecipado de 30 botijões de gás;
- O presidente e a secretária do CETRAN, que na folha de pagamento de
gratificações do mês de julho de 2003, receberam as importâncias correspondentes
ao comparecimento de 05 (cinco) sessões, não assinaram presença em nenhuma
das atas do aludido mês;
- Constam nas faturas de energia do DETRAN despesas com Demanda GRPA e
de Consumo Excedente Reativo;
- Varias prestações de contas de viagens revelam hospedagens em hotéis de
pessoas desacompanhadas em apartamentos de casal;
- Empenho n.º 3930.0000302267-6, pago em 16/09/2003, referem-se à Fatura de
Energia Elétrica com Demanda CRPA R$ 3.451,64, e Consumo Excedente Reativo
R$ 2.214,00, portanto com entrada de força incompatível com a utilização.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 10/2.006, a folhas 669/675)
corroborou o posicionamento da ICE, entendendo que as contas não merecem
ser consideradas regulares, em virtude das irregularidades anteriormente
apontadas, excetuando as referentes às quais a ICE acolheu as justificativas do
gestor do Detran. O Ministério Público de Contas (Parecer 4.233/2.007, a folhas
676/677) manifestou-se no mesmo sentido da DCE.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Analisaremos em grupos de assuntos as impropriedades apuradas pela Inspetoria
de Controle e Externo e, de acordo com os órgãos instrutivos, não justificadas
adequadamente, de modo a facilitar o exame da prestação de contas como um todo.
1. Problemas na área de pessoal
1.1 – Pessoal não pertencente ao quadro do Estado em funções típicas de
funcionários efetivos;
1.2 – Não existem atos que coloquem à disposição do DETRAN servidores dos
municípios;
1.3 – A recondução de membros da JARI contraria o item 5 das Diretrizes para
Estabelecimento do Regimento Interno das JARIS;
1.4 – Funções de cargos civis são exercidas por policiais militares por períodos
superiores a 2 anos, sem que os mesmos tenham sido inativados;
1.5 – Não é observado o artigo 152 do CTN, relativo aos prazos para atividade
dos examinadores de direção;
1.6 – A apreciação de defesas prévias é feita por estagiários;
1.7 – Criação de cargos sem a devida alteração na estrutura organizacional do
Regimento Interno;
1.8 – Terceirização de exames médicos e psicotécnicos para candidatos a
condutores de veículos por Prefeituras, Universidades e Faculdades, em
descumprimento a convênio celebrado com o DETRAN.
A simples leitura dos itens acima é suficiente para se ter uma boa noção acerca
dos problemas que o DETRAN passou (e ainda passa) no tocante à área de pessoal.
Efetivamente são utilizados funcionários em desvio de função, terceirizados e
estagiários desenvolvem tarefas típicas de servidores efetivos, além de que muitos
regulamentos acabam por ser desrespeitados, por exemplo, em virtude da ausência
de examinadores, o que faz com que as pessoas que desenvolvem tal tarefa o façam
por período superior às normas pertinentes.
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No presente momento cabe ponderar, porém, se as irregularidades são aptas a
tornar irregulares as contas de todo um exercício e se há responsabilidade do
Dirigente do DETRAN à época por tais ocorrências. Em relação aos dois aspectos
a resposta só pode ser negativa.
Conforme demonstrou o Sr. Marcelo Beltrão de Almeida nas extensas justificativas
que apresentou, existia um enorme descompasso entre as tarefas a serem executadas
pelo Departamento de Trânsito e o quadro de pessoal do mesmo. Foi solicitada
a realização de concurso público para adequação do órgão à demanda, entretanto,
o Governo Estadual estava impossibilitado de aumentar seus gastos com pessoal,
sob pena de contrariar os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim
sendo e para que o DETRAN pudesse continuar desenvolvendo suas atividades,
foram adotados mecanismos impróprios do ponto-de-vista meramente legal, mas
plenamente necessários se considerarmos a continuidade dos serviços públicos.
Saliente-se, também, que a questão ora em destaque não foi observada apenas no
exercício de 2.003. Trata-se de problema antigo, que vem mostrando agravamento
com o tempo e que, infelizmente, não se resume à esfera de atuação do próprio
Departamento de Trânsito, de modo que restam impossibilitados seus gestores
de resolvê-lo a partir de suas competências, encontrando como única saída a
adoção das práticas em comento.
Desta feita, com vênia às manifestações dos órgãos instrutivos, entendo que este
item deve ser causa de mera ressalva.
2. Ausência de controle interno no dispêndio de recursos
2.1 – Pagamentos de alimentação e pousada através do processamento
convencional de documentos, quanto o correto seria por meio da “Central de
Viagens”;
2.2 – Impossibilidade de emissão de nota de empenho em nome da empresa, porque
a mesma encontrava-se em situação irregular perante o fisco estadual;
2.3 – Notas fiscais nas quais não resta indicada a placa do veículo abastecido;
2.4 – Despesas com combustível empenhadas sem a devida anotação de
quilometragem;
2.5 – Prestações de contas sem documentos comprobatórios das despesas ou
apenas com cópias;
2.6 – Cartões corporativos usados por pessoas que não os titulares dos mesmos;
2.7 – Diária de hotel comprovada por nota fiscal não preenchida corretamente;
2.8 – Concessão de vale transporte a funcionária reside em Morretes;
2.9 – Processos de pagamento das faturas da Associação Paranaense de
Reabilitação (APR) não contêm informações quanto à regularidade do
recolhimento das obrigações sociais;
2.10 – Pagamento, em relação ao mesmo dia, de 2 diárias de hospedagens em 2
hotéis por uma mesma funcionária.
2.11 – Processos de pagamento das gratificações aos membros do CETRAN não
especificam as datas das sessões a que se referem os mesmos
2.12 – Ausência de assinatura em atas de reunião de pessoas que receberam pela
participação;
2.13 – Processos de pagamento de gratificações que não especificam as datas das
sessões a que se referem.
Mais uma vez verifica-se a realização de procedimentos impróprios por parte do
DETRAN. Conforme se depreende da leitura dos itens acima, muitos gastos foram
efetivados de maneira, para se dizer o mínimo, muito informal; contrariando a
regulamentação pertinente ao dispêndio de recursos, muito rígida e que exige a
utilização de muitas formalidades e controles, de modo a sempre se atender aos
princípios da legalidade e da economicidade, norteadores do agir dos
administradores públicos.
Além de a soma de todos os itens não envolver quantidade expressiva de recursos,
um exame mais acurado nos demonstra que os erros são de caráter formal, não
restando evidenciado prejuízo ao Erário. Tome-se, por exemplo, a questão do
pagamento de duas diárias em hotéis diferentes, no mesmo dia e em relação à
mesma servidora; o que a princípio parece absurdo, mostra-se, na realidade, uma
questão de ausência completa de controles internos, uma vez que dois servidores
diferentes viajaram, mas só era possível efetuar o pagamento a um deles, que
acabou repassando a verba relativa ao outro.
Todos os itens acabam por versar, no fim das contas, a respeito de problemas
pequenos, como o preenchimento incorreto de notas fiscais. Em nenhum caso,
porém, restou demonstrado desvio de recursos. Aliás, no processo inteiro não
há informação de que os objetivos propostos para o período não tenham sido
atingidos.
Neste passo, novamente ouso divergir das orientações técnicas e me manifestar
pela ressalva da questão. Em relação a este aspecto, porém, mostra-se cabível que
o DETRAN apresente planejamento para implementação de seus sistemas de
controle interno, de modo que as práticas verificadas não venham a se repetir no
futuro.
3. Impropriedades em relação às quais já foram adotadas medidas corretivas
3.1 – Colocação à disposição de outros órgãos de ocupantes de cargos em
comissão, sem a necessária anuência da SEAP;
3.2 – Questões oriundas da suspensão de contrato firmado com a empresa MI
Montreal
3.3 – Convênio firmado com a ASSOVEPAR, em relação ao qual a contrapartida
de tal Associação não era prestada, apesar do DETRAN permitir o acesso a seus
cadastros;
3.4 – Ao arrepio de pareceres da SEAP, os membros das bancas examinadoras
estavam sendo remunerados.
Os comissionados cedidos a outros órgãos foram chamados. Havia sido
instaurado processo administrativo para apuração de irregularidades na execução
do contrato com a Empresa MI Montreal. Os serviços prestados à ASSOVEPAR,
que não eram remunerados desde 1.998, foram suspensos. Finalmente, deixou-se
de remunerar os membros de bancas examinadoras quando se tomou conhecimento
dos pareceres jurídicos contrários.
Assim sendo, uma vez demonstrada a adoção de medidas corretivas e sendo
problemas que já se alongavam por período considerável, entendo que devem
ser afastadas as presentes questões do rol de impropriedades.
4. Ocorrências sem a indicação de critérios que permitam avaliar a existência
de irregularidade
4.1 – Consumo discrepante de combustível de alguns dos veículos automotores;
4.2 – “Contratos com Servidores”, classificados em serviços de terceiros;
4.3 – Serviços da CELEPAR, que deixam muito a desejar no que tange a eficiência,
são realizados por preços elevados;
4.4 – Realizadas despesas se invocando como fundamentação convênio firmado
com a Polícia Militar, todavia, algumas despesas não atendem ao objeto do
convênio;
4.5 – A linha de investigação atinente ao contrato firmado com a empresa Vale
Couros Trading S/A, permite constatar se está movendo contra a aludida empresa
ação de execução de quantia certa por título extrajudicial;
A Inspetoria de Controle Externo mostrou-se muito atuante, procurando se
inteirar de todas as atividades desenvolvidas pelo DETRAN, fiscalizando não
só procedimentos jurídicos e contábeis, mas também todas as práticas que
envolveram recursos públicos.

Alguns apontamentos da ICE mostram-se interessante para orientar o
Departamento de Trânsito, mas, na realidade, não podem ser enquadrados como
detecção de irregularidades, em virtude de sua amplidão, de modo que não restou
demonstrada a realização de práticas impróprias.
O discrepante consumo de combustível por alguns veículos e o fato de os serviços
da Celepar “deixarem a desejar” são exemplos cabais. Certamente trazer à tona
tais aspectos serve para que o DETRAN avalie seus veículos e os serviços da
Celepar, mas é muito pouco para que se desaprove contas de um órgão de todo
um exercício, uma vez que acabam por ser argumentos despidos de quaisquer
critérios técnicos que demonstrem com clareza a adoção de atos antieconômicos.
5. Ocorrências e impropriedades cujo mérito não cabe discussão em sede na
prestação de contas
5.1 – Regimento da JARI conflitante com o item 5 das Diretrizes para
Estabelecimento do Regimento Interno da JARI;
5.2 – Os convênios firmados pelo DETRAN com as prefeituras municipais contêm
cláusulas conflitantes entre si.
Novamente a Inspetoria demonstra ter realizado um trabalho louvável, não
medindo esforços na amplitude da fiscalização. Contudo, os itens em exame apenas
podem servir de orientação ao DETRAN, mas não como causa de irregularidade
de contas, uma vez que não configuram as hipóteses de desaprovação previstas
na LC/PR 113/2.005, senão vejamos:
Art. 16. As contas serão julgadas:
(...)
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) infração à norma legal ou regulamentar;
c) ...Vetada...;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
e) desvio de finalidade.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela regularidade com ressalva das contas do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.003, em decorrência das
questões tratadas na presente peça como “problemas na área de pessoal” e
“ausência de controle interno no dispêndio de recursos”;
- Pela fixação, nos termos do disposto no artigo 244, II, § 3°, do RITCE/PR, de
determinação legal para que o DETRAN, no prazo de 30 dias, apresente plano
de implementação dos sistemas de controle interno voltados à fiscalização do
dispêndio de recursos, ou indique as medidas já adotadas, considerando o tempo
decorrido desde o período em apreço;
- Pela fixação, nos termos do disposto no artigo 244, I, § 1°, do RITCE/PR, de
recomendação para que o DETRAN questione junto ao Poder Executivo Estadual
medidas saneadoras para regularizar a área de pessoal do órgão (desvio de função,
utilização em demasia de estagiários, mão-de-obra terceirizada irregular, horas-
extras em período superior ao permitido nas normas legais...).
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares com ressalvas as contas do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.003;
- Fixar determinação legal para que o DETRAN, no prazo de 30 dias, apresente
plano de implementação dos sistemas de controle interno voltados à fiscalização
do dispêndio de recursos, ou indique as medidas já adotadas, considerando o
tempo decorrido desde o período em apreço;
- Fixar recomendação para que o DETRAN questione junto ao Poder Executivo
Estadual medidas saneadoras para regularizar a área de pessoal do órgão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
h:Presidente

ACÓRDÃO nº 1099/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11128-1/97
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CONTAS
DESAPROVADAS – DEMONSTRADO O CUMPRIMENTO DA DECISÃO –
BAIXA DA PENDÊNCIA E QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES, DE MODO QUE
A DESAPROVAÇÃO NÃO PERMANEÇA COMO OBSTÁCULO À
OBTENÇÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
A presente prestação de contas já foi objeto de exame por parte do Plenário desta
Corte que, em 1° de dezembro de 1.995, por meio da decisão materializada na
Resolução 9.282/2.005 (folhas 101):
- Desaprovou as contas;
- Abriu prazo de 30 dias para apresentação dos documentos faltantes, sob pena
de, depois de tal período, só ser possível a obtenção de certidão liberatória se
demonstrada a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1° do artigo 32 do
provimento 29/1.994-TC.
Em 20 de março do corrente, o Sr. Luiz Carlos dos Santos, atual Prefeito de Ibaiti,
acostou documentos demonstrando a adoção das medidas provimentalmente
previstas, alegando, também, que por duas vezes a certidão liberatória já foi
deferida ao Município posteriormente àquela decisão, uma vez que a mesma foi
considerada cumprida. Solicita, no presente momento, a baixa da pendência em
comento.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 171/2.007, a folhas 139/141)
opina pelo deferimento do pedido, apontando que:
De acordo com item IV da Resolução nº. 9282/2005, o Município não seria
considerado em estado de inadimplência perante este Tribunal se
comprovasse a adoção das medidas previstas nas alíneas do §1º, art. 32 do
Provimento nº. 29/94-TC.
Examinando os autos, verificamos que, às fls. 123/129, consta a cópia do
ofício encaminhado pelo Ministério Público Estadual ao atual prefeito de
Ibaiti comunicando a instauração de inquéritos civis para apuração das
irregularidades constatadas por este Tribunal (cópias das portarias anexas
ao ofício).
A conduta do Município, que comunicou ao órgão ministerial a necessidade
de tomar providências em face do ex-prefeito municipal, demonstra o
atendimento do item IV da Resolução supracitada. Inclusive, esse também foi
entendimento adotado pela Primeira Câmara deste Tribunal, quando da
análise dos pedidos de certidão liberatória do Município, os quais foram
deferidos.

O Ministério Público de Contas (Parecer 10.166/2.007, a folhas 142), por sua
vez, não acata o pleito do Defendente, nos seguintes termos:
Não é o caso de baixa de responsabilidade, visto que a municipalidade não se
desonerou de suas obrigações decorrentes do descumprimento de normas
legais na execução das despesas do convênio, o que só será definido ao término
das ações adotadas pelo Ministério Público Estadual.
Neste ínterim, o Município deverá obter Certidão Liberatória Provisória em
processos individuais, nos quais se informará acerca do andamento das
medidas adotadas pelo Ministério Público Estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De maneira muito simples, a situação que se apresenta é a seguinte: Foram
desaprovadas contas de convênio celebrado pelo Município de Ibaiti e aberto
prazo para apresentação dos documentos faltantes, sob pena de, depois de tal
período, só ser possível a obtenção de certidão liberatória se demonstrada a
adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1° do artigo 32 do provimento
29/1.994-TC.
O Município não apresentou as peças ausentes na prestação de contas, mas
comprovou haver buscado responsabilizar os culpados pelas faltas que
culminaram na desaprovação, inclusive demonstrando a instauração de
inquéritos civis por parte do Ministério Público, após comunicar o mesmo das
impropriedades apuradas por este Tribunal.
Com vênia ao entendimento do Ministério Público de Contas, entendo que assiste
razão à Diretoria de Análise de Transferências ao apontar que a Municipalidade
não se encontra em estado de inadimplência perante esta Corte, podendo ser
baixada a pendência.
Uma vez que o próprio Ministério Público com atuação na comarca já instaurou
inquéritos civis, mostra-se desnecessária a apresentação de certidão de andamento
de tais procedimentos para que seja concedida certidão provisória, uma vez que
a atuação ministerial se dá sem nenhuma vinculação à Administração Municipal.
Desta feita, voto pela anotação de cumprimento da decisão materializada na
Resolução 9.282/2.005, devendo ser dada quitação de obrigações ao Município
e baixada a presente pendência.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a anotação de cumprimento da decisão
materializada na Resolução 9.282/2.005, concedendo-se quitação de obrigações
ao Município e baixada a presente pendência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1100/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 51658-6/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIROO VISTA
ALEGRE DE CARLÓPLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – VALORES
REPASSADOS DEVOLVIDOS AOS COFRES DO ESTADO, PORÉM, SEM
ATUALIZAÇÃO; OFENSA AO ART. 116, § 4°, DA LEI 8666/93 –
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEJU à Associação dos Moradores do Bairro Vista Alegre
de Carlópolis. O objetivo proposto no convênio foi viabilizar o fornecimento
de documentação de pessoa física à população carente, o valor pactuado foi de
R$ 2.864,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.503/2.004) manifesta-se
pela irregularidade das contas, em virtude da ausência de aplicação financeira
dos repasses.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.341/2.007) opina pela desaprovação
das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Compulsando-se os autos, verifica-se que a Entidade recebeu da SEJU, em agosto
de 1.996 (v. documento a folhas 19), a quantia de R$ 2.864,00. Mais de dois anos
depois, em outubro de 1.998, o referido montante foi devolvido aos cofres do
Estado (v. GR a folhas 19), sem qualquer forma de atualização.
Apesar de haver sido procedida a notificação, inclusive via edital, do Sr.
Aguinaldo Rodrigues, Ex-presidente da Associação, nenhuma resposta foi
encaminhada a esta Corte, permanecendo não justificada a ofensa ao disposto no
artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
Em face de todo o exposto, e corroborando opinativo do Ministério Público de
Contas, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo Sr. Aguinaldo Rodrigues
aos cofres do Estado, do montante que deixou de ser auferido em virtude da não
aplicação financeira dos repasses;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do
art. 16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo Sr. Aguinaldo Rodrigues aos
cofres do Estado, do montante que deixou de ser auferido em virtude da não
aplicação financeira dos repasses;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16
do Provimento 29/94-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1101/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11503-9/07
INTERESSADO: EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO PRAZO
PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E ART. 116, § 4°, DA LEI 8.888/93;
RECOLHIDO VALOR REFERENTE À MULTA PELO ATRASO, BEM COMO
A QUANTIA RELATIVA AO MONTANTE QUE DEIXOU DE SER
AUFERIDO EM VIRTUDE DA NÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS
REPASSES; MOTIVOS APENAS DE RESSALVAS – ATINGIDOS OS
OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania ao
Município de Realeza. O objetivo proposto no convênio foi a realização de
assistência jurídica gratuita a economicamente carentes, o valor pactuado foi de
R$ 12.000,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 490000006004691. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação
de contas foi o(a) Sr(a). Marulê Madalena Girardi Walter.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.679/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na apresentação das contas
e a não aplicação financeira dos repasses.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.100/2.007) opina pela aprovação
com ressalvas das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, apenas ressalvando o atraso na
apresentação das contas e a ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/
1.993, uma vez que recolhido o valor relativo à multa pelo atraso, bem como da
quantia que deixou de ser auferida em virtude da não aplicação financeira dos
repasses.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando o atraso na apresentação das contas e a ofensa ao disposto no artigo
116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1102/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 23095-4/07
INTERESSADO: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CARACTERIZADO
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, E NÃO CONVÊNIO – BAIXA DA
PENDÊNCIA E COMUNICAÇÃO À ICE RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DO PARANÁ CIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Paraná Cidade ao Município de São Pedro do Iguaçu.
O objetivo proposto no convênio foi a ampliação de estabelecimento escolar, o
valor pactuado foi de R$ 160.000,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a).
Maurílio Guerreio Campos (CRC PR 044.291/0-4).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.708/2.007) manifesta-se
pela baixa do presente processo, uma vez que não se trata de transferência
voluntária, mas de contrato de empréstimo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.205/2.007) opina pela baixa de
pendência, sem prejuízo da oportuna análise da legalidade da utilização dos
recursos pela unidade competente.
 :VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir que os recursos em apreços
não dizem respeito a convênio, mas a contrato de empréstimo, endosso o
entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo
Ministério Público de Contas, e voto pela baixa da pendência e pela expedição
de comunicação acerca do presente julgamento à Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização do Serviço Social Autônomo Paraná Cidade, de
modo que não reste vácuo na análise da aplicação de recursos estaduais.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Determinar a baixa da pendência;
- Determinar a expedição de comunicação acerca do presente julgamento à
Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização do Serviço Social
Autônomo Paraná Cidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1104/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 343716/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão Liberatória - pelo deferimento.
RELATÓRIO
Refere-se o presente expediente a pedido de certidão liberatória pelo Prefeito
Municipal de Bela Vista do Paraíso, para que possa receber transferências
voluntárias.
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 1307/2007, noticia que
a municipalidade atendeu, no exercício de 2006, os índices necessários nas
ações e serviços de saúde pública e de ensino, estando apta a receber a certidão
liberatória pleiteada, com validade até 30.08.07.
A Diretoria de Análise de Transferências – Informação nº 119/07 – entende que
o Município está apto a receber a certidão liberatória,  aduzindo que a
municipalidade comprovou as medidas tomadas para sanear irregularidades
apontadas no Protocolo nº 253224/03 de prestação de contas de auxílio
concedido pelo Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência – FIA, no
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Como asseverou a DAT, na apontada instrução, o interessado informou que foi
instaurada sindicância para apurar os fatos constatados por esta Corte de Contas,
encaminhando fotocópia da Portaria nº 56/07 com a designação dos membros da
comissão e o relatório final, subscrito pelos mesmos.
Concluiu pela possibilidade de deferimento do pedido por não haver mais
impedimento para a concessão da certidão.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 10545/07, opinou pela
deferimento do pedido, fundado nas instruções das unidades técnicas desta Casa.
Do exposto, com fulcro nas instruções nºs 119/2007 e 1307/07, da Diretoria de
Análise de Transferências e Diretoria de Contas Municipais, respectivamente,
VOTO pelo deferimento da certidão liberatória pleiteada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 343716/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de certidão liberatória do MUNICÍPIO DE BELA
VISTA DO PARAÍSO, com fulcro nas Instruções nºs 119/2007 e 1307/07, da
Diretoria de Análise de Transferências e Diretoria de Contas Municipais,
respectivamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1118/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 162129/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO
INTERESSADO : NELSON RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela irregularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela
irregularidade das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no valor de 15.000,00, tendo
como objetivo o atendimento a Associação Comunitária Indígena Guarani de
Chopinzinho. O presente ajuste, de responsabilidade dos Srs. Cláudio Xiju
Veríssimo e Nelson Ribeiro é relativo ao exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1236/07, de fls.
46/48, manifesta-se pela irregularidade do ajuste ante a ausência do termo de
cumprimento dos objetivos, ausência do termo de convênio firmado entre as
partes; ausência de notas de empenho e liquidação; ausência de publicação do
extrato do convênio na imprensa oficial; ausência de plano de aplicação dos
recursos e ausência de autorização governamental.
Após diversas tentativas de citação dos interessados, sendo a última via Edital
nº 15/07, conf. fls. 45, a Diretoria conclui pela desaprovação das contas com
devolução integral dos recursos repassados, de responsabilidade solidária entre
a Associação Comunitária Indígena Guarani de Chopinzinho e o Sr. Nelson
Ribeiro, gestor responsável e aplicação de multa de R$ 100,00 reais aos Srs.
Nelson Ribeiro, ex-presidente e Cláudio Xiju Veríssimo, Presidente.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer
nº 5010/07 de fls. 49/50, manifestam-se pela desaprovação da prestação de contas
à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 – TC, a Lei Complementar 113/2005
e o nos termos do Acórdão nº 1412/06 que trata de uniformização de
jurisprudência, no qual se indica a responsabilização institucional no caso de
entidades privadas.
VOTO
Considerando a manifestações do órgão instrutivo e do douto Ministério Público
junto a esta Colenda Corte, este Relator, nos termos do artigo 248, incisos I e II
do Regimento Interno, vota no sentido de que esta Casa julgue desaprovadas
as contas de convênio prestadas pela Associação Comunitária Indígena Guarani
de Chopinzinho, ante as diversas irregularidades apontadas nos autos, sendo
elas: ausência do termo de cumprimento dos objetivos, ausência do termo de
convênio firmado entre as partes; ausência de notas de empenho e liquidação;
ausência de publicação do estrato do convênio na imprensa oficial; ausência de
plano de aplicação dos recursos e ausência de autorização governamental,
determinando a devolução integral dos recursos repassados, corrigidos a data
do efetivo recolhimento, imputando responsabilização solidária do gestor,
Nelson Ribeiro e da Associação Comunitária Indígena Guarani de Chopinzinho.
Quanto a imputação de multa aos gestores da época, deixo de aplicá-la por
ausência de disposição legal, já que na época a Lei Complementar 113/2005
ainda não se encontrava vigente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 162129/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:

I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO, considerando as manifestações do órgão instrutivo e do douto
Ministério Público junto a esta Colenda Corte, bem como, ante as diversas
irregularidades apontadas nos autos, sendo elas: ausência do termo de
cumprimento dos objetivos, ausência do termo de convênio firmado entre as
partes, ausência de notas de empenho e liquidação, ausência de publicação do
extrato do convênio na imprensa oficial, ausência de plano de aplicação dos
recursos e ausência de autorização governamental;
II - Determinar a devolução integral dos recursos repassados, corrigidos até a
data do efetivo recolhimento, imputando responsabilização solidária do gestor,
Nelson Ribeiro e da Associação Comunitária Indígena Guarani de Chopinzinho,
deixando, porém, de aplicar multa aos gestores, já que na época a Lei Complementar
113/2005 ainda não se encontrava vigente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1121/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 23344-1/05
INTERESSADO: EWALDO SCHLEDER FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA –
INOBSERVÃNCIA DA REGRA INSERIDA NO ART. 34 DA LEI/PR 12.398/
98, QUE DETERMINA QUE AS APOSENTADORIAS ESTADUAIS SEJAM
ORIUNDAS DO PARANÁ PREVIDÊNCIA – AUSÊNCIA DE CONVÊNIO A
TORNAR VIÁVEL A APLICAÇÃO DA NORMA – CONFIGURAÇÃO
APENAS DE PREJUÍZO AO SERVIDOR NO CASO DE SER NEGADO
REGISTRO AO ATO DE APOSENTADORIA – DOENÇA NÃO PREVISTA
NO ART. 48 DA LEI/PR 12398/98; ROL EXEMPLIFICATIVO, CONFORME
ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTA CASA – LEGALIDADE E
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Decreto Judiciário 214/2.005, publicado(a) no Diário da Justiça de Diário
da Justiça de 02 de junho de 2.005, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a)
Sr(a). Ewaldo Schleder Filho, no cargo de Oficial Judiciário.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 14 de outubro de 1.970,
contando com período de contribuição de 31 anos e 249 dias. A aposentadoria
é por invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°,
I, da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.676,12 mensais,
conforme cálculo a folhas 102.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.473/2.006) manifesta-se pela legalidade e registro
do ato de aposentadoria.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.466/2.006), por sua vez, opina pela
negativa de registro do ato, uma vez a aposentação deveria ser suportada pelo
Paraná Previdência, de acordo com previsão do artigo 34 da Lei/PR 12.398/
1.998.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
1. Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor
dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente
– Paraná Previdência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR
12.398/1.998.
Em que pese a determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização,
o que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.
Desta feita, e considerando que a negativa de registro ao ato de aposentadoria
trará prejuízos tão-somente ao servidor interessado, não se vislumbrando
conseqüências práticas no que toca ao atendimento dos ditames da Lei/PR
12.298/1.998, entendo que este aspecto é insuficiente para macular o ato de
inativação.
2. No tocante ao posicionamento adotado pelo Insigne Auditor Sousa Lemos,
pela proporcionalização dos cálculos dos proventos, em virtude de que a doença
que o Interessado foi acometido não consta no rol do artigo 48 da Lei/PR 12.398/
1.998, verifica-se que não reflete a orientação majoritária desta Corte de Contas.
Muitas vezes seguindo entendimento do Paraná Previdência, segundo o qual o
rol do mencionado dispositivo legal não é taxativo, mas exemplificativo, restando
à junta médica apontar se a doença é efetivamente grave, conforme aquelas
expressamente previstas, este Tribunal vem entendendo possível que a
aposentação por invalidez se dê com proventos integrais em situações análogas
à presente. Mais recentemente, outro fundamento que vem embasando decisões
pela legalidade de atos nos quais haja a questão em apreço é o princípio da
isonomia.
Em face de todo o exposto, considerando os documentos acostados aos autos e
os pertinentes dispositivo legais, em especial as regras insertas no artigo 40, §
1.°, I, da Constituição Federal, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato de aposentadoria
objeto deste processo.
O AUDITOR SOUSA LEMOS (VOTO VENCIDO) apresentou a Proposta de
Voto 1.037/2.007 (folhas 137/141), no seguinte sentido:
- Pela remessa dos autos ao Tribunal de Justiça para alteração do fundamento
legal do ato aposentatório, deferindo-se os proventos proporcionalmente, tendo
em vista que a doença ensejadora da invalidez não está tipificada no art. 48, § 1°,
da Lei n° 12.398/98;
- Por que se firme entendimento de que os proventos de aposentadorias e pensões
devem ser mantidos e contabilizados à conta do Tribunal de Justiça, em
conformidade com o disposto nos arts. 18 e 19 da LC 101/2.000;
- Pela determinação ao Tribunal de Justiça, sob pena de responsabilização
solidária, que providencie medidas para o ressarcimento dos valores pagos a
maior.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por maioria, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto vencedor) e o Auditor
EDUARDO DE SOUSA LEMOS (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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DISTRIBUIÇÃO

Período de 24/07/2007 a 30/07/2007

Total de processos distribuídos no período: 707

——————————————————————————————-
24/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

318088/07 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - CAC
361110/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
373097/07 - CARLOS KANEGUSUKU - HGH
376550/07 - MAURO ORIANI - HGH
378048/07 - REINALDO AFONSO PEREIRA - AML
378099/07 - MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON - HEB
378315/07 - ALTAMIR SANSON - FAMG
378960/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
378978/07 - DECIO SPERANDIO - CAC
378986/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
378994/07 - DECIO SPERANDIO - AML
379001/07 - DECIO SPERANDIO - FAMG
379010/07 - DECIO SPERANDIO - CAC
379028/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
379036/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
379044/07 - GILBERTO CEZAR PAVANELLI - HGH
379052/07 - GILBERTO CEZAR PAVANELLI - CAC
379060/07 - VERALICE PAZZOTTI - AML
379672/07 - JOSE MARTINS GONÇALVES - AML
379710/07 - IDIR TREVISO - AML
379931/07 - JOSE MARTINS GONÇALVES - FAMG
382444/07 - JAIME LERNER - CAC

APOSENTADORIA

325092/07 - DELMIRA MENDES DA SILVA - HEB
330681/07 - LUIZ EPAMINONDAS MARTINS - CAC
330690/07 - ALBINO VILAR - CMNS
330703/07 - SANDRA MARA PEREIRA DE QUEIROZ - CMNS
330797/07 - REGINALDO DE FRANÇA - CMNS
330819/07 - JOSÉ ADEMIR DO VALE BERTHIER FORTES - FAMG
331319/07 - CINIRA CARNEIRO SALINET - CAC
331327/07 - IRACEMA BARBOSA CAZARIN - CAC
331351/07 - JOÃO NEBES - HGH
331360/07 - MARIA CLAUDETE MOREIRA TESTA - HEB
332587/07 - ALDANEI APARECIDA GÓIS DE SOUSA - HEB
332595/07 - JOÃO VILACRESSES FERNANDES - CMNS
332609/07 - JOÃO PRIORI NETTO - CAC
332803/07 - SAUL MATHIAS FRANCO - AML
333370/07 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA - AML
336647/07 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS - CMNS
337422/07 - DORCELINA PALMEIRA LOBATO - HGH
338275/07 - EURIDES SILVA - HGH
339174/07 - OTÁVIO LUIZ TONIN - CAC
339182/07 - MANOEL ESTEVAM DA CONCEIÇÃO ROMUALDO - CAC
357008/07 - HUMBERTO CARLOS VIEIRA CODAGNONE - HEB
357156/07 - SOLANGE SANTOS HIRYE - FAMG
357164/07 - FRANCO IACOMINI - CMNS
362460/07 - REGINA MARIA DO ROCIO NAKID - CMNS
362974/07 - DENISIS MARCONEDES DE OLIVEIRA - FAMG
362990/07 - MARIA DA CONCEIÇÃO FELIPE - HEB
363385/07 - IRMA VIGNATTI - CAC
364136/07 - VICENTE PAULA GUIMARÃES - HGH
367925/07 - LEONOR FERREIRA DA SILVA - FAMG
367933/07 - OLAVINA DOS SANTOS - AML
368930/07 - ANADEJE SILVEIRA - HGH
368948/07 - JOSELIA COSTA DE ARAÚJO - CAC
368956/07 - MARIA HELENA DA SILVA PAULA - AML
368964/07 - BRENDA REGINA VIANA MONTECCHI - AML
369006/07 - AYRTON LUIZ LEITE - HGH
369022/07 - ADELIA RAIMUNDA DOS SANTOS - FAMG
369030/07 - HELIA BORGES SAMPAIO MORENO - HEB
369081/07 - GERSON EGIAS - FAMG
369120/07 - MIRIAM ROSILDA PELANDA - HEB
369146/07 - LIANGE MARIA ROMANI DE ARAÚJO - AML
369189/07 - GENIGLEI DO ROCIO MESSIAS DA SILVA - CAC
369200/07 - VILMA NEGRAO SANTOS - CMNS
369219/07 - SÔNIA DO ROCIO SCHULTZ LIMA - CMNS
369278/07 - LUCIA HELENA PIEDADE - CAC
369545/07 - ELLIS TERESINHA ROCHA - CMNS
369553/07 - JUCELIA DO ROCIO CRUZ - AML
369766/07 - EULI MARIA CANETTE KLUG - AML
369782/07 - GENIGLEI DO ROCIO MESSIAS DA SILVA - HGH
369790/07 - SANDRA REGINA MAZETO - HEB

Resenha de Distribuição
369812/07 - PAULINO BARBOSA - HEB
370020/07 - CREUSA MARIA MEDEIROS SOUTO - HEB
370241/07 - MARISA DE LIMA BORBA - HEB
370403/07 - ANIVALDO ROBERTO QUENUFFI - CAC
370438/07 - LUCIA BATISTA - CMNS
370454/07 - LUCIA LUZIA PROVATE MONTEIRO - CAC
370535/07 - DAISY ROSY JAEHNERT FAVETTI - AML
370578/07 - MARIA TERESINHA DE PAULA E SOUZA - CMNS
371140/07 - MASSAKO YOSHITANI DA SILVA - AML
371175/07 - SEBASTIAO SILVERIO DE OLIVEIRA - FAMG
371256/07 - JOAO MOACIR PADILHA - HGH
371272/07 - AMAURI FERNADO DOS SANTOS FERREIRA - HGH
371507/07 - ROSECLER GUSMAO DUARTE YMAMURA - CAC
375049/07 - LUCI PIMENTEL ARANTES MARCONDES - CAC
375057/07 - MARIA NEUZA TORTATO - AML
375324/07 - SANDRA GOMES - AML
375332/07 - NILTON SERGIO CUNICO - AML
375553/07 - ANIZIO ROBERTO DE ARAÚJO - CAC
375669/07 - DIRCE MARIA DUARTE GUIMARÃES - HEB
375677/07 - NELCINDA ASCHENMACHER - FAMG
375928/07 - JUVELINA MARTINS GODINHO - HEB
375960/07 - IRACI DE ANDRADE CONSTANTINO - HGH
376100/07 - IRENE FERRAZ BUENO - HGH
376118/07 - JOSÉ PEDRO PEREIRA - AML
382088/07 - MARINA DOS REIS PERES - CMNS
382096/07 - MARINA DOS REIS PERES - HEB

CERTIDÃO

381278/07 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - HEB

CONTRATO/ADITIVO

448212/06 - HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CMNS

CONVÊNIO/AJUSTE

262015/07 - CAIXA DE PECULIOS, PENSÕES E MONTEPIOS
BENEFICENTE DE CURITIBA - HGH

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

521050/06 - FLÁVIO LUIZ MAIORKY - JTL

IMPUGNAÇÃO

532280/03 - SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES - FAMG
92462/04 - SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES - CAC

PEDIDO DE RESCISÃO

379354/07 - LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - AML

PENSÃO

311482/07 - ELENA MARIA MORETTO - AML
316980/07 - MELVINA MARIA VIEIRA PINTO - FAMG
318894/07 - LUZIA BROZA PERRIY - CAC
319416/07 - ROSELI BORDEUX RODRIGUES - CMNS
322271/07 - NATALINA BROSTOLIN - HEB
322280/07 - MARIA DAS NEVES RODRIGUES - CAC
324517/07 - EMILIA LUBAS THOZO - HEB
327907/07 - MARCOS RENATO GREIN - CMNS
336779/07 - LARISSA GOMES DOS SANTOS - CAC
336787/07 - JOSEFA DE SALLES DOMINGOS - HGH
336795/07 - ERNALDO BOMBARDELLI - CAC
336833/07 - LUIZ CELSO POZZOBON - HGH
336850/07 - PATRICIA ARLETE KUJO GOMES DA SILVA - FAMG
336892/07 - PAULO RANDOLPHO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA -
CAC
336981/07 - MERCEDES VERDOLIN TAKEMOTO - HGH
337015/07 - MAEVE SUZANA MAZALOTTI DANGUI - CMNS
337058/07 - CLARINDA MARIA SILVA MEDEIROS - HGH
337368/07 - MARCOS MACIEL CORDEIRO - AML
337643/07 - SEBASTIANA BERNARDES LIMA - CAC
337910/07 - BARNABE ARAUJO - HEB
338291/07 - DELZA RODRIGUES DE OLIVEIRA DE SOUZA - AML
338305/07 - HENRIQUE CENTENARO - FAMG
348998/07 - NATALINA DEMBICKI - HEB
357172/07 - ROSALINA PROCHE PACHECO - FAMG
357202/07 - CÉLIA GOMES DE OLIVEIRA - HGH
357210/07 - ALOISIO CHASCO - AML
357229/07 - ZENIRA GUERRA ROBAINA - CAC
357245/07 - JOÃO MANOEL DE ALMEIDA - CAC
361307/07 - JOSÉ CUNHA DA SILVA - CMNS
362354/07 - VANI MORDIZIM - HGH
362478/07 - MARIA ALICE LADISLAU DOS SANTOS - HEB
364977/07 - LUIZ ANTONIO - FAMG
364985/07 - RONALDO BATISTA - CAC
364993/07 - GILBERTO WAPENIK MOREIRA - CMNS
365019/07 - EDITE LOPES - FAMG
365027/07 - LELIS TERENCIO DE LARA - HGH
365035/07 - NEUSA SILVA FIGUEIREDO - FAMG
368433/07 - NOEMIA DE MACEDO OLIVEIRA - CAC
371795/07 - JUSTINO CORREA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

174003/05 - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA - AML
371752/07 - RUDISNEY GIMENES - HGH
379923/07 - ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM - AML
381863/07 - ANDRÉA RODRIGUES ÁVILA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

364403/07 - LUCIANE FERREIRA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

379400/07 - INARA CRISTIANE ALONSO - CAC

RECURSO DE REVISTA

330061/07 - GASTÃO FABIANO GONCHOROVSKI - HEB
339956/07 - JOÃO LECHESKI - FAMG
348173/07 - VANDERLEY ROSA EDLING - HGH
352561/07 - MARLENE BOITO - CMNS
353940/07 - WILSON ALEXANDRE DE CARVALHO - CMNS
364721/07 - PAULO CESAR STARKE - CAC

RECURSO FISCAL

364080/07 - PONTO DA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO DE FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - HEB
364926/07 - STARPETRO LTDA - CAC

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

275249/07 - EDSON DARLEI BASSO - FAMG
275257/07 - EDSON DARLEI BASSO - FAMG

REPRESENTAÇÃO

206580/01 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - FAMG
336930/07 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
FAMG
345387/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
352189/07 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - FAMG
353177/07 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - FAMG
353495/07 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - FAMG
353509/07 - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA - FAMG
356214/07 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - FAMG
356222/07 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - FAMG
357539/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
357547/07 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - FAMG
360874/07 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO - FAMG
363903/07 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
378943/07 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
379435/07 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - FAMG
379494/07 - JAYME MARCONDES DE CASTRO - FAMG

——————————————————————————————-
25/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

487903/04 - NEDSON LUIZ MICHELETI - CAC
378498/07 - ANTONIO TERUO KATO - HGH
380298/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - AML
382126/07 - JONAS MARIO VENDRUSCOLO - CMNS
382169/07 - SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA - HEB
382371/07 - UBALDO DE BARROS - HEB
383521/07 - DILCEU BONA - FAMG
-

APOSENTADORIA

378094/03 - MARIA ALICE DA SILVA ZCHOKA - FAMG
296113/04 - RUTH MISIUTA - FAMG
357686/04 - WILSON LESSNAU JUNIOR - HGH
490076/04 - FATIMA ANTUNES BRANCO SANTANA - HGH
8446/05 - MARIA JOANA MENDES LEONEL - HEB
8489/05 - MARIA HELENA POMORSKI - HEB
9302/05 - ZELI MACHADO - CAC
9418/05 - DIRCE HONÓRIO PINTO - AML
9434/05 - VICENTE GRIGOLETE - CAC
10410/05 - DALVA AURORA GOMES FREIRE - CAC
10509/05 - WANDA MARIA CARPANEZZI LA PASTINA - CAC
63238/05 - SONIA REGINA SILVA FERREIRA - FAMG
111478/05 - MARIA DE LOURDES WERNER DA SILVA CHALUPP -
AML
161270/05 - SONIA DO ROCIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES - HGH
161289/05 - MARLI KMITA DE SOUZA - CAC
161319/05 - JOSÉ PEREIRA DA COSTA - FAMG
189574/05 - ELIZABETH VIDOLIN ALPENDRE - HEB
200004/05 - DOMINGA FERREIRA BORGES - CMNS
221729/05 - MARILDA VOLPE - HGH
221877/05 - JOSÉ CANDIDO DE SOUZA - HEB
222032/05 - NEUZA DE OLIVEIRA LIMA NONES - AML
222083/05 - DORALISSE CASTRO LARA - CMNS
246071/05 - NOEMI MARTA GOMES DOS SANTOS - FAMG
257677/05 - MARIA DOS SANTOS CORDEIRO - CAC
257740/05 - EDNA MATTAINI VECCHI - HGH
257758/05 - NATALIA BENEDITA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA -
CMNS
257782/05 - NILSON PEREIRA BARBOSA - CAC
257820/05 - DIOBALDO FERREIRA DOS SANTOS - HEB
257839/05 - MIRIAN ANDREATA MOCELIM - CAC
257944/05 - PASQUALE GRASSO - HEB
257979/05 - MARILI ROSA CARDOSO - HGH
258118/05 - CISSIMARA SAVICK GRIBOSI - FAMG
272110/05 - CÉLIA MARIA SILVA ANDRÉ - HGH
272129/05 - JAIRCE MARIA FERNANDES DA SILVA - FAMG
272315/05 - INGRID JANE GIRALDI DE SOUZA - HGH
272390/05 - NOEMIA ROSA ALZÃO - HGH
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272617/05 - IVANA SIRLEY RIBEIRO COSTA DA SILVA - CMNS
275438/05 - DALMIR GERSON SCHNAIDER - CMNS
278283/05 - FRANCISCO MARIA ATANASIO - AML
278291/05 - ANTONIEL DIAS DE CAMPOS - HEB
278801/05 - ROSELI DE SOUZA RUIZ - CMNS
278836/05 - MARIA BERNADETE FERREIRA - CMNS
278895/05 - CLODOMIL ANTONIO IACUSCH - FAMG
278917/05 - SEBASTIÃO JOSÉ ABILIO - HEB
278976/05 - IRACI FERREIRA PINTO - AML
294939/05 - LEONILDA DE OLIVEIRA - FAMG
311124/05 - ANA MARIA PIRES - CMNS
311140/05 - GILSON DE FREITAS - HEB
311248/05 - RAQUEL GREIN SANTOS - FAMG
311256/05 - HELENA TAVERNA WALACHINSKI - AML
311957/05 - MARIA CÂNDIDA DE OLIVEIRA KING - HEB
320484/05 - MARIA DA GRAÇA STINGLIN DE ARAÚJO - AML
320514/05 - EUNICE MARIA DE OLIVEIRA TURRA - HEB
320603/05 - ROSEMARI HAISI KOSCHLA - FAMG
320620/05 - ANTONIO MARTINS - CMNS
320735/05 - ALFREDO ANTUNES - HGH
320808/05 - VERA MARCIA DE SOUZA SEHNEM - CMNS
320816/05 - MARIA DA LUZ BORGES - AML
356047/05 - CLEMAIR TRINDADE DE GOES - HGH
356160/05 - ATAIDE BUENO DOS SANTOS - HEB
387562/05 - IRMA GRUBBA SCHITKOVSKI - HEB
392221/05 - MARINA CARMEN DE OLIVEIRA - CMNS
392230/05 - MARIA CÉLIA BORGES DA FONSECA - CMNS
392302/05 - ISABEL KOWALSKI - FAMG
392310/05 - MARIA NATALICE DA COSTA FONSECA - CAC
392329/05 - ELOIR EVA MELO BOLINO - AML
392337/05 - ALCIBIA ROSA TEIXEIRA DE AZEVEDO - HGH
392353/05 - MARA SELMA PEREIRA - HGH
400151/05 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA - CMNS
425294/05 - NORBERTO PINTO CORDEIRO - HGH
425316/05 - PAULO BORGES DOS SANTOS - AML
440544/05 - JOSE PIRES DE LUCENO - CAC
440595/05 - ELUIZA HELENA DE OLIVEIRA CARRARO - AML
440609/05 - ISAURA RIBEIRO PEIXOTO - AML
456327/05 - LAURO VAZ - CMNS
477278/05 - ROSELI NATALINO CROCETTI STADLER - AML
477294/05 - CLAUDETE PINHEIRO DOS SANTOS - HGH
477308/05 - RITA DE CASSIA SAAD FADEL - CMNS
477359/05 - GERALDO CORRADINI - HEB
477383/05 - SONIA MARIA FERNANDES MOREIRA - FAMG
477588/05 - LUDOVICO ZAPORA - FAMG
477600/05 - MARLI FERNANDES AULFES - AML
494857/05 - SONIA FRANCO RICHTER - AML
494881/05 - MILTON CELSO FURTADO - CAC
494911/05 - SOELI DO ROCIO RAIMUNDO DE MORAES - FAMG
494920/05 - DAVID APARECIDO EGÍDIO - AML
494938/05 - IRACEMA MENDES DE CARVALHO - AML
494946/05 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS - HEB
495039/05 - PEDRO SOUZA DOS SANTOS - AML
495063/05 - ALVARO JOSE DOS SANTOS - HGH
495071/05 - DIVA PIRES - FAMG
510194/05 - MARIA ALICE ERTHAL DE PAIVA BELLO - AML
510232/05 - LEODIL GONÇALVES - AML
510470/05 - ANTONIO DO CARMO VIEIRA - HEB
510534/05 - ANALISE BLANCKENBURG ALVES - CMNS
510593/05 - VERA LUCIA CARVALHO - HEB
510607/05 - GILMAR JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA - AML
510640/05 - DENISE MATHIAS DELATTRE - FAMG
331033/07 - APARECIDA CELINA SAQUETE - HGH
331378/07 - MARISA CRISTINA DOS SANTOS TUMIOTTO - HGH
331386/07 - CLEONICE APARECIDA DA SILVA FORMAIO - CAC
331394/07 - FRANCISCO RAMOS - CAC
331408/07 - ESVANIDE MARIA DE LIMA SOUSA - AML
331416/07 - LEOPOLDINO FERREIRA SILVA - FAMG
331432/07 - EGIDIO VICENTE DA SILVA - HGH
331440/07 - ATAIDE PEREIRA DE BRITO - HGH
335519/07 - GELI JUDITH SALBEGO - CAC
367658/07 - HUGO AFONSO SCHER - CMNS
367666/07 - AVELINO DA CORTE - CAC
367739/07 - JACIRA PEREIRA DA SILVA - FAMG
367755/07 - BENEDITA DE OLIVEIRA BRUNO - AML
367798/07 - JÚLIO CÉSAR MACHADO - CMNS
367844/07 - ALMIRIA GODOY DOS SANTOS - CMNS
368972/07 - ZILDA MAURÍCIO MUZEKA - AML
368980/07 - ELIANE MARA CORTES SANTANA - HEB
369049/07 - ANA CRISANTE DOLCI - HGH
369154/07 - ALCIR TADEU CANESTRARO - CMNS
369260/07 - MERCEDES SAIDE - HGH
369286/07 - MARIA ODETE DO ROCIO CAMARGO - CMNS
369308/07 - MARIA DO ROCIO FRANCO TESSEROLLI - AML
369316/07 - MÁRCIA DE FÁTIMA DELLA GIACOMA FRANÇA - HGH
369324/07 - SOLANGE DE SOUZA - CAC
369383/07 - CLEUZA DA SILVA E AVILA - FAMG
369472/07 - SILVANIR SCHADECK LORUSSO - FAMG
369499/07 - MARIA IRENE OLIVEIRA SARTOR - CAC
369502/07 - SEBASTIAO EMYDIO FILHO - HGH
369510/07 - ILZE JACI PEREIRA DOS SANTOS - HGH
369693/07 - ANTONIO DA SILVA SOUZA - CMNS
369715/07 - ALICE CID PEREIRA - HGH
369731/07 - MARISTELA ELIAS DO VALLE - CAC
369804/07 - NEIZA MARIA KAHLER - AML
369820/07 - LINDAMIR ANGIOLETTI - HGH
369863/07 - TEREZA EMÍDIA DA SILVEIRA - HEB
369871/07 - REGIANE LUZIA SCUISSIATO - FAMG
369987/07 - RODOLFO DERLI PAUKRASTS - CAC
369995/07 - ANA MARIA NOBREGA - FAMG
370012/07 - MARILDA CORREIA DOS SANTOS - AML
370039/07 - JOAO MARIA DA SILVA - FAMG
370047/07 - ANIMARIA DE AMORIM - HEB

370063/07 - GLADIS BERNADETE BIEHL - CMNS
370071/07 - BERENICE SONDA DA SILVA - AML
370098/07 - MARIA JUDITE EGIDIO DE CARVALHO - HGH
370101/07 - MARLY DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE ANDRADE - AML
370195/07 - LUCIA HELENA RODRIGUES PINHEIRO - AML
370217/07 - JUSSARA BUFREM RIVA FINATTI - HEB
370233/07 - IRENE OKABE - HEB
370250/07 - MARIZA ALBERGE LOMBARDI - HEB
370284/07 - MARIA ROSELI SOUZA - FAMG
370292/07 - SUELI DO ROCIO DE SOUZA MAYER - CAC
370306/07 - ZÉLIA ESTIVALET DE FREITAS - HEB
370314/07 - ROSA MARIA WRUBEL CAPUDI - HEB
370322/07 - FRANCISCO CRUZ DOS SANTOS - HEB
370330/07 - ANÁLIA DO CARMO SALDANHA SUTIL - HEB
370349/07 - OLINDA ULLER SUDUL - HGH
370357/07 - MARGARETE LUCIANI DOS SANTOS - AML
370365/07 - MARISA GONÇALVES ZOLETTI - CAC
370373/07 - DELLYS HILGENBERG CAVALHERI - HEB
370381/07 - EDLA FIEDLER MACHADO - FAMG
370411/07 - BERNARDETE STACHERA - HGH
370470/07 - CATARINA GAVLOVSKI - FAMG
370586/07 - MARILDA WITKOWSKI DAL NEGRO - HEB
370594/07 - ROSELIS TALIN DE PAIVA - FAMG
370608/07 - SOLANGE MARIA BURIGO - FAMG
370616/07 - MARI FRANQUITO - HEB
370624/07 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA - HEB
370632/07 - EVA DE JESUS - HGH
370640/07 - DILVETE TEREZINHA CECCON RIBEIRO - CAC
370659/07 - ELIZA TEREZINHA SATAKE - FAMG
370667/07 - MARIA APARECIDA PRZEZDZIECKI - CMNS
370675/07 - SOLANGE FABRI - HEB
370691/07 - LINDAMIR MENEGATTI - FAMG
370748/07 - HELENY PICETSKEI - HGH
370764/07 - LUIZ VIANA - AML
370799/07 - MARI MIRANDA COSTA - FAMG
370802/07 - ZILIA MARIA LISKA - AML
370810/07 - LIANE MARQUES BUENO - HEB
370829/07 - LIDIA SICCZKO MARTINELLI - HGH
370837/07 - ANGELO COL - HEB
370853/07 - ROSMERI DANYLCZUK CASTRO - FAMG
370861/07 - LEIDA MOMOSE LIMA - CAC
370888/07 - MARIA DUBENA ZALESKI - HEB
370900/07 - ODETE MACARI PAULINO - CAC
370918/07 - EDUARDO BODZIAK - CMNS
370969/07 - GUIMARINS SANTOS MARTINS - HEB
371060/07 - ROSELI OLICHEVIS - HGH
371086/07 - JOSEFA FLORENTINA DA SILVA - HEB
371124/07 - LUIZ BATISTA - CMNS
371183/07 - VERA LUCIA LUNARDON CARNEIRO - CMNS
371191/07 - SONIA MARIA SAMPAIO DOTTI - HGH
371205/07 - SONIA APARECIDA GLODIS MEDEIROS - CAC
371477/07 - DIRCE DOUTO GARCIA - FAMG
371485/07 - CECILIA DE BARROS MACHADO - AML
371515/07 - LUIZ CARLOS VELOSO - FAMG
371531/07 - NAGAIR LEITE DE SOUZA - HEB
371566/07 - VICENTE STIVAL - CMNS
371574/07 - ROSELI GONÇALVES PINHEIRO - CAC
371582/07 - CLEOCI ZANINELLI DA SILVA PAES DE ANDRADE - CAC
372040/07 - SELVA TEREZINHA WALDRIGUES DE ALMEIDA - CMNS
376177/07 - JOAO MARIA PRESTES MACEDO - FAMG
376185/07 - DEVILDE FORNARI CAMPGNOLO - CMNS
376274/07 - LOURDES GARBIN DE OLIVEIRA - FAMG
376282/07 - MADALENA RIGOLI PAGANI - HGH

CONSULTA

382843/07 - IVA MAGNANI - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

384943/07 - OTAVIO CARVALHO DE SOUZA - HEB

PENSÃO

32392/03 - SILVIA LUKASKI REMOWICZ - HEB
331041/07 - VILMA CACHONE SILVA - HEB
357059/07 - LEDA LIMA BENRADT - CMNS
357083/07 - LEONI TISSOT DISSENHA - FAMG
364918/07 - LUCAS DOS SANTOS SARDO - HGH
368360/07 - LINDOIA FALAVINHA SANTOS - HGH
368417/07 - MARISTELA GUIMARÃES BEDIN - AML
368425/07 - NIOLDA JANSEN GROCHEVESKI - CMNS
368603/07 - JOÃO BENEDITO DA SILVA - HEB
368662/07 - SERGIO LUIZ DE MELO - FAMG
368689/07 - TEREZINHA GARCIA DE SOUZA - HEB
368735/07 - MARIA LUIZA BRAGA - AML
369847/07 - REGINA CÉLIA FOLMANN DE PAULA - HEB
370543/07 - DEOMILTON SALVADOR - CMNS
370560/07 - JENIFER ELISA BERGOLD - CAC
371787/07 - MARIA FERREIRA PAMPUCH - CAC
372147/07 - TEREZINHA APARECIDA CARDOSO - FAMG
376673/07 - ADRIANE GUASQUE - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

378471/07 - JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI - AML
379680/07 - ELIAS FERREIRA DA SILVA - CMNS
382533/07 - JOANA DARC VAZ - CMNS
383084/07 - VALTER APARECIDO PEGORER - CMNS
383360/07 - RAQUEL DOS SANTOS CAVASAKI - FAMG
384471/07 - JOSÉ RITTI FILHO - HEB

PROCESSOS SERVIDORES TC

85923/07 - GUIDO FARIA DE SOUZA - CMNS
323758/07 - SONIA MARIA DE PAULA MILLER - AML
334210/07 - VALDEMAR SUTY AFONSO - HEB

RECURSO DE REVISTA

302165/07 - MAURO ORIANI - AML
330096/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - FAMG
348467/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HGH
353371/07 - VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA - AML
356621/07 - ANTONIO PINESSO - FAMG
375260/07 - SUELI TEREZINHA DOS SANTOS - FAMG

RECURSO FISCAL

364934/07 - AEROMAX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CMNS

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

249167/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

359370/07 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
381847/07 - MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - FAMG
382410/07 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

362419/07 - ANTONIA BRINHOLI - HEB

——————————————————————————————-
26/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

384501/07 - MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON - HGH
386270/07 - FERNANDO JORGE SIROTI - CMNS

APOSENTADORIA

414399/02 - MARIA MARILENE FERNANDES ANCIUTTI - FAMG
45766/04 - LUZIA RODA - HGH
368441/07 - CELINA DE SOUZA VIANA - HEB
368450/07 - WALDOMIRO MARQUES DE LIMA - HGH
368468/07 - IRENE ODILIA PATRICIA POPPER - HEB
368476/07 - ARLETE MOLETTA - FAMG
368484/07 - FORTUNATO VITREO - CMNS
368492/07 - IVO OTMAR HAAB - CMNS
368506/07 - GENY PEREIRA DE MORAES - HGH
368514/07 - TERCIO SELVINO GRASSMANN - FAMG
368573/07 - GENI DOS SANTOS MORAIS - CMNS
368581/07 - MARIA LUISA FARO MAGALHAES - FAMG
369103/07 - REGINA VITA MANELLI DA SILVEIRA - FAMG
369138/07 - ALMIRA MACIEL CORREA - HN
369162/07 - MARILEUSA LIMA SMALARZ - HN
369227/07 - DARCI ALVES DE OLIVEIRA - AML
369235/07 - IZABEL DA CRUZ FONTES - CMNS
369243/07 - MARILDA SANTOS POLICARPO - HGH
369251/07 - SULAMITA ESMANHOTO - HEB
369294/07 - MIRIAM DO ROCIO BERLEZE - HEB
369332/07 - TERESINHA HANELT - HGH
369359/07 - DIVA BAZILIO DE ARAÚJO - AML
369367/07 - EDNA MARIA BORGES LOPES - CMNS
369391/07 - MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA - HGH
369561/07 - JUANETE CIRINO DOS SANTOS SIMON - HEB
369570/07 - DALILA RIBEIRO VIANNA - HN
369588/07 - MARIA LUIZA GUIMARÃES DE CARVALHO FONSECA -
HEB
369600/07 - GERUSA LACERDA GARCIA - HN
369634/07 - MARIA ELEONORA CORDEIRO FERREIRA - HEB
369642/07 - REGINA CÉLIA FIORAVANTE - FAMG
369650/07 - MARILENE CUBAS DE SOUZA - HN
369669/07 - RITA DE CÁSSIA GIANNINI RAICOSKI - HGH
369677/07 - REGINA LUCIA GUSSO - CMNS
369707/07 - ELIZABETH FERREIRA - HEB
369723/07 - DORA LUCIA DE SOUZA - HN
369740/07 - ELIANE DO ROCIO DEMIO - HEB
369880/07 - ILDO JOAO GASPARIN - HEB
369901/07 - AFONSO VITORINO - HGH
369979/07 - CELIA REGINA RUFINO ASSUMPÇÃO - HN
370152/07 - NEIZA APARECIDA TEREZINHA DE OLIVEIRA - FAMG
370160/07 - JEANETE CHRISTINA YAWORIWSKI CORDEIRO
HONÓRIO - HGH
370187/07 - TANIA MARIA DA SILVA - HN
370420/07 - CHRISTIANE MARIA FRIEDRICH VENDRUSCULO - AML
370497/07 - RAQUEL MILANI - FAMG
370756/07 - IRACEMA FAVARO - HN
370772/07 - PAULO GUSTAVO DE BARROS CARVALHO - HGH
370780/07 - ELIZABET DE LARA VIEIRA RAMOS - AML
371043/07 - MAURI KOCHANOWSKI - CMNS
371213/07 - ROSI DE FATIMA TEIXEIRA BRITO - CMNS
371221/07 - ROSANA FERNANDES - HEB
371248/07 - REVORO EDILSON ALVES FINCLER - HN
371280/07 - MARIZA ALBERGE LOMBARDI - HN
371345/07 - NADIA NAIR LOPES BRASCHER - AML
371604/07 - ELISABETE CARDOSO - HN
375855/07 - AMÉLIA LACERDA BEZ - HN
376169/07 - DANIEL LOPES CASTILHO - CMNS
376509/07 - EDITH TEIXEIRA MARCHETTI - HGH
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376584/07 - MARIA SALETE FRACASSO DE MORAES - AML
376959/07 - MARCELINA COSTA ALVES - HN
377050/07 - IVONETE COSTA DO NASCIMENTO - HGH
377106/07 - SALVADOR DOS SANTOS - FAMG
377122/07 - TEREZA ADRIANO DOS SANTOS - CMNS
377130/07 - SEBASTIAO DOS SANTOS BRIATORI - CMNS
377254/07 - MARLENE SEMPREBOM MASSABKI - HGH
377416/07 - SENI MARIA LEMES BOROSZEKI - HEB
377670/07 - MARIA EROTILDES DE MELLO - AML
378005/07 - RENARDO BABONI - HEB
378013/07 - ANGELA BORTOLOSSI DE OLIVEIRA - FAMG
378072/07 - CATARINA DAS DORES CAMPOS - HEB
378323/07 - ALMERITA MOREIRA GARCIA - HN
378374/07 - LEONILDA DE FÁTIMA PEREIRA - HGH
378382/07 - MARIA SILVA LEMA - AML
379699/07 - ATAIDE VELLELA DE FARIA - FAMG
379885/07 - MARIA MAGDALENA STUPP - HN
380247/07 - MARIA SILVIA DOMINGOS MIRANDA - HN
380263/07 - MARCELINO ELIAS DE SANTANA - HGH
380280/07 - JOSE BATISTA DE CARVALHO - HEB
380387/07 - MARIO RAMOS - CMNS
380450/07 - LEONILDA SILVA FOGACA - HN
380468/07 - QUINTERIA FRANCISCA DA SILVA - CMNS
380476/07 - CELSO ROBERTO MENDES - CMNS
380492/07 - SILMAR JOSE CECHIN - HEB
380549/07 - GUILHERME AUGUSTO DE BARROS NOLASCO - CMNS
382118/07 - ARIBERT HINKEL - HEB
382460/07 - DIRCE SILVA LEMOS - AML
382479/07 - MARIA JUREMA MARTINS - HGH
382878/07 - ABIGAIL DINIZ DE SOUZA GONÇALVES - HGH

CERTIDÃO

292291/07 - ILIZEU PURETZ - CMNS

CONSULTA

387284/07 - PEDRO ROGERIO DIAS BATISTA - HN

CONTRATO/ADITIVO

300383/07 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
HEB

PENSÃO

357199/07 - LUCIENE POTIER DE ALCANTARA GUERIOS - AML
367631/07 - ROSE SUELI FERREIRA GOES - HEB
367887/07 - MARGARIDA CORREA MARTINS - HEB
368522/07 - KATSUYOSHI KAWAKAMI - AML
368530/07 - MARIA TEREZINHA FRANCO - FAMG
368611/07 - MARLENE DE OLIVEIRA - HGH
368719/07 - JACY MOREIRA SANTOS CORSI - HN
368751/07 - MARIA OLINDA FRANCO - HEB
376193/07 - ANITA TEREZINHA TEODORO - HGH
376444/07 - EDUARDO DA SILVA CAETANO - HN
376606/07 - JUAREZ BERTOLINI - HN
377114/07 - DARCY TIBLIER - HGH
377688/07 - IVANI BENTO PEREZ - HGH
377807/07 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BORGES - HGH
377831/07 - AURIDETE MARA NUNES - CMNS
378293/07 - MÁRIO BATISTA DE OLIVEIRA - FAMG
380158/07 - BERNARDO FRANCISCO DE SOUZA - AML
380190/07 - ISABEL OSCAR DO NASCIMENTO - FAMG
380409/07 - DEBORA CAROLINA DE BARROS MENEGUINO - HEB
380417/07 - KAREN CRISTINA BAPTISTA DA SILVA - HEB
380433/07 - VALDETE RAMANAUSKAS - HEB
380506/07 - GERALDA REIS DE SOUZA - AML
380778/07 - ERNEST GEORG SEBASTIAN WALTER - AML
380808/07 - MARIA DE LOURDES PANICHI SFEIR - HN
380824/07 - GENOVEFA KAZMIERSKI - CMNS
380840/07 - ELENITA DOS SANTOS VIEIRA - FAMG
382487/07 - DIRCELIA ALVES MACEDO RIBEIRO - AML
382525/07 - LUCIA DIDUR MARCZEWSKI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

386709/07 - JÚLIO JOSUÉ KRAPP - HEB
386920/07 - JORGE ABOU NABHAN - FAMG

RECURSO DE REVISTA

290120/03 - GISELE TOLEDO KRUKOSKI - FAMG
262956/05 - JOEL RODRIGUES DA COSTA - CMNS
332091/05 - MARLENE KUSMA DE SOUZA - HEB
364772/07 - EDEVALDO ANTONIO DE ANDRADE - CMNS
364780/07 - CESAR AUGUSTO ABILHOA - AML
381022/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HN

RELATÓRIO DE AUDITORIA

161483/05 - GERSON ZANUSSO - HGH

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

386580/07 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG
387411/07 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG

RESERVA

380522/07 - CLAUDIO FERREIRA CLARINDO - HEB
380565/07 - VILMAR JOSE CARDOSO - FAMG
380573/07 - JOAO RICHTER BUENO - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

382231/07 - MARIA DAS DORES JATOBÁ - AML
382240/07 - EUZEA SILVA CORDEIRO - HGH

——————————————————————————————-
27/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

387420/07 - ROSANE SCHLOGEL - HN
387438/07 - ROSANE SCHLOGEL - HGH
387446/07 - ROSANE SCHLOGEL - CMNS
387454/07 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - HEB
387497/07 - VILSON ROGERIO GOINSKI - FAMG
387535/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - AML
387551/07 - ILIZEU PURETZ - CMNS
387918/07 - NEDSON LUIZ MICHELETI - HN
O:388027/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
388035/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
388043/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
388086/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
388094/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
388515/07 - NIZAN PEREIRA ALMEIDA - CMNS
388523/07 - NIZAN PEREIRA ALMEIDA - HGH
389104/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - FAMG
389120/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - FAMG

ALERTA

389481/07 - VALTER RICHTER - AML
389490/07 - VALTER RICHTER - AML

APOSENTADORIA

6740/04 - OLINDA PERES BOTACIO - HGH
242670/05 - ANA JULINSKI - HGH
337970/07 - ADELAIDE BATISTA DE ASSIS NICOLINO - HGH
369340/07 - GEORGINA PEREIRA FABRO - CMNS
369375/07 - OSNI MAIL SIQUEIRA - CMNS
369405/07 - IVONE MARIA ROSNER - FAMG
369421/07 - IVONE KWIATKOWSKI - FAMG
369430/07 - CELIA MARIA ZANIOLO - CMNS
370527/07 - ILDA GONÇALVES - CMNS
377084/07 - DORALICE GABRIEL MOREIRA - HN
377696/07 - NILO MIGUEL GLAESER - HGH
380590/07 - CLARICE BALCEIRO RAHUAN - HGH

CONSULTA

387616/07 - JOSE ALFREDO ULIAN - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

387900/07 - VICENTE GEFER - FAMG
387985/07 - JOSÉ ANTONIO PONTAROLO - HGH

PENSÃO

317626/07 - JOSE EDGAR SOARES DE FREITAS - HEB
367682/07 - IVONE TEIXEIRA DE CAMPOS - HGH
367704/07 - LENI TEREZINHA DIAS - AML
367801/07 - SEBASTIANA DOS SANTOS OLIVEIRA - HEB
368549/07 - MARIA DE LOURDES CALIXTO - HN
368557/07 - EDINAN SANTANA JUNIOR - FAMG
370500/07 - ADEMILDA RIBEIRO DE LIMA - HGH
377785/07 - CLEUSA BUENO BRAGA ROSA - HEB
377840/07 - ALZIRA DA ROCHA CAVALHEIRO - HN
380867/07 - PEDRO MELNIK - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

388132/07 - PATRICIA BANDOLIN - CMNS
388264/07 - MARLENE APARECIDA MAYER - CMNS
388485/07 - JOSÉ NIVALDO STOFFELS - HGH
388493/07 - IZIDORO DALCHIAVON - HEB
389384/07 - SILVÊNIO LUIZ EURICH - CMNS

RECURSO DE REVISTA

364730/07 - NEWTON GARCIA DE SOUZA - HEB

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

48602/07 - PLÍNIO STUANI - CMNS
48629/07 - VENDELINO ROYER - AML

RESERVA

3289/92 - DIONISIO DE PAULA CAVALHEIRO - HN

REVISÃO DE PROVENTOS

377890/07 - MARIA DE FREITAS GARCIA - HGH

——————————————————————————————-
30/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

281834/07 - JAIME LERNER - HN
282733/07 - JAIME LERNER - HN

352820/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - CMNS
387624/07 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - FAMG
388051/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
388060/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CMNS
388078/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CMNS
389910/07 - APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR - HN
389937/07 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - HN
390048/07 - PAULO CRUZ PIMENTEL - AML
390056/07 - RUBENS GHILARDI - HGH
390064/07 - RUBENS GHILARDI - CMNS
390102/07 - LUIZ DE FARIAS - AML
390242/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - CMNS
390773/07 - ANTONIO RYCHETA ARTEN - CMNS

ALERTA

391443/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HEB

APOSENTADORIA

369758/07 - NADIR ROQUE - AML
369774/07 - DENISE APARECIDA PACCA DA SILVA MEDEIROS -
FAMG
369839/07 - YVELISE DOS SANTOS FURTADO - HN
369898/07 - ROSICLER D´OLIVEIRA COSTA DOS SANTOS - HN
369910/07 - CECILIA CARDOSO - HGH
369928/07 - FARLI FÁTIMA WISTUBA - CMNS
369944/07 - ERMELINDA GENEROSA BONTORIN THOMACHESKI -
CMNS
369960/07 - WANDA WISNIEWSKI - HEB
370446/07 - CLAUDIO FERRARINI LUNARDON - HGH
370683/07 - ZULMA JOANITA ONZI RAMOS - HGH
370705/07 - BEATRIZ CHARLANE DE OLIVEIRA CORREA - HN
370713/07 - BERNADETE DE LOURDES MANSANI WOLFF - HGH
370721/07 - VERA JULIANA BARTACHEVITS - HEB
370870/07 - SONIA MARIA CORTESE - CMNS
370896/07 - ROSANA DO CARMO LEITOLES MARIANO - HN
377076/07 - TEREZA MARIANO COSTA SCHELEIDER - HGH
378366/07 - JOSÉ MARIA FLORIANO - HEB
385362/07 - ANTONIO AGILDO OLIVEIRA PODESTA - AML
385370/07 - ANGELA VAZ DALLA COSTA - FAMG
385389/07 - TEREZINHA FRANCISCA BON - CMNS
385621/07 - IVAM DE ALMEIDA GARRETT - HEB
385648/07 - NEIVA RIBAS MENDES DA SILVA - HGH
385907/07 - LUCIA CATARINA PIROLO FERREIRA DE MAGALHAES -
AML
385915/07 - CELINA KLOSTER - HEB
385923/07 - JUVENILA DE FÁTIMA SCHULZ - HEB
385931/07 - TEREZINHA LEIA PEREIRA - AML
386040/07 - MARIA CANDIDO - HEB
386067/07 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS - HN
386075/07 - MARIA PEREIRA DA SILVA - AML
386083/07 - TEREZA FAVERO DOS SANTOS - HEB
386091/07 - PEDRO BILOTTI - HN
386105/07 - LOURDES HORTOLANI DE OLIVEIRA - HEB
386148/07 - FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA - FAMG
386172/07 - ISAIR RODRIGUES DA SILVA - AML
386210/07 - FERMINO FERREIRA DOS SANTOS - CMNS
386229/07 - MARIA MORO GUELERE - HEB
386237/07 - MARIA DONIZETE DA SILVA LAGES - HGH
386245/07 - ELIZABETH ANELI DIAS - AML
386776/07 - JANDIRA CAMARGO DOS SANTOS - AML
386881/07 - REGINA COLTRO CROVADOR - CMNS
386890/07 - IVONETE ZAIKIEVICZ - CMNS
386903/07 - NELZA BALCOTA - HGH

CONSULTA

391273/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - HEB
391303/07 - PEDRO ROGERIO DIAS BATISTA - HN

PENSÃO

368565/07 - NICOLAU ULCHAK - HN
377319/07 - GENI PEREIRA DOS SANTOS - FAMG
383300/07 - MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA - HEB
383378/07 - MARIA DO CARMO MOREIRA DUTRA - CMNS
383394/07 - PEDRO VIEIRA DA ROSA NETO - HGH
383408/07 - LUZIA CELESTINO BORDIN - HN
383416/07 - AMELIA CAMOTI DA ROSA - CMNS
383424/07 - MARIA RITA GONÇALVES PEREIRA - HGH
383432/07 - TERESA BONIFACIA GUIMARAES RAMAZOTTI - AML
383440/07 - JUVENAL GONÇALVES DOS SANTOS - AML
383467/07 - WALTHER ANTICILETONEO CARROZA CARPENTIERE -
HEB
384188/07 - MARIA DE SOUZA KLUPPELL - HEB
385230/07 - MARIA SCHURCZ CORREA - CMNS
385249/07 - SANTINA JUREMA OLIVEIRA DA SILVA - FAMG
385265/07 - ANTONIO MARTINS - FAMG
385273/07 - MARIA OUTOLINA CARNEIRO BAULHOUT - HN
385281/07 - CECILIA DA CRUZ BARROS - HN
385290/07 - LUIZ AGUINELLO GASTALDI - HGH
385338/07 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA - HN
385478/07 - CLEMENCIA ROZARIA DRABZINSKI - HEB
386768/07 - CONSOLITA BARBOSA DE SALES GOMES - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

38420/95 - FIDELCINO TOLENTINO - HN
390617/07 - EDMILSON CENTENARIO - FAMG
390978/07 - IZIDORO DALCHIAVON - AML
391583/07 - ERNESTO DE OLIVEIRA - AML
392229/07 - MARIA APARECIDA ZIEGMANN SCHON - AML
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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

390994/07 - IZIDORO DALCHIAVON - AML

RECURSO DE REVISTA

221141/05 - LUIZ GIACOMINI - CMNS
297075/05 - LUIZ CARLOS GUIMARÃES - FAMG

REPRESENTAÇÃO

390013/07 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
390935/07 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

384153/07 - MARIA JOSÉ FICAGNA - AML

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 24/07/2007 a 30/07/2007
Total de processos distribuídos no período: 67

——————————————————————————————-
24/07/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

512459/03 - TEREZINHA AGNER DE FARIA - CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

406554/01 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - CAC

CONSULTA

15615/07 - AMIN JOSE HANNOUCHE - CAC
201911/07 - MOACIR RIBEIRO LATALIZA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

3418/01 - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA - IZL
189201/04 - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA - AML
210546/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

144560/07 - HEINZ GEORG HERWIG - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

135900/07 - JOSE EUGENIO DE QUEIROZ - SRVF
139205/07 - CARLOS LUIS OPORTO CASTRO - TBC
146295/07 - LEUNILA LEVCOVIX - TBC
146309/07 - MARCOS OSINSKI ZURAWSKI - TBC
146317/07 - MARCOS OSINSKI ZURAWSKI - TBC
146333/07 - FRANCISCO LUIZ ULBRICH - TBC
159192/07 - FERNANDO BRAMBILLA - SRVF
162118/07 - JOSÉ CARLOS PEDROSO - SRVF
167268/07 - FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI - SRVF

RECURSO DE REVISTA

399140/01 - PEDRO GARCIA - CAC
252410/02 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HEB
150844/04 - ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA - CAC
277910/05 - MÁRIO MADUENHO - CAC
321782/05 - REINALDO RAMOS REIS - CAC
162467/06 - NENEGILDO COSTA - CMNS
178878/06 - PAULO ROBERTO ROCHA KRUGER - CAC
428483/06 - RENATO TONIDANDEL - CAC
133240/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- AML
292852/07 - ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA - AML
355897/07 - MAURICIO YAMAKAWA - IZL

——————————————————————————————-
25/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

395166/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO - HEB
366198/07 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS - CAC

APOSENTADORIA

236141/03 - CECILIA MARIANO DA SILVA SCHUNIG - CMNS
233441/05 - EWALDO SCHLEDER FILHO - FAMG
11674/06 - IVO LECHETA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

367330/07 - OSMAR LUIZ PALINSKI - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

241196/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - CAC
123719/05 - MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - CAC
124944/05 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO
MUNICÍPIO DE COLOMBO - CAC
141547/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - CAC
133297/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA - JTL
142141/07 - PEDRO MEZZOMO - JTL
147755/07 - GELMAR JOÃO CHMIEL - JTL
147771/07 - ANOROSVAL COLOMBO - JTL
152244/07 - EDSON LUIZ RATTI - IZL

——————————————————————————————-
26/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

223466/06 - EDSON WASEM - HN

RECURSO DE REVISÃO

125409/07 - GERALDO BATISTA COELHO - CMNS

——————————————————————————————-
27/07/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

329527/07 - REGINA BIONDO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

141326/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ - IZL

RECURSO DE REVISTA

214455/05 - SUELI ESTHER SILVA LINO - JTL

——————————————————————————————-
30/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

88650/06 - WILNEY TESKE - FAMG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

223341/03 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

112493/03 - LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO - CAC
307260/03 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CAC
34718/05 - MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE - CAC
47453/05 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CAC
90553/05 - ADHEMAR FRANCISCO REJANI - CAC
42871/06 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - CAC
261481/06 - MILTON ANTÔNIO BOSSONI - CAC
376696/06 - MARCOS AURÉLIO SUPERTI - CAC
453119/06 - JOSE ANTONIO CEZARIO - CAC
541271/06 - JOSÉ CARLOS TIBÉRIO - CAC
136516/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - CAC
206450/07 - SILVIO OLIRIO WENTZ - CAC
229077/07 - WALDOMIRO JOÃO DE OLIVEIRA - CAC
303960/07 - ILCA MARIA SETTI - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

109952/02 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CAC
142280/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA - CAC

RECURSO DE REVISTA

499757/01 - PEDRO RUIPERES TERUEL - CAC

DP, em 31 de julho de 2007.

________________________________________________
CLEUZA BAIS LEAL

51.032-7
Diretora

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 323588/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES – PR
I - Manifeste-se a empresa-representante, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto às
alterações apresentadas pela Comissão de Licitação e bem assim, sobre o possível
direcionamento do certame alegado nas razões iniciais; II - Publique-se. G.C.G,
em 25 de Julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 297099/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES – PR
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Moreira Sales, exercício
2005/2008, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes
informações acerca do contrato firmado com a “Worktime Cooperativa de
Profissionais Liberais Especializados”: (i) a forma da contratação; (ii) sua
finalidade; (iii) a área de atuação da mesma; (iv) a relação dos contratados; e (v)
o prazo de vigência do contrato. II - Após, voltem. G.C.G, em 24 de Julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 151368/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUN ICIPAL DA LAPA - PR
INTERESSADO: SR. PAULO CÉSAR FIATES FURIATTI
I - Em razão da ausência de manifestação do Presidente da Câmara e do Chefe do
Executivo Municipal acerca das providências adotadas quanto às questões
relatadas neste processo, determino o seu arquivamento; II - Publique-se. G.C.G,
em 25 de Julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 320775/07 - TC
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
I - Recebo a presente representação; II - Oficie-se ao Reitor da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná, para que se manifeste, em cumprimento ao principio
do contraditório, apresentando defesa e produzindo as provas que pretender, no
prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; III - Após, remeta-se os autos à
Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC, para parecer; IV - Publique-se. G.C.G, em 25 de Julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 151775/06 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DENUNCIANTE: L.C.J
DENUNCIADO: V.L.T. e H.A.
I - Acato a preliminar levantada pelo denunciado Sr. H. A. para o fim de excluí-
lo do pólo passivo da presente denúncia. II - Considerando que a Constituição
Federal, em seu artigo 71, inciso III, outorgou às Cortes de Contas a competência
de examinar a legalidade dos atos de admissão de pessoal a qualquer título,
entendidas assim tanto as formas de provimento originário quanto derivado,
excluídas apenas as nomeações para cargos comissionados; e também que,
independentemente da discussão a respeito de sua base constitucional, a
readmissão se enquadra tecnicamente na categoria de provimentos derivados,
oficie-se à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência para que
informe, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, se o ato que readmitiu o Sr.
V. L. T. foi submetido a este Tribunal de Contas para o devido registro. G.C.G, em
25 de Julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 130923/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
DENUNCIANTE: SR. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES
DENUNCIADOS: SR. RIZIO WACHOWICZ, SR. ALFREDO GOGOLA, SR.
EPAMINONDAS ZÉTOLA, SR. CLARINDO TAVARES DA SILVA, SR. JOSÉ
DE LIMA PALERMO FILHO, SRA. EVA RIMENZOWSKI, SRA. VELEDA
ALTMANN, SR. LUIZ MARCELO DA SILVA e BRICONN CONSTRUTORA
LTDA. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. MÁRIO MASAHAR SUZUKI
– OAB/PR Nº. 16.903, DRA. CRISTIANNE GONZAGA NATAL – OAB/PR
Nº. 21.583, DR. MARCELO DA SILVA – OAB/PR Nº. 21.720 e DR.
FERNANDO ANTÔNIO ZÉTOLA – OAB/PR Nº. 21.559)
I – Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo s:– DP, para as devidas providências; III – Publique-se. G.C.G, em
26 de Julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363330/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre possíveis
irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade do Sr.
Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não

Corregedoria Geral
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apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363306/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre possíveis
irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade do Sr.
Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363322/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre possíveis
irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade do Sr.
Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual

Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363365/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre possíveis
irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade do Sr.
Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363314/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre possíveis
irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade do Sr.
Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,

sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
r :– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363349/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra a decisão que
determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre possíveis
irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade do Sr.
Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 293196/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
DENUNCIANTE: SR. VIRGOLINO FRANCISCO VIANA E OUTROS
DENUNCIADO: SR. RENATO TOALDO
Vistos e examinados, Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas
pelo Sr. Fabiano Otávio Antoniassi, Prefeito Municipal, que se insurge contra
a decisão que determinou o arquivamento deste processo, o qual versa sobre
possíveis irregularidades praticadas na gestão (2001/2004), de responsabilidade
do Sr. Renato Toaldo. Diante do exposto, importante lembrar que o atual Prefeito
informou este Tribunal, que em razão do que foi apurado em auditoria, adotou as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, promovendo denúncia junto ao
Ministério Público, e ainda, objetivando evitar que as falhas detectadas
continuassem na sua gestão, relatou ainda, o treinamento do pessoal que trabalha
nos setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos,
contábil, tesouraria, tributação, de educação e de saúde. Pelas razões
apresentadas, determinei o arquivamento dos processos relacionados, tendo em
vista a perda do objeto que fundamentava a denúncia. Assim sendo, ressalto que
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o erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção, por isso o atual
Prefeito deve adotar as medidas de controle interno e externo com vistas não
apenas a sanar as irregularidades que afirma ter detectado no levantamento de
auditoria, mas deve apurar responsabilidades e proceder à recomposição dos
efetivos prejuízos causados ao erário. Importante asseverar, em relação ao que
afirmou o Prefeito, que não é competência desta Corte, no bojo de suas atribuições
de controle externo, art. 70 da Constituição Federal, apurar possíveis
irregularidades no que tange a administração interna do município, pois este
deve possuir mecanismos de controle interno, os quais devem estar explícitos na
Lei Orgânica Municipal, para dar cumprimento aos deveres institucionais que
o mandato popular lhe confere, fazendo a correta distribuição orçamentária e
alocação de recursos em obediência a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e o Plano
Plurianual. Para aclarar o mencionado acima, vale aludir ao doutrinador Marçal
Justen Filho in Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8 ed., p.659/660: “O controle interno faz-se através da fiscalização exercitada
pela própria estrutura organizacional que pratica os atos objetos da fiscalização.
A natureza do controle interno é tipicamente administrativa e se reporta não
apenas ao princípio da legalidade, mas também ao da hierarquia. Detectada a
prática de irregularidade, a autoridade superior tem o dever de eliminar o vício,
sob pena de ser por ele responsável solidariamente com o responsável direto”.
E sobre o controle externo que realizamos, importante atentar para este excerto,
p. 661 da mesma obra: “Incumbe ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas
a tarefa de fiscalização. Logo, não cabe a eles o exercício e a prática, em nome
próprio, das atividades de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de
fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares,
com exclusividade, da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática
dos atos”. Isto posto, considerando ainda que a simples remessa dos autos as
esferas institucionais não tem o condão de isentar o Administrador Público de
sua tarefa constitucional de proteção do erário, determino que o Prefeito adote
as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados ao erário,
comprovando a esta Corte no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 308082/07 - TC
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte pela Juíza do Trabalho Patrícia de
Matos Lemos, da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, a qual encaminha cópia da
sentença prolatada em 10/09/2002 em sede de Reclamatória Trabalhista, RT 6326/
2001, interposta pela Sra. Sonia Maria Nunes em face do Estado do Paraná,
diante da verificação, durante a instrução dos autos, de pagamentos irregulares
a título de complemento salarial à autora, realizados pela Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná. Conforme depreende-se da sentença proferida pelo Juiz do
Trabalho Carlos Martins Kaminski, a Sra. Sonia Maria Nunes trabalhou na
Assembléia Legislativa do Estado na função de auxiliar de encadernação A
durante o período de 1/11/1993 a 28/02/2001, ocasião em que foi dispensada
sem aviso prévio, sem o pagamento de verbas rescisórias e sem receber os salários
referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2001. Reconhecida pelo Juiz a
nulidade do contrato de trabalho da autora, vez que sua contratação, embora
ocorrida após a promulgação da Constituição Federal de 1988 não foi precedida
de concurso público, o Estado restou condenado apenas ao pagamento dos
salários referentes aos meses de janeiro de fevereiro de 2001, nos quais se
considerou os valores recebidos “por fora” pela autora. Assim, entende-se que
na situação trazida à apreciação desta Corte de Contas não houve prejuízo ao
erário, uma vez que os salários referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2001
eram devidos à autora, face à efetiva prestação de trabalho ao Estado, sob pena
de configurar enriquecimento ilícito por parte do Estado do Paraná. Diante do
que, considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido �em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à Diretoria de Protocolo, em face da ausência
de comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei. Publique-se. G.C.G, em 24 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 209773/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - PR
DENUNCIANTE: A.G.P.
DENUNCIADO: R.G. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. LUCIANO
TADAU YAMAGUTI SATO – OAB/PR Nº. 39.554 e DR. SÉRGIO SOUZA –
OAB/PR Nº. 31.893)
I - Recebo a presente denúncia; II - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Pontal do
Paraná para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no
prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, podendo tão somente reiterar os
termos dos esclarecimentos já prestados, se assim entender; III -Após,voltem; IV
- Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 375598/02 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS - PR
DENUNCIANTE: E.C.G.
DENUNCIADO: A.J.L.
I – Promova-se a intimação por Edital. II - Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 88809/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
I - Manifeste-se o requerente sobre as informações prestadas pela Diretoria de
Contas Municipais – DCM, constante de fls. 24 a 30, no prazo de 15 (quinze)
dias; II - Após, voltem; III - Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 56169/05 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ - PR
INTERESSADO: J.I.C. e V.S.B.
À Diretoria de Contas Municipais - DCM e ao Ministério Público junto a este
Tribunal - MPjTC, para parecer. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 246800/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – PR
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. FELIPE SCRIPES WLADECK – OAB/
PR Nº. 38.054, DR.GUILHERME F. DIAS REISIDORFER – OAB/PR Nº. 42.475
e DRA. ALINE LÍCIA KLEIN – OAB/PR Nº. 29.615)
Vistos e examinados,
Trata-se de representação fundamentada no artigo 113, §1º da Lei 8.666/93,
apresentada a esta Corte de Contas por Orbe Engenharia Ltda., com pedido de
medida urgente, em face de possíveis irregularidades cometidas pelo Presidente
da Comissão de Licitação de Ponta Grossa, pelo Secretário Municipal de
Planejamento, e pela Secretária Municipal de Administração e Negócios
Jurídicos, na Concorrência Pública n.º 022/2006-SMP/PMPG, promovida pela
Prefeitura Municipal. Pretende a empresa representante que esta Corte intervenha
junto à execução de contrato administrativo celebrado entre o Município de
Ponta Grossa e a empresa Construtora Bahia Sul Ltda. em decorrência do aludido
procedimento licitatório, o qual tinha por objeto a execução de um Terminal
Rodoviário Intermunicipal, com área total construída de 4.765,12 m² (terminal,
encomendas, apoio taxistas, guarita) incluindo os serviços preliminares de
terraplanagem, fundações com estacas pré-moldadas e estruturas de concreto
armado, superestrutura em concreto armado e protendido, paredes de alvenaria,
painéis de gesso acartonado e de alumínio, impermeabilizações, além de outros
requisitos constantes do quadro do item 06.1 do edital em comento. O prazo
fixado era de 210 (duzentos e dez) dias e o preço máximo de R$ 5.566.127,97
(Cinco milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, cento e vinte e sete reais e
noventa e sete centavos), sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço, por lote, a preços fixos e sem reajuste. Relata a representante que participou
do referido certame, juntamente com outras empresas, havendo necessidade de
todos os licitantes apresentarem, com vistas à demonstração de capacidade
técnica, “atestado e/ou declaração, por lote, de execução de, no mínimo, uma
obra semelhante de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior às solicitadas no subitem 06.2” (item nº. 12.3.4 do edital). Este subitem,
por sua vez, afirmava que “Entende-se por obra semelhante a que apresenta
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: (...)
experiência em construções de edificações com estrutura em concreto armado,
concreto protendido, alvenaria e cobertura com estrutura metálica.” A
representante alega ter atendido a todas as exigências do edital, inclusive
capacitação técnica (esta através do atestado atinente ao Cine Teatro Paranaguá),
e, por conseqüência, foi inicialmente habilitada pela Comissão de Licitação
(doc. fls. 119), sendo que nenhuma das outras licitantes, nesta oportunidade,
manifestou-se em sentido diverso, tendo até mesmo renunciado expressamente
ao direito à interposição de recurso na fase de habilitação (doc. fls. 119). Foram
abertos os envelopes contendo as propostas de preços, tendo a representante
apresentado o menor preço, no valor de R$ 5.274.100,00 (cinco milhões, duzentos
e setenta e quatro mil e cem reais). Inconformada, a empresa que apresentou o
segundo melhor preço, Construtora Bahia Sul Ltda. (R$ 5.276.477,75), interpôs
recurso administrativo (doc. fls. 123) contra a habilitação da representante. O
recurso foi “conhecido ainda que intempestivo” e lhe foi “negado provimento”,
conforme se observa junto ao documento acostado às fls. 157. Todavia, a Comissão
de Licitação inabilitou de ofício a ora representante sob argumento de que a
mesma não teria atendido ao disposto nos itens 12.3.4 e 12.3.4.1 do edital, vez
que o atestado apresentado pela empresa era inadequado. O parecer jurídico em
que se baseou a decisão da Comissão de Licitação (Parecer n°. 147/2007 - fls.
147 a 154) afirma que embora o atestado trazido ao procedimento licitatório pela
empresa representante fizesse menção ao termo “laje em concreto protendido”,
na realidade havia “um equívoco no momento da formulação do atestado referido”,
pois se trataria de “laje Pré-Fabricada comum com Escora para Forro”, o que, por
si só, inquinaria a capacidade técnica da empresa representante, pois “a empresa
executou obra de baixa complexidade, conforme resultou do exame realizado pela
técnica especialista desta Municipalidade.” (fls. 151 e 152). A Comissão de
Licitações concluiu nesse sentido após solicitar informações ao Município de
Paranaguá, responsável pela emissão do atestado de capacidade técnica
apresentado pela representante, bem como ao PARANACIDADE, em razão da
fiscalização realizada em decorrência do financiamento da obra, sendo que todos
os documentos foram apreciados pela técnica especializada em serviços de
engenharia de avaliações e perícias, Engenheira Civil Sandra Maria Hansen
Peixoto (fls. 158/168). Ainda, conforme o Parecer 147/2007, “a própria empresa
recorrida, em suas razões de impugnação, confirma conclusivamente a veracidade
destas informações agora trazidas, afirmando que utilizou na estrutura tanto do
Hospital como do Cine Teatro, laje Pré-Fabricada protendida, o que é
evidentemente diferente do concreto protendido, conforme bem explicitou a
Técnica Perita, Engenheira Sandra Maria Hansen Peixoto em seu parecer antes
mencionado”.
Diante da inabilitação da representante a empresa Bahia Sul Ltda. passou a ter
o menor preço apresentado no certame, sendo classificada em primeiro lugar (fls.
171). Em 01.03.2007 a representante interpôs recurso (fls. 174 a 196) contra a
decisão que a inabilitou, mas o mesmo restou desprovido em 06.03.2007, vez
que se entendeu pelo descumprimento dos itens 12.3.4 e 12.3.4.1 do edital por
parte da empresa representante(fls. 206, 207 e 208). A representante relata também
que em 08.03.2007 protocolou pedido de vistas dos autos na Prefeitura Municipal
de Ponta Grossa (fls. 211), a fim de que pudesse consultá-los na sede do próprio
órgão administrativo e também obter cópias, mas teve seu intento “oralmente
indeferido por funcionário da Prefeitura” sob argumento de que a representante
estaria pretendendo “tumultuar o procedimento administrativo” e que “para
obter vista dos autos, a Representante deveria recorrer ao Poder Judiciário”(fls.
007). Por fim, relata ainda que quando conseguiu acesso à integralidade dos
autos descobriu que outra empresa, Tucumann, foi habilitada “sem ter em seu
acervo operacional nenhuma obra em concreto protendido” (fls. 007), fosse do
tipo pré-fabricado, fosse do tipo protendido no local, pois teriam utilizado
“atestados de obras de outras empresas das quais não são sucessoras”(fls. 007)
. Em síntese, a representante expõe suas razões no sentido de que cumpriu os
requisitos presentes no edital, o que, conseqüentemente, lhe conferiria o direito
de ter sido habilitada. Aponta o fato de não haver qualquer imposição de
quantitativos mínimos nem qualquer especificação acerca do tipo ou qualidade
desses elementos enumerados no item nº. 06.2, pois se exigia apenas a execução
de ao menos uma obra que contivesse todos aspectos indicados no item nº. 06.2
(concreto armado e protendido, alvenaria e estrutura metálica), o que a mesma
comprovou rigorosamente quando da realização de obra no Cine Teatro de
Paranaguá, conforme atestado de capacidade técnica (docs. fls. 213 a 217),
Certidão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – (fls. 221 a 227)
comprovando o fornecimento, pela empresa Indústria de Pré-Moldados
Protendidos do Paraná Ltda. (PROTENPAR), das lajes de concreto empregadas
naquela obra, extrato emitido pelo CREA por intermédio de seu site

(www.crea.org.br) (fls. 229/230), além do fato de que o Secretário Municipal de
Infra-Estrutura Urbana de Paranaguá, calcado em Relatório de Vistoria Técnica
realizada na obra pelo Engenheiro Sr. Nelson Luiz Tortato Jr., confirmou a
utilização de “laje de concreto armado e protendido” naquele caso (fls. 233/
234). Em razão disso, argumenta que a objeção encontrada pelas autoridades
que analisaram o caso não seria referente aos fatos, mas sim, à interpretação jurídica
dada ao edital, posto que, para elas, o concreto protendido em lajes pré-fabricadas
utilizados anteriormente pela representante não seria igual ao concreto
protendido previsto no edital. Quanto a isso, relembrou a representante que a
disciplina estabelecida no edital tem efeito vinculante, norteador dos ulteriores
atos de qualquer procedimento licitatório, sendo vedado à Comissão da licitação
exigir algo não explicitamente previsto pelo edital, o que permitiria concluir
que se o edital se limitou a exigir para fins de comprovação de qualidade técnica,
em termos genéricos, experiência na realização de obra anterior que contivesse
estrutura de concreto protendido, não poderia a Comissão pretender acrescentar
posteriormente outras exigências atinentes ao tipo de concreto protendido, por
se tratar de ação ilícita restringir de forma arbitrária a interpretação do edital,
especialmente depois da fase de habilitação e, mais ainda, depois de já conhecido
o teor das propostas. No que tange ao raciocínio de que lajes pré-moldadas de
concreto protendido não constituiriam espécie da categoria concreto protendido,
a requerente traz à colação a Norma Brasileira NBR 6118/Mar 2003, que em seu
item nº. 3.1.4 define os elementos de concreto protendido como sendo “aqueles
nos quais parte das armaduras é previamente alongada por equipamentos especiais
de protensão com finalidade de, em condições de serviço, impedir ou limitar a
fissuração e os deslocamentos da estrutura e propiciar o melhor aproveitamento
de aços de alta resistência no estado limite último.” (ELU) (fls. 236 a 243).
Segundo a representante, essa definição se aplicaria facilmente ao concreto com
armadura pré-tracionada que a Representante usou na obra do Cine Teatro de
Paranaguá, o que vedaria sua inabilitação. Sustenta ainda a representante que o
princípio da isonomia foi violado, face à ausência de demonstração de capacidade
técnica pela empresa Bahia Sul e pela empresa Tucumann, em razão da utilização
de atestados de outras empresas, conforme anteriormente citado. A empresa
representante ainda argumentou acerca da existência de risco de grave lesão ao
interesse público, tendo em vista as possíveis irregularidades acopladas ao
certame, em especial a de que a Administração Pública não estaria contratando
a proposta mais vantajosa, motivos pelos quais requereu a imediata determinação
de liminar suspensiva do contrato em execução, a fim de se evitar maiores prejuízos
ao erário. Por fim, requereu que a decisão final desta Corte reconheça a ilegalidade
da contratação realizada pela Administração e, reconhecendo a habilitação da
representante, determine a sua conseqüente contratação. Recebidos os autos no
Gabinete da Corregedoria Geral, foi emitida a Informação n.º 265/07, de fls. 1323/
1326. Na seqüência, pelo despacho de fls. 1327 o Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, Corregedor Geral em exercício, determinou a intimação do Presidente da
Comissão de Licitação do Município de Ponta Grossa, do Secretário Municipal
de Planejamento e da Secretária Municipal de Administração e Negócios
Jurídicos, para que as autoridades referidas apresentassem manifestação sobre o
objeto da presente representação, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade
do pedido liminar, dando-se ciência dos termos da presente ao Prefeito Municipal.
Determinou-se também a posterior remessa dos autos à Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura  e:– CEA para que a unidade pudesse esclarecer a
questão técnica questionada, relativa à comprovação da habilitação técnica
exigida pelo Edital de Concorrência Pública n.º 022/2006 – SMP/PMPG pelas
empresas participantes do certame. O Prefeito Municipal de Ponta Grossa, Pedro
Wosgrau Filho, manifestou-se às fls. 1334 e seguintes, afirmando que os pedidos
formulados pela empresa representante não merecem acolhimento. Primeiramente,
aduz o Prefeito que a Orbe Engenharia Ltda. não informou à esta Corte que
impetrou Mandado de Segurança contra os atos praticados pelas autoridades
ora representadas, o qual foi distribuído à 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa e autuado sob o n.º 197/2007, tendo sido julgado improcedente diante
da não demonstração do direito líquido e certo alegado. De acordo com o Prefeito,
a empresa representante teria interposto Recurso de Apelação, que somente teria
sido recebido no efeito devolutivo. Foram anexadas cópias da petição inicial do
Mandado de Segurança, das informações prestadas pelas autoridades coatoras,
do parecer do Ministério Público Estadual, da sentença, e da documentação
relativa à verificação da capacidade técnica da Orbe Engenharia Ltda., que
desencadeou a retificação da classificação original da Concorrência (fls. 1353 a
1479). Quanto ao objeto da representação, o Prefeito afirma que após a abertura
dos envelopes de preço, ocasião em que a representante foi classificada em 1º
lugar na Concorrência em questão, a empresa Construtora Bahia Sul Ltda.,
classificada em 2º lugar, ingressou com recurso administrativo em face da decisão
que habilitou a representante sob o fundamento de que a Orbe não atendia a
exigência relativa à capacidade técnica. Segundo o Prefeito, realizadas
diligências comprovou-se que a representante efetivamente não preenchia
requisito do edital, razão pela qual, com fundamento nos princípios da autotutela,
da vinculação ao edital, da legalidade e da moralidade, entre outros, a mesma foi
declarada inabilitada. Destaca o Prefeito o parecer exarado pelo Ministério
Público Estadual nos autos de Mandado de Segurança, no intuito de afastar os
argumentos da representante, em trecho a seguir transcrito: “...ao contrário do
foco lançado na inicial, ao nosso ver, a inabilitação da impetrante se dá pelo fato
que houve contradição das qualidades que a mesma deveria apresentar para ser
habilitada como licitante, sendo irrelevante o tipo de ‘concreto protendido’,
posto que se verifica na espécie é a existência ou não deste, em qualquer das
formas. Assim sendo, o ponto central deve estar focado em existir ou não concreto
protendido nas obras que serviam como paradigma de habilidade, ficando
superada a análise de necessidade de vinculação aos termos do edital, posto que
era exatamente o que o Município de Ponta Grossa estava buscando quando a
declarou inabilitada. Não nos parece existir dúvidas ou discussões quanto à
existência de autonomia ao administrador público em rever seus próprios atos,
quando possam resultar em prejuízo ao erário ou ao interesse público, em especial
ao certame licitatório, até porque o art. 49 da Lei 8.666/93 assim o
permite......assim, sendo, com fundamento nas informações e documentos que a
Comissão de Licitação possuía em suas mãos, nos parece correta a decisão tomada
no sentido de desabilitar a impetrante, posto que demonstrado clara divergência
das informações que a mesma trouxe aos autos e ao prestado ao SEDU-
PARANACIDADE, o que a faz aparecer a impetrante como sem habilidade para
a licitação, seja porque não cumpre um dos requisitos – demonstração que o
responsável técnico da proponente já tivesse executado pelo menos uma obra em
Estrutura de Concreto Protendido – o que justificaria a atitude tomada pela
Comissão de Licitações.”(sic). Afirma o Prefeito que não foi cometida qualquer
ilegalidade ou abuso pela Comissão de Licitação, ao contrário, a Comissão visou
o cumprimento integral da lei e sempre esteve vinculada ao instrumento
convocatório, sendo descabida a medida urgente postulada. Salientou ainda
que pairam dúvidas sobre o procedimento da representante, as quais foram
suscitadas pelo Promotor de Justiça, visto que a Orbe Engenharia apresentou
atestado de obras para comprovar a sua capacidade técnica que não condizia com
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a realidade dos fatos, fato este que causou a sua inabilitação. Foram anexadas
fotos do antigo terminal rodoviário e outras relativas às obras do novo terminal,
a fim de demonstrar o estágio em que se encontram (fls. 1342 a 1350). O Prefeito
ressalta a ansiedade da comunidade pontagrossense pela conclusão do obra,
devido aos transtornos que as pessoas que o utilizam estão sofrendo. Por fim,
pugna pela não concessão da medida urgente pleiteada, bem como, que ao final
não sejam acolhidos os pedidos da representante, ante aos insubsistentes
fundamentos e em razão da legalidade dos atos da Comissão de Licitação. Cabe
ressaltar que da leitura da sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança,
depreende-se que o juiz entendeu que a empresa representante não fez prova
cabal de ter utilizado concreto protendido, em qualquer de suas modalidades,
nas Obras do Cine Teatro e do Hospital Municipal de Paranaguá, citadas como
referências da sua capacitação técnica, posto a Comissão de Licitação anexou ao
procedimento administrativo documentos que contêm informações prestadas pelo
SEDU-PARANACIDADE, órgão responsável pela supervisão da execução das
referidas obras, no sentido de “os projetos executivos, e nesse caso específico,
os Projetos do Cine Teatro e do Hospital não possuem referência para a utilização
de concreto protendido”, (fls. 1431 a 1434). O Presidente da Comissão de
Licitações do Município de Ponta Grossa, José Ribamar Krüger, que também é
Secretário Municipal de Planejamento, e a Secretária Municipal de Administração
e Negócios Jurídicos, Adelângela de Arruda Moura Steudel, manifestaram-se às
fls. 1480 e 1481, destacando que a autoridade máxima do Poder Executivo
Municipal já havia se pronunciado nos autos, sendo que apenas reiteraram as
razões apresentadas. Os autos foram encaminhados à Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura – CEA para esclarecimento da questão relativa à
comprovação da habilitação técnica exigida pelo Edital de Concorrência Pública
n.º 022/2006-SPM/PMPG pelas empresas participantes do certame. Na
Informação n.º 028/2007 (fls. 1484/1489) a CEA inicialmente transcreve os itens
referentes às exigências de qualificação técnica constantes do Edital: “12.3 –
Qualificação Técnica: 12.3.4 – Atestado de execução de obra, por lote: Atestado
e/ou declaração, por lote, de execução de, no mínimo, uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas
no subitem 06.2. 06.2 – “Entende-se por obra semelhante a que apresenta
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Lote único
Experiência em construções de edificações com estrutura em concreto armado,
concreto protendido, alvenaria e cobertura com estrutura metálica. 12.3.4.1 – Os
atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional – ATP” do responsável (eis), técnico (s), emitido
(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA”. Na seqüência,
traz a definição de “concreto protendido”, conceito utilizado no edital. Em
seguida, esclarecem os técnicos que, em seu entendimento, o Edital de Licitação
em análise “condicionava à qualificação técnica solicitada, a exigência de
comprovação pelos participantes de experiência em construções de edificações
com estrutura em concreto armado, concreto protendido, alvenaria e cobertura
com estrutura metálica. Observa-se que quando ao item em questão, concreto
protendido, o Edital não faz referência à especificação do tipo de concreto
protendido (qualquer das várias categorias dos concretos protendidos, bem
como, quantidades ou quais os tipos dos elementos estruturais sujeitos à
protensão).”(sic) Após a análise dos elementos constantes dos autos, em especial
os documentos apresentados pelas empresas inicialmente habilitadas pela
Comissão de Licitação, os técnicos da CEA entenderam “que as empresas Orbe
Enhenharia Ltda., Construtora Bahia Sul e Tucumann Engenharia e
Empreendimentos Ltda., atenderam ao solicitado no Edital de Licitação quanto
à execução de Obras em Concreto Protendido”. Especificamente quanto à empresa
Orbe Engenharia Ltda., a CEA manifestou-se no sentido de que o atestado
apresentado pela empresa “registra a execução de uma obra com a utilização de
uma categoria de concreto protendido para um elemento estrutural (laje) que
atende a condição prevista em Edital, o qual somente faz referência a ‘Concreto
Protentido’.” Porém, de acordo com a informação, quanto à necessária verificação
pela Comissão de Licitações de que os Atestados e Acervos Técnicos
apresentados caracterizassem obra semelhante de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada, os técnicos entenderam, com
relação às três empresas, “que as mesmas não demonstram, em seus atestados, a
execução de concreto protendido com as mesmas especificações e quantidades
da obra licitada.” Segundo os técnicos desta Corte, as informações constantes
dos atestados trazidos pelas empresas para a comprovação da capacidade técnica
quanto ao item concreto protendido “não permitem a avaliação quanto à
semelhança das obras executadas referidas nos atestados, considerando a
capacidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado
para as três empresa habilitadas. O parâmetro para a avaliação existente no Edital
constante no protocolo, relativo ao item Concreto Protendido, é a Planilha se
Serviços, já apresentada, onde estão descriminadas as características quanto à
resistência do concreto, diâmetro do cabo de aço, número de fios e tensões de
cordoalhas e quilogramas de aço, elementos estes que não podem ser comparados
por não estarem compatíveis com as descrições constantes nos Atestados
apresentados para comprovar a habilitação técnica dos participantes do certame.”
(sic) Foram remetidas cópias da aludida informação da CEA ao Prefeito Municipal
de Ponta Grossa e ao Presidente da Comissão de Licitações e Secretário
Municipal de Planejamento, em 19.06.07 A Orbe Engenharia Ltda. apresentou
memorial às fls. 1497 a 1501, no qual ressalta que a informação técnica prestada
pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura “confirma expressamente que
a Representante cumpriu todos os requisitos de habilitação técnica previstos
no Edital”, razão pela qual deve ser reconhecido o direito da representante de ser
contratada, visto que foi a licitante que ofereceu a melhor proposta de acordo
com o critério de julgamento de propostas estabelecido no edital (menor preço).
Ainda, salienta a existência de problemas nos atestados apresentados pelas
empresas Bahia Sul e Tucumann, o que alega ser questão de direito. Afirma que
o atestado apresentado pela Orbe atende perfeitamente às exigências do edital,
posto que foi emitido em seu nome e no nome do engenheiro responsável,
reconhecendo que foi a própria Orbe que executou os serviços, mas que o mesmo
não ocorreu com relação às outras licitantes. Segundo a representante, a empresa
Bahia Sul não apresentou atestado em seu nome, mas apenas um atestado emitido
em nome de profissional que indicou como sendo o responsável pela obra. Assim,
teria deixado de comprovar sua capacitação técnico-operacional. Já quanto aos
atestados apresentados pela empresa Tucumann, a representante aduz que o único
que certifica experiência com concreto protendido foi emitido apenas em nome de
engenheiro que sequer é o que foi indicado pela empresa como responsável técnico
para o certame. A Tucumann também não teria comprovado a sua capacitação
técnico profissional, pois os documentos que apresentou acerca deste ponto se
referem a profissional que não coincide com o que foi indicado como responsável
técnico para o certame. Ressalva a representante que a observação da CEA sobre
a impossibilidade de se avaliar, a partir dos atestados, se as obras executadas
apresentam complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao
objeto licitado não é relevante no presente contexto porque a Comissão de

Licitações não inabilitou a representante por esse motivo, mas apenas em razão
da suposta não execução de obra em concreto protendido. Seria irrelevante também
tendo em vista que o instrumento convocatório estabeleceu os meios pelos quais
seria verificada a equivalência ou superioridade técnica e operacional das obras
objeto do atestado, quais sejam, através da análise do atendimento aos requisitos
previstos no próprio item 6.2. Uma vez verificada a presença das exigências na
obra atestada, seria reconhecida a sua semelhança ou equivalência para fins de
capacitação técnica. Ressalta que a questão acima exposta atingiria igualmente
as três licitantes em questão – a representante, a Bahia Sul (contratada) e a
Tucumann (classificada em segundo lugar). Logo, adotando-se o entendimento
da impossibilidade de aferição da equivalência ou superioridade da obra atestada,
todas as licitantes seriam inabilitadas, o que conduziria a necessidade de
realização de um novo certame, e não à manutenção do contrato firmado com a
Bahia Sul. A representante reitera a necessidade de imediata concessão de medida
urgente para obstar o prosseguimento da execução de contrato absolutamente
ilegal, diante do grave risco de lesão ao interesse público e ao erário, posto que
a obra está sendo executada por empresa que não comprovou a sua capacitação
técnica e que apresentou proposta em valor superior à da Representante, e
argumenta que a informação proveniente da CEA veio reforçar o fumus boni iuris
que autoriza a concessão da liminar. Finaliza afirmando que as obras do objeto
licitado estão em fase inicial, estimando que apenas 10% do valor total teria sido
executado em três meses de execução, citando ainda casos de utilização de medidas
cautelares pelo Tribunal de Contas da União para suspender a execução de
contratos geradores de despesas ilícitas, ofensivas ao interesse público, de modo
a resguardar o resultado útil de suas decisões. O Presidente da Comissão Especial
de Licitação e Secretário de Planejamento de Ponta Grossa, José Ribamar Kruger,
apresentou manifestação sobre a Informação 28/07 da CEA às fls. 1503/1507.
Alegou que para demonstrar a habilitação técnica nos termos do edital em questão
as empresas participantes precisavam demonstrar, dentre outras exigências,
através de acervo comprovado, a realização dos serviços descritos de forma
genérica no item 06.2. Porém “considerando a simplificação contida na descrição
do item 06.2 há que se entender que, com apenas o contido neste item, não é
possível às empresas participantes do certame conhecerem a complexidade
inerente a cada serviço solicitado como acervo, bem como da obra no todo. Assim
sendo, integram o Edital 022/2006, como elementos instrutores contidos no
item 11, entre outros, os seguintes Anexos, fornecidos a todos os participantes
do certame para especificar as informações apresentadas de forma genérica e
possibilitar a fundamentação da proposta de custos apresentada pelas mesmas.
a) Elementos gráficos – plantas e documentos gráficos – Anexo II; b) Memoriais
técnicos e/ou especificação de materiais – Anexo III; c) Relação de serviços e
respectivas quantidades – Anexo IV;”. Quanto aos procedimentos adotados no
certame, especificamente no tocante à habilitação técnica das empresas, afirmou
que o edital não exigia que os serviços tivessem sido executados em uma única
obra, tendo sido considerado, então, mais de um atestado referente a cada empresa
inicialmente habilitada. Assim, em um primeiro momento, todas as empresas foram
consideradas habilitadas, sendo que quanto à Orbe Engenharia Ltda., foi
considerado o atestado de fls. 363 a 367 (Construção e Restauro de Edificação
Histórica (Tombada) do Cine Teatro Municipal) no que se refere à execução de
“lajes protendidas para piso”, “alvenaria de tijolos 6 furos”, “estrutura de aço
pra cobertura”, e o atestado de fls. 370/376 (Construção de Unidade Hospitalar
– Hospital Municipal Parque São João) no tocante a execução de “laje em concreto
protendido...” e “alvenaria de tijolos 6 furos”. Mesmo não constando indicação
de aplicação de Aço RB a comissão teria entendido que, a princípio, a empresa
atendeu aos requisitos de qualificação técnica. Com relação à complexidade do
concreto protendido solicitado no Edital 022/2006, alega que o item 06.2 o
prevê apenas de forma genérica, mas que a complexidade do mesmo “é explicitada
através dos elementos que o compõem, mencionados no projeto estrutural, nas
especificações técnicas e na planilha de quantidades, contidos nos itens que
integram os elementos instrutores citados no item 11 do edital. a. Projeto
estrutural: Folha 12: esquema de posicionamento dos cabos para das lages Folhas
13 e 14 de detalhes da protensão. Destaca-se aqui a folha nº 14 que contém a
especificação detalhada, na seqüência abaixo transcrita: o aço de protensão; os
procedimentos para a ancoragem: o preparo dos cabos; o procedimento para a
colocação dos cabos e a ancoragem; a seqüência de colocação típica; operação
de protensão; seqüência de protensão, corte e preparo dos nichos; grauteamento;
disposições gerais. Folhas 17 e 18: esquema de posicionamento dos cabos para
das vigas b. Memorial descritivo/ Cadernos de encargos, página 11: 2 Sistemas
Construtivos 2.2 Estrutura de Concreto ‘O presente item visa apresentar as
especificações para a execução da estrutura em concreto armado. A superestrutura
será executada em concreto armado moldado no local, com lajes
predominantemente maciças e nervuradas protendidas com monocordoalhas
engraxadas.’” Reitera que somente tomou conhecimento da inexatidão do atestado
da empresa representante quando da interposição de recurso pela empresa Bahia
Sul contra a habilitação da Orbe, e que na seqüência solicitou informações à
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU acerca das obras
correspondentes aos atestados fornecidos pela representante, a qual, através do
Analista de Desenvolvimento Municipal e supervisor das obras em questão
informou que nunca presenciou ou lhe foi comunicada a utilização de concreto
protendido nas duas obras referidas nos atestados (Cine Teatro e Hospital São
João). Sendo assim, atendendo à solicitação da SEDU/Paranacidade, procedeu-
se diligência à cidade de Paranaguá para averiguações. Na aludida diligência,
consistente em vistoria no Prédio do Cine Teatro Municipal, “foi evidenciada
a aplicação de mais de um tipo de laje no local, divergindo desta forma da
informação constante do acervo apresentado no certame licitatório, o qual
descreve, no item 03.06, a utilização de ‘lajes protendidas para piso sobre carga
específica para áreas administrativas; serviços e platéia’, divergindo também
das planilhas utilizadas na licitação e fornecidas pelo SEDU/Paranacidade.”
Salienta também que, de acordo com o ofício 95/2007 da Secretaria de Infra-
estrutura Urbana de Paranaguá, foi realizada vistoria em 13/02/2007 no Cine
Teatro Municipal de Paranaguá, e conforme consta do relatório foi verificada a
execução dos seguintes tipos de lajes: laje pré-fabricada comum para forro e
piso; laje pré-moldada protendida; laje de concreto armado mista e laje de
concreto armado maciça. Desse modo, aduz o manifestante que a aludida secretaria,
que emitiu os atestados apresentados pela representante quanto à habilitação
técnica, não ratificou as informações prestadas, o que os tornaria sem validade,
comprometendo o acervo apresentado por ocasião da licitação. No que se refere
à Informação da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura - CEA, o Presidente
da Comissão de Licitação manifesta sua discordância com o parecer exarado por
entender que o mesmo não é conclusivo, argumentando que não ficou claro se as
empresas possuem qualificação técnica ou não possuem qualificação técnica para
executar as obras objeto do edital. Afirma que, considerando o contido nos
Anexos II, III, e IV, referentes aos elementos instrutores do edital, e o acervo
apresentado pelas empresas participantes, a Comissão entende que apenas a
Construtora Bahia Sul Ltda. e Tucumann Engenharia e Empreendimentos Ltda.

atenderam à qualificação técnica requerida para a obra objeto do certame, sendo
que no tocante à demonstração de atendimento à complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, este quesito foi atendido
sim, mas apenas pelas empresas Construtora Bahia Sul Ltda. e Tucumann
Engenharia e Empreendimentos Ltda. Por fim, afirma que o Município de Ponta
Grossa encaminhará expediente ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná para que os mesmo tome as
providências cabíveis quanto aos atestados apresentados pela Orbe Engenharia
Ltda. A questão trazida à apreciação desta Corte se refere, objetivamente, à atuação
da Comissão de Licitação que entendeu, após verificação técnica, inclusive com
vistoria de obras, pela desclassificação da empresa representante. As razões e
fundamentos que levaram a esta decisão foram suficientemente esclarecidos pela
própria Comissão neste processo. Não cabe a esta Corte se sobrepor ou se
substituir a esta atuação, senão em razão de flagrante ilegalidade, o que não se
verifica no caso em exame. Diante do que e considerando que a obra está contratada
e se encontra atualmente com 20% de execução físico-financeira da parte de infra-
estrutura, conforme medições da SEDU/Paranacidade, e visando atender
especificamente o interesse público, diante possibilidade de reparação de
eventual dano pelo particular em foro apropriado, indefiro o pedido de suspensão
do contrato. Recebo, no entanto, a representação visando à instrução do feito e
análise de mérito da matéria. Publique-se, e após decorrido o prazo de 10 (dez)
dias, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público de Contas, para parecer. G.C.G, em 30 de julho de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 387411/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE
CURITIBA – PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art. 113, § 1º da Lei de
Licitações, formulada pela empresa Nutrição e Saúde Comércio e Representações
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, pretendendo que esta Corte suspenda
o processo licitatório de Concorrência nº 19/2007, levada a efeito pela Prefeitura
Municipal de Curitiba, especialmente pela Secretaria Municipal de Educação,
cuja abertura das propostas e análise da documentação está designada para o dia
30/07/2007, às 9:00 horas e que tem por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de matéria-prima (gêneros alimentícios) e fornecimento de refeições,
com preparo, cocção, distribuição, higienização e transporte de refeições, bem
como disponibilização de instalações, equipamentos, utensílios, matéria-prima,
mão-de-obra especializada, transporte necessário e higienização de utensílios
pelo período de 234 dias letivos, para os Centros Municipais de Educação
Infantil nd:– CMEIs da Secretaria Municipal de Educação; II - Insurge-se a
empresa representante quanto à possível restritividade do objeto da licitação
uma vez que há objetos distintos a serem licitados, reconhecido no próprio
edital, quais sejam o fornecimento de matéria prima e refeições ( preparo, cocção,
transporte, etc), todavia, o critério de julgamento estabelecido exige que a
composição de preço seja apresentada de forma englobada, nos termos do que
dispõe o item 7.4 – No julgamento das propostas de preços, a Comissão levará
em consideração o seguinte teor: menor preço por LOTE, sendo que será
considerado como fornecimento de matéria-prima (gêneros alimentícios) e
fornecimento de refeições. As empresas não poderão cotar somente a matéria-
prima (gênero) ou fornecimento de refeições (...) . O não atendimento acarretará
a desclassificação da proposta. Da mesma forma, ao exigir no edital que uma única
empresa forneça os gêneros alimentícios, bem como, efetive o preparo das refeições,
qual a razão para determinar que os pagamentos sejam realizados de forma
divisível, i.é, com a emissão de uma nota fiscal da mesma empresa para compra de
gêneros alimentícios e outra para os serviços de preparo das refeições? Assevera
que o regramento jurídico para o fornecimento de gêneros alimentícios é de
obrigação de dar diferente do que regula os serviços, atinentes à obrigação de
fazer. III - Diante do que, determino, preliminarmente, seja oficiado ao Presidente
da Comissão de Licitação, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
apresente justificativas e esclarecimentos acerca do objeto da presente
representação, a fim de instruir o cabimento do pedido liminar. Publique-se.
G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 387411/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE
CURITIBA – PR
I – Recebo a presente representação, visando à instrução do feito e análise de
mérito da matéria trazida à apreciação desta Corte; II – Indefiro, no entanto, o
pedido de suspensão da licitação, diante das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão de Licitação, constante de fls. 125 e 126, sobre a qual deve a empresa
representante se manifestar no prazo de 10 (dez) dias; III – Decorrido o prazo
acima, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao
Ministério Público de Contas, para parecer. G.C.G, em 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 386580/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE
CURITIBA – PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art. 113, § 1º da Lei de
Licitações, formulada por Antonio Maia Viana Jr., cidadão domiciliado na cidade
de Belo Horizonte – MG, pretendendo que esta Corte suspenda o processo
licitatório de Concorrência nº 19/2007, levada a efeito pela Prefeitura Municipal
de Curitiba, especialmente pela Secretaria Municipal de Educação, cuja abertura
das propostas e análise da documentação está designada para o dia 30/07/2007,
às 9:00 horas e que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento
de matéria-prima (gêneros alimentícios) e fornecimento de refeições, com preparo,
cocção, distribuição, higienização e transporte de refeições, bem como
disponibilização de instalações, equipamentos, utensílios, matéria-prima, mão-
de-obra especializada, transporte necessário e higienização de utensílios pelo
período de 234 dias letivos, para os Centros Municipais de Educação Infantil
– CMEIs da Secretaria Municipal de Educação; II - Insurge-se o cidadão quanto
à forma de composição de preços estabelecido no edital, uma vez que as planilhas
de composição “F1” – Resumo Geral de Preço Orçado e Composição “F2” –
Resumo Geral do Preço Orçado, como servem de base para os cálculos do preço,
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fixam o percentual para cálculo de recolhimento do COFINS em 3% e do PIS em
0,65%, uma vez que conforme alega é sabido que tais percentuais para cálculo de
recolhimento não são unânimes para todas as empresas que possam vir a participar
do certame, em função, principalmente, do que estabeleceu a Lei Federal 10.833/
2003, que trouxe novas determinações de recolhimento para as empresas que tem
COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DE COFINS, dividindo as empresas em dois
grupos, a saber: (i) o das empresas sujeitas à legislação anterior, obrigadas à
aplicação dos percentuais de 3% para COFINS e de 0,65% para PIS; (ii) empresas
sujeitas à nova legislação, obrigadas à aplicação do percentual de 7,6% para
COFINS e 1,65% para PIS, empresas que trabalham com base no lucro real.
Entende que a fixação de percentuais, num primeiro momento, pode, obviamente
restringir a participação de empresas que estejam obrigadas ao recolhimento
diverso do previsto nas planilhas de cálculo do edital. Por outro lado, afirma
que não foi considerado para a composição de preços a previsão de recolhimento
do IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e Contribuição Social, além do
pagamento do CPMF que deve ser considerado, pois é inerente ao faturamento
de quaisquer operações bancárias que evidentemente, são fundamentais para o
cálculo de custos. Além disto, alega que as planilhas de metodologia de cálculo
constantes do edital não contemplam percentuais e, consequentemente, valores
de créditos em tributos (ICMS, PIS e COFINS), obtidos pela futura contratada
na compra de produtos. Ademais, entende que as planilhas de composição “F1”
– Resumo Geral de Preço Orçado e Composição “F2”- Resumo Geral de Preço
Orçado, prevê, no campo dos índices previstos para o cálculo de ICMS,
respectivamente de 4,90% e 7%, em razão da emissão de notas fiscais separadas.
No entanto, entende que, pelo texto da Lei 13.753/2002, a alíquota de 7% seria
a aplicável para a totalidade do fornecimento, o que inclui todos os gêneros e
serviços necessários, alterando a composição do preço final. III - Diante do que,
determino, preliminarmente, seja oficiado ao Presidente da Comissão de Licitação,
para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente as justificativas e
esclarecimentos acerca do objeto da presente representação, a fim de instruir o
cabimento do pedido liminar. Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães e:– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 386580/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE
CURITIBA – PR
I – Recebo a presente representação, visando à instrução do feito e análise de
mérito da matéria trazida à apreciação desta Corte; II – Indefiro, no entanto, o
pedido de suspensão da licitação, diante das razões apresentadas pela Presidente
da Comissão de Licitação, constante de fls. 288 a 290, sobre a qual deve a empresa
representante se manifestar no prazo de 10 (dez) dias; III – Decorrido o prazo
acima, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao
Ministério Público de Contas, para parecer. G.C.G, em 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 363610/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS – PR
À Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para
Parecer, em 05 (cinco) dias, em razão da urgência da matéria. G.C.G, em 26 de
julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 378501/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBÉ – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ANDRÉ LUIZ PORCIONATO – OAB/
SP 215.603)
Vistos e examinados,
I – Trata a presente representação fundamentada no art. 113, § 1º da Lei de
Licitações, formulada por IPIRANGA ASFALTOS S/A, pretendendo que esta
Corte suspensa, liminarmente, a licitação de Tomada de Preços nº 001/2007,
levada a efeito pela COMDEC – Cia. de Desenvolvimento de Cambé, cuja sessão
de abertura dos envelopes ocorreu no dia 10 de julho do corrente, às 14:00
horas, e teve por objeto a aquisição de material para o serviço de pavimentação
e recapeamento asfáltico em diversos locais do Município de Cambé. Instrui a
representação com cópia da impugnação ao edital proposta junto à Comissão de
Licitação e que restou indeferida; II – Insurge-se a empresa representante quanto
ao seguinte aspecto do edital: (i) item 2.2 que determinou que os matérias serão
retirados pela licitante, conforme sua necessidade, uma distância máxima de até
100 (cem) quilômetros de distância de Cambe, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o solicitado. Esta cláusula, assevera a requerente, obsta a sua
participação no certame porque não tem filial a menos de 100 km do município,
além de estabelecer condição que restringe a participação de outras empresas,
criando situação de desigualdade aos pretensos participantes que estão
localizados fora do raio de 100 km de distância do município, conforme a regra
estabelecida no edital; III – Diante do que, determino, preliminarmente, seja
oficiado ao Presidente da Comissão de Licitação e bem assim ao Presidente da
COMDEC – Cia. de Desenvolvimento de Cambe, para que, no prazo de 72 (setenta
e duas) horas, apresente esclarecimentos e justificativas acerca do objeto da
presente representação, a fim de instruir e subsidiar o cabimento de pedido liminar.
Publique-se. G.C.G, em 23 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 379125/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS – PR
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. SANDRA MARQUES BRITO –
OAB/SP Nº. 113.818 E OUTROS)
I – Recebo a presente representação, contudo, deixo de conceder a liminar
requerida diante das razões apresentadas pela administração municipal
considerando que a adoção do tipo de licitação baseada em “técnica e preço” se
insere no âmbito do juízo de oportunidade e conveniência da administração,
adotado empiricamente, no resguardo do interesse público, porquanto a lei não
exige a adoção de um único tipo de licitação para o caso em tela. Pelo que se
depreende tampouco houve cerceamento da competitividade, uma vez que onze
empresas retiraram o edital e quatro compareceram para realizar a vistoria prévia.
II – Dê-se ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de Arapongas e à empresa
requerente; III – Decorrido o prazo recursal de 10 (dez) dias – com intimação
válida – devem os autos ser remetidos à Diretoria Jurídica (DIJUR) e ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para emissão de Pareceres. G.C.G, em 26 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 474820/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
DENUNCIANTE: SR. ACINDINO RICARDO DUARTE
DENUNCIADOS: SR. FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS, SRA. DENIZE
HIZURU IWAMURA (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. KEITY SUTO
TROMBELI – OAB/PR Nº. 28.376)
I - Diante da comprovação de inscrição do débito em dívida ativa, devolvam-se
os autos à Diretoria de Execuções – DEX, para seus ulteriores termos e posterior
arquivamento; II - Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 600081/06 - TC
ORIGEM: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEP
INTERESSADO: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – PR
Remetam-se os autos à unidade de serviço médico desta Corte, para informar
acerca das especificações técnicas dos produtos apresentados pelas empresas
Takaoka, Leistung e Intermed, em relação à exigência constante do edital do
pregão eletrônico 161D. G.C.G, em 17 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 85710/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DO OESTE - PR
INTERESSADOS: SR. CELITO JOSÉ BEVILAQUIA
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II - Publique-se e após, voltem. G.C.G, em
27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 281008/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONCADOR - PR
DENUNCIANTE: SRA. SUELI SPIELMANN MACHADO
DENUNCIADO: SR. ILIZEO PURETZ
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o
respectivo arquivamento. G.C.G, em 27 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 337797/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA - PR
INTERESSADO: E.A.K.
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer,
nos termos do parecer DAT, de fls. 848 a 850, que acatei; II - Publique-se. G.C.G,
em 27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 387221/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE E OUTROS - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE E OUTROS – PR
I – Recebo a presente denúncia; II – Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
– DP, para autuação como denúncia; III – Publique-se. G.C.G, em 27 de julho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 328229/07 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - PR
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – PR
I - Remetam-se os autos à 5ª ICE – Inspetoria de Controle Externo, para manifestar-
se acerca da matéria objeto desta representação, em razão da fiscalização que
exerce sobre a Secretaria de Estado da Saúde; II - Após, voltem. G.C.G, em 27 de
julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 274200/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
I - Remetam-se os autos a DCM, para parecer, a fim de subsidiar o juízo de
admissibilidade da presente denúncia; II - Publique-se. G.C.G, em 27 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 238315/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PR
I - Defiro a prorrogação requerida pelo Prefeito Municipal de Diamante do Norte;
II - Publique-se. G.C.G, em 27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 292712/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA
- PR
INTERESSADO: SR. DURVALINO ROCHA RIBEIRO
I - Oficie-se ao Juízo da Comarca de Campina da Lagoa, com cópia das informações
prestadas pela Diretoria de Análise de Transferência – DAT, constante de fls. 37
a 44, com as saudações de estilo; II -Publique-se e após, arquive-se. G.C.G, em
27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 317332/07 - TC
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADOS: ESTADO DO PARANÁ
Vistos e examinados,
Trata-se de processo dirigido a esta Corte de Contas pelo cidadão Sr. Francisco
Xavier de Oliveira, o qual encaminha requerimento relativo às conseqüências
do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da procedência da Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº. 2.548-1, para fins de declarar inconstitucionais as
leis nº. 13.212/2001 e 13.214/2001, editadas pelo Estado do Paraná. Conforme
noticia, enquanto vigoraram referidas leis, que tinham como objeto a alteração
da legislação do ICMS, os contribuintes paranaenses desse imposto deixaram de
recolher aos cofres estaduais “centenas de milhões de reais”. Ainda, afirma que
a Lei nº. 15.352/2006 constituiu tentativa de burla à declaração de
inconstitucionalidade, visto que em seu artigo 2º pretendia homologar os
procedimentos adotados pelos contribuintes do ICMS em conformidade com o
disposto na Lei nº. 13.212, o que seria nulo diante da eficácia preclusiva da ADI.
Deste modo, requer a esta Corte que verifique junto à Coordenação da Receita do
Estado da Secretaria da Fazenda se já foram tomadas as medidas fiscais cabíveis,
através do lançamento fiscal, para recuperar os valores de ICMS que deixaram de
ser recolhidos em decorrência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.548-
1, e que, em caso negativo, notifique o Diretor da Coordenação da Receita do
Estado para cumprir seu dever de ofício, considerando-se o artigo 319 do Código
Penal e o artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa, a fim de evitar grave
lesão ao erário e o descumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. Por fim,
solicita a sua notificação quanto ao apurado por este Tribunal de Contas e as
providências tomadas em relação às providências requeridas. Assim, diante da
competência da Diretoria de Contas Estaduais prevista no artigo 155, IX do
Regimento Interno desta Corte de Contas para instruir os processos afetos à sua
área de atuação, inclusive os recursos fiscais e a homologação das cotas do
ICMS, encaminhem-se os autos à unidade para que informe acerca da matéria.
G.C.G, em 25 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 317340/07 - TC
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADOS: ESTADO DO PARANÁ
Vistos e examinados,
Trata-se de processo dirigido a esta Corte de Contas pelo cidadão Sr. Francisco
Xavier de Oliveira, o qual encaminha requerimento noticiando possível
ilegalidade na edição de resoluções, pelo Secretário de Estado da Fazenda,
relativas a remuneração dos auditores fiscais, no que tange ao pagamento da
quota de produtividade prevista na Lei Complementar nº. 92/2002. Conforme
noticiado, o artigo 67 da Lei Complementar nº. 92/2002 prevê que o Secretário
de Estado da Fazenda poderá alterar de ofício o valor da quota de produtividade
concedida aos auditores fiscais da Coordenação da Receita do Estado, quantia
esta que consiste em remuneração, segundo disposição do artigo 63 da mesma
lei. Porém, o Sr. Francisco Xavier de Oliveira traz à lume os artigos 27, X, 53, VIII
e 66, I da Constituição Federal, bem como os artigos 27, X e 53, IX da Constituição
Estadual, os quais estabelecem, em suma, ser de iniciativa privativa do
Governador do Estado a edição de leis que disponham acerca do aumento da
remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo, e que cabe à Assembléia
Legislativa dispor acerca da fixação de remuneração dos servidores públicos
com a sanção do Governador. Desse modo, as Resoluções já expedidas pelo
Secretário de Estado da Fazenda que tratam da remuneração dos auditores fiscais
configurariam atos ilegais e, portanto inválidos, uma vez que teriam sido editados
com usurpação de competência privativa do Governador do Estado e da
Assembléia Legislativa Estadual. Além disso, as referidas Resoluções
configurariam atos que causam grave lesão aos cofres públicos estaduais, uma
vez que os auditores fiscais estariam recebendo tais valores. Assim, o requerente
solicita a esta Corte: i) a requisição das informações necessárias; ii) seja instado
o Secretário de Estado da Fazenda a revogar imediatamente as Resoluções da
SEFA relativas ao pagamento de quotas de produtividade aos auditores fiscais
da Coordenação da Receita do Estado expedidas com fundamento nos arts. 66 e
67 da Lei Complementar nº. 92/2002 e alterações posteriores, sustando os
pagamentos realizados, sob pena de prática de ato de improbidade administrativa,
sendo que a demora em suas revogações poderá importar em crime de prevaricação;
iii) a tomada das providências necessárias para recuperação dos valores
indevidamente pagos em função das resoluções indicadas, de modo a ressarcir
integralmente o dano ao erário; iv) e a sua cientificação quanto ao apurado por
este Tribunal, bem como em relação às providências requeridas. Diante do
exposto, e considerando a competência da Diretoria de Contas Estaduais e da
Inspetoria de Controle Externo afeta à fiscalização da Secretaria de Estado da
Fazenda, prevista no artigo 157 caput e inciso I do Regimento Interno desta
Corte, remetam-se os autos à DCM e, após à 6ª ICE, para informar acerca da matéria.
Em seguida, voltem. G.C.G, em 27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 261936/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - PR
DENUNCIANTE: SRA. DERLY DE FÁTIMA LOPES DE SOUZA
DENUNCIADO: SR. ADALBERTO BICUDO QUEVEDO e SR. ANTONIO
GUARNIERI (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. NELSON ANTONIO
SGUARIZI – OAB/PR Nº. 7.448)
Vistos e examinados,
Retornam os presentes autos que foram diligenciados à origem, em face dos
pedidos contidos nos fatos sob números 3, 4 e 10, para que a Municipalidade
prestasse determinadas informações para fins de liquidação da decisão. Com
relação ao item n° 3, fixou-se o prazo de 30 dias para que o Município de Campo
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do Tenente e para que o IPRECAMPO apresentassem a esta Corte a petição
inicial de ação declaratória de nulidade, protocolizada, ou o decreto
expropriatório do imóvel. No entanto, do documento anexado a fl. 1055, verifico
que o prazo concedido pelo Plenário desta Casa foi extrapolado. Da ordem de
serviço infere-se que o Prefeito Municipal determinou que no prazo de 30 dias
fosse apresentado um estudo sobre a viabilidade de utilização do imóvel pelo
Município e, na hipótese de não haver interesse, determinou o ajuizamento da
Ação Declaratória de Nulidade. Tal ordem foi dada em 22 de fevereiro do corrente
ano. As. fls. 1085, o Prefeito Municipal comunica que solicitou ao IPRECAMPO
que ajuizasse Ação Declaratória de Nulidade perante o Juízo de Direito da
Comarca de Rio Negro, visando recuperar o valor que foi despendido na compra,
tendo em vista que o Município não possui interesse no imóvel. No entanto, da
leitura do Acórdão n° 562/06 infere-se que não foi esta a única medida que
deveria ser comprovada por parte do Município ou do IPRECAMPO. Do item
(a) compreendo que o Município ou o IPRECAMPO deverá demonstrar que os
fatos foram comunicados à Secretaria de Previdência Social; (b) diante da
informação de desinteresse sobre o imóvel, o IPRECAMPO deverá demonstrar
a adoção das medidas necessárias para recuperar o valor despendido na compra
do imóvel; (c) fixada a responsabilidade pessoal do senhor Antonio Guarnieri,
Presidente do Conselho Curador do IPRECAMPO à época e do senhor Adalberto
Bicudo Quevedo, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, também à época,
incumbe ao Instituto promover a ação de ressarcimento, o que também deverá ser
demonstrado; (d) tendo sido determinada a integral recomposição do patrimônio
do fundo de previdência gerido pelo IPRECAMPO, para que seja informado se
houve esta recomposição; e, por fim, (e) informo que apenas a remessa de cópias
ao Ministério Público Estadual ficará a cargo desta Corte, após liquidada a
decisão. No que tange ao item n° 4, o Interessado juntou cópias das notas fiscais
visando à comprovação dos valores pagos ao jornal ‘O Regional’. Vislumbra-
se das notas fiscais que foram discriminados apenas os serviços de publicação
de atos oficiais do Município. Diante disso, entendo que restou impossibilitada
a aferição da quantia gasta com promoção pessoal. Por prudência, apenas alerto
que deixa de solicitar a manifestação do jornal, já que o processado encontra-se
em face de liquidação de decisão, não cabendo o seu chamamento nesta fase. Por
fim, quanto ao item n° 10, entendo que ficou evidente a paralisação da obra
vistoriada pelo DECOM em 04 de novembro de 2005, tendo sido concluída
apenas 62,65% da obra. Porém, do que consta nos autos, bem como das
justificativas trazidas pelo Interessado, não há como esta Corte determinar
qualquer responsabilização pela não adequação e entrega da creche. Todavia,
esta Corte já se manifestou pelo encaminhamento de peças ao Ministério Público
Estadual para fins de apuração de responsabilização e de dano ao erário. Ante o
exposto, encaminhe-se o feito à Diretoria de Execuções informando-se, em síntese,
que com relação aos itens 4 e 10 restou impossível a aferição e quantificação dos
valores a serem devolvidos, tornando ilíquida a decisão quanto a estes tópicos.
Com relação ao item 3, reafirmo que os autos deverão retornar à origem para que,
no prazo improrrogável de 10 dias, o Município ou o IPRECAMPO demonstrem
que o fato foi comunicado à Secretaria de Previdência Social; para que o
IPRECAMPO demonstre a adoção das medidas necessárias para recuperar o
valor despendido na compra do imóvel; considerando que já foi fixada a
responsabilidade pessoal do senhor Antonio Guarnieri, Presidente do
Conselho Curador do IPRECAMPO à época e do senhor Adalberto Bicudo
Quevedo, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, também à época, incumbe ao
Instituto promover a ação de ressarcimento, o que também deverá ser demonstrado;
tendo sido determinada a integral recomposição do patrimônio do fundo de
previdência gerido pelo IPRECAMPO, para que seja informado se houve esta
recomposição. Ressalto que a não demonstração de tais medidas poderão ser
sancionadas com multa administrativa, conforme art. 87, da Lei Orgânica deste
Tribunal. G.C.G, em 10 de maio de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 220266/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI - PR
INTERESSADOS: SR. LEÔNIDAS MATTOS DE DEUS
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer,
a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia; II - Após, voltem.
G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 249511/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: J.R.C. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. PAULO
HENRIQUE RÖDER – OAB/PR Nº. 15.215)
DENUNCIADO: S.K.
I – Promova-se a intimação por Edital. II – Publique-se. G.C.G, em 26 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 363903/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, exercício
2005/2008, para que apresente justificativas e esclarecimentos acerca da notícia
de irregularidades trazida nesse expediente, bem como para que apresente cópia
do contrato original formalizado e de seus aditivos, alusivos à contratação objeto
desta representação, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, remetam-se os autos
à DCM – Diretoria de Contas Municipais, para informar: (i) os dados constantes
dos registros do SIM-AM referentes ao contrato nº 27/2005 – firmado com a
empresa “Eckhardt & Lucini Ltda.”; (ii) os valores contratuais empenhados e
pagos; (iii) o prazo de vigência do mesmo contrato; e (iv) a situação das contas
municipais do exercício de 2005; III - Após, voltem. G.C.G, em 24 de julho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 203850/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE – PR
I - À Diretoria Jurídica – DIJUR, para parecer, a fim de subsidiar o juízo de
admissibilidade da denúncia; II - Após, voltem. G.C.G, em 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 190327/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR, para parecer, a fim de
subsidiar o juízo de admissibilidade deste expediente como denúncia; II - Após,
voltem. G.C.G, em 26 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 591775/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - PR
INTERESSADO: T.M.O. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. BEATRIZ
GROSSI MAIA – OAB/PR Nº. 38.802, DRA. DEISI LACERDA – OAB/PR Nº.
31.959 e DR. EDUARDO DUARTE FERREIRA – OAB/PR Nº. 17.443)
I - Recebo a representação; II - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Adrianópolis
(gestão 92/96 e 02/04) para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas
que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, alertando-o
que consta do processo cópia das leis 544/2002 e 538/2001; III - Após, remetam-
se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto a este
Tribunal – MPjTC, para parecer; IV - Publique-se. G.C.G, em 26 de julho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 613833/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR, para parecer, a fim de
subsidiar o juízo de admissibilidade da presente denúncia; II - Publique-se.
G.C.G, em 27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 40917/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INAJÁ E OUTROS - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE INAJÁ E OUTROS – PR (ADVOGADOS
CONSTITUÍDOS: DRA. FRANCINE E. GONÇALVES – OAB/PR Nº. 39.248,
DR. RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO – OAB/PR Nº. 38.810 E DR. BIHL
ELERIAN ZANETTI – OAB/PR Nº. 28.481)
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pela empresa Barigüi
S/A Crédito, Financiamento e Investimentos, a qual relata o descumprimento de
convênios firmados com as Prefeituras Municipais de Inajá, Itaperuçu, Jaguariaíva,
Laranjal, Mato Rico, Nova Aurora, Nova Tebas e Santo Antônio da Platina, em
relação a repasses de parcelas de empréstimos com descontos em folha de
pagamento de servidores municipais locais, que não têm sido efetuados, ou têm
sido efetuados com atraso, de modo a configurar o crime de apropriação indébita.
Devidamente oficiados os Prefeitos dos municípios acima referidos, para
apresentar justificativas e esclarecimentos acerca da matéria, se manifestaram os
gestores dos municípios de: Itaperuçu; Nova Aurora; Mato Rico; Nova Tebas,
os quais demonstraram que os débitos pendentes relativos ao convênio com a
empresa já foram quitados, não havendo lesão ao erário. Notificada para se
manifestar acerca da matéria, a empresa apresenta o processo protocolado n°
564611/06 - TC, em apenso, relatando que os municípios de Laranjal e Jaguariaíva
ainda não tiveram seus débitos pendentes totalmente regularizados, e assim
sendo, narra também possíveis irregularidades relativas a convênios firmados
com o Legislativo de Tunas do Paraná, de Cândido de Abreu, e de Itaperuçu.
Oficiados para apresentar esclarecimentos, a Câmara de Tunas do Paraná informa
que, os funcionários envolvidos nos empréstimos já foram desligados do quadro,
e o ex-Presidente da Câmara renunciou ao cargo de Vereador, e também, que todos
os descontos foram efetuados em folha referente às parcelas dos financiamentos
assumidos e repassados à instituição financeira. Assim sendo, determino que
sejam oficiados: o Presidente do Legislativo de Cândido de Abreu; Itaperuçu;
Laranjal e Jaguariaíva, bem como, o atual Prefeito de Santo Antônio da Platina
e de Inajá, para que comprovem o saneamento da situação relatada, e a ausência
de prejuízo ao erário, ou as medidas adotadas visando a sua recomposição, no
prazo que concedo de 15 (quinze) dias sob pena de multa, nos termos do art. 87,
I, b, da Lei Complementar n° 113/05. Seja devidamente oficiada a empresa também,
para que informe se já houve a quitação dos débitos com os municípios referidos
neste expediente, bem como, as providências adotadas na esfera judicial, e o seu
trâmite, como a notícia crime ajuizada na Vara Criminal da Comarca de Bocaiúva
do Sul, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. G.C.G, em 25 de julho de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401984/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - PR
INTERESSADO: V. B.
I - Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Prudentópolis, sobre a
defesa promovida pelo ex- Prefeito Municipal, constante de fls. 219 a 271, no
prazo de 15 (quinze) dias; II - Publique-se e após, voltem. G.C.G, em 27 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 231993/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informar
sobre a situação das contas do FUNDEF do Município de Nova Londrina, nos
exercícios de 2005 e 2006 e ainda para emitir juízo de admissibilidade da
denúncia; II - Após , voltem. G.C.G, em 27 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 125053/06 - TC
ORIGEM: MUNICIÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: J.R.C.
DENUNCIADO: S.K. e O.S.K.
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. PAULO HENRIQUE RÖDER – OAB/
PR Nº. 15.215)
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado pelo Sr. J. R. C., Prefeito Municipal de Formosa
do Oeste, narrando supostas irregularidades, relativas ao exercício financeiro
de 2004, de responsabilidade do Sr. S. K., ex-Prefeito Municipal na gestão 2001/
2004, e sua esposa, Sra. O. S. K., ex-Presidente do Provopar, com cópia de
processo de sindicância elaborado pelo Conselho Municipal de Saúde. O
Acórdão n° 935/06 desta Casa, fls.120 a 123, concluiu que nesses autos não há
depoimento dos denunciados durante a sindicância, de modo que todo o
procedimento, bastante precário, aliás, está comprometido por vício insanável.
A investigação restringiu-se à coleta de poucos e esparsos depoimentos, boa
parte deles inconclusiva para o fim de municiar decisão segura sobre as
irregularidades objeto desta investigação. Ainda, a Diretoria de Contas
Municipais na Informação n° 2722/06 – DCM, fls. 127 a 130, entendeu que seria
de bom alvitre a instauração de procedimento de fiscalização para o levantamento
completo da situação, pois, tanto os documentos e informações constantes do
referido relatório quanto os dados do sistema SIM-AM, não são suficientes para
atestar a regularidade ou irregularidade dos fatos apontados. Diversas
irregularidades foram constatadas no Município de Formosa do Oeste pela
Controladoria-Geral da União, segundo relatório em anexo, fls. 131 e 132, no
que tange a: (i) contratação de profissionais de saúde sem concurso público; (ii)
irregularidades em licitação para contratação de profissionais da saúde; (iii)
saque realizado pela Prefeito, e não comprovado, da conta do Programa de Atenção
Básica (PAB) no valor de R$ 94.300,00; (iv) cheques sacados no caixa, sem
comprovação dos favorecidos; (v) pagamento feito a pessoa física estranha ao
empenho (gestão 2001/2004). Em razão do exposto, com o objetivo de firmar
convicção segura sobre a ocorrência das irregularidades, torna-se imprescindível
acolher a proposta do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas e
realizar a competente análise in loco, a fim de elidir quaisquer dúvidas, efetuando
a comprovação de eventual irregularidade e prejuízo ao erário, a fim de
responsabilizar os autores e aplicar as sanções devidas aos responsáveis. Por
isso, determinei que fosse procedida inspeção in loco no Município, conforme
os quesitos apontados no despacho antes proferido, fls. 134 e 135, a seguir: a)
Quais agentes de saúde eram beneficiados pelo convênio entre o Município de
Formosa do Oeste e a PROVOPAR, na vigência do contrato firmado através do
procedimento licitatório nº19/2002, na modalidade Tomada de Preço nº. 02/
2002, e qual o custo individualizado desses serviços? A licitação- Tomada de
Preço- está adequada para a contratação, em razão da modalidade e valor. b) De
acordo com a informação nº. 2722/06 da Diretoria de Contas Municipais – DCM,
de fls.127 a 133, os valores registrados no Sistema SIM-AM, não estão de acordo
com os valores descritos na relação de transferências do Município ao
PROVOPAR, de fls.38. Qual o efetivo valor enviado ao município pelo Ministério
da Saúde na vigência do contrato, e qual o repasse feito à PROVOPAR nesse
período? Os valores foram depositados nas datas corretas e nos valores ajustados,
durante a vigência do contrato? c) Os repasses do convênio previam o pagamento
do 13º salário aos agentes contratados? d) Em suas defesas tanto o Prefeito
Municipal fls. 105 a 107- quanto o Presidente do PROVOPAR, fls. 109 à 111-
alegam que os cheques emitidos pela PROVOPAR foram cancelados por não
atenderem o fim desejado - pagamento dos agentes de saúde - qual o destino
destes recursos? e) Quem era responsável pela fiscalização desse convênio, nos
termos do ajuste? f) Quais as conseqüências das contratações realizadas pelo
PROVOPAR para o Município? g) Há comprovação de uso indevido de recursos
do Programa de Atenção Básica – PAB para o pagamento de agentes da saúde?
h) Há comprovação de que os recursos do convênio foram destinados para
aquisição de materiais de construção? Onde foram aplicados esses materiais?
Consoante relata também a DCM na Informação n° 1242/07, fls. 141, tendo em
vista o decurso do tempo, sugere-se o encaminhamento à Diretoria Geral desta
Corte para que avalie quanto ao interesse e conveniência da inclusão do
Município no Plano Anual de Fiscalização do exercício de 2008. Pelas razões
acima apresentadas, devolvam-se os autos à Diretoria Geral, para que de acordo
com o Regimento Interno deste Tribunal, adote as medidas necessárias para
atendimento da instrução da matéria, conforme solicitação anterior. G.C.G, em 27
de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 394850/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBÉ – PR
I – Determino o apensamento do presente processo ao de representação (autos
nº. 378501/07) promovido pela empresa Ipiranga Asfaltos S/A, diante da
similaridade de objetos; II – Publique-se. G.C.G, em 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1147/07
PROCESSO N º : 93667/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : HEINZ GEORG HERWIG
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para preenchimento de
01 (um) cargo de Auditor, regulamentado pelo edital nº. 89/2002.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.431/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.732/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1149/07
PROCESSO N º : 63148/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
INTERESSADO : CESAR MIGUEL CANDEO DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, regulamentado pelo edital
CP/001/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.706/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.832/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1157/07
PROCESSO N º : 82460/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Guaraniaçu, para provimento do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, regulamentado pelo edital nº. 01/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.745/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.027/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II ›:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1158/07
PROCESSO N º : 329531/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Guaraniaçu, para provimento do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, regulamentado pelo edital nº. 012/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.020/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.052/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1159/07
PROCESSO N º : 499216/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Guaraniaçu, para provimento do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, regulamentado pelo edital nº. 31/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.542/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.025/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1160/07
PROCESSO N º : 440793/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Ivaí, para provimento do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, regulamentado pelo edital nº. 002/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.663/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.256/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1161/07
PROCESSO N º : 222985/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMPÉRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Ampére, regulamentado pelo edital nº. 001/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.565/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.359/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1162/07
PROCESSO N º : 413443/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Ivaiporã, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.427/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.257/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1163/07
PROCESSO N º : 466695/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Matelândia, regulamentado pelo edital nº. 25/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.211/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.355/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1164/07
PROCESSO N º : 252516/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Icaraíma, para provimento dos cargos de Atendente
de Creche, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.983/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.107/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II �– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1165/07
PROCESSO N º : 605199/06
ORIGEM : CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo CISAMUSEP - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do
Setentrião Paranaense, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.090/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.890/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1166/07
PROCESSO N º : 526370/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUIANE CRISTINA COCO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada,
convivente do servidor público estadual José Wanderley Resende Filho, bem
como aos seus filhos menores.
O benefício foi concedido pela Retificação de Ato de Benefício Previdenciário,
fls. 101, publicado no Diário Oficial do Estado 7327, de 09 de outubro de 2006,
que concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.400,42 mensais, em percentuais
iguais de 33% à convivente e aos 02 filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.806/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.954/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1167/07
PROCESSO N º : 277810/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DULCINEIA PEREZ DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 26 anos e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0747, publicada no Diário Oficial
do Estado 7455, de 20 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.522,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.397/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.931/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II m:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1168/07
PROCESSO N º : 278493/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA HASEGAWA CENTURION
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 29 anos, 10 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.712, publicada no Diário Oficial
do Estado 7348, de 13 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.720,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.558/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.935/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1169/07
PROCESSO N º : 42582/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO PEREIRA JORGE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Execução do IAP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.841, publicada no Diário Oficial
do Estado 7361, de 01 de dezembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 1.912,47.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.914/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.372/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1170/07
PROCESSO N º : 282172/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO MAGALHAES DOS REIS FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional – Engenheiro Civil, LF – 01, do
DER, contando com o tempo de contribuição de 37 anos, 11 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0741, publicada no Diário Oficial
do Estado 7455, de 20 de abril de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 5.152,51.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.850/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.567/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1171/07
PROCESSO N º : 102572/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,SEZAR
AUGUSTO BOVINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundepar, relativa ao
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 81.691,75 (oitenta e um mil,
seiscentos e noventa e um reais, setenta e cinco centavos), que teve por objeto
a execução de reparos, melhorias, recuperação e adaptação na Escola Estadual
Ireno Alves dos Santos.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 23754-1/07, fls. 164 a
166, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.128/07, fls. 169,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.730/07, fls. 170.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 4.128/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 10.730/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundepar, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 81.691,75
(oitenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais, setenta e cinco centavos), de
responsabilidade do Sr. Sezar Augusto Bovino.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1172/07
PROCESSO N º : 401160/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : VILMAR CORDASSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 52.638,27 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e trinta e oito
reais, vinte e sete centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
a construção da casa de atendimento às crianças e os adolescentes em situação
de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 12412-7/07, fls. 452 a
452, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.114/07, fls. 459
e 460, opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.968/07, fls. 461.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.114/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.968/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 52.638,27 (cinqüenta e dois mil,
seiscentos e trinta e oito reais, vinte e sete centavos), de responsabilidade do Sr.
¨Vilmar Cordasso.
Tribunal de Contas, em 27 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1173/07
PROCESSO N º : 298664/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : STELLA MARIS GARAU ABUD
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Agente Profissional – Técnico de Turismo,
LF - 01 da PRTUR, contando com o tempo de contribuição de 24 anos, 02 meses
e 14 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.818, publicada no Diário Oficial
do Estado 7356, de 24 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 51.763,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.849/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.608/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1174/07
PROCESSO N º : 294499/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FELICIANA DE GODOY PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 34 anos, 09 meses e 05 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0818, publicada no Diário Oficial
do Estado 7.458, de 25 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 31.499,88.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.215/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.146/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1175/07
PROCESSO N º : 472008/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : JOSÉ ACIR FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor
acima indicado, ocupante do cargo de Assistente Operacional I, do Município
de Irati.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 114/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 469,70.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.987/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.772/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1176/07
PROCESSO N º : 414610/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILVANA CORREA CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 9, LF - 02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 16 anos e 22 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 293, publicada no Diário Oficial
do Estado 7411, de 14 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 13.461,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.630/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.805/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1177/07
PROCESSO N º : 281648/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : ALZIRA HAVEROTH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer de Cafelândia.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 132/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de R$ 11.394,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.900/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.802/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1178/07
PROCESSO N º : 294227/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CERES MARIA DE OLIVEIRA GITAHY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Execução – Técnico de Saúde, LF - 01 do ISEP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.735, publicada no Diário Oficial
do Estado 7351, de 17 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 11.239,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.333/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.139/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
,:ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1179/07
PROCESSO N º : 295088/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO DA PAZ GOMES DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 25 anos, 08 meses e 07 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0828, publicada no Diário Oficial
do Estado 7459, de 26 de abril de 2007, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.488,38 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.379/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.819/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 30 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1180/07
PROCESSO N º : 305105/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDITO SOARES NOGUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre dois atos de pensão previdenciária deferida ao
interessado acima nominado, viúvo da servidora pública estadual Maria Inez de
Lima Nogueira, bem como à filha inválida Érika Fernanda de Lima Nogueira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62608 e nº.
62609, publicados no Diário Oficial do Estado 7475, de 21 de maio de 2007,
que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.887,48, referente ao cargo de
Professor, LF-54, e no valor de R$ 1.014,21, referente ao cargo de Professor LF-
53, mensais, sendo 50% ao viúvo e 50% à filha inválida.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.543/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.662/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 31 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1181/07
PROCESSO N º : 305024/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GESSY CASTILHO VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Anísio de Jesus Bello Vieira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62596,
publicado no Diário Oficial do Estado 7475, de 21 de maio de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 3.777,57 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.535/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.661/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II r:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 31 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1182/07
PROCESSO N º : 317596/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROBERTO SERGIO CORREA ALVES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Maria Margarida Mueller Alves.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62560,
publicado no Diário Oficial do Estado 7474, de 18 de maio de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.861,23 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.646/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.659/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1183/07
PROCESSO N º : 58675/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : ELEONORA MORITZ DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do Município de Guairá.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.386/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.337/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1184/07
PROCESSO N º : 294308/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA AUGUSTINIAK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 12 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0688, publicada no Diário Oficial
do Estado 7452, de 17 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.468,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.732/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.653/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1185/07
PROCESSO N º : 325130/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CASSIA PEREIRA CUSTODIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF - 01 do
Centro Cultural Teatro Guaíra, contando com o tempo de contribuição de 34
anos, 02 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.028, publicada no Diário Oficial
do Estado 7479, de 25 de maio de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.038,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.337/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.412/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501296/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2878/07
I - O Prefeito Municipal de Maringá, por meio do protocolo n° 35574-9/07, fls.
44, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 30/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 100520/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SPILA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2879/07
I - O Superintendente do Instituto, por meio do protocolo n° 38017-4/07, fls.
47, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 20/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
�Conselheiro Relato

PROCESSO N º : 117295/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRLEI GONÇALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2880/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária, por meio do protocolo n°
36449-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465446/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MANOEL MARCOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2881/07
I – O Prefeito Municipal de Marilena, por meio do protocolo n° 36814-0/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 137423/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2883/07
I - O Município de Fazenda Rio Grande, por meio do protocolo n° 37633-9/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 26/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207537/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2884/07
I - O Município de Fazenda Rio Grande, por meio do protocolo n° 36420-9/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 02/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239170/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2885/07
I - O Procurador-Geral do Município de Curitiba, por meio do protocolo n°
37136-1/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 19/08/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420892/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2886/07
I – Sindicato dos Servidores Municipais de Campo do Tenente, através de seu
Presidente, requer através do protocolo n° 36941-3/07, fls. 79, requer cópias
dos autos.
II – Em razão da ilegitimidade do requerente, indefere-se o pedido da inicial.
III – Devolva-se à Segunda Câmara para as providências de estilo.
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387906/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2891/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 38790-6/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 780 de 06 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 106, de 06 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 382-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas c/c arts. 56, II, Parágrafo Único da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 38102-2/07, fls. 383 a 426, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 524270/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDEVALDO ANTONIO DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2895/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 52427-0/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 852 de 20 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 107, de 13 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 93-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 36477-2/07, fls. 94 a 101, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355524/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2899/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 35552-4/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 405 de 11 de abril de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 76-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas c/c art. 56, II, Parágrafo Único e art.73 da Lei Complementar n° 113/
2005:
I – deixo de receber o protocolo n° 37614-/07, fls. 80 a 86, como Recurso de
Revista, em razão de sua intempestividade;
II – Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para anotação.
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502942/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA MARIA REMONTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2927/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 38504-4/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382843/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
INTERESSADO : IVA MAGNANI
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2950/07
I- Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 311,
inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal, deixo de conhecê-la.
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Gabinete, 27 de julho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 478677/06
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : VICENTE SAMPAIO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2954/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão (protocolo nº. 35502-
1/07) interposto pelo interessado, acima epigrafado, inconformado com a decisão
contida no Acórdão nº. 609/07 que negou provimento a Pedido de Rescisão.
II – Em razão da informação contida nas fls. 58 v dos autos em apreço, recebe-se
o recurso proposto, determinando-se a baixa do processo à Diretoria de Protocolo
para os fins do art. 487 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 30 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 191971/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO : JAIME ERNESTO CARNIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1232/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, relativa ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 55.018,55 (cinqüenta e cinco mil, dezoito
reais e cinqüenta e cinco centavos), que teve por objeto a prestação de serviço
de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes
na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4494/07, fls.
187/188, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10963/
07, às fls. 189.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JAIME ERNESTO CARNIEL.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45094/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO : LUIZ GRANDO,NORMILDA KOEHLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1233/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO, relativa ao exercício financeiro de 2004/2005, no valor de R$
25.781,48 (vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito
centavos), que teve por objeto a prestação de serviço de transporte escolar, aos
alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4440/07, fls.
249 e 250, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10964/
07, às fls. 251.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. LUIZ GRANDO e da Sra. NORMILDA
KOEHLER.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 254713/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2110/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 36359-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49218/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA ARDISSON DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2112/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11031/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168507/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA INEZ CONRADO MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2115/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10937/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159210/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
INTERESSADO : PIEDADE FLAUZINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2116/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11033/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131425/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : JOSÉ DALPONT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2117/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10788/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91168/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : MOACYR JOSE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2118/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10053/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293782/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2121/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova diligência
à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9765/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá acarretar na
aplicação da multa prevista no art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 187857/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : CLAITON CLEBER MENDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2122/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10359/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 93948/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURIZONA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURIZONA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2127/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11044/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 291686/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO : WALTER JULIANO DORIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2128/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10998/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 179843/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOÃO BATISTA FERNANDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2130/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11053/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251811/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2131/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10997/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
to�É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300472/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOEL SILVA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2132/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10590/
07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 204376/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
INTERESSADO : ARQUIMEDES ZIROLDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2136/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e do Protocolado nº. 37733-5/07
acolho o pedido de desistência do pedido de cópia solicitado no Protocolado
nº. 36554-0/07, uma vez que o mesmo pedido já havia sido feito (protocolo nº.
36199-4/07) e mesmo após ter sido deferido as cópias ainda não foram tiradas;
II – Acolho pedido de dilação solicitado no protocolado nº. 36439-0/07
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
IV – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300430/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON MARTINS ESPERANÇA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2138/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10585/
07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238424/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCIA HELENA ELIAS CARRENHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2139/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35843-8/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 618231/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILENA SANCHES FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2140/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35842-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 538220/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDITH RODRIGUES TIBURCIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2141/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35877-2/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257871/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIZA CORSICO MADEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2142/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 22632-9/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 101437/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIR CORREA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2143/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 22620-5/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278879/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉLIA DA SILVA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2144/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 22637-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239439/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES BARBOSA CABROSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2147/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 36451-9/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193838/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERVASIO MILDEMBERGER, VERENA MILDEMBERG
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2149/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 36445-4/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91092/02
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2151/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de oitiva da
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, para atendimento
acerca do aduzido na Instrução nº. 4469/07, da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38420/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : ROBERTO JORGE ABRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2152/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Sapopema, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Roberto
Jorge Abrão, relacionados na Instrução n°. 4529/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299407/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : EDNO GUIMARÃES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2159/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11070/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195210/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2160/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11143/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237967/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
INTERESSADO : JOEL MARCIANO RAUBER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2161/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10993/07 da
Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá acarretar
na aplicação de multa prevista no art. 87 da Referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201799/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NELISE CRISTIANE DALPRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2174/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 37537-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 89726/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2175/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 37144-2/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 444147/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2176/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 37137-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149591/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2178/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a intimação do órgão
fiscalizador, SEOP/DECOM, na pessoa de seu representante legal, para prestar
esclarecimentos a respeito da execução do convênio nº 660/98, certificando a
situação da obra e encaminhando o Termo de Compatibilidade Físico Financeira
ou de Conclusão da obra;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no Ofício Circular nº 8/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
e

PROCESSO N º : 340519/06
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : CESAR TOSHIO ODA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2179/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11350/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275516/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : ROBERTO SALVADOR VIGANO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2183/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11159/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 584906/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2184/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
11249/07 da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento
poderá acarretar na aplicação de multa prevista no art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163661/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLÁVIO SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2185/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11426/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 527422/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARINA CÉLIA FERREIRA, ROSEMAR DE OLIVEIRA
FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2186/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11421/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
rm:Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 601177/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOSÉ PASZCZUK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2187/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11428/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250777/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2193/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 37631-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 284205/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA ACOSTA GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2194/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38519-2/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479226/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2198/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11405/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá
acarretar na aplicação da multa prevista no art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 93322/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : CELINA EVANGELISTA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2199/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11445/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 499410/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2200/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11399/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241450/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : GERSON GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2201/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
11275/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42272/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇÃO NAZÁRIO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2202/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10907/
07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191793/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2203/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Sr. Vendelino Royer, relacionado na Instrução n°. 4623/07 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387284/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE
INTERESSADO : PEDRO ROGERIO DIAS BATISTA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2209/07
I – Deixo de admitir a presente Consulta, por não atender aos itens III, IV e V do
art. 38, da Lei Complementar nº 113/05 ;
II – Devolva-se à origem;
III – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1227/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 294723/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SUELI APARECIDA DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0646, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7445 de 05.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10684/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10841/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1228/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 616530/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAIMUNDO MARGARIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Instituto de Ação Social
do Paraná – IASP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9345, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10681/07/07, assim como o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº.
10830/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1229/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 308490/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELI SOARES DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Penitenciário, LF-01, da Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania •:– SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9661, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7347 de 20.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10896/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10831/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1230/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 298737/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURINDA CAMPOS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante dos
cargos de Professor Nível II – 11, LF-02 e LF-04, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0634, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7445 de 05.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10631/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10833/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1231/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 591910/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANGELICA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9367, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06, retificada pela Resolução n°.
1073, publicada no D.O.E n°. 7482 de 30.05.07
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10640/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10855/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1232/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 305180/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Arnete de Fátima de Padua, falecida em 10.11.06, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62602/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7475 de 21.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10705/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10827/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, J:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1233/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 115241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : ENEDINA ANA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Gari da Prefeitura Municipal de Astorga, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 176, publicada
no jornal “O Diário do Norte do Paraná de 15.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10874/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10789/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1234/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 457539/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : APARECIDA TESSAROLO FERMINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Gari da Prefeitura Municipal de Douradina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Errata da Portaria n°. 075,
publicada no jornal “Umuarama Ilustrado” de 20.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10974/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10781/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1235/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 301754/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO DE SOUZA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
Trata-se de revisão de proventos do servidor acima citado, inativado no cargo
de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Maringá – UEM,
objetivando a retificação da aposentadoria compulsória, para inativação
proporcional por idade, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
A revisão foi concedida ao interessado através da Resolução n°. 0382, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7405 de 06.02.07, retificando a Resolução n°.
8430, publicada no D.O.E. n°. 7250 de 20.06.06, que retificou a Resolução n°.
5439, publicada no D.O.E. n°. 6951 de 08.04.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10934/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10837/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1236/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 327035/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVATUBA
INTERESSADO : VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo MUNICÍPIO DE IVATUBA, para provimento do cargo de
Enfermeiro, regulamentado pelo Edital n.º 004/2004.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 10128/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 10175/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 27 de julho de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1237/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 342930/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEDA IVONETE DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Execução/Técnica Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano - SEDU, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1063/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11298/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10931/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1238/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 294537/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETH SHIRLEY DE MATIAS EBINER
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9790/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7356 de 24/11/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11281/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10929/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1239/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 262929/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILMA MARGARETE LIMA BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível I – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0582, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7436 de 23/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11039/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10920/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1240/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 139991/02
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : WILSON LUIS ISCUISSATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Serviço Social Autônomo PARANÁ TECNOLOGIA à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2001,
no valor de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais), que teve por objeto
a implantação e desenvolvimento de Laboratórios e da Farmácia Escola, para o
curso de Farmácia da UNIOESTE.

Heinz Georg Herwig
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A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4340/07, fls.
388 e 389, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10867/
07, às fls. 390.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. WILSON LUIS ISCUISSATI.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1241/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349714/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIANE DO ROCIO ANDRIGUETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1082, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10963/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10997/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1242/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 6147/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DALZIZA RODRIGUES INACIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por implemento de idade da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio a Pesquisa, I, LF-01, do Instituto
Agronômico do Paraná - IAPAR, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 7076, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7109 de 25/11/2005, retificada pela Resolução
nº 973, publicada no mesmo diário sob o nº 7473, de 17/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11034/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10926/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1243/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 348840/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERNANI EUZEBIO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de
Subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0877, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7464 de 04/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11220/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10911/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1244/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 317812/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLINDA SANTOS DE MELLO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
Osvaldo Cordeiro de Mello, falecido em 29.03.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62534/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10945/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10976/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1245/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 162371/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA IZABEL DO OESTE
INTERESSADO : IRACEMA DO CARMO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA IZABEL DO OESTE, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 394.897,87 (trezentos e noventa e
quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), que teve
por objeto a pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4234/07, fls.
112, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10989/07, às fls.
114.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. IRACEMA DO CARMO.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1246/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 147399/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela COPEL GERAÇÃO S. A., com interveniência e anuência da Companhia
Paranaense de Energia Elétrica - COPEL à SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), que teve por objeto o estabelecimento de
normas recíprocas de cooperação, e modo a permitir o policiamento ostensivo e
preventivo em usinas hidrelétricas.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4373/07, fls. 49
e 50, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10992/07, às fls. 51.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1247/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 189792/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JUSSARA
INTERESSADO : ROSA APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
JUSSARA, relativa aos exercícios financeiros de 2006 e 2007, no valor de R$
33.332,35 (trinta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos),
que teve por objeto a implantação do Programa de Aquisição de Alimentos –
Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná, mediante a
aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares, que se enquadrem
no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4390/7, fls. 197
e 198, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11081/07, às fls.
199.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. ROSA APARECIDA DA SILVA.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1248/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 311466/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERSON MATRAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Execução – Técnico Administrativo da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9678, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7347 de 10.11.06, retificada pela Resolução nº.
1126, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7486 de 05.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10975/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10981/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1249/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 214738/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MAMBORÊ
INTERESSADO : JORGE RICCIARDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAMBORÊ, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 71.360,53 (setenta e um mil, trezentos e
sessenta reais e cinqüenta e três centavos), que teve por objeto a conjugação de
esforços entre a SEED e a Instituição, visando dar cumprimento ao disposto no
Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição da República Federativa do
Brasil, e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná,
observando-se as disposições contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4513/07, fls. 83
e 84, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11065/07, às fls. 85.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JORGE RICCIARDI.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1250/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 218829/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : PEDROLINA DE ALMEIDA DASSOW
ASSUNTO : APOSENTADORIA *** ESTADUAL / MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 113/2007,
publicado Jornal “O Paraná” em 27.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11209/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10978/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1251/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 188729/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA LONDRINA
INTERESSADO : VALDIR JOSÉ VEIT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA LONDRINA, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 246.825,35 (duzentos e quarenta e seis mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos), que teve por objeto a
conjugação de esforços entre a SEED e a Instituição, visando dar cumprimento
ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição da República
Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da Constituição do
Estado do Paraná, observando-se as disposições contidas na Resolução nº.
2.691/2003-SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4495/07, fls. 93
e 94, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10969/07, às fls. 95.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. VALDIR JOSÉ VEIT.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1252/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 298656/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO DE SOUZA ANDRÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
a :O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0684,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7452 de 17.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10542/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10704/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1253/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 322433/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELIA PORTELA MORO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, viúva do servidor
público estadual João Moro Neto, falecido em 24/04/2007, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62614/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7475 de 21/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11188/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11006/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1254/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 325211/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIDA MERCEDES BEM BAUMBACH
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão por morte, concedida à interessada acima citada, beneficiária
do servidor Bruno Baumbach, falecido em 14/03/2007, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62637/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7488 de 08/06/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11187/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11003/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1255/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 324045/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORACI PROCOPIO DE OLIVEIRA DE SÁ
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão por morte concedida à interessada acima citada, beneficiária
do servidor Jorge Plantes de Sá, falecido em 23/04/2007, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62616/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7475 de 21/05/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11404/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11017/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1257/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 322379/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDO FERNANDES
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Odila Pedrão Fernandes, falecida em 08.03.07, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através dos Atos de Benefício Previdenciário
n°. 62589/07 e 62588/07, publicados no Diário Oficial do Estado n°. 7474 de
18.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11312/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11036/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1258/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 49293/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANTINA LUIZ VACCARI DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 10017, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7377 de 27.12.06.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10808/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11161/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1259/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 103889/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SIDNEI SCARDOELLI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Major,
LF-02, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 3184, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6670 de 17.02.04, retificada pela Resolução nº.
895, publicada no D.O.E. 7465 de 07.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8846/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11179/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1260/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343082/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEVANIR MARIA TSCHELISKI STASZKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0957, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07 .
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11123/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11211/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1261/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 99866/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TELMA ELIZA CIVIDANES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, MPP101 – G7 – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação
- SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3080, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6662 de 05.02.04, retificada pela Resolução n°.
402, publicada no D.O.E. nº. 7415 de 28.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9622/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11177/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1262/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 176771/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MATILDE RIBAS DE ASSIS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Wilson Meyer Assis, falecido em 02.02.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62398/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7425 de 08.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11101/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11202/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1263/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 305288/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORACI BARBOSA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por Invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Instituto de Ação
Social do Paraná – IASP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9676, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7374 de 10.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10697/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11169/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1264/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 325165/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, Nível II – 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0939, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10702/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11162/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1265/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 336752/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADEMIR ZATTONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Penitenciário, LF-01, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
– SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9669, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7347 de 10.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11282/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11041/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1266/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 319157/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRLEI AFFORNALLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Ponta Grossa -
UEPG, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1084, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11147/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11039/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1267/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 52631/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CELESTINO FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Segurança da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 10, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 06 de 17.01.02, retificada pela Portaria nº.
381, publicada no D.O.M. nº. 44 de 14.06.07.
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A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11267/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11171/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1268/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 189500/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
EM CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 6.480,00
(seis mil, quatrocentos e oitenta reais), que teve por objeto a implementação dos
projetos nº. 4882 e 6830.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3734/07-DAT/
CAS, fls. 117, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10881/
07, às fls. 118.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CARLOS AUGUSTO MOREIRA
JUNIOR.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1269/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 543274/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA à FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO
PESQUISA E DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 19.000,00
(dezenove mil reais), que teve por objeto a realização do 24º Simpósio Brasileiro
de Redes de Computadores.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4502/DAT/
CAS, fls. 43, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10949/
07, às fls. 44.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOSÉ SOLLAK.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1270/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 152821/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
INTERESSADO : LUIZ FERREIRA SOBRINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 121.527,96 (cento e vinte um mil,
quinhentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos), que teve por objeto
a conjugação de esforços entre SEED e a Instituição visando dar cumprimento
ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição da República
Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da Constituição do
Estado do Paraná, observando-se as disposições contidas na Resolução 2.691/
2003-SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4370/07-DAT/
CAS, fls. 86, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10950/
07, às fls. 89.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. LUIZ FERREIRA SOBRINHO.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1271/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 278647/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO APARECIDO DE ANDRADE
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente de retificação da Decisão Definitiva Monocrática nº. 1215/
07, publicada no Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 109 de 27/07/2007,
relativo ao processo de reserva remunerada do servidor acima citado, ocupante
do cargo de Terceiro Sargento, LF-01, da Polícia Militar do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.

A citada Decisão Monocrática julgou legal o benefício concedido ao interessado
através da Resolução n°. 7356, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7356
de 24/11/2006. Entretanto, ressalto que esta foi retificada pela Resolução nº.
9783, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7356 de 24/11/2006.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, Œjulgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1272/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 6740/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLINDA PERES BOTACIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2599, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6610 de 20.11.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11067/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10986/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1273/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 242670/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA JULINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 5511, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6955 de 14.04.05, retificada pela Resolução
n°.8492, publicada no D.O.E. nº. 7254 de 26.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10597/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10985/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333570/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REINALDO SANTOS DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2028/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11055/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620570/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA EMILIA POSSANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2029/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº.37764-5/07 de fls.
101, AUTORIZO  a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal e a PRORROGAÇÃO DE PRAZO por 15 (quinze) dias,
nos termos do parágrafo único, do Art. 389 do RI;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento;
III. Após à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a defesa no
prazo autorizado.
Gabinete, em 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441632/03
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
INTERESSADO : PEDRO IZIDORO DO NASCIMENTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2030/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11278/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 89970/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ASSUNTA CECILIA ADAMI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2031/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11474/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335175/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2032/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11384/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 304768/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2033/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11351/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235677/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2034/07
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com o Parecer
n.º 11326/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR (fls. 102);
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 16399/94
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2035/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11032/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 303813/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2036/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10924/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188508/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PEROLA D´OESTE
INTERESSADO : ANTONIO TESSARO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2037/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 36593-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235475/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2038/07
Tendo em vista a não devolução do AR, à Diretoria Jurídica – DIJUR para
providenciar nova citação, para cumprimento da diligência sugerida por
intermédio do Parecer n.º 694/07-DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 238687/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2039/07
Tendo em vista a não devolução do AR, à Diretoria Jurídica – DIJUR para
providenciar nova citação para cumprimento da diligência sugerida por intermédio
do Parecer n.º 162/07-DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294731/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
DESPACHO : 2040/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 348173/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VANDERLEY ROSA EDLING
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2041/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 203, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282326/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENOBIA MARIA JANDREY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2042/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 37745-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 26 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 125281/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2043/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, constando
o nome da Sra. Ana Luzevilde Biaca de Souza, de conformidade com os disposto
no art. 331, § 5º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 524679/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
INTERESSADO : JOEL MARCIANO RAUBER, MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2044/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução
n°4661/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333516/07
ORIGEM : CENTRO ASSISTÊNCIAL NOVA VIDA DE ALTÔNIA
INTERESSADO : MARCOS AURELIO GOMES MONTEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2045/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 383157/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221480/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2046/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 318428/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199607/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : FREDOLINA DOS REIS, SIMONE SIONARA
HILLEBRANT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2047/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 365477/07 e 38747-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188346/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAVAI
INTERESSADO : JOSÉ GALVÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2048/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob os n.ºs 360645/07 e 365981/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196128/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : SINVAL FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2049/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 37724-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187648/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
INTERESSADO : PROGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE ARAPOTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2050/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 38264-9/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166574/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2051/07
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 154588/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : TEREZA MICHON BOÇON
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2052/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11547/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376762/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : AMARILDO SMANIOTTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2053/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1819/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 28961—
0/06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378307/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2054/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1822/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 20645-
2/05;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283667/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES VIZZOTTO TITON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2055/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10903/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45766/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUZIA RODA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2056/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10401/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465292/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO : JOSE PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2057/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débito, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210259/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, UBALDO DE BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2058/07
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 307809/07, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 537/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 348467/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2059/07
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para intimar o responsável para
que se manifeste acerca do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC e, querendo, apresente contra-razões, no
termos do art. 67 da Lei Complementar n.º 113/05.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283918/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA CONCEIÇÃO CANDIDA DOS PASSOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2060/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38512-5/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294901/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILMA TEREZINHA DE SOUZA PINTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2061/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38499-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 305059/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ KINDREICH FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2062/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38498-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275052/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS
INTERESSADO : DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2063/07
I. Diante da solicitação constante do protocolo n.º 36825-5/07, defiro o
apensamento dos processos n.ºs 14613-8/04 e 145662/04;
II. Á Diretoria de Análise e Transferências – DAT , para as devidas providências.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300203/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : JONAS ERALDO DE LIMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2064/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 35074-7/07, fls. 113
e 114, AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166647/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2065/07
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214320/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2066/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38844-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 16121/00
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOÃO BOSCO DE PATO
BRANCO
INTERESSADO : ADÃO ALVES RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2067/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38797-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299857/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2068/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11612/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164184/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2069/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 393020/07, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120334/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2070/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11625/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403405/06
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2071/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11207/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 326571/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2072/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11203/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411544/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2073/07
Vistos.
I. Encaminhado o expediente para deliberação deste Relator, cumpre-nos observar
a pendência da questão relativa à correta alimentação do SIM-AP, nos termos das
manifestações da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. No entanto, em que pese o referido opinativo, solicito nova manifestação da
unidade técnica, para que analise o mérito das admissões, esclarecendo se os
dados físicos constantes dos autos permitem aferir a regularidade ou não do
procedimento emitindo, neste caso, seu Parecer conclusivo;
III. No que se refere a ausência de dados mencionada no item I, tal fato será objeto
de consideração quando do julgamento do feito.
IV. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC para
manifestação conclusiva.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512517/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA
INTERESSADO : SONIA MARIA SILVESTRE LOPES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2074/07
I. Diante da pendência de valores a serem recolhidos conforme cálculo da Diretoria
de Execuções – DEX às fls. 89, solicito o encaminhamento do feito à Diretoria
de Contas Municipais – DCM, a fim de oportunizar prazo para restituição das
quantias devidas, sob pena da manutenção do julgamento pela irregularidade
das contas.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536995/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : ORESTES BRASIL FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2075/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para encaminhar ofício ao Município, para que
esclareça sobre a condição funcional do servidor e indicação do fundamento
legal da sua disponibilidade;
II. Outrossim, que esclareça sobre a manifestação do Banco do Brasil S/A, nestes
autos.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 139710/07
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : STENIO SALES JACOB
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2076/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11362/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420224/02
ORIGEM : CONSELHO INDIGENA ESTADUAL DO PARANA EM
LONDRINA
INTERESSADO : CONSELHO INDIGENA ESTADUAL DO PARANA EM
LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2077/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, constando
os nomes dos Srs. Antônio Ribeiro e Ricardo Fernandes Bezerra, nos termos da
Instrução n.º 3610/07-DAT, de conformidade com os disposto no art. 331, § 5º
do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80581/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DE JESUS PORTELLA MANCINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2078/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
704/07- DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 54870/
06;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30334/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA FRANCISCA DOS ANJOS SOUZA, SINEIA DE
SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2079/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
705/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 54870/
06;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198600/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : CILÇO APARECIDO ISIDORO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2080/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob os n.ºs 34220-5/07 e 38872-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34493/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : EDISON MENDES DE CAMPOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2081/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38681-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214452/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2082/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 38296-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 30 (trinta) dias excepcionalmente, nos termos do parágrafo único, do
art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 313663/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : JORGE CAMILO RAMALHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2083/07
Vistos.
1. Não demonstrados os requisitos do fumus boni júris e do periculum in mora,
nos termos do Art. 407-A do Regimento Interno desta Casa e, conforme
manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada;
2. Para análise do mérito, encaminhe-se à DCM e ao MPjTC.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 248322/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2084/07
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º....., nos termos do art. 364
§ 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º ........da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 363393/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
INTERESSADO : WILSON FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2085/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n°
620/2006, encaminhada a esta Corte com fundamento no Art. 77, II, da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas;
II. Da leitura das razões apresentadas não se verifica a superveniência de novos
elementos de prova, mas tão somente a alegação quanto à devolução dos valores
tido como indevidos;
III. Tal fato, no entanto, repercute na execução da decisão, não se enquadrando em
nenhuma das hipóteses de rescisão consignadas no Art. 494 do Regimento
Interno desta Casa;
IV. Do exposto, ausentes os pressupostos de admissibilidade, deixo de receber
o presente Pedido de Rescisão;
V. Outrossim, ressalto que as comprovações de recolhimento deverão ser
apresentadas na fase de execução do processo.
VI. Decorrido o prazo regimental, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para
devolução ao interessado.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113399/02
ORIGEM : PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
INTERESSADO : PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2086/07
I. Defiro a diligência sugerida à PARANÁ TECNOLOGIA, para os fins da
Instrução n.º 4599/07-DAT;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 393926/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO : SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2087/07
I. Preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, admito a
presente consulta;
II. Encaminha-se à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, nos
termos do art. 313 do Regimento Interno;
III. Após, à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para as devidas manifestação.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432910/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2088/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, constando
o nome interessado Sr. Mauricio Requião de Mello e Silva, de conformidade com
os disposto no art. 355, § 1º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294057/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANDIRA VALINA RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2089/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10890/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 203515/07
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIANO DE MATOS MACEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2090/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11778/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347592/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2091/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
11849/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor sob o n° 4440/94;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66899/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : PEDRO LEITE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2092/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11794/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 453402/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARUMBI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2093/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11355/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91559/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2094/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11356/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253693/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO : CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2095/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11661/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;�
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60343/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GUAPOREMA
INTERESSADO : JANETE APARECIDA PARAZZI CASTIGLIONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2096/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 39200-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517370/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
INTERESSADO : JOSÉ AMILTON MASSOQUETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2097/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39197-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517850/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIZA BOULOS NOTARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2098/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11247/07do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518288/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIDE THEREZINHA PIOVEZAN GAIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2099/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39309-8/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390601/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELIA ZEFERINA ANDRADE MORDASKI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2100/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39307-1/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 303374/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : JOSE MARIA FERREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2101/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39452-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 786/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 298672/07
INTERESSADO: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 819/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/04/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1982, contando com
período de contribuição de 28 anos e 20 dias. A aposentadoria é por invalidez,
e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 746,94 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10717/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10832/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 787/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294200/07
INTERESSADO: ELENIR PAGANELLI SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 744/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/04/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELENIR PAGANELLI SANTOS, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 22/08/1980, contando com
período de contribuição de 33 anos, 01 mês e 13 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.299,65 mensais
e integrais, conforme cálculo a fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10815/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10836/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 788/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 305172/07
INTERESSADO: LUCIA VIDOTTE MENDES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62571/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. LUCIA VIDOTTE MENDES, cônjuge
do servidor Sebastião Ferreira Mendes, falecido em 01/03/07.

Fernando Augusto Mello Guimarães



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS7 0 6ª feira |03/Ago/2007

O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.299,50
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10639/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10828/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
”ï:Curitiba, 25 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 789/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 140912/07
INTERESSADO: MARIZA DEL CLARO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo ISEP à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE APOIO A
CRIANÇA COM NEOPLASIA DE CURITIBA, sendo que o objeto proposto
no convênio foi ampliação do Ambulatório Menino Jesus de Praga, com valor
pactuado de R$ 580.000,00, sendo referente ao exercício de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
47600000610141-2, 47600000706436-1, tendo o contador Sr. Lino César
Ranghetti – CRC/PR 34440/0-2, apresentado parecer favorável na prestação de
contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4467/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10764/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 790/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 256592/03
INTERESSADO: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO
MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE COLOMBO, referente ao concurso público regido pelo
Edital 001/92, para provimento dos cargos de servente, vigia, auxiliar de
enfermagem, enfermeiro, médico, professor, auxiliar odontológico e técnico
radiologista.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 097/94.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7184/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8182/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 791/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 180310/07
INTERESSADO: QUINTILIANO MACHADO NETTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO
EXCEPCIONAL DO PARANÁ EM CURITIBA, sendo que o objeto proposto
no convênio foi a conjugação de esforços entre a SEED e a INSTITUIÇÃO visando
dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição
da República Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da
Constituição do Estado do Paraná, observando-se as disposições contidas na
Resolução nº. 2.691/2003, com valor pactuado de R$ 367.476,24, sendo referente
ao exercício de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000600224-3, 41000000600583-8, 41000000603951-1,
41000000602848-0, 41000000605654-8, 41000000606651-9,
41000000608513-0, 41000000610572-7, 41000000612208-7,
41000000613617-7, 41000000615498-1, 41000000616220-1,
41000000616976-1, 41000000617672-1, tendo o contador Sr. Ronald Wegner
Junior – CRC/PR 29097/0-2, apresentado parecer favorável na prestação de
contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4371/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10959/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 792/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 208487/07
INTERESSADO: DEMÉTRIO FIORELLI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE AMPERE, sendo que o objeto
proposto no convênio foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, com valor
pactuado de R$ 176.256,43, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000600150-6, 41000000600509-9, 41000000602774-2,
41000000603860-4, 41000000605284-4, 41000000606578-4,
41000000608429-0, 4100000061050-1, 41000000612138-2,
41000000613547-2, 41000000615427-1, 41000000616149-1,
41000000616905-1, 41000000617601-1, tendo o contador Sr. Rui Liquini –
CRC/PR 17653/0-8, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4543) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10968/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 793/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 202721/07
INTERESSADO: LUCAS SHENEM
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APMF DO COLÉGIO ESTADUAL CAMPOS
SALES, sendo que o objeto proposto no convênio foi a contratação de serviços
de adaptação elétrica, lógica e alarme, projeto Paraná Digital, com valor pactuado
de R$ 23.000,00, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000615264-4, 41000000615265-2, tendo o contador Sr. Ciro Bachtold
– CRC/PR 040576/0-6, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4489/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10961/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 794/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 211143/07
INTERESSADO: NILSE FIORESE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP à APME DE PINHAL DE SÃO PEDRO, sendo
que o objeto proposto no convênio foi aquisição de material de consumo em
atendimento à criança e adolescente em situação de risco pessoal e social, com
valor pactuado de R$ 2.9765,65, sendo referente ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000600226-5, tendo o contador Sr. Nelson Rech – CRC/PR 220160-2,
apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4057/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10990/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 795/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 97069/07
INTERESSADO: ARISTEU PEREIRA DE CARVALHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9819/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/11/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ARISTEU PEREIRA DE CARVALHO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 23/02/1976, contando com
período de contribuição de 34 anos e 14 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 4.614,19 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11266/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10927/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 796/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 298699/07
INTERESSADO: MILOCA PATERA BARCELOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9708/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/11/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MILOCA PATERA BARCELOS, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 27 anos, 01 mês e 04 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.084,92 mensais
e proporcionais, conforme cálculo a fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10745/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10982/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
rm:Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 797/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294944/07
INTERESSADO: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9654/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 10/11/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. PAULO RIBEIRO DOS
SANTOS, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 24/06/1981, contando com período
de contribuição de 25 anos e 24 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR
12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 1.517,01 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11056/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10919/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 798/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 343228/07
INTERESSADO: ITABAJARA CARNEIRO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1013/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ITABAJARA CARNEIRO,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/10/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos, 04 meses e 12 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.448,47 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10953/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10952/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 799/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 305130/07
INTERESSADO: SYLVIO GARCIA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62542/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. SYLVIO GARCIA, cônjuge da
servidora Maria de Lourdes Silva Garcia, falecido em 17/01/07.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 607,65
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 32, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10537/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10878/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 800/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 305210/07
INTERESSADO: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62517/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA,
cônjuge do servidor André Gonçalves de Oliveira, falecido em 02/04/07.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 4317/81.
Os proventos correspondem a R$ 2.145,20 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10529/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10875/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 801/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 305164/07
INTERESSADO: ZELI DA SILVA GOTO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62599/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 21/05/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. ZELI DA SILVA GOTO e MARIA DE
JESUS SATURNINO DE SOUZA, respectivamente cônjuge e credora de alimentos
do servidor Toshimi Goto, falecido em 01/03/07.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 7.595,40
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 26, sendo dividido em cota vitalícia
de 89,08% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 10,92% (destinada à
credora de alimentos). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40,
§ 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11226/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10915/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 802/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 578352/03
INTERESSADO: IRACEMA DA SILVA ANDREATTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 393/03, do Município de Quatro Barras, publicado no jornal
oficial local de 02/12/03, por meio do qual foi aposentada a Sra. IRACEMA DA
SILVA ANDREATTA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 21/02/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 09 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
637,38 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 104.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10638/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10871/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 803/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 298702/07
INTERESSADO: TEREZINHA NOGUEIRA FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9795/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/11/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. TEREZINHA NOGUEIRA FERREIRA, no cargo de Agente
de Execução.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.955,11 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 52.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10692/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11163/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 804/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42534/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FIA ao MUNICÍPIO DE CURITIBA, sendo que o objeto
proposto no convênio foi o atendimento à criança e ao adolescente em situação
de risco social e pessoal, com valor pactuado de R$ 137.123,20, sendo referente
ao exercício de 2000.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000900556-7, 53600000900557-5, tendo o contador Sr. Antônio de
Oliveira – CRC/PR 21153/0-7, apresentado parecer favorável na prestação de
contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4155/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11140/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 805/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 206158/07
INTERESSADO: ALCÍDIO DELAPRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, sendo
que o objeto proposto no convênio foi oferecer condições à prestação de serviço
de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residente
na área rural do Município, com valor pactuado de R$ 14.889,28, sendo referente
ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000609178-5, 41000000609228-5, 41000000610884-0,
41000000610921-8, 41000000611353-3, tendo o contador Sr. Ricardo A.
Figueiredo – CRC/PR 49402/0-8, apresentado parecer favorável na prestação
de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3703/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11044/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 806/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 213782/07
INTERESSADO: VICTOR HUGO MARMELO DOS PASSOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APME DE MARINGÁ, sendo que o objeto
proposto no convênio foi o pagamento de pessoal e encargos, com valor pactuado
de R$ 894.224,57, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000600340-1, 41000000600699-0, 41000000602964-8,
41000000604056-0, 41000000605367-0, 41000000606765-5,
41000000608622-6, 41000000610698-7, 41000000612334-2,
41000000613785-8, 41000000615624-1, 41000000616346-1,
41000000617102-1, 41000000617884-1, tendo o contador Sr. Hermedes Cestari
– CRC/PR 4962/0-3, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4537/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 10944/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 807/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 25182/05
INTERESSADO: LUCI ESTELA CORAIOLA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4757/04, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 09/12/04, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LUCI ESTELA CORAIOLA, no cargo de Auxiliar Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 28/01/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 18 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 571,38 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 46.

A Diretoria Jurídica (Parecer 10247/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11155/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 808/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 80332/04
INTERESSADO: PABLO HENRIQUE ADONSK
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 7936/03, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 17/11/03, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de auxílio-reclusão a PABLO HENRIQUE ADONSK,
filho menor do servidor Airton Adonsk Júnior, preso em 02/07/1997.
Os proventos correspondem a R$ 562,06 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 38, sendo cota temporária de 100% (destinada ao filho menor). Fundamenta
o ato previdenciário o disposto nos artigos 22 e 26, I da Lei nº 10219/92.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11443/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11110/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas nos artigos
22 e 26, I, da Lei nº 10219/92; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 809/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294502/07
INTERESSADO: MARIA APARECIDA FULGENCIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 690/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/04/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA APARECIDA FULGENCIO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 07 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.869,63 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 64.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11133/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11213/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 810/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 178025/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE MARINGÁ, sendo que o
objeto proposto no convênio foi a prestação de serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município,
com valor pactuado de R$ 26.377,59, sendo referente ao exercício de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41000000422299-8, tendo o contador Sr. Marcos Carmona Rodrigues – CRC/
PR 45081/0-1, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3825/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11124/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 811/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 86415/07
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE
CRUZMALTINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006,
publicado no jornal oficial local de 13/06/06, para provimento dos cargos de
contador, procurador jurídico, oficial administrativo e auxiliar de serviços gerais.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto Legislativo nº 04/06,
publicado no jornal oficial local de 02/12/06.
O Presidente do Poder Legislativo noticiou que os limites de despesas com
pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos,
mesmo com os novos gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos
os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 005/07, 006/07, 007/07.
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A Diretoria Jurídica (Parecer 11439/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11193/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 812/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 524760/96
INTERESSADO: EUGENIO BICHAT AMARAL DE MORAES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 341/96, do Município de Almirante Tamandaré, publicado no
jornal oficial local de 16/12/96, por meio do qual foi aposentado o Sr. EUGENIO
BICHAT AMARAL DE MORAES, no cargo de Odontólogo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1992, contando com
período de contribuição de 34 anos e 13 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 808,09 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8209/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11100/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 813/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 232825/07
INTERESSADO: MARIA APARECIDA PIRANI LEONI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEDU ao MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, sendo que o
objeto proposto no convênio foi a construção de salas de aula na Escola
Municipal duque de Caxias, com valor pactuado de R$ 79.467,17, sendo referente
ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
670000005003754-4, tendo o contador Sr. Paulo Sérgio Pereira – CRC/PR
33313/0-5, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4482/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11127/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.480/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 43293-6/06
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
ES:Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 373305/07, nos
termos do art. 362 do RI/TCE-PR.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 24 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.481/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 21442-8/07
INTERESSADO: TAILOR CESAR GRUBER E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga a folhas 672 e seguintes, nos termos do artigo 362 do
RI/TCE-PR.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.482/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 43713-2/04
INTERESSADO: MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
À Diretoria Geral para adoção das medidas previstas no artigo 514 do RITCE/
PR em relação à determinação de devolução de valores ao Sr. Manoel Aparecido
Almeida.
Curitiba, 25 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1483/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 538326/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Tendo em vista a juntada da procuração “ad judicia” faltante no feito, retifico o
Despacho nº 1444/07, fls. 167, e defiro a solicitação de carga exarada no
protocolado sob nº 370926/07, nos termos do disposto no artigo 362 do
Regimento Interno deste Tribunal.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1484/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 365400/07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE ARAPUÃ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de carga exarada no epigrafado, nos termos do disposto no
artigo 362 do Regimento Interno deste Tribunal.
Junte-se ao processo principal sob nº 193552/07, posteriormente remeta-se à
Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.485/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 275257/07
INTERESSADO: EDSON DARLEI BASSO
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
Vistos e examinados.
Não obstante a Resolução 07/2.006-TC não prever a oitiva do Ministério
Público de Contas em relatórios de inspeção, a Lei/PR 113/2.005 expressamente
determina que o mesmo se manifeste em todos os feitos sujeitos à deliberação
desta Corte (artigo 149, II).
Nesta esteira, remeto o expediente ao MPjTC para emissão de opinativo acerca
das medidas a serem adotadas por esta Casa, consoante disposição do artigo 31
da Resolução 07/2.006-TC.
Curitiba, 26 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.486/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 275249/07
INTERESSADO: EDSON DARLEI BASSO
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
Vistos e examinados.
Não obstante a Resolução 07/2.006-TC não prever a oitiva do Ministério
Público de Contas em relatórios de inspeção, a Lei/PR 113/2.005 expressamente
determina que o mesmo se manifeste em todos os feitos sujeitos à deliberação
desta Corte (artigo 149, II).
Nesta esteira, remeto o expediente ao MPjTC para emissão de opinativo acerca
das medidas a serem adotadas por esta Casa, consoante disposição do artigo 31
da Resolução 07/2.006-TC.
Curitiba, 26 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1487/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 362520/06
INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE TAPEJARA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 75, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa proposta no opinativo supra, será aprecida quando da análise
do mérito do feito
6:Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1489/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 623073/06
INTERESSADO: JOSÉ DECINEO CATANEO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 59, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação a multa proposta no opinativo supra, será aprecida quando da análise
do mérito do feito
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1490/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 224644/07
INTERESSADO: MARIA CECILIA DE MEIRA KUKA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 12-13, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1491/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 573084/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 266, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1492/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 441337/02
INTERESSADO: TEREZINHA BEZERRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 121, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1500/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 38691/05
INTERESSADO: DARIO BORTOLINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4680/07, as fls. 82-83, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 29/08/07.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1501/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197210/06
INTERESSADO: ALFREDO PETRAUSKI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4692/07, as fls. 139-140, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 12/02/2008.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1502/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 182162/05
INTERESSADO: TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 103-105, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, visando oportunizar
o direito ao contraditório e ampla defesa ao representante legal da Entidade,
tomando as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos,
dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo
único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1503/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 210236/07
INTERESSADO: ULDER CARRILHO JÚNIOR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4651/07, as fls. 49-50, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/04/2008.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1504/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 311272/05
INTERESSADO: IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1505/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 353100/07
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1817/07, a fls. 17, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 257844/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1506/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 376754/07
INTERESSADO: VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1818/07, a fls. 46, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 73593/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1507/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 237371/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFEARA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 46, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1508/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 319904/07
INTERESSADO: ERÁCLES MESSIAS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 48, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Antes, porém, ressalto que o ofício deverá ser encaminhado pela Presidência da
Casa, pois trata-se de Chefe de Poder.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1509/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 192010/05
INTERESSADO: INDALÉCIO PERÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 188-189, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.510/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 285953/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
Vistos e examinados.
O presente expediente prescinde de análise por parte de colegiado desta Casa,
sendo de competência do Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal, senão
vejamos o que dispõe o RITCE/PR:
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº
113/2005, compete ao Presidente:
(...)
XLVI - decidir sobre matérias de servidores relativas a:
(...)
d) implantação de adicional por tempo de serviço, quando decorrente de tempo
prestado exclusivamente ao Tribunal;
Em face do exposto, à Presidência para os devidos fins.
Curitiba, 27 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1511/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 222188/07
INTERESSADO: JOÃO INÁCIO ROOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 340229/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.512/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 56213-9/06
INTERESSADO: DELMAR JOSÉ PIMENTEL
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Os embargos de declaração são a espécie recursal própria a ensejar a revisão de
decisões que contenham obscuridade, omissão ou contradição. O Recorrente
fundamenta seu pedido na existência de contradições.
De acordo com o Dicionário Aurélio (versão eletrônica 3.0, de novembro de
1.999) contradição é: “Incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e
anteriores, entre palavras e ações; desacordo”.
O Recorrente unicamente demonstra haver desacordo entre o seu entendimento
acerca das questões debatidas no processo e o deste Conselheiro, mas em nenhum
momento comprova que os argumentos expostos na decisão sejam conflitantes
entre si.
Aliás, relativamente ao recurso em exame, ensina Luiz Rodrigues Wambier:”O
objetivo dos embargos de declaração é a revelação do verdadeiro sentido da
decisão. Não se presta, portanto, esse recurso a corrigir uma decisão errada,
gerando, portanto, efeito modificativo da decisão impugnada”.

Em face do exposto, não preenchidos os requisitos do artigo 76 da LC/PR 113/
2.005, deixo de conhecer o presente recurso.
Devolva-se à Diretoria Geral para as medidas de estilo.
Curitiba, 27 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.513/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18102-6/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIO BOM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Com vênia ao pleito a folhas 157, não constitui este expediente o meio próprio
à solicitação de emissão de certidão liberatória. Tal desiderato deverá ser levado
a cabo mediante a protocolização de pedido específico, consoante disposto no
artigo 297 do RITCE/PR.
Apesar de não pode ser deferida certidão liberatória neste processo, verifica-se
que foi expedida certidão de quitação de débito (folhas 155), uma vez que cumprida
a decisão materializada no Acórdão 2.178/2.006-2CAM (folhas 139/141), de
modo que este feito não deve restar como pendência à obtenção daquela certidão.
Em face do exposto, encaminho o expediente à Diretoria de Análise de
Transferências para que seja retirado este processo do rol de pendências da
Entidade. Posteriormente, devolvam-se os autos à DEX para as medidas de estilo.
Curitiba, 27 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.514/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18677-2/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a manifestação a folhas 218/220, encaminho o expediente à
Diretoria de Análise de Transferência para que tal Unidade proceda à notificação
do Município de Centenário do Sul, solicitando, no prazo de 30 dias, a
apresentação de documentos que demonstrem tecnicamente as obras que ainda
mostram-se necessárias para atingimento dos objetivos do convênio, bem como
o tempo para realização das mesmas (o qual deverá ser o mais exíguo possível).
Curitiba, 27 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1515/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 414399/02
INTERESSADO: MARIA MARILENE FERNANDES ANCIUTTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 133, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.518/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 25939-7/03
INTERESSADO: LUCIANO ENGELSING
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 30 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1.519/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 38790-0/07
INTERESSADO: VIDENTE GEFER
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
O presente pedido de rescisão não merece ser recebido, em virtude de inúmeros
aspectos:
1. Não foi fundamentado em nenhuma das hipóteses previstas na LC/PR 113/
2.005, que assim dispõe:
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
I – a decisão se haja fundado em prova cuja falsidade foi demonstrada em
sede judicial;
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
III – erro de cálculo ou material;
IV – tenha participado do julgamento do feito Conselheiro ou Auditor
alcançado por causa de impedimento ou de suspeição;
V – violar literal disposição de lei.
Parágrafo único. O direito de propor a rescisão se extingue em dois anos,
contados da data da irrecorribilidade da decisão.
2. Não foi demonstrada a tempestividade do requerimento.
3. Não foram apresentados documentos relativos à decisão rescindenda para que
esta Corte pudesse analisá-la;
3. Não foi comprovado o trânsito em julgado da decisão atacada.
Em virtude de todas as questões acima, encaminho o feito à Diretoria de Protocolo
para que seja providenciada sua devolução à origem.
Curitiba, 30 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1520/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 380344/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1521/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 385087/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1522/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 378315/07
INTERESSADO: ALTAMIR SANSON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1834/07, a fls. 59, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 392314/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1523/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 605423/06
INTERESSADO: JOSÉ ARLINDO SEHN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 77, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1524/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 100090/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 82, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1525/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 10435/07
INTERESSADO: DORIS ELIANE LELIS REMER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 64-65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1526/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 36906/07
INTERESSADO: JORGE ELIZÁRIO MIGUEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 75, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1530/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 367925/07
INTERESSADO: LEONOR FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria Jurídica para remessa do feito à origem,
conforme pedido exarado no Ofício nº 024/2007, fls. 100, dando-se prazo de 15
dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento
Interno
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1.531/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 31727-4/06
INTERESSADO: ALTEVIR TRAUTWEIN
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para notificação do Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Sarandi solicitando manifestação acerca do apontado no Parecer
11.114/2.007 do Ministério Público de Contas (folhas 71), bem como para que
seja efetuada a devida retificação dos cálculos dos proventos na hipótese de
existir a inclusão de verbas em relação às quais não tenha havido contribuição
previdenciária.
Curitiba, 30 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1532/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 193145/07
INTERESSADO: RAQUEL DOS SANTOS CAVASAKI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 383360/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1535/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 94740/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 484-485, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1536/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 489792/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 367950/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1537/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 329713/07
INTERESSADO: STENIO SALES JACOB
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 1073-1074, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Contas Estaduais para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.538/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 144050/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferências para que seja procedida à notificação
do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná e do gestor de tal órgão à
época dos repasses em apreço, para que esclareçam se houve o mensal
encaminhamento à SEID de relatório de acompanhamento dos serviços, de acordo
com o previsto na Cláusula Sexta, inciso II do termo de convênio. Em caso
positivo, deverão ser acostados todos os relatório realizados.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Curitiba, 30 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1539/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 392849/07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo de retirada de carga dos autos nº
214428/07, em caráter de excepcionalidade, por 05 (cinco) dias improrrogáveis.
À Diretoria Protocolo para ciência e proceder a juntada deste ao feito principal.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1544/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 252473/03
INTERESSADO: TEREZA CRISTINA PINHEIRO FRANCO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1547/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 393101/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1548/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 392989/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1549/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 349692/07
INTERESSADO: PAOLA HELENA DA SILVA FERNANDES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Tendo em vista a solicitação contida no Ofício nº 180/07, fls. 42, encaminho o
presente feito à Diretoria de Protocolo para remessa à origem.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1550/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 276059/07
INTERESSADO: LUIZ DE LIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1772/07, a fls. 64, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 255701/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1551/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 361285/07
INTERESSADO: NACIR AGOSTINHO BRUGER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1869/07, a fls. 53, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 172454/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1552/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 348734/07
INTERESSADO: JOSUEL CHEVÔNICA GOMES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1864/07, a fls. 20, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 174728/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1553/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 174728/07
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 175, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1554/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 34003/06
INTERESSADO: GILDETH MARINA TEIXEIRA MACHIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 130, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1555/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 281748/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 54, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1556/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 153114/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 545, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a intimação/diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROTOCOLO N°: 184510/07 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIBAGI
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 02/07
Decisão Definitiva Monocrática nº 1007/07
De acordo com os pareceres ns. 10384/07 e 10770/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Tibagi, através do Concurso Público a
que se refere o Edital nº. 02/07 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 278523/07 -TC
INTERESSADO: FERNANDO LOPES BARBEIRO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1008/07
De acordo com os pareceres nº. 9563/07 e 9676/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62495/07,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O.E. nº 7455, de 20.04.2007, que concedeu pensão a
FERNANDO LOPES BARBEIRO, cônjuge da ex servidora GILDA LOPES
BARBEIRO, determinando seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 568650/06 -TC
INTERESSADO: DOLORES DIA S LOPES MIGUEL
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1009/07
De acordo com os pareceres nº. 9206/07 e 9804/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 19463/06,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no D.O.E. nº 7259, de 03.07.06, retificado pelo Ato publicado D.O.
nº 7325 de 05.10.06, que concedeu pensão a DOLORES DIA S LOPES
MIGUEL, cônjuge do ex servidor RENATO MARIO MIGUEL, determinando
seu registro.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 467701/05 –TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 001/2003
Decisão Definitiva Monocrática nº 1010/07
De acordo com os pareceres ns. 10116/07 e 10053/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul, através do Concurso
Público a que se refere o Edital nº. 001/2003 e constantes do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 27 de julho de 2007
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 578620/06 - TC
Interessado: JADER LIBORIO DE AVILA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1011/2007
De acordo com os pareceres ns. 11037/07 e 10922/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 653, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7449 de 12.04.07, que
aposentou JADER LIBORIO DE AVILA, no cargo de Professor Assistente,
determinando seu registro.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 115650/02–TC
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARACUÁRIA
INTERESSADO: PEDRO ALEJANDRO GORDAN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 1012/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina, no valor de R$
23.000,00(vinte e três mil reais), que teve por objeto a publicação do livro sobre
Gestão Universitária, da Revista do Departamento de Geociências e 8ª Jornada
Nacional de Iniciação Científica.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 3844/07, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 11128/07
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 30 de julho de 2.007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROTOCOLO N°: 127290/04–TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO: ANTONIO FELÍCIO RAMOS E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 1013/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Guaraqueçaba, no valor
de R$ 57.170,48(cinqüenta e sete mil, cento e setenta reais e quarenta e oito
centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e reforma da Escola
Rural Municipal de Rio do Cedro.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 4154/07, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 11125/07
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 30 de julho de 2.007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO Nº.: 227333/07 -TC
INTERESSADO: APARECIDA ZOCOLARO IZQUIERDO
ORIGEM: MUNICIPIO DE COLORADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1014/07
De acordo com os pareceres n° 11264/07 e 11119/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 097/06, do Diretor-
Presidente e Diretor Prev. Atuária do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos, publicado no jornal “O Regional”, de 08.04.07, que aposentou
APARECIDA ZOCOLARO IZQUIERDO, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 249574/07 -TC
INTERESSADO: MARIA APARECIDA FRANÇOLIN
ORIGEM: MUNICIPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1015/07
De acordo com os pareceres n° 10666/07 e 11021/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 010/07, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, de 02.02.2007, que
aposentou MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, determinando seu registro.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 242391/07 -TC
INTERESSADO: ROSA MARIA NEVES FIGUEIREDO
ORIGEM: MUNICIPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1016/07
De acordo com os pareceres n° 11100/07 e 11022/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 018/07, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, de 16.02.2007, que
aposentou MARIA APARECIDA FRANÇOLIN, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 331281/05 - TC
Interessado: LICIMERI DOS SANTOS MARTINS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1017/2007
De acordo com os pareceres ns. 11429/07 e 11135/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 610, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7439 de 28.03.07, que
retificou a de nº 6151, e aposentou LICIMERI DOS SANTOS MARTINS, no
cargo de Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 47297/04 - TC
Interessado: TEREZA EUFRAZINO MELLO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1018/2007
De acordo com os pareceres ns. 10534/07 e 11178/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 183, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7404 de 05.02.07, que
aposentou TEREZA EUFRAZINO MELLO, no cargo de Professor, determinando
seu registro.
Gabinete, 01 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 26384/05 - TC
Interessado: SELI SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 1019/07
De acordo com os pareceres ns. 9197/07 e 11151/07, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este
Tribunal e, na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução
n° 186 do Diretor Presidente da Paranaprevidência publicada no D.O.M. nº
7404 de 05.02.07 que determinou a revisão dos proventos da servidora inativa
SELI SILVA, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO N º : 277341/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : RICARDO FERNANDES BEZERRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1574/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, conforme
requerido;
II - Retornem os autos ao Gabinete da Presidência;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 504545/03
ORIGEM : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE MARINGÁ LTDA
INTERESSADO : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE MARINGÁ LTDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1618/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, reitero diligência do processo
à CODAPAR, para os fins do Parecer nº 10751/07, do Ministério Público junto
a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias,
tendo em vista o disposto no art. 355, do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 499274/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1622/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 369282/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORESTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1623/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11245/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 281028/07
ORIGEM :  MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1624/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260985/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1625/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11436/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 26 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 609445/06
ORIGEM : SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARANA
INTERESSADO : ALVARO LUIZ CORREA, JOSE ANTONIO GAL
FERNANDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1634/07
I - Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno;

I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 60944-5/06-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487273/05
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1637/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 10183/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
IV – Publique-se, ficando sem efeito o despacho nº 1559/07.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 136977/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1638/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 13697-7/05-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155200/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1639/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109799/07
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ALTÔNIA
INTERESSADO : ELZA APARECIDA BIODERE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1640/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº /07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481902/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELCIO DE JESUS SANTOS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1641/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino devolução do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11557/07, da Diretoria Jurídica;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255461/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO DA SILVA, MUNICÍPIO DE PONTAL
DO PARANÁ, RUDISNEY GIMENES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1642/07
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 284566/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FANY DE SOUZA LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 339/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62.540/07- PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7472 de 16.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Odilon de Oliveira
Lima, falecido em 13.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 306,13, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10573/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 10.639/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 30 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300529/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA MARIA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 340/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio, LF-01, da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9671, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7347 de 10.11.06, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.345,14, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10800/
07 e 10613/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 30 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324649/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MONICA DIEGUEZ PASSOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 341/07
Trata-se de aposentadoria por invalidez do (a) servidor (a) acima citado (a),
ocupante do cargo de Professor, II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 1017, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7479 de 25.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 14.470,68, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10.699/
07 e 10.654/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 30 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320228/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PERCILIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 342/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº62636/07/ PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7488, de 08.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, companheira do servidor Alfredo
Patrocínio, falecido em 10.08.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.020,71, destinado em caráter vitalício
à companheira.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10.505/07) e o Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas (Parecer nº 10.663/07) opinam pela legalidade
e registro do ato.

Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 30 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 77830/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : ALCENI ANGELO GUERRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO Nº : 595/07
I – Considerando as manifestações da DAT e do Ministério Público junto a este
Tribunal, determino a diligência preconizada na Instrução nº 1784/06-DAT/
CAS e no Parecer nº 10050/07;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 20 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169856/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : SINVAL FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 610/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10431/07-DIJUR, (fls. 65/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183298/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : JORGE TAKASUMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 623/07
I - Acolho o pronunciamento da Diretoria Jurídica desta Casa – Parecer nº 10564/
07, de fls. 476 -, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para a regularização do
Sistema de Atos de Pessoal, com a inclusão das informações preconizadas pela
referida Unidade Técnica, sob pena de aplicação de multa administrativa.
II - À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169813/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 636/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
10730/07-DIJUR, (fls.169/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à Entidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 26 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266118/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : OSMIR MIGUEL BRAGA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO Nº : 638/07
Aberta impugnação de despesas pela Diretoria de Contas Municipais, em
cumprimento ao item II da Resolução nº 47/05-TC de 18.01.05, encaminhem-se
os autos à Diretoria de Execuções para os fins do item “b” da Instrução nº 2136/
07-DCM (fls. 10).
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 26 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator´

PROCESSO N º : 314767/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU
INTERESSADO : WILSON DE MORAIS SOUZA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO Nº : 640/07
I. - DETERMINO o encaminhamento do feito à Diretoria de Execuções –
DEX, para as providências apontadas pela Diretoria de Contas Municipais
desta Casa na Instrução nº 2.696/07-DCM, em seu item “b”, às fls. 11;
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 26 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248799/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DIAMANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 643/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10777/07, (fls.
65), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Entidade o
prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 26 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 102352/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
INTERESSADO : MAURICIO BUENO DE CAMARGO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 644/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 10.569/07 – DIJUR, DETERMINO a
aplicação de multa administrativa de R$ 100,00 (cem reais) ao interessado, em
razão do não atendimento do Ofício nº 3349/07 – ODL – DIJUR;
II – Proceda-se nova diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
III – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 26 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218873/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
ASSUNTO : PREST.DE CONTAS DE TRANSF. VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 645/07
I – Determino o encaminhamento do feito à origem, para fins de
arquivamento, em razão do contido na Instrução nº 3730/07-DAT/CAS da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT desta Corte;
II – Encaminhe-se à DAT para anotações e posteriormente à Diretoria de
Protocolo – DP para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 26 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515400/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 652/07
I – Defiro a prorrogação em mais 15 (quinze) dias do prazo para resposta ao
Ofício nº 3465/07 – ODL-DIJUR, por ser esta a dilação máxima prevista
regimentalmente, conforme disposto no art. 389 § 2º do Regimento Interno-
TC;
II – À DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144802/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
INTERESSADO : ENIO JOSE VERRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO Nº : 653/07
I - Defiro a prorrogação em mais 15 (quinze) dias do prazo para resposta do
interessado, conforme disposto do art. 389 § 2º do Regimento Interno – TC;
II - À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 136150/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : WILSON FERNANDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 655/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício
nº 3.181/07-ODL-DIJUR, na forma do art. 389 parágrafo único do
Regimento Interno-TC;
II – À DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Hermas Eurides Brandão
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PROCESSO N º : 303870/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO : JUAREZ LUIZ BERTE
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 656/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão interposto por Juarez Luiz
Berte, visando rescindir a decisão do Acórdão nº 1.557/06 – 2ª Câmara – TC, que
desaprovou as contas da Câmara Municipal de Cascavel – exercício 2004.
Verificando o sistema informatizado desta Corte, foi constatado que foi
protocolado sob nº 415.250/06 – TC, expediente de Recurso de Revista visando
reformar a decisão que o peticionário requer rescisão, ocorrendo nítida
desatenção ao contido no art. 494 do Regimento Interno-TC.
Diante do exposto, rejeito liminarmente o presente Pedido de Rescisão por
ausência de requisito de admissibilidade, na forma do art.495 do Regimento
Interno desta Corte, determinando a remessa do feito à Diretoria de Protocolo –
DP para arquivamento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 356184/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO
INTERESSADO : MARLON FERNANDO KUHN
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 657/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão interposto por Marlon Fernando
Kuhn, visando rescindir a decisão do Acórdão nº 244/2006 – Pleno que,
julgando Recurso de Revista, manteve a desaprovação das contas do Poder
Legislativo de Planalto – exercício 2001, sob responsabilidade do peticionário.
O interessado ataca os fundamentos da decisão e alega a nulidade da decisão.
Analisando os requisitos de admissibilidade do feito constato que não merece
acolhida a tese de nulidade do Acórdão em razão de suposta falta de
fundamentação, pois a decisão remete à instrução exaustiva, plenamente acessível
ao interessado, além de que o Regimento Interno –TC em seu artigo 490 oferece
a possibilidade de interposição de Embargos de Declaração para eventuais
esclarecimentos, expediente não utilizado no caso.
Ao questionar um dos fundamentos da decisão, o interessado apresenta tese de
que o Presidente da Câmara, cargo que ocupava, não pode ser responsabilizado
por nomeação contaminada por vício de inconstitucionalidade, qual seja:
acumulação ilegal de cargos. Segundo o requerente, somente ao nomeado caberiam
as sanções. Com o devido respeito à tese, não acolho tal argumento por tratar-se
de discussão eminentemente jurídica de interpretação à regra constitucional,
que questiona o princípio da responsabilidade objetiva do agente público, não
havendo portanto discussão sobre eventual violação a literal disposição legal,
conforme art. 494 Regimento Interno -TC.
Quanto à extrapolação do limite fixado pelo art. 71 da LRF, outro fundamento da
decisão atacada, o interessado traz argumentação alheia às hipóteses albergadas
como suficientes para acolhimento do Pedido de Rescisão, não trazendo fato
novo mas apologia defensiva cabível, quando muito, ÿÿ:em sede de Recurso de
Revista.
Diante do exposto, rejeito liminarmente o presente Pedido de Rescisão por não
estar atendido o disposto no art.494, e na forma do art.495 do Regimento Interno
desta Corte, determinando a remessa do feito à Diretoria de Protocolo – DP para
arquivamento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357822/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JACIRA MARTINS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 658/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão interposto por Jacira Martins,
visando rescindir a decisão do Acórdão nº 1.711/06 – 2ª Câmara TC, que negou
registro à aposentadoria de Darcy Marcusso Lingiardi e aplicou multa
administrativa ao Prefeito Municipal de Maringá e à interessada, então
superintendente do órgão de origem deste pedido.
Analisando os requisitos de admissibilidade do feito e considerando que tanto
as disposições regimentais quanto as orientações do Prejulgado nº 04/TC
(Acórdão nº 277/07 – Pleno), são incontroversos no sentido de restringir a
admissibilidade do Pedido de Rescisão aos fundamentos descritos na lei de
forma taxativa, se verifica que o presente caso não merece acolhimento,
primeiramente por ausentes dos autos tanto a decisão atacada quanto a
comprovação de trânsito em julgado da mesma; não obstante, o pedido se escora
na eventual injustiça quando da negativa de registro da admissão da Sra. Darcy
Marcusso Lingiardi, proferida pela Resolução nº 10.333/99 – TC, e das
responsabilizações aos agentes públicos de então, o que não justifica o pedido
pois somente por vício relacionado exclusivamente à decisão atacada caberia a
rescisão não cabendo questionamentos em sede de Pedido de Rescisão da
Resolução em questão, por absoluta intempestividade. Alega ainda o
peticionário que a decisão atacada está em desconformidade com a jurisprudência
desta Corte sobre admissões de pessoal (Acórdão 1.411/06 – Pleno). Sobre tal
argumento entendo que se a negativa de registro de ato aposentatório se escora
em anterior negativa de registro da admissão, caberia inicialmente aos órgãos
interessados promover a regularização desta última, e não solicitar a rescisão de
decisão nela baseada. Quanto à aplicação de multa, não ficou demonstrado que
sua aplicação pode ser rescindida sob a ótica do constante no art. 494 do
Regimento Interno-TC.

Diante do exposto, rejeito liminarmente o presente Pedido de Rescisão por não
estar atendido o disposto no art.494 e na forma do art.495 do Regimento Interno
desta Corte, determinando a remessa do feito à Diretoria de Protocolo – DP para
arquivamento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238025/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 668/07
I. - Em razão do apontado pelo Ministério Público junto a este Tribunal, em seu
Parecer nº 10688/07, (fls.32 a 34/TC), que ora se acolhe para determinar a
realização de diligência externa à origem, encaminhem-se os autos à Diretoria
Jurídica para proceder à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do
Regimento Interno, concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 31 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293913/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : AZAMALVETE DE PAULA ROBERTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO Nº : 671/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11410/07-DIJUR,
(fls.52), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à
origem, encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do
ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 31 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319122/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CARMEM BATISTA BAHIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 672/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11457/07-DIJUR,
(fls.83), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à
origem, encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do
ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Previdência Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 31 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159400/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : WALFRIDES TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 673/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11019/07, (fls.32/
33), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 31 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320937/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SOFIA JAROS RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 674/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 10829/07, (fls.48),
que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 31 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250277/06
INTERESSADO : LOURDES DIAS PAYÃO ROSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 214/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos mensais
equivalentes a um salário mínimo, da servidora em epígrafe, ocupante do cargo
de Servente de Serviços Gerais,do Município de Andirá, com base no art. 40,
§1º, III, “b” da Constituição Federal, através do Decreto nº.4514, da Prefeitura
Municipal de Andirá, publicado de 01 a 30.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18210/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 3527/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 9 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 298393/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 216/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº. 022/05.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1429/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº. 3335/07 , são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 9 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 5205/06
INTERESSADO : TEREZINHA STOLARSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 597/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de
Execução/Técnico Administrativo, Nível EM, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação, , através da Resolução nº. 6998/05, retificada pela de nº.8493/06,
do Paranaprevidência, publicada em 26/06/06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9620/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10407/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 236243/07
INTERESSADO : MERCHI BELICH FILHO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 598/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Doris Machinski, concedida
a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
62498/07, do Paranaprevidência, publicado em 20.04.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10285/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10333/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 403570/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 607/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal temporária realizada pelo
município em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Educação
Física, por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 004/2006.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9277/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10506/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 20 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Processo n.º: 518091/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: RAQUEL MASSINHAN BEBICI
Decisão monocrática n.º : 608/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida a servidora RAQUEL MASSINHAN
BEBICI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 184) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl .  185) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná,
art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV,
e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o
registro da presente concessão.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Secretaria de Auditoria
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Processo n.º: 197680/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
Interessada: ELZA DE JESUS LIMA
Decisão monocrática n.º : 609/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida à servidora Elza de Jesus Lima.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 39) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 40) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 275338/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessada: EUNICE TEREZINHA SALLA
Decisão monocrática n.º : 613/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora EUNICE TEREZINHA
SALLA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 35) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 36) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 28186/06
INTERESSADO : LENIR DAS NEVES CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 624/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Vigia, do Município
de Cascavel, através do Decreto nº. 6746/05, da Prefeitura Municipal de Cascavel,
publicado em 23.12.05 e erratas publicadas em 28.09.06 e 25.05.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10912/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10707/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 67938/99
INTERESSADO : SOLANGE FORTUNATO SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 625/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, do
Município de Londrina, através do Decreto nº. 010/99, retificado pelo de nº.
040/00 e Decreto nº. 582/01, da Prefeitura Municipal de Londrina, publicado
em 23.03.00 e 28.02.02.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10362/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10592/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
Processo n.º: 193234/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessados: ENEIDA MARIA DE FRANÇA ROCHA,ROSSANA LINS
AFFONSO DA COSTA
Decisão monocrática n.º : 627/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida aos interessados ENEIDA MARIA DE FRANÇA
ROCHA e ROSSANA LINS AFFONSO DA COSTA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 59) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 60) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 298400/07
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSMAEL DE JESUS RODRIGUES
Decisão monocrática n.º : 628/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor JOSMAEL DE
JESUS RODRIGUES, subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 30) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 31) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 110750/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessada: MARIA INEZ CARDOSO
Decisão monocrática n.º : 629/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida à interessada MARIA INEZ CARDOSO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 37) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 38) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 192564/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: IVONE RODRIGUES DE FREITAS
Decisão monocrática n.º : 630/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora IVONE RODRIGUES
DE FREITAS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 66) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 67) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 25 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 300510/07
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SERGIO CARLOS GENOVEZI
Decisão monocrática n.º : 633/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor SERGIO CARLOS
GENOVEZI, soldado 1ª classe da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.37) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.38) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 324533/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: ROSSANA SARTI ROCHA LEITE
Decisão monocrática n.º : 634/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora ROSSANA SARTI
ROCHA LEITE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.73) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.74) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 516609/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
Interessada: GLORIA APARECIDA CARVALHO DOS SANTOS
Decisão monocrática n.º : 635/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora GLORIA APARECIDA
CARVALHO DOS SANTOS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 37) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 38) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 112250/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: GENI JUNQUEIRA GARCIA REBERTI
Decisão monocrática n.º : 636/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora GENI JUNQUEIRA
GARCIA REBERTI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 63) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 64) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 519551/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessada: SOLANGE APARECIDA POSSAGNOLI
Decisão monocrática n.º : 637/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora SOLANGE APARECIDA
POSSAGNOLI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 25) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 26) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 178855/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessada: GENI TERESINHA DA SILVA ENGEL
Decisão monocrática n.º : 638/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão  concedida à interessada GENI TERESINHA DA SILVA
ENGEL.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 85) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 86) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 192599/07
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CESAR ANTONIO DOS SANTOS
Decisão monocrática n.º : 639/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor CESAR ANTONIO
DOS SANTOS, soldado 1ª classe da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 34) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 35) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 133190/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: OSVALDO DO CARMO
Decisão monocrática n.º : 640/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor OSVALDO DO CARMO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 57) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 58) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 518440/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: MARIA DE MENDONÇA CAETANO
Decisão monocrática n.º : 641/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MARIA DE
MENDONÇA CAETANO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 97) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 98) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 327478/07
INTERESSADO : EDIR BARUSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 642/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por idade proporcional,
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-21,
da Secretaria de Estado da Educação, com base na Emenda Constitucional nº 41/
03, através da Resolução nº 0274/07, do Paranaprevidência, publicada no D.O.E.
n°7411 em 14.02.2007, de f. 78.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10894/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10708/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
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PROCESSO N º : 348742/07
INTERESSADO : ARACI FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 643/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar
Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, com base no
art. 62 da Lei n°12398/98 e Art. 75, inciso III CF por intermédio da Resolução
nº 1226, publicada na D.O.E. n°7498, do Paranaprevidência, publicada em
22.06.07, de f. 62.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10850/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10705/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
PROCESSO N º : 415260/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 644/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Técnico de Controle Interno, por
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 147/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16060/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº.173/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 354792/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 645/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Educador Ambiental, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 126/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16061/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº.174/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 415155/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 646/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Coordenador de Programa de Geração
de Trabalho e Renda, por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 142/04.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16219/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº.127/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 462013/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 648/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Agente Social, por Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 212/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16054/06� , e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.171/07 , são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 354830/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 649/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Médico Generalista de PSF, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 119/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4615/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº.5295/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 269210/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 650/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;
Encanador; Vigia; Auxiliar Administrativo; Professor e Tratorista, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 770/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,  nº.1143/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 239498/07
INTERESSADO : REGINA MARA DE OLIEVIRA BERALDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 654/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível
II, Nível 75, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, I
e II, §1º, i, “a e b” da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º,
§2º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 0451, do
Paranaprevidência, publicada em 07/03/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11261/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11014/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 278945/06
INTERESSADO : ELCI MONTANARI MAZIERO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 656/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor João Maziero, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº. 19055/
06, do Paranaprevidência, publicado em 03.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11210/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.10923/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO : 18.447-9/06
NATUREZA : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL
CONVENENTE : COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES
RESPONSÁVEL : MARIA LÚCIA DA SILVA
 DECISÃO Nº 671/2007
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. INDEFERIMENTO. DETERMINAÇÃO À
UNIDADE TÉCNICA. INSTRUÇÃO CONCLUSIVA DO FEITO.
CONCILIAÇÃO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social e Comunidade dos Pequenos
Trabalhadores – CDPT, no valor de R$ 1.329.132,90, tendo como objetivo o
desenvolvimento de atividades na unidade de internação provisória de Foz de
Iguaçu ( fls. 55/61).
2. Este relator determinou a citação da responsável pelo despacho de fls. 113.
Em 13/02/2007, foi certificado, nos autos, a juntada do aviso de recebimento
dos correios (fls. 114-V).
3. Em 27/02/2007, comparece a responsável para pedir carga dos autos e
prorrogação de prazo para apresentar defesa. Em 12/03/2007, houve novo pedido
de prorrogação de prazo, que restou não apreciado por este relator.
24. Verifico que o prazo de 15 dias para apresentação de defesa transcorreu in
albis, tendo em vista que a responsável não apresentou suas alegações de defesa.
5. Em face disso, reconheço a revelia da responsável, presumindo-se verdadeiros
os fatos a ela imputados (presunção iuris tantum). Encaminhem-se os autos à
Diretoria de Análises de Transferências - DAT, para instrução conclusiva do
feito, realizando-se, inclusive, a necessária conciliação bancária, mediante o
exame, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e compensados com os
respectivos documentos de despesa, devendo a instrução propor,
necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto
conveniado.
Após, vista à Procuradoria de Contas.
Publique-se.Intime-se.
GASL, 24 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
Processo n.º: 222382/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
P E R O L A
Decisão Monocrática n.º : 675/07

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DEFINITIVA
MONOCRÁTICA, PELA .REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a SEED e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 161.388,16 ( cento e
sessenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos ); através
do Termo de f. 38, visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo
III, Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no Título VI,
Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 4470/07-
DAT, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer
nº. 10910/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 4470/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 10910/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 29457-0/07
INTERESSADO : VALDECI FRANCISCO FESTI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 681/07.
Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de Primeira Classe da Polícia
Militar do Estado, através da Resolução nº 0827 de 19/04/2007, fls. 17, publicada
no D.O.E. nº 7459 de 26/04/2007, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11216/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10917/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 31 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 32504-1/07
INTERESSADO : EDSON LUIZ DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 684/07.
Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 0878, de 26/04/2007, publicada no D.O.E nº
7464 de 04/05/2007.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10952/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10.954/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 31 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO : 10.034-0/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
RESPONSÁVEL : ANTONIO PINESSO
DECISÃO N° 685/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. RECOLHIMENTO DE
GRAVAMES LEGAIS. ACÓRDÃO N.º 645/2007. QUITAÇÃO AO
RESPONSÁVEL.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre o Secretaria de
Estado da Educação e o Município de Rancho Alegre, no valor de R$ 6.510,52,
tendo como objeto o auxilio financeiro ao município na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público (fls. 18 /20).
2. Este Tribunal, por meio do acórdão n° 645/2007 (fls. 51), julgou irregulares
as contas do senhor Antônio Pinesso, condenando-o ao recolhimento dos
gravames legais, decorrentes da falta de aplicação financeira dos recursos
públicos repassados.
3. O responsável efetuou o recolhimento de R$ 548,47, conforme atesta a Diretoria
de Execuções – DEX (fls.56), razão pela qual determino a expedição da necessária
quitação.
4. Esclareço que a expedição de quitação não altera o julgamento do mérito das
contas, devendo a Unidade Técnica competente deste Tribunal efetuar os registros
cabíveis, inclusive, a inserção do nome do responsável em registro próprio para
oportuno encaminhamento à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 1º, I, alínea
“g”, da LC-64/1990.
5. Encaminhem-se os autos à DEX para as anotações cabíveis. GASL, 23 de
julho de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º: 32239-5/07
INTERESSADO: AFONSO NOWACKI
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 686/07.
Trata o presente processo de Pensão por morte, concedida ao interessado, viúvo
da servidora pública estadual Sra. Tecla Kowalski, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 62.572/07, publicado no D.O.E. nº 7472 de 16/05/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 11.194/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11.201/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos artigos 134 da Lei
Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

PROCESSO N º : 32519-0/07
INTERESSADO : ADEMIR JOSE DA SILVA CORREA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 687/07.
Trata o presente processo da inativação a pedido do servidor ADEMIR JOSE
DA SILVA CORREA, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 0933 de 07/05/07, publicada no D.O.E. nº
7472 de 16/05/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 11.213/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11.192/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 1 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 31144-0/07
INTERESSADO : MARCIO HASS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 688/07.
Trata o presente processo de inativação a pedido do militar MARCIO HASS, no
posto de Terceiro Sargento, LF-01, da Polícia Militar do Estado, através da
Resolução nº 0062 de 10/01/07, publicada no D.O.E. nº 7404, de 05/02/07,
retificada pela Resolução n. 1128, de 30/05/07, publicada no D.O.E. nº 7486, de
05/06/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11252/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11035/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 1 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
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PROCESSO N º : 29423-5/07
INTERESSADO : CLARISMUNDA SIDAKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 689/07.
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido com proventos integrais da
servidora Clarismunda Sidaka, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11,
LF-21, da Secretaria de Estado da Educação, através da Resolução de
Aposentadoria nº 0679, publicada no D.O.E. nº 7452 de 17.04.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10.965/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 10.957/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 327540/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ODETE JULIA COELHO LEMES
Decisão Monocrática n.º : 690/07
Trata o presente processo de Pensão por morte concedida à Odete Julia Coelho
Lemes, viúva do servidor público estadual João Pedro Lemes, através do Ato de
Benefício Previdenciário nº 62524/07, publicado no D.O.E. nº 7472 de
05.12.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11.398/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11002/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

ŒPROCESSO N º : 34768-1/07
INTERESSADO : MANOEL DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 691/07.
Trata o presente processo de aposentadoria por tempo de contribuição com
proventos integrais do servidor Manoel da Silva, ocupante do cargo de Motorista
I, do Município de Maringá, através do Decreto nº 1023/06, fls. 67, publicado
no Órgão Oficial do Município de 27.10.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11017/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11010/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
PROCESSO N º : 142822/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : HEINZ GEORG HERWIG EGON PHILIPPSEN
DESPACHO : 3207/07
1. Junte-se aos autos o protocolo nº 35659-1/07, de 12.07.2007.
2. Deixo de receber o recurso, por intempestivo, haja vista que o prazo recursal
encerrou-se em 28.06.2007.
3. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
4. Remetam-se os autos à Diretoria de Execuções, para expedição da comunicação
ao Ministério Público Estadual, a que se refere o Acórdão nº 1750/07, a f. 86.
SAUDI, 16 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 252973/04
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
PARANAPANEMA DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO : APARECIDA MOROM ARTICO
DESPACHO : 3216/07
Preliminarmente, em que pese a manifestação do douto Ministério Público no
Parecer nº 9415/07, que opina pela aprovação com ressalvas das contas, por
considerar que as falhas existentes são de cunho formal, entendo que tais falhas,
apesar de formais, são passíveis de reprovação das contas.
Portanto, à luz do que estatui o artigo 351 e artigo 380, § 2º do Regimento
Interno, determino a intimação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale
do Paranapanema de Colorado, na pessoa de seu representante legal e seu
procurador (cópia de Instrumento de Procuração às fls. 193), para que no prazo
de 15 dias (art. 389 do RI), manifestem-se acerca do contido na Instrução nº 896/
06 da Diretoria de Análise de Transferências, evidenciando os Itens 3, 4, 6 e 9.
Neste diapasão e considerando o disposto nos artigos 32, inc. V e 380, § 3º,
ambos da Carta Regimental, retornem os autos a Unidade Instrutiva para adoção
das providências de estilo, lembrando que a desatenção a esta determinação
pode acarretar a aplicação das sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea
“B” e inciso III, alínea “F” da Lei Complementar 113/2005.
SAUDI, 17 de julho de 2007.
Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Relator

PROCESSO N º : 147712/07
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3259/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
331858/07, pelo período de 30 (trinta) dias.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 19 de julho de 2007.
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 147682/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3263/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
331874/07, pelo período de 30 (trinta) dias.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 19 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 147666/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3264/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
331866/07, pelo período de 30 (trinta) dias.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 19 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 150493/06
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 3266/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 362745/07, do Serviço
Municipal de Saúde de Sertanópolis, representado pelo Sr. Érick Casagrande,
Diretor, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o
Acórdão nº 743/07 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele Poder,
no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 104 em 22 de junho do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 83/verso.
Diante ao exposto, deixo de receber o Protocolo nº 362745/07 como recurso de
revista, pois ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477
do Regimento Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 19 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 125827/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
DESPACHO : 3278/07
Vistos e analisados, verifico o retorno dos autos em razão do pedido de dilação
de prazo cominado com solicitação de cópia dos autos, solicitado mediante
Protocolo nº 37139-6/07-TC (fls. 466), no qual o interessado relata a dificuldade
na obtenção de dados e informações para instruir peça recursal.

Em que pesem as argumentações colacionadas, o prazo recursal, diversamente
dos prazos da instrução a que se refere o art. 389, parágrafo único, do Regimento
Interno, são peremptórios, não admitindo, portanto, dilação.

Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal de Justiça do Estado:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -REABERTURA
DE PRAZO RECURSAL PELO MAGISTRADO - IMPOSSIBILIDADE-
RECURSO NÃO CONHECIDO.

O prazo recursal é peremptório e, como tal, não admite prorrogação fora das
hipóteses exaustivamente previstas em lei (parágrafo único do artigo 182 do
Código de Processo Civil). Assim, não tendo ocorrido nenhuma daquelas
hipóteses, a reabertura de prazo para a parte apelar não surte efeito jurídico
e a interposição fora do prazo original leva ao não conhecimento do recurso,
ante sua intempestividade”

(Acórdão nº 13239, da 5ª Câmara Cível, rel. Roberto Vicente, j. em 30.11.2004)

Dessa forma, indefiro o pedido de dilação de prazo recursal e autorizo a extração
de cópias das peças destes autos, nos termos designados pelo artigo 360 do
Regimento Interno desta Casa, observado para este caso o disposto nos
parágrafos 7º e 8º deste dispositivo.

Devolvam-se os autos à Secretaria da 1ª Câmara para aguardar prazo recursal.

Publique-se.

SAUDI, 20 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
LCR 511.242

PROCESSO N º : 386434/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MÁRIO LUIZ LANZIANI
DESPACHO : 3297/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 362133/07, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, representado pelo Sr.Laerzio Chiesorin
Junior, Procurador Geral em exercício, no qual se demonstra a intenção da parte
em interpor recurso contra o Acórdão nº 1963/07 – TC, julgou legal e concedeu
o registro relativo a contratação de pessoal, no exercício financeiro de 2002,
tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 105 em 29 de
Junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 232 determino:
- receba-se o Protocolo nº 362133/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 20 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 322328/99
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
INTERESSADO : ONIVALDO IZIDORO PEREIRA
DESPACHO : 3299/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 362150/07, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, representado pelo Sr. Laerzio Chiesorin
Junior, Procurador geral em exercício, no qual se demonstra a intenção da parte
em interpor recurso contra o Acórdão nº 1964/07 – TC, que julgou procedente
a impugnação de despesa relativa ao segundo quadrimestre, no exercício
financeiro de 1999, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 105 em 29 de Junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls.
34, determino:
- receba-se o Protocolo nº 362150/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 20 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 145051/07
ENTIDADE : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : VANDER PIAIA
DESPACHO : 3309/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
335179/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais
(DCM) para providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo
380, parágrafo 3º do mesmo diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 20 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
PROCESSO n.º 340296/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO: DIVINAIR FERREIRA DE OLIVEIRA
DESPACHO 3341/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo 340296/07 como recurso de revista,
encaminhe-se o feito à Diretoria Jurídica para exame e posteriormente ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação.
Publique-se.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 340300/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO: LEONARDO VERGOPOLAN
DESPACHO 3350/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo 340300/07, da Paraná Previdência,
como recurso de revista, encaminhe-se o feito à Diretoria Jurídica para exame, e
posteriormente ao Ministério Público para manifestação.
Publique-se.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 412664/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : NELSON GOMES DE CASTRO
DESPACHO : 3358/07
Ressalte-se, preliminarmente que o processo n°412664/05 foi julgado por meio
do acórdão n°2018/07 de 12 de junho de 2007 da Primeira Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 107 de 13 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 85.
Considerando o disposto no artigo n° 477 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 364748/07, fls. 86 a 95, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade.
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
SAUDI, 24 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 399742/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : IVETE MARIA GOMES LEITE
DESPACHO : 3366/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
376436/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 24 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO : 21.546-3/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 3 . 3 6 8 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INDEFERIMENTO
DE APENSAMENTO. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS
CHEQUES EMITIDOS E COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM
CONJUNTO COM OS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação
Araucária e a Universidade Estadual de Londrina – UEL, no valor de R$
347.760,00, com o objetivo de apoiar ações afirmativas para inclusão
social em ativi dades de pesquisa e extensão da Universidade Estadual de
Londrina (fls.3/7).
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2. Por meio da Instrução n° 518/07, a Diretoria de Análise de Transferências
propõe o apensamento dos autos n° 21.470-3/07 (fls.130).
3. Indefiro o pedido de apensamento e determino a análise de mérito dos referidos
autos de forma apartada, inclusive, com a elaboração de conciliação bancária,
mediante a verificação, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados com os respectivos documentos de despesa, devendo a instrução
propor, necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas
pelo objeto conveniado.
GASL, 24 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 21.470-3/07
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 3 . 3 6 9 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual de Londrina – UEL, no valor de R$ 347.760,00, com
o objetivo de apoiar ações afirmativas para inclusão social em atividades de
pesquisa e extensão da Universidade Estadual de Londrina (fls.3/7).
2. Antes de se adentrar no mérito, determino à Unidade Técnica deste Tribunal
que faça e demonstre a conciliação bancária, mediante verificação, em conjunto
e em confronto, dos cheques emitidos e compensados com os respectivos
documentos de despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa
de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado.
GASL, 24 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 21.468-1/07
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 3 . 3 7 1 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação
Araucária e a Universidade Estadual de Londrina – UEL, no valor de
R$58.709,00, tendo por objeto o programa de apoio a publicações científicas
(fls.16/19).
2. Antes de se adentrar no mérito, determino à Unidade Técnica deste Tribunal
que realize a conciliação bancária, mediante um exame, em conjunto e em confronto,
dos cheques emitidos e compensados com os respectivos documentos de despesa,
devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas eventualmente
não acobertadas pelo objeto conveniado.
P.R.I.
GASL, 24 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 19.837-2/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 3 . 3 7 3 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INDEFERIMENTO
DE APENSAMENTO. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS
CHEQUES EMITIDOS E COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM
CONJUNTO COM OS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação
Araucária e a Universidade Estadual de Londrina – UEL, no valor de R$
58.709,00, tendo por objeto programa de apoio a publicações científicas (fls.3/
6).
2. Por meio da Instrução n° 519/07, a Diretoria de Análise de Transferências
propôs o apensamento dos autos n° 21.468-1/07 (fls.114).
3. Indefiro o pedido de apensamento e determino a análise de mérito dos referidos
autos de forma apartada, inclusive, com a elaboração de conciliação bancária,
mediante o exame, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados com os respectivos documentos de despesa, devendo a instrução
propor, necessariamente, a glosa de despesas eventualmente não acobertadas
pelo objeto conveniado.
GASL, 24 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS Relator

PROCESSO N º : 218438/06
ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3379/07
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 4146/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista
ao Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 229743/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3383/07
Intime-se o Paranaprevidência, por ofício com aviso de recebimento, para que
sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 25 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 172615/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANTONIO TOTI COLAÇO VAZ
DESPACHO : 3403/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do(s) responsável(is), nos termos do Regimento Interno, art. 380, §§
2º e 3º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-se novo contraditório e
ampla defesa, tendo em vista a existência de irregularidades materiais, conforme
apontado pela Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 2676/07-
DCM, às fls. 522/530, cujas mesmas o Executivo Municipal não teve a
oportunidade de se manifestar, concedendo-se, para tanto, o prazo de 15 (quinze)
dias previsto no art. 389 – R.I..
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
PROCESSO N º : 212298/07
ENTIDADE : APMF PROFESSOR HEITOR BORGES DE MACEDO DO COL.
EST. ROMÁRIO MARTINS DE PIRAQUARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3404/07
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 4749/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista
ao Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 235310/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3408/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize os dados do sistema SIM-AP,
conforme mencionado no parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 128962/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ADILSON RAMIRES RABELO e NEY PATRICIO DA
COSTA
DESPACHO : 3410/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 379338/07, da Câmara
Municipal de Foz do Iguaçu, representado pelo Sr. Ney Patrício da Costa,
Presidente, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra
o Acórdão nº 1799/07 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2003, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº 106 em 06 de Julho do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 126, determino:
- receba-se o Protocolo nº 379338/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 99345/00 - TC
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL – Exercício de 1999
DESPACHO : 3412/07
Preliminarmente, à luz do que estatui o artigo 351 e artigo 380, § 2º do Regimento
Interno, considerando o protocolo nº 72.602/03-TC, juntado às fls. 180/185,
que noticia sobre a existência de medida cautelar com vistas a obtenção da
documentação necessária para sanear o presente processo, determina-se a
intimação do atual gestor do Executivo Municipal, bem como, do responsável
à época, Sr. João Carlos Creplive, para que no prazo de 15 dias (art. 389 do RI),
manifestem-se acerca do contido no Parecer nº 2847/02-DCM (fls. 161/176),
além de apresentar uma posição atualizada à respeito da medida cautelar acima
citada.
Neste diapasão e considerando o disposto nos artigos 32, inc. V e 380, § 3º,
ambos da Carta Regimental, retornem os autos a Diretoria de Contas Municipais
para adoção das providências de estilo, nos termos do artigo 381, § 1º, alínea
“b” .
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 110566/01 - TC
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL – Exercício de 2000
DESPACHO : 3414/07
Preliminarmente, à luz do que estatui o artigo 351 e artigo 380, § 2º do Regimento
Interno, considerando o protocolo nº 72.602/03-TC, cuja cópia foi juntada às
fls. 058/063, que noticia sobre a existência de medida cautelar com vistas a
obtenção da documentação necessária para sanear o presente processo, determina-
se a intimação do atual gestor do Executivo Municipal, bem como, do
responsável à época, Sr. João Carlos Creplive, para que no prazo de 15 dias (art.
389 do RI), manifestem-se acerca do contido na Instrução nº 2473/01-DCM (fls.
003/044) e no Parecer nº 1467/02-MPjTC (fls. 049/052), além de apresentar
uma posição atualizada à respeito da medida cautelar acima citada.
Neste diapasão e considerando o disposto nos artigos 32, inc. V e 380, § 3º,
ambos da Carta Regimental, retornem os autos a Diretoria de Contas Municipais
para adoção das providências de estilo, nos termos do artigo 381, § 1º, alínea
“b” .
�Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno
art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 125827/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
DESPACHO : 3419/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 38136-7/07, do Município
de Palotina, neste ato representado pelo Sr. Luiz Ernesto de Giacometti, Prefeito,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão
nº 1901/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por
aquele Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos
Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 106 em 06 de julho do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 464, determino:
- receba-se o Protocolo nº 38136707 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 27 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 236219/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3426/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº.
38497807, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único,
do Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação.
3. Após remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada
aos autos e controle do prazo.
4. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 27 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 240410/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3428/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº. 38035-
2/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se o protocolo supra citado, à Secretaria da Auditoria, para publicação
e posterior certificação nos autos.
3. Após remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada
aos autos e controle do prazo.
4. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 27 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 234453/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3429/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize os dados do sistema SIM-AP,
conforme mencionado no parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 27 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 152244/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3431/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo nº. 36480-2/07, fls. 331, pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria Contas Municipais para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 27 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROTOCOLO:
97332/04
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ILDEMAR MARGRAF
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
DESPACHO Nº.: 3432/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para atendimento dos fins
preconizados no Requerimento nº. 247/06 (fls. 28) do Ministério Público junto
a este Tribunal.
Cite-se o interessado para que tome ciência dos fatos e, querendo, adote as medidas
visando ao saneamento do processo.
Observe-se o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do interessado, nos
termos do art. 389 do Regimento Interno.
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO : 21.546-3/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 3 . 4 3 7 / 2 0 0 7
EMENTA. PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O N° 38.599-0/07.
DEFERIMENTO DE JUNTADA.
O Exmo. Sr. Relator Aud. Sousa Lemos proferiu o seguinte despacho: “Junte-se.
À conclusão. Publique-se.”.
GASL, 26 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
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PROCESSO : 72.894/06
NATUREZA : ADMISÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
 D E S P A C H O N º 3 . 4 3 9 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de admissão de
pessoal, por tempo determinado, através de Teste Seletivo de edital n° 03/2004,
para funções dentro da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 300, para que seja
verificado se foi respeitado o limite previsto no art. 22 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/00).
3. Fixo o prazo de 15 dias para atendimento, ficando, desde já, advertido o
responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo
fixado.
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que realize a diligência
preconizada.
GASL, 27 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 377455/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO : MARIA DE FÁTIMA BOSI
DESPACHO : 3448/07
1. Recebo o recurso, por tempestivo, sem, contudo, suspender a decisão contida
no Acórdão nº 955/2005, visto que o presente pedido de rescisão foi julgado
procedente apenas em parte, sendo mantido o julgamento de irregularidade das
contas da recorrente (Acórdão nº 657/07, f. 130/135).
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Execuções, apenas para ciência, e, após, à
Diretoria de Protocolo, para sorteio de relator.
3. Publique-se.
SAUDI, 30 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 166.268/06
NATUREZA : ADMISÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVATUBA
DESPACHO N º 3462/07
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de admissão de
pessoal, complementar para o cargo de Médico e Agente Administrativo, através
de Teste Seletivo de edital n° 01/2006.
2. Defiro a realização de nova diligência à origem, conforme preconizado pela
Unidade Técnica às fls. 38/9, fixando-se o prazo de atendimento em 15 dias,
ficando, desde já, advertido o responsável quanto à aplicação de multa, em caso
de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda à diligência
externa proposta.
GASL, 30 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 140939/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE IVATÉ
Responsável: JOSE CHALEGRE
Despacho n.º : 3465/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 367. Nos
termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais
15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação do
presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que aguarde os
novos documentos e analise a matéria.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 331939/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO 3466/07
Haja vista que o teor dos documentos juntados sob protocolo 37470-0/07 (fls.
151 e 152) não interfere no conteúdo do Despacho 3155/07, e tendo em conta
ter sido procedida a certificação da publicação do aludido Despacho (fl. 149,
verso), encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento,
observado o prazo para interposição de recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 332617/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO 3467/07
O teor dos documentos juntados sob protocolo 37509-0/07 (fls. 148 a 150) não
interfere no conteúdo do Despacho 3157/07. Assim, encaminhem-se os autos à
Secretaria de Auditoria para que seja procedida a certificação da publicação do
aludido Despacho. Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para
arquivamento, observado o prazo para interposição de recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO : 16.444-6/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ
RESPONSÁVEL : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
DESPACHO Nº 3.470/2007
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. DESANEXAÇÃO.
JUNTADA DE CÓPIAS DE PEÇAS. ENVIO À DIRETORIA DE
PROTOCOLO PARA DISTRIBUIÇÃO A ESTE RELATOR DOS AUTOS
Nº 17.948-0/05.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de Prestação de
Contas de Convênio, celebrado entre a Fundação Araucária e a Fundação da
Universidade Federal do Paraná - FUNPAR, no valor de R$ 19.994,00, tendo
como objetivo a implantação do projeto “contribuição das diferentes formas de
potássio do solo na nutrição e produção de trigo, na região dos Campos Gerais”.
(fls. 01).

2. Determino a desanexação dos autos nº 17.948-0/05.
3. Esclareço que cabe à SAUDI a retirada de cópias das fls. 102/122 para juntada
aos autos nº 17.948-0/05.
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para distribuição a este
relator, em face de prevenção ocorrida em razão do julgamento do processo nº
16.444-6/04.
GASL, 30 de julho de 2007.
Aud. Sousa Lemos
Relator
PROCESSO N º : 128962/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 3474/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado
nº 37244-9/07, fls. 127, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os
requisitos impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado
para todos os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo
legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.

Publique-se.

SAUDI, 31 de julho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo nº: 196506/03
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Despacho nº: 3482/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 38612-1/07, pelo qual o Sr.
Olívio Ivan Rodrigues interpõe recurso contra o Acórdão nº. 710/07 – TC, que
julgou irregular as suas contas relativas ao convênio firmado com a Secretaria
de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2002, tendo este
sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº. 107 em 13/07/2007 do
corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 76/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 38612-1/07 como recurso de revista, pois presente
os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 31 de julho de 2007
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em Substituição neste ato

PROCESSO : 17.948-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ
RESPONSÁVEL : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
DESPACHO Nº 3.485/2007
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. DESANEXAÇÃO.
JUNTADA DE CÓPIAS DE PEÇAS. ENVIO À DIRETORIA DE
PROTOCOLO PARA DISTRIBUIÇÃO A ESTE RELATOR DOS AUTOS
Nº 17.948-0/05.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de Prestação de
Contas de Convênio, celebrado entre a Fundação Araucária e a Fundação da
Universidade Federal do Paraná - FUNPAR, no valor de R$ 19.994,00, tendo
como objetivo a implantação do projeto “contribuição das diferentes formas de
potássio do solo na nutrição e produção de trigo, na região dos Campos Gerais”.
(fls. 04).
2. Determino a desanexação dos autos nº 17.948-0/05.
3. Esclareço que cabe à SAUDI a retirada de cópias das fls. 102/122 para juntada
aos autos nº 17.948-0/05.
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para distribuição a este
relator, em face de prevenção ocorrida em razão do julgamento do processo nº
16.444-6/04.
GASL, 30 de julho de 2007.
Aud. Sousa Lemos
Relator

PROCESSO : 4.375.0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : ESTADO DO PARANÁ
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
RESPONSÁVEL : AIRTON ANTÔNIO AGNOLIN
D E S P A C H O N º 3 . 4 8 6 / 2 0 0 7
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA.
Trata-se de prestação de contas de auxílio, repassado pelo Estado do Paraná ao
Município de Nova Cantu, no valor de R$ 18.000,00, tendo por objeto o
atendimento à criança e adolescente, conforme plano de trabalho (fls. 04).
2. Antes de se adentrar no mérito das contas, determino à Unidade Técnica deste
Tribunal que efetue e demonstre a conciliação bancária, mediante o exame, em
conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e compensados com os respectivos
documentos de despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa
de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado.
GASL, 31 de julho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS Relator
Processo nº: 259391/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE JURANDA
Interessado: LEILA MIOTTO AMADEI
Despacho nº: 3492/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado
nº 39603-8/07, pelo período 15 (quinze) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para
todos os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.

Publique-se.

Curitiba, 1º de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor em Substituição

EDITAL Nº 26/07-DCM
PROCESSO Nº. 129334/05 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL- ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CANTAGALO- INTERESSADO: LUIZ CEZAR MARIA.
Por ordem do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA,
constante do despacho de nº. 1664/07, às fls. 39, fica, pelo presente EDITAL,
citado o Senhor LUIZ CEZAR MARIA (CPF: 651.625.019-72), para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas nas Instruções da Diretoria de Contas
Municipais nº. 204/06 – Primeiro Exame e nº. 609/07 - Contraditório em atenção
ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006.
Curitiba, 27 de julho de 2007. LUCIANE MARIA GONÇALVES FRANCO –
Diretoria de Contas Municipais.

“EDITAL Nº 026/2007 - DEX
PROCESSO Nº 13092-3/01 - ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA -
INTERESSADO: RIZIO WACHIWICZ - ASSUNTO: DENUNCIA E m
cumprimento ao contido no Acórdão n° 576/2007 – Pleno, datado de 10 de maio
de 2007, f, fica intimado pelo presente EDITAL, o Sr. CLARINDO TAVARES
DA SILVA, CPF nº 874.408.739-04, ex-Secretário Municipal de Obras Públicas
– Município de Araucária, nos termos do Art. 92 da Lei Complementar nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias
da publicação deste, efetuar ou comprovar, a restituição do valor de R$
474.665,67 (quatrocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos), e:SOLIDARIAMENTE aos demais denunciados.
Curitiba, 26 de julho de 2007. (Luiz Fernando Stumpf do Amaral____________.
Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 027/2007 - DEX
PROCESSO Nº 222489/04 - ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
- INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - ASSUNTO:
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO Em cumprimento ao contido no Despacho
n° 702/2007 – GCAML, datado de 16 de fevereiro de 2007, fica intimada pelo
presente EDITAL,  a  Sra. MARIA DE LOURDES PEREIRA, CPF nº
805.917.959-49, ex-Prefeita Municipal de Borrazópolis, nos termos do Art. 92
da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006,
para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar, a
restituição do valor de R$ 2.624,44 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais
e quarenta e quatro centavos), Curitiba, 26 de julho de 2007. (Luiz Fernando
Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

Editais

Despachos

Processo N º: 213049/07
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA
Interessado: KLEBER OLIVEIRA FONSECA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1015/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 71022/06
Origem: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER DE CURITIBA
Interessado: LUIZ ANTONIO NEGRÃO DIAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1016/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 248809/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REF AGRARIA
DO ASSENTAMENTO CONTESTADO DA LAPA
Interessado: PAULO CEZAR RODRIGUES BIZOLA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1017/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212162/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1018/07
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Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 197724/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1019/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 281538/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: NELSON DAL SANTOS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 1020/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188290/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPO MOURÃO
Interessado: WILSON ANTONIO PIERINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1021/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214436/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1022/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200257/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ITAUNA DO SUL
Interessado: CICERO TERTO FERREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1023/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212115/07
Origem: APMF PROF. ODETE DAVID KHOURI DO COL. EST. PROF.
MALVINO DE OLIVEIRA DE PORECATU
Interessado: MARIA CRISTINA TAVIANO DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1024/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 194164/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1025/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 181313/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: DAVI FELIX SCHREINER

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1026/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 211577/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MALLET
Interessado: MAURO SERGIO BATISTA DA LUZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1027/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 205925/07
Origem: CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES
Interessado: RONI ANDERSON BARBOSA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1028/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 199631/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
UMUARAMA
Interessado: LAERCI MOTA FENATO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1029/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 63539/07
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

:Despacho: 1030/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188893/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPANEMA
Interessado: SANDRO TATIANO COPINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1031/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 199321/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CIDADE GAUCHA
Interessado: JEOVANI BONADIMAN BLANCO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1032/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200028/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
APUCARANA
Interessado: SIUMARA MIQUELIN DA COSTA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1034/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 217540/07
Origem: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1035/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 91656/07
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1036/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 86709/07
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: SUSUMO ITIMURA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1037/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 215777/07
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Interessado: ALBANY TERESINHA ROCHA FONSECA, ROBERTO
ADAMOSKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1038/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230318/07
Origem: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1039/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227465/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE DOURADINA
Interessado: ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, LAUDELINA RIBEIRO
PEREIRA PEDROSO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1040/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188245/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1041/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 27 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 266318/03
Origem: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Interessado: JOÃO MARIA CLAUDINO, MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO
SUL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1042/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 30 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 213260/07
Origem: MUNICÍPIO DE RONDON
Interessado: AILTON ALFREDO VALLOTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1044/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 206611/07
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: LUIZ CARLOS TRAPP
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1045/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230300/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE
Interessado: PAULO SÉRGIO HENRIQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1046/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 219012/07
Origem: PASTORAL DA CRIANÇA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS DE SARANDI
Interessado: ANTONIO BUENO DE CAMARGO, MATEUS AUGUSTO
SOUZA DUARTE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1047/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213126/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: ARLINDO ADELINO TROIAN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1048/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218148/07
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL EDITE CORDEIRO MARQUES
Interessado: NELSON AMARAL BOTTEGA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1049/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229212/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE SANTO INACIO
Interessado: CESIRA BIANCHI DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1050/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 211275/07
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: GERSON BARBOSA RAMOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1051/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

ATO DE ALERTA Nº 22/07

Processo : 193978/07-TC
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Entidade: Município de Colombo
Interessado: JOSE ANTONIO CAMARGO
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : José Antonio Camargo
Fundamentação: Extrapolação do limite de 100% da despesa total com pessoal,
referente ao período de apuração encerrado em 31/12/2006.
Despacho: Nº 2949/2007 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: Nº 2754/2007 –Diretoria de Contas Municipais
Parecer: Nº 10761/2007 – Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Atos de Alerta

EXTRATO  DO  3º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  02/2004 COM A EMPRESA

THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A – CNPJ 90.347.840/
0005-41. OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

DE 02 (DOIS) ELEVADORES MARCA SÛR, NºS 13080 E 13081, INSTALADOS NO EDIFÍCIO

ANEXO DO TRIBUNAL DE CONTAS. VALOR MENSAL: R$ 780,42 (SETECENTOS E OITENTA

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) E VIGÊNCIA DE 12 MESES A PARTIR DE 12/04/
2007, CONFORME  ART. 57 INCISO II, DA LEI 8666/93 E ACORDÃO 664/2007.
CURITIBA, 25/07/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

Processo N º: 207839/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: AHMAD ISSA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1052/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
Processo N º: 216528/07
Origem: ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ ESPERANÇA
SOS DROGAS DE CAMPO LARGO
Interessado: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO, RAQUEL RODRIGUÊS
ALBUQUERQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1053/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213057/07
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: ILIZEU PURETZ, ROSANGELA MENDES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1054/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 228429/07
Origem: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: CLOVIS PERES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1055/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188737/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARIA HELENA
Interessado: JOILSA MALVEZZI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1056/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora


